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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078463-24.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078463-1/SP  

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros 

 
: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO 

 
: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA 

 
: SERGIO BESSERMAN VIANNA 

 
: FERNANDO PERRONE 

 
: EDUARDO RATH FINGERL 

 
: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA 

 
: CARLOS GASTALDONI 

ADVOGADO : SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : ANDREA SANDRO CALABI e outros 

 
: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO 

 
: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR 

 
: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO 

 
: ESTELLA DE ARAUJO PENNA 

ADVOGADO : IVAN NUNES FERREIRA 

PARTE RE' : AES ELPA S/A e outro 

 
: AES TRANSGAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD 
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PARTE RE' : FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS e outros 

 
: DARLAN JOSE DOREA SANTOS 

 
: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO 

 
: OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO 

 
: ISSAC ROFFE ZAGURY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo MPF, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da Constituição Federal, contra o 

acórdão de fls. 950/1035. 

 

Alega-se dissídio jurisprudencial com o conflito de competência nº 22693 - DF e REsp nº 1998.01.00.000372-9/MT. 

 

Decorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 1098). 

 

Decido. 

 

O objeto da ação subjacente ao recurso especial colhe-se às fls. 55/56: 

 

" A presente ação versa sobre atos de improbidade administrativa, verificados na concessão e na execução de 

FINANCIAMENTO PÚBLICO e VENDA DE AÇÕES PREFERENCIAIS A TERMO, POR MANIFESTAS 

IRREGULARIDADES NAS FORMAS DE GARANTIA ILEGALMENTE AJUSTADAS EM PREJUÍZO AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO FEDERAL, por parte, respectivamente, do BNDS e BNDESPAR, celebrados com as 

empresas AES ELPA S/A ( ex-LIGHTGÁS LTDA) e AES TRANSGÁS LTDA, a primeira exercente do controle acionário 

da ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A, desde o ano de 1998, quando 
ocorreu a privatização da empresa, na esteira do Programa de Desestatização do Estado de São Paulo.". 

 

Entendo que a peça recursal não atende o artigo 541, parágrafo único, do C.P.C., pois tanto o Conflito de Competência 

nº 22.693 - DF como o REsp na Apelação Civil nº 1998.01.00.000372-9/ MT não se identificam ou assemelham à 

situação do acórdão recorrido. Naqueles casos são várias as ações civis propostas com fins distintos (anular atos 

baixados pelo governo federal com vistas a uma futura privatização das empresas federais de telecomunicações e 

declarar a nulidade de ato do BNDES, que autoriza a utilização de letras hipotecárias emitidas pela CEF, 

exclusivamente para pagamento de débito junto ao FCVS, no pagamento do preço de ações e outros bens e direitos de 

alienação no âmbito do Programa Nacional de Desestatização) e neste uma só ação civil pública com a diretriz de 

proteger o patrimônio público federal, especificamente do BNDES. Ademais, além de o artigo 2º da Lei nº 7347/85 

prever regra de competência absoluta, não há se confundir necessariamente dano de âmbito nacional ou regional com 

dano a patrimônio público federal, o que não é a situação dos autos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078463-24.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078463-1/SP  

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros 

 
: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO 

 
: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA 

 
: SERGIO BESSERMAN VIANNA 

 
: FERNANDO PERRONE 

 
: EDUARDO RATH FINGERL 

 
: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA 

 
: CARLOS GASTALDONI 
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ADVOGADO : SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : ANDREA SANDRO CALABI e outros 

 
: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO 

 
: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR 

 
: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO 

 
: ESTELLA DE ARAUJO PENNA 

ADVOGADO : IVAN NUNES FERREIRA 

PARTE RE' : AES ELPA S/A e outro 

 
: AES TRANSGAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD 

PARTE RE' : FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS e outros 

 
: DARLAN JOSE DOREA SANTOS 

 
: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO 

 
: OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO 

 
: ISSAC ROFFE ZAGURY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial adesivo interposto por Luiz Carlos Mendonça de Barros e outros, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

letra "a", da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 950/1035. 

 

Alega-se que a declaração da incompetência da Seção Judiciária de São Paulo sem o concomitante reconhecimento da 

incapacidade postulatória do Ministério Público de São Paulo implica violação aos artigos 37, § único, e 267, inciso IV, 
ambos do CPC. 

 

Contrarrazões (fls. 1100/1106) para não admitir ou desprover o recurso. 

 

Decido. 

 

Verifica-se do voto vencedor (fls. 1032/1033) que os dispositivos processuais que se alega violados (arts. 37, § único, e 

267, inciso IV, CPC) não foram prequestionados e não foram opostos embargos de declaração. Incide, pois, a Súmula 

211 do STJ. Ressalte-se que no voto vencido os referidos artigos também não foram expressamente mencionados e, 

ainda que o fossem, não seria bastante para configurar o indispensável prequestionamento, a teor da Súmula 320 do STJ 

("a questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do presquestionamento").  

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048664-04.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048664-7/SP  

AGRAVANTE : FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS e outros 

 
: DARLAN JOSE DOREA SANTOS 

 
: ISAC ROFFE ZAGURY 

 
: OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO 

 
: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO : SERGIO BERMUDES 
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AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros 

 
: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO 

 
: ANDREA SANDRO CALABI 

 
: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA 

 
: FERNANDO PERRONE 

 
: SERGIO BESSERMAN VIANNA 

 
: EDUARDO RATH FINGERL 

 
: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA 

 
: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO 

 
: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR 

 
: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO 

 
: ESTELLA DE ARAUJO PENNA 

 
: CARLOS GASTALDONI 

 
: AES ELPA S/A 

 
: AES TRANSGAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo MPF, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da Constituição Federal, contra o 

acórdão de fls. 932/1018. 

 

Alega-se dissídio jurisprudencial com o conflito de competência nº 22693 - DF e REsp nº 1998.01.00.000372-9/MT. 

 
Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl .1252v). 

 

Decido. 

 

O objeto da ação subjacente ao recurso especial colhe-se às fls. 65/66: 

" A presente ação versa sobre atos de improbidade administrativa, verificados na concessão e na execução de 

FINANCIAMENTO PÚBLICO e VENDA DE AÇÕES PREFERENCIAIS A TERMO, POR MANIFESTAS 

IRREGULARIDADES NAS FORMAS DE GARANTIA ILEGALMENTE AJUSTADAS EM PREJUÍZO AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO FEDERAL, por parte, respectivamente, do BNDS e BNDESPAR, celebrados com as 

empresas AES ELPA S/A ( ex-LIGHTGÁS LTDA) e AES TRANSGÁS LTDA, a primeira exercente do controle acionário 

da ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A, desde o ano de 1998, quando 

ocorreu a privatização da empresa, na esteira do Programa de Desestatização do Estado de São Paulo.". 

 

Entendo que a peça recursal não atende o artigo 541, parágrafo único, do C.P.C., pois tanto o Conflito de Competência 

nº 22.693 - DF como o REsp na Apelação Civil nº 1998.01.00.000372-9/ MT não se identificam ou assemelham à 

situação do acórdão recorrido. Naqueles casos são várias as ações civis propostas com fins distintos (anular atos 

baixados pelo governo federal com vistas a uma futura privatização das empresas federais de telecomunicações e 
declarar a nulidade de ato do BNDES, que autoriza a utilização de letras hipotecárias emitidas pela CEF, 

exclusivamente para pagamento de débito junto ao FCVS, no pagamento do preço de ações e outros bens e direitos de 

alienação no âmbito do Programa Nacional de Desestatização) e neste uma só ação civil pública com a diretriz de 

proteger o patrimônio público federal, especificamente do BNDES. Ademais, além de o artigo 2º da Lei nº 7347/85 

prever regra de competência absoluta, não há se confundir necessariamente dano de âmbito nacional ou regional com 

dano a patrimônio público federal, o que não é a situação dos autos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055058-27.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.055058-1/SP  

AGRAVANTE : AES ELPA S/A e outro 

 
: AES TRANGAS EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ARNOLDO WALD 

 
: MARIANA TAVARES ANTUNES 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros 

 
: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO 

 
: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA 

 
: FERNANDO PERRONE 

 
: SERGIO BESSERMAN VIANNA 

 
: EDUARDO RATH FINGERL 

 
: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA 

 
: CARLOS GASTALDONI 

ADVOGADO : SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 

PARTE RE' : OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO 

ADVOGADO : SERGIO BERMUDES 

PARTE RE' : ANDREA SANDRO CALABI e outros 

 
: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO 

 
: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR 

 
: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO 

 
: ESTELLA DE ARAUJO PENNA 

ADVOGADO : IVAN NUNES FERREIRA 

PARTE RE' : FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS 

 
: DARLAN JOSE DOREA SANTOS 

 
: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO 

 
: ISSAC ROFFE ZAGURY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo MPF, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da Constituição Federal, contra o 

acórdão de fls. 1166/1257. 

 

Alega-se dissídio jurisprudencial com o conflito de competência nº 22693 - DF e REsp nº 1998.01.00.000372-9/MT. 

 

Contrarrazões às fls. 1058/1076 para não admitir ou desprover o recurso. 

 

Decido. 
 

O objeto da ação subjacente ao recurso especial colhe-se às fls. 62/63: 

" A presente ação versa sobre atos de improbidade administrativa, verificados na concessão e na execução de 

FINANCIAMENTO PÚBLICO e VENDA DE AÇÕES PREFERENCIAIS A TERMO, POR MANIFESTAS 

IRREGULARIDADES NAS FORMAS DE GARANTIA ILEGALMENTE AJUSTADAS EM PREJUÍZO AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO FEDERAL, por parte, respectivamente, do BNDS e BNDESPAR, celebrados com as 

empresas AES ELPA S/A ( ex-LIGHTGÁS LTDA) e AES TRANSGÁS LTDA, a primeira exercente do controle acionário 

da ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A, desde o ano de 1998, quando 

ocorreu a privatização da empresa, na esteira do Programa de Desestatização do Estado de São Paulo.". 

Entendo que a peça recursal não atende o artigo 541, parágrafo único, do C.P.C., pois tanto o Conflito de Competência 

nº 22.693 - DF como o REsp na Apelação Civil nº 1998.01.00.000372-9/ MT não se identificam ou assemelham à 

situação do acórdão recorrido. Naqueles casos são várias as ações civis propostas com fins distintos (anular atos 

baixados pelo governo federal com vistas a uma futura privatização das empresas federais de telecomunicações e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 6/1029 

declarar a nulidade de ato do BNDES, que autoriza a utilização de letras hipotecárias emitidas pela CEF, 

exclusivamente para pagamento de débito junto ao FCVS, no pagamento do preço de ações e outros bens e direitos de 

alienação no âmbito do Programa Nacional de Desestatização) e neste uma só ação civil pública com a diretriz de 

proteger o patrimônio público federal, especificamente do BNDES. A demais, além de o artigo 2º da Lei nº 7347/85 

prever regra de competência absoluta, não há se confundir necessariamente dano de âmbito nacional ou regional com 

dano a patrimônio público federal, o que não é a situação dos autos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048665-86.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048665-9/SP  

AGRAVANTE : ANDREA SANDRO CALABI e outros 

 
: ESTELLA DE ARAUJO PENNA 

 
: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO 

 
: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO 

 
: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR 

ADVOGADO : IVAN NUNES FERREIRA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros 

 
: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO 

 
: FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS 

 
: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA 

 
: FERNANDO PERRONE 

 
: SERGIO BESSERMAN VIANNA 

 
: EDUARDO RATH FINGERL 

 
: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA 

 
: DARLAN JOSE DOREA SANTOS 

 
: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO 

 
: OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO 

 
: ISSAC ROFFE ZAGURY 

 
: CARLOS GASTALDONI 

 
: AES ELPA S/A 

 
: AES TRANSGAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo MPF, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da Constituição Federal, contra o 
acórdão de fls. 1087/1172. 

 

Alega-se dissídio jurisprudencial com o conflito de competência nº 22693 - DF e REsp nº 1998.01.00.000372-9/MT. 

 

Contrarrazões às fls. 1270/1284 para não admitir ou desprover o recurso. 

 

Decido. 
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O objeto da ação subjacente ao recurso especial colhe-se às fls. 58/59: 

 

" A presente ação versa sobre atos de improbidade administrativa, verificados na concessão e na execução de 

FINANCIAMENTO PÚBLICO e VENDA DE AÇÕES PREFERENCIAIS A TERMO, POR MANIFESTAS 

IRREGULARIDADES NAS FORMAS DE GARANTIA ILEGALMENTE AJUSTADAS EM PREJUÍZO AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO FEDERAL, por parte, respectivamente, do BNDS e BNDESPAR, celebrados com as 

empresas AES ELPA S/A ( ex-LIGHTGÁS LTDA) e AES TRANSGÁS LTDA, a primeira exercente do controle acionário 

da ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A, desde o ano de 1998, quando 

ocorreu a privatização da empresa, na esteira do Programa de Desestatização do Estado de São Paulo.". 

 

Entendo que a peça recursal não atende o artigo 541, parágrafo único, do C.P.C., pois tanto o Conflito de Competência 

nº 22.693 - DF como o REsp na Apelação Civil nº 1998.01.00.000372-9/ MT não se identificam ou assemelham à 

situação do acórdão recorrido. Naqueles casos são várias as ações civis propostas com fins distintos (anular atos 

baixados pelo governo federal com vistas a uma futura privatização das empresas federais de telecomunicações e 

declarar a nulidade de ato do BNDES, que autoriza a utilização de letras hipotecárias emitidas pela CEF, 

exclusivamente para pagamento de débito junto ao FCVS, no pagamento do preço de ações e outros bens e direitos de 

alienação no âmbito do Programa Nacional de Desestatização) e neste uma só ação civil pública com a diretriz de 

proteger o patrimônio público federal, especificamente do BNDES. Ademais, além de o artigo 2º da Lei nº 7347/85 
prever regra de competência absoluta, não há se confundir necessariamente dano de âmbito nacional ou regional com 

dano a patrimônio público federal, o que não é a situação dos autos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048663-19.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048663-5/SP  

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros 

 
: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO 

 
: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA 

 
: SERGIO BESSERMAN VIANNA 

 
: FERNANDO PERRONE 

 
: EDUARDO RATH FINGERL 

 
: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA 

 
: CARLOS GASTALDONI 

ADVOGADO : SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : ANDREA SANDRO CALABI e outros 

 
: FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS 

 
: DARLAN JOSE DOREA SANTOS 

 
: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO 

 
: OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO 

 
: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO 

 
: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR 

 
: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO 

 
: ESTELLA DE ARAUJO PENNA 

 
: ISSAC ROFFE ZAGURY 

 
: AES ELPA S/A 

 
: AES TRANSGAS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo MPF, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da Constituição Federal, contra o 

acórdão de fls. 1164/1256. 

 

Alega-se dissídio jurisprudencial com o conflito de competência nº 22693 - DF e REsp nº 1998.01.00.000372-9/MT. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

O objeto da ação subjacente ao recurso especial colhe-se às fls. 76/77: 
 

" A presente ação versa sobre atos de improbidade administrativa, verificados na concessão e na execução de 

FINANCIAMENTO PÚBLICO e VENDA DE AÇÕES PREFERENCIAIS A TERMO, POR MANIFESTAS 

IRREGULARIDADES NAS FORMAS DE GARANTIA ILEGALMENTE AJUSTADAS EM PREJUÍZO AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO FEDERAL, por parte, respectivamente, do BNDS e BNDESPAR, celebrados com as 

empresas AES ELPA S/A ( ex-LIGHTGÁS LTDA) e AES TRANSGÁS LTDA, a primeira exercente do controle acionário 

da ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A, desde o ano de 1998, quando 

ocorreu a privatização da empresa, na esteira do Programa de Desestatização do Estado de São Paulo.". 

 

Entendo que a peça recursal não atende o artigo 541, parágrafo único, do C.P.C., pois tanto o Conflito de Competência 

nº 22.693 - DF como o REsp na Apelação Civil nº 1998.01.00.000372-9/ MT não se identificam ou assemelham à 

situação do acórdão recorrido. Naqueles casos são várias as ações civis propostas com fins distintos (anular atos 

baixados pelo governo federal com vistas a uma futura privatização das empresas federais de telecomunicações e 

declarar a nulidade de ato do BNDES, que autoriza a utilização de letras hipotecárias emitidas pela CEF, 

exclusivamente para pagamento de débito junto ao FCVS, no pagamento do preço de ações e outros bens e direitos de 

alienação no âmbito do Programa Nacional de Desestatização) e neste uma só ação civil pública com a diretriz de 

proteger o patrimônio público federal, especificamente do BNDES. Ademais, além de o artigo 2º da Lei nº 7347/85 

prever regra de competência absoluta, não há se confundir necessariamente dano de âmbito nacional ou regional com 
dano a patrimônio público federal, o que não é a situação dos autos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047081-13.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047081-8/SP  

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS e outros 

 
: JOSE PIO BORGES DE CASTRO FILHO 

 
: JOSE MAURO METTRAU CARNEIRO DA CUNHA 

 
: FERNANDO PERRONE 

 
: SERGIO BESSERMAN VIANNA 

 
: EDUARDO RATH FINGERL 

 
: BEATRIZ AZEREDO DA SILVA 

 
: CARLOS GASTALDONI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA 

AGRAVADO : FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS e outros 

 
: DARLAN JOSE DOREA SANTOS 
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: ELEAZAR DE CARVALHO FILHO 

 
: OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO 

 
: ISAC ROFFE ZAGURY 

ADVOGADO : BRUNO PEDREIRA POPPA 

AGRAVADO : ANDREA SANDRO CALABI e outros 

 
: JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO 

 
: WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR 

 
: JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO 

 
: ESTELLA DE ARAUJO PENNA 

ADVOGADO : IVAN NUNES FERREIRA 

AGRAVADO : AES ELPA S/A e outro 

 
: AES TRANSGAS EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ARNOLDO WALD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020156-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo MPF, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da Constituição Federal, contra o 

acórdão de fls. 650/735. 

 
Alega-se dissídio jurisprudencial com o conflito de competência nº 22693 - DF e REsp nº 1998.01.00.000372-9/MT. 

 

Contrarrazões às fls. 775/794 para não admitir ou desprover o recurso. 

 

Decido. 

 

O objeto da ação subjacente ao recurso especial colhe-se às fls. 80/81: 

 

" A presente ação versa sobre atos de improbidade administrativa, verificados na concessão e na execução de 

FINANCIAMENTO PÚBLICO e VENDA DE AÇÕES PREFERENCIAIS A TERMO, POR MANIFESTAS 

IRREGULARIDADES NAS FORMAS DE GARANTIA ILEGALMENTE AJUSTADAS EM PREJUÍZO AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO FEDERAL, por parte, respectivamente, do BNDS e BNDESPAR, celebrados com as 

empresas AES ELPA S/A ( ex-LIGHTGÁS LTDA) e AES TRANSGÁS LTDA, a primeira exercente do controle acionário 

da ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A, desde o ano de 1998, quando 

ocorreu a privatização da empresa, na esteira do Programa de Desestatização do Estado de São Paulo.". 

 

Entendo que a peça recursal não atende o artigo 541, parágrafo único, do C.P.C., pois tanto o Conflito de Competência 
nº 22.693 - DF como o REsp na Apelação Civil nº 1998.01.00.000372-9/ MT não se identificam ou assemelham à 

situação do acórdão recorrido. Naqueles casos são várias as ações civis propostas com fins distintos (anular atos 

baixados pelo governo federal com vistas a uma futura privatização das empresas federais de telecomunicações e 

declarar a nulidade de ato do BNDES, que autoriza a utilização de letras hipotecárias emitidas pela CEF, 

exclusivamente para pagamento de débito junto ao FCVS, no pagamento do preço de ações e outros bens e direitos de 

alienação no âmbito do Programa Nacional de Desestatização) e neste uma só ação civil pública com a diretriz de 

proteger o patrimônio público federal, especificamente do BNDES. Ademais, além de o artigo 2º da Lei nº 7347/85 

prever regra de competência absoluta, não há se confundir necessariamente dano de âmbito nacional ou regional com 

dano a patrimônio público federal, o que não é a situação dos autos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13779/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017105-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017105-3/SP  

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE SA 

ADVOGADO : JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra o acórdão de fls. 87/90v. 

 

Alega-se violação aos artigos 214 e 248 do Código de Processo Civil, 1º da Lei 9526/97 e 1º do Decreto 20.910/32. 

Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

 

Contrarrazões, às fls. 119/122, em que se requer a manutenção do acórdão em seu inteiro teor . 

 

Decido.  
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONTA DEPÓSITO. TRANFERÊNCIA DE VALORES. LEI Nº 9.526/97. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1. A Lei nº 9.526/97 dispõe, em seu art. 1º, que "os recursos existentes nas contas de depósitos, sob qualquer título, 

cujos cadastros não foram objeto de atualização, na forma das Resoluções do Conselho Monetário Nacional nºs 2.025, 

de 24 de novembro de 1993, e 2.078, de 15 de junho de 1994, somente poderão ser reclamados, junto às instituições 

depositárias, até 28 de novembro de 1997". 

2. Na forma do seu art. 3º, "o prazo para requerer judicialmente o reconhecimento de direito aos depósitos de que trata 

esta Lei é de seis meses, contado da publicação do edital a que faz menção o § 3º do art. 1º". 

3. Estabelece, ainda, o art. 4º-A da referida lei que "os recursos existentes nas contas de depósito, de que trata o art. 1o 

desta Lei, ou que tenham sido repassados ao Tesouro Nacional, nos termos do seu art. 2o, poderão ser reclamados 

junto às instituições financeiras, nos termos dos respectivos contratos, até 31 de dezembro de 2002". 

4. Verifica-se, portanto, que os prazos estabelecidos pelos artigos 1º e 3º da Lei nº 9.526/97 foram reabertos pela Lei nº 

9.814/99, que incluiu o art. 4º-A ao mencionado diploma legal, passando este a prever que os recursos existentes nas 

contas de depósito, ou que tenham sido repassados ao Tesouro Nacional, podem ser reclamados até 31/12/02. 

5. Certo é, por outro lado, que, na forma do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, a prescrição em favor do Banco Central, 

que teve recursos decorrentes de depósitos transferidos, é de cinco anos. No entanto, o termo inicial da contagem de tal 
prazo é data em que nasce o direito do requerente de pleitear, judicialmente, a restituição, qual seja, 01 de janeiro de 

2003, após o vencimento do prazo estabelecido no art. 4º-A da Lei nº 9.526/97. 

6. Assim, tendo sido a ação proposta em 07 de agosto de 2006, não há que se falar na prescrição da pretensão do 

requerente de reaver judicialmente a quantia transferida. 

7. Apelação a que se dá provimento para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos à vara de origem 

para seu regular prosseguimento. 

 

Salvo melhor juízo, em pesquisa realizada junto aos repositórios de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não 

foi localizado precedente sobre o tema, razão pela qual razoável submetê-lo à referida corte superior para interpretação 

dos dispositivos legais invocados. 
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Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13772/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035821-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035821-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : APARECIDA DE LIMA MORAES e outros 

 
: EDINELIA CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS 

 
: ELVANIA PEREIRA FOGACA 

 
: JOSE CARLOS VENTURA 

 
: JOSE LUIZ ROMAO RAMOS 

 
: MARCOS PAES DE SIQUEIRA 

 
: NATANAEL HERMENEGILDO DA SILVA 

 
: NOEL PAULINO NUNES 

 
: PEDRO MENDIOLA MARTIN 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09039848719964036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, deve o impetrante emendar a petição inicial para atribuir valor à causa e recolher as custas 

processuais. Após voltem-me conclusos para apreciação do efetivo cabimento do presente mandado de segurança, bem 

como a presença das demais condições da ação. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035809-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035809-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : MANOEL FERNANDO SILVEIRA MORAES e outros 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA LEITE PINTO 

 
: MARIA CECI DE OLIVEIRA FERNANDES 

 
: MARIA ELISA TAVERNARO MORAES 

 
: MARIA LUCIA RAMOS 

 
: MARIA NEIDE CAMARGO DO CARMO 

 
: MARILDA SOARES DE MORAES DA SILVA 

 
: MARINA DA SILVA 

 
: MAURO FERREIRA 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09007185819974036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, deve o impetrante emendar a petição inicial para atribuir valor à causa e recolher as custas 

processuais. Após voltem-me conclusos para apreciação do efetivo cabimento do presente mandado de segurança, bem 

como a presença das demais condições da ação. 
Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036132-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036132-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : GUSTAVO ADOLFO RODELLI 

No. ORIG. : 00049497620084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado pelo Ministério Público 
Federal em face de ato praticado pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru - SP, consistente no 

indeferimento do pedido de diligência no sentido de que fossem obtidas certidões de antecedentes criminais das Justiças 

Estadual e Federal dos locais do fato, de nascimento e residência do réu. 

 

O impetrante sustenta o cabimento do writ, uma vez que não há previsão de recurso, com possibilidade de atribuição 

de efeito suspensivo, para questionar o ato judicial ora combatido, alegando, no mérito, violação a direito líquido e 

certo, posto que a necessidade de obtenção de certidões criminais não constitui ônus da acusação, tratando-se, em 

verdade, de ato necessário à regularidade processual.  

 

Assevera que as certidões servem para a análise da aplicação ou vedação de inúmeros institutos jurídico-penais ligados 

à verdade real, não se tratando de documentação destinada à comprovação do fato delituoso em apuração (autoria e 

materialidade), motivo pelo qual não pode ser considerado ônus da acusação. 

 

Aduz que a efetiva juntada aos autos das certidões criminais se afigura medida essencial à própria prestação 

jurisdicional, sobretudo pelo disposto nos artigos 59, caput, e 61, inciso I, do Código Penal, e que, tratando-se de prova 

documental, deve ser aplicado o disposto no artigo 243 do Código de Processo Penal, ao estabelecer que se o juiz tiver 

conhecimento da existência de documento relativo a ponto relevante da acusação ou da defesa, providenciará, 
independentemente de requerimento, para sua juntada aos autos, se possível. 
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Afirma que a certidão de distribuição da Justiça Federal apenas registra a existência ou não de procedimentos penais 

que foram ajuizados em desfavor de determinada pessoa, não constando sequer se houve a condenação ou o seu trânsito 

em julgado, sendo que o Provimento CORE nº 43, de 28 de abril de 2005, dispõe em seu parágrafo único do artigo 429 

que somente poderão se processadas as certidões para fins judiciais em nome de quem a requerer pessoalmente ou por 

procurador com poderes para representação em juízo.  

 

Prossegue dizendo que a certidão de antecedentes criminais serve para a fixação da pena e para a análise da concessão 

de benefícios, ato ligado ao impulso oficial (artigos 251 do Código de Processo Penal e 262 do Código de Processo 

Civil), imprescindível à verdade real. Sustenta que a faculdade de requisitar diretamente informações e documentos, 

prevista no inciso II do artigo 8º da Lei Complementar nº 75/93, restringe-se aos procedimentos de sua competência, o 

que não inclui processos judiciais criminais.  

 

Enfim, pondera que há previsão legal no sentido do caráter sigiloso das informações constantes nas certidões de 

antecedentes, o que somente é afastado se o fornecimento é realizado por determinação judicial (artigo 748 do Código 

de Processo Penal) e que a requisição de antecedentes criminais nunca tisnaria a imparcialidade do magistrado, pois 

esses documentos se consubstanciam em dados objetivos, os quais estão disponíveis nos bancos de dados do próprio 

Poder Judiciário, não guardando qualquer relação com o crime em julgamento. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Anoto, de início, que conheço da presente impetração, uma vez que não há previsão de recurso específico na legislação 

processual penal e por não se tratar de medida administrativa que possa ser questionada mediante correição parcial que, 

ressalte-se, sequer é dotada de efeito suspensivo.  

 

Ademais, o inciso II do artigo 5º da Lei nº 12.016/09 não mais afasta o cabimento do mandado de segurança quando o 

ato judicial puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da Súmula nº 267 do 

Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:  

 

CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA MANEJADO PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA DECISÃO SINGULAR QUE ENTENDIA SER NECESSÁRIA A 

OITIVA DO ACUSADO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. PLAUSIBILIDADE DO 'MANDAMUS'. 

ATENDIMENTO À NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL PENAL (LEI Nº 11.719/2008). ARTIGO 396 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL NO QUE SE REFERE À 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ACUSADO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. CONCESSÃO DA 
SEGURANÇA. 1 - Em face do disposto no art. 5.º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09 e do fato de a correição parcial não 
ter efeito suspensivo, do que resulta a superação da parte final da Súmula n.º 267 do STF ("Não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"), bem como de não haver recurso específico previsto 

na legislação processual penal contra o ato impetrado, mostra-se cabível o conhecimento do presente mandado de 

segurança contra ato judicial. 2 - A acusação, no caso concreto, foi em face de crime, em tese, previsto na Lei de 

Licitações (Lei nº 8.666/93), que não prevê hipótese de notificação prévia do acusado, exceto na hipótese de existir 

prerrogativa de foro, inexistente no caso. 3 - No dizer do artigo 396 do Código de Processo Penal, o juiz, se não 

rejeitar liminarmente a denúncia ou queixa, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder a acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 4 - O magistrado, por ocasião do recebimento da denúncia ou queixa, deve 

limitar-se à apreciação das hipóteses de rejeição liminar. 5 - No caso concreto, houve certa inovação no rito 

procedimental, quando se optou pela necessidade de oitiva do réu antes do recebimento da denúncia, hipótese não 

prevista na nova legislação processual penal. 6 - O legislador, diante da redação dada ao Artigo 396 do Código de 

Processo Penal, preferiu manter a regra do recebimento prévio da denúncia. 7 - Confirma-se os termos da liminar 

anteriormente deferida e se acolhe o Parecer Ministerial. 8 - Concessão da segurança. (TRF 5ª Região, Primeira 

Turma, MS nº 102618, Registro nº 00073155420104050000, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, DJE 20.01.2011, 

unânime) 

 

Reconhecido o cabimento da via eleita, vislumbro a presença dos fundamentos necessários ao deferimento da medida 
liminar postulada. 

 

Com efeito, as razões aduzidas pela autoridade impetrada não me parecem suficientes para o indeferimento do pedido 

formulado pela acusação. A propósito, o artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de que, na 

hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na folha de 

antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 

 

A ressalva evidencia a necessidade de que a certidão seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em 

vista a precariedade das informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a 

jurisprudência firmou-se no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os 
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dados referentes ao processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada na presente impetração. Nesse 

sentido: 

 

Processual Civil. Mandado de segurança contra ato de juiz que indefere pedido de requisição de antecedentes 

criminais de agentes. Impossibilidade do órgão acusador de ter acesso a todas as informações referentes aos 
antecedentes criminais dos réus. Exceções previstas em Lei. Concessão da segurança. Em que pese ter o Ministério 

Público competência para requisitar os antecedentes do agente do crime, algumas informações são fornecidas apenas 

por determinação da autoridade judicial criminal. Ato indeferitório da requisição de antecedentes que prejudica a 

análise da real condição dos réus. Segurança concedida. (TRF 5ª Região, Quarta Turma, MS nº 102635, Registro nº 

00109850320104050000, Rel. Des. Fed. Lázaro Guimarães, DJ. 03.03.2011, p. 212, por maioria) 

 

Anoto, enfim, que a 1ª Seção desta Corte Regional, por ocasião do julgamento do mandado de segurança nº 

2011.03.00.010148-1 (julgado em 4 de agosto de 2011, cujo acórdão ainda não foi publicado) e em outros feitos, por 

maioria de votos, concedeu a segurança em casos análogos. Nesse sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

REQUISIÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, DO IMPULSO OFICIAL E DA 
BUSCA DA VERDADE REAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Certidões e 
atestados de antecedentes. Informação completa depende de requisição por autoridade judicial. Prova necessária para 

o desenvolvimento regular do processo penal. Precedentes das Cortes Regionais. 2. O sistema processual acusatório 

brasileiro não é simples, pois é regido por uma série de princípios: celeridade, impulso oficial e dever legal de busca 

da verdade real. 3. Mandado de segurança que se apresenta como instrumento apto e adequado, face à ausência de 

recurso previsto em lei do qual se possa valer o impetrante para obter a prova desejada. 4. Ordem de segurança 

concedida. (TRF 3ª Região, 1ª Seção, MS nº 331.335, Registro nº 2011.03.00.015585-4, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 

DJF3 CJ1 09.09.2011, p. 75, por maioria) 

 

Diante do exposto, presentes a relevância dos fundamentos apontados pelo impetrante e a urgência decorrente da 

ineficácia da medida caso deferida ao final do curso do processo (inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09), defiro o 

pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada adote as diligências necessárias à juntada das certidões 

de antecedentes criminais requeridas. 

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações quanto ao alegado na 

presente impetração. 

 

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República. 

 

Publique-se. Intime-se. Notifique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036129-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036129-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : JEFERSON MESSIAS CINTRA 

No. ORIG. : 00065490620064036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado pelo Ministério Público 

Federal em face de ato praticado pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru - SP, consistente no 

indeferimento do pedido de diligência no sentido de que fossem obtidas certidões de antecedentes criminais das Justiças 

Estadual e Federal dos locais do fato, de nascimento e residência do réu. 

 

O impetrante sustenta o cabimento do writ, uma vez que não há previsão de recurso, com possibilidade de atribuição 

de efeito suspensivo, para questionar o ato judicial ora combatido, alegando, no mérito, violação a direito líquido e 
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certo, posto que a necessidade de obtenção de certidões criminais não constitui ônus da acusação, tratando-se, em 

verdade, de ato necessário à regularidade processual.  

 

Assevera que as certidões servem para a análise da aplicação ou vedação de inúmeros institutos jurídico-penais ligados 

à verdade real, não se tratando de documentação destinada à comprovação do fato delituoso em apuração (autoria e 

materialidade), motivo pelo qual não pode ser considerado ônus da acusação. 

 

Aduz que a efetiva juntada aos autos das certidões criminais se afigura medida essencial à própria prestação 

jurisdicional, sobretudo pelo disposto nos artigos 59, caput, e 61, inciso I, do Código Penal, e que, tratando-se de prova 

documental, deve ser aplicado o disposto no artigo 243 do Código de Processo Penal, ao estabelecer que se o juiz tiver 

conhecimento da existência de documento relativo a ponto relevante da acusação ou da defesa, providenciará, 

independentemente de requerimento, para sua juntada aos autos, se possível. 

 

Afirma que a certidão de distribuição da Justiça Federal apenas registra a existência ou não de procedimentos penais 

que foram ajuizados em desfavor de determinada pessoa, não constando sequer se houve a condenação ou o seu trânsito 

em julgado, sendo que o Provimento CORE nº 43, de 28 de abril de 2005, dispõe em seu parágrafo único do artigo 429 

que somente poderão se processadas as certidões para fins judiciais em nome de quem a requerer pessoalmente ou por 

procurador com poderes para representação em juízo.  
 

Prossegue dizendo que a certidão de antecedentes criminais serve para a fixação da pena e para a análise da concessão 

de benefícios, ato ligado ao impulso oficial (artigos 251 do Código de Processo Penal e 262 do Código de Processo 

Civil), imprescindível à verdade real. Sustenta que a faculdade de requisitar diretamente informações e documentos, 

prevista no inciso II do artigo 8º da Lei Complementar nº 75/93, restringe-se aos procedimentos de sua competência, o 

que não inclui processos judiciais criminais.  

 

Enfim, pondera que há previsão legal no sentido do caráter sigiloso das informações constantes nas certidões de 

antecedentes, o que somente é afastado se o fornecimento é realizado por determinação judicial (artigo 748 do Código 

de Processo Penal) e que a requisição de antecedentes criminais nunca tisnaria a imparcialidade do magistrado, pois 

esses documentos se consubstanciam em dados objetivos, os quais estão disponíveis nos bancos de dados do próprio 

Poder Judiciário, não guardando qualquer relação com o crime em julgamento. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Anoto, de início, que conheço da presente impetração, uma vez que não há previsão de recurso específico na legislação 

processual penal e por não se tratar de medida administrativa que possa ser questionada mediante correição parcial que, 
ressalte-se, sequer é dotada de efeito suspensivo.  

 

Ademais, o inciso II do artigo 5º da Lei nº 12.016/09 não mais afasta o cabimento do mandado de segurança quando o 

ato judicial puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da Súmula nº 267 do 

Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:  

 

CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA MANEJADO PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA DECISÃO SINGULAR QUE ENTENDIA SER NECESSÁRIA A 

OITIVA DO ACUSADO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. PLAUSIBILIDADE DO 'MANDAMUS'. 

ATENDIMENTO À NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL PENAL (LEI Nº 11.719/2008). ARTIGO 396 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL NO QUE SE REFERE À 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ACUSADO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. CONCESSÃO DA 
SEGURANÇA. 1 - Em face do disposto no art. 5.º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09 e do fato de a correição parcial não 

ter efeito suspensivo, do que resulta a superação da parte final da Súmula n.º 267 do STF ("Não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"), bem como de não haver recurso específico previsto 

na legislação processual penal contra o ato impetrado, mostra-se cabível o conhecimento do presente mandado de 

segurança contra ato judicial. 2 - A acusação, no caso concreto, foi em face de crime, em tese, previsto na Lei de 
Licitações (Lei nº 8.666/93), que não prevê hipótese de notificação prévia do acusado, exceto na hipótese de existir 

prerrogativa de foro, inexistente no caso. 3 - No dizer do artigo 396 do Código de Processo Penal, o juiz, se não 

rejeitar liminarmente a denúncia ou queixa, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder a acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 4 - O magistrado, por ocasião do recebimento da denúncia ou queixa, deve 

limitar-se à apreciação das hipóteses de rejeição liminar. 5 - No caso concreto, houve certa inovação no rito 

procedimental, quando se optou pela necessidade de oitiva do réu antes do recebimento da denúncia, hipótese não 

prevista na nova legislação processual penal. 6 - O legislador, diante da redação dada ao Artigo 396 do Código de 

Processo Penal, preferiu manter a regra do recebimento prévio da denúncia. 7 - Confirma-se os termos da liminar 

anteriormente deferida e se acolhe o Parecer Ministerial. 8 - Concessão da segurança. (TRF 5ª Região, Primeira 

Turma, MS nº 102618, Registro nº 00073155420104050000, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, DJE 20.01.2011, 

unânime) 
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Reconhecido o cabimento da via eleita, vislumbro a presença dos fundamentos necessários ao deferimento da medida 

liminar postulada. 

 

Com efeito, as razões aduzidas pela autoridade impetrada não me parecem suficientes para o indeferimento do pedido 

formulado pela acusação. A propósito, o artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de que, na 

hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na folha de 

antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 

 

A ressalva evidencia a necessidade de que a certidão seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em 

vista a precariedade das informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a 

jurisprudência firmou-se no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os 

dados referentes ao processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada na presente impetração. Nesse 

sentido: 

 

Processual Civil. Mandado de segurança contra ato de juiz que indefere pedido de requisição de antecedentes 

criminais de agentes. Impossibilidade do órgão acusador de ter acesso a todas as informações referentes aos 
antecedentes criminais dos réus. Exceções previstas em Lei. Concessão da segurança. Em que pese ter o Ministério 
Público competência para requisitar os antecedentes do agente do crime, algumas informações são fornecidas apenas 

por determinação da autoridade judicial criminal. Ato indeferitório da requisição de antecedentes que prejudica a 

análise da real condição dos réus. Segurança concedida. (TRF 5ª Região, Quarta Turma, MS nº 102635, Registro nº 

00109850320104050000, Rel. Des. Fed. Lázaro Guimarães, DJ. 03.03.2011, p. 212, por maioria) 

 

Anoto, enfim, que a 1ª Seção desta Corte Regional, por ocasião do julgamento do mandado de segurança nº 

2011.03.00.010148-1 (julgado em 4 de agosto de 2011, cujo acórdão ainda não foi publicado) e em outros feitos, por 

maioria de votos, concedeu a segurança em casos análogos. Nesse sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

REQUISIÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, DO IMPULSO OFICIAL E DA 
BUSCA DA VERDADE REAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Certidões e 

atestados de antecedentes. Informação completa depende de requisição por autoridade judicial. Prova necessária para 

o desenvolvimento regular do processo penal. Precedentes das Cortes Regionais. 2. O sistema processual acusatório 

brasileiro não é simples, pois é regido por uma série de princípios: celeridade, impulso oficial e dever legal de busca 

da verdade real. 3. Mandado de segurança que se apresenta como instrumento apto e adequado, face à ausência de 

recurso previsto em lei do qual se possa valer o impetrante para obter a prova desejada. 4. Ordem de segurança 
concedida. (TRF 3ª Região, 1ª Seção, MS nº 331.335, Registro nº 2011.03.00.015585-4, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 

DJF3 CJ1 09.09.2011, p. 75, por maioria) 

 

Diante do exposto, presentes a relevância dos fundamentos apontados pelo impetrante e a urgência decorrente da 

ineficácia da medida caso deferida ao final do curso do processo (inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09), defiro o 

pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada adote as diligências necessárias à juntada das certidões 
de antecedentes criminais requeridas. 

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações quanto ao alegado na 

presente impetração. 

 

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República. 

 

Publique-se. Intime-se. Notifique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035812-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035812-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : ALDO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: ALIPIO PETRY 

 
: ANIZIA FERREIRA DOMINGUES 

 
: ANTONIO DIAS DA SILVA 

 
: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA 

 
: ANTONIO LUIZ CAMARGO DO PRADO 

 
: APARECIDA MARIA BELCHIOR 

 
: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 

 
: AUDIO BEZERRA LEITE 

 
: EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09046802619964036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por IVAN LUIZ PAES, advogado em causa própria, contra ato do MM. 

Juiz Federal da 2ª Vara de Sorocaba, Seção Judiciária de São Paulo. 

Defende o cabimento do mandado de segurança e afirma que a autoridade impetrada negou vigência a uma sentença e a 

um acórdão transitados em julgado, ao indeferir a execução de honorários advocatícios arbitrados, sob o fundamento de 

que o pedido foi apresentado em momento impróprio e extemporâneo, vez que o processo de execução, de há muito, 

havia sido encerrado. 

Ressalta que a autoridade impetrada não observou que a verba de sucumbência relativa aos autores que aderiram às 

condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001 é devida, tendo em vista que a transação realizada não alcança os 

honorários advocatícios, porquanto a regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 9.469/97, não afasta a regra prevista no 

artigo 23 da Lei nº 8.906/94, que, por ser especial, prevalece. 

Destaca que a ação originária foi proposta em 1996 e seu objetivo era o de recompor perdas verificadas em contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pertencentes aos autores, cujo patrocínio lhe foi confiado. 

Afirma que o direito dos autores foi reconhecido, sendo, a sucumbência, disciplinada nos seguintes termos: 

"(...) condeno a ré ainda, tendo em vista a sucumbência mínima do(s) autor(es), na metade das custas e em 

honorários advocatícios, os quais arbitro em 5,0% (cinco por cento) do valor da condenação. Se ainda existente(s) 

a(s) conta(s) vinculada(s), o cumprimento da sentença poderá ser feito mediante crédito direto na(s) conta(s)".  
Ressalta que a decisão foi confirmada por esta Corte Regional e transitou em julgado, tratando-se de coisa julgada 

formal e material. 

A ré informou que os créditos já estavam disponíveis nas respectivas contas do FGTS de quatro autores e somente em 

relação a estes (não optantes pela Lei Complementar 110/2001), depositou os honorários de sucumbência, contrariando 

a coisa julgada, sob a alegação de que, em relação aos demais autores, a verba não era devida vez que haviam assinado 

Termo de Adesão. 

Afirma que, a par da discordância, a autoridade impetrada proferiu decisão justificando o indeferimento, ato que, 

posteriormente, foi mantido, com o arquivamento dos autos, procedimento que não pode subsistir, vez que os 

honorários advocatícios lhe pertencem. 

Pede liminar para determinar o depósito do valor devido a título de honorários pela Caixa Econômica Federal e, a final, 

a concessão da ordem de modo a assegurar-lhe o direito de recebê-los. 

Declarou a autenticidade das peças que instruem o pedido e juntou os documentos de fls. 30/124. 

É o breve relatório. 

Esclareço, inicialmente, que quando do julgamento do recurso de apelação, esta Corte Regional manteve, integralmente, 

a sentença que fixou os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da condenação, ato que 

transitou em julgado em 14 de fevereiro de 2002 (fl. 79). 

E, em relação à admissibilidade do mandado de segurança, a Egrégia Primeira Seção desta Corte Regional já se 
posicionou no sentido de que o terceiro prejudicado (em cujo conceito se inclui o advogado da parte) poderá se insurgir 

contra o ato judicial por meio do recurso próprio ou pela via do mandado de segurança. 

No caso, contudo, o mandado de segurança não se presta ao fim desejado. 

É que, nos autos originários, em 20 de maio de 2004, foi proferida a seguinte decisão: 

"Fls. 453 - Quanto à autora Anísia Ferreira Domingues, considerando a informação da ré a fls. 386 de que não 

localizou vínculos, deve a mesma apresentar os cálculos que entende devidos conforme determinado a fls. 442.  

2 - Considerando a discordância manifestada pelos autores a fls. 454/455 indefiro a intimação da ré devendo os 

autores se manifestarem em termos de prosseguimento requerendo o que de direito para satisfação de seus créditos nos 

termos da decisão de fls. 442, no prazo de 10 dias.  

3 - Diante da concordância dos demais autores com os cálculos apresentados e depositados pela CEF (fls. 450/451), 

dou por cumprida a prestação devida nos termos o artigo 635 do CPC, uma vez que os efeitos jurídicos almejados 
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foram atingidos independentemente da instauração do processo de execução. Oportunamente será apreciado o pedido 

de fls. 449. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe". 

E dispõe o artigo 635, do Código de Processo Civil: "Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; 

não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação" . 

Pois bem. 

Em petição juntada aos autos em 18 de julho de 2005, o impetrante, em nome próprio, pediu a citação da ré para 

pagamento da verba honorária no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (fl. 86), pedido esse que foi indeferido por decisão 

datada de 20 de abril de 2006 (fl. 87), ato do qual o impetrante tomou ciência, conforme se depreende da petição 

trasladada às fls. 88/94, na qual, embora em nome dos autores da ação, pede a reconsideração do ato praticado à fl. 478 

(que indeferiu a citação da ré para pagamento dos honorários advocatícios). 

O indeferimento foi mantido por decisão datada de 29 de novembro de 2006 (fl. 95). 

Pesquisa no banco de dados da Justiça Federal revela que os autos foram retirados de Secretaria (pelo autor ou 

equivalente) em 04 de dezembro de 2006 e que foram devolvidos em 06 de dezembro de 2006. 

Em 18 de dezembro de 2006 foi certificado o decurso do prazo para impugnar o ato acima mencionado, sendo que o 

impetrante, apenas em junho de 2011, pediu, novamente, a intimação da CEF para pagamento dos honorários 

reivindicados, o que foi indeferido pela decisão trasladada às fls. 103/106, ato esse que é objeto deste mandado de 

segurança. 

O mandado de segurança, no caso, não se presta ao fim desejado. 
É que, conforme acima já foi esclarecido, o indeferimento do pedido de pagamento dos honorários data de 20 de abril 

de 2006 (fl. 87), ato que foi mantido por decisão datada de 29 de novembro de 2006 (fl. 95), sendo os autores (ou 

equivalentes) intimados, vez que os autos foram retirados de Secretaria em 04 de dezembro de 2006 e foram devolvidos 

em 06 de dezembro de 2006. 

Vale dizer, o impetrante, inequivocamente, tomou ciência do indeferimento do pedido de pagamento dos honorários 

advocatícios e deixou transcorrer o prazo sem nada reclamar. 

Ultrapassado, portanto, o prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, o mandado de 

segurança já não se presta ao fim desejado pelo impetrante, não se podendo aceitar a tese no sentido de que o novo 

pedido deduzido pelo advogado, em de junho de 2011, teve o condão de reabrir o prazo decadencial para a impetração 

do "mandamus". 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 10, "caput", última parte, indefiro a inicial deste mandado de segurança e 

julgo extinto este processo, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

Int.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0098178-86.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.098178-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES e outros 

 
: RICARDO FERRARESI JUNIOR 

 
: DEISE NEVES BOTELHO REZENDE 

 
: CINTHIA MACERON 

 
: ANA CLAUDIA MELLO DESIMONI DA MOTA 

 
: RENATO VALTER PINTO 

 
: TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN 

ADVOGADO : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2003.61.81.009066-3 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Vanderlei Santos de Menezes e Outros contra ato praticado pelo Juízo 

Federal da Primeira Vara Criminal de São Paulo. 

Alegam, em síntese, que, na condição de sócios minoritários do escritório de Advocacia Oliveira Neves, após 

fiscalização levada a efeito pelo Instituto Nacional do Seguro Social, foram incluídos no pólo passivo de procedimento 

criminal, sendo que, antes mesmo de ser formalizada a denúncia, a autoridade coatora decretou a extinção da 

punibilidade pelo pagamento da exação. 
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Apesar disso e da condição de sócios minoritários e sem poder de gerência, foram, também, responsabilizados pelo 

comentimento do delito imputado ao administrador do Escritório, sendo que seus nomes foram incluídos e permanecem 

no pólo passivo do procedimento criminal, constando nos registros públicos do Poder Judiciário, o que foi mantido pela 

autoridade impetrada, que fez constar, apenas, a expressão "EXTINTA A PUNIBILIDADE". 

Defendem, nestes autos, a exclusão de seus nomes do Distribuidor Criminal, pedindo a concessão da segurança para 

essa finalidade. 

Pela decisão de fls. 92/93 indeferi, liminarmente, o mandado de segurança, com fundamento no artigo 8º, da Lei nº 

1.533/51 então vigente, julgando extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Inconformados, os impetrantes agravaram, pedindo a revisão do ato, sob o argumento de que a inicial do mandado de 

segurança foi clara ao afirmar que extinta a punibilidade, o Estado perde o interesse em acionar criminalmente o agente, 

sendo inconcebível a manutenção de seus nomes no distribuidor como se estivessem sendo processados pela prática 

delituosa, até porque nunca participaram da administração do Escritório. 

Ressaltam a preocupação com a mácula negativa criada perante terceiros, e que o "site" da Justiça Federal induz a idéia 

de terem sido, efetivamente, processados criminalmente pela prática do delito, o que de fato, não ocorreu. 

Discorrem sobre o tema, pedem a reconsideração do ato impugnado, com o processamento do mandado de segurança e 

o deferimento da medida liminar. 

É o breve relatório. 

Revejo, em sede de agravo regimental, a admissibilidade do mandado de segurança. 
Os impetrantes não se apresentam como parte em processo criminal, vez que o procedimento investigatório foi 

arquivado sem instauração da ação penal. 

Portanto, na condição de terceiros interessados, podem impetrar mandado de segurança, mormente considerando que 

contra o ato impugnado não há recurso previsto em lei. 

Reconsidero, pois, o ato de fls. 92/93, para admitir este mandado de segurança. 

Considerando, no entanto, que o feito já se encontra apto a julgamento perante o Órgão Colegiado, o que ocorrerá em 

seguida, deixo de apreciar o pedido de liminar. 

Intimem-se os impetrantes desta decisão e, após, voltem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034560-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034560-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : DALVINA CANDIDA DE JESUS OLIVEIRA e outros 

 
: DANIEL CODOGNOTO 

 
: DAVID DA COSTA 

 
: DAVID GOMES 

 
: DELCIO RICARDO 

 
: DELICIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: DERALDO SOUSA RAMOS 

 
: DERCY SEVERINO CACIQUE 

 
: DEUSDEBI PEDROSO 

 
: ODONILO SOLANO DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 09044248319964036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Postergo o exame do pedido de liminar para após a vinda das informações, que deverão ser prestadas pelo Juízo 

impetrado no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 
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I. e Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035804-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035804-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: VALDEMAR COSTA e outros 

 
: VALDEMIR ROSA 

 
: VALDEMIR TADEU DE SOUZA 

 
: VALDIR PAVANI 

 
: VICENTE DOS SANTOS 

 
: VIRGILIO SANTOS CARVALHO 

 
: WALDIR DE MEDEIROS PASSOS 

 
: WALFRIDES DE SOUZA 

 
: WALTER GARCIA DE MORAES 

 
: WILSON TONELLI 

No. ORIG. : 09031248619964036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Diante do teor da certidão de fl. 122, providencie o impetrante o recolhimento das custas iniciais, nos termos da 

Resolução nº 278/2007, alterada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho de Administração desta Corte, sob 

pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035823-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035823-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : EDISON BERTONCELLO e outros 

 
: ELISETE TODARO BARBOSA 

 
: FRANCISCO BISCAINO ANTUNES 

 
: FRANCISCO INACIO DE OLIVEIRA 

 
: GRACA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

 
: HELEODORO AMARAL 

 
: IRACEMA BERNARDO MENDES 

 
: JOSE ANTONIO DE MELO 

 
: JOSE CARLOS ALVES 

 
: JOSE MILTON DOS SANTOS 
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ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09009775319974036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Diante do teor da certidão de fl. 121, providencie o impetrante o recolhimento das custas iniciais, nos termos da 

Resolução nº 278/2007, alterada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho de Administração desta Corte, sob 

pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029229-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029229-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : APARECIDO CACIATORE e outro 

 
: JOSE APARECIDO DE MORAIS 

No. ORIG. : 00079380220014036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo órgão do Ministério Público Federal contra decisão judicial do 

MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, proferida nos autos do Procedimento Criminal nº 

0007938.02.2001.403.6108, que indeferiu a requisição das certidões de antecedentes criminais dos acusados. 

 

Na decisão de indeferimento do pleito, alega o MM. Juiz Federal: 

 

"a prova da reincidência ou de maus antecedentes, cabe ao MPF como parte na presente demanda e, em ausência de 

tal Prova, restará incólume a presunção de que os réus são detentores de bons antecedentes. Não cabe ao órgão 

judicial, sob pena de ferimento de sua imparcialidade, sair à cata de provas que interessam a uma das partes no litígio 

- ainda mais quando produção de prova encontra-se ao alcance do interessado." 

 

O órgão impetrante aduz que a decisão ora impugnada lhe causou gravame na medida em que impôs ao Ministério 

Público atribuição que não lhe cabe, e da qual não pode se desincumbir, uma vez que somente o Juiz tem acesso às 
certidões sobre dados sigilosos constantes de feitos penais. Aduz que o caso em questão trata de ação penal pública 

incondicionada, cuja presidência do feito foi confiada a um membro do Poder Judiciário Federal, nos termos da 

Constituição Federal, e do Código de Processo penal. Ressalta que o interesse de agir, uma das condições para o 

exercício da ação, restou configurado, posto que a decisão judicial violou os princípios da celeridade e economia 

processuais, razoabilidade, impulso oficial e verdade material. O elemento do interesse de agi referente ao chamado 

interesse-adequação está presente na medida em que não há qualquer outro recurso dotado de efeito suspensivo para 

impugnar a decisão que indeferiu o pleito ministerial. 

 

Pede, em caráter liminar, que seja determinado ao Juízo a requisição das certidões de antecedentes criminais do réu, e a 

definitiva concessão da ordem, após o regular processamento do feito. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 
In casu, a impossibilidade de interposição de Recurso em Sentido Estrito (art. 581 do CPC), bem como a natureza 

irrecorrível da decisão interlocutória (princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vigente no processo 

penal), estão a justificar a impetração do mandado de segurança, para o controle da legalidade do ato praticado. 

 

Ab initio, cumpre introduzir algumas ponderações acerca dos conceitos na esfera do processo penal atinentes à matéria, 

para melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar. 
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O princípio acusatório, vigente no processo penal moderno, delimita a função de acusar ao Ministério Público, e a 

função defensiva à outra parte. Ao Juiz cabe julgar, mas também lhe é atribuída função supletiva, de instruir a produção 

de provas, quando isto for necessário à busca da verdade real. Autoriza-o a praticar atos de ofício, o princípio do 

impulso oficial, também vigente no atual ordenamento processual penal. O impulso oficial tem como base a efetividade 

do processo, desde que não ofenda os direitos e garantias fundamentais, as leis penais e processuais penais. Ao assumir 

a iniciativa oficial o juiz não estará produzindo prova; estará isto sim, produzindo atividade instrutória. Eventualmente 

poderá até propor a prova. Mas esta atividade estará sempre em consonância com o princípio acusatório, porque revela-

se imparcial e tem o intuito de desvelar a verdade. Este é o verdadeiro sentido do impulso oficial, na busca da apuração 

dos fatos, o que afinal interessa a toda a sociedade. 

 

Neste sentido, lapidar é a lição de Ada Pellegrini Grinover, em artigo intitulado "A iniciativa instrutória do Juiz no 

Processo Penal Acusatório": 

 

"À raiz do modelo que confia ao juiz a condução do processo, inclusive no que diz respeito à iniciativa instrutória, está 

uma escolha política que diz respeito à concepção plubicista do processo e à percepção de sua função social."  

(...) 

E segue em outro trecho a brilhante professora: 
"Quanto mais o provimento jurisdicional se aproximar da vontade substancial, mais perto se estará da verdadeira paz 

social. Trata-se da função social do processo, que depende de sua efetividade. Nesse quadro, não é possível imaginar 

um juiz inerte, passivo, refém das partes. Não pode ele ser visto como um mero espectador de um duelo judicial e de 

interesse exclusivo dos contendores. Se o objetivo da atividade jurisdicional é a manutenção da integridade no 

ordenamento jurídico, para o atingimento da paz social, o juiz deve desenvolver todos os esforços para alcançá-lo. 

Somente assim a jurisdição atingirá seu escopo social."( in, Revista do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, Vol. 1, nº 18, jan/jun/2005 fls. 15/26) 

 

Feitas esta considerações, tenho que no caso em exame, para além da discussão acerca da natureza jurídica do ato de 

requisição das folhas de antecedentes pelo Juiz, bem como da aludida violação do princípio acusatório há, ainda, dois 

fortes argumentos a serem considerados: 

 

Em primeiro lugar, os antecedentes criminais interessam ao magistrado no processo de individualização e critérios de 

fixação da pena, conforme o art. 59, do Código Penal: 

 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos 

motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme 
seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;  

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível: 

Em segundo lugar, as previsões contidas nos artigos 709, parágrafo 2º, e 748, do Código de Processo Penal, atribuem 

ao Juiz criminal a tarefa de requisitá-las. 

 

Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livros especiais do Instituto de Identificação e 

Estatística, ou repartição congênere, averbando-se, mediante comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação da 

suspensão ou a extinção da pena. Em caso de revogação, será feita a averbação definitiva no registro geral. 

§ 1o Nos lugares onde não houver Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere, o registro e a 

averbação serão feitos em livro próprio no juízo ou no tribunal. 

§ 2o O registro será secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por autoridade judiciária, no caso de novo 

processo. 
§ 3o Não se aplicará o disposto no § 2o, quando houver sido imposta ou resultar de condenação pena acessória 

consistente em interdição de direitos. 

Art. 748. A condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, 

nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 
Portanto não se trata de encargo probatório imputável ao titular da ação penal. 

Trago à colação, Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO CRIMINAL. FOLHAS DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CERTIDÕES. 

REQUISIÇÃO JUDICIAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Discute-se, nestes autos, se caberia ao Ministério Público 

a requisição de folhas de antecedentes e certidões narrativas diretamente, ou se para tanto, seria necessária a 

intervenção judicial. 2. Da análise dos artigos 709, parágrafo 2º e 478 do CPP, depreende-se que as informações 

referentes a condenações anteriores do acusado somente constarão das certidões e folhas de antecedentes em caso de 
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requisição judicial. Assim, de nada adiantaria ao Ministério Público providenciar os referidos documentos se deles não 

constarem as informações necessárias à aplicação da pena. 3. Concessão da segurança. 

(TRF5. MS nº 102561, Relator Des. Francisco Barros Dias 2ª Turma, DJE. 17/06/2010, pág. 200). 

Ressalte-se: em que pese ter o Ministério Público o poder de requisitar as aludidas informações diretamente às 

autoridades para instruir a ação penal, a requisição de folhas de antecedentes criminais e certidões pelo Juiz prestigia os 

princípios da economia e celeridade processuais. 

 

Concluindo, tenho que a atividade judicial na requisição da folha de antecedentes, não vulnera o princípio acusatório 

consagrado na Constituição de 1988. Reflete, isto sim, o interesse do Estado em entregar a prestação jurisdicional tendo 

em vista a função social do processo. 

À vista do referido, defiro a liminar pretendida, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de antecedentes 

criminais. 

 

Intime-se. 

Solicitem-se informações à apontada autoridade coatora. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029226-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029226-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : CELSO CAMILO 

No. ORIG. : 00000382120084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, Dr. Marcelo Freiberger Zandavali, que determinou ao Parquet Federal a 

juntada das folhas e certidões de antecedentes do réu, nos autos da ação penal nº 0000038-21.2008.403.6108.  

Segundo a impetração, o Ministério Público Federal ajuizou ação penal em desfavor de Celso Camilo, dando-o como 

incurso no artigo 336 do Código Penal.  
Consta da inicial que na fase instrutória (oitiva de testemunhas) houve requerimento da acusação para a juntada das 

certidões de antecedentes criminais do acusado, pedido indeferido pelo juízo impetrado, ao entendimento de que a 

providência revela-se ônus do Ministério Público Federal, o qual deveria promover a juntada de referidos documentos.  

Afirma o impetrante ostentar legitimidade para o ajuizamento do writ na medida em que lhe incumbe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, abarcada a privatividade do 

exercício da ação penal pública. 

Assevera estar preenchida a condição da ação mandamental relativa ao interesse de agir, ao argumento da inexistência 

de outro instrumento recursal para obter a instrução da ação penal com as certidões de antecedentes e ao argumento de 

que o ato judicial acarreta violação aos princípios da celeridade e economia processuais, razoabilidade, impulso oficial e 

verdade material, impondo encargo probatório indevido. 

Aponta o cabimento do mandado de segurança à vista da inexistência de outro meio de impugnação dotado de efeito 

suspensivo; a competência desta Corte Federal, nos termos do artigo 108, I, 'c', da Constituição Federal e a 

tempestividade da impetração. 

Defende a necessidade da concessão da liminar porque as certidões de antecedentes prestam-se à busca da verdade real, 

durante todo o trâmite processual, para análise dos seguintes institutos: transação penal, suspensão condicional do 

processo, dosimetria da pena, substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, suspensão 

condicional da pena, livramento condicional, reabilitação, liberdade provisória e benefícios da Lei de Execução Penal. 
Alega haver ato normativo da Corregedoria Regional da 3ª Região - Provimento Core 64/2005 - elencando as 

autoridades autorizadas a solicitar certidão criminal para fins de instrução processual, bem assim o disposto no artigo 

234 do Código de Processo Penal que atribui ao juiz poder requisitório de informações, pertinentes a uma devida e justa 

prestação jurisdicional.  

Requer, liminarmente, seja determinado à autoridade impetrada a juntada das certidões de antecedentes criminais do 

denunciado. Ao final, a anulação do ato coator e confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 35), foram prestadas às fls. 41/48. 

É o relatório. 
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Decido. 

Inicialmente, quanto ao cabimento do Writ, embora tenha esta Relatora admitido em outras oportunidades o 

ajuizamento de mandado de segurança, no caso dos autos há peculiaridade: o impetrante também interpôs correição 

parcial contra o ato de indeferimento da juntada de certidões de antecedentes, consoante observa-se das informações de 

fls. 41/48. 

É cediço que a nova Lei do Mandado de Segurança (Lei 12.016/2009), em seu artigo 5º, inciso II, preconiza que não se 

concederá mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo. Em 

interpretação a contrario sensu seria possível o ajuizamento de mandado de segurança quando o recurso cabível não 

tenha efeito suspensivo. 

Acrescente-se que a impetração não visa conferir efeito suspensivo à correição parcial.  

Nessa panorama, depreende-se que houve dupla impugnação do ato tido como coator, por meio deste mandamus e por 

meio da correição parcial.  

Assim, a correição parcial, já interposta pelo impetrante, é o recurso cabível contra o ato impugnado? Há julgados, 

proferidos anteriormente à edição da Lei 12.016/2009, respondendo afirmativamente a esta questão. E, havendo recurso 

próprio, o impetrante seria carecedor da ação, nos exatos termos da Súmula 267 do STF ("Não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição). Confira-se os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DESCABIMENTO. CORREIÇÃO PARCIAL. SÚMULA Nº 267/STF. I - Contra decisão de juiz de primeiro grau que 

indefere pedido de intimação de testemunha, cabível correição parcial. II - In casu, descabida, portanto, a utilização 

do mandado de segurança, tendo em vista a existência de recurso próprio, ex vi da Súmula nº 267 do c. Pretório 

Excelso ("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"). Recurso não 

conhecido. 

STJ. ROMS 26038. Relator Min. Felix Fischer. DJE 18.08.208 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. OITIVA DE TESTEMUNHAS. DEFESA. NEGATIVA. 

INTIMAÇÃO. ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. IMPROPRIEDADE DA UTILIZAÇÃO DA AÇÃO 

MANDAMENTAL. Na espécie, cabível seria o ajuizamento da correição parcial, considerando-se a alegação de 

suposta ilegalidade na condução do trâmite processual, no que se torna inviável a utilização do mandado de 

segurança. Súmula 267/STF. Precedentes. Recurso desprovido. 

STJ. ROMS 14511. Relator Min. José Arnaldo da Fonseca. DJ 03.02.2003 
 

Contudo, à luz da novel Lei 12.016/2009, o mandado de segurança, de acordo com uma análise sistemática do 

cabimento do writ introduzida com a alteração legislativa referida, e considerando-se a interposição da correição parcial 

(recurso próprio), somente seria utilizado de forma subsidiária, para conferir efeito suspensivo à correição parcial.  

No entanto, o presente MS objetiva também a modificação da decisão da autoridade impetrada. 
Diante destas considerações, não vislumbro a correta opção pela via do mandado de segurança, nos termos como 

proposto. 

Ainda que superada a questão do cabimento do Writ para impugnar o ato tido como coator, no caso dos autos, inexiste 

demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, necessários para a concessão de liminar.  

Como dito acima, em outras oportunidades concedi liminar para que fossem providenciadas as juntadas de certidões de 

antecedentes do acusado, quando o feito estava na fase inicial, de recebimento da denúncia, ao entendimento de que o 

juiz deveria tomar conhecimento do perfil do acusado para avaliar se era caso de conceder a suspensão condicional do 

processo, de por em liberdade o preso em flagrante ou de decretar-lhe a preventiva, etc. 

Entretanto, verifico que a fase da ação penal originária é de final da instrução, ocorrendo o trâmite processual com 

algumas certidões constantes nos autos, conforme informação de fls. 48.  

Nessa linha, o fumus boni iuris e o periculum in mora não restam evidentes, a ponto de culminar com o deferimento da 

liminar, de cunho satisfativo. 

Consigno, por outro lado, haver oscilação na jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais acerca do entendimento 

de que cabe ao Ministério Público a requisição de certidões de antecedentes de réu em ação penal, amparado no artigo 

129 da Constituição Federal e no artigo 8º da Lei Complementar 75/93, in verbis: 

Constituição Federal de 1988 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
(...) 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 

suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 

representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas. 

Lei Complementar nº 75/93 
Art. 8º. Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos procedimentos de sua 

competência: 

(...) 

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da Administração Pública direta ou indireta; 

(...) 
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§ 1º. O membro do Ministério Público será civil e criminalmente responsável pelo uso indevido das informações e 

documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá ser proposta também pelo ofendido, subsidiariamente, na 

forma da lei processual penal. 

§ 2º. Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo 

da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido. 

§ 3º. A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão 

a responsabilidade de quem lhe der causa. 

(...) 

§ 5º. As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se prazo razoável de até dez dias úteis para 

atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada. 

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Cite-se a União para, querendo, integre a lide e apresente resposta em 15 dias. 

Cite-se o réu no endereço declinado na denúncia (fls. 26) para, querendo, integre a lide e apresente resposta em 15 dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034553-68.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.034553-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ROBERTO FARAH TORRES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

INTERESSADO : FRANCISCO CESAR SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00043142620114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra decisão do MM. Juiz da 5ª Vara 

Federal de Campo Grande/MS, de 30.09.11, que indeferiu pedido ministerial de concessão de vista dos autos n. 

0004314-26.2011.4.03.6000, após a manifestação da defesa, para elaboração de parecer sobre o pedido de prorrogação 

do prazo de permanência do detento Francisco César Silva de Oliveira na Penitenciária Federal de Campo Grande. 
Sustenta o Parquet federal o exercício da função de custos legis nos processos de transferência presos de 

estabelecimentos penais federais de segurança máxima, regulamentados pela Lei n. 11.671/08 e requer a concessão da 

segurança para que tenha vista dos referidos autos após manifestação da defesa (cfr. fls. 2/19). 

Sem pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade coatora. 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029231-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029231-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00012166820094036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Para fins de análise do pleito de liminar, entendo indispensável a prévia oitiva da autoridade impetrada em informações. 

Requisitem-se-as. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0033577-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033577-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : AMILTON CESAR DA SILVA 

No. ORIG. : 00050452320104036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do d. Juízo 

Federal da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, praticado nos autos da ação penal, proc. nº. 0005045-23.2010.4.03.6108, 

movida contra Amilton César da Silva, pela prática do delito previsto no artigo 171, § 3º c/c art. 14, II e 304 do Código 
Penal, consistente no indeferimento de requisição de certidões de antecedentes do acusado, sob o fundamento de 

que o impetrante pode requisitá-las diretamente. 

Decido. 

Incabível apreciar-se o pedido de liminar, na singularidade deste caso, sem antes ouvir a versão do d. Juízo impetrado. 

Assim, solicitem-se as informações a serem fornecidas em até dez dias. 

Após, conclusos. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035814-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035814-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : MARIA MADALENA DOMINGUES DE MELO e outros 

 
: JUVELINA TEIXEIRA DA SILVA 

 
: ROSALINA MARIA PEREIRA 

 
: IRENE FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09018687419974036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Postergo o exame do pedido de liminar para após a vinda das informações, que deverão ser prestadas pelo Juízo 

impetrado no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

I. e Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal em substituição regimental  
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00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034280-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034280-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: LOURIVAL PLACIDO DE PAULA 

No. ORIG. : 00040420420084036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do d. Juízo 

Federal da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, praticado nos autos da ação penal, proc. nº. 0004042-04.2008.4.03.6108, 

movida contra Lourival Plácido de Paula, pela prática do delito previsto nos artigos 129, caput, e 163, parágrafo único, 

incisos I e III c/c art. 29 do Código Penal, consistente no indeferimento de requisição de certidões de antecedentes 

do acusado, sob o fundamento de que o impetrante pode requisitá-las diretamente. 

Decido. 
Incabível apreciar-se o pedido de liminar, na singularidade deste caso, sem antes ouvir a versão do d. Juízo impetrado. 

Assim, solicitem-se as informações a serem fornecidas em até dez dias. 

Após, conclusos. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035917-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035917-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

IMPETRANTE : ADHEMAR APPOLONI e outro 

 
: MARTA HELENA CECCHETTO APPOLONI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: ADILSON CARDOSO DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 95.00.00030-0 1 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Fls. 81/131: Nada a decidir (vide fl. 80). 

 

Remetam-se os autos ao arquivo, com as anotações de praxe. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035805-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035805-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : ADENISIO FERREIRA DA SILVA e outros 

 
: AFONSO MORILLAS FILHO 

 
: ANTONIO DE ARAUJO 

 
: AZOR BALTAZAR DE SOUZA 

 
: HILARIO DE SOUZA BOESCH 

 
: IVONETE CUNHA 

 
: IZABEL DE FATIMA RIBEIRO 

 
: JOSE CLAUDIO CONCEICAO NASCIMENTO 

 
: JOSE CORREIA DA SILVA 

 
: LEONOR LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09008164319974036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Emende o impetrante a petição inicial mediante as seguintes providências: 

a) inclusão da Caixa Econômica Federal como litisconsorte passivo necessário, requerendo e promovendo sua citação; 

b) atribuição de valor à causa e 

c) recolhimento das custas processuais. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035820-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : ANTONIO MARTINES CASTIJO e outros 

 
: CATARINA DE JESUS MIRANDA TELES 

 
: DENISE SCHIMING 

 
: ELIZABETE ALVES DE SOUZA 

 
: ERNESTA DE FATIMA DO NASCIMENTO 

 
: GAMALIEL VASSAO DE OLIVEIRA 

 
: MARIA DOS SANTOS 

 
: MARIA MOREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

INTERESSADO : NELSON SICATTO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

INTERESSADO : NORIVAL MONTEIRO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

No. ORIG. : 09031456219964036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Emende o impetrante a petição inicial mediante as seguintes providências: 

a) inclusão da Caixa Econômica Federal como litisconsorte passivo necessário, requerendo e promovendo sua citação; 

b) atribuição de valor à causa e 

c) recolhimento das custas processuais. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
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Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018851-05.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.018851-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : ELZA INES RIBEIRO e outros 

 
: MARIA PAULA GARCIA DE NEGREIROS SAYAO LOBATO CARVALHO LIMA 

 
: MARLOS APARECIDO MENEZES DOS SANTOS 

 
: DORIS DE SOUZA LEITE 

 
: ANTONIO HENRIQUE MIRANDA JUNIOR 

 
: BRUNO FAVALI 

 
: DOUGLAS SALES ARAUJO 

 
: WILLIAM MEDEIROS BARBOSA 

 
: REGINA DE PAULA NEVES 

 
: ANA CRISTINA NOGUEIRA TERRA MANDOLESI 

ADVOGADO : MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : 
JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

DA SEÇÃO JUDICIÀRIA DE SÃO PAULO SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.014058-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A medida requerida na petição de fl. 144 já foi adotada conforme consta da planilha de andamento processual de fls. 

146/147. 

Portanto, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13773/2011 

 

 

 
00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030050-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030050-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RÉU : JOAO ANTONIO MACHADO espolio 

ADVOGADO : OSWALDO MOREIRA ANTUNES 

REPRESENTANTE : NANCY DO AMARAL MACHADO 

ADVOGADO : OSWALDO MOREIRA ANTUNES 

No. ORIG. : 00317715419934036100 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Determinado às partes que esclarecessem as provas que pretendem produzir (fl. 828), a autora informou não ter 

provas a produzir além das juntadas aos autos (fl. 830). A parte ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 831). 

Assim, declaro encerrada a fase instrutória. 

2. Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para razões finais. 

3. Apresentadas as razões finais ou transcorrido o prazo para apresentação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. 
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4. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0035101-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035101-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPUGNANTE : JOAO ANTONIO MACHADO espolio 

ADVOGADO : OSWALDO MOREIRA ANTUNES 

IMPUGNADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00300503820104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Espólio de João Antonio Machado interpõe agravo retido às fls. 28/36 contra o acórdão de fls. 22/25 que julgou 

improcedente a impugnação ao valor da causa. 

Anote-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0050785-39.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.050785-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : NATIVE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.61853-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 305: manifeste-se a autora, Native Indústria e Comércio de Roupas Ltda., sobre o requerimento da União 

objetivando a conversão em renda do depósito de 5% do valor da causa por meio de DARF no código de receita 2880. 

Prazo: 10 (dez) dias, no silêncio, converta-se em renda, conforme requerido. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029594-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029594-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

PARTE RÉ : LUCIANO SOUSA SANTOS 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00111012720094036102 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado. 
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Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Oficie-se. 

Após, intime-se o Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001190-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001190-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : SERGIO CUPERTINO BARRETO e outro 

 
: CARMEN LUCIA OLIVEIRA DA SILVA BARRETO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2004.61.00.015459-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação rescisória proposta por Sergio Cupertino Barreto e outro em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

com fulcro no art. 485, IX, do CPC, objetivando a rescisão de decisão terminativa proferida nesta Corte com amparo no 

art. 557, "caput", do CPC, pela qual foi negado seguimento ao recurso de apelação interposto pelos autores e mantida a 

sentença de improcedência proferida em primeiro grau nos autos de ação revisional de contrato de financiamento 

imobiliário. 

 

Sustentam os autores a necessidade de prova pericial, a ocorrência de anatocismo, irregularidade dos reajustes aplicados 

nas prestações e impossibilidade de execução extrajudicial. 

 

Formulam pedido de antecipação de tutela determinando o pagamento das prestações conforme planilha de cálculos por 

eles elaborada e obstando a inscrição de seus nomes nos cadastros de inadimplentes e a adoção de qualquer medida de 

execução pela ré. Pleiteiam também a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 369/369v). 

 

A ré contestou o pedido inicial (fls. 384/401) sustentando o não cabimento da ação rescisória, ante a inexistência do 

alegado erro de fato. No mérito, alega que não houve irregularidades nos termos e na execução do contrato, incluída a 
execução extrajudicial, defendendo a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer (fls. 407/408), entende que não houve erro de fato capaz de justificar a 

rescisória, uma vez que tanto a sentença, quanto a decisão monocrática, fundamentaram-se estritamente em matéria de 

direito. Ademais, quanto à matéria fática, não restaram demonstrados erros nos trabalhos periciais. Opina pela extinção 

do feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

A presente ação rescisória não pode ser admitida. Com efeito, o erro de fato que autoriza o manejo da via rescisória 

consiste em se admitir um fato inexistente ou considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido, hipótese esta não 

narrada na petição inicial. 

 

A parte autora limita-se a repetir alegações genéricas não acolhidas no processo originário tais como a legalidade do 

sistema SACRE, da correção monetária, da taxa de juros adotada, temas eminentemente de direito a afastar a 

necessidade de realização de prova pericial. O mesmo em relação à execução extrajudicial, ressalte-se ainda que a parte 

Autora não aponta irregularidades em relação ao procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, cuja recepção já foi 
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Ademais, a parte Autora incorre em erro ao alegar o cerceamento de defesa pela ausência de produção de prova pericial, 

uma vez que a referida prova foi efetivamente produzida (fl. 138/175). Ainda que não houvesse a prova pericial no 

processo originário, tanto a sentença, quanto a decisão que negou seguimento à apelação, fundamentam-se em matéria 

de direito. Não restaram demonstrados quaisquer erros nos trabalhos periciais, nem nas fundamentações das decisões. 
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Este quadro, por si só, demonstra que a autora utiliza-se da ação rescisória como um recurso ordinário, o que não se 

admite, evidenciando o seu total descabimento, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, cujas 

razões adoto como fundamento da presente decisão, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. ERRO DE 

FATO. INEXISTÊNCIA. 1. A violação da lei que autoriza o remédio extremo da ação rescisória é aquela que 

consubstancia desprezo pelo sistema de normas no julgado rescindendo. 2. A pretensão do autor de rediscutir matéria 

preclusa, mediante a revisão da decisão trânsita, sob o argumento de que o acórdão rescindendo, ao afirmar a 

existência de prévia declaração pelo contribuinte, constituindo o crédito tributário, violou disposições literais de lei, é 

transformar a ação rescisória em recurso de prazo longo com sacrifício da segurança jurídica e da efetividade das 

decisões jurisdicionais. 3. É cediço na Corte que "para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC, 

prospere, é necessário que a interpretação dada pelo decisum rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o 

dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações 

cabíveis, ainda que não seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se 'recurso' ordinário 

com prazo de interposição de dois anos" (REsp 9.086/SP, Relator Ministro Adhemar Maciel, Sexta Turma, DJ de 

05.08.1996; REsp 168.836/CE, Relator Ministro Adhemar Maciel, Segunda Turma, DJ de 01.02.1999; AR 464/RJ, 

Relator Ministro Barros Monteiro, Segunda Seção, DJ de 19.12.2003; AR 2.779/DF, Relator Ministro Jorge 
Scartezzini, Terceira Seção, DJ de 23.08.2004; e REsp 488.512/MG, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quarta 

Turma, DJ de 06.12.2004). 4. A doutrina encampa referido entendimento ao assentar, verbis: "(...) a causa de 

rescindibilidade reclama 'violação' à lei; por isso, 'interpretar' não é violar. Ainda é atual como fonte informativa que 

tem sido utilizada pela jurisprudência, a enunciação do CPC de 1939, no seu artigo 800, caput: 'A injustiça da 

sentença e a má apreciação da prova ou errônea interpretação do contrato não autorizam o exercício da ação 

rescisória'. Ademais, para que a ação fundada no art. 485, V, do CPC, seja acolhida, é necessário que a interpretação 

dada pelo decisum rescindendo seja de tal modo teratológica que viole o dispositivo legal em sua literalidade. Ao 

revés, se a decisão rescindenda elege uma dentre as interpretações cabíveis, a ação rescisória não merece prosperar. 

Aliás devemos ter sempre presente o texto da Súmula nº 343 do STF: 'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal 

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais'. A contrario sensu, se a decisão rescindenda isoladamente acolhe pela vez primeira tese inusitada, sugere-se 

a violação." (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 2ª Ed., Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004, págs. 

849/850) 5. O erro de fato sanável pela via da ação rescisória é aquele que consiste na admissão de fato inexistente 

como existente ou vice-versa na decisão rescindenda. 6. In casu, a entrega de prévia declaração pelo contribuinte, 

constituindo o crédito tributário em tela, foi afirmada pelo acórdão rescindendo com base nas decisões prolatadas na 

instância ordinária, o que, além de afastar a alegação de violação ao art. 128 do CPC, inviabiliza a abertura da via da 

ação rescisória, conforme se depreende da seguinte fundamentação: "(...) não há possibilidade lógica de haver 
denúncia espontânea de créditos tributários já constituídos e, portanto, líquidos, certos e exigíveis. Em tais casos, o 

recolhimento fora de prazo não é denúncia espontânea e, portanto, não afasta a incidência de multa moratória. 

Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, esta Corte se pronunciou inúmeras vezes no sentido 

de que não se configura denúncia espontânea quando o sujeito passivo, tendo realizado previamente a declaração do 

débito, procede ao recolhimento do tributo em atraso. (...) Em regra, a denúncia espontânea é aplicada a qualquer 

tributo, independente de sua forma de lançamento. Entretanto, quando houver declaração do contribuinte e, só após, 

em atraso, for efetuado o pagamento da dívida, não se deve cogitar de sua caracterização, uma vez que já constituído o 

crédito tributário. Esta Corte Superior de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de não admitir o benefício 

da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declara a 

dívida mas efetua o pagamento a destempo, à vista ou parceladamente." 9. Destarte, admitir, neste momento, a 

discussão dessa mesma matéria, procedendo ao exame dos documentos acostados à inicial, importa contornar, por via 

da ação rescisória, o óbice da Súmula 07 do STJ, máxime quando a decisão concessiva da segurança, perfilhando 

entendimento divergente do albergado por esta Corte Superior, desconsiderou expressamente a apresentação da 

declaração prévia, para conceder o benefício pleiteado (fls. 237-v/238), o que, a contrario sensu, implica a sua 

existência, in verbis: "Nos termos do artigo transcrito (art. 138 do CTN), depreende-se que a denúncia espontânea apta 

a afastar a incidência de multa é aquela que preenche os seguintes requisitos: (i) ser acompanhada do pagamento 

integral do tributo devido com os respectivos juros moratórios; e (ii) ser anterior a qualquer procedimento 
fiscalizatório por parte do Fisco. Não desnatura o caráter de denúncia espontânea a alegação no sentido de que a 

declaração da impetrante já denotaria a existência de processo administrativo ou de medida de fiscalização 

relacionados com a infração. (...) É bem verdade que a declaração do contribuinte pode ser considerada como 

confissão apta a autorizar posterior cobrança, sem a necessidade de uma fiscalização direta sobre o sujeito passivo. 

No entanto, somente através de presunção falaciosa é que se poderia concluir que a mera existência da declaração, 

sem a prática de qualquer ato concreto pela administração quanto ao conteúdo da declaração, afastaria a 

possibilidade de realização de denúncia espontânea." 10. Revelando-se descabida a rescisória, impõe-se ao relator 

indeferir a petição inicial por carência de ação. 11. A tutela antecipada pressupõe direito em estado de periclitação ou 

em estado de evidência. In casu, não há nem periculum in mora nem direito líquido e certo. 12. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, Primeira Seção, AR nº 4325, Registro nº 200901665027, Rel. Min. Luiz Fux, 25.11.2009)  
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Inexiste, portanto, o alegado erro de fato. 

 

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Tendo em vista o aperfeiçoamento da relação 

jurídico-processual, condeno a parte Autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em R$ 

540,00 (quinhentos e quarenta reais), observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 REVISÃO CRIMINAL Nº 0048652-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048652-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

REQUERENTE : HUGO DOMINUCK CARRADINE reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2002.61.10.000081-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de revisão criminal requerida por Hugo Dominuck Carradine, condenado a 3 (três) anos e 3 (três) meses de 

reclusão, a serem cumpridos no regime aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, cada qual no valor de um 

trigésimo do salário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, como incurso nas 

disposições do art. 289, § 1º, do Código Penal. 

 

Em manifestação de f. 26-27, a Defensoria Pública da União afirma que, "conforme se verifica do andamento 

processual em anexo, obtido na Internet, o revisinando já ajuizou revisão criminal (2007.03.00.056740-5) referente ao 
mesmo processo de origem acima mencionado, não tendo esta Defensoria vislumbrado matéria distinta a ser analisada 

pelo Colendo Tribunal (f. 27). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Pedro Barbosa Pereira Neto, 

opina pela extinção do feito sem resolução do mérito.  

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Em sua manifestação, o e. Procurador Regional da República Pedro Barbosa Pereira Neto consignou que: 

 

"Considerando a litispendência entre esta revisão criminal e a dos autos n.º 2007.03.00.056740-5, esta Procuradoria 

da República requer a extinção desta ação sem julgamento do mérito. Nesse sentido: 

'1. Extingue-se sem julgamento do mérito, em razão de litispendência, a segunda revisão criminal já intentada para 

reconhecer a continuidade delitiva' (RCVR 267/SP - PRIMEIRA SEÇÃO - DJU de 26/11/2007, p. 355 - Relator JUIZ 

ANDRÉ NEKATSCHALOW)" (f. 41-verso). 

 

Ante o exposto, acolhendo as razões ministeriais, JULGO extinta, sem resolução do mérito, a presente revisão criminal.  
 

Desapensem-se os presentes autos; traslade-se cópia desta decisão para os autos da revisão criminal 2007.03.00.056740-

5. 

 

Intimem-se. 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0034876-73.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.034876-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : UPSAI SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : ADEMIR JOSE DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00539422220094036301 JE Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Federal Suscitante para a apreciação de eventuais medidas urgentes. 

Ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007254-57.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.007254-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : MARILDA RIBEIRO NAVARRO e outros 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI 

DECISÃO 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Marilda Ribeiro Navarro e Outros contra acórdão proferido por este 

E. Tribunal Regional Federal (fls. 248/256) que, por maioria de votos, anulou a r. sentença de primeiro grau, ao 

fundamento de que seria defeso ao magistrado a quo proferir decisão condicional, relegando a análise de questões 

fáticas para a fase de liquidação de sentença. 

Inconformada com o r. acórdão, a embargante requer que prevaleça o voto vencido, a fim de afastar a nulidade apontada 

e negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF. 

A parte contrária manifestou-se às fls. 271/275. 

É o relatório, decido. 
Não conheço dos embargos infringentes. 

Não consta dos autos o teor do voto vencido cuja prevalência se busca com os presentes embargos e, sem esse voto, 

faltam elementos que delimitem a divergência. Nesse sentido, inclusive, manifestou-se a Caixa Econômica Federal - 

CEF: 

 

"Ressalta, ainda, a embargada, que está ausente dos autos o voto vencido, objeto dos presentes embargos infringentes, 

razão pela qual se faz impossível conhecer de seus exatos termos" (fl. 273). 
 

Nessa linha, também são os precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - VOTO VENCIDO SEM FUNDAMENTAÇÃO - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NÃO OPOSTOS - EXAME IMPOSSIBILITADO - NÃO CONHECIMENTO.  

1. Em sede de embargos infringentes, a matéria a ser reapreciada se restringe tão-somente à que foi objeto da 

divergência, mesmo em se tratando de desacordo parcial, consoante o art. 258, "in fine", do RI/TRF-1ª Região.  

2. A falta de fundamentação do voto vencido desautoriza o exame da infringência, mesmo porque não demonstrada 

diante da omissão do acórdão embargado, omissão não sanada, no tempo próprio, pelas vias dos embargos de 

declaração.  

3. Embargos infringentes de que não se conhece.  

4. Peças liberadas pelo Relator em 05 DEZ 2001 para publicação do acórdão." 

(2ª Seção, EIAC 199801000487421, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ: 04/02/2002, p. 51) - grifei. 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO SEM FUNDAMENTAÇÃO. NÃO 

APRESENTANDO O VOTO VENCIDO NENHUMA FUNDAMENTAÇÃO, LIMITANDO-SE A DECLARAR QUE 

DAVA PROVIMENTO A APELAÇÃO, NÃO PODEM OS EMBARGOS INFRINGENTES SER CONHECIDOS. 

(2ª Seção, EIAC 9101065882, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJ: 09/09/1991, p.: 21425) - grifei. 
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Com tais considerações, nos termos do Art. 557, caput do CPC, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos infringentes. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035497-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035497-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AUTOR : MARCO ANTONIO FERREIRA e outro 

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AUTOR : BERENICE FRANCISCA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR e outro 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00040501620064036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Marco Antonio Ferreira e outro em face da Caixa Econômica Federal - CEF 
visando à desconstituição de acórdão, cuja cópia encontra-se trasladada às fls. 149/150, pelo qual foi dado provimento 

ao recurso de apelação interposto pela CEF para fixar a verba honorária em favor da apelante no percentual de 10% 

sobre o valor da causa, mantendo, no mais, a sentença de parcial procedência proferida nos autos da ação nº 

2006.61.19.004050-9, que determinou a desocupação de imóvel e expedição de mandado de imissão na posse em favor 

da CEF. 

Sustentam os autores que após serem citados na ação de reintegração formalizaram acordo com a CEF para quitação do 

débito referente ao contrato de financiamento de imóvel (Programa de Arrendamento Residencial), em razão disso 

deixando transcorrer o prazo para apresentação de contestação imaginando que a celebração do acordo poria fim ao 

processo. Todavia, após informação da CEF de descumprimento do acordo, o MM. Juiz de primeiro grau decretou a 

revelia dos réus, determinando o prosseguimento do feito, situação que, no entendimento dos ora autores, é de todo 

descabida, tendo em vista que a ausência de contestação no contexto informado não decorreu de desídia dos réus e, 

nessa linha de interpretação, não se lhes podendo aplicar os efeitos punitivos da revelia, também por isso não se 

podendo considerar como data de trânsito em julgado aquela certificada após o decurso de prazo para manifestação 

sobre o acórdão (14.07.2009), já que não foram intimados acerca do prosseguimento do feito após a realização do 

acordo e consequentemente dos atos processuais posteriormente praticados nos autos, somente tomando ciência dos 

fatos ocorridos quando intimados na fase de cumprimento de sentença para pagamento dos valores a que foram 

condenados (09.06.2010). Aduzem, ainda, que a sentença incorreu em erro de fato, tendo em vista a inexistência da 

apontada dívida, baseando-se a decisão de primeiro grau tão-somente na alegação da CEF de que o acordo não teria 
sido cumprido. 

Fundamentam os autores a propositura da ação nos incisos V e IX do art. 485 do CPC e formulam pedido de 

antecipação de tutela para que seja determinada a suspensão da execução judicial. 

Após breve relato, decido. 

O compulsar dos autos revela que a ação de reintegração de posse foi proposta em 20.06.2006, sendo indeferida a 

liminar requerida em 21.06.2006 (fl. 43) e em 21.08.2006, antes da citação dos réus, protocolizando a CEF pedido de 

suspensão do processo pelo prazo de 30 dias em razão de acordo celebrado entre as partes (fl. 56), sendo em 08.09.2006 

formalizado pedido de prosseguimento do feito diante do descumprimento do referido acordo (fl. 62), o que foi deferido 

pelo juiz de primeiro grau em 20.09.2006, oportunidade em que também foi determinada a citação dos réus e intimação 

da decisão de indeferimento da liminar (fl. 63), atos devidamente cumpridos conforme mandado juntado aos autos em 

13.11.2006 (fls. 65-67). 

Verifica-se, pois, que os réus foram regularmente citados, sendo-lhes oportunizado o exercício do direito ao 

contraditório, todavia optando os réus por não se manifestarem nos autos, mesmo após a ciência de que contra eles fora 

proposta ação de reintegração de posse. Registre-se que o juiz deve propiciar ao réu o regular exercício da garantia 

constitucional, todavia a efetivação do contraditório ficando no âmbito da livre atuação da parte, na faculdade de 

exercer ou não o direito de defesa assegurado. No caso dos autos, frise-se, os réus foram regular e devidamente citados 

mas deixaram de se manifestar nos autos, embora cientes de que contra eles existia um processo judicial e o fato de 
buscarem a solução do conflito na via administrativa não afasta o ônus de defender-se na via judicial com as 
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conseqüências decorrentes da omissão, ou de praticarem os atos necessários à integração à lide e zelar pelo 

acompanhamento do processo judicial instaurado, não se justificando a omissão em razão de eventual acordo firmado 

com o autor da ação fora dos autos, convindo também anotar que a citação ocorreu após a notícia do primeiro acordo 

entabulado, informado em 20.08.2006, cientes, pois, os réus, ora autores, de que o acordo firmado não pôs fim ao 

processo. 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, à falta do requisito de verossimilhança das alegações deduzidas, indefiro o 

pedido de tutela antecipada. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se a ré para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 30 dias, consoante o disposto no art. 491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036159-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036159-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : LUCIANO BRUNO HONIGMANN 

ADVOGADO : ADEMIR QUINTINO e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00016511720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Luciano Bruno Honigmann objetivando a rescisão da sentença juntada por 

cópia às fls. 94/100, proferida em ação ajuizada pelo ora autor frente a Caixa Econômica Federal, objetivando a 

complementação de créditos a título de correção monetária à sua conta do FGTS. 

Aduz que a decisão rescindenda julgou parcialmente procedente a demanda, tendo a ré sido condenada a complementar 

o crédito relativo à correção monetária das contas do FGTS do autor quanto aos índices mencionados, valores estes que 
também deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de 1% a título de juros de mora, sem condenação em 

honorários advocatícios a teor do que dispõe o art. 29-C da Lei nº 8036/90, com a redação que lhe deu a medida 

provisória nº 2164-41 de 24.08.2001, reeditada em 24.08.2001. 

O autor ajuiza a presente demanda tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 2736 

que questionava a constitucionalidade do no art. 29-C da Lei nº 8036/90, com a redação que lhe deu o art. 9º da Medida 

Provisória nº 2164-41/2001. 

Sustenta que deve ser rescindida a decisão que não condenou a ré na ação adjacente na verba honorária, com base em 

dispositivo legal que foi declarado inconstitucional pelo E. STF, eis que tal declaração tem efeito ex nunc, retroagindo à 

sua origem. 

Pede, assim, a rescisão da sentença no capítulo "que julgou improcedente o pedido de condenação do banco Réu a pagar 

ao Autor os honorários advocatícios de sucumbência", para que outra seja proferida com a condenação da ré ao 

pagamento de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Pleiteia, ainda, que em razão da procedência desta lide rescisória seja a ré condenada também, neste feito, ao pagamento 

de verba honorária advocatícia de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

O autor deixa de realizar o depósito a que alude o art. 488 do C.P.C. e pede sejam-lhe deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Primeiramente, ante a declaração juntada pelo autor às fls. 11, considerando-se o valor atribuído à causa e, ainda, tendo 
em vista que não foi instaurado o contraditório, ausente, portanto, contestação à presunção de veracidade da afirmação 

do autor, defiro ao mesmo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Destarte, passo a apreciar a admissibilidade da presente demanda e, nessa análise, verifico que a mesma não reúne 

condições de subsistir por mais de uma razão. 

Objetiva a demanda ver rescindida sentença proferido na ação nº 0001651-17.2010403.6105 de modo a que a CEF seja 

compelida ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 205 (vinte por cento) sobre o montante da 

condenação. 

O pedido tem por fundamento ofensa do art. 29-C da Lei nº 8036/90 a diversos dispositivos constitucionais elencados 

pela autora, o que foi confirmado com o julgamento pelo E. Supremo Tribunal Federal, em 17/09/2010, de Ação Direta 

de Inconstitucionalidade proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados (ADI-2736-1) 

De fato, a Corte Suprema julgou procedente a mencionada ADI, declarando a inconstitucionalidade da norma 

impugnada, de forma que, a partir do seu julgamento, passou a ser possível a imposição de honorários advocatícios 

em ações que envolvem o FGTS. 
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Entretanto, entendo que a decisão proferida em ações de inconstitucionalidade tem efeito erga omnes e imediatos e, 

tendo a norma questionada disposição de natureza processual, deve ser aplicada imediatamente aos feitos em 

andamento, independentemente da data de propositura da demanda. 

Nesse sentido, colho o seguinte precedente da Corte Excelsa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. PROCESSAMENTO DA RECLAMAÇÃO CONDICIONADO À 

JUNTADA DA ÍNTEGRA DO ACÓRDÃO DITO VIOLADO. PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO DA AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. REFORMA DO ATO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À RECLAMAÇÃO. 

1. (.....) 

2. A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da ata de 

julgamento e não da publicação do acórdão. 

3. A ata de julgamento publicada impõe autoridade aos pronunciamentos oriundos desta Corte. 

4. Agravo regimental provido." (negritei) 

(AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros Grau, DJ 18.08.2006) 

 

Contudo, ante a proteção à coisa julgada, constitucionalmente prevista, aos processos findos não se aplicará a lei nova, 

respeitando-se assim o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, conforme seu artigo 5°, inciso XXXVI 
da Carta Magna. 

Do mesmo modo, não se pode dizer que o julgamento de determinado feito, consoante a legislação vigente à época, 

represente ofensa à lei, ausente, desse modo, um dos pressupostos ao prosseguimento da demanda, qual seja, a 

possibilidade jurídica do pedido. 

Traçando um paralelo, apenas para ilustrar, saliento que é entendimento pacifico no âmbito da 1ª Seção, que os pedidos 

rescisórios de sentenças proferidas em demandas que objetivam a complementação do crédito de correção monetária às 

contas do FGTS, somente são admitidos quando as decisões rescindendas tenham sido proferidas posteriormente ao 

recurso de sedimentou o entendimento sobre a matéria (RE nº 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000). 

Em tais casos, se as decisões foram proferidas anteriormente ao julgamento do mencionado recurso, entende aquele 

órgão colegiado que o autor da lide rescisória é carecedor de ação. 

 

Veja-se, a propósito o seguinte julgado: 

 

FGTS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA DE SENTENÇA QUE CONDENOU A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL À ATUALIZAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS PELO IPC. JULGADO 

QUE ACOMPANHOU CORRENTE JURISPRUDENCIAL À ÉPOCA EM QUE FOI PROFERIDO. ENTENDIMENTO 

SUPERVENIENTE DO STF NO SENTIDO DE INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO DOS 
ÍNDICES CORRESPONDENTES AOS PLANOS BRESSER, COLLOR I E COLLOR II (RE 226.855/RS). NÃO 

CONFIGURADA HIPÓTESE DO ART. 485, V, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO 

DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 

sentença que condenou a Caixa Econômica Federal à atualização do saldo das contas vinculadas de FGTS pelo IPC 

acompanhou corrente jurisprudencial à época em que foi proferida, fundada no direito de correção das contas 

fundiárias de acordo com o índice que melhor refletisse a inflação do período. 2. Entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, superveniente ao julgado, no sentido de que inexistir direito adquirido a regime jurídico, no tocante aos 

Planos Bresser, Collor I e Collor II. 3. Não restou configurada a hipótese de ação rescisória prevista no art. 485, 

inciso V, do Código de Processo Civil, uma vez que o julgado rescindendo não violou literal disposição de lei. 4. As 

hipóteses de cabimento de ação rescisória são taxativas, por respeito à garantia constitucional da coisa julgada, que 

decorre do princípio da segurança jurídica, na medida em que proporciona estabilidade às decisões jurídicas e, 

conseqüentemente, às relações sociais. 5. Não se configura adequada a utilização da ação rescisória para hipótese não 

prevista no art. 485 do Código de Processo Civil. Ausente, portanto, o interesse de agir. 6. Aplicação da Súmula 343 

do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando 

a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". 7. Entendimento 

da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do Superior Tribunal de Justiça. 8. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 
(AR 200303000703290, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/06/2006) 

 

Destarte, ausente uma das condições da ação, qual seja a possibilidade jurídica do pedido, é de reconhecer-se a carência 

de ação, devendo a demanda ser extinta sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I e VI, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal desta decisão. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 REVISÃO CRIMINAL Nº 0016337-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016337-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : ROBERTO DE BARROS SILVA 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2006.61.81.006224-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Revisão Criminal requerida por Roberto de Barros Silva, em face do v. Acórdão, datado de 18 de dezembro 

de 2008, da Colenda 5ª Turma desta E. Corte, que , por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, mantendo 

"in totum" a sentença recorrida. 

 

Conforme se verifica das informações constantes no terminal de consulta eletrônica, fls. 11, os autos encontram-se no 

Superior Tribunal de Justiça para julgamento de Recurso Especial, não havendo, até a presente data, o trânsito em 

julgado do v. acórdão, requisito indispensável para o ajuizamento de Revisão Criminal, como previsto nos artigos 621, 
"caput", do CPP e 222 do Regimento Interno desta Corte. 

 

Isto posto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao pedido. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00012 REVISÃO CRIMINAL Nº 0025701-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025701-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : ROGERIO COELHO DO NASCIMENTO reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00033810520054036181 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao d. Juízo da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP para que determine o encaminhamento dos autos da 

Ação Penal nº. 2005.61.81.004776-6, se desimpedidos, ou cópia de seu inteiro teor, com a devida urgência, visando o 

apensamento à presente Revisão Criminal (art. 23, §1º, RI/TRF-3ª Região), ajuizada pelo réu ROGÉRIO COELHO DO 

NASCIMENTO. 

Após, intime-se a Defensoria Pública da União para apresentar as razões do pedido revisional. 
 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000082-07.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000082-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RÉU : ROSSELE AMORIM DA SILVA e outro 

 
: VALDIR DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : LUCIO LUIZ CAZAROTTI 

No. ORIG. : 2000.61.02.015129-0 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Defiro a transferência do valor depositado pelo executado para a conta indicada pelo exequente à fl. 303. Oficie-se ao 

gerente da CEF para que providencie. 

Manifeste-se a CEF sobre a satisfação do crédito.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038391-15.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.038391-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 

SUCEDIDO : DOMUS UTILIDADES DOMESTICAS S/A 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.02.03390-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Citada para pagamento do valor de R$ 585,21 (fl. 263), nos termos do artigo 730 do CPC, a Fazenda Nacional 

expressamente não se opôs (fl. 279).  

Assim, considerada a concordância do executado e o valor anteriormente mencionado, expeça-se a competente 

requisição de pequeno valor em favor do exequente.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0061228-25.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.061228-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : CHEN MOU TAI 

ADVOGADO : KLEBER DE NORONHA PICADO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 97.01.05995-6 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CHEN MOU TAI contra ato do Juiz Federal da 7ª Vara Criminal de 
São Paulo, com o objetivo de reaver bens que teriam sido apreendidos em sua empresa, cuja devolução, junto à 

autoridade impetrada, não obteve. 

Este feito é originário dos autos do pedido de restituição de bens apreendidos nº 0100418-

76.1999.4.03.6181(98.0100418-5), sendo que a ação penal, resultado do inquérito policial nº 2-3202/97, foi autuada sob 

nº 97-0105995-6 (fl. 4). 

O pedido de restituição formulado perante a autoridade impetrada, originário deste mandado de segurança, já foi 

encerrado, com ordem de remessa do feito ao arquivo, ato que foi precedido da seguinte decisão: 

"Chamo o feito à ordem.  

Ante a inércia da defesa para retirar os livros comerciais, oficie-se ao depósito judicial para que entregue os 

referidos bens no escritório da advogada do acusado (fl. 124), com a remessa a esse Juízo do termo de entrega, tudo 

no prazo de trinta dias.  

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe".  
De igual modo consta do banco de dados desta Corte Regional que a apelação criminal nº 2007.03.99.038605-7, 

originária do feito nº 97-0105995-6 (fl. 4) já foi julgada perante esta Corte Regional, com baixa definitiva à vara de 

origem. 

Assim, houve perda superveniente do interesse processual, vez que este mandado de segurança já não se presta ao fim 

desejado, qual seja, o de determinar a restituição de bens apreendidos em persecução penal. 
Diante do exposto, julgo extinto este processo, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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Juntem-se a estes autos as planilhas de andamento processual relativas aos feitos acima identificados e, decorrido o 

prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0098994-83.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.098994-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : CALCADOS NUPCIAL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.06.07501-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 79 e vº. Tendo em vista a informação prestada pela Advocacia Geral da União (Procuradoria Regional Federal da 

Terceira Região), renove-se a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional (Procuradoria Regional da Fazenda 

Nacional da 3ª Região), acerca da decisão de fls. 71/72, na pessoa do procurador que responde perante esta Corte 

Regional. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5243/2011 

 

 
 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057311-27.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.057311-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE ESSADO e outros 

 
: SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA RITA RODOLFO 

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO PEREIRA 

No. ORIG. : 97.03.072879-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. INÉPCIA DA PETIÇÃO 

INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DECADÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. PROVA FALSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Não há falar em inépcia da petição inicial se esta contém a suficiente exposição dos fatos para o regular compreensão 

da demanda, bem como preenche todos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

2. O prequestionamento não constitui requisito para a propositura da ação rescisória, por ausência de previsão legal. 

Precedente desta Corte. 
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3. Ajuizada a ação rescisória no biênio legal (art. 495 do CPC), não é de se reconhecer a decadência ou a prescrição se a 

demora na citação do réu se deu por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça. Súmula 

106 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Comprovado pela prova dos autos que as anotações lançadas na CTPS da parte ré eram falsas e que tais anotações 

constituíram prova de substancial importância para a prolação do decisum rescindendo, a rescisão do julgado é de rigor, 

nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a conclusão da ação penal 

instaurada com a finalidade de apuração do falso para que se opere a rescisão do julgado. 

5. Excluída a prova falsa, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte ré, uma vez que não 

comprovado o exercício do labor rural pelo período equivalente à carência mínima, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

6. Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente para desconstituir o acórdão rescindendo, e, em juízo 

rescisório, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

7. Sem condenação da parte ré em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e julgar procedente o pedido formulado na 

ação rescisória para, desconstituindo o julgado, julgar improcedente o pedido formulado na ação subjacente, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006825-04.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006825-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DE MATTOS SILVA 

No. ORIG. : 98.03.061159-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. INÉPCIA DA PETIÇÃO 

INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DECADÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. PROVA FALSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Não há falar em inépcia da petição inicial se esta contém a suficiente exposição dos fatos para o regular compreensão 

da demanda, bem como preenche todos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

2. O prequestionamento não constitui requisito para a propositura da ação rescisória, por ausência de previsão legal. 

Precedente desta Corte. 

3. Ajuizada a ação rescisória no biênio legal (art. 495 do CPC), não é de se reconhecer a decadência ou a prescrição se a 

demora na citação do réu se deu por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça. Súmula 

106 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Comprovado pela prova dos autos que as anotações lançadas na CTPS da parte ré eram falsas e que tais anotações 

constituíram prova de substancial importância para a prolação do decisum rescindendo, a rescisão do julgado é de rigor, 

nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a conclusão da ação penal 

instaurada com a finalidade de apuração do falso para que se opere a rescisão do julgado. 

5. Excluída a prova falsa, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte ré, uma vez que não 

comprovado o exercício do labor rural pelo período equivalente à carência mínima, nos termos do artigo 143 da Lei nº 
8.213/91. 

6. Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente para desconstituir o acórdão rescindendo, e, em juízo 

rescisório, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

7. Sem condenação da parte ré em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e julgar procedente o pedido formulado na 

ação rescisória para, desconstituindo o julgado, julgar improcedente o pedido formulado na ação subjacente, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028426-66.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.028426-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : CARMEN MEDINA RICARDO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 98.03.069534-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DECADÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL. PROVA FALSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS. 

1. Constatada a verossimilhança das alegações e o perigo de dano irreparável e a possibilidade de frustração do 

provimento definitivo, é cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação rescisória, para 

suspender a exeqüibilidade da decisão rescindenda (art. 289 do CPC, na redação da Lei nº 11.280/06). 

2. Não há falar em inépcia da petição inicial se esta contém a suficiente exposição dos fatos para o regular compreensão 

da demanda, bem como preenche todos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

3. O prequestionamento não constitui requisito para a propositura da ação rescisória, por ausência de previsão legal. 

Precedente desta Corte. 

4. Ajuizada a ação rescisória no biênio legal (art. 495 do CPC), não é de se reconhecer a decadência ou a prescrição se a 

demora na citação do réu se deu por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça. Súmula 

106 do Superior Tribunal de Justiça. 
5. Comprovado pela prova dos autos que as anotações lançadas na CTPS da parte ré eram falsas e que tais anotações 

constituíram prova de substancial importância para a prolação do decisum rescindendo, a rescisão do julgado é de rigor, 

nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a conclusão da ação penal 

instaurada com a finalidade de apuração do falso para que se opere a rescisão do julgado. 

6. Excluída a prova falsa, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte ré, uma vez que não 

comprovado o exercício do labor rural pelo período equivalente à carência mínima, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

7. Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente para desconstituir o acórdão rescindendo, e, em juízo 

rescisório, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

8. Sem condenação da parte ré em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e julgar procedente o pedido formulado na 

ação rescisória para, desconstituindo o julgado, julgar improcedente o pedido formulado na ação subjacente, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010516-89.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010516-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LUZIA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 1999.03.99.021861-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DECADÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL. PROVA FALSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS. 

1. Constatada a verossimilhança das alegações e o perigo de dano irreparável e a possibilidade de frustração do 

provimento definitivo, é cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação rescisória, para 

suspender a exeqüibilidade da decisão rescindenda (art. 289 do CPC, na redação da Lei nº 11.280/06). 

2. Não há falar em inépcia da petição inicial se esta contém a suficiente exposição dos fatos para o regular compreensão 

da demanda, bem como preenche todos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil.  

3. O prequestionamento não constitui requisito para a propositura da ação rescisória, por ausência de previsão legal. 

Precedente desta Corte.  

4. Ajuizada a ação rescisória no biênio legal (art. 495 do CPC), não é de se reconhecer a decadência ou a prescrição se a 

demora na citação do réu se deu por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça. Súmula 

106 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Comprovado pela prova dos autos que as anotações lançadas na CTPS da parte ré eram falsas e que tais anotações 

constituíram prova de substancial importância para a prolação do decisum rescindendo, a rescisão do julgado é de rigor, 

nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a conclusão da ação penal 
instaurada com a finalidade de apuração do falso para que se opere a rescisão do julgado. 

6. Excluída a prova falsa, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte ré, uma vez que não 

comprovado o exercício do labor rural pelo período equivalente à carência mínima, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

7. Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente para desconstituir o acórdão rescindendo, e, em juízo 

rescisório, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

8. Sem condenação da parte ré em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e julgar procedente o pedido formulado na 

ação rescisória para, desconstituindo o julgado, julgar improcedente o pedido formulado na ação subjacente, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5244/2011 

 
 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0039566-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039566-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : TERESA DE OLIVEIRA GALHARDI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
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No. ORIG. : 04.00.00078-1 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. ART. 203, INC. V, CF/88. ART. 20, 

§ 3º, LEI 8.742/93. ESTUDO SOCIAL. RENDA PER CAPITA SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. 

MISERABILIDADE. QUESITO NÃO DEMONSTRADO. 
- Divergência que abrange apenas o quesito impossibilidade de automantença ou de ter quem possa suprir necessidades. 

- Voto minoritário que deve prevalecer: o critério fixado pelo parágrafo 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a 

caracterizar o estado de necessidade indispensável à concessão da benesse em questão. 
- Consoante prova dos autos, a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo. 

- Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03: o benefício concedido nos moldes do caput deste artigo não é de ser 

contado, para fins de aferição do montante per capita da renda familiar. A contrariu sensu, qualquer prestação que não 

o amparo social descrito no comando em voga deverá, necessariamente, ser computado para a mensuração proposta. 

- Parte que não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- Embargos infringentes providos. Prevalência do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0037884-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037884-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : CLARICE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 05.00.00011-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. ART. 203, INC. V, CF/88. ART. 20, 

§ 3º, LEI 8.742/93. ESTUDO SOCIAL. RENDA PER CAPITA SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. 

MISERABILIDADE. QUESITO NÃO DEMONSTRADO. 
- Divergência que abrange apenas o quesito impossibilidade de automantença ou de ter quem possa suprir necessidades. 

- Voto minoritário que deve prevalecer: o critério fixado pelo parágrafo 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a 

caracterizar o estado de necessidade indispensável à concessão da benesse em questão. 

- Consoante prova dos autos, a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo. 

- Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03: o benefício concedido nos moldes do caput deste artigo não é de ser 

contado, para fins de aferição do montante per capita da renda familiar. A contrariu sensu, qualquer prestação que não 

o amparo social descrito no comando em voga deverá, necessariamente, ser computado para a mensuração proposta. 

- Parte que não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- Embargos infringentes providos. Prevalência do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00003 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002367-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : TEREZA MARIANO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

 
: EVALDO BRUNASSI 

CODINOME : TEREZA MARIANO LEAL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.11.004685-6 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO 

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR 

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 
- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia. 

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi 

desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado. 

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera rediscussão do 

quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 - 2011.03.00.001635-0, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011). 

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5246/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.049172-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ISABEL DE ALMEIDA BARBOSA 

ADVOGADO : ANA MARIA ORTIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 94.00.00081-5 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RENDA MENSAL VITALÍCIA. REQUISITOS PREVISTOS 

NO ARTIGO 139 DA LEI N. 8.213/91. ATENDIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

1. A Renda Mensal Vitalícia (RMV), disciplinada no artigo 139 da Lei n. 8.213/91, era devida: às pessoas maiores de 

70 anos de idade ou inválidos que não exercessem atividade remunerada, não auferissem nenhum rendimento superior 
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ao valor da sua renda mensal, não fossem mantido por pessoa de quem dependessem obrigatoriamente e não tivessem 

outro meio de prover o próprio sustento, desde que tivessem cumprido 12 (doze meses) de carência ou cinco anos 

consecutivos de atividade remunerada ou, ainda, tivessem ingressado no Regime da Previdência Social depois de 

completar 60 anos de idade. 

2. Não obstante a perícia aponte incapacidade parcial para o trabalho, considerados os elementos constantes dos autos e 

em homenagem ao princípio do in dubio pro misero, resta comprovado o requisito da invalidez. 

3. A questão relativa à atividade de doméstica encontra-se pacificada no C. STJ, que admite, no período anterior à 

regulamentação da profissão, a comprovação de seu exercício por mera declaração firmada por ex-empregador, ainda 

que extemporânea, bem como a desnecessidade do recolhimento de contribuições previdenciárias. Com efeito, satisfeito 

o requisito da comprovação do exercício de atividade remunerada por 5 anos. 

4. A única fonte de renda da família, composta por 4 pessoas, provem dos rendimentos percebidos pelo filho 

adolescente. Assim, depreende-se do estudo socioeconômico que a autora não tem acesso aos mínimos sociais, o que 

possibilita à concessão do benefício almejado. 

5. Embargos infringentes desprovidos. 

6. Deferida a tutela jurídica provisória no voto vencedor, mas, até o momento, não implantada, oficie-se o INSS com 

urgência para cumprimento da ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044611-19.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.044611-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : OSVALDO MORONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

No. ORIG. : 94.03.090851-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

PRELIMINAR. SÚMULA 343, STF. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA EM SALÁRIOS-MÍNIMOS. ARTIGO 58 DO 

ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. DESCABIMENTO. 

1. Inaplicável a Súmula n. 343 do STF, porquanto o caso envolve matéria de índole constitucional, conforme 
precedentes desta e. Corte. 

2. Nos termos da Súmula n. 687 do STF: "A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios 

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988". 

3. O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos em data posterior à CF/88 rege-se pelos critérios 

e índices definidos na Lei n. 8.213/91 (arts. 41 e 144); portanto, não é possível determinar o reajuste de benefícios 

mediante a utilização de outros índices senão os legais. 

4. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 7º, IV, 195, § 5º, 201, § 2º, da Constituição Federal, ao artigo 58 

do ADCT e ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, V, do CPC. 

5. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente improcedente. 

6. Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido, para, em juízo rescindendo, desconstituir 

o julgado em relação à aplicação do critério de reajuste previsto no artigo 58 do ADCT ao benefício de Osvaldo 
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Moroni. Em juízo rescisório, julgar improcedente este pedido subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0045537-73.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.045537-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : IZABEL TEIXEIRA DA COSTA COUTINHO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 96.00.00045-2 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RENDA MENSAL VITALÍCIA/BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO CARACTERIZADA. RECURSO PROVIDO. 

1. Embora a autora tenha formulado pedido de renda mensal vitalícia, nada impede que a pretensão seja também 

examinada como de benefício assistencial de prestação continuada, considerada a identidade de fatos e de causa de 

pedir em relação a este e aquele benefício. 

2. À concessão de ambos os benefícios, faz-se necessária a comprovação de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos.  

3. Verifica-se, dos autos, que a parte autora residia com seu esposo, o qual percebia benefício previdenciário de valor 

mínimo.  

4. À vista do salário-mínimo à época percebido por seu marido e à falta de prova quanto à existência de gastos 

extraordinários com medicamentos ou outros bens essenciais à sobrevivência do casal, concluiu-se que a parte autora 

não preencheu o requisito atinente à miserabilidade previsto tanto no § 1º do art. 139 da Lei n. 8.213/91, como no artigo 

20 da Lei n. 8.742/93. 

5. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030150-71.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.030150-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : PLACIDIO DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : PLACIDIO DOS SANTOS CARDOSO 

 
: EMERSON ADOLFO DE GOES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.03.99.020155-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DOCUMENTO NOVO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.  

1. Tendo em vista o aditamento de fls. 67/74, afasto a alegação de inépcia da inicial. 
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2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para fundamentar o 

pleito desta ação, são declarações: do sindicato, de 4/7/2002 (fl. 11), e de ex-empregador, de 7/2/1973. 

3. A declaração do sindicato, por ter sido emitida depois do trânsito em julgado da decisão proferida na lide originária 

(19/10/2001), não pode ser tida como documento novo. 

4. Ademais, as declarações extemporâneas aos fatos em contenda equiparam-se a simples testemunhos, com a 

deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório, consoante pacífica jurisprudência. 

5. A declaração de ex-empregador, embora contemporânea à época dos fatos, não se reveste do requisito da novidade, 

porquanto não se vislumbra justificativa plausível a demonstrar dificuldade no seu aproveitamento na época oportuna. 

6. O entendimento pro misero, autorizado pela particular condição sociocultural do rurícola, não é aplicável à hipótese, 

tendo em vista que o autor, desde 1977, afastou-se das lides rurais. 

7. Em se tratando de pedido de averbação de tempo de serviço prestado no meio rural, levado a efeito por trabalhador 

empregado no meio urbano, não é crível supor a ignorância absoluta e a impossibilidade de compreensão, quando do 

ingresso em juízo, da relevância da documentação. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente . 

9. Não condenação do autor em honorários advocatícios por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente o pedido 

formulado nesta ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038851-21.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.038851-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : MARIA PEREIRA GUERRERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MATOS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00021-3 2 Vr IVINHEMA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. ERRO DE FATO E DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES. 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. Não se entrevê erro de fato na espécie, se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que 

acompanhou a demanda originária com o fito de comprovar a atividade rural da autora. Inteligência do § 2º do inciso IX 
do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

2. Incabível também a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, 

porquanto os documentos apresentados, consistentes em duas "Fichas de Atendimento" em Unidades de Saúde, não se 

revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável à contenda da autora, dada sua fragilidade. 

3. Em consulta ao CNIS, colhe-se, em nome do marido, a existência de vínculos urbanos (1975/2007) e o recebimento 

de aposentadoria por idade na condição de comerciário, bem como, em nome da autora, a percepção de benefício de 

aposentadoria por idade na condição de rurícola. 

4. Não destoa do razoável o acolhimento da pretensão da autora na esfera administrativa e sua rejeição na esfera 

judicial, e vice-versa, por tratar-se de relações jurídicas diversas, decididas segundo as provas produzidas nas 

respectivas demandas. 

5. Ação rescisória improcedente . 

6. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido formulado nesta ação rescisória, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0116116-60.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116116-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : ISAIRA ANDREU DOMINICHELLI e outros 

 
: NEIDE BARBOSA COLOMBO 

 
: JOSE ADEMIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.26.008709-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. SÚMULA 514 DO 

STF. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. JULGADO RESCINDIDO. PRESCRIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A ausência de interposição de recurso no momento adequado não obsta o ajuizamento da ação rescisória. Súmula n. 
514 do C. STF. 

2. O julgado rescindendo entendeu que somente sobre o salário-de-contribuição da competência de fevereiro de 1994 

seria devida a incidência do índice de 39,67%, relativo ao IRSM desse mês. 

3. A correção monetária do período básico de cálculo deve contemplar todos os salários-de-contribuição utilizados na 

apuração do salário-de-benefício. 

4. Configurada a violação ao artigo 202 (redação original) da Constituição Federal, aos artigos 21, § 1º, da Lei n. 

8.880/94 e 1º da Lei n. 10.999/04, rescinde-se o julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo 

Civil. 

5. Em sede de juízo rescisório, o acolhimento do pedido formulado na ação originária é de rigor. Devida a revisão da 

renda mensal inicial dos benefícios mediante inclusão, como fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 

6. A prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação originária deve ser observada, e as 

diferenças apuradas, compensadas, por ocasião da liquidação, com os valores possivelmente pagos na via administrativa 

a título da revisão ora concedida. 

7. A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
8. Os juros de mora deverão ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC 

e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos 

artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação 

ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

9. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

10. Os valores possivelmente pagos em decorrência de revisão administrativa deverão ser objeto de compensação 

quando da execução deste julgado. 

11. Honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 

12. Preliminar rejeitada. Ação rescisória que se julga procedente para reconhecer a procedência do pedido formulado na 

demanda originária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e julgar procedente a ação rescisória, para 

desconstituir o julgado proferido na Apelação Cível n. 2003.61.26.008709-0, nos termos do artigo 485, inciso V, do 
Código de Processo Civil, e, proferindo novo julgamento, reconhecer a procedência do pedido formulado na demanda 

originária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002790-07.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.002790-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : EVA VICENTINA CROTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e outro 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. 

1. O voto vencedor negou provimento ao agravo, mantendo a decisão monocrática; enquanto o voto vencido, por seu 

turno, deu provimento ao agravo para que a apelação fosse levada ao julgamento colegiado, não enfrentando no mérito 

da questão. 

2. É de ser reconhecida a nulidade do acórdão embargado, nos termos do artigo 561 do CPC, ante a ausência de 

manifestação sobre o mérito pelo prolator do voto vencido. 

3. Nulidade declarada, de ofício, por tratar-se de matéria de ordem pública. Embargos infringentes prejudicados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade do acórdão embargado, e julgar 

prejudicados os embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13769/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034516-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034516-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAULIFER COM/ DE ACOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00126753020114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária e suspendeu a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia 

de afastamento. 
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A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 

previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 
Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009068-61.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009068-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PLACO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00090686120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Mandado de segurança impetrado em 13/11/2009 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais 

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado à título de aviso prévio indenizado, com pedido de 

compensação do quantum indevidamente recolhido nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal mediante incidência da Taxa SELIC, afastadas as restrições 

legais. 

 

A r. sentença de fls. 153/158, concedeu em parte a segurança para suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio indenizado, declarou o direito da impetrante de proceder à 

compensação dos valores recolhidos a esse título, a partir de janeiro de 2009, na forma prevista pela Lei nº 9.430/96, 

com a redação conferida pela Lei nº 10.637/02, com demais tributos vincendos e administrados pela Receita Federal do 

Brasil, observado o disposto no artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, corrigidos pela taxa SELIC, desde o 

pagamento indevido, sem a incidência dos juros moratórios. Sem honorários. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 
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Apelou a União requerendo a reforma da sentença que reconheceu a não incidência de contribuição previdenciária sobre 

os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, em face da sua natureza salarial (fls. 167/183). Recurso 

respondido. 

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo improvimento do recurso de apelação da União Federal e 

do reexame necessário (fls. 207/216). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

O aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato de 

trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra 

da sua resolução com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 
26.12.1951) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa. 

(Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo 

do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários 

correspondentes ao prazo respectivo. 

... 

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas modalidades 

de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado, sendo esta 

segunda hipótese muito frequente nos dias atuais. 

 

O chamado "aviso prévio indenizado" corresponde ao pagamento do equivalente a 30 dias trabalhados, feita pelo 

empregador quando decide unilateralmente demitir o empregado sem justa causa e sem o cumprimento do aviso prévio.  

 

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a não 
incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo pelo 

Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados ao 

pagamento de contribuição sobre o respectivo montante. 

 

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga justamente 

para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do empregado no 

recinto de trabalho. 

 

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo com o 

que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência de 

contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de "salário-de-

contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos pagos como 

contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há. 

 

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação 

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da lei 

que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado justamente 
para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso prévio". 

 

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E GRATIFICAÇÃO NATALINA CORRESPONDENTE. 

ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 

1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 
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2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de 

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, 

portanto, a contribuição previdenciária. 

3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento 

do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que a importância 

recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 

4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem 

desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência 

da contribuição. 

5. Não incidindo a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, afastada está, por conseguinte, sua 

incidência sobre a projeção do aviso na gratificação natalina. 

6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

(AI 200903000201067, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social 

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº 2005.61.19.003353-7 / 

SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 

2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 

2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008). 

3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social previdenciária 

sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº 1198964 / PR, 2ª 

Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011) 

E neste sentido também encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA, POR 
SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/08/2011, DJe 24/08/2011) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio 

indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 

3. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 

04/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE 

DE CÁLCULO. 
1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da 

controvérsia de modo integral e sólido. 

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado 

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da 

redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores 

pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, DJe 04.10.10). 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 01/12/2010) 
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Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a 

revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº 

6.727/2009. 

 

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto na Lei 

8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar a natureza 

jurídica de verba paga ao empregado. 

 

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha arrecadatória, 

está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio indenizado", na forma 

do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999). 

 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título de 

aviso prévio indenizado. 
 

Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi pago a 

maior. 

 
As impetrantes pedem compensação de recolhimentos feitos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores à 

impetração. 

 

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais cinco" 

anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 

1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou 

parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas 

após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se 

a ementa do STF: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA 

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos 

contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A 
LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 

10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em 

verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e 

independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao 

controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a 

repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas 

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento 

quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança 

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações 

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido 

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 

445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem 

ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do 

art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior 

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede 

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, 

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 
legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos 

sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 13 de novembro de 2009, a impetrante tem direito 

de proceder à compensação dos valores recolhidos a esse título, a partir de janeiro de 2009, como determinado pela r. 

sentença, para não incorrer em reformatio in pejus em desfavor da autarquia. 

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de 
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pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além do que a 

incidência única é a da SELIC. 

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte 

para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC 

utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de correção monetária, 

se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União Federal se vale da SELIC 

para fins de corrigir seus créditos. 

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela 

Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) porque a discussão sobre 

as contribuições permanece. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA 

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável às 

ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o que se 
verifica no caso dos autos. 

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a sistemática 

prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, 

DJe 01/09/2010) 

No tocante ao mais, entende-se que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da 

demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser reconhecido. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E CRÉDITOS DO 

FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM COMPENSADAS - QUESTÃO 

JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART. 543-C). 

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a averiguação 

da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido de compensação. 

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de natureza 

jurídica diferente. 
3..... 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, 

DJe 20/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 1.137.738/SP). AÇÃO PROPOSTA NA 

VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1..... 

2..... 

3. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC, "consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época 

do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de 

o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG)" (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz 
Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010). 

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada no ano de 1994, ou seja, sob a égide da Lei 8.383/91, cuja redação permitia a 

compensação, apenas, com tributos de mesma espécie. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EREsp 546.128/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

10/03/2010, DJe 18/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. 

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A DO CTN. 
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AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em 

procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos 
sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa 

julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 
488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 

12..... 

13.... 

14..... 

15.... 

16.... 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal 
(artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 

16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e 

das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-

Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 

 

Óbices internos do órgão, em relação ao "caixa" da Previdência Social, são indiferentes diante do teor da lei. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe 

o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE LUIZ SANCHES e outros 

 
: ROBERTO LAZARO ANDREOTTI 

 
: ORLANDO LUX 

PARTE RE' : MONCAL MONTAGENS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05079592019834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito executivo, sob o fundamento de que, tratando-se de contribuições ao FGTS, porque desprovidas de 

natureza tributária, não se aplicam às execuções fiscais os dispositivos do Código Tributário Nacional. 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS. 

Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 
que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 

 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 

do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe: 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 
regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 

da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

 

Nesse sentido: 
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TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução fiscal 

de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o sócio por 

dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo 23, §1º, I, da 

Lei 8.036/90, verbis: 

 

 

"Art. 23.(...) omissis 

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei: 

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS". 

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 

No caso, não se comprovou a ocorrência de abuso da personalidade jurídica, de modo que falta respaldo para a 

responsabilização pessoal dos sócios e o conseqüente redirecionamento da execução fiscal. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por 

unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo 

da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa 
jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu com excessos de poderes ou 

infração de contrato social ou estatutos. 

Todavia, os nomes indicados pela agravante sequer constavam inicialmente da Certidão de Dívida Inscrita.  

Descabida, portanto, a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito executivo, tendo em vista a ausência de 

comprovação da existência dos pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando à exeqüente o direito de renovar o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, 

desde que apresente em primeira instância as provas que tiver da hipótese de desconsideração da personalidade jurídica 

e responsabilidade pessoal do sócio. 

 

P.I. 

 

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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PARTE RE' : MOMESSO E MOMESSO LTDA e outros 

 
: JOAO ANTONIO MOMESSO 

 
: ODAIR MOMESSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00010-0 A Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 59/1029 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face de decisão proferida em sede de execução 

fiscal de contribuições previdenciárias que excluiu o co-executado no pólo passivo do feito sob o argumento de que foi 

julgado agravo de instrumento, perante esta Corte, no bojo de outra execução fiscal (autos sob n.º 39/2008), em tramite 

perante o Setor de Anexo Fiscal de Registro, na qual foi determinada a exclusão do sócio do pólo passivo da ação. 

 

A União Federal alega que não é possível a aplicação ao caso vertente do entendimento acolhido pelo julgado proferido 
na execução fiscal n.º 39/2008, posto que a inclusão de Odair Momesso Junior já foi discutida em decisão com trânsito 

em julgado, proferida em sede de agravo de instrumento (AI n.º 2007.03.00.091450-6), no bojo dos autos da ação fiscal 

originária, no qual restou decidido que o sócio deve ser mantido no pólo passivo da ação. 

 

Decido. 

 

De início, verifica-se que a respeito do afastamento da ilegitimidade do agravante para ocupar o pólo passivo da ação de 

execução fiscal foi proferido acórdão por esta Corte no AI 2007.03.00.091450-6, o qual já transitou em julgado (fls. 

242). 

Contudo, por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), 

foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei 8.620/93. 

 

Dessarte, vislumbra-se, na hipótese sob exame, a idéia da relativização da coisa julgada material, a qual consiste no 

excepcional afastamento da sua eficácia, a fim de que um outro valor igualmente caro ao ordenamento jurídico sobre ela 

prevaleça. Referida prevalência se opera independentemente da apresentação de ação rescisória, bastando a formulação 

de pretensão voltada à declaração de ineficácia da coisa julgada. 

 

Assim, a nova reconstrução dogmática da coisa julgada é a relativização da coisa julgada, sem esquecer o binômio 

segurança e justiça, mas prestigiando a mutabilidade de decisões que neguem o direito material ou tenham sido 

proferidas em descompasso com a ordem constitucional. No plano legislativo, o art. 741 do CPC com a nova redação 

encampou referida tese. 

 

Tecidas considerações, passo ao exame da legitimidade de parte do agravado, Odair Momesso Junior, para figurar no 

pólo passivo da execução fiscal. 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de 

recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do 

art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física 

e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 

sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 
(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 
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DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 
13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 
tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 
sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, 

Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente 

depende do título executivo. 

 
A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente 

foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à 

lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, 

caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta 

apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de 

execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, 

submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até então. 

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa 

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até 

recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o qual discorri 

anteriormente. 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese: 

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular 

da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do pólo 

passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas 

hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 

8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza 

utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui 

presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova". 

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-

contestar-e-recorrer) 
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Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na 

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade 

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008). 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 

obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 

que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus 

da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca do origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.016023-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SALESIO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : TRANSPORTES GLOBO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04801352319824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito executivo, sob o fundamento de que, tratando-se de contribuições ao FGTS, porque desprovidas de 

natureza tributária, não se aplicam às execuções fiscais os dispositivos do Código Tributário Nacional. 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS.  
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Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 

que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 

do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe: 

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 
Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 

regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 

da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução fiscal 

de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o sócio por 

dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo 23, §1º, I, da 

Lei 8.036/90, verbis: 
"Art. 23.(...) omissis 

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei: 

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS". 

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 

No caso, não se comprovou a ocorrência de abuso da personalidade jurídica, de modo que falta respaldo para a 

responsabilização pessoal dos sócios e o conseqüente redirecionamento da execução fiscal. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por 

unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo 

da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa 

jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu com excessos de poderes ou 

infração de contrato social ou estatutos. 

Todavia, os nomes indicados pela agravante sequer constavam inicialmente da Certidão de Dívida Inscrita.  

Descabida, portanto, a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito executivo, tendo em vista a ausência de 

comprovação da existência dos pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica. 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando à exeqüente o direito de renovar o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, 

desde que apresente em primeira instância as provas que tiver da hipótese de desconsideração da personalidade jurídica 

e responsabilidade pessoal do sócio. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.017008-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SAMUEL DE CASTRO BRAGA e outros 

 
: UGO BERTOLUCCI 

 
: MARILIA PRADO BRAGA 

 
: ALDO VINCENZO BERTOLUCCI 

 
: SIDNEI APARECIDO PEREIRA 

 
: MAURO JACOBS CASTANHEIRA 

PARTE RE' : IREA IND/ DE ROUPAS E AFINS S/A 

ADVOGADO : URBANO FRANCA CANOAS e outro 

PARTE RE' : PEDRO PEDRESCHI e outro 

 
: UBALDO BERTOLUCCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02367396219914036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito executivo, sob o fundamento de que, tratando-se de contribuições ao FGTS, porque desprovidas de 

natureza tributária, não se aplicam às execuções fiscais os dispositivos do Código Tributário Nacional. 

 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 
6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS. 

Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 

que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 

do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe: 
 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 

regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 

da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 64/1029 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução fiscal 

de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o sócio por 

dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo 23, §1º, I, da 

Lei 8.036/90, verbis: 

 

"Art. 23.(...) omissis 

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei: 

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS". 

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 

No caso, não se comprovou a ocorrência de abuso da personalidade jurídica, de modo que falta respaldo para a 

responsabilização pessoal dos sócios e o conseqüente redirecionamento da execução fiscal. 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por 

unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo 

da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa 

jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu com excessos de poderes ou 

infração de contrato social ou estatutos. 

Todavia, os nomes indicados pela agravante sequer constavam inicialmente da Certidão de Dívida Inscrita. 

Descabida, portanto, a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito executivo, tendo em vista a ausência de 

comprovação da existência dos pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando à exeqüente o direito de renovar o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, 

desde que apresente em primeira instância as provas que tiver da hipótese de desconsideração da personalidade jurídica 

e responsabilidade pessoal do sócio. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que excluiu do pólo passivo todos 

os sócios (pessoa física) eventualmente incluídos e indeferiu a inclusão dos sócios requeridos pela exequente, nos autos 

da ação de execução fiscal originária, com fundamento em que não restaram demonstrados os fatos ensejadores de 

responsabilidade tributária. 
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Em suas razões recursais, a União Federal alega que os sócios da devedora promoveram a extinção irregular da 

sociedade, permitindo a confusão entre o patrimônio do sócio e o patrimônio da sociedade. Aduz, outrossim, que o 

Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido que o encerramento das atividades da empresa sem o 

cumprimento das obrigações tributárias caracteriza, por si só, a extinção irregular da sociedade, permitindo, nos termos 

do art. 134, VII/CTN, o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes. Por derradeiro, afirma que são exigidos 

valores relativos à contribuição previdenciária descontada do salário dos empregadores, trabalhadores temporários e 

avulsos, nos termos da CDA que embasa a execução fiscal, não repassados ao Erário, o que configura, em tese, o crime 

previsto no art. 168-A do CP. 

 

Decido. 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de 

recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do 

art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física 

e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 

sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 
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por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 

sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, 

Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente 

depende do título executivo. 

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente 

foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à 

lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, 

caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta 

apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de 
execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, 

submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até então. 

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa 

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até 

recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o qual discorri 

anteriormente. 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese: 

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular 

da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do pólo 

passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas 

hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 

8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza 

utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui 

presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova". 

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-

contestar-e-recorrer) 

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na 

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade 

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008). 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 

obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 
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que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus 

da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. 

 

Entrementes, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da 

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua 

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

In casu, não restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que não há certidão do 

oficial de justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante 

a Receita Federal. 

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como 

domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa executada 
mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de carta precatória 

para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo documentação acostada) não 

retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que não é suficiente para comprovação 

de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida. Em casos que guardam 

similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - 

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 

2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 

07/10/10). 

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557, § 1º, 

do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557, caput, do 

CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes autos. 

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em consideração 

para o julgamento. 

VIII - Agravo improvido. 

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma, 

DJU 26/04/2011, p. 377) 

 

Ademais, do exame da CDA de fls. 16/21 observa-se que não se encontra na fundamentação legal do referido título 

executivo, o disposto no art. 30, "b", da Lei 8.212/91, consoante alegado pela agravante, inexistindo, nesse juízo de 

cognição estrita, qualquer demonstração de infração ao disposto no art. 135, III do Código Tributário Nacional apta a 

fundamentar a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 68/1029 

P. I. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que excluiu do pólo passivo todos 

os sócios (pessoa física) eventualmente incluídos e indeferiu a inclusão dos sócios requeridos pela exequente, nos autos 

da ação de execução fiscal originária, com fundamento em que não restaram demonstrados os fatos ensejadores de 

responsabilidade tributária. 

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega que a CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez e 

quando nela constem os nomes dos co-responsáveis da empresa executada não se trata de típico redirecionamento, 

podendo estes ser incluídos no pólo passivo da demanda tendo em vista a presunção de liquidez e certeza que milita a 

favor da CDA. Aduz que o ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio. 

 

Decido. 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de 

recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do 

art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física 

e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 

sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 
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Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 

sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, 

Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente 

depende do título executivo. 

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente 

foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à 
lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, 

caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta 

apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de 

execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, 

submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até então. 

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa 

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até 

recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o qual discorri 
anteriormente. 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese: 
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"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular 

da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do pólo 

passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas 

hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 

8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza 

utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui 

presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova". 

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-

contestar-e-recorrer) 

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na 

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade 

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008). 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 

obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 

que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus 

da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

P. I. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.034630-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO SILVA e outro 

 
: CEZAR ROMEU FUZARO 

PARTE RE' : SELL ASSESSORIA CONTABIL S/C 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 05013665219954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que excluiu do pólo passivo todos 

os sócios (pessoa física) eventualmente incluídos e indeferiu a inclusão dos sócios requeridos pela exequente, nos autos 

da ação de execução fiscal originária, com fundamento em que não restaram demonstrados os fatos ensejadores de 

responsabilidade tributária. 

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega que a CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez e 

quando nela constem os nomes dos co-responsáveis da empresa executada não se trata de típico redirecionamento, 

podendo estes ser incluídos no pólo passivo da demanda tendo em vista a presunção de liquidez e certeza que milita a 

favor da CDA. Aduz que o ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio. 

 

Decido. 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de 

recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do 

art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física 

e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 

sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 
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Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 

sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, 

Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente 

depende do título executivo. 

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente 

foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à 

lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, 

caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta 

apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de 

execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, 

submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até então. 

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa 

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até 

recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o qual discorri 

anteriormente. 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese: 

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular 

da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do pólo 

passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas 

hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 

8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza 

utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui 

presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova". 

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-

contestar-e-recorrer) 

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na 

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade 

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008). 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 

obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 
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que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus 

da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

P. I. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13770/2011 
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2011.03.00.033722-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : SOMECO S/A SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS E COLONIZACAO 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

AGRAVADO : HUGO CARLOS DORAZIO e outro 

 
: DAISY CUNHA LEMOS DORAZIO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00010985819914036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA em face da decisão interlocutória de fl. 200 (fl. 1.833 dos autos principais), integrada quando dos 

declaratórios de fls. 208/210, através da qual o MM. Magistrado a quo fixou o valor dos honorários do perito em R$ 

240.000,00, às expensas da expropriante. 

Anoto que a ação desapropriatória originária foi julgada procedente, mas a sentença foi rescindida em sede de ação 

rescisória ajuizada pelo INCRA que questionava a avaliação dos imóveis expropriados. Assim, foi determinado o 

retorno dos autos à vara de origem para prolação de outra sentença, após realização de uma nova perícia. 

A decisão agravada ordenou ao INCRA o adiantamento dos honorários para realização de perícia porquanto destinada 

a provar fato constitutivo do seu direito ou, ainda, impeditivo ou modificativo ou extintivo do direito do outro, 

nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, sendo que esta distribuição do ônus não decorre de nexo de 

causalidade com a anulação do ato a ser repetido. 
Nas razões do agravo o INCRA sustenta, em resumo, que permanece a obrigação dos expropriados pelo pagamento dos 

honorários do perito, uma vez que revigorado o inconformismo destes com a avaliação administrativa realizada pela 

agravante. 

Invoca em seu favor o artigo 33 do Código de Processo Civil que impõe ao requerente o ônus das despesas com 

perícias, além do artigo 29 do mesmo diploma processual já que se trata de repetição de ato processual, devendo tais 

despesas ser suportadas por quem houver dado causa à repetição. 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso para o fim de obstar a exigibilidade do pagamento de 

honorários periciais (fl. 11). 

Decido. 
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A parte agravante INCRA insurge-se contra decisão interlocutória proferida em sede de ação de desapropriação movida 

em face de Sociedade de Melhoramentos e Colonização SOMECO S/A que fixou o valor dos honorários do perito em 

R$ 240.000,00, determinando ao expropriante o depósito do montante. 

A controvérsia ora sob exame prende-se aos termos dos artigos 19 e 33 do Código de Processo Civil "verbis": 

  

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou 

requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a 

plena satisfação do direito declarado pela sentença. 

  

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte 

que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

 

E, ainda, restou invocado o artigo 333 do Código de Processo Civil. 

 

Deve-se considerar também que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que cabe à parte 

que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os honorários periciais, salvo se requerida por ambas as partes ou 

determinada de ofício pelo juiz, quando o adiantamento incumbirá ao autor: 

 
PROCESSUAL CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - HONORÁRIOS PERICIAIS - ADIANTAMENTO - 

ÔNUS DO REQUERENTE. 

1. Conforme prevêem os artigos 19 e 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os 

honorários periciais. Esses dispositivos são aplicáveis à ação de indenização por desapropriação indireta, que é regida 

pelo procedimento comum. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP 1149584, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 25.11.2009) 

PROCESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. ÔNUS DE 

QUEM REQUER A PROVA. 

1. Conforme prevê o artigo 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os honorários 

periciais. Tal dispositivo é aplicável à ação de indenização por desapropriação indireta, que se rege pelo procedimento 

comum. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ, Primeira Turma, RESP 948351, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2009) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À 

AUTENTICIDADE DA FIRMA APOSTA NO TÍTULO EXECUTADO. ÔNUS DA PROVA DA AUTENTICIDADE 

PERTENCENTE AO EMBARGADO-EXEQÜENTE, QUE TROUXE O DOCUMENTO. ARTIGO 389, II, DO CPC. 

PROVA PERICIAL REQUERIDA PELO EMBARGANTE-EXECUTADO. ADIANTAMENTO DOS 

HONORÁRIOS DO PERITO POR QUEM REQUEREU A PERÍCIA. ARTIGO 19 DO CPC. 
1. Tratando-se de contestação de assinatura, o ônus da prova da sua veracidade incumbe à parte que produziu o 

documento. A fé do documento particular cessa com a impugnação do pretenso assinante, e a eficácia probatória do 

documento não se manifestará enquanto não comprovada a sua veracidade. 

2. As regras do ônus da prova não se confundem com as regras do seu custeio, cabendo a antecipação da remuneração 

do perito àquele que requereu a produção da prova pericial, na forma do artigo 19 do CPC. 

3. Recurso especial provido. (STJ, Quarta Turma, RESP 908728, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 26.04.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS DE PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO. OBRIGAÇÃO 

DE QUEM OS REQUEREU. DEPÓSITO EQUIVOCADO PELA PARTE ADVERSA. LEVANTAMENTO DA 

VERBA PELO PERITO. DIREITO À DEVOLUÇÃO DO QUE INDEVIDAMENTE DEPOSITADO. VASTIDÃO DE 

PRECEDENTES. 

1. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, nos termos do estatuído pelos arts. 19 e 33 do CPC, 

os honorários periciais, com exceção dos casos de justiça gratuita ou requerimento do Ministério Público, devem ser 

arcados pela parte que requereu a perícia, visto que tal verba tem natureza jurídica de despesa processual. Vastidão de 

precedentes. 

2. In casu, antecipados pela ré, por equívoco - já que a perícia fora requerida pela autora e determinada pelo juiz -, os 

honorários periciais, os quais foram levantados pelo perito, deve este ser intimado para devolver a verba referenciada, 

cujo ônus do pagamento é de quem requereu, id est, da parte adversa. 
3. Recurso provido. (STJ, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.08.2005, p. 231) 

 

Sucede que a agravante não colacionou ao instrumento cópia de documento apto a demonstrar quem requereu a 

realização da primeira perícia que ora está a ser refeita. 

Não se sabe, nos autos deste recurso, quem foi que requereu a realização da perícia que foi julgada insubsistente e que, 

em face da ação rescisória, deve ser refeita. 

Sendo assim, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias 

das peças processuais que dariam suporte a sua pretensão. 

Tratava-se de peça necessária ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente sonegou. 
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No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do recurso em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias na singularidade de cada caso. Ou seja: o instrumento deve ser 

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra 

suas próprias omissões. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado: 

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). 

Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de 

fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 

PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937) 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO 

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO 
CPC. NÃO CARACTERIZADA. 

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, 

sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento 

tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 665.155/RJ, 

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005; EREsp 509394/RS, 

CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 
no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as peças 

elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior de peça 

necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/04/2009, DJe 27/04/2009) 

 
Certo é, todavia, que o autor INCRA foi quem efetuou o depósito relativo àquela perícia (fls. 75/79), sendo plausível 

exigir do expropriante o adiantamento dos honorários da nova perícia tal como determinado na interlocutória recorrida. 

Tampouco é possível acolher o argumento de que o expropriado é quem deve ser responsabilizado pela repetição do ato 

nos termos do artigo 29 do Código de Processo Civil, pois no caso concreto tal questão é secundária em relação à 

disciplina do artigo 33 do Código de Processo Civil, a qual não pôde ser decidida pela má formação do 

instrumento. 

Ademais, inexiste espaço nestes autos para aferir se a renovação da perícia foi causada "sem justo motivo" pelos 

expropriados. 

O que resta evidenciado nos autos do presente recurso é a existência de uma determinação judicial proferida no bojo de 

ação rescisória que reconheceu "irregularidades e erros de fato em que se fundaram as conclusões do laudo pericial 
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que contaminam integralmente a perícia efetuada no processo de conhecimento" e ordenou o refazimento da perícia, 

sem apontar "culpa" por parte dos expropriados. 

Pelo exposto, tratando-se de recurso deficientemente instruído, além de manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5242/2011 

ACÓRDÃOS: 

 
 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102085-44.1994.4.03.6109/SP 

  
97.03.028408-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : ROSANA D ABRONZO e outros 

 
: LUCIANA D ABRONZO 

 
: HUMBERTO D ABRONZO NETO 

ADVOGADO : ROBERTO BRAGION 

INTERESSADO : HIMA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ULYSSES JOSÉ DELLAMATRICE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.11.02085-2 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5230/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063684-45.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.063684-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS TOLEDO e outros 

 
: CECILIA ALVARES MACHADO 

 
: DENISE SCHINCARIOL PINESE 

 
: ELIANA FERRUCI TAVEIROS 

 
: FERNANDO ANTONIO LARIZZATTI SUBINAS 

 
: IRINEU WOLOCHE 

 
: KELLI CRISTINA GOMES 

 
: MARLENE ELIANE VECHIATTO 

 
: MAURICIO VAZ GUIMARAES 

 
: WALDECI DE FATIMA ROCHA MONACO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.06.04558-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO REVISIONAL DE VENCIMENTOS. 

47,94%. VALOR DA CAUSA . CORRESPONDÊNCIA AO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS. 

O valor da causa deve corresponder proveito econômico pretendido com a demanda. Precedentes do STJ. 

Ação condenatória envolvendo parcelas vencidas e vincendas a ser cumprida por tempo indeterminado. Aplicação do 

artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Mostra-se ínfimo o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) dado à causa pela parte autora, formada em 
litisconsórcio ativo de 10 servidores públicos federais, sendo evidente que tal valor não corresponde ao benefício 

econômico pretendido nem tampouco atenta para o comando do referido artigo 260 do Diploma Processual. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016274-87.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016274-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO PAULO IPREM 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA RULLI 

 
: MARCIA VASCONCELLOS P DA SILVA FELIPPE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : SERVICO FUNERARIO DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 78/1029 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

3. Se quisesse, a impetrante poderia ter desistido do Mandado de Segurança, mesmo após a apelação e se não o fez é 

porque tinha interesse no seu julgamento. O juiz não está atrelado ao raciocínio jurídico da impetrante, que atravessa 

petição pleiteando aquilo que não pediu anteriormente. Cabe ao Judiciário analisar a matéria que lhe é posta em 

discussão e dar o provimento jurisdicional com fundamento no livre convencimento motivado. 

4. A constitucionalidade da norma do § 13, do artigo 40, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal: (STF, Pleno, ADI n. 2.024 MC/DF, rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, DJ 01.12.2000, p. 70) 

 

5. Considerando o § 13, artigo 40, da Constituição Federal, que assegurou aos servidores públicos municipais o direito 

de contribuir para a previdência própria de seus respectivos Municípios, exceto aqueles que ocupam, exclusivamente, 

cargo em comissão, cargo temporário e emprego público, afetos, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), a teor da previsão dada pela Lei n° 9.717/98, não há ofensa à Constituição, seja em relação aos 

princípios da autonomia dos entes federativos (CF, art. 149, parágrafo único - renumerado para § 1º por força da 
Emenda Constitucional nº 33/2001) ou da imunidade recíproca (CF, art. 150, VI, "a"), ou mesmo, à inobservância do 

artigo 22, inciso XXIII da Carta Maior, que estabelece a competência privativa da União Federal para legislar sobre a 

seguridade, em face da competência suplementar prevista no seu artigo 30, inciso II. 

6. Os Estados e Municípios podem instituir regime previdenciário, mas para os seus servidores em caráter permanente, 

pois aquele que ocupa cargo em comissão o faz em caráter precário e deve perseguir benefícios previdenciários junto do 

regime geral de previdência. 

7. A alegação de que o § 13 do art. 40 da Magna Carta necessita de regulamentação resta superada pela jurisprudência. 

8. Não há qualquer vício de inconstitucionalidade nas Portarias n. 4.882 e 4.883, de 1998 e 4.992, de 1999, todas do 

Ministério da Previdência e Assistência Social, que apenas implementaram a previsão contida na Lei n° 9.717/98.  

9. Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058801-54.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058801-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RAFAEL DE LAURENTIS NETO e outros 

 
: ROBERTO MOREIRA 

 
: ROGERIO CLAUDIO BACELAR SCOFANO 

 
: RONALDO DE SOUZA 

 
: SILVIO ROMERO BEZERRA 

 
: SUELI PRUANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO DO 

TÍTULO JUDICIAL. APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO PELA CEF. EXTRATOS ANALÍTICOS. 

OBSERVANCIA DA COISA JULGADA. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA APRESENTADA PELA PARTE AUTORA. 

1. Esta Corte reformou a sentença de improcedência do pleito inicial e deu parcial provimento ao recurso de apelação 

interposto pelos autores para condenar a Caixa Econômica Federal à correção do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço com aplicação dos índices de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 ( 44,80%), bem como juros de mora de 
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6% ao ano, a partir da citação até a entrada em vigor do novo Código Civil, em 10 de janeiro de 2003. Após esta data, 

os juros de mora serão de 1% ( um por cento) ao mês, à luz do artigo 406 daquele código. Sucumbência recíproca, na 

forma do artigo 21 do Código de Processo Civil (fls.229/233). 

2. A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os extratos analíticos da conta vinculada dos autores demonstrando o 

coeficiente de atualização, os créditos efetuados, bem como saldo atualizado (fls.287/320). 

3. Os autores afirmam que os valores creditados são inferiores ao julgado exeqüendo sem, no entanto, indicarem, de 

forma pormenorizada, os critérios que entendem errôneos outrora adotados pela executada. 

4. A jurisprudência pátria não permite a adoção de impugnação genérica, sem a precisa indicação do erro cometido pela 

parte adversa. À míngua de concreta demonstração do equívoco no cálculo, a execução deve obedecer aos parâmetros 

da coisa julgada, o que se verificou nos extratos analíticos colacionados pela Caixa Econômica Federal-CEF. Nessa 

esteira, a pretensão dos agravantes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012660-

59.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012660-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ANTONIO CARLOS CRUDI E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Completamente sem fundamento os Embargos de Declaração da União, pois afrontam matéria decidida pelo Superior 

Tribunal de Justiça em Regime de Recursos Repetitivos e foram, estes sim, omissos em suas razões quanto ao regime de 

retratação em que o julgamento ocorreu. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 
contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4. Quanto aos Embargos de Declaração opostos pela parte autora, razão à assiste, pois pende a análise do restante das 

razões de seu recurso especial, de forma que devem retornar à Vice-Presidência desta Corte. 

5. Embargos de declaração da União a que se nega provimento. Embargos de declaração da autora providos, para 

determinar que os autos retornem à Vice-Presidência desta Corte, com o prosseguimento da análise do Recurso Especial 

interposto anteriormente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos Embargos de Declaração opostos pela 

União e dar provimento aos Embargos de Declaração da autora, para determinar que os autos retornem à Vice-
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Presidência desta Corte, com o prosseguimento da análise do Recurso Especial interposto anteriormente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068861-19.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.068861-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189 

INTERESSADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

INTERESSADO : AMANDIO FERREIRA DE PINHO e outros 

 
: ANTONIA DA ROCHA MARMO 

 
: ANTONIO LUIZ COSER 

 
: HORACIO OSWALDO MANOEL 

 
: ITAMAR RODRIGUES 

 
: JOAO VICENTE DE CARVALHO 

 
: JOSE ANTONIO NEVES 

 
: JOSE AURO DA CRUZ 

 
: JOSE LUIZ LOPES DOS SANTOS 

 
: LUIZ CARLOS FARJANI 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.003040-5 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 
no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão embargado, repisando à 

exaustão os argumentos expendidos em seu recurso de apelação. 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Constou expressamente do voto condutor que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito tempo 

reconheceu a competência da Justiça Federal para o processamento de feitos que versem sobre complementação de 
aposentadoria de ex-portuário, afastando a competência da Justiça do Trabalho 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038275-32.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038275-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARA SORAIA LOPES DA SILVA 

AGRAVANTE : RAUL PEREIRA CASIMIRO e outros 

 
: MARCIA REGINA PEREIRA CASIMIRO 

 
: ROSANGELA PEREIRA CASIMIRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 354/361 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. REVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. TAXA REFERENCIAL - TR. PES. ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. 
AMORTIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período 

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à 

medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização. 

- Não cabe ao Judiciário modificar as cláusulas contratuais livremente pactuadas, não podendo impor a aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial - PES na correção das prestações mensais quando não previsto no contrato. Com o 

mesmo raciocínio se impede a substituição da TR pelo INPC não contratado pelas partes. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 
consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045031-57.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045031-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JESUS AFONSO DA CRUZ 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ANALISTA 

JUDICIÁRIO. PRETENSÃO AO ENQUADRAMENTO NA CLASSE A, PADRÃO 24, DA CARREIRA DE 

ANALISTA JUDICIÁRIO, DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO. SUPERVENIÊNCIA DA 

LEI Nº 11.416/06, RECONHECENDO O DIREITO VISADO. NECESSIDADE DE CONSIDERAÇÃO DA NOVA 

NORMA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O recurso de apelação interposto pelo impetrante em face da sentença que denegou a segurança foi julgado por esta 

Corte em 24.07.2007, ocasião em que esta C. Turma negou-lhe provimento nos termos do voto do Relator, que 

entendeu que, em que pese o impetrante ter prestado concurso cujo edital datava de 10.02.1994, sua nomeação foi 

publicada em 08.09.1997, e sua posse deu-se em 01.10.97, de forma que era necessário adequar os quadros funcionais 
às determinações da nova Lei - 9.421/96 - que previu, em seu art. 5º, o ingresso na carreira por concurso público, no 

primeiro padrão da classe A do respectivo cargo. 

3. No entanto, o acórdão padece de omissão, pois a edição da Lei 11.416/06, concedendo ao impetrante o benefício 

pretendido na presente demanda, deveria ter sido tomada em consideração no presente julgamento, ex vi dos artigos 

462, 515 e 517, do Código de Processo Civil, vez que se trata de fato superveniente ao ajuizamento da lide, que 

efetivamente altera o panorama jurídico-processual até então delineado. Antes, não havia no ordenamento jurídico 

norma legal capaz de amparar a pretensão do embargante. Só com o advento da Lei 11.416/06 tornou-se efetivo o 

direito ao reenquadramento pretendido, com os efeitos legais e financeiros retroativos à data de ingresso no serviço 

público. 

4. Em princípio, poder-se-ia considerar que a superveniência da citada Lei 11.416/2006 acarretou a perda de objeto da 

lide ou o desaparecimento do interesse de agir do embargante, vez que a norma em questão assegurou os efeitos legais e 

financeiros, desde o ingresso do servidor no quadro de pessoal. Todavia, até o presente momento, não consta dos autos 

qualquer informação de que foi realizado o reposicionamento administrativo, razão pela qual revela-se útil e necessário 

o julgamento do recurso apresentado pelo servidor. 

5. Embargos de declaração conhecidos e providos para conceder a segurança impetrada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração para 

conceder a segurança impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005933-47.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.005933-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA FIXAR A VERBA HONORÁRIA 

EM VALOR CERTO. 
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A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

O v. acórdão embargado reconheceu a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, para tanto considerou como valor da 

causa a importância de R$ 3.000,00. Ocorre que tal valor foi alterado para R$ 69.700,33 em sede de julgamento de 

impugnação ofertada pela Caixa Econômica.  

Desta feita, considerando o valor atribuído à causa de R$ 69.700,33 e o ajuizamento da ação em 20 de junho de 2000, a 

condenação de honorários em R$ 5.000,00 bem atende aos parâmetros do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração acolhidos para fixar a verba honorária em R$ 5.000,00, restando mantida a parte dispositiva do 

v. acórdão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para fixar a verba honorária 

em R$ 5.000,00, restando mantida a parte dispositiva do v. acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024837-66.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.024837-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUTO ESTUFA MF LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.14.006153-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 577, §1º, CPC. REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO CONTRA DESPACHO. ATO SEM CUNHO DECISÓRIO. ATO IRRECORRÍVEL. ARTIGO 504 DO 

CPC. 

1. O ato judicial contra o qual foi interposto este agravo de instrumento não possui cunho decisório. 

2. O ato que determina a juntada aos autos de determinado documento configura um despacho de mero expediente e, 

portanto, é irrecorrível, nos termos do artigo 504 do CPC. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006873-

93.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006873-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : BANDEIRANTE QUIMICA LTDA 
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ADVOGADO : SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.  
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 
órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Aplicação da multa de 1% do valor dado à causa (R$ 380.000,00) em virtude dos embargos de declaração serem 

manifestamente improcedentes e protelatórios. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-56.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000237-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSWALDO LOURENCO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO QUE TANGE À FUNDAMENTAÇÃO DO 

ACÓRDÃO EMBARGADO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE SUPOSTO ERRO DE PROCEDIMENTO 

ALEGADO PELA UNIÃO NAS RAZÕES DO AGRAVO LEGAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS PARA SUPRIR A OMISSÃO, SEM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 
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2. A decisão agravada padece de omissão pois não houve, no acórdão embargado, qualquer manifestação acerca do erro 

de procedimento alegado pela União nas razões do agravo legal interposto. 

3. Em se tratando de litisconsórcio passivo necessário, a sua formação pode ser determinada a qualquer tempo pelo juiz, 

extinguindo-se o processo sem resolução do mérito somente se o autor, instado a promover a citação do corréu, deixar 

de fazê-lo dentro do prazo assinalado. Trata-se de exceção ao princípio da estabilização subjetiva da lide albergada pelo 

próprio art. 264 do CPC, que ressalva as substituições permitidas por lei. 

4. No mais, os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois pleiteia a União o reconhecimento de sua 

ilegitimidade passiva e a exclusão da multa aplicada nos termos do § 2º do art. 557, do Código de Processo Civil. Em 

ambos os casos, trata-se de mero inconformismo com os termos da decisão embargada, não apontado a embargante 

qualquer vício de que padeça o acórdão a legitimar a oposição de embargos de declaração. 

5. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos para suprir omissão na fundamentação do acórdão 

embargado, sem atribuir-lhes efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial 

provimento apenas para sanar omissão na fundamentação do acórdão embargado, sem atribuir-lhes efeitos 
infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014708-65.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.014708-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LALUCE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.08.03982-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADMINISTRADORES. AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTEÇA. INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. APLICAÇÃO SELIC. PERDA DO 

PRAZO PARA EMBARGOS.  

I - Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses 

de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva 

Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Formação do Instrução deve ser acompanhada das peças obrigatórias apontadas no art. 525, inciso I, do Código de 

Processo Civil e de outras necessárias à completa instrução para a apreciação adequada da controvérsia.  

III - Agravo legal provido apenas quanto a fundamentação e o dispositivo utilizado para negar seguimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR SEGUIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031401-41.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.021631-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

REU : IRMAOS MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO BORTOLIN 

No. ORIG. : 94.00.31401-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007422-78.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.007422-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RAUL GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON TAVARES DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074227820024036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO 

DA PARTE RÉ JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS SE INSURGE EM FACE DA 

SOLUÇÃO DADA AO CASO PELO RELATOR SEM QUESTIONAR PORQUE O APELO NÃO PODERIA SER 

JULGADO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a ré simplesmente se insurge em face da solução dada ao caso 

pelo relator, reiterando os argumentos da apelação, sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado 

monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 
Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028775-68.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028775-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO e outros 

 
: ADRIANE DOS SANTOS 

 
: CARLA SYANE MOURA MIRANDA GAMA 

 
: EVANDRO COSTA GAMA 

 
: IVANY DOS SANTOS FERREIRA 

 
: JOAO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: LIVIA CRISTINA MARQUES PERES 

 
: LUCILENE RODRIGUES SANTOS 

 
: SERGIO LUIZ RODRIGUES 

 
: SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
: VANESSA NOBELL GARCIA 

 
: VILMA ALEXANDRINO VINHOSA 

 
: MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

 
: RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

ADVOGADO : FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA REJEITADA. NÃO 

CONHECIMENTO DA INSURGÊNCIA QUANTO A CONCESSÃO DE LIMINAR EM FACE DA FAZENDA 

PÚBLICA (MATÉRIA PRECLUSA). DESCONTO DE VERBAS DE REPRESENTAÇÃO E PRO LABORE AD 

EXITUM DE PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL, EM FACE DA REESTRUTURAÇÃO DA 

CARREIRA PROMOVIDA PELA LEI Nº 10.549/2002, OBJETO DE CONVERSÃO INTEGRAL DA MP Nº 43, DE 

25.06.2002. IMPOSSIBILIDADE DA RETROATIVIDADE IN MALAM PARTEM DA LEI NOVA MAIS GRAVOSA. 

DESCONTOS INDEVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A discussão relativa à concessão da liminar já foi decidida por este E. Tribunal em sede de agravo de instrumento, 

ocasião em que se deixou clara a possibilidade de concessão da medida, por não se estar concedendo aumento nem 

estendendo vantagem a servidores públicos, mas sim mantendo o regime remuneratório a que se submetiam, malferido 

pela retroatividade in malam partem de legislação nova. A decisão faz coisa julgada em 25.09.2006, conforme certidão 

de fls. 277 dos autos, encontrando-se preclusa a matéria, que não pode ser conhecida 

2. Preliminar de ilegitimidade ativa da autoridade impetrada rejeitada, pois ao que se denota dos autos compete ao 

Gerente Regional de Administração da Delegacia da Receita Federal em São Paulo o gerenciamento da folha de 
pagamento dos impetrantes. Ademais, como a autoridade coatora defendeu nos autos a produção de efeitos retroativos à 

Medida Provisória nº 43/02, deve persistir no pólo passivo da impetração. 

3. Mandado de Segurança impetrado por Procuradores da Fazenda Nacional, com o escopo de que a autoridade 

impetrada se abstivesse de descontar em folha de pagamento diferenças referentes ao "pro labore ad exitum" (Lei nº 

7.711/88) e a representação mensal (DL nº 2.333/87), pagas aos impetrantes no período de março a junho de 2002. 

4. Reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda Nacional promovida pela Lei nº.10.549, de 13/11/2002 - objeto 

de conversão integral da MP nº 43 de 25/06/2002. 

5. Tendo ocorrido redução da verba de êxito (art. 4º) e extinção da verba de representação (art. 5º) obviamente que esse 

gravame se projeta para o futuro, ou seja, a partir da vigência da norma legal que veiculou os gravames e cuja data é 

certa: 26.06.2002. Impossibilidade de retroatividade da lei nova mais gravosa. Precedentes do STJ e desta Corte 

Regional. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação conhecida em parte e improvida, assim como o reexame necessário. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, negar provimento à apelação na parte conhecida, e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-12.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.003894-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALEXANDRA PIACENZO DE FREITAS FELIPE SILVA e outros 

 
: LEONARDO JOSE DE ASSIS 

 
: LUIS FRANCISCO DEL DUCA CANFIELD 

 
: LUIZ VICENTE JUNIOR 

 
: MARCIA VICHI 

 
: MARINA NAOMI SATO 

 
: VIVALDO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR. REVISÃO GERAL ANUAL. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. MORA LEGISLATIVA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
A disposição inserta no inciso X do artigo 37 da Carta Magna exige lei específica. Inexistindo norma específica que 

autorize a recomposição dos vencimentos em questão, não há amparo legal para a pretensão deduzida pelos apelantes, 

sob pena incorrer em invasão de competências. 

Não pode o Judiciário substituir a competência de outro Poder outorgada pela Constituição. 

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, 

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075085-65.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075085-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO e outros 

 
: ADRIANE DOS SANTOS 

 
: CARLA SYANE MOURA MIRANDA GAMA 

 
: EVANDRO COSTA GAMA 

 
: IVANY DOS SANTOS FERREIRA 

 
: JOAO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: LIVIA CRISTINA MARQUES PERES 
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: LUCILENE RODRIGUES SANTOS 

 
: SERGIO LUIZ RODRIGUES 

 
: SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
: VANESSA NOBELL GARCIA 

 
: VILMA ALEXANDRINO VINHOSA 

 
: MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

 
: RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

ADVOGADO : FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.028775-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 
no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

3. Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação 

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte 

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância. 

4. Restou claro da fundamentação que a autoridade impetrada não descumpriu a decisão deste Tribunal exarada nos 

autos nº 2003.03.00.000493-4, pois devolveu os valores descontados dos embargantes a título de "pro-labore" e 

representação mensal. Ficou patente, ainda, que ao descontar dos valores a serem devolvidos aqueles necessários para 

impedir que a remuneração dos impetrantes superasse o vencimento básico do Ministro da Fazenda, nos termos do art. 

37 XI, da CF/88, praticou ato jurídico diverso daquele que foi objeto do mandamus, porque no writ se discutiu a 

aplicação prática da chamada "Nota Técnica nº 053/2002", cabendo aos impetrantes discutir tal ato diverso em ação 

própria. 

5. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser 
aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

6. Recurso conhecido e improvido. Condenação dos embargantes ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, com aplicação 

de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009721-82.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009721-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : JOAO FERREIRA MENDES e outro. e outro 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 
"questionário" da parte recorrente. 

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu 

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou 

da solução dada em 2ª instância. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os embargos de declaração são manifestamente improcedentes e protelatórios devendo ser aplicada a multa de 1% do 

valor dado à causa 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017485-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017485-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LABORATORIO PAULISTA DE PATOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : ACLECIO RODRIGUES DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível, uma vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos da 

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-49.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.008564-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RODINEZ CACHO COLMON 

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. MILITAR TEMPORÁRIO. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO ATIVO 

DO EXÉRCITO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. DECRETO Nº 20.910/32. 

Transcorridos mais de cinco anos do licenciamento do autor das Forças Armadas, há que ser reconhecida a prescrição 

do próprio fundo do direito do autor. 

Hipótese em que o ato impugnado pelo autor, seu licenciamento, deu-se em 22 de julho de 1994, tendo a presente ação 

sido ajuizada em 09 de janeiro de 2004, quando já ultrapassados mais de 5 (cinco) anos. 

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, 

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032901-93.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032901-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE PINHEIRO CANHADAS DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu 

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou 

da solução dada em 2ª instância. 
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4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os embargos de declaração são manifestamente improcedentes e protelatórios devendo ser aplicada a multa de 1% do 

valor dado à causa 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033965-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033965-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO e outros. e outros 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 
APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu 

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou 

da solução dada em 2ª instância. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os embargos de declaração são manifestamente improcedentes e protelatórios devendo ser aplicada a multa de 1% do 

valor dado à causa 

6. Recurso improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002630-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO LEITE BUENO e outros. e outros 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 
apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu 

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou 

da solução dada em 2ª instância. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os embargos de declaração são manifestamente improcedentes e protelatórios devendo ser aplicada a multa de 1% do 

valor dado à causa 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-26.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005297-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRACEMA APPARECIDA TRAVAGLIA DE MOURA e outros. e outros 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
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3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu 

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou 

da solução dada em 2ª instância. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os embargos de declaração são manifestamente improcedentes e protelatórios devendo ser aplicada a multa de 1% do 

valor dado à causa 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011056-68.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011056-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : PARISI E PARISI LTDA -ME 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

- TESE DE PRESCRIÇÃO DECENAL PARA COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS (LEIS 7.787/89 E 8.212/91), 

PACÍFICA NO STJ E STF - POSSIBILIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Ajuizada a ação antes da vigência da LC n° 118, que entrou em vigor em 9 de junho de 2005, o indebito poderia ser 

aproveitado pelo contribuinte no prazo de cinco anos contados após a homologação do lançamento, que no caso de 

homologação tácita ocorre em 5 anos contados da ocorrência do fato gerador; ou seja, foi acolhida a tese dos "cinco + 

cinco anos", prestigiada no STJ e atualmente também no STF, que em sessão plenária de 4 de agosto de 2011 (RE n° 

566.621, relª Minª Ellen Gracie) considerou inconstitucional a 2ª parte do artigo 4º da referida lei complementar, que 

determinou a aplicação retroativa do artigo 3º, norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do CTN, fixou em cinco anos, 
desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de indébitos tributários relativos a 

contribuições (tributos de lançamento por homologação). 

2. No presente caso não se operou a prescrição do aproveitamento do quanto pago indevidamente desde 08/06/1995, 

considerando que a ação foi ajuizada em 08/6/2005. 

3. O afastamento da incidência retroativa do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 não resulta em inaplicabilidade 

do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência tanto da Corte Especial do 

STJ - que ao julgar AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005 - quanto do próprio STF (RE n° 566.621); portanto, in casu não se está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Cortes Superiores. Justamente por isso - porque a 

decisão se reportou a jurisprudência pacífica do STJ e do STF é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

4. Não há que se cogitar das limitações percentuais preconizadas na antiga redação do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, 

posto que já foram revogadas (art. 79, I, da Lei nº 11.941/09). 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900958-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900958-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SONIA REGINA ESTEVES MACHADO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/248 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 

AMORTIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de 

juros. 

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 
consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001415-11.2005.4.03.6115/SP 

  
2005.61.15.001415-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DARLEI LAZARO BALDI e outros. 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICAÇÃO DE PRECEDENTE AINDA NÃO 

TRANSITADO EM JULGADO - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no julgado obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 
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descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela unanimidade 

dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de publicação do 

acórdão para adquirir eficácia. 

Se o resultado do julgamento da ADIN n° 2.736 (votada à unanimidade, pela procedência) poderia ter sido aplicado 

antes mesmo de sua publicação nada impede que seja adotado enquanto ainda não houve o trânsito em julgado, pelo que 

não há que se falar em "omissão". 

O caso de embargos protelatórios comporta a apenação do embargante na forma do § único, 1ª parte, do artigo 538 do 

Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração a que nega provimento, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007563-22.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007563-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

INTERESSADO : HERMINIO POLEZEL e outros. e outros 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO QUE RECONHECEU O DIREITO À 

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS, EXCLUÍDAS AS PARCELAS ATINGIDAS PELA 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO 
DA LIDE - RECURSO IMPROVIDO. 

Alegação de ocorrência da prescrição não conhecida uma vez que a decisão foi proferida nos exatos termos de seu 

inconformismo. 

Desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o 

titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o 

condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela 

própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse processual ao 

resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). 

O emprego de recurso abusivo e manifestamente infundado merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

Agravo legal improvido, na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0074775-20.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.074775-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.26.001510-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA 

CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

NÃO CABIMENTO. 

1. As medidas cautelares destinadas a atribuir efeito suspensivo a recurso são atípicas, e se esgotam com a decisão que 

defere ou indefere o efeito suspensivo, sendo que eventual resistência da parte contrária não tem autonomia para 

justificar a condenação em honorários advocatícios. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525708-59.1997.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.043179-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NELSONS COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.25708-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 
questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049538-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049538-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
FABRICA DE MOVEIS E ARTEFATOS DE MADEIRA ADAMANTINA e outros. e 

outros 

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

No. ORIG. : 83.00.00051-3 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - DIREITO DA PARTE EM CONHECER 

O TEOR DO VOTO VENCIDO EMITIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Devem ser acolhidos os embargos de declaração uma vez que ficou caracterizada a omissão ou contradição no 

julgado quando, em julgamento proferido por maioria de votos, não constou do acórdão o voto vencido. Impõe-se, nesse 

passo, o acolhimento dos embargos nesta parte, para que se proceda à inclusão, nos autos, do voto vencido. 

3. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para dar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005099-18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005099-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTONIO JOSE BRAGA DO CARMO JUNIOR e outros 

 
: CECILIA MACHADO MECHICA MIGUEL 

 
: LETICIA AMAZONAS MCEWEN 

 
: MARCIA JORGETE DI LORENZO 

 
: MARCO BERZOINI SMITH 

 
: MAURO SERGIO SALLES ABDO 

 
: RODRIGO CLAUDIO DE GOUVEA LEAO 

 
: ROGERIO STOFFELS 

 
: TANIA FERNANDA PRADO PEREIRA 

 
: WAGNER JOSE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : DENISE DE CASSIA ZILIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050991820074036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAIS FEDERAIS. 

REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. ADICIONAIS INDEVIDOS.  

Com o advento da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na Lei nº 11.358/06, os servidores da Carreira 

Policial Federal passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, sendo vedada a 

percepção conjunta de gratificações, abonos, prêmios, verbas de representação ou qualquer outra espécie remuneratória. 

As verbas reclamadas foram extintas, mas os seus valores passaram a integrar o subsídio dos apelantes, nos termos da 

Lei nº 11.358 /06 e art. 144, § 9º da Constituição Federal, resguardando-se o quantum remuneratório. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008421-46.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008421-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELYADIR FERREIRA BORGES e outros 

 
: CELIA REGINA DE LIMA 

 
: IVAN RYS 

 
: VALDIR SERAFIM 

 
: SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
: ISABELA SEIXAS SALUM 

 
: ALFONSO CRACCO 

 
: LUIZ ALBERTO AMERICANO 

 
: ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ 

 
: LUIZ FERNANDO HOFLING 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. VANTAGENS PESSOAIS. 

A partir do advento da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na Lei nº 11.358 /06, os servidores da 

Carreira de Procurador da Fazenda Nacional passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em 

parcela única, sendo vedada a percepção conjunta de outras parcelas remuneratórias. 

Parcela complementar, de caráter provisório. Decesso remuneratório não caracterizado. 

As vantagens pessoais e adicionais reclamados pelos impetrantes foram extintos, mas o seu valor passou a integrar o 

subsídio dos membros da carreira, nos termos da Lei 11.358/06, resguardando-se o quantum remuneratório. 
Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008424-98.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008424-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROSA METTIFOGO e outros 

 
: INAIA BRITTO DE ALMEIDA 

 
: JULIO CESAR CASARI 

 
: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

 
: RAQUEL VIEIRA MENDES 

 
: VITTORIO CASSONE 

 
: NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER 

 
: JOSE RINALDO ALBINO 

 
: SHIGUENARI TACHIBANA 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. VANTAGENS PESSOAIS. 
A partir do advento da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na Lei nº 11.358 /06, os servidores da 

Carreira de Procurador da Fazenda Nacional passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em 

parcela única, sendo vedada a percepção conjunta de outras parcelas remuneratórias. 

Parcela complementar, de caráter provisório. Decesso remuneratório não caracterizado. 

As vantagens pessoais e adicionais reclamados pelos impetrantes foram extintos, mas o seu valor passou a integrar o 

subsídio dos membros da carreira, nos termos da Lei 11.358/06, resguardando-se o quantum remuneratório. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005685-46.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005685-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : ORLANDO POTASSIO 

ADVOGADO : MARCELA RODRIGUES ESPINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056854620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO 

ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO . NÃO CONHECIMENTO. FGTS.  

1. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já prever a 

incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de interesse de agir. 
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2. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a ré 

não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá lugar 

quando da liquidação da sentença condenatória. 

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que a decisão agravada já determinou que fosse 

observada a prescrição trintenária. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009910-

12.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009910-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZA MARIA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : LUCIO DONALDO MOURA CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE VÍCIO APENAS NO QUE TANGE À APLICAÇÃO DA LEI 

Nº 11.960/2009 E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDOS PARA SUPRIR A OMISSÃO. 

1. A embargante sustenta que o acórdão negou aplicação ao art. 7º da Lei nº 3.765/64, ao reputar existente a 

dependência econômica entre a autora e o falecido. Defende que a concessão da pensão esbarra na exigência do art. 50, 

§ 3º, b, da Lei nº 6.880/90, que exige como condição de dependência que a pessoa não receba remuneração e que seja 

viúva, separada judicialmente ou divorciada. Pugna para que os efeitos financeiros da decisão sejam contados a partir da 

citação válida, e não da data da instauração da sindicância administrativa. 

2. Verifica-se que a embargante não aponta que o decisum padeça de nenhum dos vícios que a lei prevê. O que se 

constata é que o embargante não se conforma com a decisão ao agravo de instrumento, buscando por via transversa a 

reforma do julgado. 

3. Quanto à aplicação da Lei nº 11.960/2009, com razão a embargante. O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Agravo 

de Instrumento nº 842.063 decidiu que a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 
9494/97 deve ser aplicada aos processos em tramitação. 

4. O acórdão embargado já determinou a incidência de juros de mora desde a citação (28.04.2008) no percentual de 

0,5% ao mês, nos termos da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97. A partir 

da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos do disposto 

no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei. 

5. Quanto aos honorários advocatícios, o acórdão padece de omissão na fundamentação. Assim, considerando a 

natureza da causa, de média complexidade, e que demandou a realização de dilação probatória, bem como o tempo já 

decorrido desde o ajuizamento da demanda (04.12.2007), o valor arbitrado em primeira instância a título de honorários 

é adequado e atende os parâmetros legais. 

6. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos para suprir a omissão no que tange à fundamentação 

sobre os honorários advocatícios, bem como a fim de determinar que a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a 

correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 

redação dada pela mencionada Lei. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial 
provimento para suprir a omissão no que tange à fundamentação sobre os honorários advocatícios, bem como a fim de 
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determinar que a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão 

conforme disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela mencionada Lei, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010690-

40.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010690-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00106904020074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração da impetrante e da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração da União e da 

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001030-56.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.001030-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO ELDEMIRO CEZARETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. 

1. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 103/1029 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

2. A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a 

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à 

taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

3. Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

4. O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data 

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e 

estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam 

retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

5. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a 

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 

1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo 

sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 
prescreve em trinta (30) anos". Destarte, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato 

sucessivo, que se renova a cada mês, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há 

mais de 30 (trinta) anos a contar da propositura da demanda. 

6. Os documentos acostados aos autos demonstram que parte autora não faz jus aos juros progressivos; 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012396-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012396-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : EDILBERTO DIOGENES DE OLIVEIRA e outro 

 
: FABIA REGINA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.001078-2 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. DEPÓSITO DAS 
PRESTAÇÕES. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IRREGULARIDADE FORMAL. 

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.  

- O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 

- Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes e que falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

- O procedimento de execução extrajudicial se desenvolveu dentro da legalidade, com envio de Carta de Notificação por 

intermédio do Oficial de Registro de Títulos e Documentos e publicação de editais para purgação da mora, haja vista a 

não localização de um dos mutuários, não havendo nenhum indício de nulidade. 

- Jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior tiragem, mas sim aquele em que são 

veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente, e que tenha uma circulação considerável. 
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- Embargos de declaração a que se dá provimento, apenas para sanar a omissão apontada, sem modificar o dispositivo 

do acórdão embargado, que negou provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013675-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013675-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PEDRO BURES CANUDAS 

ADVOGADO : DILSON ZANINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.00.037902-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO. OBEDIÊNCIA AOS PARÂMETROS DA 

COISA JULGADA. CÁLCULOS DA CONTADORIA. 

1. A sentença monocrática determinou a atualização dos valores apurados nos termos dos Provimentos CGJF nºs 24/97 

e 26/01, decisão que, nesse tópico, não foi reformada pelo julgado desta Corte. 

2. A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que, em tese, num juízo perfunctório, se 

verificou nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043878-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043878-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NORICO MATSUMOTO e outros 

 
: NEIVA APARECIDA DORETTO 

 
: NASCI OTAKE FUJIWARA 

 
: NELY SAMPAIO DE CASTRO 

 
: NARCISO IVERSEN 

 
: NELSON KOITHI YANASSE 

 
: NELSON SPINDOLA 

 
: NEUSA MARIA GUERRA DE ARRIBAMAR 

 
: NEUSA NASTARI ARCHANGELO 

 
: NEUSA TOSHIIKO IOSHIMOTO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.08139-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MERITO NO 

PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. A decisão agravada não mais subsiste pela superveniência da sentença sobre o mérito da lide, ocorrendo a perda de 

objeto do recurso de agravo. A matéria guerreada pode ser suscitada em recurso próprio. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001822-09.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.000195-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GEZIO DUARTE MEDRADO e outros 

 
: EDILBERTO PINTO MENDES 

 
: LAURA ROSSI 

 
: LUIZ ANTONIO MOREIRA VIDIGAL 

 
: AURELIO CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: DORIS RIBEIRO TORRES PRINA 

 
: TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS 

 
: JOSE ROBERTO CAROLINO 

 
: RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO 

 
: YARA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.01822-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 § 1º DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. 

PAGAMENTO EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

Prevalece no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo para ajuizar ação 

de cobrança de correção monetária contra a Fazenda Pública seria de cinco anos, com fundamento na interpretação do 

disposto no artigo 1º do Decreto-lei nº 20.910/32. 

Ainda que se aplicasse o entendimento de que os atos normativos editados pelo TST através da Resolução nº 18/93, 

publicada no DJU nº 150, Seção I, de 09.08.93 e Ato nº 884/93 publicado no DJU nº 179, Seção I de 20.09.93, 

interromperiam a prescrição nos termos do art. 172, V, do Código Civil de 1916, o direito pleiteado não se sustentaria. 

Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000279-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00214-2 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA PARTE 

AUTORA QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO E INSURGE-SE EM RELAÇÃO À 

MATÉRIA QUE LHE FOI DESFAVORÁVEL NA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO LEGAL NÃO 

CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que o embargante simplesmente reitera os argumentos da apelação 

bem como sustenta ser indevida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a autônomos com fulcro na Lei 

Complementar nº 84/96 sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido com imposição de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003949-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-5 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
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1. O agravo legal é manifestamente inadmissível, uma vez que a parte agravante simplesmente reitera os argumentos da 

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020751-41.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020751-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO NEGRAO TRAD 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/221 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO 

ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já prever a 

incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de interesse de agir. 

2. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a ré 

não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá lugar 

quando da liquidação da sentença condenatória. 

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que a decisão já determinou que fosse observada a 

prescrição trintenária. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024805-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024805-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ROBERTO HIRATA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. Agravo legal não conhecido no que diz respeito à prescrição trintenária e aos expurgos inflacionários uma vez que a 

r. decisão foi proferida nos exatos termos do inconformismo.  

2. Quanto aos juros progressivos, agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a ré simplesmente reitera os 

argumentos da apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026912-67.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026912-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : OSWALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030977-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030977-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : JOSE FERNANDES DA ROCHA NETO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00309770820084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. Anota-se que o índice de junho/87 sequer foi 

pleiteado no momento do ajuizamento da ação. 

2. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032246-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032246-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ADEMIR DE GODOY FRANCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º-A, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA 

EM AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA 

LEI Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO DO AUTOR QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA 

APELAÇÃO. 

A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve o trânsito em julgado. 

A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela unanimidade 
dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de publicação do 

acórdão para adquirir eficácia. 

O agravo legal do autor é manifestamente inadmissível vez que simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

Agravo legal da CEF a que se nega provimento. Agravo legal do autor não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal interposto pelo autor, bem como 

negar provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009616-20.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.009616-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SILVIO FERNANDES BLEY 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. Agravo legal não conhecido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011815-09.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011815-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

INTERESSADO : JAIR STUQUI 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. Agravo legal não conhecido quanto à prescrição trintenária uma vez que a decisão agravada foi proferida nos exatos 

termos do inconformismo. 

2. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos das 

contrarrazões de apelação, acrescentando outros, sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado 

monocraticamente. 
3. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

4. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004941-42.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004941-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HENRIQUE ISIDORO VIANA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO 

ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. FGTS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN Nº 2736. 

1. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já prever a 

incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de interesse de agir. 

2. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a ré 
não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá lugar 

quando da liquidação da sentença condenatória. 

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que a decisão agravada já determinou que fosse 

observada a prescrição trintenária. 

4. De acordo com a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADIN Nº 2736, publicada em 

17/09/2010, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente operador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e os titulares das contas vinculadas, podem ser cobrados. Efeitos erga 

omnes. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034841-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034841-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : MAKOTO IKESAKI 

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

No. ORIG. : 00.05.75446-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009721-81.2009.4.03.6000/MS 
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2009.60.00.009721-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ZENIR MARIA DAS GRACAS MONTEIRO NAVARROS 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00097218120094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PENSÃO MILITAR REVISÃO DO ATO DE REFORMA. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DO DIREITO. DECRETO Nº 20.910/32. 

Tratando-se de demanda que objetiva a revisão do ato de reforma há que se reconhecer o próprio fundo do direito em se 

verificando o transcurso de mais de cinco anos entre o ato da reforma e a propositura da ação dirigida à sua 

modificação. 

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, 

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002566-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002566-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PAULO HENRIQUE CORREA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - RECURSO DO AUTOR QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - 
APLICABILIDADE DOS ÍNDICES RECONHECIDOS PELA SÚMULA Nº 252 DO STJ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. No tocante à aplicação do índice relativo a maio de 1990, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior 

Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, 

não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou não, mas o que 

realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava. 

3. Agravo legal do autor não conhecido. Agravo legal da CEF improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal interposto pelo autor e negar 

provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002574-92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002574-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : DECIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025749220094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DO FGTS - APLICABILIDADE 

DO ÍNDICE RECONHECIDO PELA SÚMULA Nº 252 DO STJ - AGRAVO LEGAL DO AUTOR INTEMPESTIVO. 

A teor do que dispõe o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, a parte irresignada dispõe de 5 (cinco) dias para a 

interposição do agravo legal endereçado ao órgão competente para o julgamento do recurso. O recurso do autor é 
intempestivo e, portanto, não deve ser conhecido. 

No tocante ao agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal, não há como prejudicar a parte autora ao 

argumento de que o índice de maio de 1990, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do STJ, já lhe foi pago. Pode ter 

sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido 

enquanto a ação tramitava.  

Agravo legal interposto pelo autor não conhecido. Agravo legal da Caixa Econômica Federal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal interposto pelo autor e negar 

provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003154-25.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003154-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARCO ANTONIO BUCH CUNHA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031542520094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. O estudante universitário de área de saúde resta temporariamente dispensado da obrigação cívica de prestar serviços 

militar (em unidade das Forças Armadas ou "Tiro de Guerra") até a conclusão do curso, a partir de quando poderá ser 

convocado para o desempenho do ônus. 

2. Diversa é a situação do impetrante, que foi dispensado por excesso de contingente de rapazes que serviriam as Forças 

Armadas antes de ingressar em curso superior, de sorte que com relação a ele a convocação apenas fica adiada até a 

data de apresentação do próximo contingente (o do 2º semestre do ano em que inicialmente convocado para 

apresentação - artigo 30, § 5°, do Decreto n° 57.654/66). 
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3. O entendimento anterior que estendia a possibilidade de convocação também dos dispensados por excesso de 

contingente na forma do discurso amplo do artigo 3º da lei acima citada (os brasileiros natos, MFDV diplomados por 

IE, oficial ou reconhecido, prestarão o Serviço Militar normalmente nos Serviços de Saúde ou Veterinária das Fôrças 

Armadas) restou superado. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-85.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004605-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PEDRO RONALDO DE TOLEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046058520094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 
REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL DO AUTOR NÃO CONHECIDO - 

APLICABILIDADE DO ÍNDICE DE MAIO/90 CONFORME RECONHECIDO PELA SÚMULA Nº 252 DO 

STJ - AGRAVO DA CEF IMPROVIDO.  
1. Não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que o índice de maio/90, nos termos da Súmula nº 252 do 

STJ, já lhe foi pago. Pode ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o 

pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava.  

2. O agravo legal do autor é manifestamente inadmissível vez que simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

3. Agravo legal do autor não conhecido. Agravo legal da CEF a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal e 

não conhecer do agravo legal do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008057-06.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008057-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

INTERESSADO : EUDE DO CARMO e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO QUE RECONHECEU O DIREITO À 

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS, EXCLUÍDAS AS PARCELAS ATINGIDAS PELA 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO 

DA LIDE - RECURSO IMPROVIDO. 

Alegação de ocorrência da prescrição não conhecida uma vez que a decisão foi proferida nos exatos termos de seu 

inconformismo. 
Desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o 

titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o 

condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela 

própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse processual ao 

resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). 

O emprego de recurso abusivo e manifestamente infundado merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

Agravo legal improvido, na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017696-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017696-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SONIA MARIA BRAS CAMARGO e outro 

 
: SERGIO DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00176964820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. PENSÃO EX-COMBATENTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS DE EX-

COMBATENTE FALECIDO SOB A ÉGIDE DA LEI NO. 8.059/90. 

Tratando-se de pensão a herdeiro de ex- combatente, a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, 

ou seja, do falecimento do ex- combatente. 

Falecimento do instituidor da pensão quando já vigentes, a Constituição Federal de 1988 e a Lei 8.059/90, legislações 

que devem ser aplicadas. 

Não se enquadram dentre os beneficiários da pensão deixada pelo ex-combatente, filha maior de vinte e um anos de 

idade e genro. 

Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021522-82.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021522-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AUREO MOREIRA SANTOS e outros 

 
: MARIA JOSE FERREIRA LUCKI 

 
: RAFAEL EDUARDO MONTEIRO DA SILVA 

 
: ROSANA APARECIDA MAGRI 

 
: SILVIA CARCERES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00215228220094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022213-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022213-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ADILSON RODRIGUES SLEIMAN e outro 

 
: DEBORA SOUZA DE BARROS SLEIMAN 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180 

No. ORIG. : 00222139620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1- Sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a que se 

negou seguimento, porquanto suas razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da sentença. 

2 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 
inadmissibilidade. 

3 - Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023358-90.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023358-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : MILTON BENTO DA SILVA e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE NAVES SOARES e outro 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153 

No. ORIG. : 00233589020094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. QUITAÇÃO DO CONTRATO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR RESIDUAL PELO FCVS A MAIS DE 

UM SALDO DEVEDOR PARA CONTRATOS ANTERIORES A DEZEMBRO DE 1990. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- Somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a proibição de dupla utilização 

do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor (artigo 3º da Lei 8.100/90 com a redação dada pelo 

artigo 4º da Lei 10.150/00). 

- Honorários sucumbenciais fixados com moderação e nos termos do artigo 20 do CPC. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024385-11.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024385-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : VICENTE PEIXOTO VILELA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00243851120094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO 

E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL DO AUTOR NÃO 

CONHECIDO - APLICABILIDADE DOS ÍNDICES DA SÚMULA Nº 252 DO STJ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO. 

1. A r. decisão agravada não conheceu do apelo interposto pelo autor no tocante à aplicabilidade dos juros progressivos 

uma vez que não houve manifestação judicial quanto a esse tema. Ocorre que a agravante se limitou a pleitear a 

aplicação dos juros progressivos sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, nada se referindo a respeito do não 

conhecimento dessa parte do apelo interposto. 

2. Não se relacionando o presente recurso interposto com o fundamento da decisão monocrática do relator não há como 

ser conhecido do presente agravo legal. 

3. No tocante ao agravo interposto pela Caixa Econômica Federal, não há como prejudicar a parte autora ao argumento 

de que os índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, conforme reconhecidos pela Súmula nº 252 do STJ, já lhe foram 

pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do 

autor foi atendido enquanto a ação tramitava.  

4. Agravo legal do autor não conhecido. Agravo da CEF improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal interposto pela parte autora, bem 

como negar provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026453-31.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026453-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WALDIR BONADIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00264533120094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO 

ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. FGTS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN Nº 2736. 

1. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já prever a 
incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de interesse de agir. 

2. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a ré 

não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá lugar 

quando da liquidação da sentença condenatória. 

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que a decisão agravada já determinou que fosse 

observada a prescrição trintenária. 

4. De acordo com a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADIN Nº 2736, publicada em 

17/09/2010, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente operador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e os titulares das contas vinculadas, podem ser cobrados. Efeitos erga 

omnes. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003748-27.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.003748-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : MAYA STILLE GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CAMILA ENRIETTI BIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037482720094036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma . 

Mantido o valor da verba honorária em 10% do valor da condenação, uma vez que arbitrada moderadamente e em 

consonância com o reiterado entendimento desta Corte. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-86.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.005988-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : UMBERTO DA SILVA PRAZERES e outros 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro 

CODINOME : HUMBERTO DA SILVA PRAZERES 

APELANTE : URIEL FERNANDES 

 
: VALDECI ORLANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro 

CODINOME : VALDECI ORLANDO OLIVEIRA 

APELANTE : VALDEMAR DOS SANTOS 

 
: VALDEMIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

 
: VALDIR ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059888620094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. Quanto ao IPC de fevereiro de 1989 (pelo índice de 10,14%), não há o menor sentido no pedido dos autores. 

Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a 

aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 

2. O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

3. Quanto à atualização relativa aos meses de julho/90 e março/91, tendo sido a Medida Provisória n. 189/94 editada em 

30 de maio de 1990, sua aplicação aos créditos nos meses subsequentes não padeceu de qualquer ilegalidade. 

4. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

Indevidos os demais índices requeridos. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010159-86.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010159-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101598620094036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. 

1. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

2. A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a 

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à 
taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

3. Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

4. O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data 

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e 

estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam 

retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

5. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a 

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 

1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo 

sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos". Destarte, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato 

sucessivo, que se renova a cada mês, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há 

mais de 30 (trinta) anos a contar da propositura da demanda. 
6. Os documentos acostados aos autos demonstram que parte autora não faz jus aos juros progressivos; 
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7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005226-67.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.005226-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EXEL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00052266720094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-

DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM FAVOR DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja 

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça pacificou sobre a 

constitucionalidade e cabimento da retenção da contribuição, tal como posta no artigo 31 do PCPS pela Lei nº 9.711/98. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-05.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001995-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : HELIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019950520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - RECURSO DO AUTOR QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - 
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APLICABILIDADE DOS ÍNDICES RECONHECIDOS PELA SÚMULA Nº 252 DO STJ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. No tocante à aplicação dos índices relativos a junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, conforme 

reconhecidos pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esses 

índices já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar 

que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava.  

3. Agravo legal do autor não conhecido. Agravo legal da CEF imprivido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal interposto pelo autor e negar 

provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005986-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005986-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : GUARULHOS ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO ZENKER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059867120094036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível, uma vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos da 

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-69.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001336-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ISABEL MARIA CHAVES GUIMARAES FORTE 

ADVOGADO : RENATA ALVARENGA BIRAL e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013366920094036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN Nº 2736. 

1. De acordo com a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADIN Nº 2736, publicada em 

17/09/2010, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente operador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e os titulares das contas vinculadas, podem ser cobrados. Efeitos erga 

omnes. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023468-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023468-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : GIOVANNI DEL CURTO 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00264901620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027674-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027674-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

AGRAVADO : JOAO FERNANDES e outros 
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: JOSE LOZANO CARRENHO 

 
: JOSE PEREIRA DA CRUZ 

 
: LUIZ DOS SANTOS 

 
: OSCAR PINTO 

 
: PEDRO MUTTI 

 
: ROBERTO NASCIMENTO GOMES 

 
: VAGUENIR DOS SANTOS MAXIMO 

 
: VALDEMAR HORACIO 

 
: WOLODYMYR WENHRYNIWSKIJ 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063485319974036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 577, §1º, CPC. EXTRATOS ANALITICOS DAS CONTAS VINCULADAS 

AO FGTS. RESPONSABILIDADE DA CEF. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos analíticos, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los 

dos bancos depositários (artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90). 

2. O Juízo de 1º grau salientou que, na impossibilidade de não se obter os extratos mais remotos, a obrigação deve ser 

cumprida de acordo com os valores contemporâneos, não se vislumbrando lesão grave ou de difícil reparação como 

consectário da decisão agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031674-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031674-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.6768/6768vº 

EMBARGANTE : VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A e outros. e filia(l)(is) e outros 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00124218420104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão embargado, repisando à 

exaustão os argumentos expendidos em seu recurso de apelação. 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 
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órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Constou expressamente do voto condutor que as modificações trazidas pela Lei nº 11.232/2005 não alteraram o 

entendimento de que a exclusão de um dos litisconsortes da lide, com o prosseguimento da relação processual em 

relação aos demais, seria atacável por agravo de instrumento e não apelação. Também restou consignado ser incabível a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal pela ausência dos requisitos para tanto, já que existe iterativa 

jurisprudência a esse respeito. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000903-

97.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000903-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : JOSE ANTONIO COSTA 

ADVOGADO : ROGER QUEIROZ E RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00009039720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O nobre Procurador signatário dos Embargos de Declaração se equivoca em suas afirmações, que não encontram a 

realidade dos autos. 

2. Não houve julgamento por decisão monocrática, na forma do art. 557 do CPC e não se decretou a 

inconstitucionalidade de norma, o que é reservado ao Plenário desta Corte. 

3. O presente feito foi analisado pelos integrantes da Primeira Turma desta Corte, que proferiram o V. Acórdão. 

4. Completamente dissociadas do julgado as razões de embargos da União, pelo que não devem ser conhecidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001335-19.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001335-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO ESTADO DE SAO 
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PAULO SELUR 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013351920104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-79.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001428-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE LUIS SIMOES JUNIOR 

ADVOGADO : SARAH THAYS BEE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014287920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. O estudante universitário de área de saúde resta temporariamente dispensado da obrigação cívica de prestar serviços 

militar (em unidade das Forças Armadas ou "Tiro de Guerra") até a conclusão do curso, a partir de quando poderá ser 

convocado para o desempenho do ônus. 

2. Diversa é a situação do impetrante, que foi dispensado por excesso de contingente de rapazes que serviriam as Forças 

Armadas antes de ingressar em curso superior, de sorte que com relação a ele a convocação apenas fica adiada até a 

data de apresentação do próximo contingente (o do 2º semestre do ano em que inicialmente convocado para 

apresentação - artigo 30, § 5°, do Decreto n° 57.654/66). 

3. O entendimento anterior que estendia a possibilidade de convocação também dos dispensados por excesso de 

contingente na forma do discurso amplo do artigo 3º da lei acima citada (os brasileiros natos, MFDV diplomados por 

IE, oficial ou reconhecido, prestarão o Serviço Militar normalmente nos Serviços de Saúde ou Veterinária das Fôrças 

Armadas) restou superado. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-52.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001488-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

PROCURADOR : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : WILLIAM YUJIRO KUSUMOTO 

ADVOGADO : JULIO CESAR ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014885220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. O estudante universitário de área de saúde resta temporariamente dispensado da obrigação cívica de prestar serviços 

militar (em unidade das Forças Armadas ou "Tiro de Guerra") até a conclusão do curso, a partir de quando poderá ser 

convocado para o desempenho do ônus. 

2. Diversa é a situação do impetrante, que foi dispensado por excesso de contingente de rapazes que serviriam as Forças 

Armadas antes de ingressar em curso superior, de sorte que com relação a ele a convocação apenas fica adiada até a 

data de apresentação do próximo contingente (o do 2º semestre do ano em que inicialmente convocado para 

apresentação - artigo 30, § 5°, do Decreto n° 57.654/66). 

3. O entendimento anterior que estendia a possibilidade de convocação também dos dispensados por excesso de 

contingente na forma do discurso amplo do artigo 3º da lei acima citada (os brasileiros natos, MFDV diplomados por 

IE, oficial ou reconhecido, prestarão o Serviço Militar normalmente nos Serviços de Saúde ou Veterinária das Fôrças 

Armadas) restou superado. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001519-72.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001519-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUIS EDUARDO MANO 

ADVOGADO : DIOGO FERNANDO SANTOS DA FONSECA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015197220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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1. O estudante universitário de área de saúde resta temporariamente dispensado da obrigação cívica de prestar serviços 

militar (em unidade das Forças Armadas ou "Tiro de Guerra") até a conclusão do curso, a partir de quando poderá ser 

convocado para o desempenho do ônus. 

2. Diversa é a situação do impetrante, que foi dispensado por excesso de contingente de rapazes que serviriam as Forças 

Armadas antes de ingressar em curso superior, de sorte que com relação a ele a convocação apenas fica adiada até a 

data de apresentação do próximo contingente (o do 2º semestre do ano em que inicialmente convocado para 

apresentação - artigo 30, § 5°, do Decreto n° 57.654/66). 

3. O entendimento anterior que estendia a possibilidade de convocação também dos dispensados por excesso de 

contingente na forma do discurso amplo do artigo 3º da lei acima citada (os brasileiros natos, MFDV diplomados por 

IE, oficial ou reconhecido, prestarão o Serviço Militar normalmente nos Serviços de Saúde ou Veterinária das Fôrças 

Armadas) restou superado. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002365-89.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002365-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ORLANDO MERLI BORGES 

ADVOGADO : SUELY NIETO RIGHETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023658920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. O estudante universitário de área de saúde resta temporariamente dispensado da obrigação cívica de prestar serviços 

militar (em unidade das Forças Armadas ou "Tiro de Guerra") até a conclusão do curso, a partir de quando poderá ser 

convocado para o desempenho do ônus. 

2. Diversa é a situação do impetrante, que foi dispensado por excesso de contingente de rapazes que serviriam as Forças 

Armadas antes de ingressar em curso superior, de sorte que com relação a ele a convocação apenas fica adiada até a 

data de apresentação do próximo contingente (o do 2º semestre do ano em que inicialmente convocado para 

apresentação - artigo 30, § 5°, do Decreto n° 57.654/66). 

3. O entendimento anterior que estendia a possibilidade de convocação também dos dispensados por excesso de 
contingente na forma do discurso amplo do artigo 3º da lei acima citada (os brasileiros natos, MFDV diplomados por 

IE, oficial ou reconhecido, prestarão o Serviço Militar normalmente nos Serviços de Saúde ou Veterinária das Fôrças 

Armadas) restou superado. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002400-49.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002400-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : IRMAOS BRETAS FILHOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : JULIANA CAMPOS ROCHA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00024004920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 
artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 

novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 

órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 

"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza a matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 

3. Nenhuma contradição ou omissão há a ser sanada. 

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé". 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 
com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002775-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002775-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RODRIGO CASTRO 

ADVOGADO : RENAN CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027755020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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1. O estudante universitário de área de saúde resta temporariamente dispensado da obrigação cívica de prestar serviços 

militar (em unidade das Forças Armadas ou "Tiro de Guerra") até a conclusão do curso, a partir de quando poderá ser 

convocado para o desempenho do ônus. 

2. Diversa é a situação do impetrante, que foi dispensado por excesso de contingente de rapazes que serviriam as Forças 

Armadas antes de ingressar em curso superior, de sorte que com relação a ele a convocação apenas fica adiada até a 

data de apresentação do próximo contingente (o do 2º semestre do ano em que inicialmente convocado para 

apresentação - artigo 30, § 5°, do Decreto n° 57.654/66). 

3. O entendimento anterior que estendia a possibilidade de convocação também dos dispensados por excesso de 

contingente na forma do discurso amplo do artigo 3º da lei acima citada (os brasileiros natos, MFDV diplomados por 

IE, oficial ou reconhecido, prestarão o Serviço Militar normalmente nos Serviços de Saúde ou Veterinária das Fôrças 

Armadas) restou superado. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002785-94.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002785-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SKY BRASIL SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027859420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 

que se trate de jurisprudência "pacífica". 

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 
preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 
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CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002969-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002969-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : TELETECH BRASIL SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MANOEL HERMANDO BARRETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029695020104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 

que se trate de jurisprudência "pacífica". 

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 
como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003102-92.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003102-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ASSOCIACAO ALUMINI 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031029220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. LEGITIMIDADE. PUBLICIDADE. PERCENTIS. DIVULGAÇÃO. BENEFÍCIOS E 

A RELAÇÃO COM O AMBIENTE LABORAL. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal. 

4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental 

acostada aos autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento 

antecipado, não acarretou cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC. 

5. O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do seu 

convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que prolonguem 

desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação de juízo de valor. 

6. A legitimidade para figurar no polo passivo em ação que questiona arrecadação de tributos federais como o destacado 

nesta ação é da União, nos termos da Lei n° 11.457/2007.  

7. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 
8. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

9. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

10. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 

11. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

12. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

13. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à 

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, 

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

14. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 
conseqüências. 

15. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o 

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

16. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 
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mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

17. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

18. No que toca à alegação de que houve falta de transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem 

como das informações relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é 

preciso considerar que tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio 

das Resoluções nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 

10.666/2003. 

19. Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela 

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta 

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento econômico 

do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de novembro de 

2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu número de 

identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e demais nexos 

aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet do Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 
20. Quanto à existência de benefícios e cat's sem relação com o ambiente laboral, a presunção de que determinada 

doença está relacionada ao trabalho exercido em uma atividade econômica específica não acarreta qualquer nulidade, 

pois a norma impugnada observa trabalhos estatísticos realizados por órgãos oficiais. Tal pleito colide com o definido 

pela Lei n° 8.213/91, artigos 19 a 21. 

21. A teoria do risco social prevê que quando alguém se ponha a exercer atividade econômico-comercial, responde por 

eventuais danos que esta possa vir a gerar para os trabalhadores, independentemente do fato de ter havido imprudência, 

negligência ou imperícia. Portanto, a causa do acidente do trabalho é o seu próprio exercício. 

22. Com fundamento na combinação entre os artigos 19, 20 e 118 da Lei de Benefícios e o texto constitucional (art. 7°, 

caput), não é possível afastar os eventos aduzidos pela autora, pois, evidentemente, guardam relação com a atividade 

profissional e perfeitamente legal a sua inserção no computo do FAP. 

23. Não há, nessa conclusão, qualquer antinomia entre o art. 225, § 3º e o art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição 

Federal, que preconiza a indenização por acidente do trabalho nos casos de dolo ou culpa. 

24. No mesmo sentido caminha a outra alegação da autora, quanto ao afastamento de empregado em razão de doença 

reumatológica. O diploma legal supracitado não exclui doenças como artrite reumatóide da relação laboral. 

25. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005679-43.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005679-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PALAZZO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA WAGNER SANTAELLA EL KHOURI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056794320104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 

que se trate de jurisprudência "pacífica". 
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2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 
preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006360-13.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006360-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

 
: AGEU LIBONATI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063601320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013911-44.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013911-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : TRANSPORTES BORELLI LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00139114420104036100 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 
3. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

4. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

5. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

6. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 

7. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

8. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

9. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 
gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

10. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

11. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o 

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

12. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

13. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

14. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014457-02.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014457-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROCHESTER IND/ E COM/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00144570220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 
que se trate de jurisprudência "pacífica". 

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 
Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002737-32.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.002737-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PLANUSI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027373220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 

que se trate de jurisprudência "pacífica". 

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 
de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 
6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005266-24.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005266-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA e outros 

 
: HENRIQUE DINIZ JUNQUEIRA 

 
: EDUARDO DINIZ JUNQUEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINS MARCHETTO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00052662420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DO 

PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS 

A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO. 

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos 
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Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de 

pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que considera os 5 

anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à 

prescrição da ação. 

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão 

do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n° 

118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 

2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do 

CPC. 

3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. 

4. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 
6. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

7. Embargos de declaração da impetrante a que se nega provimento. Embargos de Declaração da União providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração opostos pela autora 

e dar provimento aos embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009594-94.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.009594-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : MARCIO ANTONIO SOARES DOS SANTOS DE AZEVEDO SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00095949420104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA 

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE 
JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO. 

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos 

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de 

pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que considera os 5 

anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à 

prescrição da ação. 

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão 

do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n° 

118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 

2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do 

CPC. 

3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 
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máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. 

4. Embargos de declaração da União providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração opostos pela União, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007715-46.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007715-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALDO ANDRADE SILVA FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077154620104036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. ALEGAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO. 

1. Demonstrado que o autor exerceu a função de estivador (trabalhador avulso) no período de 08/08/69 a 27/08/2010 

(fls. 20) e que a taxa de juros aplicada ao saldo do FGTS foi de 3% (fls. 24), é de se reconhecer o direito à percepção 

dos juros progressivos prevista na Lei 5107/66. 

2. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a 

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 

1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo 

sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos 

autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 
Correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da 

propositura da demanda (no caso, as anteriores a 23/09/80). 

3. Agravo a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal apenas para ressalvar que estão 

prescritas as parcelas anteriores a 23/09/80, mantendo, no mais, a decisão agravada., nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004920-55.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.004920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FERNANDES LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00049205520104036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 
que se trate de jurisprudência "pacífica". 

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 
Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003243-81.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.003243-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032438120104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 
3. Agravo legal não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-20.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004753-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IFER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047532020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 

que se trate de jurisprudência "pacífica". 

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 
3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-31.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001505-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ DE MEIAS SCALINA LTDA 

ADVOGADO : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015053120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 

que se trate de jurisprudência "pacífica". 

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 
da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000754-41.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.000754-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : 
AGRI TILLAGE DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA 
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ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00007544120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 

novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 
órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 

"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza a matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 

3. Nenhuma contradição ou omissão há a ser sanada. 

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé". 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-54.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.001361-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PATREZAO HIPERMERCADOS LTDA e outros 

 
: PATREZAO HIPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : PATREZAO HIPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : PATREZAO HIPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013615420104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário 

que se trate de jurisprudência "pacífica". 
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2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° 

da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas 

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição 

SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na 

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as 

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 

185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder 

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade 
preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, 

CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da 

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006370-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006370-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ANTONIO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

EXCLUIDO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00250852620054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011775-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011775-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS BUONONATO espolio 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : DIANA UHROVCIK BUONONATO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

PARTE RE' : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90 

No. ORIG. : 00088337920044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO 

ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90, NA REDAÇÃO DADA PELA MP 2.164/41. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA E À SEGURANÇA 

JURÍDICA. APLICAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O título judicial transitado em julgado, que foi objeto de execução, afastou expressamente a condenação em verba 

honorária, conforme dispunha o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, na redação dada pela MP 2.164/41. 

2. Não se admite rediscussão do tema nos autos da ação originária, e tampouco em sede de agravo de instrumento, 

impondo-se o respeito à coisa julgada e à segurança jurídica, nos moldes do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

3. O parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil estabelece que é inexigível o título executivo judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

4. No entanto, não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por 

incompatível com a Constituição Federal capaz de ensejar a aplicação daquele dispositivo. 

5. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à execução e para 

discussão de condenação baseada em dispositivo posteriormente declarado inconstitucional, o que não é o caso dos 

autos. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011776-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011776-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EXCLUIDO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00376915720034036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente é inadmissível vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos do agravo 

de instrumento sem questionar porque o agravo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. Agravo legal não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012130-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012130-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ALBERTO DIAS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE RE' : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

No. ORIG. : 00287135720044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO 

ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90, NA REDAÇÃO DADA PELA MP 2.164/41. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA E À SEGURANÇA 

JURÍDICA. APLICAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O título judicial transitado em julgado, que foi objeto de execução, afastou expressamente a condenação em verba 

honorária, conforme dispunha o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, na redação dada pela MP 2.164/41. 

2. Não se admite rediscussão do tema nos autos da ação originária, e tampouco em sede de agravo de instrumento, 

impondo-se o respeito à coisa julgada e à segurança jurídica, nos moldes do artigo 467 do Código de Processo Civil. 

3. O parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil estabelece que é inexigível o título executivo judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

4. No entanto, não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por 

incompatível com a Constituição Federal capaz de ensejar a aplicação daquele dispositivo. 

5. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à execução e para 

discussão de condenação baseada em dispositivo posteriormente declarado inconstitucional, o que não é o caso dos 
autos. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013833-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013833-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.01875-1 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos do agravo de 

instrumento sem questionar porque o agravo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 
Civil, com multa de 1% do valor da causa que ensejou o agravo de instrumento corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016635-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016635-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AMADEU FERREIRA e outros 

 
: ANTONIO KAWASAKI 

 
: JOSE VALDICE DA SILVA 

 
: JOSE SILVA DE SOUSA 

 
: MARIO KAZUHIKO NAKATA 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020173720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE ACOLHEU IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA PROCESSADA EM APARTADO - RECURSO INCABÍVEL - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - INAPLICABILIDADE - ERRO INESCUSÁVEL E INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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1. A Lei nº 1.060/50 - que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados - prescreve em 

seu art. 17 que "caberá apelação das decisões proferidas em conseqüência da aplicação desta Lei", sendo evidente a 

inadequação do agravo de instrumento na espécie. 

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal na medida em que inexiste dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser 

interposto, já que o dispositivo legal não é ambíguo e tampouco há divergência doutrinária ou jurisprudencial a respeito. 

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

pois é iterativa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso cabível contra decisão que 

resolve impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita realizada em autos apartados é a apelação. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017149-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017149-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RENATO NAGASE e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030536120044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN Nº 2736. 

1. De acordo com a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADIN Nº 2736, publicada em 
17/09/2010, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente operador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e os titulares das contas vinculadas, podem ser cobrados. Efeitos erga 

omnes. 

2. A condenação em verba honorária foi expressamente afastada no dispositivo da decisão que consubstancia o título 

executivo, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão da matéria após o trânsito em julgado da sentença que 

extinguiu a execução. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017229-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017229-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO DEMETRIO CALFAT JUNIOR 

ADVOGADO : REGINA COELI MATOS CUNHA e outro 

AGRAVADO : EMBRACOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outro 

 
: JACQUES GLAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05014254019954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos do agravo de 

instrumento sem questionar porque o agravo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa que ensejou o agravo de instrumento corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017703-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017703-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : GILBERTO GENOVA GARCIA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149282820044036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 
do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017714-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017714-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : MARIA DE PINHO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00361750220034036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 
tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017758-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017758-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ELENA SANCHES GONCALVES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070419020044036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017762-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017762-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : LUIZ TIEPPO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00152078220024036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 
3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018464-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018464-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ DE ARTES GRAFICAS W S LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00309272819884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO EM FACE 

DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA ANTE O RECONHECIMENTO DA CONSUMAÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO DIREITO DA EXEQUENTE EM REQUERER A INCLUSÃO DOS 

SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente para o 

redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora 

independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

pois o recurso foi manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça.  
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3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018613-63.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.018613-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : VINICIUS ARMOA TEIXEIRA 

ADVOGADO : LIVIA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053422920114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  
1. O agravo de instrumento deve ser instruído com cópias das peças elencadas no art. 525, inc. I, do Código de Processo 

Civil. 

2. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente inadmissível, 

sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual regime do agravo 

não há "fase" de diligência para complementação do instrumento.  

3. Em suas razões recursais a parte agravante não trouxe elementos capazes de infirmar a decisão recorrida. 
4. Agravo manifestamente inadmissível e infundado que configura autêntico abuso do direito de recorrer. Imposição de 

multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo de instrumento (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020668-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020668-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00042159120044036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 
tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020840-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020840-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : MAFALDA MENEGUELLI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00306633820034036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols. 104/340; 111/414)." 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023826-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023826-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BENEDICTA LEMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126 

No. ORIG. : 00011113520114036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITOS DA APELAÇÃO.  
1 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2 - Descabe alterar-se os efeitos atribuídos por lei à apelação interposta em processo cautelar, haja vista que o artigo 

520, inciso IV, do Código de Processo Civil determina expressamente que o recurso de apelação interposto nessas 

condições, sentença que decidir processo cautelar, será recebido em seu efeito meramente devolutivo. 

3 - Liminar concedida na ação cautelar não sobrevive à sentença que decide o processo, diante de óbvia 

incompatibilidade que existe entre a medida adotada em juízo sumário de cognição e a decisão tomada após a cognição 

plena e exauriente dos fatos da causa. 

4 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

5 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024598-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024598-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ELVIO MARTINELLI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019338020044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos do agravo de 

instrumento sem questionar porque o agravo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. Agravo legal não conhecido.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024667-45.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.024667-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BENEDICTA LEMES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70 

No. ORIG. : 00023905620114036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CADASTROS. 

1 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2 - Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora .  

3 - Configurada a inadimplência do postulante, não se mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de 

inadimplentes.  

4 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

5 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025650-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025650-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RAFAEL MARTINS LARA 

ADVOGADO : MARILENE PEREIRA DE ARAÚJO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00196203120084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PROCESSO CIVIL. DOCUMENTOS DE CARÁTER OBRIGATÓRIO. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 
O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe a juntada das peças de caráter obrigatório, além de outras 

necessárias à compreensão da controvérsia, além daquelas requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento 

da interposição do recurso. 

Ausente a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, bem como de decisão necessária a 

adequada apreciação do recurso. 

Deficientemente instruído o agravo de instrumento é vedado ao Tribunal a conversão do julgamento em diligência para 

suprir tal omissão. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13763/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-17.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000748-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RICARDO BATISTA BRITO e outro 

 
: HELENICE BATISTA 

ADVOGADO : FERNANDA RODRIGUES NIGRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00007481720084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por RICARDO BATISTA BRITO e HELENICE BATISTA contra a r. sentença de fls. 

161/171, pela qual o i. magistrado a quo julgou improcedente a ação ordinária ajuizada pelos ora apelantes em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a revisão do contrato de Abertura de Crédito e Financiamento Estudantil - 

FIES nº. 24.0284.185.0004284-04, firmado em 12.11.2003, e seus respectivos aditamentos. 

Em suas razões de recurso (fls. 184/199), os recorrentes sustentam a aplicabilidade da legislação consumerista ao caso; 

aduzem a nulidade das cláusulas contratuais que prevêem a cobrança de juros de forma capitalizada e pugnam pela 

redução da taxa de juros aplicável ao contrato, em razão das alterações previstas na Lei nº. 12.202/2010. Insurgem-se, 

ainda, contra a amortização do saldo devedor com base na Tabela Price e a cobrança da comissão de permanência 

cumulada com outros encargos de mora; e alegam a ilegalidade da cláusula de mandato e da cobrança da multa e da 

pena convencional previstas no contrato. 
Por derradeiro, pugnam pela manutenção da liminar que impediu a inclusão do nome dos recorrentes nos cadastros de 

proteção ao crédito. 

Contrarrazões às fls. 227/228, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Passo a decidir.  
Inicialmente, deixo de conhecer das alegações dos apelantes no que se refere à comissão de permanência, por se tratar 

de matéria estranha aos autos (não consta do pedido inicial, não foi objeto da r. sentença e não está prevista no contrato 

sub judice). 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  
O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa espécie de 

contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe aderir ou não aos seus 

termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso de nulidade de suas 

cláusulas. 

No caso em tela, trata-se de contrato de crédito educativo, uma modalidade sui generis de financiamento que 

compreende período de utilização do crédito, carência e amortização. 

Por se tratar de um programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou que 

não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e regras do 

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos. 
Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei 8.436/92), não há como tipificar o 

proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário e, por conseguinte, não há falar em 

fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o Programa de Crédito Educativo, não 

retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o Código de Defesa do Consumidor. 

Nessa vereda foi o recente pronunciamento da Colenda 2.ª Turma do STJ, em voto condutor da lavra da eminente 

Ministra Eliana Calmon, ao pontificar que, "na relação travada com o estudante que adere ao programa de crédito 

educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício 

do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC (REsp 479.863-RS, DJ 

4/10/2004). Em outro passo, com a mesma acuidade, assenta a douta Relatora a relação contratual que se forma como 
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um "contrato disciplinado na Lei 8.436/92, em que figura a Caixa Econômica Federal como mera executora de um 

programa a cargo do Ministério da Educação, o qual estabelece as normas gerais de regência e o recurso de 

sustentação do programa."  

(STJ, Resp. n.º 536055-RS, Min. Relator Franciulli Neto, DJ de 14/03/2005). 

Tabela Price  
Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a 

tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de 

cobrança de juros. 

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A adoção 

desse sistema não infringe a norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível confundir o 

questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação preconizados pelo CDC com 

a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas. 

A propósito, confira-se: 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos contratos de 

financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, 

que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº 1.693-17, de 30/03/2000, 

reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros por período inferior a um ano é 
permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos contratos celebrados anteriormente à 

referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. 

n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99 (reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei 

nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida."  

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-DJF2R 

28.02.2011, pp. 313/314); 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - 

FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE 

IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1 - 

Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas prestações. 2 - Inexiste ilegalidade 

na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de Financiamento Estudantil - FIES. 3 - 

Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato 

ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes prevista no artigo 43 do 

Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50); 

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE.  

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de verba 

pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A concessão do 

financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente, ficando tão-somente a 

gestão a cargo da Caixa Econômica Federal.  

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, 

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado.  

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,720732), se 

conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, 

ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível 

de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade na 

aplicação da Tabela Price.  

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das especificidades 

do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional almejado não tem 

utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF.  

5. Apelo improvido."  

(Ac 2007.71.040007429, 3ª Turma, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008). 

Encargos moratórios e pena convencional  
Prosseguindo, o contrato, na cláusula décima nona, prevê os encargos incidentes em caso de impontualidade, 

determinando a aplicação de multa de 2% sobre o valor da obrigação, além de pena convencional de 10% sobre o valor 

do débito apurado na hipótese de procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito. 

Dessa forma, como o CDC não é aplicado aos contratos de FIES, a pena convencional de 10%, prevista é perfeitamente 

legal, não existindo qualquer vedação à estipulação de penalidade em tal percentual. 

Sobre a questão o Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu: 

"AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE. MULTA E PENA 

CONVENCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRECEDENTE.  

(...)  
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2. Esta Turma tem se inquinado pela inaplicabilidade do Código Consumerista aos financiamentos regidos pela Lei 

10.260/01, na medida em que se dão sob condições privilegiadas com vistas a atender programa governamental de 

cunho social destinado a estudantes do Ensino Superior que se encontram em situação de carência e não possuam 

condições para custear as despesas com a instituição de ensino, não retratando a figura do consumidor.  

3. Não estando o contrato sob o manto de proteção do Código Consumerista não há proibição legal à estipulação 

contratual da pena convencional de 10%. (...)"  

(3ª Turma, AC nº 2005.71.00.012133-4/RS, Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, publicado no 

DJU de 22/11/2006.) 

Manutenção da Inscrição em Cadastros de Proteção ao Crédito  
Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), o 

devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve preencher, concomitantemente três 

requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; 

demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do 

Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de caução 

idônea. 

No caso em exame não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, pois os recorrentes não efetuaram 

depósito ou prestaram caução idônea da parte incontroversa do débito, bem como a sua irresignação funda-se em 

questões superadas no âmbito do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Cláusula de Mandato  
Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula de mandato" (cláusula décima oitava, parágrafo oitavo) não 

pode ser considerada abusiva ou desproporcional.  

Assim, a cláusula mandato prevista no contrato de mútuo é válida quando não demonstrado nenhuma prática abusiva 

por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, 

enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. 

Da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta nenhum efeito prático, sendo desnecessária a 

invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

A propósito, confira-se: 

"ADMINISTRATIVO. FIES. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. 

APLICAÇÃO DO CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. JUROS DO CREDUC. 

INAPLICABILIDADE. MULTA MORATÓRIA E PENA CONVENCIONAL. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO PELA TR. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO DE AJG. 

MANUTENÇÃO. 1. O CDC é aplicável aos contratos de financiamento estudantil. 2. Não há óbice à aplicação da 

Tabela PRICE para os contratos relativos ao FIES. Precedentes desta Corte. 3. Não é abusiva a observância do artigo 

6º da Resolução nº 2.647/22.09.1999, do CMN, que, para os contratos relativos ao FIES, prescreve a possibilidade de 

capitalização mensal de juros, desde que observada a limitação anual de juros de 9%, também prevista naquele mesmo 
dispositivo legal. Pelo mesmo motivo, não há falar em incidência da Súmula 121 do STJ. 4. É inaplicável a legislação 

do CREDUC nos processo relativos ao FIES. 5. A multa moratória e a pena convencional possuem finalidades 

distintas, não sendo vedada sua cobrança de forma cumulada. 6. É cabível a incidência da cláusula mandato como 

garantia de adimplemento da obrigação assumida.  

7. Inexistindo previsão contratual, bem como prova de sua eventual incidência, descabe falar em cobrança de comissão 

de permanência e correção pela TR nos contratos do FIES."  

(TRF 4, AC 200871080084555, Rel. Des. Fed. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 14/10/2009).  

Juros  
Os juros remuneratórios não sofrem a limitação de 12% ao ano, pois a norma do § 3º do artigo 192 da Constituição 

Federal foi revogada pela Emenda Constitucional nº 40/03. Antes dessa revogação expressa, o STF já tinha decidido 

que tal norma não era auto-aplicável. 

Sobre a questão está pacificado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, através da edição da súmula nº 648: "A 

norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros 

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."   

Após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: "As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 
integram o sistema financeiro nacional."  

Não se pode alegar abusividade da taxa de juros com fundamento apenas na estabilidade econômica do país, pois outros 

aspectos relativos ao sistema financeiro e dos diversos componentes do custo final do dinheiro emprestado devem ser 

considerados, além do lucro auferido pelo banco. Se a taxa cobrada está em consonância com as práticas usuais do 

mercado financeiro, não é viável acatar abstratamente a argüição de abusividade. Nesse sentido é o entendimento do 

STJ: 

 

"(...)  

Os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando 

comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente o 
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diploma consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a 

Súmula 596/STF.  

(...)"  

(Ag Rg no Resp 768768/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 01/08/2007, p. 460) 

No caso em tela, a capitalização de juros não é vedada, pois a cláusula décima quinta do contrato estabelece os encargos 

incidentes sobre o saldo devedor, determinando a aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano, ressalvando que essa 

taxa resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês, o que não passa de mera explicitação da forma de 

incidência da taxa anual. Assim, relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, não existindo 

onerosidade excessiva ou capitalização de juros. 

Todavia, em face das alterações legislativas ocorridas após a formalização do instrumento em tela, necessário se faz 

realizar um breve histórico das taxas de juros aplicáveis aos contratos de FIES. 

A Resolução do BACEN nº. 2647/99 previa, em seu artigo 6º, a aplicação de juros à razão de 9% (nove por cento) ao 

ano, capitalizados mensalmente. 

Sobrevieram as Resoluções nº. 3.415/2006 e 3.777/2009, ambas prevendo reduções nas taxas de juros praticadas neste 

tipo de financiamento, todavia, limitada sua incidência aos contratos firmados após sua vigência. 

A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a inclusão 

do §10 no artigo 5º, que passou a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:  

(...)  

§10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos 

já formalizados."  

 

Entendo que o referido dispositivo não é auto-aplicável e dependia de regulamentação pelo Conselho Monetário 

Nacional, responsável pela fixação dos juros dos contratos de FIES, tendo sido integrada normativamente pela 

publicação da Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010. 

Assim, a partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do FIES 

de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova razão de 

juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. 

Por derradeiro, considerando que o parcial provimento do presente recurso decorre de alteração legislativa 

superveniente ao ajuizamento da ação, mantenho a condenação dos apelantes nos ônus da sucumbência, nos termos 

fixados em primeiro grau. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação, na forma acima fundamentada, apenas para determinar que, após 10 de março de 2010, sobre o saldo 

devedor do contrato FIES nº. 24.0284.185.0004284-04 incidam juros, capitalizados mensalmente, à razão de 3,4% ao 
ano. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003341-38.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003341-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FRANCISCO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgou 

improcedente o pedido de anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do DL nº 70/66 

e, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

O recurso às fls. 194/195 foi julgado nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Às fls. 196/198, os advogados da parte autora informaram a renúncia ao mandato, comprovando documentalmente a 

notificação do mandatário. 
Diante da ausência de representação processual da parte autora, determinou-se a sua regularização, por meio de 

intimação pessoal (fl. 200). 
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Seguiu-se informação do Oficial de Justiça de que a parte autora não foi encontrada em seu endereço e se mudou para 

local ignorado (fl. 203) foi determinada a intimação por edital, no prazo de 60 dias. 

Decorreu o prazo para manifestação da requerente, sem que houvesse qualquer manifestação desta acerca da 

regularização de sua representação processual. 

Relatados, decido. 

Evidencia-se a perda da capacidade postulatória, um dos pressupostos para desenvolvimento válido do processo. 

Nesse sentido já decidiu o STJ: 

 

"AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA - INTIMAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - INÉRCIA - RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

Intimada a restabelecer sua capacidade postulatória, constata-se, portanto, que a parte não mais se encontra 

regularmente representada nos autos, faltando-lhe a capacidade postulatória, uma vez que o instrumento de mandato 

constitui em pressuposto objetivo de recorribilidade. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 282.809/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, julgado em 19/02/2004, DJ 06/09/2004 p. 192) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 33, I, do RI do TRF3, reconhecendo a perda superveniente da capacidade 

postulatória da recorrente, certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 194/195 e baixe os autos 
à Vara de origem. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-52.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001618-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE CARLOS ROOS e outro 

 
: LUCIA DE FATIMA BEZERRA MOTA 

ADVOGADO : FLÁVIO MUASSAB SILVA LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00016185220054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

Renúncia 

Fls. 133/134: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelos autores, ora apelantes, JOSÉ 

CARLOS ROSS e outra, com fundamento no art. 269 , V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em 

qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao 

seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. 

 

Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269 , V, do Código de Processo Civil. 
 
Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014719-20.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014719-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : JEFFERSON LAZARO DAS CHAGAS 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

 
: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuários do Sistema Financeiro da 

Habitação visando a revisão do contrato de financiamento imobiliário para aquisição de moradia firmado entre as partes 

através do Sistema Financeiro da Habitação e a declaração de nulidade da execução extrajudicial, nos moldes do 

Decreto-lei nº 70/66, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal. A ação foi proposta em 

23/06/2008 (fl. 02). 

 

Alega em sua inicial, que a ré estaria utilizando práticas abusivas como por exemplo, juros acima do 
constitucionalmente permitido, anatocismo, desrespeitando critérios legais concernentes à correção monetária e 

amortização do saldo devedor, bem como a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a ilegalidade dos leilões 

realizados, já que a ré não obedeceu às determinações previstas naquele Decreto, mormente no que se refere à 

notificação do mutuário do leilão extrajudicial realizado que culminou com a arrematação do imóvel pela CEF. 

 

A CEF informou que foi concluído o procedimento extrajudicial do contrato de mútuo, sendo que a respectiva Carta de 

Arrematação já se encontra registrada (fl. 146). 

 

Na sentença de fls. 148/154vº a d. Juíza a qua extinguiu o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, o pedido de anulação do procedimento fundado no Decreto-lei nº 70/66 e julgou improcedentes os 

demais pedidos, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, corrigidos 

monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/91, devidos pelo autor, ficando porém suspensa a execução nos termos dos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, e após repisar os mesmos argumentos, deduzidos na peça vestibular, requereu a 

reforma da r. sentença (fls. 156/159). 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário , não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 
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DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna 

não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a 

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei): 
 

AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE ASSEGURADAS. AGRAVO IMPROVIDO. I - 

O procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 teve a sua constitucionalidade reafirmada 

recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 

CIVIL. execução extrajudicial. 1. Não ofende a Constituição o procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. 

Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o entendimento adotado pela decisão agravada. 3. Agravo 

regimental improvido." (STF - AI 663578 AgR/SP - Relatora Ministra Ellen Gracie - 2ª Turma - j. 04/08/2009 - v.u. - 

DJe 28/08/2009); "EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos 

previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. II - 

Agravo regimental improvido." (STF - AI 600257 AgR/SP - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 

27/11/2007 - v.u. - DJe 19/12/2007). II - No campo da legalidade, o Código de Defesa do Consumidor em nenhum 

momento dispôs a respeito da impossibilidade de utilização do procedimento de execução extrajudicial lastreado no 

Decreto-lei nº 70/66 para a cobrança de dívidas contratuais. Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte. 

Confiram-se: "AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE DA execução EXTRAJUDICAL - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO 

DE defesa DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. (...) II - O Código de Defesa do Consumidor não revogou 

ou proibiu a execução extrajudicial , o que afasta a alegação de incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. III - 

Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.00.028757-6 - Relator Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães - 2ª Turma - j. 10/03/09 - v.u. - DJF3 CJ2 26/03/09, pág. 1.435); "DIREITO CIVIL. CONTRATO 

DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. (...) 4. 

Não há incompatibilidade entre o Decreto-lei nº 70/66 e o Código de Defesa do Consumidor, visto que o referido 

Código não veda a execução extrajudicial. 5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 

2007.61.00.008488-4 - Relator Juiz Federal Convocado Paulo Sarno - 1ª Turma - j. 10/10/08 - v.u. - DJF3 CJ2 

27/04/09, pág. 152). III - Não verificada a incompatibilidade do procedimento de execução extrajudicial (Decreto-lei nº 

70/66) com a Constituição Federal, tampouco com o Código de Defesa do Consumidor, é de ser assegurado o direito 

da credora hipotecária de deflagrá-lo em caso de inadimplemento de mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - 

sfh . IV - Agravo improvido. (AC 200261040065398, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

26/08/2010) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 
extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o Supremo Tribunal 

Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, 

j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 

06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente, e mais, publicou 

editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, 

e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 

não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização de leilões do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 
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III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as 

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação provida." 

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009) 

Quanto à alegada irregularidade da notificação do mutuário não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir 

pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, 

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em título destituído dos 

requisitos indispensáveis para execução . 

Não assiste razão ao apelante, quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não houve a 

notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu artigo 32. 

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a 

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei): 

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do con tr ato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o Supremo Tribunal 

Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Minis tr o Moreira 

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Minis tr o Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, 

v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula con tr atual expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução ex trajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente, e mais, publicou 

editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, 

e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o regis tr o expresso de que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 

70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização de leilões do imóvel 

objeto de con tr ato de mútuo habitacional. 

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as 

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação provida. 
(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009) 

 

Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo 

inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66 e não ficando demonstrado irregularidade no processo de execução extrajudicial 

não existe motivo para a sua anulação. Assim, o processo não tem mais utilidade, uma vez que o imóvel objeto do 

contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal, em execução extrajudicial, com Carta de 

Arrematação passada em favor da CEF, caracterizando a falta de interesse processual superveniente. 

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar 

nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o apelante, uma vez que visava com a presente ação obter a 

revisão das prestações, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução extrajudicial nos moldes do 

Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a arrematação pela instituição financeira do bem imóvel objeto do ajuste. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 2ª Turma desta e. Corte: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE revisão DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - sfh . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário. 2. Apelação desprovida.(AC 200561050128837, JUIZ SOUZA 

RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 05/02/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE revisão DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - sfh . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
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1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

2.Apelação desprovida. 

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, DJ 11/12/2008, p.222) 

Assim, como o contrato firmado entre os autores e a instituição financeira foi executado, ainda que extrajudicialmente, 

não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser mantida. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010626-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010626-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outros 

 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

 
: BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: ABN AMRO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA 

 
: 

CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: 

SANTANDER S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE 

CORRETAGEM DE SEGUROS 

 
: SUDAMERIS ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO E SERVICOS S/A 

 
: SUDAMERIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

 
: ABN AMRO BRASIL TRES PARTICIPACOES S/A 

 
: CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA 

 
: CRUZEIRO FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA 

 
: AMRO SECURITIES HOLDING BRASIL 

 
: ABN AMRO BRASIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 

 
: REAL CORRETORA DE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : MURILLO SARNO MARTINS VILLAS e outro 

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051620420114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo Banco Santander 

Brasil S/A e Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 

0007040-08.2004.403.6100, em trâmite perante a 23ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que 

indeferiu a medida liminar requerida para o fim de afastar a exigência de apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

para o arquivamento dos atos de incorporação societária perante a Junta Comercial. 
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Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018561-71.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.018561-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA HELENA BONAVITA MAMBRINI e outros 

 
: ALBA SALVE SILVEIRA 

 
: REGINA APARECIDA BUENO ANDRADE CARON GOMES 

 
: MARIA REGINA MARQUES DE ALMEIDA 

 
: MARIA DE LOURDES FERIOTTI 

 
: APARECIDA SILVIA MELLIN 

 
: CELIO ANDRE BARBOSA 

 
: VERA IRMA FURLAN 

 
: JOSE ROBERTO ZANELLATO 

 
: MARIA ALVES DE PAULA RAVASCHIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VILMA MARIA DE LIMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Helena Bonavita Mambrini e outros, em face de sentença que extinguiu o 

processo de execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

Por meio deste recurso, pretendem os apelantes a nulidade dos atos processuais a partir da certidão de fls. 265, 

notadamente da sentença de fls. 267, pois, muito embora, tenham expressamente requerido que as publicações fossem 

feitas em nome de advogado específico, tal não ocorreu, evidenciado, assim, a nulidade dos atos processuais. Requer 

que a impugnação ofertada pelos apelantes em face dos cálculos da CEF seja recebida. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Examinando os autos verifica-se às fls. 161 que foi requerida que as intimações fossem feitas exclusivamente em nome 

de um advogado especifico, o ora signatário, inclusive com certidão das anotações pertinentes às fls. 162. 

Com o transito em julgado do acórdão e o retorno dos autos ao Juízo de origem, todas as intimações continuaram a 

serem feitas em nome de advogado diverso do apontado. 
Havendo pedido expresso de publicação em nome de um advogado específico, como é o caso dos autos (fl. 161), a 

publicação feita em nome de causídico diverso constitui em nulidade processual, nos termos do artigo 236, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se nota "19" ao artigo 236 do Código de Processo Civil de THE TÔNIO NEGRÃO e JOSÉ 

ROBERTO F. GOUVÊA, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor - São Paulo, Saraiva, 2005, 

pág. 318, verbis: 

 

"Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as intimações, o nome desse deverá constar das 

publicações, sob pena de nulidade e cerceamento do direito de defesa, ainda que existam outros patronos constituídos" 

(RSTJ 132/230). "Assim, se o advogado, ao juntar substabelecimento, ainda que com reserva, pede que as intimações, 

daí por diante, sejam realizadas em seu nome, não pode valer a intimação ao advogado substabelecente, porque 
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constitui surpresa para a parte(RTJ 112/707, RSTJ 96/335, STJ-RT 702/207, 779/182, RT 798/323, RJTJESP 

126/231)". 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PUBLICAÇÃO DAS DECISÕES. INTIMAÇÃO. ADVOGADO 

ESPECÍFICO. DEVOLUÇÃO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.  

I - Segundo consta dos autos, reiterados pedidos foram feitos para que todas as intimações fossem efetuadas única e 

exclusivamente em nome de um determinado advogado.  

II - Existindo pedido expresso para que as publicações sejam efetuadas em nome de advogado específico, a sua não 

observância constitui-se em nulidade, nos termos do artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil. III - Há que se 

reconhecer a ocorrência de vício objetivo de ilegalidade na publicação das decisões, capaz de ensejar a devolução dos 

referidos prazos para manifestação, vez que as intimações foram efetuadas de forma irregular, em nome de advogado 

diverso do especificado nos autos.  

IV - Agravo provido."  

(AG nº 2004.03.00.052295-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello). 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE INTIMAÇÃO DE DETERMINADOS ADVOGADOS E NÃO DE 

ADVOGADO DIVERSO. DEVOLUÇÃO DO PRAZO PARA APELAR. ART. 214, §2º, DO CPC. 

De regra, possuindo a parte vários advogados constituídos nos autos, é válida a intimação dirigida a qualquer deles. 
Se, todavia, houve requerimento no sentido de que as intimações fossem feitas nas pessoas de determinados advogados, 

seria válida a comunicação dirigida a qualquer destes, não, porém a advogado diverso, ainda que também constituído 

nos autos. In casu, devolve-se o prazo, devendo a contagem ser feita a partir da publicação do acórdão do agravo de 

instrumento. Aplicação analógica do art. 214, § 2º, do CPC. (AG 2002.03.00.041759-8/SP, Des. Fed. Nelton dos 

Santos) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida, bem como anular os atos processuais a partir da certidão de fl. 265, inclusive, 

e determinar à Vara de origem que receba a petição de fls. 272/289 como impugnação aos cálculos apresentados pela 

executada, prosseguindo-se a execução. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-41.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.008733-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RENATA FACIN e outros 

 
: FRANCISCO PUELKER 

 
: RAIMUNDO JOSE FILIPE espolio 

ADVOGADO : MARIA PERPETUA DE FARIAS e outro 

REPRESENTANTE : CARMELINA PUELKER FILIPE 

ADVOGADO : MARIA PERPETUA DE FARIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro 

DESPACHO 

Fl. 347 - Considerando a renegociação do débito noticiada pela Caixa Econômica Federal - CEF, bem como o lapso 

temporal decorrido desde a formalização do aditamento contratual reproduzido às fls. 348/351, manifestem-se as partes, 

no prazo de dez dias, em termos de prosseguimento. 

P. I. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-38.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001273-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELANTE : IRIS FERRAZ E MOLITERNO 

ADVOGADO : ANTONIA APARECIDA F E MOLITERNO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00012733820084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por IRIS FERRAZ E MOLITERNO em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 
objetivando a revisão do contrato FIES nº. 25.0351.185.0002800-97 e respectivos aditamentos, firmado entre as partes 

em 02/06/2000 (fls. 83/102). 

Por meio da r. sentença de fls. 111/114, o i. magistrado a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para 

condenar a CEF a recalcular o valor das prestações e do saldo devedor, afastando a capitalização de juros em período 

inferior a um ano, bem como excluir o nome da autora e seus fiadores dos órgãos de proteção ao crédito. 

Fixada a sucumbência recíproca. 

Em suas razões de recurso (fls. 123/127), a CEF pugna pela reforma da sentença de primeiro grau, sustentando a 

possibilidade de capitalização dos juros na forma contratada, por expressa autorização legal.  

Igualmente inconformada, a autora apela às fls. 137/142, sustentando, em síntese, o descumprimento pela Caixa 

Econômica Federal - CEF da cláusula 6.1 (fl. 88) do contrato em tela, sob fundamento de que foram cobrados juros em 

valor superior ao limite de R$50,00 a cada trimestre de utilização do FIES. 

Com contrarrazões da autora às fls. 147/149, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Juros 
Os juros remuneratórios não sofrem a limitação de 12% ao ano, pois a norma do § 3º do artigo 192 da Constituição 

Federal foi revogada pela Emenda Constitucional nº 40/03. Antes dessa revogação expressa, o STF já tinha decidido 

que tal norma não era auto-aplicável. 
Sobre a questão está pacificado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, através da edição da súmula nº 648: "A 

norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros 

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

Após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: "As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional." 

Não se pode alegar abusividade da taxa de juros com fundamento apenas na estabilidade econômica do país, pois outros 

aspectos relativos ao sistema financeiro e dos diversos componentes do custo final do dinheiro emprestado devem ser 

considerados, além do lucro auferido pelo banco. Se a taxa cobrada está em consonância com as práticas usuais do 

mercado financeiro, não é viável acatar abstratamente a argüição de abusividade. Nesse sentido é o entendimento do 

STJ: 

 

"(...) 

Os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando 

comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente o 

diploma consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a 
Súmula 596/STF. 

(...)" 

(Ag Rg no Resp 768768/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 01/08/2007, p. 460) 

No caso em tela, a capitalização de juros não é vedada, pois a cláusula 7 do contrato estabelece os encargos incidentes 

sobre o saldo devedor, determinando a aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano, ressalvando que essa taxa 

resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês, o que não passa de mera explicitação da forma de 

incidência da taxa anual. Assim, relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, não existindo 

onerosidade excessiva ou capitalização de juros. 

Ressalte-se, ainda, que, a interpretação conferida pela autora à cláusula 6 (fl. 88) não pode ser acolhida. 

Inicialmente, porque durante o período de utilização do financiamento, vale dizer, de março de 2000 até dezembro de 

2003, os juros cobrados trimestralmente não ultrapassaram o limite contratualmente previsto de R$ 50,00, consoante se 

depreende da planilha de fls. 74/81 (prestações 01 a 15). 

Após, na primeira fase de amortização, o contrato foi igualmente cumprido, correspondendo as prestações de nº. 16 a 27 

(primeiro ano) ao valor pago pela estudante a IES em seu último ano de curso. 

Finalmente, na segunda fase de amortização, o saldo devedor, sobre o qual incidiram juros de 9% ao ano desde cada 

liberação financeira, foi apurado e a prestação mensal devida, calculada com base no sistema francês de amortização. 

Assim, os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF estão em perfeita consonância com o disposto no 

contrato firmado entre as partes, não havendo qualquer fundamento legal apto a legitimar a redução do débito apurado. 
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Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da autora e DOU PROVIMENTO à apelação da CEF, para declarar a legalidade da cobrança dos juros na forma 

contratada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-15.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.004117-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SANDRA REGINA PELEGRINO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00041171520054036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora, mutuária do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r. sentença que 

julgou improcedente a ação revisional do con trato de mútuo, cumulada com repetição de indébito. 

 

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria 

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo devedor. 

Aduz que a execução extrajudicial é inconstitucional, que a autora não escolheu o agente fiduciário e que seu nome não 

pode ser inscrito em cadastro de inadimplentes. 

 

A r. sentença de fls. 255/260vº julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte autora ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, que apenas serão cobrados e executados nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apelou a parte autora aduzindo preliminarmente, nulidade da sentença, por ausência de perícia e no 

mérito, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça vestibular, requereu a reforma da r. sentença (fls. 

276/304). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Não se verifica a necessidade da produção de prova pericial nos casos em que se discute o Sacre , já que a matéria é 

exclusivamente de direito. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA 
SACRE PELO PES. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO. PEDIDO 

ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 
I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa, por prescindir da produção de prova pericial. 

(...) 

VIII - O Sistema de Amortização Crescente (sacre) não implica em capitalização de juros e consiste num método em 

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 
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inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual é 

desnecessária a produção de prova pericial. 

(...) 

XV - Agravo legal improvido. 

(AC 1358580 - Proc. 200561000267891 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 03/03/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO sacre PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE. 
I - A discussão de validade e correta interpretação das cláusulas dos contratos de mútuo habitacional é exclusivamente 

jurídica, assim como aquela em torno da constitucionalidade da execução extrajudicial, dispensando-se a realização 

de prova pericial. 

II - Agravo desprovido. 

(AG 292633 - Proc. 200703000150488 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 11/10/2007) 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. sacre . ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 12% AO ANO. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO-LEI Nº 70/66. ESCOLHA 

DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CDC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS 

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO 
1. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a desnecessidade da produção de prova pericial nos casos em que 

se discute o sacre, já que a matéria é exclusivamente de direito. 

(...) 

19. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

(AC 1248789 - Proc. 200461140046313 - 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, DJ 03/11/2008) 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. sacre . 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

(...) 

III - Com relação à prova pericial, a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de que é 

desnecessária a realização nas ações de revisão de contrato de mútuo habitacional que estabelecem o reajustamento 

do encargo mensal atrelado ao Sistema de Amortização Crescente - sacre (caso destes autos). A título de exemplo, 

confira-se Agravo nº 2006.03.00.075457-2, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior. 

(...) 

V - Apelação dos autores improvida. 

(AC 1271981 - Proc. 200661000258353 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19/11/2008) 

 

Superadas essas questões processuais, passo à análise do mérito do apelo. 
O contrato objeto da demanda foi celebrado em 03/12/2002 (fl. 58) sem qualquer vinculação a "plano de equivalência 

salarial (PES)"; foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema Sacre que busca a inexistência do 

chamado "resíduo de saldo devedor" pois permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo 

devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite aplicação de índices idênticos tanto para correção de 

saldo quanto da prestação. 

 

Quanto aos reajustes de prestações, o sistema Sacre busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor", pois 

permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 

8.692/93 que permite aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da prestação. 

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01. 

"Art. 1° Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - sfh, a celebração de contratos de 

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de 28 de 

julho de 1993." 

 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que é beneficiada em relação ao Sistema PRICE que era 

comumente usado, pacta sunt servanda. 
A propósito, se a estipulação contratual é favorável aos mutuários, na medida em que minimiza ou nulifica o saldo 

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do ônus da 

prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor. 

 

Insurge-se a parte autora, ainda, contra a forma de amortização do saldo devedor, sustentando que o agente financeiro 

deveria, em primeiro lugar, computar o pagamento da prestação e só depois atualizar o saldo devedor, procedimento 

que estaria em conformidade com o disposto na alínea "c" do artigo 6° da Lei n° 4.380 /64. 

 

Ocorre que a pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro. 
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Assim, vem se pronunciando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: (grifei) 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. 

I. Conquanto aplicável aos contratos do sfh o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso 

concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. 

II. Legítima a incidência da TR como indexador contratual. Nos contratos de mútuo hipotecário é incabível a aplicação 

do Plano de Equivalência Salarial - PES na correção do saldo devedor, que é reajustado de conformidade com o índice 

previsto na avença. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n. 495.019/DF, Relator para Acórdão 

Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 06.06.2005. 

III. No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como Tabela Price, somente com detida incursão nas provas 

de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de anatocismo, vedado em lei . Precedentes. 

IV. É entendimento consolidado neste Tribunal ser correto o prévio reajuste do saldo devedor, antes que se proceda à 

sua amortização com o abatimento das prestações pagas. 

V. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 643273, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 16/11/2009) 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 284/STF. 

sfh . CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. FORMA DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. 

1. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 541, 

parágrafo único, do CPC, c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de 

ementas entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, 

incide a censura da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2 - É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante à possibilidade de correção do saldo devedor 

do contrato de mútuo habitacional antes da amortização da prestação mensal. 

3 - Agravo regimental desprovido." 

(AGA 1135496, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 19/10/2009) 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONAL E CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - sfh - VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO/90 - IPC - 84,32% - LEGALIDADE DO 

CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO QUE PREVÊ A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - SALDO RESIDUAL - AUSÊNCIA DE COBERTURA PELO FCVS - 

RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO. 
I - Não há se falar em ofensa ao art. 535 do CPC, pois todas as questões suscitadas pelo recorrente foram 

solucionadas à luz da fundamentação que pareceu adequada ao caso concreto 

II - É possível a utilização da Taxa Referencial como índice de correção monetária nos contratos de financiamento 

imobiliário em que prevista a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que 

o contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91; 

III - O índice aplicável ao reajuste da prestação nos contratos de financiamento habitacional no mês de abril de 1990, 

relativo ao mês de março do mesmo ano, é o IPC, no percentual de 84,32; 

IV - É legal o critério que prevê a incidência da correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes da 

amortização decorrente do pagamento da prestação mensal do contrato; 

V - Nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelo resíduos dos saldos 

devedores existentes; VI - Recurso provido." 

(RESP 200801287899, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 03/12/2008) 

 

Ainda, usado o sistema Sacre o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre incidência de 

juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei): 
 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO. SISTEMA sacre . EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA sacre. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua 

com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe 

favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário. 

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380 /64 não 

se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário. 
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III - Tendo sido pactuada cláusula sacre , não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos 

contratantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a 

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt servanda". 

Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio contrato, em sua cláusula 10ª, 

parágrafo 4°. 

IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual 

tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprir 

a avença. 

V - O Sistema de Amortização Crescente (sacre), não implica em capitalização de juros e consiste num método em que 

as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para 

socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de 

cláusula abusiva no contrato. 

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo que se 

falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

VIII - Agravo legal improvido. 
(AC 1265605, proc. 200661260043490, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 12/08/2010) 

APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxa s de risco e 

administração não conhecida. 

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - Sacre , 

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional 

dos mutuários. 

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do referido 

saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o 

equilíbrio contratual. 

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério 

de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os apelantes 

não demonstraram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova, haja vista que a 

questão discutida é de direito. 5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida. 
(AC 1296659, proc. 200561000136309, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 24/03/2010) 

PROCESSO CIVIL: SFH. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II - A decisão embargada apreciou as teses alegadas acompanhando o entendimento desta C. Segunda Turma e dos 

Tribunais Superiores. 

III - O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o Sistema Francês de Amortização - 

Sacre não podendo, unilateralmente, ser alterado para o sistema PES - Plano de Equivalência Salarial, diverso do 

estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em 

homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

IV - Em sede de embargos de declaração é vedada a rediscussão da matéria, sendo assim não merece a embargante o 

acolhimento de seu recurso. 

V - É desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

VI - Embargos rejeitados. 

(AC 1271812, proc. 200461000051610, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 27/05/2010) 

 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE 

JUROS. QUESTÃO NOVA, TRAZIDA SOMENTE EM SEDE RECURSAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.PRECLUSÃO.REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO 

PES/CP.COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL.CONFLITO ENTRE DIFERENTES ESPÉCIES NORMATIVAS.NÃO CONFIGURADO. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.NÃO 

CONFIGURADA. SEGURO. APLICAÇÃO DO ART.515, §1º DO CPC DECRETO- LEI Nº70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. 
(...) 

3. Não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional-PES/CP, pois 

as partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - sacre , conforme consta do segundo aditamento contratual,e 
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este sistema não prevê qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial da categoria profissional 

dos mutuários. O sacre pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam 

atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, 

que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado, 

não ocorreu qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 

(...) 

10. Apelação desprovida. 

(AC 1299809, proc. 200461090076492, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton Dos Santos, DJ 04/06/2009) 

 

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a sua 

utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a atualização 

das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência da Lei n.º 

8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis: 

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do sfh pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial ( tr ) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991." 

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros 
para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos: 

"Nos contratos vinculados ao sfh, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal. 

 

No mais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado 

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental 

do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, 

não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos 

meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 
Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 
não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 
caso similar a 1ª Turma já afirmou que: " execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-

Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 

240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se 

chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela 

recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, 

da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, 

Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão 

recorrido está conforme os precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 
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(RE nº 231.931/SC) 

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. execução EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE ASSEGURADAS. AGRAVO IMPROVIDO. I - O 

procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 teve a sua constitucionalidade reafirmada 

recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 

CIVIL. execução EXTRAJUDICIAL. 1. Não ofende a Constituição o procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. 

Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o entendimento adotado pela decisão agravada. 3. Agravo 

regimental improvido." (STF - AI 663578 AgR/SP - Relatora Ministra Ellen Gracie - 2ª Turma - j. 04/08/2009 - v.u. - 

DJe 28/08/2009); "EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos 

previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. II - 

Agravo regimental improvido." (STF - AI 600257 AgR/SP - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 

27/11/2007 - v.u. - DJe 19/12/2007). II - No campo da legalidade, o Código de Defesa do Consumidor em nenhum 

momento dispôs a respeito da impossibilidade de utilização do procedimento de execução extrajudicial lastreado no 
Decreto-lei nº 70/66 para a cobrança de dívidas contratuais. Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte. 

Confiram-se: "AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 

NULIDADE DA execução EXTRAJUDICAL - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. (...) II - O Código de Defesa do Consumidor não 

revogou ou proibiu a execução extrajudicial, o que afasta a alegação de incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. 

III - Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.00.028757-6 - Relator Desembargador 

Federal Cotrim Guimarães - 2ª Turma - j. 10/03/09 - v.u. - DJF3 CJ2 26/03/09, pág. 1.435); "DIREITO CIVIL. 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. sacre . DECRETO-LEI Nº 

70/66. (...) 4. Não há incompatibilidade entre o Decreto-lei nº 70/66 e o Código de Defesa do Consumidor, visto que o 

referido Código não veda a execução extrajudicial. 5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 

2007.61.00.008488-4 - Relator Juiz Federal Convocado Paulo Sarno - 1ª Turma - j. 10/10/08 - v.u. - DJF3 CJ2 

27/04/09, pág. 152). III - Não verificada a incompatibilidade do procedimento de execução extrajudicial (Decreto-lei nº 

70/66) com a Constituição Federal, tampouco com o Código de Defesa do Consumidor, é de ser assegurado o direito 

da credora hipotecária de deflagrá-lo em caso de inadimplemento de mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - 

sfh . IV - Agravo improvido. (AC 200261040065398, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

26/08/2010) 

Quanto à alegada irregularidade da notificação da mutuária não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir 
pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, 

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em título destituído dos 

requisitos indispensáveis para execução. 

 

Não assiste razão à apelante, quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não houve a 

notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu artigo 32. 

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a 

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei): 

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 
I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

ex trajudicial do imóvel objeto do con tr ato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Minis tr o 
Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Minis tr o Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula con tr atual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução ex trajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente, e mais, publicou 

editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, 

e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o regis tr o expresso de que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 

70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização de leilões do imóvel 

objeto de con tr ato de mútuo habitacional. 
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III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as 

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação provida. 

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009) 

 

Desse modo, razão não assiste à apelante. 

 

Com relação à Taxa de Seguro, é importante observar que o contrato de seguro é por adesão na sua própria essência, 

não se admitindo qualquer estipulação das partes, a não ser, evidentemente, para acertá-lo em situações teratológicas, o 

que não é o caso. 

 

O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o valor dado ao valor do contrato, 

pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor 

do contrato, variará o valor do seguro na mesma proporção. 

 

Quanto à inscrição do nome da parte autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa 

previsão legal no artigo 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as 
partes do mútuo hipotecário regido pelo sfh - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

 

Sendo essa a situação da autora não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", até 

porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se 

apresenta "prima facie" como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a requerida tem a seu favor instrumento 

sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos Tribunais 

Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, nego seguimento ao recurso da parte autora, com fulcro 

no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028570-39.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028570-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por João Luiz do Nascimento, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento no artigo 794, inciso I, e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

O apelante aduz que não foi intimado para se manifestar acerca dos cálculos apresentados, o que consubstancia 

cerceamento de defesa. 

Aduz que os créditos efetuados pela executada não cumprem o julgado exeqüendo. 

Pugnam o prosseguimento da execução. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
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Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos das 

contas vinculadas dos autores demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora. 

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva. 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 

impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença. 

Inaplicável o disposto no artigo 249, §2º, do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão que acolheu os cálculos 

da executada foi contrária aos interesses da parte autora, razão pela qual deveria ter-lhe sido concedido oportunidade 

para manifestação. 

Esta C. Corte já decidiu: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 
QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o magistrado pode determinar a remessa dos 

autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado 

por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 

2. De outro turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos 

apresentados pelo contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

3. Em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do 

Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi 

contrária aos interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior 

ao apresentado pelo autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para 

manifestação 

. 4. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 
"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 
consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que os exeqüentes 

possam se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006824-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006824-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELADO : SERGIO BENEDITO FARIA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO PAULO MORELLO 

 
: FERNANDA DE PAULA CICONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068240820084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela União, intime-se o apelado para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050714-51.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.036212-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO VALENTIM DOS SANTOS FILHO e outros 

 
: JULIO ANTUNES 

 
: TERENCIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: ARMANDO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: BENEDITO CYRILO 

 
: HELIO BISPO DOS SANTOS 

 
: MANOEL DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 

APELANTE : OTAVIO JOSE DE FRANCA 

ADVOGADO : LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA 

APELANTE : JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.50714-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de recurso de apelação em face da sentença de fls. 157/161 que julgou improcedente o pedido formulado. 

Regularmente processado o feito o co-autor Terencio Pereira de Souza peticionou às fls. 237/238 e 248/250 

renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como apresentado procuração com poderes específicos para tal 

finalidade. 

Considerando que o co-autor Terencio Pereira de Souza expressamente desiste do recurso, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Mantidas as verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26, do Código de Processo Civil. 
Prossiga-se o feito com relação aos demais autores. 

P.Intime-se. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003202-52.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003202-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso formulado pela CEF à fl. 220. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-21.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.001524-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DAVID CAMPOS REAL 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

DESPACHO 

Por primeiro, subscreva a AGU sua peça de fls. 801. 

Após, manifeste-se a parte apelada, em o desejando, em até cinco dias, sobre a intervenção de fls. 786/801. 

Urgentes e sucessivas intimações (Feito Meta CNJ). 
Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009475-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009475-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EUZA MARIA GONCALVES DOMINGUES LOURO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

DESPACHO 

Fls. 270/271. Tendo em vista a renúncia ao mandato, intime-se pessoalmente a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, 

constituir novo patrono. 

 

I. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027611-29.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027611-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS CAZONATO 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de valores decorrentes da 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença reconheceu a prescrição das parcelas no período anterior a dezembro de 1976, bem como julgou procedente 

o pedido para condenar a CEF a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva de 

juros. Os juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até o efetivo pagamento. Custas pela CEF, bem como os 

honorários advocatícios fixados em R$300,00. 

Em seu recurso, a CEF pleiteia a exclusão da taxa progressiva de juros, bem como a isenção das custa e exclusão dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório.Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 
(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS : STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva , da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 
em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros . A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS , nos termos 

da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros , na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 
Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 
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àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva ; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS , com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva . 

Conforme documentos acostados aos autos, os autores comprovaram a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

1) Autor: Antonio Carlos Cazonato (fls. 22 e 28) 

a) Empresa: Bank Boston. 

Admissão: 16.05.1969 

saída : 18.08.2006 

opção : 12.10.1969 (vigência da Lei 5.107/66) 

Faz jus à taxa progressiva de juros. 
 

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários. 

Os juros de mora devem ser mantidos em 1% ao mês a partir da citação. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De 

acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das 

contas vinculadas. 

Assim, os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que moderadamente fixados. 

Após a publicação da alteração veiculada na Medida Provisória nº 1.984, de 26.10.2000, passou-se a beneficiar a CEF, 

nas causas do interesse do FGTS , com a isenção do pagamento de custas processuais. 

 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da CEF para isentá-la das custas 

processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-50.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.003305-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : EDMAR DE PINHO espolio 

ADVOGADO : MARCELA RODRIGUES ESPINO e outro 

REPRESENTANTE : LYRES ROSA GODOY DE PINHO 

ADVOGADO : MARCELA RODRIGUES ESPINO e outro 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de valores decorrentes da 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a CEF a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da 

aplicação da taxa progressiva de juros. As quantias serão corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, bem como acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, 

a partir da citação. Não houve condenação em honorários advocatícios. 
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Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argui que caso haja informações à adesão à LC110/01 ou recebimento em 

outro processo que seja provido o recurso para reformar a r. sentença, bem como seja reconhecida a prescrição das 

parcelas vencidas no período anterior a 30 anos da data da propositura da ação. Pleiteia, por fim, que a verba honorária 

seja declarada indevida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não conheço do pedido quanto à adesão aos termos da LC110/01 nem da exclusão da verba honorárias por não haver 

condenação neste sentido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 
demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 
regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 
como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Espolio de Edmar de Pinho (fls. 14) 

Empresa: Petrobrás 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 181/1029 

Admissão: 01.09.1964 

saída : 30.11.1990 

opção : 01.05.1971 

Situação na vigência da Lei nº 5.107/66. 

Assim, o autor faz jus à taxa progressiva de juros. 

Posto isto, não conheço de parte da apelação da CEF e na parte conhecida, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à sua apelação para declarar a prescrição das parcelas vencidas anteriores a 15.05.1977. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021271-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021271-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : HIRAM CAROLINO FERNANDEZ e outros 

 
: SHIGUENOBU FUGIMOTO 

 
: WALDECIR LUIZ COLA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente aos índices de 

fevereiro/89. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a atualizar as contas de deposito do FGTS 

dos autores mediante escrituração contábil pelos índices do IPC para o mês de abril/1990 com 44,80%, abatidos os 

percentuais já aplicados por outro índice, descontando-se os percentuais já aplicados administrativamente. Deferiu juros 

de mora de 12% ao ano apenas em relação ao autor Shiguenobu Fugimoto. Sobre os valores a serem pagos incidirá 

correção monetária, na forma dos Provimentos CGJF 24/97 e 26/01. Não houve condenação em honorários 
advocatícios. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminar mente carência da ação na hipótese de adesão às 

condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/2002; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho 

de 1990, ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71 e prescrição do direito de pleitear a taxa progressiva de juros, caso a opção ao FGTS tenha 

ocorrido antes da Lei 5.705/71. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção 

monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em 

abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa 

progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação 

de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a 

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40. 

A parte autora, em recurso adesivo, requer a anulação da sentença por ser extra petita, devendo ser condenada a CEF 

pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, referente aos índices de fevereiro/89, pleiteado na inicial. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Não conheço da preliminar referente à carência da ação na hipótese de adesão às condições de crédito previstas na Lei 

Complementar nº 110/01, tendo em vista que não restou comprovado que foi assinado termo de adesão. 

Não conheço do pedido de exclusão dos honorários advocatícios e de juros progressivos, eis que não há condenação 

nesse sentido. 

A preliminar de ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro/89, março/90 e 

junho/90 confunde-se com o mérito, e com ele será analisada. 
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Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS ), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 
assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS , nos seguintes termo s: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 
oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer outras diferenças. 
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Quanto ao IPC de fevereiro de 1989 (pelo índice de 10,14%), não há o menor sentido no pedido dos autores. Ademais, 

se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação 

do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 

O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Posto isso, com base no art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso adesivo da parte autora, para anular a 

sentença por ser extra petita. Por fim, aplicando o art. 515, § 3º, do CPC julgo improcedente o pedido dos autores, e 

extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC. Prejudicada, assim, a apelação da CEF. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011246-26.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011246-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DORIVAL ANTONIO DE MELLO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como da taxa progressiva 

de juros. 

A sentença julgou improcedente o pedido, com a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, 

parágrafo unico c/c art. 267, I, ambos do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença para julgamento imediato da ação. 

É o relatório. Decido. 

Dispõe o art. 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, que o Juiz indeferirá a petição inicial se o 

autor não emendá-la ou completá-la no prazo de 10 (dez) dias, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito. 

No caso em debate, a parte autora, devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo concedido para que 

procedesse a juntada de cópia da inicial, eventual decisão e sentença proferidas nos processos apontados pelo Quadro 

Indicativo de Possibilidade de prevenção. 

Não sanar a irregularidade impede o desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua extinção sem a 

análise de mérito (CPC, art. 267, IV). 

Todavia, tal providência somente pode ser tomada quando for dada às partes oportunidade idônea de promover as 
emendas e esclarecimentos necessários, como ocorreu nos autos. Não há que se falar na necessidade da intimação 

pessoal prevista no § 1º, do art. 267, que não se aplica à hipótese destes autos. 

Assim, a determinação contida à fl. 40 é exigência para o prosseguimento do feito, sendo impossível para o juiz passar 

para a segunda etapa do procedimento ordinário, quer deferindo ou indeferindo a tutela requerida, quer citando o réu.  

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . NÃO-

ATENDIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. O não-atendimento de ordem judicial que determina a emenda à inicial , no prazo de 10 (dez) dias, enseja o seu 

indeferimento (art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC).  

2. Caso em que o Autor não manifestou a intenção de realizar depósito das prestações vencidas e vincendas, estando 

inadimplente, tampouco requereu a citação do agente fiduciário e do arrematante como litisconsortes passivos 

necessários, embora intimado para tanto.  

3. Apelação do Autor desprovida." 

(TRF 1ª Região, AC 200733000131660, Rel. Juiz Fed. Conv. Cesar Augusto Bearsi, e-DJF1 21/11/08, p. 946); 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ANS. SUS. IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO 

RECOLHIMENTO DE CUSTAS . INTIMAÇÃO PARA EMENDA À INICIAL . INÉRCIA. EXTINÇÃO . ART. 267, I E 

IV, CPC. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 267, § 1º, CPC. IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL APÓS 
SENTENÇA.  

1 - Trata-se de apelação cível interposta por SISTEMA DE SAÚDE INTEGRAL LTDA., contra sentença que julgou 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC, tendo em vista que, embora 
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intimada a emenda r a inicial , a parte autora não regularizou a representação processual nem efetuou o recolhimento 

das custas judiciais no prazo determinado. 

2 - A petição inicial deve seguir os parâmetros estabelecidos nos artigos 282 e 283 do CPC. Uma vez não se 

enquadrando nestas hipóteses, deverá ser indeferida por encontrar-se inepta, o que acarreta a extinção do processo 

sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do CPC. Antes, porém, deve o autor ser intimado a emendá-la, na 

forma do art. 284 do CPC.  

3 - A MMª juíza a quo extinguiu o feito ante a irregularidade da petição inicial e o não cumprimento, no prazo 

determinado, das providências determinadas para o seu saneamento. A ausência dos requisitos da petição inicial 

autoriza o seu indeferimento pelo magistrado. Assim, não há que se falar na necessidade da intimação pessoal prevista 

no § 1º, do art. 267, que não se aplica à hipótese destes autos.  

4 - A capacidade postulatória é pressuposto processual e a irregularidade da representação das partes impede o 

desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua extinção sem a análise de mérito (CPC, art. 13, caput, c/c 

267, IV). Todavia, tal providência somente pode ser tomada quando for dada às partes oportunidade idônea de 

promover as emenda s e esclarecimentos necessários, como ocorreu nos autos.  

5 - Muito embora tenha a apelante juntado ao seu recurso de apelação os instrumentos de procuração de fls. 161 e 

162, regularizando, assim, a sua representação processual, não há como anular a r. sentença, visto que tal iniciativa 

foi tomada somente agora, em sede recursal. A emenda à inicial realizada após a prolação da sentença não é mais 

possível uma vez que já ocorreu a preclusão para cumprimento do que fora requerido.  
6 - Assim, considerando que a extinção do processo deu-se ante o não cumprimento de determinação judicial para que 

a parte autora emenda sse a inicial , a fim de possibilitar o regular prosseguimento do processo, a extinção do 

processo é medida que se impõe, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC. 7 - apelação conhecida e improvida. 

(TRF 2ª Região, AC 200851010157149, Rel. Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, DJU 

10/09/2009 - Página: 119); 

 

Não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, nem a interposição de agravo de instrumento, o 

seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão. 

Dessarte, a matéria não mais comporta discussão em sede de apelação. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DES 

CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO. 

Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida 

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda 

determinada. 
Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de 

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida. 

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da diligência 

em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão. 

Agravo regimental a que se nega provimento" 

(2ª Turma, AGRMC n. 200301626995/ SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 04.03.04, DJ 28.06.04, p. 212); 

"FGTS - TERMO DE ADESÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 - HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269,III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE 

DO DESPACHO QUE CERTIFICOU DO DESCUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL - NÃO 

OCORRÊNCIA - EMENDA À INICIAL ARTIGO 284 E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

PRECLUSÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.  

(...) 3. Extrai-se da leitura do artigo 284 e seu parágrafo único do CPC, que o indeferimento da petição inicial, apenas 

pode ocorrer quando o autor, devidamente intimado, não providenciar a realização das emendas julgadas necessárias, 

dentro do prazo fixado. 4. Os autores foram intimados a fornecer cópia da petição inicial e da certidão de objeto e pé 

do processo arrolado no termo de prevenção, para fins de verificação de eventual ocorrência de litispendência ou 

coisa julgada, óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo. 5. Somente após a interposição do recurso de 

apelação , é que os autores juntaram aos autos a certidão de objeto e pé, deixando ainda de cumprir integralmente a 
determinação, pois não providenciaram a cópia da petição inicial, conforme despacho de fl. 20. 6. Constatada que a 

determinação judicial não foi impugnada via recurso próprio, o seu descumprimento no prazo aventado, deu azo para 

que se operasse a preclusão temporal e, por conseqüência, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de 

Processo Civil o indeferimento da petição inicial. 7. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 200061150019817, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 25.09.2007, p. 570). 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 185/1029 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045216-95.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045216-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELENI SANTANA e outros 

 
: MARCELO APARECIDO FIDELIS ASTOLPHO 

 
: VOLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA ASTOLPHO 

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00452169520004036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Eleni Santana 

e outros julgando improcedente o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos 

moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 
leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 
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devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que o mutuário está 

inadimplente desde abril de 1996, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em agosto de 1999, quando 

da propositura da medida cautelar em apenso, sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em agosto de 1999. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 137/154 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 
Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação 

do leilão. 

Assim, uma vez demonstrado que os devedores tiveram conhecimento da dívida e que foi possibilitada a purgação da 

mora, desnecessária a expedição de três avisos de cobrança. 

Igualmente, não merece prosperar o requerido pela parte autora quanto a anulação dos atos de execução extrajudicial 

sob o fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação. 

Primeiramente, cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior tiragem, 

mas sim aquele em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma circulação 

considerável. 

Além disso, a parte autora não comprovou que o jornal "O Dia", em que foram publicados os leilões não é de grande 

circulação. Referido jornal é conhecido por publicar editais e foi dada publicidade ao evento. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 
adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031096-23.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.024576-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA MARINA ALEOTTI TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR e outro 

INTERESSADO : JARBAS TEIXEIRA DE CARVALHO falecido 

No. ORIG. : 95.00.31096-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por MARIA MARINA ALEOTTI TEIXEIRA DE CARVALHO contra a 

decisão reproduzida à fl. 51, pela qual o i. magistrado a quo indeferiu o pedido de desistência da execução formulado 

pela Caixa Econômica Federal - CEF à fl. 243 dos autos originais. 
Sustenta a recorrente, em síntese, que o indeferimento do pleito de desistência fundou-se em erro de premissa, eis que a 

advogada que subscreveu o pedido detém poderes necessários à desistência, nos termos da procuração outorgada pela 

CEF e juntada à fl. 172 dos autos da ação de consignação em pagamento apensada à Execução. 

Informações do Juízo de primeiro grau à fl. 126. 

Sem contraminuta. 

À fl. 154 a agravante noticia a extinção da execução da qual foi extraído o presente recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Consoante informação de fls. 154 e seguintes, foi prolatada a sentença de extinção da execução, com resolução do 

mérito, pela composição das partes, sendo inafastável a conclusão de que se operou a perda de objeto do presente 

recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010297-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SERGIO CLEMENTE FILHO 

ADVOGADO : ROBERTO NUNES MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

DESPACHO 

Fls. 366/371. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal-CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901553-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901553-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : LUCIANA MACIEL e outro 

 
: ANGELO APARECIDO MACIEL 

ADVOGADO : ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de LUCIANA MACIEL E 

ANGELO APARECIDO MACIAL visando à cobrança de saldo devedor do Contrato de Abertura de Crédito para 

Financiamento Estudantil - FIES nº. 21.0907.185.0003658-01, cujo valor, à época da propositura do feito, somava R$ 

8.385,62 (oito mil trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
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A sentença de fls. 109/111 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267, 

incisos I e VI e §3º, 598, 614, I, 618, I e 795, todos do Código de Processo Civil, em face da inadequação da via 

processual eleita, sob o fundamento de que o contrato de abertura de crédito não tem força de título executivo. Não 

houve condenação na verba honorária em face da ausência de contrariedade. 

Em sua apelação de fls. 118/126, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da sentença, sustentando que o título 

executivo preenche os requisitos legais estabelecidos no artigo 586 do Código de Processo Civil e é apto a embasar a 

execução, uma vez que possui valor determinado e contém a assinatura de duas testemunhas. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

As partes firmaram Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº. 21.0907.185.0003658-01, 

mediante o qual a Caixa Econômica Federal - CEF concedeu aos apelados um "limite global de crédito" no valor de R$ 

28.400,16 (vinte e oito mil quatrocentos reais e dezesseis centavos). 

Inicialmente, o caráter de título executivo extrajudicial do contrato de financiamento estudantil é amplamente 

reconhecido pela jurisprudência, desde que contenha os dados necessários à apuração do quatum devido, vale dizer, o 

total efetivamente mutuado, o prazo para amortização e os encargos incidentes sobre o saldo devedor. 

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. EXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ. EXTINÇÃO DO FEITO. 
NÃO CABIMENTO. SENTENÇA ANULADA. I - "Tendo a exequente instruído a ação de execução com cópia do 

"contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil" firmado com a executada, com a memória de cálculos 

indicando o valor atualizado do débito, detalhando os encargos legais até a data do ajuizamento da ação e demais 

elementos indispensáveis ao processamento da execução, mostra -se equivocada a sentença que, indeferindo a petição 

inicial, extinguiu o processo com base nos arts. 267, I e 616, ambos do CPC." (AC nº 2006.50.01.011259-3) II - 

Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AC 471591, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, E-DJF2R 24.03.2010, p. 236); 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. FORÇA EXECUTIVA. 1. O contrato de financiamento estudantil - FIES é 

hábil para aparelhar execução, por ser título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo 

Civil. 2. Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando retorno dos autos à Vara de origem, 

com vistas ao regular prosseguimento da causa." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200733000071352, Rel. Juíza Fed. Conv. Maria Maura Martins Moraes Tayer, e-DJF1 

17.07.2009, p. 131); 

"EMBARGOS DO DEVEDOR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. - O contrato de financiamento estudantil é título válido para mover a 

execução de título extrajudicial. - Afastado o argumento de ilegitimidade passiva dos fiadores. - A sistemática dos 
contratos de FIES, ao limitar o pagamentos dos juros mensais ao valor arbitrário de R$50,00, e não ao total dos juros 

mensais, enseja as chamadas "amortizações negativas", ou seja, os juros mensais não quitados pela parcela antes 

referida são somados ao saldo devedor, gerando novos juros. Trata-se do efeito bola de neve, outrora ocorrente no 

SFH, e que é atualmente rechaçado à unanimidade pela jurisprudência do STJ, e sempre o foi pela Súmula 121 do 

Supremo Tribunal Federal. Revisional que se julga procedente." 

(TRF 4ª Região, AC 200971060001521, Rel. Des. Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior, D.E. 22.10.2010). 

 

Todavia, na hipótese em tela, verifico que os documentos trazidos pela autora não são suficientes à demonstração do 

crédito perseguido. 

Senão vejamos. 

O contrato de fls. 10/18, firmado em 24.05.2002, faz menção à abertura de um limite global de crédito no total de R$ 

28.400,16, ressalvado que o valor do financiamento efetivamente concedido a cada semestre será deduzido do referido 

limite. 

A cláusula quarta prevê expressamente que o valor mutuado para o primeiro semestre de 2002 seria de R$ 2.486,40 

(dois mil quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos). 

Não foram juntados os termos aditivos previstos na cláusula sétima, que prevê o aditamento semestralmente do contrato 

inicial. Por outro lado, o débito inicial apontado no demonstrativo de fls. 08/09 é de R$ 8.385,62 para 14 de janeiro de 
2005. 

Assim, ausentes os documentos necessários à demonstração da origem do débito em cobro, inafastável a conclusão de 

que o contrato trazido aos autos não é título executivo extrajudicial, faltando-lhe o requisito liquidez. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, na forma acima fundamentada. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-04.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004224-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NELSON OSSAMU TADOKORO e outro 

 
: MARIA ESTELA DE TADOKORO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM.Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS, 

que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial extinguindo o feito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Os autores foram condenados nas custas processuais e em honorários advocatícios, fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), a serem rateados proporcionalmente entre as requeridas. 

 

Às fls. 377/382. os patronos da parte autora comunicaram a renúncia ao mandato e comprovaram o cumprimento do 

disposto no art. 45 do Código de Processo Civil. 

 

Despacho de fl. 384 determinou a intimação pessoal dos apelantes para constituírem novo patrono, no prazo de 10 (dez) 

dias. O mandado foi cumprido (fls. 386/388), todavia, os apelantes quedaram-se inertes (fl. 390). 
 

Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação processual, 

posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo a autora deixado de sanar a 

irregularidade, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-seos autos á Vara de 

origem. 

 

Intime-se.. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-03.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000120-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NELSON OSSAMU TADOKORO e outro 

 
: MARIA ESTELA DE TADOKORO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM.Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS, 

que declarou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Os 

autores foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos 

do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

 

Às fls. 430/435, os patronos da parte autora comunicaram a renúncia ao mandato e comprovaram o cumprimento do 

disposto no art. 45 do Código de Processo Civil. 
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Despacho de fl. 437 determinou a intimação pessoal dos apelantes para constituírem novo patrono, no prazo de 10 (dez) 

dias. O mandado foi cumprido (fls. 439/440), todavia, os apelantes quedaram-se inertes (fl. 441). 

 

Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação processual, 

posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo a parte autora deixado de 

sanar a irregularidade, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088624-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088624-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

AGRAVADO : ARNALDO PONTARA JUNIOR 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP 

No. ORIG. : 05.00.00045-9 1 Vr CHAVANTES/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão de fls. 142/143. 

Determino o desapensamento do presente feito e a sua remessa à UFOR para o devido cancelamento da distribuição. 

Após, remetam-se os autos à Vara Estadual de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019436-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019436-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APELADO : ARNALDO PONTARA JUNIOR 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

No. ORIG. : 05.00.00045-9 1 Vr CHAVANTES/SP 

DESPACHO 

Determino que se cumpra o tópico final da decisão de fls. 128, ou seja, REMETAM-SE os autos à VARA FEDERAL 

DE OURINHOS - 25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013129-95.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013129-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO LUIS DE ARAUJO NETO 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de valores decorrentes da 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados e sobre a diferença apurada seja 

aplicada correção monetária pelos índices correspondentes a real inflação ocorrida nos planos econômicos. 

A sentença julgou improcedente os pedidos resolvendo-lhes o mérito nos termos do art. 269, I do CPC. 

A parte autora apelou pleiteando a reforma da sentença, bem como a exclusão dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 
DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 
Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 
A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 
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Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma 

(fls. 38/39): 

 

Vinculo: Pirelli S.A 

Admissão: 02.01.1970 

Saída: 10.03.1993 

Opção: 01/12/67 

Situação: 02.01.1970. Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Todavia, os extratos fundiários juntados às fls. 111/157 dão conta de que a taxa de juros remuneratórios já foi aplicada 

de forma progressiva, atingindo o percentual de 6% ao ano, não havendo qualquer diferença, portanto, a ser paga pela 

CEF. 
No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De 

acordo com tal decisão, as partes podem ser condenadas a pagar honorários advocatícios nas ações entre a CEF e os 

titulares das contas vinculadas. 

Assim, mantenho a condenação do autor a pagar honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, 

nos termos do art. 20, § 4º do CPC, ressalvando-se que é benefíciário da Justiça Gratuita (fls. 42), nos termos do art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Com tais considerações e, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007769-36.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007769-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WALTER ANTONIO JUSTUS GRASSMANN BOBBO e outro 

 
: VALERIA ZAVARELLI GRASSMANN BOBBO 

ADVOGADO : ELDMAN TEMPLE VENTURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SOARES ORSINI e outro 

No. ORIG. : 00077693620064036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A parte autora, em suas razões, requer a reforma da sentença objetivando a revisão do contrato de financiamento com a 

exclusão da TR e do sistema de amortização pactuado. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 29/03/1996, com aplicação do Sistema de Amortização Francês ou Tabela Price. 

 

TABELA PRICE 
 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 
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Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

Tendo sido o contrato pactuado com base nas regras da Tabela Price, não é licito ao mutuário buscar a modificação da 

avença, por via judicial, para que seja utilizado o Sistema SAC. Não cumpre ao judiciário modificar as cláusulas 

contratuais, para modificar o contrato. 

Quanto ao Plano de Equivalência Salarial - PES a cláusula sétima e o parágrafo segundo do contrato estipulam o índice 
de correção da prestação mensal correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de caderneta de 

poupança, podendo a critério do agente financeiro o índice ser substituído pelo percentual de aumento salarial da 

categoria profissional (fl. 77). De fato, o banco afirma que não houve determinação para utilização do percentual de 

aumento da categoria profissional, sendo utilizada desde o início a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos 

de caderneta de poupança. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 
 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 
Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 
referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-73.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.002399-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CLUBE ATLETICO SOROCABA e outros 

 
: HEUNG TAE KIM 

 
: JOUN SOO YANG 

 
: JOAO CARACANTE FILHO 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 
Tendo em vista que somente o embargante João Caracante Filho manifestou-se sobre a decisão de fl. 151, intime-se 
novamente os embargantes HEUNG TAE KIM e JOUN SOO YANG para informarem se também desistem dos 

presentes embargos. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016521-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016521-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : LUCIANO LEORATTI e outro 

 
: EDUARDO BARBOSA LIMA 

PARTE RE' : PONTAL TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS S/A 

ADVOGADO : RUBENS CARLOS CRISCUOLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05282473219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo 

do feito executivo, sob o fundamento de que, tratando-se de contribuições ao FGTS, porque desprovidas de natureza 

tributária, não se aplicam às execuções fiscais os dispositivos do Código Tributário Nacional. 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 
6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS. 

Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 

que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 
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Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 

do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe: 

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 

regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 
da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução fiscal 

de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o sócio por 

dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo 23, §1º, I, da 

Lei 8.036/90, verbis: 

 

"Art. 23.(...) omissis 

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei: 

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS". 
O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que determina a 

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do Código Civil, o 

qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios. 

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 

Com tais considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão dos sócios-

gerentes indicados no pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016936-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016936-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 
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REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : AKIRA IWAKURA e outro 

 
: JULIA IWAKURA 

PARTE RE' : AGRO GERAL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00448145920004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo 

do feito executivo, sob o fundamento de que, tratando-se de contribuições ao FGTS, porque desprovidas de natureza 

tributária, não se aplicam às execuções fiscais os dispositivos do Código Tributário Nacional. 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS. 
Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 

que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 

 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 

do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe: 

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 
prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 

regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 

da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução fiscal 

de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o sócio por 

dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo 23, §1º, I, da 

Lei 8.036/90, verbis: 
 

"Art. 23.(...) omissis 

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei: 

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS". 

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que determina a 

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do Código Civil, o 

qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios. 
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Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 

Com tais considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão dos sócios-

gerentes indicados no pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034263-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034263-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : DANILO DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WILSON FERNANDES MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114781820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Danilo David dos Santos contra a decisão que, em sede de ação 

ordinária de anulação da execução extrajudicial de contrato de mútuo vinculado ao SFH e suspensão do registro da 

consolidação da propriedade, indeferiu o pedido liminar. 

O agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal, afim de efetuar o 

depósito das prestações vencidas e vincendas e evitar a alienação do imóvel para terceiros. 

 

Decido. 
 

A decisão agravada deve ser mantida. Não se verifica a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar. 

O agravante firmou com a CEF contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Ao ser 

proposta a demanda em 30/08/2011, o imóvel já havia sido arrematado em leilão por particular e o ato averbado junto à 

matrícula do imóvel em 18/05/2011. Consta que o autor estava inadimplente desde 30/12/2008 (fl. 52). 

A propositura da ação posteriormente a prática dos atos executórios revela a ausência dos requisitos ensejadores da 

concessão da liminar. 
Extinto o contrato, com a transferência da propriedade, não há mais propósito no pagamento das prestações a fim de 

impedir a mora. 

Caso a parte autora tivesse permanecido em dia com os pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderia 

discutir os abusos suscitados, sem que houvesse providências punitivas por parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.  

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.  

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária.  

3. Recurso especial parcialmente provido". 

(RESP 200300860449 - Relator Min. Luiz Fux, DJ 14/06/2004, p. 169) 

 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 
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é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Ademais, cumpre salientar que o Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os 

demandantes aludem nos autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Os documentos dos autos comprovam que os requisitos legais foram devidamente cumpridos, por diversas ocasiões o 

agravante foi procurado para ser intimado pessoalmente e ter ciência da existência do débito e iminência do início da 

execução (fls. 86/87). Após várias tentativas frustradas a intimação se processou por edital e teve prosseguimento a 

execução, culminando com a arrematação do imóvel por terceira pessoa em 16/08/2011 (fls. 89/112). 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031255-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031255-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LEDA YAZBEK SABBAGH e outros 

 
: LIZA YAZBEK SABBAGH GHOLMIA 

 
: NORMA YASBEK SABBAGH 

 
: DORA YAZBEK SABBAGH 

ADVOGADO : ROBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA CTEEP 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 01191176819784036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por Leda Yasbek Sabbagh, 

Liza Yasbek Sabbagh Gholmia, Norma Yasbek Sabbagh e Dora Yasbek Sabbagh, contra a decisão de fls. 91 e verso, 

proferida pelo MM. Juízo da 9ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos de ação de 

desapropriação em que contendem com Cia. de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. 

Por meio dessa decisão, o MM. Juiz Federal manteve decisão indeferindo o levantamento de depósitos, e determinou 

que as expropriadas providenciem o croquis e a retificação da área do imóvel para a efetivação do registro da servidão. 

Diante disso, os agravantes requerem, com fundamento no art. 527, III do CPC, a antecipação da tutela recursal 

requerida, (i) para que sejam suspensos os efeitos da r. decisão, no que concerne à obrigação das agravantes de fornecer 

os documentos requeridos pela agravada, até o julgamento do presente recurso, e (ii) para que seja determinada a 

imediata expedição, a favor das agravantes, das guias de levantamento dos depósitos realizados nos autos. 

Ao final, pleiteiam seja dado provimento ao presente recurso para o fim de (i) confirmar a antecipação da tutela 

requerida; e (ii) reformar a r. decisão agravada, determinando-se à agravada o cumprimento das exigências do Cartório 
de Registro de Imóveis de São Carlos, bem como deferindo-se o levantamento de todos os valores depositados nos 

autos (depósitos feitos em 29/2/1978 e 29/8/1997), com o que expressamente anuiu a agravada. Subsidiariamente, 

pleiteiam que se assinale prazo para que a agravada promova o registro da servidão, determinando-se, também nesta 

hipótese, a expedição de mandado de levantamento atinente às quantias depositadas em 29/11/1978 e 29/8/1997. 

Em seu favor, as agravantes alegam que as r. decisões deixaram de considerar a concordância expressa da expropriante 

(agravada) quanto ao levantamento dos valores pelas expropriadas, como também que tal levantamento nada mais é do 

que legítimo direito das agravantes. Afirmam que cumpriram integralmente as exigências previstas no art. 34, do 

decreto-lei n.º 3.365/41, e que a r. decisão não determinou que os agravantes providenciem documentos que não estão 
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em seu poder. Seria, pois, impossível cumprir essas exigências, uma vez que (i) as despesas para a elaboração dos 

croquis e demais providências provavelmente superariam as exigências que as agravantes têm a receber; (ii) até o 

momento, transcorridos quase 33 anos do ajuizamento da presente ação, as agravantes nada receberam pela 

desapropriação de bem seu; e (iii) a agravada tem todas as condições de providenciar tais documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação na hipótese dos autos, conheço do recurso. No caso, 

por se tratar de recurso que desafia decisão passível de causar às partes lesão grave e de difícil reparação, mormente por 

tornar-se inócuo se não analisado em tempo, uma vez que tem por finalidade reformar despacho que manteve decisão 

indeferindo o levantamento de depósitos, e determinou que os expropriados providenciassem o croquis e a retificação 

da área do imóvel para a efetivação do registro da servidão, admito-o na forma de instrumento, nos termos do art. 527, 

II do Código de Processo Civil. 

Passo a analisar o pedido de efeito suspensivo. 

A teor do disposto no art. 34 do Decreto-lei n.º 3.365/41, que trata das desapropriações por utilidade pública, o 

levantamento do preço pressupõe a comprovação da propriedade e da quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o 

bem expropriado, e publicação de editais para conhecimento de terceiros. 

A restrição imposta pelo legislador objetiva a um só tempo garantir que a pessoa que levanta os valores seja a legítima 
detentora deste direito, e dar ciência a terceiros sobre as condições do imóvel expropriado. O cumprimento dessas 

finalidades condiciona o levantamento dos valores depositados. 

É o que dispõe o artigo 34 do Decreto-lei n.º 3.365/41, in verbis: 

 

"Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que 

recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros. 

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos 

interessados a ação própria para disputá-lo." 

 

Diante da leitura do parágrafo único do artigo transcrito, verifica-se que somente a dúvida fundada poderia impedir o 

levantamento dos depósitos, admitindo-se a oposição do levantamento apenas por terceiros possuidores de outro título 

suficiente para demonstrar que há incerteza quanto ao domínio do bem desapropriado. 

O grande lapso de tempo decorrido da propositura da ação, o trânsito em julgado da ação de desapropriação, bem como 

o fato de a parte expropriada não ter se oposto ao levantamento dos valores depositados, indicam a ausência de fundada 

dúvida sobre o domínio imóvel capaz de obstaculizar o levantamento dos depósitos. 

É certo que a sentença transitada em julgado não versa, diretamente, sobre a propriedade, mas resta transparente que a 

Cia. de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, ao vislumbrar desapropriar a área sob judice, reconheceu 
indiretamente a propriedade dos expropriados, ainda que tacitamente, ao entrar com a ação de desapropriação em face 

dos ora agravantes. Tanto é que, em momento algum nesses mais de trinta anos desde o ajuizamento da ação de 

desapropriação, fora discutida a propriedade, ainda que em ação própria, entre a CTEEP e os expropriados, ora 

agravantes. 

Ademais, no caso tem-se absoluta certeza acerca da inexistência de débitos fiscais não quitados, até a data da efetiva 

imissão na posse. Isso satisfaz o prescrito no art. 34 e a justificativa que está por detrás dessa exigência, de que até a 

data em que a entidade expropriante tiver sido imitida na posse do imóvel, a responsabilidade pelos tributos reais 

incidentes sobre a propriedade permanece com os expropriados, e após a imissão na posse, tal responsabilidade 

tributária corre por conta da entidade expropriante. 

Diante disso, resta claro que não há fundada dúvida que possa impedir o levantamento dos depósitos, bem como que os 

requisitos dispostos no artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41 foram devidamente cumpridos. 

Neste sentido destaco os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. DISCUSSÃO 

ACERCA DO DOMÍNIO E DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA ÁREA EXPROPRIADA. FASE DE EXECUÇÃO DO 

JULGADO. INADMISSIBILIDADE. LEGITIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DO DOMÍNIO. PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ARTIGO 34 DO DECRETO-LEI Nº 6.365/41. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Não há como reabrir na fase de execução do julgado a discussão acerca da titularidade do domínio e da 
individualização da área expropriada, questões já cobertas pela coisa julgada material, que constitui fenômeno 

destinado a atribuir efetividade e indiscutibilidade ao que foi declarado na sentença de mérito; 

2. Diante da leitura do parágrafo único do artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365, de 21.06.41, verifica-se que somente a 

dúvida fundada poderia impedir o levantamento dos depósitos, a qual restaria caracterizada se houvesse ação própria 

que impugnasse o domínio, sendo que a oposição somente poderia advir de terceiros e não do poder expropriante; 

3. Nenhuma dúvida existe quanto ao domínio, porquanto demonstrado com cópias fiéis de certidões de Registro 

Público; 

4. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ª Região - AG 150004 - 1ª Turma - Rel. Fausto de Sanctis - m.v. - DjU 10/12/03, pg. 111, grifei) 

DESAPROPRIAÇÃO. LEVANTAMENTO DO PREÇO. ART. 34 DO DECRETO-LEI N. 3.365/41. COMPROVAÇÃO 

DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. 
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1. A entidade expropriante é responsável pelo pagamento dos tributos após ter sido imitida na posse do bem objeto da 

expropriação. 

2. Na forma do art. 34 do Decreto-Lei n. 3.365/41, o expropriado poderá levantar o preço, se comprovar a quitação 

dos tributos fiscais incidentes sobre o imóvel desapropriado até a data em que a autoridade expropriante tiver sido 

imitida na posse, nos termos do art. 15 do referido Decreto-Lei, ou da efetiva ocupação indevida do imóvel pelo 

expropriante, se for o caso. 

3. Recurso especial conhecido e provido em parte. 

(STJ - 2ª Turma - RESP 195672 - Rel. João Otavio de Noronha - v.u. - DJ 15/08/05, pg. 00226) 

DESAPROPRIAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. LEVANTAMENTO. PROVA DA PROPRIEDADE. 

1. À míngua de cumprimento dos requisitos exigidos no art. 34 do Decreto-lei n. 3.365/41, não há como deferir o 

pedido de levantamento do preço. 

2. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF 3ª Região, AI Proc. nº 2004.03.00.050208-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow, DJU 13/11/2007, p. 

448, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO ESPECIAL. 

1 - É de se conceder liminar, em sede de medida cautelar, para o fim de não se permitir liberação de depósito referente 

a desapropriação de imóveis, quando há fundada dúvida sobre o domínio do proprietário. 

2 - Efeito suspensivo, no caso, que se empresta ao recurso especial interposto contra o acórdão que liberou o depósito. 
3 - Ação discriminatória julgada procedente e referente à mesma área onde está situado o imóvel desapropriado. 

4 - Efeito só devolutivo da sentença proferida na ação discriminatória. 

5 - Agravo regimental provido. 

(STJ - AGRMC 1441 - 1ª Turma - Rel. Milton Luiz Pereira - m.v. - DJ 26/04/99, pg. 47, grifei) 

 

Vale ressaltar que o mandado de averbação foi expedido, tendo o cartório de Registro de Imóveis de São Carlos 

expedido nota de devolução (fls. 71), documento por meio do qual foram feitas as seguintes exigências: 

 

a) que fosse expedida carta de sentença, tendo em vista que no entendimento do referido Cartório de Registro de 

Imóveis, o mandado não seria título hábil a registro; 

b) apresentação do croqui do imóvel; 

c) a qualificação completa das proprietárias do imóvel. 

 

Essas exigências, no entanto, são devidas para dar-se curso ao processo administrativo de Registro de Imóveis junto ao 

cartório, providência administrativa que independe do levantamento dos valores devidos aos expropriados, e cujo ônus, 

inclusive de despesas e providência de croqui, cabe ao expropriante. Outro entendimento levaria à interpretação, 

completamente descabida, de que é devido que o expropriado perca a propriedade (ou, no caso, diante de servidão, 
tenha restringido seu direito de propriedade), leve anos para receber o preço que lhe é devido, embora tenha acostado 

aos autos todos os documentos de que dispõe, e ainda tenha de arcar com novas despesas para realizar, por exemplo, o 

croqui. 

Vale ressaltar, por fim, que a Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73), em seu artigo 167, inciso I, número 6, com a 

nova redação pela Lei nº 6.216/75, estabelece apenas que no Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos o 

registro das servidões em geral. Esta previsão claramente não condiciona o levantamento dos valores devidos aos 

expropriados à inscrição no registro competente. O que, aliás, não faz qualquer sentido, eis que providenciar os 

documentos referidos na nota de devolução constitui encargo do expropriante, que poderá ser auxiliado pelo 

expropriado neste mister. No caso de ser necessária a exibição de qualquer documento que esteja na posse do 

expropriado, se for necessário, poderá ser solicitado o auxílio do Juízo a quo. 

Isso, no entanto, não constitui óbice a que os expropriados levantem os valores que lhes são devidos, relativos aos 

depósitos efetuados nos autos. 

Por fim, ressalto que por esses fundamentos, este E. Tribunal Regional Federal conheceu e deu provimento aos 

embargos de declaração interpostos nos autos do agravo de instrumento de n.º 0029025-58.2008.4.03.0000/SP 

(2008.03.00.029025-4/SP), assim ementado: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. LEVANTAMENTO DO PREÇO. ART. 34 DO DECRETO-LEI 
N. 3.365/41. REQUISITOS. DISCUSSÃO ACERCA DO DOMÍNIO E DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA ÁREA 

EXPROPRIADA. COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. 

1. A teor do disposto no art. 34 do Decreto-lei n.º 3.365/41, que trata das desapropriações por utilidade pública, o 

levantamento do preço pressupõe a comprovação da propriedade e da quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o 

bem expropriado, e publicação de editais para conhecimento de terceiros. 

2. Somente a dúvida fundada pode impedir o levantamento dos depósitos, admitindo-se a oposição do levantamento 

apenas por terceiros possuidores de outro título suficiente para demonstrar que há incerteza quanto ao domínio do 

bem desapropriado. Na hipótese dos autos, o grande lapso de tempo decorrido da propositura da ação, o trânsito em 

julgado da ação de desapropriação, bem como que a parte expropriada não se opôs ao levantamento dos valores 

depositados, indicam a ausência de fundada dúvida sobre o domínio imóvel capaz de obstaculizar o levantamento dos 

depósitos. Precedentes. 
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3. No caso, também foi cumprida a exigência de inexistência de débitos fiscais não quitados, até a data da efetiva 

imissão na posse, o que satisfaz o prescrito no art. 34 e a justificativa que está por detrás dessa exigência, de que até a 

data em que a entidade expropriante tiver sido imitida na posse do imóvel, a responsabilidade pelos tributos reais 

incidentes sobre a propriedade permanece com os expropriados, e após a imissão na posse, tal responsabilidade 

tributária corre por conta da entidade expropriante. Precedentes. 

4. Expedido o mandado de averbação, o cartório de Registro de Imóveis de São Carlos fez dele constar exigências, 

devidas para dar-se curso ao processo administrativo de Registro de Imóveis junto ao cartório, providência 

administrativa que independe do levantamento dos valores devidos aos expropriados, e cujo ônus, inclusive de 

despesas e providência de croqui, cabe ao expropriante. 

5. A Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73), em seu artigo 167, inciso I, número 6, com a nova redação pela Lei nº 

6.216/75, estabelece apenas que no Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos o registro das servidões em 

geral. Esta previsão claramente não condiciona o levantamento dos valores devidos aos expropriados à inscrição no 

registro competente. 

6. No caso, pois, resta claro que não há fundada dúvida que possa impedir o levantamento dos depósitos, bem como 

que os requisitos dispostos no artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41 foram devidamente cumpridos. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos. 

 

Com esses fundamentos, ficam suspensos os efeitos da r. decisão, no que concerne à obrigação das agravantes de 
fornecer os documentos requeridos pela agravada, até o julgamento do presente recurso, e para que seja determinada a 

imediata expedição, a favor das agravantes, das guias de levantamento dos depósitos realizados nos autos. 

 

Pelo exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela ao presente agravo. 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta, inclusive para os fins do inciso V do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034690-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034690-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

AGRAVADO : HOMERO THIAGO DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00471741920004036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão do 

Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo/SP que, em ação que objetiva a correção dos saldos das contas fundiárias, 

julgada procedente e em fase de execução, adotou como critério de correção monetária a legislação de regência do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Assevera a agravante que a sentença de procedência determinou a aplicação do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª 

Região e, portanto, a decisão agravada extrapolou os limites da coisa julgada. 

Requer a agravante seja concedido efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sentença exeqüenda determinou a incidência da correção monetária com base no Provimento nº 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros de 0,5% ao mês, estes, desde a citação e, neste 

tópico, a sentença foi mantida por esta Corte, em grau de recurso (fls.16/18). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que não se verificou na decisão agravada. 

Nesse sentido já decidiu esta C.Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL.FGTS. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO 
DETERMINADO PELA DECISÃO EXEQÜENDA. IMPOSSIBILIDADE. 
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I- A sentença monocrática determinou que a correção monetária fosse efetuada consoante os critérios estampados no 

Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região para os cálculos de liquidação nas 

ações condenatórias em geral, e juros moratórios, na forma da lei, até a data de seu efetivo pagamento ou do 

encerramento da respectiva conta vinculada. 

II- Apenas a CEF apelou, sendo que o critério de correção monetária não sofreu alteração pelo Acórdão. 

III- A decisão agravada considerou que o critério de correção fixado na sentença teria sido aquele previsto pela 

legislação de regência do FGTS, cabendo a aplicação do Provimento nº 64/2005 apenas em caso de prévio 

levantamento do saldo pelo beneficiário. 

IV- Nunca é demais lembrar que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada e tem por objetivo satisfazer o 

crédito já declarado no processo de conhecimento, não podendo inová-lo, ampliá-lo ou restringi-lo, sob pena de 

violação da coisa julgada. 

V- Agravo provido" ( AG 2008.03.00.001586-3, Rel. Des.Fed.Cecília Mello, data do julgado 06.05.08). 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para determinar que a execução se dê nos termos do julgado. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021137-13.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021137-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELIANA CAMELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que reconhecendo a carência de ação, julgou extinto o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. A parte autora foi condenada no pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00. 

A parte autora em suas razões de apelação pugna pela reforma da sentença, aduzindo que o interesse de agir persiste 

incólume, à proporção que o objeto do litígio versará acerca dos valores restituíveis. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Conforme noticiado às fls. 147/148 o imóvel foi arrematado em 19/07/2004 em procedimento de execução extrajudicial.  

Sabe-se que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem 

a existência do mesmo. 

Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que o 

indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a imprescindibilidade da 

interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado. 

Sobre a necessidade da prestação jurisdicional, destaco as lições de Cintra, Grinover e Dinamarco: 
 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a 

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da autotutela, 

ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial 

(são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal)." 

(Teoria geral do processo, 19ª ed. rev. e atual, São Paulo: Malheiros, 2003, p. 259). 

Com efeito, o imóvel de que trata os autos teve sua propriedade transferida para a CEF ante a inadimplência reiterada da 

parte autora, iniciada em outubro de 2001, que ocasionou em julho 2004 a execução extrajudicial operada nos termos do 

DL nº 70/66. 

Pois bem, já tendo ocorrido a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento, não há 

interesse processual em pleitear a revisão das cláusulas contratuais do contrato já extinto, ante a perda do objeto em 

virtude de fato superveniente. 

Neste sentido: 
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"AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO-

LEI Nº 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. 

I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos 

para a sua anulação. 

II - Reconhecida a constitucionalidade do decreto-lei nº 70/66. 

III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de 

reajuste das prestações da casa própria. 

IV - Recurso improvido." 

(RESP 46050/RJ - 30/05/1994 - Min. Garcia Vieira - Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça) 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem.  
3 - De ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 
contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 
São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017401-84.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017401-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELIANA CAMELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : COBANSA CIA HIPOTECARIA S/A 

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Eliana Camelo dos Santos objetivando a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66. 

Agravo retido da CEF às fls.132/138. 

A r. sentença julgou o processo extinto sem exame do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.00.021137-6, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 
proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto." 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do 

Código de Processo Civil, restando prejudicados os recursos interpostos. 

Int. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052728-08.1995.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.001839-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO DE SOUZA GONCALVES e outros 

 
: MARIA JOSE ZACARIAS GONCALVES 

 
: MARCELO ZACARIAS GONCALVES 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO e outro 

No. ORIG. : 95.00.52728-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 237/242) em face da r. sentença (fls. 231/234) que, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. 

 

Recorre a parte autora, sustentando, em suas razões, a reforma da sentença visando aplicar o PES na correção das 

prestações, excluir a utilização da TR, proibir a prática de anatocismo e capitalização de juros, inverter a ordem de 

amortização do saldo devedor, recalcular o seguro e aplicar o Código de Defesa do Consumidor à interpretação 

contratual para que haja assim compensação e repetição em dobro do indébito. 

 

Com contrarrazões da CEF (fls. 246/248), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório, decido. 
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Inicialmente, deixo de conhecer da parte da apelação que pugna pela reforma da sentença visando proibir a prática de 

anatocismo e capitalização de juros, inverter a ordem de amortização do saldo devedor e recalcular o seguro, haja vista 

que as questões não foram objeto do pedido inicial ou apreciadas pela respectiva sentença.  

 

LEI 8.177 (CONTRATOS ENTRE 01/03/91 E 27/07/93) 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 
reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar: 

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90). 

"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 
 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro." 

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 

mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 
mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 

sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 206/1029 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

 
Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 
Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria pagado a 

maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma, RESP 

200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213). 

 

Posto isto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039833-15.1995.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.001838-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO DE SOUZA GONCALVES e outros 

 
: MARIA JOSE ZACARIAS GONCALVES 

 
: MARCELO ZACARIAS GONCALVES 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO e outro 

No. ORIG. : 95.00.39833-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em medida cautelar ajuizada por João de Souza Gonçalves e outros objetivando o impedimento do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66 e do registro do nome dos mutuários em 

cadastro de inadimplentes. 

 

O pedido foi julgado improcedente (fls. 227/230). 

 

Com contrarrazões da CEF (fls. 243/245), os autos vieram a esta Corte. 
 

Consigno o julgamento , nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2009.03.99.001839-9, tendo 

sido negado seguimento ao recurso dos autores, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal , desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar . 

 

"MEDIDA CAUTELAR . EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL . AÇÃO PREJUDICADA . 

1. Nos autos da ação principal , onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da 

União e dar provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar , prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto."  

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007). 

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808, III do 

Código de Processo Civil, restando portanto prejudicado o recurso interposto. 

 
Int. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021533-19.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021533-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MASAMITSU KAWAUCHI 

ADVOGADO : TAKAAKI SAKAMOTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças 

de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como ao pagamento 

de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou improcedente o pedido, com a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV 

c/c 219, §5º, do CPC, com relação à taxa progressiva de juros. Julgou procedente o pedido para condenar a CEF a 

efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, nas contas vinculadas do FGTS do percentual de 42,72% 

referente ao mês de janeiro/89 e de 44,80%, referente ao mês de abril/90, descontando-se os percentuais concedidos 

administrativamente. Valores acrescidos de correção monetária, juros remuneratórios de 3% ao ano e juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação. Não há honorários advocatícios frente à sucumbência recíproca. 

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença para condenar a apelada ao pagamento das diferenças dos juros de 

forma progressiva sobre a conta vinculada do FGTS. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 
(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 
décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 
Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 
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aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

1)Vínculo: Banco Tozan S.A 

Admissão: 12.06.1962 

Saída: 02.01.1972 

Opção: 01.10.1968 

Situação: Não consta.  

 

2)Vínculo: Colégio Comercial Rocha Marmo 

Admissão: 01.07.1966 

Saída: 28.02.1967 

Opção: Não consta. 

 

3)Vínculo: Colégio Comercial Rocha Marmo 

Admissão: 01.04.1966 
Saída: 28.02.1967 

Opção: 07.04.1966. (na vigência da Lei 5.107/66, mas não permaneceu na empresa tempo suficiente para aquisição do 

direito) 

 

4)Vínculo: Colégio Comercial Rocha Marmo 

Admissão: 07.04.1967 

Saída: não consta 

Opção: Não consta. 

 

Assim, não faz jus à taxa progressiva de juros. Os demais vínculos e opções foram feitos na vigência da Lei 5.705/71, 

sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos (fls. 20/22). 

Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007560-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007560-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELANTE : CLAUDIONOR DIOLINO DE SOUSA e outros 

 
: ILDEFONSO LAURINDO FERREIRA 

 
: LUIZ VIACAVA 

 
: MANOEL NOGUEIRA MARTINS 

 
: MARCIO GONCALVES DA SILVA 

 
: MASSARU TANIGUTI 

 
: ODAIR MATHEOS RIBEIRO 

 
: PAULO CASAGRANDE 

 
: PAULO DE CAMPOS 

 
: SEBASTIAO PINTO 

ADVOGADO : DANIELA BARREIRO BARBOSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente ao mês de 

fevereiro/89, bem como ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios 

sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou os autores carecedores da ação por falta de interesse de agir em relação ao índice de fevereiro/89, 

julgou improcedente o pedido em relação a taxa de juros progressivo para os autores: Claudionor Diolino de Sousa, 

Idelfonso Laurindo Ferreira e Odair Matheus Ribeiro, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando estes autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios em 5% do valor da causa. Julgou procedente o pedido para condenar a CEF a 

efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva de juros para os demais autores. As 

quantias serão corrigidas monetariamente segundo os mesmos critérios do Provimento nº 64 da CGTRF até o momento 

do efetivo credito em suas contas vinculados. Os juros moratórios fixados em 1% ao mês a partir da citação. Sem 

condenação da CEF em honorários (art. 29-C da Lei 8.038/90). 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/2002; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho 

de 1990, ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71 e prescrição do direito de pleitear a taxa progressiva de juros, caso a opção ao FGTS tenha 

ocorrido antes da Lei 5.705/71. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção 
monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em 

abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa 

progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação 

de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a 

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40. 

A parte autora apela para decretar a nulidade da clausula de renuncia do termo de adesão da LC 110/01 e para condenar 

a apelada a pagar o índice referente ao mês de fevereiro/89 (10,14%) excluindo-se a condenação em honorarios 

advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses março/90 e junho/90 confunde-se 

com o mérito, e com ele será analisada. 

Não conheço do pedido de exclusão da verba honorária, pois não houve condenação nesse sentido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 
(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 
décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 
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O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 
aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, os autores comprovaram a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

1) Autor: Luiz Viacava (fls. 33/37) 

Empresa: Eletropaulo 

Admissão: 23.05.1966 

saída : 08.03.1994 

opção : 18.12.1967 (vigência da Lei 5.107/66) 

 

2) Autor: Manoel Nogueira Martins (fls. 40/42) 

Empresa: Eletropaulo 

Admissão: 14.06.1967 

saída : 31.10.1993 

opção : 29.12.1967 (vigência da Lei 5.107/66) 

 
3) Autor: Marcio Gonçalves da Silva (fls. 47/49) 

Empresa: Eletropaulo 

Admissão: 15.04.1970 

saída : 15.04.1996 

opção : 15.04.1970 (vigência da Lei 5.107/66) 

 

4) Autor: Massaru Tamiguti (fls. 66/68) 

Empresa: CESP - Companhia Energética de S.Paulo 

Admissão: 01.10.1968 

saída : 29.03.1996 

opção : 01.10.1968 (vigência da Lei 5.107/66) 

 

5) Autor: Paulo Casagrande (fls. 84/85) 

Empresa: Eletropaulo 

Admissão: 01.08.1961 

saída : 31.10.1993 

opção : 23.02.1967 (vigência da Lei 5.107/66) 
 

6) Autor: Paulo de Campos (fls. 95/97) 

Empresa: CESP-Companhia Energetica de S.Paulo 

Admissão: 10.09.1970 

saída : 15.03.1993 

opção : 10.09.1970 (vigência da Lei 5.107/66) 

 

7) Autor: Sebastião Pinto (fls. 112) 

Empresa: Eletropaulo 

Admissão: 15.04.1958 

saída : 28.02.1993 
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opção : 25.05.1970 (vigência da Lei 5.107/66) 

 

Assim, os autores fazem jus à taxa progressiva de juros, pois comprovaram ter optado pelo FGTS na vigência da Lei nº 

5.107/66. 

Os demais autores (Claudionor Diolino de Sousa, Idelfonso Laurindo Ferreira e Odair Matheus Ribeiro) fizeram a 

opção na vigência da Lei 5.705/71, sem qualquer retroação e não tem direito à taxa progressiva de juros. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 
legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 
Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 
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Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças.  

No mais, o termo de adesão assinado pelos autores constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS , seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

Confira-se: 

 

FGTS . TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 1. Não ocorrência de vício 

de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração 

e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2. Validade do negócio 
jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão , quer se trate de formulário 

branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 3. Não pode o 

apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência posterior. Os termo s de 

adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão e forma de pagamento, em 

consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser desconsiderado unilateralmente. 4. Por 

fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida 

acerca da validade do acordo em questão. 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, 

Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 13/01/2010, p. 246). 

 

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De 

acordo com tal decisão, a parte pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre a CEF e os titulares 
das contas vinculadas.  

Mantenho a condenação dos honorários advocatícios conforme fixados na sentença, haja vista que o pedido da parte 

autora era apenas o de exclusão desse verba. 

As demais questões ventiladas no recurso de apelação da CEF não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto 

da sentença. 

Posto isto, não conheço de parte da apelação da CEF e na parte conhecida, com base no art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento à sua apelação, bem como com base no mesmo artigo, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-31.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.001360-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NEWTON LIMA NETO 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como ao pagamento de 

valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou reconheceu a inépcia da petição inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, I e IV c/c art. 295, I e parágrafo único, inciso I, todos do CPC. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais. 

Em seu recurso, os autores pugnam pela reforma da sentença para que se dê prosseguimento ao feito. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em se tratando de questão exclusivamente de direito e, encontrando-se a causa em condições de imediato julgamento, 

passo à análise do mérito, nos termos do art.515, § 3º, do CPC. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 
De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 
progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 
àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 
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Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou que em todos os vínculos consta opção ao regime do 

FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação (fls. 24/35). Portanto, não faz jus, portanto, à taxa 

progressiva de juros. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 
aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 
DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 
Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 
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Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês a partir da citação. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De 

acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das 

contas vinculadas. 

Assim, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

Após a publicação da alteração veiculada na Medida Provisória nº 1.984, de 26.10.2000, passou-se a beneficiar a CEF, 

nas causas do interesse do FGTS , com a isenção do pagamento de custas processuais. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar a CEF a pagar as 

diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e de 44,80% para abril de 1990, excluídos quaisquer outros 

índices e determinar que as diferenças devidas sejam atualizadas monetariamente de acordo com os critérios constantes 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo provimento nº 26/2001 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices 
próprios da remuneração dos saldos fundiários, acrescidas de juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º do CPC..  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004508-10.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

APELADO : CONCEICAO ANGLO GONZALES 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00045081020084036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os subscritores do recurso de apelação para que regularizem sua representação processual trazendo aos 

autos a procuração concedida ao advogado Renato Vidal de Lima, OAB/SP 235.460 (fls. 106/108 e 112/116). 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017198-88.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017198-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GILBERTO MARTIUSSI DE GODOY 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH para, reconhecendo a amortização negativa, determinar a 

separação da parcela dos juros não amortizados com o valor pago pela prestação mensal, do saldo devedor e colocá-los 
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em conta apartada e anular a execução extrajudicial do contrato. Fixada a sucumbência recíproca, observada a 

assistência judiciária. 

Recorre a parte autora, sustentando, preliminarmente, nulidade da sentença pelo cerceamento de defesa ao não ser 

produzida prova pericial e ser proferido julgamento com base no artigo 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma da 

sentença e procedência do pedido de exclusão da TR, capitalização de juros, ilegalidade do Sistema SACRE e aplicação 

das normas do CDC. 

Recorre a CEF, requerendo, preliminarmente a nulidade da sentença pelo julgamento extra petita ante a extinção do 

contrato pela arrematação do imóvel, legalidade da execução extrajudicial e, no mérito, inexistência de amortização 

negativa e capitalização de juros. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
 

Alega em preliminar o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, questão que deve ser 

afastada de plano, porquanto o fundamento da sentença é o artigo 269, I do CPC, tendo se formado o contraditório no 

processo, conforme se comprova da citação e contestação juntadas aos autos. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

A preliminar de nulidade da sentença por entender ser a mesma extra petita não merece prosperar, porquanto a 
arrematação do imóvel noticiada em contestação ocorreu no curso da demanda (03/02/2006, fl. 449), demonstrando o 

autor interesse de agir no momento da propositura da ação (08/08/2005). 

Por outro lado, entendo que a sentença incorreu em julgamento ultra petita ao acolher a ocorrência de amortização 

negativa e determinar a exclusão do saldo devedor, da parcela de juros não amortizada com o pagamento da prestação 

mensal. Ocorre que não houve pedido expresso do autor nesse sentido. Impugna o autor a ocorrência da capitalização de 

juros, quando da incidência da TR na correção das prestações mensais, concomitante com a incidência do percentual de 

juros previsto no contrato. Esses fenômenos não se confundem e por isso não pode ser compreendida a impugnação à 

ocorrência de capitalização de juros com a amortização negativa, hipótese específica que se só se verifica na análise da 

evolução do contrato mês a mês. 

Desse modo, deve a sentença ser reduzida aos limites do pedido. 

O contrato foi firmado em 15/10/1998, com aplicação do Sistema da Tabela Price, incidência do CES, juros nominais 

de 7% ao ano, PCR de 25% e correção das prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial (fls. 20/358). Há 

inadimplência desde dezembro de 2001 (fls. 371/377). 

TABELA PRICE 
A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 
Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

TAXA REFERENCIAL - TR 
O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 
conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 
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Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria pagado a 

maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma, RESP 

200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213). 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 
extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória 

dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento 

da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em 

contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  
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O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Por fim, reformada a sentença, deve ser mantida a legalidade da execução extrajudicial promovida. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, reduzo a sentença aos 

limites do pedido inicial e excluo o provimento com relação a amortização negativa, REJEITO AS PRELIMINARES, 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido inicial. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 
à causa, observada a concessão da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000314-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GILBERTO MARTIUSSI DE GODOY 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, combinado com o artigo 808, III, ambos do CPC. 

A parte autora apela e pede a reforma da sentença e procedência do pedido inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. Decido. 
 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2005.61.00.017198-0 que, 

nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, de ofício, reduz a sentença aos limites do pedido 

inicial e exclui o provimento com relação a amortização negativa, rejeita as preliminares, nega seguimento ao recurso 

da parte autora e dá provimento ao recurso da CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial. 

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto." 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

Nesse passo, deve ser mantida a sentença, porquanto ausente o interesse de agir da parte autora. 
Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Int. 
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Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023465-08.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023465-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : ROSELI MARIA BERTOLONI 

ADVOGADO : ODAIR GUERRA JUNIOR (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : M W S DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA e outro 

 
: MARCUS MARCELINO AGUIAR DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00234650820074036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de (fls. 81/84), na qual o MM. Juízo da 16ª Vara Federal de São 

Paulo/SP julgou parcialmente procedente o pedido veiculado nos embargos à execução, para reconhecer a validade 

dos contrato de empréstimos firmados entre as partes, determinar que, para a apuração dos valores devidos sejam 

consideradas as seguintes alterações: a comissão de permanência deve ser afastada, permanecendo, tão somente, a 

correção monetária pelo INPC, a taxa de juros do contrato, cumulado com os juros moratórios de 1% ao mês, sem 
prejuízo da multa prevista no contrato. 

Fixada a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar proporcionalmente com os honorários advocatícios de seus 

patronos arbitrado em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Em suas razões de recurso, a CEF (fls. 89/93), requer a reforma da r. sentença sob o fundamento de que a cobrança de 

comissão de permanência é lícita, devendo por seu turno o saldo devedor ser calculado nos seus termos. 

Com contrarrazões dos embargantes (fls. 96/100). 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

 

Comissão de Permanência  
 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis:  

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 
original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula 9.1 do contrato, nos seguintes termos: "No caso 

de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer obrigação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado 

da dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à Comissão de Permanência de 4% a.m (quatro por 

cento ao mês), e Juros de Mora de 1% (um por cento ao mês)".  

Assim, a cobrança de comissão de permanência é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 
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"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão.  

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores.  

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida."  

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado."   

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 
especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Ante o exposto, condeno os embargantes no pagamento dos honorários advocatícios que ora fixo em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da condenação. 

Com tais considerações, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, §1º A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar que a correção do débito, após o inadimplemento, seja feito com 

base exclusivamente na comissão de permanência de 4% (quatro por cento) ao mês, excluída sua cumulação com 

demais encargos de mora. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011391-75.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.011391-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADEMAR MENDES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: CICERO ALVES DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS GOMES 

 
: JOSE CASUZA LIRA 

 
: JOSE CLAUDIO DE ARAUJO 

 
: JOSE GOMES DA SILVA 

 
: JOSE VIEIRA DA SILVA 

 
: JUAREZ XAVIER DE MELO 

 
: LUIZ MARINHO DE OLIVEIRA 

 
: MANOEL DA CONCEICAO NERIS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Ademar Mendes e outros em face da sentença que extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, todos do Código de Processo Civil. 

A presente ação versa sobre o direito à incidência de juros progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

A extinção do processo se dera ante o descumprimento da decisão que determinou que o autor procedesse à emenda da 

inicial para adequação do valor atribuído à causa, com o escopo de se verificar a competência do Juizado Especial 

Federal. 

O autor conferiu à causa o valor de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais). 

Da intelecção dos artigos 282, 259, 282, inciso V, e 284, todos do Código de Processo Civil, extrai-se que a atribuição 

do valor da causa é obrigatória e, porque guarda consonância com a expressão econômica do pedido, sua falta enseja a 

determinação de emenda da petição inicial, sob pena de indeferimento. 

É certo que, tratando-se de ação que objetiva a incidência de juros progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, não há saber, antecipadamente, à míngua dos extratos analíticos, o exato valor da 

causa. 

E, como consta dos autos, o valor atribuído à causa é superior ao limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 

10.259/01, de forma que é de ser reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. 

Todavia, não cabe ao juiz o exame acerca da compatibilidade entre o valor econômico buscado pela parte autora e o 

valor atribuído à causa, mister da parte contrária, que detém a exclusiva legitimidade para opor-se ao valor da causa, na 
via incidental (artigo 261 do CPC) e, não o fazendo, presume-se aceito o valor declarado na petição inicial. 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CAUSA . 

ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS. REEXAME DE PROVA. 

SÚMULA N. 7/STJ.  

1. O STJ pacificou o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico perseguido 

na demanda.  

2. Nos casos em que a parte não logra comprovar a existência de desequilíbrio entre o valor atribuído à causa e o bem 

jurídico a ser auferido, reputa-se correta a estimativa fixada na inicial .  

3. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.  

4. Agravo regimental improvido.  

(AGRG NO AG Nº 869808 / SP, SEGUNDA TURMA, RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, J. 

18/09/2007, DJ 26/10/2007)  

Esta e. Corte também se manifestou neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL, FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA, DETERMINAÇÃO DA EMENDA DA INICIAL PARA 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. 
I- A extinção do processo teve por causa o descumprimento da decisão que determinou a emenda da petição inicial 

pela adequação do valor da causa. 

(...) III- É certo que o valor da causa deve guardar consonância com a expressão econômica do pedido e sua 

adequação decorre de previsão legal ( artigos 258, 259 e 282, V, do Código de Processo Civil). 

IV- No entanto, em ações como a presente, tenho que é impossível fazer uma liquidação antecipada para se aferir o 

valor exato da causa, notadamente quando a parte não dispõe dos extratos analíticos, como é o caso dos autos. 

V- Outrossim, o estatuto processual civil não impõe ao juiz a obrigação de fazer, ele próprio, a avaliação do valor 

dado à causa para se certificar se é coincidente com o benefício econômico pretendido. É a parte contrária que possui 

tal mister, consoante prevê o artigo 261 do CPC ao estabelecer que, não havendo impugnação, presume-se aceito o 

valor declarado na petição inicial. 

VI- O apelante atendeu ao disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, não sendo lícito ao juiz estabelecer para as petições 

iniciais requisitos não previstos no ordenamento processual civil. 

VII- Acrescento que o valor conferido à causa na petição inicial é de R$ 22.000,00, ultrapassando o parâmetro de 

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais. 

VIII- Cumpre salientar, por último, que a relação processual não foi estabelecida, vez que não houve sequer citação da 

ré - Caixa Econômica Federal - razão pela qual não há possibilidade do julgamento da causa por este Egrégio 

Tribunal neste momento, sendo de rigor a remessa dos autos à vara de origem. 
IX- Apelo provido. Sentença anulada" ( AC 2006.61.04.006903-8, Rel.Des.Fed. Cecília Mello, DJU 25.04.2008, p.659). 

 

Não estabelecida a relação processual porque ausente a citação da ré, descabe a esta Corte o julgamento da lide na 

forma do artigo 515, §3º, co CPC. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo a quo a fim de que prossiga no processamento do feito. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003601-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003601-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro 

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 00036011820064036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra r. sentença de fl. 169-verso pela qual o i. 

magistrado a quo, em sede de ação monitória ajuizada pela ora apelante, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, 

com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ante a ausência de pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Em suas razões de recurso de fls. 185/191, a CEF requer a reforma da r. sentença sob o fundamento que o feito foi 

devidamente instruído com o "Contrato de Adesão ao Crédito Direto CAIXA" (fls. 10/13), contendo as cláusulas gerais 
de contratação, prevendo a possibilidade de que o contratante realize novas operações de aquisição de crédito em 

terminais eletrônico da instituição financeira (Cláusula Segunda), e juntou também os extratos fls. 14/28, que se referem 

à movimentação da conta-corrente vinculada ao contratante, demonstrando o quadro evolutivo da dívida. 

Com contrarrazões do embargante às fls. 196/202. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A r. sentença de primeiro grau merece ser mantida, ainda que sob fundamento diverso. 

Como é cediço, a operação denominada Crédito Direto Caixa é modalidade de contratação bifásica. Em um primeiro 

momento, o correntista firma com a instituição bancária um instrumento em que são fixadas as cláusulas gerais, tais 

como forma de liberação dos valores, encargos incidentes sobre o mútuo e sobre o débito, em caso de inadimplemento, 

etc. Posteriormente, o consumidor pode aperfeiçoar o pacto, contratando efetivamente o empréstimo por meio de 

terminal eletrônico, telefônico ou pela rede mundial de computadores. Neste segundo momento, o creditado, dentro dos 

limites pré-aprovados, escolhe o valor a ser mutuado e a quantidade de prestações, sendo-lhe então informado o valor 

de cada parcela. 

Assim, não merece prosperar a alegação do requerido de que a contratação por meio eletrônico seria nula, uma vez que 

tal ato condiciona-se à contratação prévia do referido limite. 

Ademais, os extratos juntados com a inicial são inequívocos em demonstrar a efetiva liberação em favor do embargante 
dos valores de R$7.000,00 e R$3.900,00. 

Por conseguinte, a ausência dos instrumentos firmados pelo embargante não macula o procedimento monitório. 

Prosseguindo, a Caixa Econômica Federal sustenta, em suas razões de recurso, que o requerido promoveu, mediante 

solicitação direta nos canais de comunicação previstos no contrato (Internet, terminais de auto-atendimento, etc.), a 

contratação de dois empréstimos. 

Foram gerados, portanto, os seguintes contratos: 

i. nº. 21.1349.400.000051521, em 26.12.2003, pelo qual foi creditado o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais); 

ii. nº 21.1349.400.000061403, em 29.06.2004, pelo qual obteve a importância de R$ 3.900,00 (três mil novecentos reais 

). 

Em que pese a alegação de que a autora instruiu o feito de maneira diligente, verifico que o contrato de fls. 10/13 e os 

extratos de 14/28 restaram insuficientes para atender as necessidades do caso vertente. 

Senão vejamos. 

Segundo o demonstrativo de fls. 23/25, relativo ao primeiro mútuo, a data da contratação seria 20 de janeiro de 2004. 

Todavia, compulsando os extratos de fls. 14/22, verifica-se que não houve, na data apontada, qualquer crédito em favor 

do requerido. 

Com efeito, o valor em cobro foi creditado em 26 de dezembro de 2003. 

O mesmo pode ser observado em relação ao segundo contrato. 
Ademais, dos extratos colacionados aos autos, verifico que antes dos lançamentos dos empréstimos de R$ 7000,00, 

datado do dia 26/12/03, fl. 14, e R$ 3900,00, fl. 22, datado do dia 29/06/2004, já havia outros débitos lançados naquela 

conta-corrente sob a rubrica "Débito CDC", donde se depreende que outros empréstimos ali estavam sendo 

amortizados, não sendo possível extrair do conjunto dos documentos apresentados os valores efetivamente quitados dos 

empréstimos em cobro. 

Ressalte-se, ainda, que os extratos da conta corrente se limitam a representar o período de 28/11/2003 a 29/06/2004. 

Todavia, nos cálculos de valor negocial - fls. 23 e 26 - constam como datas de início de inadimplemento, 

respectivamente, 19/11/2004 e 04/11/2004. 
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Mais uma vez, não é possível extrair dos referidos documentos sequer a inadimplência alegada pela Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

Não se desconhece o posicionamento do E. STJ no sentido de que "uma das características marcantes da ação monitória 

é o baixo formalismo predominante na aceitação dos mais pitorescos meios documentais, inclusive aqueles que seriam 

naturalmente descartados em outros procedimentos. O que interessa, na monitória, é a possibilidade de formação da 

convicção do julgador a respeito de um crédito, e não a adequação formal da prova apresentada a um modelo pré-

definido, modelo este muitas vezes adotado mais pela tradição judiciária do que por exigência legal" (REsp 

1025377/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE: 04.08.2009). 

Entretanto, considerando que a via monitória depende de prova pré-constituída (prova escrita, sem eficácia de título 

executivo, ex vi art. 1.102A, do CPC), entendo que o feito não restou devidamente instruído, de forma a permitir o 

convencimento do julgador acerca das condições do mútuo e, em especial, no que tange ao suposto inadimplemento. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

na forma acima fundamentada. 

P.I 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011719-73.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011719-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AYRTON AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR COELHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por AYRTON AUTOMOVEIS LTDA contra a r. sentença de fls. 107/112 pela qual a i. 

magistrada a quo, em sede de ação ordinária ajuizada pelo ora apelante em face da Caixa Econômica Federal -CEF, 

julgou improcedentes os pedidos iniciais, condenando o autor nos ônus da sucumbência. 

Em suas razões de recurso de fls. 123/129, o apelante sustenta, preliminarmente, nulidade da r. sentença de primeiro 

grau, ao fundamento de que o julgamento antecipado da lide importara em cerceamento do seu direito de defesa. No 

mérito, aduz que a nota promissória não é título exigível, eis que mera garantia de contrato de mútuo. Alega, ainda, a 

cobrança de encargos abusivos no contrato de empréstimo do qual se originou a nota promissória, razão pela qual o 

título não poderia ter sido protestado pelo seu valor facial, devendo ser decotado do quantum os acréscimos decorrentes 

da cobrança da comissão de permanência cumulada com juros e correção monetária. Pugna, por fim, pela aplicação das 

disposições da legislação consumerista ao caso. 

Com contrarrazões de fls. 148/158, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
DECIDO. 

PRELIMINAR 

Cerceamento de defesa 
Deixo de conhecer da preliminar de cerceamento de defesa alegada pelo apelante, eis que a matéria restou consumada 

pela preclusão. Senão vejamos. 

As partes foram instadas a se manifestarem acerca das provas que pretendiam produzir por meio do despacho de fl. 84, 

publicado em 02.04.2004. 

O apelante manifestou-se às fls. 90/91, pugnando pela produção de prova pericial contábil, o que restou indeferido por 

meio da decisão interlocutória de fl. 93, disponibilizada no DJ em 18.10.2004. 

Da referida decisão não foi interposto o recurso cabível - agravo de instrumento-, sendo inafastável a conclusão de que 

a matéria não pode mais ser discutida nos autos, pois preclusa. 

Isto porque, a parte que se julga sujeita a gravame em face de uma decisão judicial tem um dentre dois caminhos: (a) ou 

aceita a decisão (b) ou recorre, sob pena de tornar-se a matéria preclusa, fato que impossibilita reabrir-se a discussão 

sobre o assunto. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 
utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Sobre esse tema, os seguintes precedentes: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À 

CORTE A QUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. ASTREINTE. 

VALOR FIXADO NA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. I - Não há violação do artigo 535, 

II, do Código de Processo Civil, em razão da rejeição dos embargos declaratórios, quando as questões relevantes ao 

deslinde da causa foram devidamente enfrentadas, restando expostas as razões de convencimento do órgão julgador a 

quo. Para a completa prestação jurisdicional, como é cediço, não é necessário que se esgotem todas as teses 

levantadas pelas partes. II - Trata-se de processo de execução fundado em título judicial que impõe obrigação de fazer 

consistente na retificação de dados sobre a exeqüente/embargada. Na inicial do processo de conhecimento, a autora 

pediu o cumprimento da decisão em trinta dias, sob pena de multa diária. O pleito foi deferido integralmente, de modo 

que a modificação deste prazo, na via dos embargos à execução, implica violação à coisa julgada. III - O valor da 

multa, por seu turno, não foi definido no processo de conhecimento. O juízo da execução é que delimitou a importância 

da astreinte, decisão esta de natureza interlocutória. Destarte, a ausência de agravo de instrumento tornou preclusa a 

matéria. IV - Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 939399, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJE DATA:10/11/2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A PENHORA 

DOS BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU 

SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 
I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso 

propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais. 

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de mero 

pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior. 

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante a 

ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento 

posteriormente interposto. 

IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003; AgRg no 

REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999. 

V - Recurso especial PROVIDO." 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 704.060/RJ, Relator Ministro FRANCISCO GALVÃO, DJ 06/03/2006). 

MÉRITO 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 
Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do consumidor é aplicável às instituições 

financeiras."  
Contudo, a contração do referido negócio com fim de, direta ou indiretamente, dinamizar ou reforçar seu próprio 

negócio lucrativo, não se enquadra na definição observada no artigo 2º, da Lei n.º 8078/90. 

Assim, não cabe estender as aplicações protetivas da legislação consumerista à pessoa jurídica que não pode ser 

considerada destinatária final do produto contratado. 

Neste sentido: 

"COMPETÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO E DE SERVIÇOS DE CRÉDITO 

PRESTADO POR EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESTINAÇÃO FINAL 

INEXISTENTE. - A aquisição de bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de 

implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo e, sim, como uma 

atividade de consumo intermediária. Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a incompetência absoluta 

da Vara Especializada de Defesa do consumidor, para decretar a nulidade dos atos praticados e, por conseguinte, para 

determinar a remessa do feito a uma das Varas Cíveis da Comarca.  

(STJ, Segunda Seção, Resp. 541867, Rel. Min. Antônio De Pádua Ribeiro, j 10.11.2004, DJE 16.05.2005) 

Ademais, ainda que assim não fosse, não é viável ao juízo reconhecer de ofício nulidades não alegadas, ou ainda, objeto 

de alegações genéricas pela parte, com fulcro na lei consumerista. 

E, no caso dos autos, a recorrente não alega objetivamente quais seriam os encargos que entende indevidos e que 

pretende expurgar do montante do débito. 
Neste sentido: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA. 

INOCORRÊNCIA. 

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso 

especial. 

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido expresso, a 

abusividade de cláusulas contratuais. 

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes. 

(...) 
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(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010). 

Anulação da Nota Promissória 
Não merece guarida a pretensão autoral de anulação da nota promissória emitida em garantia do contrato de mútuo. 

Isto porque o título de crédito goza de autonomia e seu protesto é requisito para a demonstração do inadimplemento. 

Assim, o apontamento da nota promissória em tela é exercício regular de direito do credor. 

Ademais, não foi reconhecido o excesso alegado pelo recorrente no valor apontado para protesto, ou seja, o título é 

hígido, nos termos da lei. 

A propósito, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. CAMBIAL. CONTRATO DE MÚTUO. VALOR 

CERTO E LÍQUIDO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 1. O entendimento jurisprudencial assente nesta Corte 

é no sentido de que, em hipóteses como a presente, onde se busca a sustação de protesto de cambial decorrente de 

alegada iliquidez do título, no caso, nota promissória emitida como garantia de contrato de mútuo e em valor certo, 

possui ela autonomia e constitui-se em título executivo extrajudicial, apto a fazer prova plena da dívida que só pode ser 

desconstituída pela efetiva quitação do débito. 2. Recurso de apelação não provido." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma Suplementar, AC 200238010036176, Juiz Federal Rodrigo Navarro de Oliveira, e-DJF1 

23.03.2011, p. 474); 

"AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PRELIMINARES. NULIDADE TÍTULO DE CRÉDITO. CONTRATO DE MÚTUO 

BANCÁRIO. NOTA PROMISSÓRIA. PROTESTO. LEGITIMIDADE. 1. Prejudicada a preliminar de apensamento 
destes autos ao processo de execução de título extrajudicial, em face da extinção da execução. 2. Cerceamento de 

defesa não configurado, uma vez que não houve interesse específico na produção de outras provas. 3. A emissão da 

nota promissória como garantia das obrigações assumidas no contrato foi expressamente prevista. 4. O protesto é o 

ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e em 

outros documentos de dívida, e os serviços a eles concernentes são garantidores da autenticidade, publicidade, 

segurança e eficácia dos atos jurídicos. 5. Houve legítimo exercício do direito pelo credor, em sua vontade de obter do 

devedor o pagamento do débito, em face do inadimplemento da obrigação. 6. Preliminares prejudicada e rejeitada. 

Apelação da parte autora não provida." 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC 98030612565, Rel. Juiz Fed. Conv. João Consolim, DJF3 

CJ1 11.03.2010, p. 1170); 

"PROCESSO CIVIL. COMERCIAL. CONTRATO DE CÂMBIO. AUSÊNCIA DE PROTESTO. INEXEQUIBILIDADE. 

EXECUÇÃO COM BASE EM NOTAS PROMISSÓRIAS VINCULADAS AO CONTRATO. POSSIBILIDADE. 1. A falta 

de protesto dos contratos de câmbio veda sua pronta execução, nada impedindo que a ação executiva seja ajuizada 

com base em notas promissórias emitidas em garantia dos contratos e aos mesmos vinculadas, por manterem as 

cambiais a natureza de títulos executivos extrajudiciais. 2. Sentença mantida." 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200271080000254, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 

16.09.2009 

Comissão de permanência 
Não conheço, ainda, das alegações referentes à ilegalidade da cobrança da comissão de permanência na forma do 

contrato, uma vez que tal matéria não foi objeto do pedido inicial, importando sua apreciação nesta fase processual em 

inadmissível inovação recursal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008270-96.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.008270-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

APELADO : ELETROMETALURGICA STAR LTDA 

ADVOGADO : ETEVALDO VIANA TEDESCHI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação cautelar ajuizada por ELETROMETALURGICA STAR LTDA em face da Caixa Econômica Federal 
- CEF, com o escopo de obter provimento jurisdicional compelindo a requerida a exibir os seguintes documentos: 

i. cópia de todos os extratos bancários da conta corrente de titularidade da autora AG 0631, CC 003,00000200-9, desde 

a abertura até o último lançamento; 
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ii. cópia de todos os contratos de abertura de crédito em conta corrente e outros; 

iii. cópia das tabelas das tarifas praticadas durante o período de movimentação desta conta corrente e demais encargos 

contratuais; 

iv. cópia do contrato de pacto de juros na vigência do contrato de abertura de crédito em conta corrente; 

v. cópia dos contratos de empréstimos bancários de todo o período da conta corrente. 

O i. magistrado a quo julgou procedentes os pedidos e determinou à CEF que procedesse à exibição dos documentos já 

referidos, no prazo de dez dias a contar da intimação da sentença, sob pena de multa diária de R$50,00. 

Condenou a Caixa, ainda, em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa 

(fls. 59/64). 

Em suas razões de recurso de fls.67/73, a Caixa Econômica Federal - CEF aduz, em síntese, carência da ação em face 

da ausência de interesse de agir, uma vez que não restou demonstrado nos autos que o pleito formulado judicialmente 

não fora atendido na esfera administrativa. 

Com contrarrazões (fls. 915/921), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

O interesse processual é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a função jurisdicional do 

Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores: 

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e 
- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido. 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao 

interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual "se a parte sofre um prejuízo, não 

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos 

jurisdicionais". 

(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o 

dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o exercício do 

direito de ação. 

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação de 

adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial. 

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o 

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida 

lesão". 

(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52). 

No caso dos autos, todavia, verifica-se que a autora não logrou demonstrar a negativa ou resistência desmotivada da 
Caixa Econômica Federal - CEF na pretendida exibição dos documentos. 

Aliás, consoante prática comum a este tipo de instituição, a pesquisa e exibição de contratos, documentos e extratos é 

feita rotineiramente, condicionando-se, todavia, ao recolhimento das tarifas correspondentes. 

Ressalte-se, por oportuno, que a exigência de demonstração pelo demandante da necessidade do provimento 

jurisdicional não viola o princípio da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV, CF) ou impõe o 

"esgotamento da via administrativa", na medida em que se exige apenas a prévia provocação do requerido. 

A propósito, confira-se, por analogia, os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

NECESSIDADE. COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇO. LEGALIDADE. ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76. 1. Carece 

de interesse de agir, em ação de exibição de documento, a parte autora que não demonstra ter apresentado 

requerimento administrativo para a obtenção dos documentos pretendidos e que tampouco comprova o pagamento da 

taxa de serviço legalmente exigida pela empresa a teor do art. 100, § 1º, da Lei n. 6.404/76." (EDcl no REsp 

1.066.582/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJe de 02.02.2009) 2. Agravo regimental a que se 

nega provimento." 

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 200700229993, Rel. Des. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 22.06.2010); 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S - AÇÃO PARA QUESTIONAR A 
COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL E DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. Segundo o art. 266 c/c 255, 

§§ 1º e 2º do RISTJ, para a comprovação da divergência jurisprudencial é indispensável a menção às circunstâncias 

que identificam ou assemelham os casos confrontados, sem o que não há configuração do dissídio. 2. Para ajuizar 

ação questionando a cobrança da tarifa básica mensal basta que o consumidor prove, através das contas que são 

regularmente enviadas pelas concessionárias, a condição de assinante de telefonia fixa. Falta de interesse de agir na 

ação cautelar de exibição de documento s. 3. No que diz respeito à cobrança de pulsos além da franquia, de acordo 

com as normas da ANATEL, as concessionárias somente estão obrigadas ao detalhamento da cobrança a partir de 

1º/08/2007. 4. Assim, quanto ao período anterior a 1º/08/2007, não se pode exigir, através de ação cautelar de exibição 

de documento s, o fornecimento de contas detalhadas e, em relação ao período posterior, cabível a demonstração da 
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resistência da empresa em cumprir a Resolução/ANATEL 432/2006. In casu, inexiste interesse processual em ambas as 

situações. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 200702440671, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 01.12.2008). 

A matéria já foi igualmente enfrentada nas Cortes Regionais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE 

PROVA DE RECUSA DESMOTIVADA OU GRACIOSA DO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO EM FORNECER AO 

AUTOR CÓPIAS DE CONTRATO E DE EXTRATOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR LEGÍTIMO - 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DE MÉRITO, COM SUCUMBÊNCIA - APELO PROVIDO. 

1. A parte autora não comprovou justamente a necessidade do processo para obter o seu direito, consistente na 

negativa ou na resistência desmotivadas da Caixa Econômica Federal em fornecer o Contrato de Abertura de Crédito 

em Conta Corrente e extratos bancários; os requerentes não apresentaram requerimento dos aludidos documento s e 

não comprovaram que a empresa pública se negou a fornecê-los, o que era imprescindível para caracterizar o 

interesse na propositura da ação em face de pretensão resistida ou insatisfeita. 

2. Não se verifica legítimo interesse de agir através de ação cautelar de exibição de documento s (no caso, contrato 

bancário e respectivos extratos) formulada conforme o artigo 844 do Código de Processo Civil, se o autor deixa de 

demonstrar que a instituição bancária recusa-se, de modo gracioso ou desmotivado, a fornecer-lhe os documentos 

desejados. 

3. Em medida cautelar de exibição de documento s, fundada no artigo 844, do CPC, são devidos honorários 
advocatícios, por não configurar hipótese de mero incidente, mas sim de ação com verdadeiro conteúdo satisfativo. 

Assim, responderá o autor por honorários de R$.500,00 (quinhentos reais) na forma do artigo 20, § 4°, do Código de 

Processo Civil. 

4. Apelo provido para se reconhecer carência de ação, com imposição de verba honorária." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2003.61.21.000705-0/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DE 10.06.2011); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. ALEGAÇÃO DE RESISTÊNCIA A 

PEDIDO DE FORNECIMENTO NÃO COMPROVADA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. 1. Presume-se que a Caixa Econômica Federal disponibilize a seus clientes os documento s referentes a 

contratos firmados, porque a isto está obrigada. 2. Não comprovada a alegação de que teria havido resistência a 

pedido de fornecimento de documento s, resta descaracterizada a necessidade de prestação jurisdicional, justificando-

se a extinção do processo sem resolução de mérito. Precedentes. 3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200838060002808, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, e-DJF1 21.08.2009, p. 151); 

"MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. EXTRATOS. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. INADMISSIBILIDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO EFETUADO 

DEPOIS DO AJUIZAMENTO. 1. Carece de interesse de agir, para a ação de exibição de documento s, a parte que não 

demonstra ter apresentado requerimento administrativo a fim de obter a documentação pretendida. Precedentes do 
STJ. 2. Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AG 00097745620104040000, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 

19.05.2010). 

 

Por conseguinte, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que ora fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

Caixa Econômica Federal para julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, na forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-41.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.000844-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GENARO IND/ DE CABEDAIS E CALCADOS LTDA e outros 

 
: JOSE GERNAR PEIXOTO 

 
: LEONICE APARECIDA PERENTE PEIXOTO 

ADVOGADO : WAGNER ARTIAGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta por GENARO INDUSTRIA DE CABEDAIS E CALCADOS LTDA E OUTROS 

contra a r, sentença de fls. 175/181, pela qual o i. magistrado a quo julgou improcedentes os embargos à execução 

ajuizados pelos ora apelantes em face da Caixa Econômica Federal - CEF, condenando os recorrentes ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões de recurso de fls. 184/191, os apelantes aduzem, preliminarmente, ausência de título executivo. 

Prejudicialmente, alegam a prescrição das notas promissórias e dos contratos sobre os quais se fundam o feito 

executivo. No mérito, sustentam excesso de execução, ao fundamento de que, tratando-se de contrato de câmbio, a 

conversão deveria se dar pela "taxa média de venda do dólar dos EUA à data de propositura da ação". 

Com contrarrazões de fls. 193/200, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil. 

PRELIMINAR 

Ausência de título executivo 
Nos termos do artigo 75, da Lei nº. 4.728/65, "o contrato de câmbio, desde que protestado por oficial competente para o 

protesto de títulos, constitui instrumento bastante para requerer a ação executiva." 

No caso dos autos, os contratos de câmbio reproduzidos às fls. 17/20 (nº 97/001365), 27/34 (nº. 97/000139), 41/44 (nº. 

97/001418), 51/54 (nº. 97/001307), 61/70 (nº. 97/000104) e 77/84 (nº. 97/000129) foram devidamente protestados, 

consoante certidões de fls. 145/149. 
Assim, não merece ser acolhida a alegação dos embargantes acerca da ausência de título executivo. 

Por oportuno, confira-se: 

"RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SOLVÊNCIA. 

RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. PREFERÊNCIA. CONTRATOS DE CÂMBIO. AUSÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA. 

CÉDULAS DE CRÉDITO EXECUTADAS. PENHORA E PRACEAMENTO DE BENS. ARREMATAÇÃO REALIZADA. 

CREDOR PREFERENCIAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 711 DO CÓDEX PROCESSUAL CIVIL. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Não há dúvida de que os contratos de câmbio celebrados entre as recorrentes e a Cooperativa 

Agrícola de Cotia - CAC são títulos executivos extrajudiciais, a teor do disposto no art. 75, § 3º, da Lei nº 4.728/65; 

assim como as cédulas de crédito executadas pelo Banco do Brasil S/A; no entanto, na espécie, mister destacar que os 

referidos contratos cambiais somente se sobreporiam às cédulas de crédito, no caso de insolvência da CAC, o que não 

ocorreu quando da execução das cédulas de crédito pelo Banco do Brasil S/A; ademais, os aludidos contratos de 

câmbio não foram objeto de execução por parte das recorrentes. 2. Quanto à preferência no recebimento de créditos, 

por conta da liquidação da CAC, conforme previsão do artigo 71, da Lei nº 5.764/71, detém tal privilégio o Banco do 

Brasil, a teor da disposição contida no art. 711, do CPC, por ser titular de execução por quantia certa promovida em 

face da CAC, certame no qual procedeu à penhora de bens, bem como seu praceamento. 3. Tendo em vista que as 

recorrentes não promoveram a execução do título extrajudicial no momento oportuno, não há falar, neste instante 

processual, em preferência no recebimento de seus créditos junto à CAC, em detrimento do Banco do Brasil S/A, que 
iniciou de forma regular e adequada processo executivo contra devedor solvente. 4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp 675947, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 05.02.2007, p. 243). 

MÉRITO 

Prescrição 
O Novo Código Civil, ao alterar substancialmente os prazos prescricionais previstos na Lei anterior, cuidou de 

determinar, em seu artigo 2.028, a forma de aplicação dos prazos, antigos e novos, às situações ocorridas na vigência do 

Código de 1916. 

Confira-se, in verbis: 

"Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em 

vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." 

 

No caso concreto, considerando que o vencimento dos contratos de câmbio ocorreram entre agosto de 1997 e fevereiro 

de 1998, o prazo vintenário previsto no Código Civil de 1916 ainda não havia transcorrido pela metade quando do 

advento do novo Código. Assim, conta-se o prazo de cinco anos, a partir da entrada em vigor do novo Código, em 

janeiro de 2003, que se encerraria em janeiro de 2008. A execução, porém, foi proposta em 18.12.2007, donde se 

conclui que a pretensão executiva não fora ainda colhida pela prescrição. 

Anote-se, por oportuno, que, conquanto os executados somente tenham sido citados em 04.04.2008 (fls. 96/97), 
consoante previsão do art. 219, §1º, do Código de Processo Civil, a citação válida interrompe a prescrição desde o 

ajuizamento da ação. 

Neste sentido, confira-se: 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. FATO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI ANTERIOR. PROPOSITURA 

APÓS A ENTRADA EM VIGOR NO NOVO CÓDIGO CIVIL. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 2.028 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - O Tribunal de origem apreciou todas as questões 

relevantes ao deslinde da controvérsia nos limites do que lhe foi submetido. Não há que se falar, portanto, em violação 

do artigo 535 do CPC ou negativa de prestação jurisdicional. II - De acordo com o art. 206, § 3º, V, do novo Código 

Civil, os prazos prescricionais foram reduzidos, prescrevendo em três anos a pretensão de reparação civil. Se, todavia, 

na data inicial de vigência do novo Código Civil, ainda não havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional 
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disposto na lei revogada, aplica-se o art. 2.028 deste Estatuto Civil e o prazo prescricional trienal ao caso, sendo que 

esses três anos são contados somente a partir da vigência do novo Código Civil. III - O agravante não trouxe nenhum 

argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. IV - Agravo 

Regimental improvido." 

(STJ, 3ª Turma, AgA 201001424850, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.12.2010); 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO DE JÓIAS OBJETO DE CONTRATO DE PENHOR. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. RESPONSABILIDADE DA CEF. INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. CABIMENTO. VALOR DE 

MERCADO DAS JÓIAS. 1. Tratando-se de contrato de mútuo com garantia pignoratícia, e, possuindo natureza 

pessoal, incide a prescrição do art. 177 do Código Civil, qual seja a prescrição vintenária. Preliminar rejeitada. 2. O 

Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos bancários, tendo em vista que as atividades desenvolvidas 

pelos bancos são consideradas como prestação de serviço, a teor do art. 3º, § 2º, da Lei 8.070/90. Súmula do STJ, 

Verbete 297, "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.". 3. Ocorrendo o roubo de 

bem penhorado, em razão de celebração de contrato de mútuo junto a Caixa Econômica Federal, deve a prestadora de 

serviços bancários responder pela reparação dos danos causados ao consumidor, na forma prevista na Lei nº 8.078/90, 

que regula o Código de Defesa do Consumidor. 4. Nas causas onde se busca a condenação da CEF ao pagamento de 

indenização pelo roubo de jóias, resultante de assalto realizado nas dependências das suas agências de penhor, são 

nulas as cláusulas contratuais que prevêem indenização de 1,5 (um vírgula cinco) vezes o valor de avaliação do bem, 

dada sua abusividade em face do CDC, devendo-se, então, para se chegar ao valor da indenização, apurar o preço de 
mercado das jóias, como forma de se restabelecer o equilíbrio contratual. 5. Apelação da CEF não provida." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200339000084700, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, e-DJF1 22.09.2009, p. 

605). 

 

Ressalte-se, por oportuno, que a prescrição das notas promissórias reproduzidas às fls. 21, 35, 45, 55, 71 e 85 em nada 

prejudica o direito da exequente, uma vez que, como visto, a execução foi ajuizada com base nos contratos e não nos 

referidos títulos de crédito. 

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. EXECUÇÃO. CONTRATO DE CÂMBIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. SÚMULA Nº 07/STJ. PRESCRIÇÃO DA NOTA 

PROMISSÓRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Tendo o Tribunal a quo apreciado, com a devida 

clareza, toda a matéria relevante para a análise e o julgamento do recurso, não há falar-se em violação ao art. 535 do 

Código de Processo Civil. 2. A configuração como bem de família do imóvel parcialmente penhorado depende de 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que, em sede de recurso especial, é vedado pelo enunciado sumular 

nº 07/STJ. 3. Não se configura a divergência jurisprudencial quando a questão controvertida depende de revisão do 

substrato fático-probatório dos autos. 4. A prescrição da nota promissória adjeta ao contrato de câmbio não foi objeto 

de debate pelo Tribunal de origem, que considerou este o título executivo em que se baseou a execução, sendo 
despicienda a análise daquela. 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 4ª Turma, AGREsp 753603, Rel. Des. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 22.03.2010). 

Excesso de execução 
Sustentam os recorrentes, ainda, excesso de execução, ao fundamento de que deve ser utilizada, para a conversão dos 

valores, a taxa de câmbio oficial da data do ajuizamento da ação. 

Todavia, depreende-se dos documentos colacionados aos autos que os contratos sobre os quais se fundam a execução 

foram firmados com data pré-fixada de liquidação. 

Noutro giro, a cláusula IF 0031 prevê, expressamente, a incidência de encargos financeiros sobre o saldo devedor dos 

contratos, "sempre que vencidos os prazos de entrega dos documentos e/ou de liquidação deste contrato de câmbio". 

Assim, impertinente a alegação dos recorrentes de que a conversão dos valores não poderia ser feita na data prevista 

para liquidação dos contratos (como já dito, entre 1997 e 1998). 

Isto porque a conversão operada somente no ajuizamento da ação (em dezembro de 2007) permitiria que o valor 

originário fosse simplesmente convertido, sem a incidência dos ônus financeiros previstos no contrato sobre o débito 

inadimplido durante quase dez anos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma acima fundamentada. 

P. I. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004400-41.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004400-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA 

ADVOGADO : MARCOS GONZAGA DE CAMARGO FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : COM/ DE BEBIDAS SABELA LTDA e outros 

 
: REGINALDO DONISETE SABELA 

 
: SIDNEI SABELA 

 
: SALVADOR GERALDO SABELA 

No. ORIG. : 00044004120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA contra a r. sentença de fls. 27/29, pela 

qual o i. magistrado a quo julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela ora apelante, condenando-a ao 

pagamento de verba honorária fixada em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de cerceamento de defesa, ao fundamento de que a prova pericial seria 

imprescindível para deslinde da controvérsia, apurando-se o "valor real" do débito (fls. 33/36). 

Com contrarrazões da CEF às fls. 41/45, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A legitimidade ad causam é matéria de ordem pública, sendo, portanto, cognoscível de ofício, a qualquer tempo e em 
qualquer grau de jurisdição. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

- IPI. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. ILEGITIMIDADE DA DISTRIBUIDORA PARA AÇÃO 

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDIÇÃO DA AÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO 

DE OFÍCIO COM A ABERTURA DA INSTÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. TEMAS JÁ 

JULGADOS PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO 

CPC). 1. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp. 903.394/AL (julgado em 24.3.2010, DJ de 26.4.2010) 

submetido à sistemática dos recursos representativos da controvérsia, considerou a distribuidora de bebidas 

(contribuinte de fato), parte ilegítima para pleitear repetição de indébito. 2. A ausência de legitimidade ativa, por se 

tratar de uma das condições da ação, é matéria de ordem pública cognoscível a qualquer tempo e grau, inclusive em 

sede de recurso especial quando já aberta a instância pela admissibilidade do recurso. Precedentes: REsp 36.663/RS, 

rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Segunda Turma, julgado em 18/10/1993; REsp 32.410/PE, rel. Min. José de Jesus 

Filho, Segunda Turma, julgado em 18/5/1994; REsp 66.567/MG, rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma, julgado 

em 25/3/1996; REsp 109.474/DF, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, julgado em 9/9/1997; REsp 

94.458/PR, rel. Min. Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 15/2/2001; REsp. 699.753 - CE, rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.2.2005; recurso representativo da controvérsia REsp 1.149.424 / BA, 
Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 28.4.2010. Precedente no STF: RE 66.103 embargos/MG, rel. 

Min. Adaucto Cardoso, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/1970. 3. Tema já julgado em sede de recurso representativo 

da controvérsia na forma do art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008, no REsp 1.149.424 / BA, Primeira Seção, 

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 28.4.2010. 4. Recurso especial não provido."   

(STJ, 4ª Turma, REsp 20090060730, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 15.10.2010). 

No caso dos autos, a parte requerida é manifestamente ilegítima para figurar no pólo passivo do feito executivo. 

A uma, porque a demanda foi ajuizada em face, exclusivamente, da pessoa jurídica. 

Com efeito, os termos da exordial são inequívocos: "Caixa Econômica Federal - CEF (...), vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA 

DEVEDOR SOLVENTE, em face de COMÉRCIO DE BEBIDAS SABELA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

02.653.609/0001-95., com sede na Avenida Presidente Castelo Branco nº 3025, Jardim Zaíra, Mauá, CEP: 09321-370, 

SP, representada por ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA, (...), REGINALDO DONISETE SABELA, (...), 

SIDNEI SABELA, (...) e SALVADOR GERALDO SABELA (...). - grifo meu. 

Por outro lado, a Cédula de Crédito Bancário sobre a qual se funda a execução foi emitida apenas pela empresa 

COMPERCIO DE BEBIDAS SABELA LTDA, sendo que os "representantes" indicados na inicial sequer figuram no 

título como garantes. 

Assim, de rigor o reconhecimento de que a parte executada é ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 
demanda.  

Por derradeiro, inverto os ônus da sucumbência fixados em primeiro grau. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, ANULO a r. sentença de primeiro 

grau e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do mesmo Diploma. 

Prejudicada a apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004399-56.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004399-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SIDNEI SABELA 

ADVOGADO : MARCOS GONZAGA DE CAMARGO FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : COM/ DE BEBIDAS SABELA LTDA e outros 

 
: ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA 

 
: REGINALDO DONISETE SABELA 

 
: SALVADOR GERALDO SABELA 

No. ORIG. : 00043995620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por SIDNEI SABELA contra a r. sentença de fls. 27/29, pela qual o i. magistrado a quo 

julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela ora apelante, condenando-a ao pagamento de verba 

honorária fixada em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de cerceamento de defesa, ao fundamento de que a prova pericial seria 

imprescindível para deslinde da controvérsia, apurando-se o "valor real" do débito (fls. 33/36). 

Com contrarrazões da CEF às fls. 41/45, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A legitimidade ad causam é matéria de ordem pública, sendo, portanto, cognoscível de ofício, a qualquer tempo e em 

qualquer grau de jurisdição. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

- IPI. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. ILEGITIMIDADE DA DISTRIBUIDORA PARA AÇÃO 

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDIÇÃO DA AÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO 

DE OFÍCIO COM A ABERTURA DA INSTÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. TEMAS JÁ 

JULGADOS PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO 
CPC). 1. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp. 903.394/AL (julgado em 24.3.2010, DJ de 26.4.2010) 

submetido à sistemática dos recursos representativos da controvérsia, considerou a distribuidora de bebidas 

(contribuinte de fato), parte ilegítima para pleitear repetição de indébito. 2. A ausência de legitimidade ativa, por se 

tratar de uma das condições da ação, é matéria de ordem pública cognoscível a qualquer tempo e grau, inclusive em 

sede de recurso especial quando já aberta a instância pela admissibilidade do recurso. Precedentes: REsp 36.663/RS, 

rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Segunda Turma, julgado em 18/10/1993; REsp 32.410/PE, rel. Min. José de Jesus 

Filho, Segunda Turma, julgado em 18/5/1994; REsp 66.567/MG, rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma, julgado 

em 25/3/1996; REsp 109.474/DF, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, julgado em 9/9/1997; REsp 

94.458/PR, rel. Min. Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 15/2/2001; REsp. 699.753 - CE, rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.2.2005; recurso representativo da controvérsia REsp 1.149.424 / BA, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 28.4.2010. Precedente no STF: RE 66.103 embargos/MG, rel. 

Min. Adaucto Cardoso, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/1970. 3. Tema já julgado em sede de recurso representativo 

da controvérsia na forma do art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008, no REsp 1.149.424 / BA, Primeira Seção, 

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 28.4.2010. 4. Recurso especial não provido."   

(STJ, 4ª Turma, REsp 20090060730, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 15.10.2010). 

No caso dos autos, a parte requerida é manifestamente ilegítima para figurar no pólo passivo do feito executivo. 

A uma, porque a demanda foi ajuizada em face, exclusivamente, da pessoa jurídica. 
Com efeito, os termos da exordial são inequívocos: "Caixa Econômica Federal - CEF (...), vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA 

DEVEDOR SOLVENTE, em face de COMÉRCIO DE BEBIDAS SABELA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

02.653.609/0001-95., com sede na Avenida Presidente Castelo Branco nº 3025, Jardim Zaíra, Mauá, CEP: 09321-370, 

SP, representada por ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA, (...), REGINALDO DONISETE SABELA, (...), 

SIDNEI SABELA, (...) e SALVADOR GERALDO SABELA (...). - grifo meu. 
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Por outro lado, a Cédula de Crédito Bancário sobre a qual se funda a execução foi emitida apenas pela empresa 

COMPERCIO DE BEBIDAS SABELA LTDA, sendo que os "representantes" indicados na inicial sequer figuram no 

título como garantes. 

Assim, de rigor o reconhecimento de que a parte executada é ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 

demanda.  

Por derradeiro, inverto os ônus da sucumbência fixados em primeiro grau. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, ANULO a r. sentença de primeiro 

grau e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do mesmo Diploma. 

Prejudicada a apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-38.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004439-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REGINALDO DONISETE SABELA 

ADVOGADO : MARCOS GONZAGA DE CAMARGO FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : COM/ DE BEBIDAS SABELA LTDA e outros 

 
: ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA 

 
: SIDNEI SABELA 

 
: SALVADOR GERALDO SABELA 

No. ORIG. : 00044393820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por REGINALDO DONISETE SABELA contra a r. sentença de fls. 27/29, pela qual o 

i. magistrado a quo julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela ora apelante, condenando-a ao 

pagamento de verba honorária fixada em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

Sustenta a recorrente, em síntese, que sua retirada da empresa executada se deu em 01.04.1999, o que restou 

devidamente averbado na Junta Comercial, razão pela qual deve ser excluído do pólo passivo da demanda (fls. 33/36). 
Junta documentos. 

Com contrarrazões da CEF às fls. 44/47, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A legitimidade ad causam é matéria de ordem pública, sendo, portanto, cognoscível de ofício, a qualquer tempo e em 

qualquer grau de jurisdição. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

- IPI. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. ILEGITIMIDADE DA DISTRIBUIDORA PARA AÇÃO 

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDIÇÃO DA AÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO 

DE OFÍCIO COM A ABERTURA DA INSTÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. TEMAS JÁ 

JULGADOS PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO 

CPC). 1. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp. 903.394/AL (julgado em 24.3.2010, DJ de 26.4.2010) 

submetido à sistemática dos recursos representativos da controvérsia, considerou a distribuidora de bebidas 

(contribuinte de fato), parte ilegítima para pleitear repetição de indébito. 2. A ausência de legitimidade ativa, por se 

tratar de uma das condições da ação, é matéria de ordem pública cognoscível a qualquer tempo e grau, inclusive em 

sede de recurso especial quando já aberta a instância pela admissibilidade do recurso. Precedentes: REsp 36.663/RS, 
rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Segunda Turma, julgado em 18/10/1993; REsp 32.410/PE, rel. Min. José de Jesus 

Filho, Segunda Turma, julgado em 18/5/1994; REsp 66.567/MG, rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma, julgado 

em 25/3/1996; REsp 109.474/DF, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, julgado em 9/9/1997; REsp 

94.458/PR, rel. Min. Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 15/2/2001; REsp. 699.753 - CE, rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.2.2005; recurso representativo da controvérsia REsp 1.149.424 / BA, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 28.4.2010. Precedente no STF: RE 66.103 embargos/MG, rel. 

Min. Adaucto Cardoso, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/1970. 3. Tema já julgado em sede de recurso representativo 
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da controvérsia na forma do art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008, no REsp 1.149.424 / BA, Primeira Seção, 

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 28.4.2010. 4. Recurso especial não provido."  

(STJ, 4ª Turma, REsp 20090060730, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 15.10.2010). 

No caso dos autos, a parte requerida é manifestamente ilegítima para figurar no pólo passivo do feito executivo. 

A uma, porque a demanda foi ajuizada em face, exclusivamente, da pessoa jurídica. 

Com efeito, os termos da exordial são inequívocos: "Caixa Econômica Federal - CEF (...), vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA 

DEVEDOR SOLVENTE, em face de COMÉRCIO DE BEBIDAS SABELA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

02.653.609/0001-95., com sede na Avenida Presidente Castelo Branco nº 3025, Jardim Zaíra, Mauá, CEP: 09321-370, 

SP, representada por ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA, (...), REGINALDO DONISETE SABELA, (...), 

SIDNEI SABELA, (...) e SALVADOR GERALDO SABELA (...). - grifo meu. 

Por outro lado, a Cédula de Crédito Bancário sobre a qual se funda a execução foi emitida apenas pela empresa 

COMPERCIO DE BEBIDAS SABELA LTDA, sendo que os "representantes" indicados na inicial sequer figuram no 

título como garantes. 

Assim, de rigor o reconhecimento de que a parte executada é ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 

demanda.  

Por derradeiro, inverto os ônus da sucumbência fixados em primeiro grau. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, ANULO a r. sentença de primeiro 
grau e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do mesmo Diploma. 

Prejudicada a apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-53.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004438-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro 

APELADO : SALVADOR GERALDO SABELA 

ADVOGADO : MARCOS GONZAGA DE CAMARGO FERREIRA e outro 

INTERESSADO : COM/ DE BEBIDAS SABELA LTDA e outros 

 
: ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA 

 
: REGINALDO DONISETE SABELA 

 
: SIDNEI SABELA 

No. ORIG. : 00044385320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 31/32, pela qual o i. 

magistrado a quo julgou procedentes os embargos à execução opostos por SALVADOR GERALDO SABELA e 

condenou a apelante ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

Sustenta a recorrente, em síntese, ser incabível a exclusão da responsabilidade do sócio nos termos do art. 1003, 

parágrafo único, do Código Civil, eis que o executado consta como devedor solidário no título executivo extrajudicial 

(fls. 36/42). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A legitimidade ad causam é matéria de ordem pública, sendo, portanto, cognoscível de ofício, a qualquer tempo e em 

qualquer grau de jurisdição. 
Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

- IPI. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. ILEGITIMIDADE DA DISTRIBUIDORA PARA AÇÃO 

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDIÇÃO DA AÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO 

DE OFÍCIO COM A ABERTURA DA INSTÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. TEMAS JÁ 

JULGADOS PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO 

CPC). 1. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp. 903.394/AL (julgado em 24.3.2010, DJ de 26.4.2010) 

submetido à sistemática dos recursos representativos da controvérsia, considerou a distribuidora de bebidas 
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(contribuinte de fato), parte ilegítima para pleitear repetição de indébito. 2. A ausência de legitimidade ativa, por se 

tratar de uma das condições da ação, é matéria de ordem pública cognoscível a qualquer tempo e grau, inclusive em 

sede de recurso especial quando já aberta a instância pela admissibilidade do recurso. Precedentes: REsp 36.663/RS, 

rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Segunda Turma, julgado em 18/10/1993; REsp 32.410/PE, rel. Min. José de Jesus 

Filho, Segunda Turma, julgado em 18/5/1994; REsp 66.567/MG, rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma, julgado 

em 25/3/1996; REsp 109.474/DF, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, julgado em 9/9/1997; REsp 

94.458/PR, rel. Min. Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 15/2/2001; REsp. 699.753 - CE, rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.2.2005; recurso representativo da controvérsia REsp 1.149.424 / BA, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 28.4.2010. Precedente no STF: RE 66.103 embargos/MG, rel. 

Min. Adaucto Cardoso, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/1970. 3. Tema já julgado em sede de recurso representativo 

da controvérsia na forma do art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008, no REsp 1.149.424 / BA, Primeira Seção, 

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 28.4.2010. 4. Recurso especial não provido."   

(STJ, 4ª Turma, REsp 20090060730, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 15.10.2010). 

No caso dos autos, a parte requerida é manifestamente ilegítima para figurar no pólo passivo do feito executivo. 

A uma, porque a demanda foi ajuizada em face, exclusivamente, da pessoa jurídica. 

Com efeito, os termos da exordial são inequívocos: "Caixa Econômica Federal - CEF (...), vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA 

DEVEDOR SOLVENTE, em face de COMÉRCIO DE BEBIDAS SABELA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
02.653.609/0001-95., com sede na Avenida Presidente Castelo Branco nº 3025, Jardim Zaíra, Mauá, CEP: 09321-370, 

SP, representada por ROSANGELA CARLOS ANDA SABELA, (...), REGINALDO DONISETE SABELA, (...), 

SIDNEI SABELA, (...) e SALVADOR GERALDO SABELA (...). - grifo meu. 

Por outro lado, a Cédula de Crédito Bancário sobre a qual se funda a execução foi emitida apenas pela empresa 

COMPERCIO DE BEBIDAS SABELA LTDA, sendo que os "representantes" indicados na inicial sequer figuram no 

título como garantes. 

Assim, de rigor o reconhecimento de que a parte executada é ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 

demanda.  

Por derradeiro, inverto os ônus da sucumbência fixados em primeiro grau. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, ANULO a r. sentença de primeiro 

grau e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do mesmo Diploma. 

Prejudicada a apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009689-48.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009689-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALEXANDRE JACOBS 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES 

No. ORIG. : 00096894820064036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação da parte autora (fls. 223/253) contra a r. sentença (fls. 218/221), que, em autos de ação 

ordinária de execução de dívida relativa a contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, julgou 

extinto o feito sem resolução de mérito, com base do art. 267, VI do CPC, com fundamento no art. 269, I do mesmo 

ordenamento. 

 

Recorre o mutuário, pugnando, em suas razões, pela reforma da sentença, visando aplicar o PES na correção das 

prestações, proibir o uso da metodologia da Tabela Price e a prática de anatocismo e capitalização de juros, aplicar o 

Código de Defesa do Consumidor e relativizar o princípio pacta sunt servanda na interpretação contratual. 

 
Com contrarrazões da COHAB (fls. 256/266), os autos subiram a esta Corte. 
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É o relatório, decido. 
 

Em razões recursais, a parte autora sustenta tese que não guarda relação com a r. sentença prolatada. O recurso trata 

apenas de matéria relacionada à revisão da relação contratual, enquanto a sentença decidiu adequadamente acerca da 

ocorrência da carência de ação por falta de interesse de agir. 

 

Na espécie, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à 

luz do que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 
(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 

- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203). 

Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é 

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena 

de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada. 

 

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

 
Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 
2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª T., julgado em 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se 

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, 

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz 

do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer 

das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já 

desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 
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5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro José Delgado, 1ª T., julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213). 

 

Ante o todo explanado, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

 

Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008132-45.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008132-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NARA REGINA DELENA POMBO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como ao pagamento de 

valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou parcialmente procedente a ação, para o fim de condenar a CEF a creditar os valores correspondentes 

à correção monetária nos percentuais de 42,72% relativo ao mês de janeiro/89 e 44,80% relativo ao mês de abril/90. 

Juros de mora e correção monetária de acordo com as regras do FGTS se não houve levantamento, caso contrario, juros 

de mora será fixado em 0,5% ao mês a partir da citação e posteriormente ao Código Civil de 2002, em 1% ao mês a 

partir da citação e a correção monetária será aplicada nos termos da Resolução 242 do CJF. Sem honorários nos termos 

do art. 29-C da Lei 8.036/90. Custas pela ré. 

O autor apelou, requerendo a aplicação dos demais índices expurgados (junho/87; maio/90; fevereiro/91), nos termos da 

Súmula 252 do STJ, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos e dos juros de mora pela taxa 

SELIC ou sua fixação em 1%, a partir da citação, e atualização monetária desde a data em que deveriam receber as 

correções. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que a sentença recorrida é citra petita. 
Com efeito, o pedido refere-se à atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, bem como ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros 

remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

No entanto, a Juíza a quo deixou de apreciar o pedido relativo à aplicação da taxa progressiva. 

Assim, a sentença deve ser anulada de ofício, devendo ser aplicado ao caso o art. 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, por se tratar de questão exclusivamente de direito e a causa estar em condições de imediato julgamento, nos 

termos do entendimento dominante no STJ. 

Assim, passo ao exame do pedido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 
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De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 
diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 
tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 

5.705/71 e da Lei nº 5.958/73, mas sem retroação (fls. 28/40). Não há opção na vigência da Lei nº 5.107/66. Assim, não 

faz jus à taxa progressiva de juros. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 
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No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 
EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 
emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer outras diferenças. 

A correção monetária deve ser feita de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região 
que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De 

acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das 

contas vinculadas. 

Assim, fixo a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC. 

A CEF está isenta do pagamento de custas, nos termos da MP 1.984, de 26.10.2000. 

Diante do exposto, anulo de ofício a sentença, por ser citra petita e, aplicando o art. 515, § 3º, do CPC, dou parcial 

provimento ao pedido do autor para condenar a CEF a creditar nas contas vinculadas ao FGTS os valores 
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correspondentes à correção monetária nos percentuais de 42,72% relativo ao mês de janeiro/89 e 44,80% relativo ao 

mês de abril/90. A correção monetária deve ser feita de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos 

fundiários. Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. Não há condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010614-16.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010614-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE GONCALVES GARCIA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como ao pagamento de 

valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença reconheceu a prescrição e extinguiu o feito com resolução do mérito, na forma do art. 269, IV do CPC. 

Apela o autor pleiteando a reforma da sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 
demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 
regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 
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O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 
aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou que em todos os vínculos da seguinte forma: 

1) Jose Gonçalves Garcia (fls. 13/14) 

Vinculo: AR Nascimento Engenharia e Construções Ltda. 

Admissão: 01.09.1971 

Saída: 31.01.1979 

Opção: 01.09.1971, na vigência da Lei 5.107/66. Faz jus à taxa progressiva de juros. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 
O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 
ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
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O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 
oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em 1% ao mês. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De 

acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das 

contas vinculadas. 
Assim, condeno a CEF a pagar honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 

do art. 20, § 4º, do CPC. 

Após a publicação da alteração veiculada na Medida Provisória nº 1.984, de 26.10.2000, passou-se a beneficiar a CEF, 

nas causas do interesse do FGTS, com a isenção do pagamento de custas processuais. 

Posto isso, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar a CEF a creditar as 

diferenças atualizadas da capitalização progressiva dos juros incidentes sobre a conta do FGTS, nos termos da Lei nº 

5.107/66, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 11.10.1977, descontados os valores pagos 

administrativamente, bem como para creditar a diferença relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e de 44,80% 

para abril de 1990, excluídos quaisquer outros índices. Os valores deverão ser atualizados monetariamente de acordo 

com os critérios constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo 

provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que prevê a atualização dos expurgos 

inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários, acrescidas de juros de mora fixados em 1% 

ao mês, a partir da citação. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 

§ 4º do CPC.. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033131-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033131-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PRINCE CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de valores 

decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

O autor apelou, requerendo a procedência da ação. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 
do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 
situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 
Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 
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O autor juntou aos autos os seguintes documentos (fls. 21/27): 

Autor: Prince Cardoso 

Vínculo: Cia Anhanguera de Investimentos, Crédito e Financiamento 

Admissão: 01.01.1960 

Saída: 19.06.1970 

Opção: 02.05.1967. 

Situação: na vigência da Lei 5.107/66 e portanto faz jus à taxa progressiva de juros. 

Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento da causa, pois 

terão utilidade apenas no momento da liquidação de eventual sentença procedente. 

A correção monetária deve ser feita de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários.. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De 

acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das 

contas vinculadas. 
Assim, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

A CEF está isenta do pagamento de custas, nos termos da MP 1.984, de 26.10.2000. 

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar a CEF a 

creditar na conta vinculada do autor os juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, observada a 

prescrição das parcelas anteriores a 05.12.1977, e determinar que as diferenças devidas sejam atualizadas 

monetariamente de acordo com os critérios constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, acrescidas de juros de mora que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios 

da remuneração dos saldos fundiários, fixados juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010135-46.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.010135-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ESTER AMANCIO PIRES 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00101354620094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Éster 

Amâncio Pires, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando 

improcedente o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação e condenou a parte autora, nos termos do art. 18, do CPC, a pagar em favor da CEF a 

quantia de R$1.400,00 a título de multa (1% sobre o valor da causa) e indenização (2,5% sobre o valor da causa, a 

abranger despesas com honorários advocatícios), reconhecendo, ainda, à Caixa o direito de receber as quantias 

independentemente da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 
execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66, alternativamente, 

pleiteia a indenização de benfeitorias realizadas no imóvel. Por fim, sustenta ser incabível a aplicação da penalidade por 

litigância de má-fé. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 
 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que a mutuaria está 

inadimplentes desde março de 2001, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em novembro de 2009, 

sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em novembro de 2004, registrada a adjudicação em dezembro de 2006. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 118/155 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 
(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva, sendo apresentada cópia de edital de designação do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Logo, não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Quanto ao pedido de indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel a cláusula Décima Quinta, parágrafo primeiro, 

do contrato firmado entre as partes prevê: 

 

" A hipoteca constituída em decorrência do presente financiamento incide sobre o imóvel com todas as suas acessões, 

construções ou melhoramentos já existentes ou que vierem a ser agregadas, independentemente da área construída 
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efetivamente averbada na respectiva matrícula, renunciando o DEVEDOR, neste ato, à pretensão a quaisquer direitos 

ou indenizações pelos acréscimos de construção não averbadas". 

 

Tratando-se de adjudicação de imóvel hipotecado, não há como admitir-se direito de retenção a garantir indenização por 

benfeitorias, pura e simplesmente, haja vista inexistir qualquer direito àquela indenização. 

A disposição contratual encontra-se em conformidade com a previsão legal do artigo 1474 do Código Civil, não 

havendo que se falar em abusividade da referida cláusula. 

Neste sentido confira-se a jurisprudência das Cortes Regionais: 

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - RETENÇÃO DAS BENFEITORIAS REALIZADAS - 

IMPROCEDÊNCIA. I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se 

deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ ou Superior Tribunal de 

Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Muito 

embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do código de defesa do consumidor nos contratos 

vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve 

violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. III - Os imóveis 

financiados através de contratos de mútuo apresentam-se hipotecados em favor do agente financeiro, razão pela qual, 
não se afigura razoável impor à CEF o dever de indenizar as despesas efetuadas em imóvel, ante a posse exercida de 

boa fé, durante vários anos. Note-se que é vedada tal conduta, pelo próprio contrato, em sua clausula 13ª, parágrafo 2° 

(fls. 52v). IV - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª R., 2ª T., AC 2009.61.10.006936-1, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:17/02/2011 PÁGINA: 216) 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . APLICAÇÃO DO 

CDC. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS AFASTADA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIR VALORES PAGOS. - 

Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos do SFH, uma vez que se trata de prestação de serviços em 

que o mutuário é o destinatário final. Precedentes do STJ. - Não há necessidade do mutuante indenizar o mutuário 

pelas benfeitorias úteis realizadas, uma vez que a hipoteca atinge o imóvel como um todo, incluindo as acessões, 

melhoramentos ou construções do imóvel. - Na execução do imóvel é desnecessária a restituição dos valores pagos, 

que serão retidos pelo credor como compensação pelos prejuízos causados em virtude da inadimplência do devedor. - 

Apelação parcialmente provida."  

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200271000154030, Rel. Des. Fed. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES 

LENZ, j. 06.03.06, DJ 17/05/2006 PÁGINA: 737) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL HIPOTECADO. INDEFERIMENTO. POSSE DE BOA-FÉ. DIREITO À RETENÇÃO 
PELAS BENFEITORIAS REALIZADAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. HIPÓTESE NA QUAL SE BUSCA PROVIMENTO 

JUDICIAL QUE GARANTA, EM FAVOR DA CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, IMISSÃO IMEDIATA NA 

POSSE DE IMÓVEL PERTENCENTE AO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO GRAVADO COM 

CLÁUSULA DE HIPOTECA IMOBILIÁRIA. 2. TRATANDO-SE DE ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL HIPOTECADO, 

NÃO HÁ COMO ADMITIR-SE DIREITO DE RETENÇÃO A GARANTIR INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS , 

PURA E SIMPLESMENTE, HAJA VISTA INEXISTIR QUALQUER DIREITO ÀQUELA INDENIZAÇÃO. 3. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." 

(TRF 5ª Região, 2ª Turma, AG 9905664254, Rel. Des. Fed. Petrucio Ferreira, DJ - Data::16/10/2000 - Página::248). 

 

O Código de Processo Civil apresenta, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do 

dever de probidade a que estão sujeitas as partes e todos aqueles que, de qualquer forma, participem do processo, nos 

termos em que preceitua o art. 14 do citado texto legal. 

 

"Art. 17- Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II- alterar a verdade dos fatos; 

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

VI- provocar incidentes manifestamente infundados; 

VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório". 

 

Da análise do citado texto, conclui-se que litigante de má-fé é aquele que utiliza procedimentos escusos com o objetivo 

de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo 

procrastinando o feito. 

Portanto, o dolo processual deve ficar evidenciado, sendo indispensável a demonstração da intenção consciente do 

agente de valer-se de alguma das condutas espúrias previstas no indigitado texto legal com a inequívoca intenção de 

obter vantagem ilícita sobre seu oponente. 
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Todavia, os elementos caracterizadores da litigância de má-fé devem ser interpretados com cautela para não inviabilizar 

o próprio princípio do contraditório, pois não é possível considerar litigante de má-fé quem deduz pretensão de direito 

dentro dos limites legais, embora improcedente. 

Já é assente na jurisprudência que "Não caracteriza litigância de má-fé a utilização de recursos previstos em lei" (RSTJ 

31/462), mormente no presente caso em que, não é possível reconhecer nas manifestações do apelante a intenção de 

procrastinar o feito ou a utilização de procedimentos não leais ou com abuso, não restando configurada quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 17. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, 

apenas excluir a condenação por litigância de má-fé. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-71.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.001011-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARLINDO SIMOES PINHEIRO ROCHA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOSE ALBERTO PROSPERO MERGULHAO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOAO CARLOS MANOEL 

 
: JOSE ERNESTO TONUS (= ou > de 60 anos) 

 
: ROBERTO APARECIDO NESPOLO 

 
: VLADIMIR FERRE 

ADVOGADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : NELSON LINO DE MATOS (= ou > de 60 anos) 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como ao pagamento de 

valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença reconheceu a carência da ação nos termos do art. 267, VI, do CPC com relação ao pedido de correção 

monetária de Arlindo Simões Pinheiro Rocha e José Alberto Prospero Mergulhão. Nos termos do art. 269, I do CPC, 

julgou procedente o pedido e condenou a CEF a pagar a João Carlos Manoel, José Ernesto Tônus, Roberto Aparecido 

Nespolo e Vladimir Ferre a diferença não paga da LBC de junho/87 (18,02%), do IPC de fevereiro/89 (10,14%) e 

março/90 (84,32%) do BTN de maio/90 (5,38%), junho/90 (9,61%) e julho/90 (10,79%) e da TR de fevereiro/91 (7%) e 

março/91 (8,5%), com juros de 1% ao mês e correção monetária desde o vencimento da obrigação até seu efetivo 

pagamento, nos termos do Provimento 64/05, descontando-se valores pagos pela Lei 10.555/02. Nos termos do art. 269, 

I, do CPC, julgou procedente o pedido e condenou a CEF a pagar a Arlindo Simões Pinheiro Rocha, José Alberto 
Prospero Mergulhão, José Ernesto Tônus e Vladimir Ferre o pagamento dos juros decorrentes da taxa progressiva nos 

termos da Lei 5.107/66, observada a prescrição das parcelas anteriores a fevereiro de 1977, com juros de 1% ao mês e 

correção monetária desde o vencimento até o efetivo pagamento conforme Provimento 64/05. E por fim, nos termos do 

art. 269, I, do CPC julgou improcedente o pedido de juros progressivos em relação a João Carlos Manoel e Roberto 

Aparecido Nespolo. Sem condenação em honorários advocatícios pela sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Em seu recurso, a CEF pugna exclusão dos índices de correção a que foi condenada, bem como dos juros progressivos 

para opções após 21.09.1971 e a prescrição do direito para opções anterior a 21.09.1971. Requer ainda a exclusão dos 

honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 248/1029 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 
em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 
Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou que em todos os vínculos da seguinte forma: 

1) Arlindo Simões Pinheiro Rocha (fls. 23/24) 

Vinculo: Banco do Estado de São Paulo S.A 

Admissão: 18.11.1963 
Saída: 25.10.1988 

Opção: 16.01.1986, retroativa nos termos da Lei 5.958/73. Faz jus à taxa progressiva de juros. 

 

2) José Alberto Prospero Mergulhão (fls. 29) 

Vinculo: Banco do Estado de São Paulo S.A 

Admissão: 01.02.1962 

Saída: 15.12.1991 

Opção: 13.07.1988 retroativa nos termos da Lei 5.958/73. Faz jus à taxa progressiva de juros. 

 

3) João Carlos Manoel (fls. 35) 

Vinculo: Banco do Estado de São Paulo S.A 
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Admissão: 13.02.1973 

Saída: 30.04.1997 

Opção: 13.02.1973, na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos. 

 

4) José Ernesto Tônus (fls. 45/46) 

Vinculo: Banco do Estado de São Paulo S.A 

Admissão: 18.02.1963 

Saída: 07.04.1993 

Opção: 25.01.1967, na vigência da Lei nº 5.107/66 e têm direito aos juros progressivos. 

 

5) Roberto Aparecido Nespolo (fls. 59) 

Vinculo: Banco do Estado de São Paulo S.A 

Admissão: 20.03.1972 

Saída: 31.12.1997 

Opção: 20.03.1972, na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos. 

6) Vladimir Ferre (fls. 71/73) 

Vinculo: Banco do Estado de São Paulo S.A 

Admissão: 20.11.1961 
Saída: 31.06.1974 

Opção: 01.07.1967, na vigência da Lei nº 5.107/66, contudo período totalmente prescrito, pois a ação foi proposta em 

21.02.2007 e não têm direito aos juros progressivos. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 
No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 
LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 
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Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 
Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

Não conheço do pedido de exclusão de honorários advocatícios, tendo em vista que não houve condenação nesse 

sentido, face à sucumbência recíproca. 

Posto isto, não conheço de parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação para excluir da condenação o creditamento da diferença não paga da LBC de junho/87 

(18,02%), do IPC de fevereiro/89 (10,14%) e março/90 (84,32%) do BTN de maio/90 (5,38%), junho/90 (9,61%) e 

julho/90 (10,79%) e da TR de fevereiro/91 (7%) e março/91 (8,5%), bem como para excluir da condenação o 

pagamento da taxa progressiva de juros quanto ao autor Vladimir Ferre, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018817-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018817-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : FIDELINA ODETTE ESTEVES SUCENA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIO JOSE DE OLIVEIRA ROSA e outro 

No. ORIG. : 00188178220074036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação interposta pela CEF em face de sentença que julgou procedente o pedido de levantamento dos 

valores referentes ao saldo residual da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A CEF apela, objetivando a isenção do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da lei 8.036/90. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser desprovido o recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O artigo 1º da Lei nº 6.858, de 24 de novembro de 1980, estabelece que os valores depositados na contas individuais do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, devem ser liberados 

aos dependentes habilitados, independentemente de inventário ou de arrolamento, verbis: 

 

"Art.1º.Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos 

titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da 
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legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos lei civil, indicados em 

alvará judicial, independentemente de inventário ou de arrolamento". 

 

Na mesma esteira o artigo 20, inciso IV, da Lei nº 8.036/90: 

 

"Art.20. A conta vinculada do trabalhador do FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) omissis 

IV- falecimento do trabalhador, sendo o saldo paga aos seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou arrolamento". 

 

A ausência de assinatura do termo de adesão ao acordo veiculado na citada lei não obsta a percepção dos créditos de 

complemento de atualização monetária depositados na conta fundiária do titular falecido: 

"FGTS.ADMINISTRATIVO.LEVANTAMENTO DE VALORES DO FGTS PELOS HERDEIROS DO TITULAR 

FALECIDO. ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO.DESNECESSIDADE. 

(...) É possível o levantamento, pelos sucessores, do saldo da conta vinculada de FGTS do titular falecido, mesmo que 

não tenham assinado o termo de adesão. 
(STJ, RESP 2007.00834104-PE, Rel.Min.Eliana Calmon, DJE 07.10.2008). 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE 

SALDOS DE FGTS. SUCESSORES DO TITULAR, JÁ FALECIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que, interpretando-se em conjunto o disposto no 

art.6º, II, da LC 110/2001 com os arts. 1º da Lei 6.858/80 e 20 da Lei 8.036/90, é possível o levantamento, pelos 

sucessores do titular falecido, em uma única parcela, dos valores constantes da conta de FGTS, sendo desnecessária a 

existência de termo de adesão.Precedentes". 

(STJ, ROMS 200501569080-SP, Rel. Min.Luiz Fux, DJ 21.02.2008,p.00034). 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. 

De acordo com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente 

operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes. 

Assim, mantenho a condenação em honorários advocatícios, pois arbitrados moderadamente. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016068-29.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016068-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : DOUGLAS BRAVO MARTIN 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

No. ORIG. : 00160682920064036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face de sentença que julgou parcialmente procedente 

a ação determinando que a apelante exclua do valor das prestações a cobrança da taxa de risco de crédito e se abstenha 

de inserir o nome da parte autora em órgãos de restrição ao crédito. 

Em suas razões a CEF sustenta a legitimidade na cobrança da taxa de risco de crédito, que é prevista no contrato e nas 

normas que regem o Sistema Financeiro da Habitação, bem como da inscrição do nome dos mutuários inadimplentes 
em cadastros de restrição ao crédito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório, decido. 

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 
 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende devido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, para reformar a sentença, julgando improcedentes os 

pedidos formulados quando da propositura da ação. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa, sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035012-84.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035012-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA SILVIA FREITAS TULHA 

ADVOGADO : DANIEL NASCIMENTO CURI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : ANNA AUGUSTA MARQUES BATISTA 

ADVOGADO : MAURICIO BERNARDI e outro 

APELADO : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA e outro 

 
: ATAIDE SECO BATISTA 

No. ORIG. : 00350128420034036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Foram opostos embargos de declaração por Maria Silvia Freitas Tulha (fls. 438/441), com base no artigo 535, do 

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que, nos termos do artigo 557, caput, 

do CPC, rejeitou a matéria preliminar e negou seguimento ao recurso. 

A embargante sustenta que a decisão foi omissa ao deixar de expressamente se manifestar sobre a deficiente defesa da 

CEF e expressa menção aos dispositivos que relaciona, para fins de prequestionamento. 

É o relato do essencial. 

DECIDO 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 
apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 
EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.)" 
 

 

Ademais, a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos 

legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas pertinentes. 

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas 

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela 
falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

Neste sentido, já decidiu o C. STJ: 

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e todos 

os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão".  

(STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515) 

 

Ressalto que não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou 

fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma 

do julgado ou rediscussão de questões já decididas. 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões 

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020001-68.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.020001-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LANA MOREIRA CHAPINE e outro 

 
: KATIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

CODINOME : KATIA APARECIDA DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00200016820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 193/197) opostos, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, por 

Laura Moreira Chapine e outro em face de decisão (fls. 189/190) que negou seguimento de apelação da sentença 

prolatada em autos de ação anulatória de procedimento de execução extrajudicial e revisão de cláusulas de contrato de 

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quanto ao decisum quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 

535 do Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular 

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, 
nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

Salienta-se, ainda, que as razões adentradas afiguram-se até mesmo estranhas à decisão, porquanto foi negado 

seguimento ao recurso em decorrência do fato da tese na apelação sustentada não guardar relação com a respectiva 

sentença prolatada pelo juiz de primeira instância, e não em virtude de qualquer novidade processual impossível de ser 

suscitada em apelação. 

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 

ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não 

acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador 
cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, 

do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer 

omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer 

contradição entre premissa argumentada e conclusão...". (RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira 

Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I - Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que 

ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." (EDcl no AgRg 

no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300). 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não  
merecem ser providos os embargos declaratórios. 
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Com tais considerações, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

P. Int. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018158-68.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.018158-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LANA MOREIRA CHAPINE e outro 

 
: KATIA APARECIDA DOS SANTOS CARNEIRO 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

CODINOME : KATIA APARECIDA DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00181586820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 145/149) opostos, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, por 

Laura Moreira Chapine e outro, em face de decisão (fl. 143) que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, de 

apelação da sentença prolatada em autos de apelação em medida cautelar relativa a contrato de mútuo vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

 
Sem que sejam adequadamente demonstrados quanto ao decisum quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 

535 do Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular 

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, 

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

Salienta-se, ainda, que as razões adentradas afiguram-se até mesmo estranhas à decisão, porquanto foi extinto o 

processo sem resolução de mérito em decorrência da ação cautelar possuir natureza acessória, e não em virtude de 

qualquer novidade processual impossível de ser suscitada em apelação. 

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 

ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 
devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não 

acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, 

do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer 

omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer 

contradição entre premissa argumentada e conclusão...". (RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira 

Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I - Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 
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rechaçados implicitamente. II - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que 

ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." (EDcl no AgRg 

no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300). 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

P. Int. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ABIMAEL FERREIRA ROSA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 303/336) em face da r. sentença (fls. 291/295) que, nos termos do art. 269, I, 
do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do financiamento habitacional. 

A parte autora, em suas razões, pugna, em síntese, pela reforma da sentença visando a revisão do método de 

amortização do saldo devedor utilizado pela CEF, pugna pela aplicação da taxa de juros no importe de 6%, impugna a 

cobrança das taxas de administração e risco de crédito e sustenta aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

TABELA PRICE e ANATOCISMO: 

 

O sistema adotado para o contrato em questão é o da Tabela Price. 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 
pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Prive não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Talela Price.  

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

Eventualmente, no caso de contratos de financiamento que previam a cláusula PES para o reajuste da prestação, poderia 

ocorrer o fenômeno da amortização negativa, isto é, quando o valor da prestação fosse insuficiente para o pagamento 

integral dos juros mensais. A possibilidade de amortização negativa não era conseqüência do uso da Tabela Price, mas 

sim do descasamento entre o índice de reajuste do valor da prestação (aumento da categoria profissional do mutuário) e 

aquele aplicado ao saldo devedor (T.R.). 
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Contudo, esse não é o caso dos autos, já que não se trata de contrato que preveja reajuste da prestação pelo critério de 

equivalência salarial. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 
 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 
caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64  
 

A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 
órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 

complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS  
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 
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Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO  
 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 
contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

 

SEGURO HABITACIONAL 
 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

  
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

  

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 
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Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 
momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Essa questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1160435, na condição 

de recurso repetitivo, corroborando o entendimento defendido. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 
parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende devido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória 

dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento 

da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em 

contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 
 

INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS NO SALDO DEVEDOR 
 

O pedido de incorporação das parcelas vencidas no saldo devedor não pode ser deferido sob pena de indevida 

intervenção do juiz fora do âmbito de controvérsia da relação jurídica estabelecida entre as partes, conforme os 

seguintes julgados: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA SACRE. (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR . IMPROCEDÊNCIA OU NA PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA 
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E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA ANUÊNCIA DO CREDOR. SFH. (...) - 

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

(...) 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

ao mutuário, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. 

3. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir o 

pagamento do débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas importam, na 

verdade, em refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte contrária. 

(...) 

7. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF3, AC 2004.61.00.034010-3, QUINTA TURMA, Rel. Desem. Fed. Ramza Tartuce, v.u., julgado em 14/01/2008, 

DJ 08/07/2008). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. CES. 

VALIDADE DOS ACESSÓRIOS. TAXA REFERENCIAL. APLICAÇÃO. MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO. TAXA DE 

JUROS. IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR . 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

(...) 
VIII - A incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor não deve ser admitida, por ausência de previsão legal e 

contratual, bem como por evidente ausência de justificativa hábil a admiti-la em caso excepcional.  

(...) 

XI - Apelação dos autores improvida. 

(TRF3, AC 2006.61.03.001050-3, SEGUNDA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Cecília Mello, v.u., julgado em 16/12/2008, 

DJ 22/01/2009) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS 

AO SALDO DEVEDOR . POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...)  

2. Impossibilidade de incorporar as prestações vencidas ao saldo devedor, ante a ausência de previsão contratual e 

legal para tanto. Tal procedimento só foi autorizado no âmbito normativo por ocasião da vigência do Decreto-lei nº 

2.164, de 21/09/1984.(...)  

4. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, AI 2003.03.00.057371-0, PRIMEIRA TURMA, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, v.u., julgado em 

17/04/2007, DJ 17/06/2009) 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte 
autora. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-76.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.001801-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FUMI YAMAGUCHI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00018017620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fls. 269/280, que, em autos de ação ordinária visando a anulação 

do procedimento de execução extrajudicial de imóvel, realizado nos moldes do DL nº 70/66, julgou improcedente o 

pedido formulado. 

Em razões recursais a parte autora sustenta tese que não guarda relação com a r. sentença prolatada. O recurso trata 

apenas de matéria relacionada à revisão da relação contratual, enquanto a sentença decidiu adequadamente acerca do 

pedido visando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial.  

Breve relatório, decido. 
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Descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que 

dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 

- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 
(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do 

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao 

decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes 

do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

 

Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é 

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena 

de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada. 

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 
Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC. 

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 
2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se 

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, 

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz 

do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer 

das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já 

desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido." 
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(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 

213) 

Ante o todo explanado, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

Intime-se 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001573-18.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.001573-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SERGIO YASSU e outro 

 
: JEANE FERREIRA SILVA YASSU 

ADVOGADO : MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA (Int.Pessoal) 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Sergio Yassu 

e outro, que extinguiu o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC em relação ao pedido de 

revisão contratual e, nos termos do art. 269, I do mesmo diploma legal, julgou improcedente o pedido visando a 
anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Em suas razões a parte autora pugna pela reforma da sentença visando a revisão do contrato de mútuo sustentando que a 

ação foi proposta antes da arrematação do imóvel, no mais reitera a nulidade do procedimento de execução extrajudicial 

aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
A sentença não merece reparos. 

Conforme noticiado à fl. 250/251 o imóvel foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 17/02/2004. 

Sabe-se que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem 

a existência do mesmo. 

Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que o 

indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a imprescindibilidade da 

interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado. 

Sobre a necessidade da prestação jurisdicional, destaco as lições de Cintra, Grinover e Dinamarco: 

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a 

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da autotutela, 
ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial 

(são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal)." 

(Teoria geral do processo, 19ª ed. rev. e atual, São Paulo: Malheiros, 2003, p. 259). 

 

Com efeito, o imóvel de que trata os autos teve sua propriedade transferida para a CEF ante a inadimplência da parte 

autora, iniciada em novembro de 2000, pela execução extrajudicial operada nos termos do DL nº 70/66.  

Pois bem, já tendo ocorrido a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento, não há 

interesse processual em pleitear a revisão das cláusulas contratuais do contrato já extinto, ante a perda do objeto em 

virtude de fato superveniente. 

Neste sentido: 

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO-

LEI Nº 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. 
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I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos 

para a sua anulação. 

II - Reconhecida a constitucionalidade do decreto-lei nº 70/66. 

III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de 

reajuste das prestações da casa própria. 

IV - Recurso improvido." 

(RESP 46050/RJ - 30/05/1994 - Min. Garcia Vieira - Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça) 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem.  

3 - De ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicado o recurso de apelação. 
(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 
curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Passo a análise do pedido de anulação de execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 
Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na espécie não se deve perder de vista que os mutuários estão inadimplentes desde novembro de 2000, vindo a juízo 

impugnar o referido procedimento somente em fevereiro de 2004, sendo que o imóvel foi arrematado pela CEF. 

Assim, a impugnação ao procedimento ou a negativa de apreciação do pedido de renegociação da dívida só teria sentido 

se a parte demonstrasse interesse em efetivamente purgar a mora, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos 

restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, ressalto, que os documentos apresentados às fls. 606/623 denotam o cumprimento das formalidades 

exigidas para o regular processamento da execução extrajudicial. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-48.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.002466-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA e outros 

 
: MOACYR RAIMUNDO CORONEL 

 
: WALMIR ALMEIDA DE SOUZA 

 
: WILSON WAGNER NUNES 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : WOLNEY MARQUES DE SOUZA e outro 

 
: VANDERLEI GOMES DE SA 

 
: MARCAL BISSOLI 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO e outro 

No. ORIG. : 00024664820044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando o recebimento das diferenças entre o índice de 

28,86%, concedido pelas Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93 aos militares das mais altas patentes das Forças Armadas, e o 

percentual efetivamente recebido pelos autores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 265/1029 

Os autores são militares, ex-militares temporários, pensionistas ou da Reserva Remunerada e relatam que as Leis nº 

8.622/93 e 8.627/93 concederam aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, 

contrariando o disposto no inciso X do art. 37, da Constituição Federal. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, homologou o acordo firmado entre a União e os autores Marçal 

Bissoli, Vanderlei Gomes de Sá e Wolney Marque de Souza. Em relação aos demais autores, julgou parcialmente 

procedente o pedido, e determinou à União Federal a incorporação da diferença de reajuste entre 28,86% e o percentual 

efetivamente recebido pelos autores, no período de 22/01/1999 a 31/12/2000. Ademais, determinou que os valores 

atrasados sejam acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, observando-se os índices de 

remuneração e juros aplicados à caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e juros aplicados à 

caderneta de poupança para o cálculo da correção e juros, a partir da vigência da Lei 11.960/09. Foi reconhecida a 

sucumbência recíproca. 

Em suas razões de apelação, os autores pugnam pela condenação da União ao pagamento da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Cinge-se a demanda quanto à cobrança das diferenças resultantes da indevida aplicação escalonada do reajuste de 

28,86% aos vencimentos dos servidores militares, previsto na Lei n. 8.627 /93. 

Verifico que a matéria relativa ao referido percentual encontra-se pacificada. O Supremo Tribunal Federal, no RMs 

22.307/DF, reconheceu a natureza de reajuste geral de vencimentos daquele veiculado pela Lei n. 8.627/93. O C. 
Superior Tribunal de Justiça também já posicionou-se acerca da matéria, e reconheceu o direito dos militares à 

diferença entre os percentuais de reajuste recebidos e o percentual de 28,86%, por força da proibição constitucional de 

distinção de índices. 

Assim, é patente o direito à complementação do reajuste aos servidores militares que perceberam índices menores até 

atingir o percentual de 28,86%, conforme se depreende nos julgados cujas ementas transcrevo: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SERVIDORES MILITAR ES DE MENOR PATENTE OU GRADUAÇÃO - 

RECONHECIMENTO DE SEU DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% - POSSIBILIDADE 

DE COMPENSAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

Assiste, aos servidores militares de menor patente ou graduação, o direito à complementação do reajuste de 28,86%, 

concedido pela Lei nº 8.622 /93 e pela Lei nº 8.627 /93, reconhecida, no entanto, à Administração Pública, a 

possibilidade de proceder à compensação desse reajuste com os acréscimos decorrentes do reposicionamento 

resultante dos diplomas legislativos mencionados. Precedentes. 

(RE - AgR nº 439.251/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro: Celso de Mello, DJ: 29/04/2005, pág. 42) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES. EXTENSÃO DO REAJUSTE DE 28,86%. 

LEGIMITIDADE. COMPENSAÇÃO COM OS ÍNDICES JÁ DEFERIDOS PELAS LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 1. 

Sedimentou-se, no âmbito das Turmas desta Corte, o entendimento de que o reajuste do soldo, concedido pelas Leis 

8.622/93 e 8.627/93, é extensivo aos servidores públicos militares de patente inferior, no índice de 28,86%, por 
infração ao princípio isonômico previsto no art. 37, X, da Constituição Federal, uma vez que configurada verdadeira 

revisão geral de vencimentos. 2. Também aqui deve ser observada a compensação do citado reajuste com os 

acréscimos decorrentes do reposicionamento concedido pela Lei 8.627/93 a determinadas categorias funcionais nela 

mencionadas, conforme orientação do Plenário do STF fixada no julgamento do RMS 22.307-ED, relator para o 

acórdão Min. Ilmar Galvão (Súmula STF nº 672). 3. Agravo regimental improvido. (RE-AgR 433438, Segunda Turma, 

Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 26-08-2005 PP-00067) 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES . CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE 

INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE . LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 
sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3.Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajuste s decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado 

índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajuste s abaixo daquele percentual implicaria em 

desrespeito ao princípio da isonomia. 
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4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste . 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas 

distintas, é vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajuste s eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos 
financeiros a partir de 01º/01/2001, após superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da 

pretensão dos militares ao reajuste em tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990284 / Rs Recurso Especial 2007/0224211-0.Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura.Terceira Seção 

26/11/2008) 

 

Os juros de mora foram corretamente fixados. Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda 

que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% 

ao mês, a partir da citação, até o advento da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, 

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

. 

Não merece prosperar o apelo dos autores. A parte autora decaiu de parte do pedido, que foi restringido em razão da 

prescrição quinquenal e da edição da Medida Provisória 2.131/00. Assim, forçoso reconhecer a sucumbência recíproca 
e determinar que os honorários e as despesas sejam compensados, de forma proporcional, entre as partes litigantes, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Com relação aos autores que firmaram acordo com a ré, a r. sentença 

determinou corretamente o pagamento dos honorários em conformidade com o transacionado entre as partes. 

Nesse sentido: 

 

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 2. Reajuste de 28,86%. Extensão aos militares. 

Compensação dos reajustes já concedidos. Jurisprudência firmada por ambas as Turmas. 3. Limitação temporal. MP 

no 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Precedente. 4. Sucumbência recíproca. Fixação exata. Juízo da Execução. 

Precedentes. 5. MP no 2.180/01. Norma de natureza processual. Aplicação imediata. Precedente. 6. Agravo regimental 

a que se nega provimento. (RE-ED 395134, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda turma, Data do Julg. 30.09.2008) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação dos autores. 

Com relação ao pedido de fl. 257, julgo-o prejudicado, ante o julgamento da lide.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências cabíveis. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002205-54.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002205-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JORGE ANTONIO PEREIRA e outro 

APELADO : JOAQUIM SANTANA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ZELIA DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

No. ORIG. : 00022055420084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fls. 375/381. 

A advogada Silvana Bernardes Felix Martins, inscrita na OAB/SP n. 162.348, noticiou o falecimento do litisconsorte 

Joaquim Santana, ora apelante. 

Ante ao exposto, suspendo o andamento do feito, a teor do disposto no artigo 265, inciso I, § 1º, do Código de Processo 

Civil, bem como determino a intimação da viúva-meeira Zélia de Souza Sant´ana para regularizar a representação 

processual, juntar aos autos as cópias autenticadas dos RG´s e CPF´s dos filhos do "de cujus" (Célio, Joel e Osmar), 
Certidões de Nascimento e Óbito, assim como dos Autos do Inventário dos bens deixados pelo falecido e promover a 

habilitação, nos termos dos artigos 1.055 e seguintes do CPC. 

Prazo: 20 (vinte ) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051339-46.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051339-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADEMIR MARCIANO LATORRE 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A parte autora foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais 

fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como reembolso de custas. 

O laudo pericial juntado às fls. 160/186 conclui pelo correto cumprimento do contrato no tocante a incidência dos 

índices de correção monetária e taxas de juros pactuadas. 

Recorre a parte autora, sustentando a procedência do pedido de revisão das cláusulas contratuais. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 31/08/1993, com aplicação do Sistema da Tabela Price, sem cobertura do FCVS, e correção 
monetária das prestações mensais e do saldo devedor pelos mesmos índices aplicáveis aos depósitos de poupança (fls. 

17/25). Há inadimplência desde novembro de 1998 (fls. 44/48). 

TABELA PRICE 
A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 
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mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

TAXA REFERENCIAL - TR 
O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 
para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 
cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 
O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 
parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende devido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 
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Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria pagado a 

maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma, RESP 

200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213). 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória 
dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento 

da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em 

contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019073-69.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019073-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADEMIR MARCIANO LATORRE 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da CEF em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de suspensão dos atos de 

execução extrajudicial de imóvel dado em garantia em contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação 

- SFH bem como não inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes. 

A parte autora apela e pede a reforma da sentença e procedência do pedido inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 
Decido. 
 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 1999.61.00.051339-5, que 

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nega seguimento ao recurso do autor. 

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto." 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 
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Com tais considerações, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 

III do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso interposto. 

Int. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002821-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002821-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

APELADO : NEW AGE TIME CURSOS SISTEMAS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença de fls. 337/343, na qual o 

MM. Juízo da 5ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, em sede de ação ordinária de revisão de contratos de 

empréstimos, proposta por NEW AGE TIME CIRSOS SISTEMAS E COMÉRCIOS LTDA, julgou parcialmente 

procedente o pedido da autora para revisar as cláusulas contratuais dos Contrato de Empréstimo/Financiamento de 

Pessoa Jurídica n/s 21.1217.704.000123-33 e 21.1217.702.0000246.53 para, reconhecendo a validade dos contratos e, 
determinar que para a apuração do saldo devedor sejam consideradas as seguintes alterações: 

a) após a inadimplência, seja aplicada apenas a comissão de permanência, auferida pelo BACEN, sem o acréscimo da 

taxa de rentabilidade de até 10 % (dez por cento) ao mês, e sem a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) e 

multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida; 

b) tornar definitiva a sustação do protesto da Nota Promissória expedida em 01/09/2003, Título nº 0853 apresentado 

perante o 9º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Capital em 23.04.2004. 

Sem condenação em honorários em razão da sucumbência recíproca. 

Às fls. 352/362, apela a CEF, requerendo a reforma r. sentença, sob o fundamento de que a comissão de permanência 

deve ser aplicada cumulada com a taxa de rentabilidade de acordo com as disposições contratadas pelas partes, uma vez 

que não houve qualquer abusividade ou ilegalidade no instrumento, com a conseqüente condenação da ré nos ônus 

sucumbenciais. Aduz, ainda, que não se aplica a legislação consumerista à Pessoa Jurídica, tendo bem como a 

impossibilidade de revisão dos contratos sob prisma de suas disposições, ressalta ainda que, mesmo se tratando de 

contrato de adesão, não foi obrigada a autora a assinar o avençado. 

Sem contrarrazões dos autores. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  
Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras."  

Contudo, a contração do referido negócio com fim de, direta ou indiretamente, dinamizar ou reforçar seu próprio 

negócio lucrativo, não se enquadra na definição observada no artigo 2º, da Lei n.º 8078/90. 

Assim, não cabe estender as aplicações protetivas da legislação consumerista à pessoa jurídica que não pode ser 

considerada destinatária final do produto contratado. 

Neste sentido: 

COMPETÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO E DE SERVIÇOS DE CRÉDITO 

PRESTADO POR EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESTINAÇÃO FINAL 

INEXISTENTE. - A aquisição de bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de 

implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo e, sim, como uma 

atividade de consumo intermediária. Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a incompetência absoluta 

da Vara Especializada de Defesa do Consumidor, para decretar a nulidade dos atos praticados e, por conseguinte, 

para determinar a remessa do feito a uma das Varas Cíveis da Comarca.  

(STJ, Segunda Seção, Resp. 541867, Rel. Min. Antônio De Pádua Ribeiro, j 10.11.2004, DJE 16.05.2005) 

 

Comissão de Permanência  
A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis:  
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"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula 20 do contrato, nos seguintes termos: "No caso 

de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da 

dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela 

composição da taxa de CDI- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a 

ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês." 

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 
cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão.  

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores.  

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida."  

 
A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  
1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 

02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação na 

forma acima fundamentada. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036358-70.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036358-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDSON BERTHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00363587020034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recursos de apelação interpostos pela CEF e por EDSON BERTHO DOS SANTOS contra a r. sentença de 

fls. 184/186 e 193 pela qual o i. magistrado a quo julgou parcialmente procedente a ação indenizatória ajuizada em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF. A CEF foi condenada no pagamento da indenização por danos morais de R$ 

4.000,00, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora desde a data do evento danoso. 

Recorre a CEF, alegando que a inscrição do nome do autor nos cadastros de inadimplentes foi regular, e a sua 

manutenção justifica-se pelos atrasos nos pagamentos das prestações posteriores. Subsidiariamente, caso não seja 

julgado improcedente a ação, pede a redução da condenação. 

Em suas razões, sustenta o autor a majoração da condenação para o valor de R$ 20.000,00. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. DECIDO. 
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O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na 

conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma relação 

caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor. 

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é objetiva 

(Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90. 

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal entre a 

ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar. 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. 

INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL 

DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1.(...) 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição indevida nos 

cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo 
autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento" (Resp. 110.091/MG, Rel. 

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; 

REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002). 

3.(...) 

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343). 

 

O cerne da questão reside no lapso pelo qual teria sido mantido o registro negativo após a alegada quitação do débito. 

Isto porque não resta dúvida que a permanência injustificada do apontamento enseja dor, vexame, constrangimentos, 

notadamente quando restringe o crédito do consumidor. 

Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no depreciativo rol 

de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com inevitável reflexo de ordem 

patrimonial passível de indenização (RT 592/186). 

Assim, a permanência injustificada do nome do autor em órgão de proteção ao crédito caracteriza lesão, porquanto 

constitui dever da ré que procedeu à inscrição justificada providenciar a exclusão do registro após o pagamento do 

débito, independentemente do pedido da parte interessada. 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 
"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. MANUTENÇÃO INDEVIDA. CONDENAÇÃO. 

I.. Constitui lesão moral a manutenção da inscrição em cadastro negativo de crédito, após a quitação da dívida. II. 

Agravo improvido." 

(4ª Turma, AGA 201000093080, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 01.10.2010). 

 

A quitação do débito, cujo vencimento ocorreu em 29 de março de 1998, operou-se em 29 de maio de 1998 (fl. 42). 

Entretanto, a restrição ao nome do autor permanecia no cadastro de inadimplentes quando da emissão da consulta 

realizada em 19 de dezembro de 2000 (fl. 44). 

A ação foi proposta em 11/12/2003, afirmando o autor que seu nome ainda constava do cadastro de inadimplentes até o 

início do ano de 2003. Tal fato não é negado pela CEF, que ao contrário sustenta que a permanência do nome do autor 

no cadastro restritivo ao crédito se justifica pelo fato de outras prestações mensais do financiamento terem sido pagas 

com atraso. 

Doutrina e jurisprudência apontam que os critérios para fixação do valor do dano moral depende da prudente avaliação 

do juiz, devendo o arbitramento da indenização ser realizada com moderação, tendo em conta o grau de culpa, a 

situação econômica das partes, as circunstâncias do fato e, ainda, o porte da empresa recorrida (neste sentido REsp. 

135.202, DJU 03.08.98, p. 244, Ap. Cível 96.04.56704-7, TRF 4ª R., e Ap. Cível 95.01.22260-1, TRF 2ª R.) 

Assim, as indenizações por danos materiais e morais devem corresponder ao dano sofrido e não podem implicar o 
enriquecimento sem causa de uma das partes. 

Por oportuno, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTROS DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DANOS MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS. REEXAME DE 

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à 

indenização por danos morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os 

efeitos nocivos da negativação. 
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2 - Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano moral 

causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da demanda, 

providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ. 

3 - Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nº 845.875/RN, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 10/03/2008, p. 82); 

"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO . INSCRIÇÃO NO SPC . AUSÊNCIA DE APONTAMENTO 

DOS DISPOSITIVOS DO CDC VIOLADOS. MANUTENÇÃO DO NOME DO DEVEDOR POSTERIORMENTE À 

QUITAÇÃO DA DÍVIDA. RETIRADA. ÔNUS DO CREDOR. DANO MORAL CARACTERIZADO. DESNECESSIDADE 

DE DEMONSTRAÇÃO. DANO PRESUMIDO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. Inviável o conhecimento do recurso no que se refere à suposta afronta a dispositivo do Código de Defesa do 

Consumidor, se o recorrente, em suas razões de recurso, não apontou qual dispositivo entende malferidos, não 

podendo, nessa parte, ser conhecido o recurso. 

2. A inércia do credor em promover, com brevidade, o cancelamento do registro indevido gera o dever de indenizar, 

independentemente da prova do abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido. 

3. Recurso conhecido em parte e, na extensão, provido." 

(RESP nº 588.429/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 28/05/2007, p. 344); 

"AGRAVO REGIMENTAL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC . CABIMENTO. FIXAÇÃO DO VALOR 

INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
- A inscrição indevida nos cadastros de proteção ao crédito gera dano moral indenizável. 

- O valor da indenização deve atender aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, observado seu 

conteúdo didático, de modo a coibir reincidência do causador do dano sem enriquecer a vítima." 

(AgRg no RESP nº 945.575/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 28/11/2007, p. 220). 

 

Levando em consideração tais circunstâncias e princípios, bem como a extensão do dano, entendo razoável manter o 

valor do dano moral fixado em primeiro grau. 

Ressalvo, que o nome do autor permaneceu nos cadastros de inadimplentes no período de 1998 até meados de 2003, e 

não se comprovou qualquer tentativa junto a instituição financeira, de nesse período cancelar o registro, fato que revela 

a ausência de maiores prejuízos que justifiquem a majoração do valor da indenização. 

Posto isto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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: MARIA CRISTINA MAYER DOS SANTOS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 518/572) em face da r. sentença (fls. 508/515) que, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. 

 

Primeiramente, a parte autora pede pelo deferimento dos benefícios da justiça gratuita. No mérito, pugna pela reforma 

da sentença visando aplicar o PES na correção das prestações, retirar a utilização da Taxa Referencial - TR e substituí-la 

pelo INPC, excluir o uso da URV, inverter a ordem de amortização das prestações, relativizar o princípio pacta sunt 

servanda na interpretação contratual, impugnar o mecanismo de execução extrajudicial do imóvel e retirar a inscrição 

do nome dos mutuários em listas de cadastro de devedores. 

 

Com contrarrazões da CEF (fls. 577/578), os autos subiram a esta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 275/1029 

 

É o relatório, decido. 
 

Quanto ao pedido de gratuidade, a assistência jurídica integral e gratuita é prestada aos que comprovam a insuficiência 

dos recursos, o que implica admitir que a mudança de fortuna pode ocorrer a qualquer tempo e não apenas na data do 

ajuizamento da demanda. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULADO APÓS A 

SENTENÇA. ART. 463 DO CPC. JUIZ. POSSIBILIDADE DE EXAME. É possível o juiz apreciar o pedido de 

assistência judiciária formulado quando da interposição da apelação, porquanto não enseja a alteração da sentença 

vedada pelo art. 463 do CPC, e, por outro lado, permite que, no exame prévio dos pressupostos de admissibilidade da 

apelação, verifique-se a exigibilidade do respectivo preparo" (REsp 361.701 DF, Min. Nancy Andrighi; AgRg no Ag 

552.937 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 469.332 SP, Min. Castro Filho). 

 

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

 

Referido dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de 

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência. 

 

Vale ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja, basta 

que o indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua remuneração mensal. 

 

Nessa direção já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO 

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual 

se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem 

insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência 

judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as 

custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição 
do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção 

relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem 

entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que 

sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Todavia, essa é uma 

presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente 

possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, 

necessariamente, a suficiência de recursos para recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência 

e de sua família. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, 

Julgado em 30/08/2010, DJF3 CJ1 DATA: 30/08/2010 PÁGINA: 332). 

 

Em relação à declaração trazida aos autos, cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, 

para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua 

situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

A esse respeito, confira-se ainda este julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE ADVERSA. 1. Para a 

obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de advogado, sem prejuízo de sua 

manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção 

juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a inexistência ou o desaparecimento do estado de 

miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido." (STJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA: 

02/09/2010). 

 

Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, §1º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de 

recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária. 
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Destarte, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

LEI 8.177/91 (CONTRATOS ENTRE 01/03/91 E 27/07/93) 
 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação ( sfh ), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 
resultar: 

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN); 

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90). 

Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91)." 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 

 
"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro." 

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 

mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 
sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

 

TABELA PRICE  

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 
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Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.  

 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 
 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do sfh , está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

 
Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 
referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do sfh pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/91." 

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 
 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, o parágrafo primeiro da cláusula sétima do contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de 

atualização monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. 
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Logo, é aplicável a TR na atualização do saldo devedor do contrato em questão. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao sfh , a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

DA URV 
 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A Unidade 

Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, com a finalidade 

de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa então 

futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos econômicos 

estabelecidos no país. 

 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 

 

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de março 

como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida 

Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer 

desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a 
preservação da equivalência salarial. 

 

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo 

assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 

estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-

se o aumento salarial que tiveram no período. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 
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Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 
 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende devido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 
enriquecimento injusto de um em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

 

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória 

dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento 

da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em 

contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte 

autora. 

 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa, observada a concessão da assistência judiciária. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039962-78.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039962-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FATIMA ROSA MARQUES BATINA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, que 

julgou improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, c/c ar. 807, todos do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Às fls. 145/146,os patronos da apelante informaram a renúncia aos poderes e comprovaram o cumprimento do disposto 

no art. 45 do CPC. 
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Determinada a intimação pessoal da apelante para constituir no patrono (fl. 148), a apelante foi intimada em 18/08/2011 

(fl. 150), todavia, quedou-s inerte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Considerando que os patronos da apelante renunciaram ao mandato somente após a interposição do recurso de apelação 

e que a apelante deixou de constituir novo advogado para a causa, não obstante tenham sido intimada para tanto, há 

óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por essas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043845-33.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043845-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FATIMA ROSA MARQUES BATINA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, que 

julgou extinto o processo em relação ao pedido do item "c", conforme ordenado na sentença, sem resolução do mérito, 

com fulcro nos artigos 267, IV c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação: 

"Resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgando improcedentes os demais pedidos na forma 
da fundamentação. A tutela antecipada de fl. 73 foi revogada. A parte autora foi condenada nas custas e em honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, restando suspenso o pagamento nos termos 

da Lei nº 1.060/50. O levantamento, pela ré, dos depósitos realizados nestes autos, foi deferido para abatimento da 

dívida (prestação e saldo devedor. 

 

Às fls. 398/399, os patronos da apelante informaram a renúncia aos poderes e comprovaram o cumprimento do disposto 

no art. 45 do CPC. 

 

Determinada a intimação pessoal da apelante (fl. 401) para constituir novo patrono, a apelante foi intimada (fl.s 

403/404), todavia, quedou-se inerte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Intimada pessoalmente para que constituísse novo patrono (fls. 403/404), a apelante quedou-se inerte, conforme 

certidão de fl. 405. 
 

Assim, considerando que os patronos da apelante renunciaram ao mandato somente após a interposição do recurso de 

apelação e que a apelante deixou de constituir novo advogado para a causa, não obstante tenham sido intimada para 

tanto, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por essas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 
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Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-20.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.002234-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLAUDIO SCUDELLER 

ADVOGADO : LUIZ MARTINS ELIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de valores decorrentes da 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou improcedente o pedido, com a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença para condenar a apelada ao pagamento das diferenças dos juros de 

forma progressiva sobre a conta vinculada do FGTS. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 
do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 
empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 
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ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 
opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

1)Vínculo: Banco do Estado de São Paulo S.A (fls. 18) 

Admissão: 09.11.1956 

Saída: 30.11.1983 

Opção: 01.10.1968 

Situação: Não consta. Ademais, nos extratos consta como não optante (fls. 20/57) 

 

2)Vínculo: Sindicato do Comercio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado de São Paulo (fls. 17/18) 

Admissão: 04.03.1985 

Saída: 30.10.1987 

Opção: 04.03.1985 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação. 

 

Assim, não faz jus à taxa progressiva de juros. 

 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013154-22.1988.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001855-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

APELADO : ARTUR MENDES e outro 

ADVOGADO : ENOCH MENDES SARAIVA 

 
: WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR 

CODINOME : ARTHUR MENDES 

APELADO : CECILIA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO : ENOCH MENDES SARAIVA 

No. ORIG. : 88.00.13154-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro a habilitação requerida, que conta com a anuência da Caixa Econômica Federal - CEF (expressa nos autos do 

AMS em apenso), nos termos da parte final do artigo 1.062 do Código de Processo Civil (fls. 130/133 e 161/164). 

Anote-se. 
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Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0082119-13.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.000655-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

APELADO : ARTHUR MENDES 

ADVOGADO : RANDOLPHO GOMES 

 
: WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR 

CODINOME : ARTUR MENDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.82119-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro a habilitação requerida, que conta com a anuência da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da parte final 

do artigo 1.062 do Código de Processo Civil (fls. 147/151). 

Anote-se. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002769-09.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.002769-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00027690920114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Inês dos Santos em face de sentença julgou improcedente pedido cautelar 

visando obstar a execução extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. 
Apela a parte autora sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do provimento cautelar. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 

A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo, mas se presta 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos, o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar, uma 

vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 

Logo, o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestaram neste sentido: 
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"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 

1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 

conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 

2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 

o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 
providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 

 

A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e periculum 

in mora, o que não se verifica no presente processo. 

Pelas informações prestadas pela CEF, não impugnadas pela parte autora, verifica-se que o mutuário, quando da 

propositura da ação, encontrava-se com 24 (vinte e quatro) prestações atrasadas. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 
através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora , sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 
 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que o mutuário está inadimplente 

e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Entretanto, os documentos apresentados às fls. 129/147 e seguintes denotam o cumprimento das formalidades exigidas 

para o regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário, formalizada em 13/07/2010. Posteriormente, 

verifica-se a existência de Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de 

Diadema, com prazo de 20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva de entrega para a autora (fls. 

130/131). Finalmente, foram apresentadas cópias dos editais de designação do primeiro e segundo leilões (fls. 340/345). 
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Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as regularidades do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Assim, cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora, sustando a execução extrajudicial. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 
 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS  
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria pagado a 

maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma, RESP 

200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016715-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016715-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167152420064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente ação pelo rito ordinário, onde pretende a 

parte autora a declaração da inexistência de relação jurídico-previdenciária, que a obrigasse e a obrigue ao recolhimento 

de contribuição social sobre a "INDENIZAÇÃO ESPECIAL NA RESCISÃO", paga a empregados demitidos, em julho 

de 2006, por mera liberalidade, liberando-se, assim, em favor da empresa os eventuais depósitos judiciais realizados e 

este título no curso da ação, ao argumento de que se revestem de caráter indenizatório, condenando a União Federal no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 10.000,00 - em 02/08/2006). 

A União apelou, sustentando que a contribuição é devida, dado o seu caráter remuneratório, pleiteando, 

subsidiariamente, a redução da verba honorária advocatícia. 

Decido. 
O recurso é manifestamente improcedente. 
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A Primeira Seção do E. STJ, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, submetidos ao 

regime do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que sobre as verbas pagas espontaneamente ou por 

liberalidade do ex-empregador não há imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa e que as 

mesmas não possuem caráter indenizatório. 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 
Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidade s por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.  
5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008."  

(STJ - REsp 1112745/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/9/2009, DJe de 

1º/10/2009) 

 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da causa (R$ 10.000,00 - em 02/08/2006, portanto em valor 
que em momento algum se afigura elevado. Em casos como o presente, o STJ tem fixado até valores superiores.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO COMPULSÓRIA PELA UNIÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 3.º, DO CPC. LIMITES. 

INAPLICABILIDADE NO CASO DE FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS COM BASE NO § 4.º DO MESMO 

DISPOSITIVO. SÚMULA 07/STJ. AFASTAMENTO. VALOR IRRISÓRIO. 1. A fixação dos honorários advocatícios, 

quando vencida a Fazenda Pública, não está adstrita aos percentuais de 10% a 20% referidos no § 3º do art. 20, do 

CPC, orientação que, inclusive, foi adotada por esta Corte em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, 

do CPC. (REsp 1.155.125/MG). 2. Esta Corte Superior entende ser possível a alteração dos honorários advocatícios 

quando se tratar de fixação em patamar irrisório ou exorbitante. Todavia, a referida posição somente é aplicável em 

hipóteses específicas, nas quais a Corte de origem não traz qualquer fundamento apto a justificar a condenação, seja 

em valor ínfimo ou muito além da justa medida. 3. Na hipótese dos autos, não se faz necessário o revolvimento de 

matéria fático-probatória, o que afasta o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 4. Considerando que o valor 

atribuído à causa é de R$ 651.689,73 e o valor da condenação a ser definido em liquidação de sentença poderá 

alcançar o patamar de R$ 86.579.186,31, conforme valor apresentado na perícia oficial, a fixação da verba honorária 

em R$ 2.000,00 não remunera condignamente o trabalho do advogado. 5. Assim, diante da irrisoriedade da verba 

honorária fixada na origem, impõe-se a sua majoração para R$ 10.000,00. 6. Recurso especial provido. (STJ, RESP - 
RECURSO ESPECIAL - 1133777 - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 

DATA:10/09/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM 10% 
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SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. O 

acórdão embargado não se manifestou sobre as considerações da embargante relativas à verba honorária, razão pela 

qual os presentes aclaratórios merecem acolhida para integralizar o julgado. 2. Verifica-se às fls. 556 que a verba 

horária foi fixada expressamente com base nos § § 3º e 4º do art. 20 do CPC em 10% sobre o valor da condenação, a 

ser apurado em liquidação. Registre-se que referido percentual não se afigura exorbitante ou irrisório na hipótese, 

tendo em vista que o valor dado à causa é de R$ 21.001 (vinte e um mil e um reais). 3. O recurso representativo da 

controvérsia - REsp n. 1.155.125/MG - não proibiu a fixação dos honorários entre os limites de 10% e 20% em 

apreciação eqüitativa. Antes, apenas consignou que no caso do § 4º do art. 20 do CPC o julgador não fica adstrito aos 

referidos percentuais, podendo, ainda, optar pelo valor da causa ou valor da condenação. 4. Embargos de declaração 

acolhidos, sem efeitos modificativos" (STJ, 2ª Turma, EAERES 200900092145, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 

em 16/11/2010, DJE 25/11/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

TRÂNSITO EM JULGADO. SUSPENSÃO. AÇÃO PRINCIPAL. COMPENSAÇÃO. 1. O julgamento parcial da lide, 

com decisão trânsita, inclusive na parte relativa aos honorários, impede que se suspenda a execução do julgado sob o 

argumento de eventual compensação das verbas sucumbenciais. 2. Deveras, a condenação em honorários advocatícios 

é cabível nos casos em que a Exceção de Pré-Executividade é julgada procedente, ainda que em parte. Precedentes: 

EREsp 1084875/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 09/04/2010; REsp 1198481/PR, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 16/09/2010. 3. Os honorários sucumbencias fixados por força do acolhimento da 
exceção de pré-executividade, com trânsito em julgado, admite sua imediata execução. 4. In casu, a execução fiscal foi 

parcialmente extinta, com o acolhimento integral da exceção de pré-executividade, por isso que foram fixados 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em cumprimento à decisão anterior do STJ, 

que transitou em julgado. 5. A exceção de pré-executividade, acolhida de forma integral, cujo acolhimento resulta a 

extinção quase total da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, não enseja cogitar-se de sucumbência 

recíproca, prevista no art. 21, do CPC, o que supostamente possibilitaria a indigitada compensação. 6. Recurso 

especial provido" (STJ, 1ª Turma, RESP 200701015288 (948412), Rel. Min. Luiz Fux, j. em 21/10/2010, DJE 

03/11/2010). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008547-61.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.008547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : FARES MOYSES SCANDAR 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de embargos à execução, processo nº 2005.61.02.008547-2, opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF por 

meio dos quais impugna o cálculo de liquidação apresentado pelo autor, alegando em preliminar carência de ação e falta 

de liquidez e certeza do título executivo e, no mérito, ocorrência de excesso de execução. 

 

Sustenta a embargante que foi condenada no processo principal à atualização das contas vinculados do FGTS de 

titularidade dos embargados, tendo a r. sentença exeqüenda delimitado a forma da atualização do débito. 

 

Contudo, o autor apresentou cálculo com inclusão de juros moratórios não albergadas no título executado, bem como 

valores diversos dos contidos nos extratos apresentados, bem como não procedeu a compensação do que já foi pago, o 

que representa excesso de execução. 

 

Processado o feito, sobreveio sentença às fls. 193/198, proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto, 
que acolheu em parte os embargos e fixou o crédito do embargado na importância de R$ 248.443,57 pelo cálculo do 

Contador, atualizada até dezembro de 2004. Sucumbência recíproca.  
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Consta às fls. 205/215 embargos de declaração interpostos pelas partes, sendo que foram acolhidos, tão-somente, os 

embargos do exeqüente (fl. 235) para fixar o crédito em R$ 266.517,93, atualizado até dezembro de 2004.  

 

A Caixa Econômica Federal pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 242/253, alegando, preliminarmente, nulidade da r. 

sentença; carência de ação (execução) e inexigibilidade do título, face a ausência de liquidez e certeza. 

 

No mérito, afirma que o cálculo da Contadoria não pode prevalecer, tendo em vista que foi aplicada a taxa de juros de 

6% (seis por cento), quando deveria ser de 3% (três por cento) e que a metodologia aplicada na atualização dos cálculos 

homologados diverge da utilizada pela CEF, no que tange à apuração da progressividade dos juros e atualização 

monetária - JAM, que deveria ser feita de forma separada. 

 

Além disso, a Contadoria incluiu na conta, além dos índices dos Planos Verão (42,72%) e Collor I (44,80%), os índices 

referentes a junho/1987 (18,02%), maio/1990 (5,38%), julho/1990 (12,92%) e fevereiro/1991 (7,00%), que são 

indevidos, de acordo com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

 

Aduz também que em relação aos juros de mora, a conta homologada aplicou 0,5% ao mês de 04/95 a 12/02 e 1% ao 

mês de 01/03 a 06/07, contudo a r. decisão exeqüenda fixou tal encargo em 0,5%. 

 
E requer o provimento do recurso para que seja acolhida a conta por ela apresentada, no valor de R$ 46.495,07, que 

entende correta. 

 

Contra-razões do embargado Fares Moysés Scandar, às fls. 269/297. 

 

É o relatório. 

 

Decido com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, não conheço da preliminar de nulidade da r. sentença, decorrente do acolhimento do aditamento feito à 

impugnação aos embargos à execução fora do prazo legal (fls. 85/87), tendo em vista que a matéria foi esclarecida na 

decisão de fl. 233, não tendo a parte interesse de recorrer neste aspecto. 

 

Na seqüência, rejeito a preliminar de carência de execução, diante do cerceamento de defesa, em razão da falta de 
legibilidade dos documentos/extratos apresentados pelo exeqüente. 

 

No caso, verifico que a embargante não teve qualquer dificuldade para rebater os valores numéricos apresentados pelo 

exeqüente, não se justificando, destarte, a alegação de que não estão legíveis e são insuficientes para permitir o 

contraditória e o exercício do direito de defesa. 

De outro lado, do exame da documentação apresentada pelo embargado verifica-se que os extratos são legíveis, não 

cabendo a insurgência da apelante.  

 

Rejeito também a preliminar de inexigibilidade do título, por falta de liquidez e certeza. 

 

Embora, no caso, a sentença não seja liquida, o seu objeto está delimitado (individuado), o que autoriza a execução nos 

termos do artigo 604 do Código de Processo Civil por simples cálculo aritmético do credor, como ocorreu. 

 

Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

No caso dos presentes autos, a r. decisão exeqüenda (proferida no processo principal) condenou a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças devidas do FGTS ao ora embargado (índices de junho/87, janeiro/89, março/90, abril/90, 
maio/90, julho/90 e fevereiro/91) acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como a aplicar a taxa 

progressiva de juros. 

 

O MM. Juiz a quo deu parcial provimento aos presentes embargos à execução e acolheu o cálculo da contadoria 

judicial, afastando o apresentado pelas partes, contra o que se insurge a Caixa Econômica Federal. 

 

Todavia, o cálculo elaborado pelo Setor Contábil, observou todos os critérios estabelecidos no título exeqüendo, bem 

como foi elaborado em conformidade com os Provimentos nºs 24/97 e 26/2001, razão pela qual não merece qualquer 

reparo a r. decisão apelada. 
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De acordo com o entendimento consolidado na Jurisprudência, na correção monetária das ações concernentes ao FGTS 

aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, que contém os mesmos critérios de atualização 

previstos nos referidos Provimentos. 

 

Confira-se, nesse sentido, a seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

1. ... 

2. ... 

3. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias 

em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices 

oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual 

de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela jam (Lei n. 
8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

4. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto 

esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código 

Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda 

Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

5. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. 

6. É devida a condenação em honorários advocatícios à União, tendo em vista sua ilegitimidade passiva. 

7. Reexame necessário e apelação da União providos. Apelações da CEF e do autor providos em parte." 

(TRF - Terceira Região, APELAÇÃO/REEXAME nº 363707, UF/SP, Quinta Turma, DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF3: 07/07/2009, Pág: 376) 

 

Quanto aos juros moratórios, que também foram objeto da pretensão recursal, incidem a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.03, e, a partir de 
11.01.03, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (artigo 84, I, da Lei nº 8.981/95). 

 

Acresce-se que não prospera a alegação da apelante de que devem ser aplicados juros de mora de 0,5% ao mês, sob 

pena de ofensa à coisa julgada, na medida em que o título exeqüendo não determinou desta forma, tendo se limitado a 

estabelecer os moratórios a partir da citação.  

 

No que tange à compensação dos valores já depositados em favor do embargado, foram compensados no cálculo 

acolhido, não assistindo razão à recorrente, também neste aspecto. 

 

Por fim, quanto a taxa progressiva de juros, procedeu a Contadoria Judicial de acordo com o que foi decidido no título 

exeqüendo, que não determinou a taxa de 3%, como pretende a ora embargante. 

 

Por essas razões, conheço em parte da matéria preliminar e, na parte conhecida, rejeito-a e, no mérito, nego seguimento 

à apelação da Caixa Econômica Federal, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 
origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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2005.61.14.002109-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IOLANDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Agravo retido da CEF às fls. 258/261. 

 

A parte autora, em suas razões, preliminarmente pugna pela realização de prova pericial e, no mérito, requer a reforma 

da sentença objetivando a revisão do valor das prestação com a observância do Plano de Equivalência Salarial, 

amortização das prestações antes da atualização, exclusão da variação da URV e da TR Por fim, sustenta a 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido interposto pela CEF porquanto não se requereu expressamente a 

apreciação. 

O contrato foi firmado em 26/03/1990, com aplicação do Sistema de Amortização Francês ou Tabela Price e 

contribuição ao FCVS (fls. 32/35).  

Não se acolhe o alegado cerceamento de defesa, haja vista o deferimento e realização da prova, conforme laudo 

acostado às fls. 310/342 e 359/404. 

PES/CP  
 

As cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, que 

estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário 

da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual 

período. 

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-lei nos seguintes termos: 

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente.  

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da 

categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.  

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de lei, 

acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de moradia 

própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à 

data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.  
§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar 

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a 

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos respectivos 

reajustes.  

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo.  

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não sujeitos 

ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base nos critérios 

estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.  

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de 

reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por 

este comunicada ao Agente Financeiro.  

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante 

da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 
monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente". 
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A partir da edição do Decreto-lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º do art. 9º 

acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da vigência do 

aumento salarial decorrente de lei. 

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que ficou 

assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa 

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho. É 

precisamente o que determina o § 6º supratranscrito. 

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não 

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como consequência a obrigação de repor a diferença resultante da 

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale isto a 

dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá o mutuário o 

direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de eventual diferenças. 

Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou seja, a diferença apurada 

pode ser em favor do mutuante ou do mutuário. 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o direito do 

mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-lei 2.164/86. 

O devedor principal, na data da assinatura do contrato, encontrava-se inserido na Categoria Profissional dos 

Trabalhadores Empregados, Desenhistas, Técnicos, Artísticos, Inds, Copistas, Projetistas, Auxiliares, do Estados de São 
Paulo. 

O laudo pericial verificou que a ré agiu conforme os termos contratuais. O reajuste do saldo devedor se deu mediante 

aplicação do Coeficiente de Atualização Monetária ao utilizado nos depósitos de poupança. As prestações foram 

reajustadas conforme a Política Salarial. 

 

TABELA PRICE 
 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 
razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

Tendo sido o contrato pactuado com base nas regras da Tabela Price, não é licito ao mutuário buscar a modificação da 

avença, por via judicial, para que seja utilizado o Sistema SAC. Não cumpre ao judiciário modificar as cláusulas 

contratuais, para modificar o contrato. 

Quanto ao Plano de Equivalência Salarial - PES a cláusula sétima e o parágrafo segundo do contrato estipulam o índice 

de correção da prestação mensal correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de caderneta de 

poupança, podendo a critério do agente financeiro o índice ser substituído pelo percentual de aumento salarial da 

categoria profissional (fl. 77). De fato, o banco afirma que não houve determinação para utilização do percentual de 

aumento da categoria profissional, sendo utilizada desde o início a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos 

de caderneta de poupança. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 
 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 
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Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 
Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

DA URV  
 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A Unidade 

Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, com a finalidade 

de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa então 

futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos econômicos 

estabelecidos no país. 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de março 

como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida 

Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer 
desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a 

preservação da equivalência salarial. 

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo 

assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 

estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-

se o aumento salarial que tiveram no período. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 
salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido da CEF e 

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019098-77.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019098-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO ARI HYPOLITO e outros 

 
: CHRISTOVAM CARMONA RUIZ 

 
: ELISABETE DE CARVALHO PEREIRA 

 
: GILBERTO APARECIDO AMBRIZI 

 
: HUGO DE AQUINO JUNIOR 

 
: MARIO ISSAMU HORI 

 
: MASSAO IZIARA 

 
: ORLANDO RECUPERO 

 
: VITORINO JOSE VIVAN 

 
: VIVALDO XAVIER DE MENDONCA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Ari Hypólito e outros, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento no artigo 794, inciso I, e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

Os apelantes aduze que não foram intimados para se manifestaem acerca dos cálculos apresentados, o que 

consubstancia cerceamento de defesa. 

Aduzem que os créditos efetuados pela executada não cumprem o julgado exeqüendo. 

Pugnam o prosseguimento da execução. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos das 

contas vinculadas dos autores demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora. 

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva. 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 
Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 

impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença. 

Inaplicável o disposto no artigo 249, §2º, do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão que acolheu os cálculos 

da executada foi contrária aos interesses da parte autora, razão pela qual deveria ter-lhe sido concedido oportunidade 

para manifestação. 

Esta C. Corte já decidiu: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 

QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o magistrado pode determinar a remessa dos 

autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado 

por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 
2. De outro turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos 

apresentados pelo contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

3. Em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do 

Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi 

contrária aos interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior 

ao apresentado pelo autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para 

manifestação 

. 4. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 
de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 
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(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que os exeqüentes 

possam se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031364-04.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.031364-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BENEDITO ABEL 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Benedito Abel, em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento no artigo 794, inciso I, e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento 

integral da obrigação pela executada. 

O apelante aduz que não foi intimado para se manifestar acerca dos cálculos apresentados, o que consubstancia 

cerceamento de defesa. 

Aduzem que os créditos efetuados pela executada não cumprem o julgado exeqüendo. 

Pugnam o prosseguimento da execução. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos das 

contas vinculadas do autor demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora. 

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva. 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 
Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 

impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença. 

Inaplicável o disposto no artigo 249, §2º, do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão que acolheu os cálculos 

da executada foi contrária aos interesses da parte autora, razão pela qual deveria ter-lhe sido concedido oportunidade 

para manifestação. 

Esta C. Corte já decidiu: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 

QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o magistrado pode determinar a remessa dos 

autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado 

por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 
2. De outro turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos 

apresentados pelo contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 296/1029 

3. Em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do 

Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi 

contrária aos interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior 

ao apresentado pelo autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para 

manifestação 

. 4. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 
4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que os exeqüentes 

possam se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002616-47.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.002616-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GRACIANO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Graciano Cordeiro da Silva, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

O apelante aduz, em resumo, que os cálculos da Contadoria Judicial incidiram em erro no tocante à correção monetária 

e aos juros de mora. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 
O decisum exeqüendo, ao dar parcial provimento ao recurso da CEF condenou-a a creditar na conta vinculada da autora 

as diferenças referentes aos indicies inflacionários de janeiro /89 (42,72%) e abril /90 (44,80%). Os juros de mora foram 

fixados em 6% ao ano, fixados a partir da citação, além dos juros de capitalização. A correção monetária fixada de 
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acordo com o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pelo 

provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Fixada a sucumbência recíproca, nos 

termos do art. 21 do CPC. 

Iniciada a execução do julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF acostou memória de cálculo, demonstrando o 

coeficiente de atualização, os créditos efetuados na conta fundiária, bem como saldo atualizado, como se verifica às fls. 

146/153, não sendo imprescindível, portanto, a apresentação dos extratos analíticos da conta vinculada da parte autora. 

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial, elaborados em 

consonância com o julgado exeqüendo, sendo conclusivos no sentido de que os expurgos foram corretamente apurados 

pela Caixa Econômica Federal-CEF, bem assim que a executada depositou valor superior ao devido ante equívoco 

quando da apuração dos juros de mora, devendo ser aplicados apenas sobre a diferença de correção monetária, objeto do 

julgado. 

Esclareceu, ademais, que os juros de mora são devidos por força da diferença resultante do expurgo, não se confundindo 

com o juros legais, que se prestam à evolução dos saldo fundiário, incluídos na diferença determinada pelo decisum 

exeqüendo. 

Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são divergentes, o 

parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua 

imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao 

caso concreto. 
Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

 

" FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA 

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a contador 

ia judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os cálculos 

por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 

cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 
4. Recurso não provido. 

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60) 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P. Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029777-73.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029777-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : COSMO AURICCHIO 

ADVOGADO : MANOEL ANTONIO ROMERO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por Cosmo Auricchio em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral 

da obrigação pela executada. 

O apelante aduz que não fora intimada para se manifestar acerca dos cálculos apresentados, o que consubstancia 

cerceamento de defesa. 

Pugna o prosseguimento da execução. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos da 

conta vinculada do autor demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora (fls.107111).  

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva (fl.115). 

 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 
impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença.  

Inaplicável o disposto no artigo 249, §2º, do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão que acolheu os cálculos 

da executada foi contrária aos interesses da parte autora, razão pela qual deveria ter-lhe sido concedido oportunidade 

para manifestação.  

Esta C. Corte já decidiu: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 

QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o magistrado pode determinar a remessa dos 

autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado 

por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 

2. De outro turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos 

apresentados pelo contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

3. Em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do 

Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi 

contrária aos interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior 

ao apresentado pelo autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para 

manifestação 

. 4. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 
3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 
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(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o exeqüente 

possa se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026293-74.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026293-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

APELANTE : SAMUEL ANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SAMUEL ANDRE DOS SANTOS e outro 

APELADO : CLAUDIA CAGGIANO FREITAS 

ADVOGADO : DANIEL CABEÇA TENÓRIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00262937420074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de SAMUEL ANDRÉ DOS 

SANTOS e CLÁUDIA CAGGIANO FREITAS, objetivando a cobrança de R$ 22.794,39 (valor atualizado até agosto 

de 2007), em virtude da inadimplência do Contrato de Abertura de Crédito e Financiamento Estudantil - FIES nº. 

21.4009.185.0002705-90, firmado em 20.01.2000, e seus respectivos aditamentos. 

A i. magistrada de primeiro grau, por meio da r. sentença de fls. 239/242, declarada às fls. 270/271, acolheu 

parcialmente os embargos monitórios, homologando o cálculo do perito judicial no valor de R$28.024,48, para abril de 

2010, e fixou a sucumbência recíproca. 
A Caixa Econômica Federal - CEF apela às fls. 257/266, pugnando pela reforma da r. sentença de primeiro grau, para 

determinar que "o valor a ser pago à apelante [CEF] seja calculado com juros remuneratórios e também a taxa de 

rentabilidade de 10%". 

Igualmente inconformada, a co-ré CLÁUDIA apela às fls. 286/292, aduzindo, em síntese, a limitação de sua 

responsabilidade pelos valores mutuados apenas no segundo semestre letivo de 2002, ante a impossibilidade de 

interpretação extensiva da fiança. Subsidiariamente, requer seja afastada a utilização do sistema francês de amortização 

do saldo devedor (Tabela Price). 

Por fim, o requerido SAMUEL, em suas razões de recurso de fls. 295/312, sustenta a aplicabilidade da legislação 

consumerista ao caso dos autos e pugna pela declaração de nulidade das cláusulas que prevêem o vencimento 

antecipado do débito em caso de inadimplemento e a amortização do saldo devedor com base na Tabela Price. 

Contrarrazões do co-requerido SAMUEL às fls. 317/321, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 
Inicialmente, no que se refere ao recurso interposto pela Caixa Econômica Federal às fls. 257/266, verifico que as 

razões apresentadas pela apelante não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido nos autos.  

O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade: 

 
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO POR SER ELA MANIFESTAÇÃO INADMISSÍVEL - RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO AGRAVADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO NÃO 

CONHECIDO - APLICAÇÃO DA MULTA DO § 2º DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 10% DO 

VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, COM AS DEMAIS CONSEQÜÊNCIAS DO DISPOSITIVO. 

(...) 
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2. No caso dos autos como a agravante não cuidou de atacar os fundamentos da decisão agravada, carece, pois, o 

presente recurso do requisito de admissibilidade da regularidade formal. 

3. Agravo legal não conhecido. Aplicação do § 2º do art. 557 do Código de Processo Civil, impondo multa de 10% 

sobre o valor atualizado da causa, com as demais conseqüências do dispositivo." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.04.008810-0, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 22/01/2008, p. 

561). 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RAZÕES DISSOCIADAS . APLICAÇÃO DO INCISO II 

DO ARTIGO 514 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". 

INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DOENÇA INCAPACITANTE DE FORMA PARCIAL. PRESERVAÇÃO DO 

CONTRADITÓRIO EM RELAÇÃO À CAUSA DE PEDIR. DOENÇA QUE SERIA A MESMA PARA AS DUAS 

HIPÓTESES. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que 

rejeitou as preliminares argüidas e deu parcial provimento ao apelo da autora, a fim de que a agravante conceda 

auxílio-doença a partir da data do laudo pericial, no valor de um salário mínimo. 

II- O agravo interposto pela autarquia não merece ser conhecido, por tratar de matéria estranha à versada na decisão 

monocrática ora combatida. 
(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.03.99.025191-0, Nona Turma, rel. Juiz Venilto Nunes, DJU 28/02/2008, p. 1072); 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INOVAÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE RECURSAL. 

(...) 

3. razões que se encontram completamente dissociadas da decisão recorrida, quer em relação ao pedido principal de 

reconhecimento da inexigibilidade parcial do título exeqüendo (que não foi deduzido na apelação, sendo defeso à parte 

inovar o pedido recursal em sede de agravo legal), quer em relação ao pedido subsidiário de 

afastamento da verba honorária (que restou acolhido na decisão monocrática agravada). 

4. Não há como se extrair do agravo legal qualquer propósito positivo por parte da Caixa Econômica Federal. O 

questionamento da embargante, claramente infundado e temerário, não tem outro efeito senão o de retardar o desfecho 

da lide e o cumprimento da obrigação que lhe foi imposta. Evidenciados o intuito procrastinatório e o abuso do direito 

de recorrer. 

5. Agravo legal não conhecido. Imposta à agravante a reprimenda prescrita no artigo 557, § 2º, do Código de Processo 

Civil." 

(TRF da 3ª Região, AC 2006.61.00.010584-6, Primeira Turma, rel. Juiz Márcio Mesquita, DJU 08/02/2008, p. 1887). 

 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 
O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa espécie de 

contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe aderir ou não aos seus 

termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso de nulidade de suas 

cláusulas. 

No caso em tela, trata-se de contrato de crédito educativo, uma modalidade sui generis de financiamento que 

compreende período de utilização do crédito, carência e amortização. 

Por se tratar de um programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou que 

não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e regras do 

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos. 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei 8.436/92), não há como tipificar o 

proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário e, por conseguinte, não há falar em 

fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o Programa de Crédito Educativo, não 

retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o Código de Defesa do Consumidor. 

Nessa vereda foi o recente pronunciamento da Colenda 2.ª Turma do STJ, em voto condutor da lavra da eminente 

Ministra Eliana Calmon, ao pontificar que, "na relação travada com o estudante que adere ao programa de crédito 
educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício 

do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC (REsp 479.863-RS, DJ 

4/10/2004). Em outro passo, com a mesma acuidade, assenta a douta Relatora a relação contratual que se forma como 

um "contrato disciplinado na Lei 8.436/92, em que figura a Caixa Econômica Federal como mera executora de um 

programa a cargo do Ministério da Educação, o qual estabelece as normas gerais de regência e o recurso de 

sustentação do programa." 

(STJ, Resp. n.º 536055-RS, Min. Relator Franciulli Neto, DJ de 14/03/2005). 

 

Tabela Price 
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Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a 

tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de 

cobrança de juros. 

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A adoção 

desse sistema não infringe a norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível confundir o 

questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação preconizados pelo CDC com 

a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas. 

A propósito, confira-se: 

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos contratos de 

financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, 

que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº 1.693-17, de 30/03/2000, 

reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros por período inferior a um ano é 

permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos contratos celebrados anteriormente à 

referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. 

n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99 (reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei 

nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida." 
(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-DJF2R 

28.02.2011, pp. 313/314); 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - 

FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE 

IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1 - 

Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas prestações. 2 - Inexiste ilegalidade 

na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de Financiamento Estudantil - FIES. 3 - 

Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato 

ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes prevista no artigo 43 do 

Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50); 

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE. 

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de verba 

pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A concessão do 

financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente, ficando tão-somente a 
gestão a cargo da Caixa Econômica Federal. 

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, 

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado. 

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,720732), se 

conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, 

ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível 

de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade na 

aplicação da Tabela Price. 

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das especificidades 

do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional almejado não tem 

utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF. 

5. Apelo improvido." 

(Ac 2007.71.040007429, 3ª Turma, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008); 

Responsabilidade do Fiador 
Não merece prosperar a alegação de limitação da responsabilidade da fiadora CLAUDIA CAGGIANO FREITAS 

apenas aos valores mutuados pelo devedor principal durante o segundo semestre de 2002, posto que a fiadora firmou 

junto com o estudante o termo aditivo datado de 12.04.2002, que prevê, em sua cláusula décima segunda: "As partes 
ratificam todos os demais termos, condições constantes do contrato original, e pelo presente instrumento não 

modificadas, ficando este fazendo parte integrante e complementar daquele contato, a fim de que, juntos produzam um 

só efeito". 

Prosseguindo, verifico que no referido aditivo a apelante CLAUDIA obrigou-se como fiadora, respondendo pela 

obrigação principal e acessórios, inclusive despesas judiciais, solidariamente com o devedor principal - cláusula 11.3.3 

do contrato original de fls. 15/18. 

Assim, a interpretação da fiança no caso concreto não foi extensiva, como pretende a recorrente, mas limitada aos 

termos do contrato. 

Neste sentido: 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE FIANÇA. 1. 
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O montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5°, § 1 ° da Lei 

10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 

9% ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o 

financiamento. 2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se 

pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo 

mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros 

com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada 3. A exigência de apresentação de fiador 

para se firmar o contrato de financiamento estudantil está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável 

que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, 

firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos 

débitos anteriores. 4. Sentença mantida." 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771100055836, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 

05/11/2008). 

Vencimento antecipado 
Já a cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de inadimplemento de três prestações consecutivas, 

dentre outras hipóteses (cláusula 13, fl. 17), está de acordo com os princípios contratuais, não caracterizando qualquer 

espécie de abuso, e sua finalidade é a mantença do equilíbrio dos contratos, protegendo o credor e evitando situação 

futura mais gravosa do devedor. 
Ademais, no caso dos autos, verifica-se que os devedores permaneceram inadimplentes por cerca de quarenta meses, o 

que afasta qualquer desproporcionalidade do vencimento integral do débito. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO MONITÓRIA REFERENTE A DÍVIDA ORIUNDA DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). AGRAVO RETIDO (NULIDADE DA SENTENÇA POR 

FALTA DE ELASTÉRIO PROBATÓRIO) IMPROVIDO. INAPLICABILIDADE DO CDC, POIS A PACTUAÇÃO DE 

CONTRATO REFERENTE AO FIES NÃO ENVOLVE ATIVIDADE BANCÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(GESTORA DO FUNDO). CONTRATO A QUE O INTERESSADO ADERE VOLUNTARIAMENTE, PARA SE 

BENEFICIAR DE RECURSOS PÚBLICOS E ASSIM CUSTEAR EDUCAÇÃO SUPERIOR. VALIDADE DAS 

CLÁUSULAS PACTUADAS. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE JÁ QUE REGULARMENTE PACTUADA. JUROS 

CAPITALIZADOS MENSALMENTE. ADEQUADO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. REDUÇÃO DO 

PERCENTUAL DE JUROS. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA, NA PARTE 

CONHECIDA. APELAÇÃO DA RÉ/EMBARGANTE DESPROVIDA.  

(...) 

8. Verifica-se que a cláusula 13, item "a" do contrato dispõe que, nos casos de não pagamento de 03 (três) prestações 

mensais consecutivas, ocorrerá o vencimento antecipado da dívida. Havendo a previsão contratual, sem que se 

verifique a ocorrência de qualquer ilegalidade ou afronta à legislação pátria, não há motivo plausível para acolher a 
pretensão da embargante em relação ao afastamento do vencimento antecipado da dívida. 9. Ocorrendo o vencimento 

antecipado da obrigação, a Caixa Econômica Federal passa a ter a prerrogativa de cobrar o valor integral da dívida. 

Assim, não se verifica qualquer abusividade na referida cláusula contratual. 10. À luz das disposições da Lei nº 

12.202/2010 e da Resolução 3.842/2010 do BACEN, verifica-se que a taxa efetiva de juros de 3,4% ao ano não se 

aplica ao contrato em tela, que se encontra encerrado pelo vencimento antecipado da dívida desde fevereiro de 2009, 

nos termos do item 13 da avença. 11. No que tange aos honorários advocatícios, condena-se a ré/embargante ao seu 

pagamento, fixando-os no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista que a autora 

da monitória decaiu de parte mínima do pedido (parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil). 

Entretanto, por ser a embargante beneficiária da justiça gratuita, a execução ficará suspensa pelo prazo de 5 anos, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 12. Agravo retido improvido, apelação da CEF não conhecida em parte e, na 

parte conhecida, parcialmente provida e apelo da ré/embargante improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200961000040993, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 30.09.2011, p. 177); 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO 

ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - FIES. INADIMPLEMENTO. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA IMPREVISÃO. 1. Não se apresenta abusiva a cláusula 

contratual no contrato de FIES (Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior) que prevê o vencimento 

antecipado da dívida em caso de inadimplemento por parte do mutuário. Na verdade, da análise dos autos, verifica-se 
que a devedora já se encontrava inadimplente pelo período de 13 (treze) meses (doc. fl. 80), o que afasta qualquer 

alegação de abusividade no que se refere ao vencimento antecipado da dívida. Ademais, não é razoável que a CEF, 

como agente financeiro gestor do fundo, deva esperar o esgotamento do prazo de todas as prestações para que possa 

vir a juízo cobrar a dívida; 2. Não colhe a alegação de força maior, consistente na redução da renda da familiar, 

decorrente do falecimento do genitor da ora devedora, como motivo do atraso do pagamento. É que a inadimplência 

iniciou-se em setembro de 2006, enquanto o óbito ocorrera em junho de 2008. Da mesma forma não há qualquer prova 

nos autos quanto ao fato da mutuaria ter ficado desempregada. Destarte, tais fatos não se apresentam como 

circunstâncias justificadoras para a aplicação da teoria da imprevisão, com o fulcro de tornar inexigível o título 

executivo; 3. Agravo de instrumento improvido."  

(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AG 200905000773640, Rel. Des. Fed. Frederico Dantas, DJE 21.09.2010, p. 52); 
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"AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR ( FIES ). REVISÃO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 1. Recurso no qual o apelante questiona os critérios de contrato de financiamento estudantil. 2. 

Como o contrato celebrado entre o apelante e a CEF não tem eficácia de título executivo, correto o manejo da via 

monitória. Não há qualquer abuso na cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida, pois a sua finalidade é a 

mantença do equilíbrio dos contratos, protegendo o credor de eventual futura situação mais gravosa do devedor. 3. 

Não há, para o estudante, qualquer direito à renegociação do débito. Em verdade, a norma do art. 2o, § 5º da Lei nº 

10.260/01 tem natureza permissiva, não impositiva. Ela é dirigida a CEF, não aos estudantes, constituindo mera 

faculdade de renegociação ao agente financeiro, e não em direito subjetivo para a outra parte. Precedentes. 4. 

Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200850050000105, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R 

03.03.2010, pp. 342/343). 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações, na 

forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-25.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002039-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DUARTE LUCAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSE AUGUSTO DOS SANTOS contra a r. sentença de fls. 155/159, pela qual o i. 

magistrado a quo, em sede de ação indenizatória por danos morais, julgou improcedente o pedido inicial. 

Apela o autor às fls. 164/169, sustentando que a inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito foi indevida, 

uma vez que teria encerrado a conta corrente mantida junto à CEF em novembro de 2003, sendo certo que o débito 

inscrito decorre apenas da cobrança indevida de tarifa de manutenção de conta e encargos do cheque especial após a 

referida data. 

Com contrarrazões às fls. 175/177, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito dos Tribunais Superiores, como perante esta E. Corte. 
O autor propôs a presente demanda com o escopo de obter a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento de indenização por danos morais decorrentes de inscrição supostamente indevida de seu nome nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Instruiu a exordial com algumas notificações de cobrança enviadas pela CEF (fls. 14, 19 e 21), notificação do SERASA 

enviada em 19.08.2006, comunicando o pedido da instituição bancária de inclusão dos referidos débitos fl. 22 e o 

extrato de conta corrente de fl. 15, do qual consta um débito de R$ 814,66. 

Juntou, ainda, o documento de fl. 20, emitido pela CEF em 15.08.2006, contendo a declaração de que inexistiam 

"débitos em aberto referente a conta 0345.001.75828-5" e de que o pedido de encerramento de conta foi atendido. 

Aduz que jamais solicitou a disponibilização de limite de crédito rotativo e que a inscrição abalou seu crédito no 

mercado, o que repercutiu em seu patrimônio moral. 

Historiadas as particularidades do caso, passo à apreciação do mérito. 

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na 

conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. 

Todavia, in casu, a relação de causalidade entre a conduta da ré e o evento danoso não restou configurada. 

Isto porque não consta dos autos qualquer demonstração de que a inscrição acoimada de indevida efetivamente se 

operou. Ao contrário, consoante se depreende do extrato de fl. 55, nenhum apontamento negativo no nome do autor 

constava dos cadastros de proteção ao crédito. 
Assim, ainda que se pudesse afirmar que a negativa de venda pela loja estivesse lastreada em alguma restrição cadastral, 

não há como precisar, estreme de dúvidas, que tal negativação decorreu de apontamento feito pela requerida, quanto 

menos que se refere ao contrato em tela. 
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Neste sentido: 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - AFRONTA AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC 

- INOCORRÊNCIA - ARTS. 186 DO CÓDIGO CIVIL E 49 DA LEI Nº 5.250/67 - NÃO COMPROVAÇÃO DO NEXO 

CAUSAL ENTRE O ALEGADO DANO EXTRAPATRIMONIAL E EVENTUAL CONDUTA IRREGULAR DA 

EMPRESA RECORRIDA - REEXAME DE PROVA - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ - ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - MULTA - AFASTAMENTO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS - ART. 20, § 4º, DO CPC. I - Não se viabiliza o Especial pela 

indicada violação dos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil. É que, embora rejeitados os Embargos de 

Declaração, verifica-se que a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo colegiado de origem, que sobre ela 

emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da recorrente. A 

jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído 

na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. II - O colegiado de 

origem, analisando o conjunto fático-probatório carreado aos autos, concluiu que não restou demonstrado, pelos 

recorrentes, o nexo de causalidade entre a conduta da empresa recorrida e os alegados prejuízos por eles sofridos. 

Desta forma, os argumentos utilizados para fundamentar a pretensão apresentada no Recurso Especial somente 

poderiam ter sua procedência verificada mediante o reexame de matéria fática, obstando a pretensão a incidência da 

Súmula 7 desta Corte. 

(...) 
V - Recurso Especial parcialmente provido para afastar a multa imposta com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil e fixar o valor dos honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 200701952646, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 26.11.2010); 

"DANOS MORAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO DE MÚTUO. DESCONTO EM FOLHA. ESTADO 

DE SERGIPE. ATRASO NO REPASSE DE VERBA PELO ENTE PAGADOR. SIMPLES NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO 

SERASA. AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DANOS. - Cuida-se de apelação cível interposta contra 

sentença que julgou procedente o pedido para condenar a Caixa em danos morais relativos ao envio do CPF da parte 

autora para o cadastro de inadimplentes do SERASA, quando o motivo da mora fora ocasionado pelo atraso no 

repasse do valor das prestações descontadas em folha que o Estado de Sergipe dera causa. - Ocorreu no caso dos 

autos uma simples notificação prévia do SERASA através de correspondência recebida pela demandante para fins de 

esclarecimento quanto à dívida. Não houve inscrição da autora no cadastro de inadimplentes. - A mera notificação do 

SERASA, por si só, não justifica indenização por danos morais. Apelações providas." 

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200485000041395, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 16.11.2007, p .251); 

"CIVIL. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO. FALTA DE NEXO CAUSAL. 

IMPROCEDÊNCIA. NOTIFICAÇÃO INDEVIDA. - Não comprovada ocorrência de ato objetivamente capaz de gerar 

prejuízo moral como a vergonha, dor ou humilhação, não caberá incidência das normas civis que geram dever de 

indenizar. - Notificação indevida não constitui dano moral, por não possuir lesividade suficiente para ensejar a 
indenização. - O dano moral não se confunde com o mero aborrecimento, que é inerente à vida cotidiana, pois 

pressupõe um sofrimento que fuja à moralidade. - Apelação improvida." 

(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC 200380000025647, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 09.06.2005, DJ 09.08.2005, p.778). 

 

Anote-se, por oportuno, que na data em que supostamente o autor teria solicitado o encerramento da conta o que houve 

foi a contratação do crédito rotativo (documento de fl. 51). 

Com efeito, não demonstrada a suposta conduta ilícita da Caixa Econômica Federal - CEF, não há como acolher o pleito 

inicial, restando, portanto, prejudicado o recurso adesivo do autor. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, na forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025117-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025117-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARIA ELIETH RIBEIRO DE SOUZA e outro 

 
: ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MANCUSI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00245595420084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A MM. Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por Maria Elieth Ribeiro de Souza e 

outro, contra a decisão proferida nos autos da ação ordinária, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 14ª Vara 

de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido para que a perita responda aos quesitos nº 7, 13, 14 e 15 ao argumento de que 

cabe à parte autora a demonstração do alegado. 

Alegam os agravantes, em síntese, que ajuizaram ação de revisão contratual e, na fase pericial, formularam os quesitos, 

mas a perita não respondeu as perguntas de número 7, 13, 14 e 15. Defendem que as respostas aos quesitos são de suma 

importância para o deslinde da causa, de sorte que a decisão agravada causa lesão grave e de difícil reparação. 

Requerem a concessão do efeito suspensivo ativo para determinar que o perito responda aos quesitos formulados pelos 
agravantes. 

Postula, por derradeiro, a reforma da decisão agravada. 

Recurso desprovido de preparo diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fls. 78/80 dos autos da ação 

ordinária. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 
Consulta realizada no Sistema de Consulta Processual de 1ª Instância, parte integrante desta decisão, revela que Ação 

Ordinária n. 2008.61.00.024559-8, em trâmite perante a 14ª Vara Federal de São Paulo/SP, foi julgada parcialmente 

procedente. 

Pesquisa realizada no SIAPRO revela que somente a Caixa Econômica apelou da sentença, portanto, não subsiste 

interesse da agravante em recorrer da decisão agravada. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008443-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008443-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MOISES TEDIM DE CASTRO e outro 

 
: AZENAIDE DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 197/198, 200 e 206. 

Os autores, ora apelantes, pleitearam a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e extinção do feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

A Caixa Econômica Federal informou que concorda com o pedido, mediante o pagamento dos honorários advocatícios 
e também das custas processuais. Por fim, os apelantes não se manifestaram sobre o pleito da apelada. 

Ante ao exposto, indefiro o pedido de fls. 197/198. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016522-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016522-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ANDREI SABBATINI GRANJA SANTOS e outro 

 
: HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS 

PARTE RE' : LACMANN CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00354990720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo 

do feito executivo, sob o fundamento de que, tratando-se de contribuições ao FGTS, porque desprovidas de natureza 

tributária, não se aplicam às execuções fiscais os dispositivos do Código Tributário Nacional. 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS. 

Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 

que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 
 

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 

do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe: 

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 
regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 

da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução fiscal 

de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o sócio por 

dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo 23, §1º, I, da 

Lei 8.036/90, verbis: 
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"Art. 23.(...) omissis 

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei: 

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS". 

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que determina a 

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do Código Civil, o 

qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios. 

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 

Com tais considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão dos sócios-

gerentes indicados no pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

P.I. 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004158-87.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004158-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : LUISA SOARES DE MELO e outro 

 
: LUIZ TENORIO DE MELO 

ADVOGADO : ADEMAR OCAMPOS FILHO e outro 

No. ORIG. : 00041588720014036000 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença (fls. 549/568) que, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgou 

parcialmente procedente a ação para o fim de determinar que a Caixa Econômica Federal revise o valor das prestações 

do contrato, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Diante da 

sucumbência recíproca, condenou ambas as partes no pagamento das custas processuais e que os honorários 

advocatícios fossem compensados entre as partes. 

A CEF em suas razões (fls. 584/592) pugna, preliminarmente, pela reforma da sentença sustentando a nulidade do 

julgado, haja vista que a exclusão do CES não foi objeto do pedido inicial e, no mérito, sustenta ser correta a utilização 

do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cômputo das prestações. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

Inicialmente, afasta a preliminar se nulidade suscitada pela CEF considerando que o pedido de declaração de ilegalidade 

da cobrança do CES e de consequente exclusão do valor das prestações e de devolução dos valores pagos foi 

expressamente formulado quando da propositura da ação (fl. 10). 

 

CES  
 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen 1446/88, 

Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, 

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor, 

decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. 

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre reajustamento das 

prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo devedor durante o 

cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo. 
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Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

(...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE 

PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da 

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, desde que 

previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

(...) 

12. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe 29/09/08) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. 

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE DAS 

ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE. 

(...) 

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 

(...) 

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL." 

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10) 

Na presente demanda, o contrato não prevê expressamente a incidência do CES, nem se observa do compulsar dos autos 

a mencionada "entrevista proposta" citada pela apelante, devendo ser excluído do cálculo da primeira prestação e 

revistas as cobranças efetuadas pelo agente financeiro. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF, 

mantida a r. sentença. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010724-28.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010724-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro 

APELADO : MIRTA LENARDON CORRADI espolio 

ADVOGADO : KATIA PEREZ ALVES MOREIRA DE ASCENCAO e outro 

REPRESENTANTE : MONICA LENARDON CORRADI 

ADVOGADO : KATIA PEREZ ALVES MOREIRA DE ASCENCAO e outro 

No. ORIG. : 00107242820104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a r. sentença de fls. 26/27, pela 

qual a i. magistrada a quo julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo Espólio de MIRTA LENARDON 

CORRADI, condenando a recorrente ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões de recurso de fls. 30/33, a apelante sustenta, em síntese, a ausência de previsão contratual para cobertura 

securitária em caso de falecimento da mutuária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Nesta instância, o autor foi intimado a promover a regularização da petição inicial, instruindo o feito com as cópias "do 

contrato sobre o qual se funda a ação principal e da inicial da execução, com todos os documentos que a instruíram, sob 

pena de indeferimento da petição inicial" (fl. 39). 

Transcorreu in albis o prazo para cumprimento da diligência determinada, consoante certidão de fl. 40. 

É o relatório. DECIDO. 

A apresentação dos documentos indispensáveis à propositura da ação é ônus do embargante, nos termos do art. 283, do 

Código de Processo Civil. 

In casu, neste grau de jurisdição, o embargante foi intimado para regularizar o defeito processual, instruindo o feito com 
as cópias da inicial da execução embargada, bem como dos documentos que a acompanharam, em especial do título 
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executivo, uma vez que a discussão acerca da existência ou não da cobertura securitária demanda inexoravelmente a 

análise do contrato de mútuo firmado entre as partes. 

Vencido o prazo, sem o cumprimento da diligência determinada, de rigor o indeferimento da petição inicial, nos termos 

do artigo 284, do Código de Processo Civil. A propósito, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. 

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha 

sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial 

restou indeferida. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª T, AGRMC 5975-ES, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/04/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 616 DO CPC - 

ABERTURA DE PRAZO PARA JUNTADA - PRECEDENTES. I - O simples fato da petição inicial não se fazer 

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu 

indeferimento. Neste caso, cumpre ao Juiz, verificando tal vício ou irregularidade, determinar a diligência 

contemplada no art. 616, do CPC, pena de indeferimento, em decorrência da função instrumental do processo. Quando 
não o faz e o tema é aferido nos Embargos, anula-se a decisão para seu cumprimento. II - Recurso conhecido e 

provido." 

(STJ, 3ª T, RESP 149890-MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 15/02/2001, v.u., DJU 09/04/2001). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e 

julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Prejudicada a apelação. 

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013477-11.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.013477-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARISTELA DUARTE MENDONCA e outro 

 
: LUIZ JOAO DANTAS 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

No. ORIG. : 00134771120034036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 420/424) em face da r. sentença (fls. 400/412) que, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. 

A parte autora em suas razões pugna pela reforma da sentença a fim de ser determinada a revisão do saldo devedor a ser 

corrigido em março de 1990 pelo IPC de 41,28%, em substituição aos 84,32%. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

 

PERCENTUAL DE 84,32% 
 

Há discussão a respeito do índice 84,32% para o mês de março de 1990, incidente sobre o saldo devedor. Cabe, sobre o 
assunto, deixar assentado que a discussão aqui travada se prende à aplicação do índice exclusivamente sobre o saldo 

devedor, até porque a prestação encontra-se vinculada à equivalência salarial, enquanto ao saldo devedor deverá ser 

aplicado o mesmo índice de atualização dos depósitos de poupança. 

A questão foi decidida pelo STJ no REsp 816724, cuja ementa passo a transcrever: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

(AgRg 2006/0026002-4 REsp 816724/DF - ÓRGÃO JULGADOR - Relator: Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR 

(1110) - dj 11.12.2006, pg. 379)." 

 

Na esteira desse entendimento, deve ser acolhida a aplicação ao saldo devedor do IPC, no mês de março de 1990 - 

84,32%. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-25.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.001447-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : DAVID DA CRUZ e outros 

 
: WILSON CHUCHILL CANDIDO DE SOUZA 

 
: WILSON ROBERTO DOS SANTOS 

 
: VANDERLEI MELO DE BARROS 

 
: RAIMUNDA SANTANA MELO BARROS 

CODINOME : RAIMUNDA SANTANA MELO DE BARROS 

 
: RAIMUNDA SANTANA 

PARTE AUTORA : WALMIR CUSTODIO DE OLIVEIRA 

CODINOME : VALMIR CUSTODIO DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : REINALDO MARQUES DA SILVA 

 
: MANOEL PEDRO DA SILVA 

 
: JOSE ALDINO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

CODINOME : JOSE ALDINO OLIVEIRA NASCIMENTO 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Carlos dos Santos em face de sentença que extinguiu o processo de execução 

com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento 

integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

O apelante aduz, em resumo, que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial padecem de equívoco no tocante aos 
juros de mora e a correção monetária. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O aresto exeqüendo condenou a CEF a creditar nas contas vinculadas do FGTS dos autores os indicies referentes a 

janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), bem como os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, a contar 

da citação, calculada a partir da citação válida. Aplicando-se correção monetária nos termos do Provimento 24/97 da 

CGJF. 

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial, elaborados em 

consonância com o julgado exeqüendo: 

" (...) a CEF depositou total superior àquele devido, ante o equívoco quando da apuração dos juros de mora, pelo que, 

s.m.j, devem ser aplicados apenas sobre a diferença de correção monetária, objeto do julgado. 
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Os juros de mora são devidos por força da diferença resultante do expurgo, nada tendo a ver com os juros legais, que 

se prestam à evolução dos saldos do FGTS, agora incluídos da diferença determinada pelo julgado. 

Ante ao exposto, seguem cálculos dos autores e extratos apresentados pela CEF, nos exatos termos do julgado, 

cabendo estorno, s.m.j., porquanto o deposito suplantou a condenação, nada mais sendo devido" (fl. 283). 

 

Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são divergentes, o 

parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua 

imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao 

caso concreto. 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

 

" FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA 

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido.  
2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a contador 

ia judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os cálculos 

por ela apresentados.  

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 

cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.  

4. Recurso não provido. 

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60)  

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P. Int. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-49.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.000801-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JUSSARA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

PARTE AUTORA : MOACIR DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO ANTUNES MUNIZ FILHO 

 
: VALDILON ALVES BATISTA 

 
: MANUEL DE SOUZA E SILVA espolio 

REPRESENTANTE : MARIA MANUELA ANTUNES SILVA FRATANTONIO 

ADVOGADO : WANDA MARIA PETTINATI HOMEM DE BITTENCOURT 

PARTE AUTORA : ANTONIO FERNANDES 

 
: DONATO JOSE DE ALMEIDA 

 
: ADAO JUSTINO DE SOUZA e outros 
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: MARCOS ANTONIO FURLANETO 

 
: JARBAS PEREIRA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Jussara Pereira de Moraes, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

O apelante aduz, em resumo, que os cálculos da Contadoria Judicial incidiram em erro no tocante à correção monetária 

e aos juros de mora. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 
O decisum exeqüendo, ao dar parcial provimento ao recurso da CEF condenou-a a creditar na conta vinculada da autora 

as diferenças referentes aos indicies inflacionários de janeiro /89 (42,72%) e abril /90 (44,80%). Os juros de mora foram 

fixados em 1% ao ano, fixados a partir da citação. Sem condenação em verba honorária. 

Iniciada a execução do julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF acostou memória de cálculo, demonstrando o 

coeficiente de atualização, os créditos efetuados na conta fundiária, bem como saldo atualizado, como se verifica às fls. 

289/298, não sendo imprescindível, portanto, a apresentação dos extratos analíticos da conta vinculada da parte autora. 

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial, elaborados em 

consonância com o julgado exeqüendo, sendo conclusivos no sentido de que os expurgos foram corretamente apurados 

pela Caixa Econômica Federal-CEF, bem assim acostou cálculos nos termos do julgado, apresentando diferenças pouco 

expressivas a favor da exeqüente no valor de R$2,70, os quais foram depositados pela CEF. 

Esclareceu, ademais, que os juros de mora foram calculados corretamente pela CEF, conforme determinação judicial. 

Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são divergentes, o 

parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua 

imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao 

caso concreto. 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

 

"FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA JUDICIAL 
ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a contador 

ia judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os cálculos 

por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 

cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido. 

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60) 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela 
Contadoria Judicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P. Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005113-37.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.005113-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : GILBERTO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto o levantamento dos saldos de conta vinculada do FGTS, nos 

termos do art. 20, VIII, da L. 8.036/90. 

A r. sentença recorrida determina à Caixa Econômica Federal - CEF, para que promova a liberação dos valores 
depositados na conta vinculada do autor dos resíduos fundiários constantes do extrato de fls. 29, monetariamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Sem honorários. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da sentença recorrida, tendo em vista a ausência de 

comprovação da titularidade das contas, bem como pugna pela exclusão dos juros de mora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

É certo que os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. O saque só se faz possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 

da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal, dentre as quais se encontra a situação do fundista, in verbis: 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: [...] 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos interruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta". 

No caso dos autos, o autor logrou demonstrar que encontrava-se fora do regime do FGTS por mais de três anos 

interruptos após o vínculo na empresa Cia Rossi de Automoveis, encerrado em 28.01.1975. 

Acrescente-se que os documentos de fls. 37/39 comprovam a titularidade das contas vinculadas, pois o numero do PIS 

do autor coincide com aquele constante dos extratos trazidos pela CEF às fls. 29, restando, portanto, plenamente 
satisfeitos os requisitos legais para o levantamento dos saldos vinculados aos FGTS, como bem salientou a r. sentença 

recorrida. 

Reconhecido o direito da parte autora e manifestada a resistência pela CEF , há incidência de juros de mora nos termos 

do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, conforme fixados na sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086889-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086889-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ALEXANDRE FURUKAWA e outros 

 
: ALEXANDRE LASZLO SZOLLOSI 

 
: ALFREDO GONCALVES PEDREIRA 

ADVOGADO : DILSON ZANINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : ALEXANDRE GUERZONI e outro 

 
: ALFONSO RIVERA ALVAREZ 

ADVOGADO : DILSON ZANINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.022676-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Reconsidero a decisão de fls. 200. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alexandre Furukawa e outros em face da decisão que indeferiu pedido 

dos agravantes para que o montante seja corrigido de acordo com os índices oficiais de juros e atualização monetária 

(JAM). 
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Asseveram os agravantes que discordam da aplicação do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região nos cálculos 

apresentados pela executada, devendo ser intimada para efetuar o credito da diferença faltante. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sentença (fls. 68/73) julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - 

CEF ao pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, adotando, 

para a correção, as regras previstas nos Provimentos CGJF 24/97 e 26/01. Não houve recurso e a sentença transitou em 

julgado. 

Em sede de execução do título judicial, a CEF apresentou memória de cálculo, donde se extrai a atualização monetária 

nos moldes do Provimento nº 26/01 da CGJF (fl. 88/101). 

O Juízo de 1º grau entendeu por bem acolher os cálculos da CEF que aplicou os índices de correção monetária do 

Provimento apontado e indeferiu pedido de aplicação de correção monetária pelos critérios do FGTS, previstos na lei de 

regência, sendo esta a decisão agravada. 

O decisum, no tocante à correção monetária, não foi reformado e transitou em julgado. 

Nessa esteira, não se admite possa dar interpretação diversa ao julgado exeqüendo, que é específico quanto à incidência 

do Provimento nº 26/01 da CGJF, pena de ofensa à coisa julgada. 

Esta Corte Regional já decidiu: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO 
DETERMINADO PELA DECISÃO EXEQÜENDA. IMPOSSIBILIDADE. 

I- A sentença monocrática determinou que a correção monetária fosse efetuada consoante os critérios estampados no 

Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da terceira Região para os cálculos de liquidação nas 

ações condenatórias em geral, e juros moratórios, na forma da lei, até a data de seu efetivo pagamento ou do 

encerramento da respectiva conta vinculada. 

II- Apenas a CEF apelou, sendo que o critério de correção monetária não sofreu alteração pelo Acórdão. 

III- A decisão agravada considerou que o critério de correção monetária fixado pela sentença teria sido aquele 

previsto pela legislação de regência do FGTS, cabendo a aplicação do Provimento nº 64/2005 apenas em caso de 

prévio levantamento do saldo pelo beneficiário. 

IV- Nunca é demais lembrar que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada e tem por objetivo satisfazer o 

crédito já declarado no processo de conhecimento, não podendo inová-lo, ampliá-lo ou restringi-lo, sob pena de 

violação da coisa julgada. 

V- Agravo provido". 

( destaquei, AG 2008.03.00.001586-3, Rel.Des.Fed. Cecilia Mello, DJF3 21/05/08). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.Int. 
Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010127-83.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010127-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELOISE DE SOUZA CAVALCANTE e outros 

 
: ACACIO DE SOUZA CAVALCANTE 

 
: NANCY MENDES DA SILVA CAVALCANTE 

ADVOGADO : DEBORA FREITAS DE MATTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

No. ORIG. : 00101278320064036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por HELOISE DE SOUZA CAVALCANTE e outros contra a r. sentença de fls. 

185/189, pela qual o i. magistrado a quo julgou procedente a ação de cobrança ajuizada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF em face dos ora apelantes, objetivando o recebimento de R$ 29.356,48 (valor atualizado até julho de 2006), em 

virtude da inadimplência do Contrato de Abertura de Crédito e Financiamento Estudantil - FIES nº. 

25.0897.185.0002713-97, firmado em 11.02.2000, e seus respectivos aditamentos. 
Condenou os requeridos, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da cobrança, pro rata, observadas as disposições da Lei nº. 1.060/50. 
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Em suas razões de recurso (fls. 159/163), os recorrentes sustentam, em síntese, a aplicabilidade da legislação 

consumerista ao contrato em tela, para ver declarada a nulidade das cláusulas que prevêem a incidência de juros acima 

do patamar legal, bem como da utilização do sistema francês de amortização (Tabela Price). 

Com contrarrazões às fls. 201/211, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 
O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa espécie de 

contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe aderir ou não aos seus 

termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso de nulidade de suas 

cláusulas. 

No caso em tela, trata-se de contrato de crédito educativo, uma modalidade sui generis de financiamento que 

compreende período de utilização do crédito, carência e amortização. 

Por se tratar de um programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou que 

não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e regras do 

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos. 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei 8.436/92), não há como tipificar o 

proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário e, por conseguinte, não há falar em 
fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o Programa de Crédito Educativo, não 

retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o Código de Defesa do Consumidor. 

Nessa vereda foi o recente pronunciamento da Colenda 2.ª Turma do STJ, em voto condutor da lavra da eminente 

Ministra Eliana Calmon, ao pontificar que, "na relação travada com o estudante que adere ao programa de crédito 

educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício 

do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC (REsp 479.863-RS, DJ 

4/10/2004). Em outro passo, com a mesma acuidade, assenta a douta Relatora a relação contratual que se forma como 

um "contrato disciplinado na Lei 8.436/92, em que figura a Caixa Econômica Federal como mera executora de um 

programa a cargo do Ministério da Educação, o qual estabelece as normas gerais de regência e o recurso de 

sustentação do programa." 

(STJ, Resp. n.º 536055-RS, Min. Relator Franciulli Neto, DJ de 14/03/2005). 

Tabela Price 
Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a 

tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de 

cobrança de juros. 

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A adoção 

desse sistema não infringe a norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível confundir o 
questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação preconizados pelo CDC com 

a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas. 

A propósito, confira-se: 

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos contratos de 

financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, 

que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº 1.693-17, de 30/03/2000, 

reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros por período inferior a um ano é 

permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos contratos celebrados anteriormente à 

referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. 

n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99 (reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei 

nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-DJF2R 

28.02.2011, pp. 313/314); 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - 

FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE 
IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1 - 

Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas prestações. 2 - Inexiste ilegalidade 

na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de Financiamento Estudantil - FIES. 3 - 

Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato 

ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes prevista no artigo 43 do 

Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50); 

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE. 
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1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de verba 

pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A concessão do 

financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente, ficando tão-somente a 

gestão a cargo da Caixa Econômica Federal. 

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, 

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado. 

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,720732), se 

conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, 

ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível 

de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade na 

aplicação da Tabela Price. 

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das especificidades 

do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional almejado não tem 

utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF. 

5. Apelo improvido." 

(Ac 2007.71.040007429, 3ª Turma, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008); 

Juros 
Os juros remuneratórios não sofrem a limitação de 12% ao ano, pois a norma do § 3º do artigo 192 da Constituição 
Federal foi revogada pela Emenda Constitucional nº 40/03. Antes dessa revogação expressa, o STF já tinha decidido 

que tal norma não era auto-aplicável. 

Sobre a questão está pacificado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, através da edição da súmula nº 648: "A 

norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros 

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

Após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: "As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional." 

Não se pode alegar abusividade da taxa de juros com fundamento apenas na estabilidade econômica do país, pois outros 

aspectos relativos ao sistema financeiro e dos diversos componentes do custo final do dinheiro emprestado devem ser 

considerados, além do lucro auferido pelo banco. Se a taxa cobrada está em consonância com as práticas usuais do 

mercado financeiro, não é viável acatar abstratamente a argüição de abusividade. Nesse sentido é o entendimento do 

STJ: 

 

"(...) 

Os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando 
comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente o 

diploma consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a 

Súmula 596/STF. 

(...)" 

(Ag Rg no Resp 768768/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 01/08/2007, p. 460) 

No caso em tela, a capitalização de juros não é vedada, pois a cláusula décima quinta do contrato estabelece os encargos 

incidentes sobre o saldo devedor, determinando a aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano, ressalvando que essa 

taxa resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês, o que não passa de mera explicitação da forma de 

incidência da taxa anual. Assim, relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, não existindo 

onerosidade excessiva ou capitalização de juros. 

Todavia, em face das alterações legislativas ocorridas após a formalização do instrumento em tela, necessário se faz 

realizar um breve histórico das taxas de juros aplicáveis aos contratos de FIES. 

A Resolução do BACEN nº. 2647/99 previa, em seu artigo 6º, a aplicação de juros à razão de 9% (nove por cento) ao 

ano, capitalizados mensalmente. 

Sobrevieram as Resoluções nº. 3.415/2006 e 3.777/2009, ambas prevendo reduções nas taxas de juros praticadas neste 

tipo de financiamento, todavia, limitada sua incidência aos contratos firmados após sua vigência. 

A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a inclusão 
do §10 no artigo 5º, que passou a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:  

(...)  

§10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos 

já formalizados."  

 

Entendo que o referido dispositivo não é auto-aplicável e dependia de regulamentação pelo Conselho Monetário 

Nacional, responsável pela fixação dos juros dos contratos de FIES, tendo sido integrada normativamente pela 

publicação da Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010. 
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Assim, a partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do FIES 

de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova razão de 

juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. 

Por derradeiro, considerando que o parcial provimento do presente recurso decorre de alteração legislativa 

superveniente ao ajuizamento da ação, mantenho a condenação dos apelantes nos ônus da sucumbência, nos termos 

fixados em primeiro grau. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação, na forma acima fundamentada, apenas para determinar que, após 10 de março de 2010, sobre o saldo 

devedor do contrato FIES nº. 25.0897.185.0002713-97 incidam juros, capitalizados mensalmente, à razão de 3,4% ao 

ano. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003505-19.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.003505-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RICARDO LUIZ PIEKUT e outro 

 
: THAIS ZACCARELLI PIEKUT 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

No. ORIG. : 00035051920054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em 06/04/2005 por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa 

Econômica Federal visando a revisão das cláusulas do contrato de mútuo hipotecário, das prestações e do saldo 

devedor. 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação. 

 

Na r. sentença de fls. 333/339v° o d. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

(vinte por cento) do valor da causa atualizado, ficando a execução suspensa por até cinco anos, nos termos do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apelou a parte autora e, preliminarmente alegou nulidade da sentença, por cerceamento de defesa e, após 

repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça inicial, requereu a procedência do pedido (fls. 358/371). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das leis 

ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais para 

que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz. 

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido, 

mas no caso dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir da parte, o 

qual deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for 

proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de 

Processo Civil. 
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Entretanto, a parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter as finalidades desejadas 

(pedidos), uma vez que o contrato de mútuo habitacional foi liquidado em 16/06/2000 (fl. 50), efetuando a parte autora 

o pagamento dos valores faltantes, mediante desconto outorgado pela CEF, diante do que o contrato foi extinto, 

caracterizando falta de interesse processual superveniente. 

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar 

nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o autor, uma vez que visava com a presente ação obter a 

revisão do contrato de financiamento, o que não é mais possível em virtude de o contrato ter sido liquidado e o termo de 

quitação já ter sido entregue ao mutuário. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos das Cortes Federais: 

 

Civil e Processual Civil. SFH. Contrato extinto. Pedido de quitação do saldo devedor com cobertura do FCVS e 

revisão contratual. Incabimento. Falta de interesse de agir. Extinção do processo sem julgamento do mérito. 1. A 

relação obrigacional do mútuo extinguiu-se pela liquidação do débito do financiamento, tornando insubsistente o 

pedido de quitação do saldo devedor pelo fundamento da Lei 10.150/2000, sendo incabível também a revisão 
contratual posterior a esse ato jurídico. 2. A jurisprudência, da eg. Terceira Turma, admite a propositura da ação que 

contempla pedidos de revisão de cláusulas contratuais c/c condenatória de repetição de indébito e anulatória de leilão 

extrajudicial, entendendo, assim, cabível a revisão contratual e o reexame do contrato se houve anulação da execução 

ou se houver pedido de revisão simultânea com a anulação, o que não é o caso. 3. Extinção do processo, sem exame do 

mérito, com base no art. 267, I e VI do CPC, com condenação da autora no pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com o art. 20, parágrafo 4º do CPC. 4. Apelações 

prejudicadas.(AC 200784000089639, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Terceira Turma, DJ - 

Data::31/03/2009 - Página::281 - Nº::61.) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. REVISÃO. 

INADMISSIBILIDADE. RELAÇÃO CONTRATUAL LIQUIDADA PELO ACATAMENTO DE PROPOSTA 

FORMULADA PELOS PRÓPRIOS MUTUÁRIOS. 1. Apelações interpostas pela EMGEA e pela PARTE AUTORA 

contra sentença de parcial procedência do pedido, proferida nos autos de ação ordinária de revisão de contrato de 

mútuo habitacional, firmado no âmbito do SFH. 2. Findo o prazo regular do contrato, com o pagamento das 180 

prestações contratualmente ajustadas, e remanescendo saldo devedor (no importe de R$ 216.753,02), os mutuários 

compareceram perante a instituição financeira e formularam proposta de liquidação (no valor de R$75.610,00), que 
foi aceita pela CEF, tendo sido providenciada, inclusive, ante o pagamento, a liberação da hipoteca que gravava o 

imóvel. 3. Quitado o contrato e liberada a hipoteca, extinguiu-se a relação jurídica contratual, não se podendo 

admitir, após tal fim, discussão sobre cláusulas do contrato findo. 4. Apelação da EMGEA provida. 5. Apelação da 

PARTE AUTORA prejudicada.(AC 200482000078375, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - 

Primeira Turma, DJE - Data::25/03/2010 - Página::83.) 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

REVISÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PERDA DO OBJETO DA DEMANDA. CONTRATO EXTINTO PELO 

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. - O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de 

julgar o mérito sem a existência do mesmo. - A propriedade do imóvel foi consolidada pela Caixa Econômica Federal 

em 18/08/2006 e a demanda foi proposta em 05/09/2007. - Pedido de revisão de contrato, que não existe mais, 

impossível de ser apreciado, ausência do interesse de agir ante a perda do objeto. - Se a decisão agravada apreciou e 

decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(AC 

200761000254753, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/05/2011 PÁGINA: 

136.) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

2.Apelação desprovida. 

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222) 

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 
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II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações 

do financiamento do imóvel . Precedentes 

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

IV. Recurso desprovido. 

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem mais 

pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do 

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo 

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de perdas e 

danos, e não mais a revisão contratual. 

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 
provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, não 

mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda 

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 

4. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada. 

(AC 200361000042185, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 

30/12/2009) 

 

Assim, como o contrato firmado entre os autores e a instituição financeira foi quitado em 16/06/2000, com desconto 

sobre o saldo devedor, com recurso próprio do mutuário, extinguiu-se a relação jurídica contratual, não cabendo, desta 

forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 

 

Na verdade a demanda nunca teve objeto válido e deveria desde logo ter sido o feito extinto sem exame de mérito, por 

ausência de legítimo interesse de agir. 

 

Desta forma, o apelo é manifestamente improcedente (não tem cabimento inflexão no mérito de demanda sem 

objeto jurídico), além de ventilar pretensão contrária a jurisprudência dominante neste Tribunal, pelo que nego-
lhe seguimento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036489-84.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036489-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANDREA OLIVARES MAGALHAES 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, em que se objetiva seja responsabilizada a 

Caixa Econômica Federal - CEF por danos morais causados à autora, em razão da indevida manutenção de seu nome 

nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, após a quitação dos débitos. 
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A i. magistrada a quo, por meio da r. sentença de fls. 175/178 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a 

Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por danos morais, fixada em R$ 4.000,00, com os consectários 

que especifica. Condenou, ainda, a requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre a condenação. 

Irresignada, a CEF apela às fls. 191/195, aduzindo, em síntese, que o dano moral alegado não restou demonstrado, bem 

como que a inscrição foi regularmente operada, em face da inadimplência da autora. Alega, ainda, que encaminhou ao 

SCPC o pedido de exclusão do nome da requerente em prazo razoável, sendo que a responsabilidade por eventual dano 

moral existente deve ser imputada àquele órgão. Subsidiariamente, pugna pela redução do quantum indenizatório 

fixado. 

Igualmente informada, a autora recorre às fls. 199/203, pugnando pela majoração da indenização por dano moral 

arbitrada em primeiro grau. 

Com contrarrazões da requerente às fls. 222/226, subiram os autos a esta Corte. 

É o relato do essencial. DECIDO. 

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na 

conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma relação 

caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor. 

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é objetiva 

(Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90. 
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal entre a 

ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar. 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA 07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-

probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior, na via especial, nos expressos termos do 

enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição 

indevida em cadastros de inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de 

prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, 

somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos 

morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, 

o que não se verifica in casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010) 

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. 

INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL 

DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1.(...) 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição indevida nos 

cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo 

autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento" (Resp. 110.091/MG, Rel. 

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; 

REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002). 

3.(...)" 

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343) 

No caso dos autos, verifica-se que a inscrição do nome da autora foi regular. 

Isto porque os documentos carreados aos autos demonstram que a requerente esteve inadimplente no período de 

setembro de 1997 até dezembro de 1998, quando renegociou o débito em cobro (documentos de fls. 115/117 e 

126/129). 

Todavia, verifica-se que o apontamento promovido regularmente, restou mantido, indevidamente, por seis meses (até, 
pelo menos, 17/016/1999 - fl. 15) após a renegociação do contrato de mútuo nº. 90.2.18818-7. 

Ademais, a própria CEF informou, por meio do OF 388/99 (fl. 17), datado de 18/06/1999, que não havia qualquer 

débito pendente em relação ao referido contrato.  

Não resta dúvida que a inclusão indevida, bem como a permanência injustificada do apontamento enseja dor, vexame, 

constrangimentos, notadamente quando restringe o crédito do consumidor. 

Sobre a questão, a jurisprudência pacificou o entendimento de que: "A inclusão do nome de alguém no depreciativo rol 

de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com inevitável reflexo de ordem 

patrimonial passível de indenização" (RT 592/186). 

Não merece guarida a alegação da CEF de que a manutenção do apontamento decorreu de omissão do próprio banco de 

dados (SCPC), uma vez que o pedido de exclusão encaminhado pela CEF em março de 1998 (fl. 124), não guarda 
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pertinência com o débito discutido nestes autos (tanto os valores apontados quanto a data da comunicação divergem da 

moldura fática delineada). 

Assim, a manutenção de inscrição indevidamente caracteriza lesão indenizável. A este respeito, confira-se: 

"DIREITO DO CONSUMIDOR. OPERADORA DE LONGA DISTÂNCIA QUE SE FIA NO CADASTRO REALIZADO 

POR OPERADORA LOCAL. CONTRATAÇÃO MEDIANTE FRAUDE. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE 

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. O caso sub judice revela situação 

na qual a recorrente - sociedade empresária prestadora de serviços telefônicos de longa distância que desenvolve seu 

negócio em conjunto com operadoras locais - ordenou a inscrição indevida do nome do recorrido em órgão de 

cadastro de proteção de crédito, ante a clonagem da linha telefônica deste. 2. A jurisprudência desta Colenda Corte 

Superior reconhece a responsabilidade civil, em se tratando de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, de 

empresa prestadora de serviços telefônicos de longa distância, ainda que tal serviço seja prestado com auxílio ou em 

conjunto com operadora local integrante da cadeia de fornecimento. 3. Agravo regimental improvido, com aplicação 

de multa." 

(STJ, 4ª Turma, AGA 201000580078, Rel. Min. Luis Felipe Salomão. DJE 10.11.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA . CADASTROS DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DANO S MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS. REEXAME DE 

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à 
indenização por danos morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os 

efeitos nocivos da negativação. 

2 - Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano moral 

causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da demanda, 

providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ. 

3 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg nº 845.875/RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 10/03/2008, p. 82) 

 

Com relação à verba indenizatória fixada pelo magistrado de primeiro grau em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfilho 

do entendimento de que a revisão do valor arbitrado deve se limitar às hipóteses em que haja evidente exagero ou 

manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Isto porque o magistrado, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior 

possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso. 

Ademais, verifico que o quantum fixado coaduna-se com os parâmetros observados pelos Tribunais em situações 

semelhantes. Confira-se, a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO 

INDEVIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO PELO STJ. POSSIBILIDADE. VALOR EXORBITANTE. 1. 
Excepcionalmente, pela via do recurso especial, o STJ pode modificar o quantum da indenização por danos morais, 

quando fixado o valor de forma abusiva ou irrisória. Precedentes. 2. Na espécie, o valor arbitrado pelas instâncias 

ordinárias, em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mostra-se elevado, considerando os padrões adotados por esta 

Corte em casos semelhantes, devendo ser reduzido para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 3. Agravo regimental a que se 

nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGA 201001167753, Rel. Des. Conv. VASCO DELLA GIUSTINA, DJE 22.02.2011); 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROTESTO INDEVIDO. ENDOSSO-MANDATO. 

ATUAÇÃO NEGLIGENTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDADE. DANO MORAL. REVISÃO. 

INVIABILIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS DA JURISPRUDÊNCIA DESTA 

CORTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Responde o banco endossatário-mandatário pelo pagamento de indenização decorrente do protesto 

de título já quitado, caracterizada nas instâncias ordinárias a negligência do mesmo. 2. O valor arbitrado a título de 

reparação por danos morais está sujeito a controle do Superior Tribunal de justiça, desde que seja irrisório ou 

exagerado. O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos da jurisprudência desta Corte, mostra-se razoável. 3. 

Agravo Regimental improvido." 

(STJ, 4ª Turma, AGA 201000944696, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 10.02.2011). 

Prosseguindo, deve ser mantida a condenação da Caixa Econômica Federal nos ônus da sucumbência, posto que, a teor 
da Súmula nº. 326, do C. STJ, "na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao 

postulado na inicial não implica sucumbência recíproca". 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações, na 

forma acima fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027930-60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA MIRANDA DA ROCHA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra a sentença que indeferiu o 

pedido de protesto interruptivo da prescrição envolvendo contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, 

julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I c/c o art. 284 do CPC, por não cumprimento 

das diligências requeridas pelo Juiz monocrático. 

Nas razões de seu apelo a EMGEA sustenta que nenhum reparo necessita a petição inicial, vez que a mesma atende 

plenamente ao disposto no artigo 282, do CPC, argumentando ser "cristalino o prazo prescricional que se pretende ver 

interrompido". 

Breve relatório, decido. 

Conforme a sentença do juízo a quo, a requerente, ora apelante não cumpriu o despacho prolatado, apesar de ter sido 
devidamente intimada. 

Caracterizado restou o descumprimento da ordem judicial. O nosso ordenamento jurídico bem ampara o poder 

sancionador do órgão jurisdicional no sentido de fazer cumprir suas determinações. O Código de Processo Civil prevê 

expressamente a pena cabível para o caso de não cumprimento das diligências solicitadas pelo juiz: o indeferimento da 

inicial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 284. 

Ademais, cumpre salientar que não há nos autos informação de interposição de recurso em face daquela determinação. 

Irretocável, portanto, o procedimento do MM. Juiz a quo, prolatando sentença terminativa. Não há como prosperar o 

apelo do autor. 

Neste sentido confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PROTESTO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. MÁ INSTRUÇÃO DA INICIAL. 

DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. 1. O protesto interruptivo da prescrição tem a finalidade de resguardar direitos prestacionais dos efeitos 

causados pelo decurso do tempo. Para tanto, é necessário que o requerente decline os fatos e fundamentos que 

legitimem o exercício do protesto, bem como demonstre minimamente a plausibilidade do direito que se pretende 

preservar. inteligência dos arts.m 868 e 869 do CPC. 2. O protesto não pode ser utilizado indiscriminadamente, ao 

alvedrio do requerente, sem um lastro probatório mínimo da viabilidade da futura demanda. 3. Determinada a emenda 
da exordial, pese a concessão de prazo suplementar para o cumprimento da decisão, o requerente não supriu a 

irregularidade. Também não há nos autos informação de interposição de recurso em face daquela determinação. 4. 

Manutenção da sentença que se impõe. Precedente desta E. Sexta Turma: AC 1290727, Rel. Juiz Federal Miguel Di 

Pierro, j. 19.06.2008, DJF3 07.07.2008. 5. Apelação improvida. 

(TRF3, AC nº 2007.61.04.005431-3, Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, data do julgamento 

05/02/2009) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVO DA 

PRESCRIÇÃO. EMENDA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. A decisão que determinou a emenda da inicial 

preclui, haja vista que a CEF não a atendeu no prazo fixado, e tampouco interpôs o recurso de agravo cabível. O 

disposto no art. 284, par. único, do CPC, não deixa ao alvedrio do juízo indeferir ou não a incial, mas impõe que o 

faça. 

(TRF4, AC nº 200871030000571, Des. Fed.VALDEMAR CAPELETTI, QUARTA TURMA, data do julgamento 

28/05/2008) 

Com estas considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Int. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-33.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.002698-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : NORIVAL MALVEZZI e outro 

 
: MARIA OLIVERIO MALVEZZI 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar incidental proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o escopo de obstar a 

inscrição do nome dos autores no cadastros de proteção ao crédito, sob fundamento de que os débitos oriundos dos 

contratos nºs. 24.2205.704.146-65 e 24.2205.702.277-95, nos quais figuram os autores como avalistas são objeto de 

discussão judicial, inclusive, já garantida. 

A r. sentença de fls. 81/83 julgou procedente o pedido cautelar, deixando de condenar a CEF ao pagamento de 

honorários advocatícios por entender incabível a condenação em sede de cautelar incidental. 

Em seu recurso de fls. 86/92, os autores apelam, requerendo a reforma da r. decisão na parte em que deixou de condenar 
a CEF ao pagamento de verba honorária. 

Subiram os autos, sem as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Assiste razão aos recorrentes. Com efeito, a jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido de serem 

devidos honorários advocatícios em sede de medida cautelar incidental. Ressalte-se que, no caso dos autos, a CEF, 

regularmente citada, resistiu à pretensão dos autores, contestando o feito. Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - PRINCÍPIOS DA COLABORAÇÃO E DA CAUSALIDADE 

- DOUTRINA - ART. 5º, § 3º, DA LEI N. 10.189/01 - CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM PAGOS 

POR QUEM DEU CAUSA AO CHAMAMENTO À LIDE - INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DO CPC - SUPOSTA 

VIOLAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - STF. 1. O Princípio da Colaboração, em contraponto ao atual 

individualismo das partes e do Estado-Juiz, impõe efetiva participação intersubjetiva dos agentes envolvidos na 

composição do litígio, inclusive do órgão judicante, para o aprimoramento da prestação jurisdicional. Doutrina. 2. Na 

hipótese vertente, constata-se que a jurisprudência do STJ entende cabível a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, em sede de medida cautelar, quando há resistência da parte contrária à pretensão deduzida em juízo. 

(Inteligência do art. 26 do CPC). 3. Do mesmo modo, cabível, in casu, a fixação de verba honorária, em razão da 

desistência dos embargos à execução, em função de adesão ao REFIS, por meio de uma dedução da regulação legal 

atualmente em vigor e da própria ratio legis. (art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/01). 4. Retornem os autos à origem, para 
fixação do quantum relativo à condenação da ora recorrida, em decorrência da boa-fé, da colaboração e da adequada 

prestação jurisdicional; a despeito do caráter incidental da medida cautelar, o qual não desnatura a demanda 

deflagrada com a citação, outrossim, com contestação da parte ex adversa, a sustentar a incidência de honorários 

advocatícios. (Princípio da Causalidade). 5. Descabe ao STJ examinar na via especial, sequer a título de 

prequestionamento, eventual violação de dispositivo constitucional, tarefa reservada constitucionalmente ao Supremo 

Tribunal Federal. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1.043.796, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 02/06/2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR 

INCIDENTAL. HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. É pacífico no STJ o entendimento de que, em 

medida cautelar, cabe condenação em honorários advocatícios. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 663.835, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 05.09.2005); 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL JULGADA IMPROCEDENTE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - ART. 20, PARAGRAFO4º DO CPC. 

MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS. 1 - Ação cautelar incidental que visa à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário mediante depósito de 1/240(um duzentos e quarenta avos) do valor total dos débitos do contribuinte, bem 

como a expedição de certidões negativas e a exclusão do nome do CADIN. 2 - O juiz singular julgou improcedente o 

pedido sob o fundamento de ausência do pressuposto fumus boni juris, uma vez que o contribuinte não comprovou 
quaisquer das medidas previstas pelo art. 151 do CTN como aptas à suspensão da exigibilidade do crédito, fixando os 

honorários em R$ 400,00. 3 - A Fazenda Nacional se insurge tão-só quanto ao valor dos honorários advocatícios, 

alegando que se trata de valor irrisório, em desconformidade com o art. 20, parágrafo 4º do CPC, bem como 

impossibilitando a execução daquele valor em face do art. 20, parágrafo 2º da Lei 11.033/2004. 4 - A equitativa 

apreciação do juiz, a que se refere o parágrafo 4º do art. 20 do CPC, representa uma liberalidade do julgador para 

nos casos que menciona, atendidas as normas de "a" a "c", do parágrafo 3º do mesmo artigo, fixar os honorários, sem 

que esteja obrigado a obedecer aos limites mínimos de 10% ou no máximo de 20%. 5 - Manutenção dos honorários 

fixados na sentença. 6 - Apelação da Fazenda Nacional improvida." 

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 380772, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, DJE 27/05/2010, p. 229) 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO NO PROCESSO PRINCIPAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

TUTELA CAUTELAR MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 1. Prevê o art. 273, § 7º, do 

Código de Processo Civil que, "se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, 
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poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do 

processo ajuizado". 2.Conquanto caminhemos para a unificação dos processos de conhecimento, cautelar e de 

execução, não é possível deduzir desse dispositivo, data venia, a impossibilidade de ação cautelar incidental, na 

hipótese. Está dito que o juiz poderá deferir medida cautelar requerida como se fosse antecipação de tutela, mas não se 

exclui, aliás, confirma-se a contrario sensu, que a medida cautelar poderá ser requerida em ação própria. 

3.Confirmado o decisum que julgou parcialmente procedente o pedido no processo principal, justifica-se a manutenção 

da sentença em que se deferiu tutela cautelar para sustação de atos de execução e não inscrição dos nomes das 

mutuárias nos registros de órgão de proteção ao crédito. 4. A condenação da CEF a pagar honorários advocatícios 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) é manifestamente desproporcional ao trabalho realizado pelos advogados das 

autoras. 5. Majoração da verba honorária para R$ 400,00 (quatrocentos reais). 6. Apelação da Caixa Econômica 

Federal a que se nega provimento e apelação das autoras a que se da provimento." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 199836000076400, Rel. Juiz Fed. Conv. Jamil Rosa de Jesus, e-DJF1 07/05/2010, p. 

334); 

"MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL OBJETIVANDO A EXCLUSÃO DO NOME DO REQUERENTE DO SERVIÇO 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC. ÔNUS SUCUMBENCIAL. CAUTELAR PREJUDICADA, POR AUSÊNCIA DE 

OBJETO, UMA VEZ QUE JÁ CONFIRMADA PELA REQUERIDA A BAIXA DO NOME DO REQUERENTE NO 

REGISTRO DO SPC. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E REEMBOLSO DAS CUSTAS, 

CONFORME PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO STJ, UMA VEZ QUE A PRETENSÃO AUTORAL FOI 
INICIALMENTE RESISTIDA. DECLARADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, EX 

VI DO ART. 267, INCISO VI, DO CPC, COM A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA NO REEMBOLSO DAS CUSTAS E 

NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR 

ATUALIZADO DA CAUSA. DECISÃO UNÂNIME." 

(TRF 2ª Região, 5ª Turma, MA 200202010146561, Rel. Des. Fed. Alberto Nogueira, DJE 01/12/2004, p. 107). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-62.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.000273-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : WILMA MARIA FUZARO DE CARVALHO 

ADVOGADO : DAVID DOMINGOS DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 180/183, que julgou 

parcialmente procedente o pedido veiculado em ação ordinária ajuizada por WILMA MARIA FUZARO DE 

CARVALHO, objetivando a revisão do contrato de prestação de serviços bancários firmados entre as partes. 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido inicial, declarando a nulidade da cobrança da taxa de 

rentabilidade e dos "juros capitalizados em período superior a um ano", e condenou a CEF a recalcular os encargos 

aplicados no período de 01/09/2004 a 04/07/2005, e devolver os valores indevidamente cobrados, corrigidos mês a mês 

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Condenou a CEF, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor 

apurado para devolução. 

Em suas razões de recurso de fls. 188/196, a CEF sustenta, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, ao 

fundamento de que, para o período de setembro de 1997 a setembro de 1999, se aplica o artigo 1.263, do Código Civil. 

No mérito, aduz a legalidade da cobrança da taxa de rentabilidade e dos juros de forma capitalizada. 

Com contrarrazões (fls. 202/212), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

PRELIMINAR 
Impossibilidade Jurídica do Pedido 
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Inicialmente, não conheço da alegação da apelante de impossibilidade jurídica do pedido em relação à devolução dos 

juros cobrados entre setembro de 1997 e setembro de 1999, uma vez que o referido período não está contido no pedido 

inicial. 

 

MÉRITO 

Comissão de Permanência 
A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula oitava do contrato, nos seguintes termos: No 

caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado 

da dívida, o débito apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela 

composição da taxa de CDI- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a 
ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. 

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão. 

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores. 

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 
moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida." 

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 
no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 
do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 
02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 

 

Juros 
No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado após a entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada 

à expressa previsão contratual. 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM 

JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste 

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde 

que houvesse previsão contratual. 
(...)" 

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.) 

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos 

contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional." 

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 327/1029 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste dispositivo 

legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos. 

Por derradeiro, fixo a sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, apenas para declarar a legalidade da cobrança de juros capitalizados em periodicidade 

inferior à anual. 

P.I. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-13.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000928-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO DE VICENTE 

ADVOGADO : MARCELO DE VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

No. ORIG. : 00009281320104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por MARCELO DE VICENTE contra a r. sentença de fls. 28/29, pela qual a i. 

magistrada a quo julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo ora apelante em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, condenando o autor ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais) e de pena 

por litigância de má- fé, arbitrada em 1% sobre o montante do débito. 

Em suas razões de recurso de fls. 32/41, o embargante sustenta, em síntese, a ilegalidade dos encargos incidentes sobre 

o saldo devedor (juros e comissão de permanência). Pugna, ainda, pela reforma da r. sentença de primeiro grau, para 

que seja afastada a penalidade por litigância de má-fé. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária fixada 

pelo juízo a quo. 

Com contrarrazões (fls. 44/49), subiram os autos a esta Corte. 

Nesta instância, o apelante foi intimado a promover a regularização da petição inicial, instruindo o feito com as cópias 

da inicial da execução embargada, "bem como dos documentos que a acompanharam, em especial do título executivo e 

as planilhas de evolução da do débito referidas na sentença e nas razões de recurso" (fl. 65). 
Transcorreu in albis o prazo para cumprimento da diligência determinada, consoante certidão de fl. 66. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A apresentação dos documentos indispensáveis à propositura da ação é ônus do embargante, nos termos do artigo 283, 

do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, neste grau de jurisdição, o embargante foi intimado para regularizar o defeito processual, instruindo o 

feito com as cópias da inicial da execução embargada, bem como dos documentos que a acompanharam, em especial do 

título executivo e as planilhas de evolução da do débito referidas na sentença e nas razões de recurso. 

Vencido o prazo, sem o cumprimento da diligência determinada, de rigor o indeferimento da petição inicial, nos termos 

do artigo 284, do Código de Processo Civil. 

A propósito, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. 
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I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha 

sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial 

restou indeferida. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª T, AGRMC 5975-ES, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/04/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 616 DO CPC - 

ABERTURA DE PRAZO PARA JUNTADA - PRECEDENTES. 

I - O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação 

de execução, não implica de pronto seu indeferimento. Neste caso, cumpre ao Juiz, verificando tal vício ou 

irregularidade, determinar a diligência contemplada no art. 616, do CPC, pena de indeferimento, em decorrência da 

função instrumental do processo. Quando não o faz e o tema é aferido nos Embargos, anula-se a decisão para seu 

cumprimento. 

II - Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 3ª T, RESP 149890-MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 15/02/2001, v.u., DJU 09/04/2001). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e 
julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Prejudicada a apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024312-25.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.023319-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANGELA CRISTINA LOPEZ DE LA NIETA SANT ANNA AZEVEDO 

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

No. ORIG. : 98.00.24312-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra a r. sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 12ª 

Vara Cível de São Paulo, que julgou improcedente o pedido e a condenou ao pagamento das custas e honorários de 

advogado à ré, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. 

 

Requer a autora, preliminarmente, o exame do agravo retido oposto em face da decisão singular que indeferiu a 

produção de prova pericial indireta para a avaliação do valor real dos bens empenhados, furtados das dependências da 

ré. 

 

Em razões de apelação propriamente ditas, alega que a responsabilidade pelo furto ou roubo de jóias postas em penhor 

decorre do risco da atividade bancária, não cabendo falar em culpa de terceiro, pelo que a cláusula do contrato que 

limita o valor da indenização a 1,5 (uma vez e meia) do montante da avaliação é nula de pleno direito, posto que colima 

atenuar a responsabilidade da apelada. 
 

Aduz, ainda, tratar-se de contrato de adesão - coibido pelo Código de Defesa do Consumidor - e de avaliação feita de 

maneira unilateral - o que impede qualquer objeção por parte do consumidor, mormente quanto ao valor dos bens. 

 

Alega, outrossim, que o valor real das jóias excede muito o valor da avaliação, pelo que necessária a realização da 

perícia para apuração. 
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Por fim, afirma a existência de dano moral caracterizado pela perda das peças de valor sentimental inestimável, das 

quais jamais pretendeu se desfazer. 

 

Contrarrazões pela apelada. 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a 

recurso interposto contra jurisprudência dominante do respectivo Tribunal. É o caso dos autos, tendo em vista que a 

Primeira Turma, que componho, já firmou posicionamento em relação à matéria ora em apreço. 

 

Por primeiro, examino as razões de agravo retido. 

 

Não merece reforma a decisão agravada. Com efeito, a produção da perícia indireta foi indeferida em razão da própria 

agravante ter afirmado não possuir outros documentos que não aqueles já juntados com a inicial aptos a descrever as 

jóias empenhadas a fim de ser realizada uma valoração da mesma. 

 

Dessa forma, não ocorreu qualquer cerceamento no direito da agravante, uma vez que não se faz necessária a realização 
de perícia técnica para a leitura dos documentos acostados nos autos, tais como as notas fiscais. 

 

Ademais, como restará demonstrado nos fundamentos que seguem, entendo que a matéria é de direito, pelo que resta 

prejudica a realização de prova pericial.  

 

Passo ao julgamento da apelação. 

 

Questiona-se na presente ação a validade da cláusula constante de contrato de mútuo com garantia pignoratícia firmado 

entre a apelante e a Caixa Econômica Federal, que estabelece, a título de seguro em caso de perda, extravio ou roubo do 

objeto do mútuo, indenização no montante equivalente a 1,5 (uma vez e meia) do valor da avaliação feita à época da 

elaboração do contrato. 

 

Em que pesem os fundamentos adotados pela autora, entendo que, embora a Caixa Econômica Federal tenha 

responsabilidade objetiva pelo roubo das jóias que detinha em seu poder na qualidade de credora pignoratícia, a 

cláusula que limita o valor da indenização em uma vez e meia do montante da avaliação prévia não é abusiva, pois 

ainda que o contrato seja de adesão e que, em princípio, a interpretação deva favorecer o mutuário, resta claro no texto 

das condições do contrato, a exemplo dos documentos acostados às fls. 12/vº e 14, o montante da indenização, não se 
evidenciando qualquer dificuldade na sua compreensão, estando de acordo com a norma prevista no § 4º do artigo 54 da 

Lei nº 8.078/90. 

 

Ademais, a fixação no contrato de uma indenização pelo montante de uma vez e meia o valor avaliado quando da 

celebração não atenua a responsabilidade da Caixa Econômica Federal a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no 

inciso I do artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Na verdade, o quantum fixado pela Caixa Econômica Federal a título de indenização não se mostra prejudicial ou 

excessivamente onerosa para o mutuário, eis que prevê o ressarcimento do valor integral da avaliação, acrescido de 

cinqüenta por cento. 

 

Nessa seara, poderá se aduzir que a avaliação realizada pela Caixa Econômica Federal não é justa, atribuindo valores 

aos bens muito inferiores aos efetivamente devidos, não condizentes com o valor real da coisa. Contudo, tal discussão 

foge da questão da validade da cláusula que limita a indenização em 1,5 do valor avaliado. 

 

Verifica-se que, na verdade, o grande problema constatado nesta ação, bem como nas centenas de outras ajuizadas pelo 

mesmo motivo, é o valor da avaliação dos bens dados em penhor, que, segundo alegam os mutuários, é fixado em 
montante muito inferior ao valor de mercado do mesmo. 

 

Porém, ao levar o bem ao setor de penhor da Caixa Econômica Federal para a obtenção do empréstimo pretendido, o 

mutuário teve ciência do valor da avaliação, bem como das demais condições do contrato. Se o valor atribuído ao bem 

pela credora não era condizente com valor real ou com outro que entendesse aceitável, a autora não deveria ter firmado 

o acordo. Tendo-o aceitado em legítima manifestação de vontade, não cabe agora, diante de eventual prejuízo 

decorrente da avaliação que entende lesiva do seu direito, querer eivar de nulidade a avença, devendo ser observado o 

princípio pacta sunt servanda.  
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Acresça-se que de acordo com a norma do artigo 122 do Código Civil, são lícitas, em geral, todas as condições não 

contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes, vedando-se aquelas que privarem de todo efeito o ato ou se 

sujeitarem ao arbítrio de uma só das partes, o que não é o caso das cláusulas ora discutidas. 

 

Também não lhe assiste razão quanto à existência de dano moral. 

 

O furto das jóias, indiscutivelmente, causou à apelante uma perda sentimental, considerando que, consoante afirma, as 

peças empenhadas eram objetos de família dotadas de valor afetivo. 

 

Todavia, tal sentimento não configura o dano moral a ensejar o pagamento de indenização, caracterizado pela dor 

subjetiva que abala a honra, a boa-fé ou a dignidade da pessoa, causando-lhe uma ruptura no equilíbrio emocional capaz 

de interferir de forma prejudicial no seu bem-estar. 

 

No caso dos autos, a apelante firmou com a Caixa Econômica Federal contrato de mútuo pignoratício, estabelecendo 

entre si uma relação obrigacional em que a contratante entrega os bens em garantia do empréstimo a ser concedido pela 

contratada. 

 

A anuência do contrato implica às partes assumirem o risco do negócio: de um lado, a instituição financeira aceita a 
possibilidade de não reaver os valores emprestados; de outro, o particular se sujeita a perder o bem dado em garantia 

caso não cumpra a obrigação no prazo determinado. 

 

Ademais, o contrato de penhor é garantido por cláusula de seguro decorrente do risco presumido de ocorrência de 

sinistro, considerando que a guarda de bens de valor tem alto potencial de risco. 

 

Assim, a apelante, ao firmar o contrato em questão, assumiu o risco de não reaver as jóias tanto em decorrência da falta 

do pagamento da dívida, como em decorrência de sinistro, não havendo que se falar em dano moral. 

 

Por fim, confira-se a jurisprudência da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JOIAS. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

LIMITADA AOS TERMOS DA CAUTELA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1- Os bens foram 

avaliados pela Caixa Econômica Federal e essas avaliações foram aceitas pela parte; ainda que não correspondessem 

ao valor de mercado - o que é incerto, pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das joias na época, o 

que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF - o correto é que, para fins contratuais, o devedor 
pignoratício renunciou ao direito de ter a joia pelo suposto valor integral na medida em que aderiu ao contrato de 

mútuo. Embora se tratasse de pacto por adesão o mutuário voluntariamente aderiu a ele; nenhum vício (art. 82 do 

Código Civil da época e art. 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 2 - A parte autora não possui razão ao 

pleitear indenização por danos materiais no valor compreendido pela diferença entre uma vez e meia a importância de 

avaliação nas cautelas e o valor real de mercado das jóias, uma vez que o valor da indenização por danos materiais 

em caso de extravio foi devidamente previsto no Contrato de Mútuo, firmado entre as partes. 3- Existe, portanto, um 

acordo de vontades que deve ser respeitado pelas partes. Se houve convenção de que a indenização se constituiria em 

uma vez e meia o valor da avaliação, não é lícito às partes tentar modificar esta cláusula, sob pena de afronta ao 

princípio do "pacta sunt servanda", bem como à segurança jurídica que deve reger os contratos. 4 - A parte contratual 

ao empenhar as jóias em instituição financeira demonstra a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-

lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento da dívida, bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior, 

como furto, incêndio ou outras espécies de sinistro, razão pela qual descabida a pretensão de reparação por dano 

moral. 5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a 

sua reforma. 6 - Agravo legal desprovido. 

(TRF3. AC 200261030058580. Relator Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI. DJF3 CJ1 DATA:30/09/2011 PÁGINA: 116) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR 

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - 
PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO 

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA 

AÇÃO DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR NÃO 

CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO, ALÉM DO 

QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE PENHOR. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em 

que a lei atribuiu-lhe o ônus de indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando 

imprudência, imperícia ou negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo 

experimentado pelo devedor que caucionou o bem. 2. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e 
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ofendículos que escapam das possibilidades normais. Se a ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de 

bom planejamento da empreitada criminosa, uso de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida 

empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria 

ausência de previsão do que era ordinariamente previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa. 3. 

Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório, sob pena 

de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a 

responsabilidade contratual. 4. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; 

ainda que não correspondesse ao valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor 

real das jóias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os 

devedores pignoratícios renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram 

ao contrato de mútuo. 5. Embora se tratasse de pacto de adesão a mutuária voluntariamente aderiu a ele; nenhum vício 

(artigo 82 do Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 6. O Código de Defesa 

do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 28/10/2003, p. 283), mas a 

interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende de a mesma ser dúbia ou leonina, 

consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90. 7. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou 

incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa 

Econômica Federal em caso de perda ou deterioração. 8. Apelação improvida.  

(TRF3. AC 2000.61.14.001051-9. Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:21/06/2011 
PÁGINA: 176) 

CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. LAUDO PERICIAL. NÃO ACOLHIMENTO. PENHOR. JÓIAS. FURTO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CLÁUSULA LIMITADORA DE 

INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE. ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA. AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 

DISCUSSÃO. PACTA SUNT SERVANDA. 1. Preliminar de nulidade rejeitada. Sentença devidamente fundamentada. O 

não acolhimento pelo Juízo a quo do laudo pericial não caracteriza o cerceamento de defesa, já que o sistema 

processual civil brasileiro adota o princípio do livre convencimento motivado dojuiz, ou seja, todas as provas têm valor 

relativo e o juiz pode formar livremente sua convicção com base em qualquer prova produzida, não se vinculando a 

nenhuma delas, salvo exceções legalmente previstas. 2. A Caixa Econômica Federal, ao firmar o contrato de mútuo 

com garantia pignoratícia, passou a ser depositária dos bens penhorados, obrigando-se a sua guarda e restituição 

quando do pagamento da obrigação, bem como a indenizar a parte contratante nos casos de roubo ou desvio do bem 

empenhado. 3. Responsabilidade objetiva da Caixa Econômica Federal, decorrente do risco do negócio assumido ao 

prestar o serviço, independente da existência de dolo ou culpa no extravio dos bens. 4. A relação da instituição 

financeira com seus clientes é regida pela Lei nº 8.078/90, tanto em razão da defesa do consumidor ser princípio de 

ordem econômica, previsto no inciso V do artigo 170 da Constituição Federal, como por ser garantia individual e 

coletiva dos cidadãos, previsto no artigo 5º, inciso XXXII, da Carta Constitucional. 5. O contrato de mútuo firmado 

entre as partes tem características de contrato de adesão, uma vez que o conteúdo e as condições foram pré-
estabelecidas pelo credor. Todavia, o fato de se tratar de um contrato de adesão não implica necessariamente que a 

cláusula limitadora seja abusiva. 6. Ainda que o contrato seja de adesão e que, em princípio, a interpretação deva 

favorecer o mutuário, não há como conferir à referida cláusula caráter abusivo, uma vez que restou claro do texto o 

montante da indenização, não se evidenciando qualquer dificuldade na sua compreensão, nos termos do §4º do artigo 

54 da Lei nº 8.078/90. 7. A fixação no contrato de uma indenização pelo montante de uma vez e meia o valor avaliado 

quando da celebração não atenua a responsabilidade da Caixa Econômica Federal a caracterizar a hipótese de 

nulidade prevista no inciso I do artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor., 8. Se o valor atribuído ao bem pela 

credora no ato da avaliação não era condizente com valor real ou com outro que entendesse aceitável, o autor não 

deveria ter firmado o acordo. Tendo-o aceitado em legítima manifestação de vontade, não cabe agora, diante de 

eventual prejuízo decorrente da avaliação que entende lesiva do seu direito, querer eivar de nulidade a avença, 

devendo ser observado o princípio pacta sunt servanda. 9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.(TRF3. 

AC 199961000109614. Relatora Des.Federal Vesna Kolmar DJF3 CJ1 DATA:02/12/2009 página: 56) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e ao recurso de apelação da parte autora.  

 

I. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014075-72.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.014075-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : SOLANGE MENDES e outros 

 
: RICARDO PERSON 

 
: LUCIANE DEVECCHI SELEGUINI 

ADVOGADO : FABIANA RABELLO RANDE STANE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

 

 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por SOLANGE MENDES e outros em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando os autores a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional firmado com a ré e a repetição dos 

valores pagos a maior. 

 

Alegam que em 31 de julho de 1992 firmaram contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal reajustável 

pelo PES/CP - Plano de Equivalência Salarial, que veio a ser renegociado em 23 de outubro de 1998, adotando-se como 

critério de amortização do saldo devedor o SACRE - Sistema de Amortização Crescente. 

 

Afirmam, todavia, que a ré vem aplicando índices de reajuste diversos dos da variação salarial da categorial profissional 

do titular do contrato, utilizando-se para tanto dos índices de correção da poupança, quais sejam, os índices da TR - 

Taxa Referencial, o que gerou uma cobrança excessiva de valores, onerando em demasia o contrato. 

 

Aduzem, ainda, a ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e a ocorrência de anatocismo, caracterizado pela cumulação 

de TR e juros. 

 

Por fim, sustentam que referido contrato configura relação de consumo, devendo, portanto, ser observadas as regras do 
Código de Defesa do Consumidor. 

Requerem a revisão do primeiro contrato com a observância da legislação à qual se subordina, qual seja, o PES/CP, 

bem como a revisão da renegociação para o SACRE, após aditamento contratual, observando-se, para tanto, que o saldo 

devedor seja atualizado pelo INPC, excluída a TR, bem como que seja excluído o percentual de 15% incidente sobre a 

primeira parcela a título de CES, que os juros não ultrapassem o percentual de 9,5980%, que a taxa de seguro seja 

calculada com base na Circular SUSEP 111/99 e, por fim, que seja decretada a nulidade das cláusulas que prevêem a 

execução extrajudicial ou judicial do contrato. 

 

Com a inicial forma juntados documentos. 

 

O feito foi distribuído à 4ª Vara Federal de Campinas, tendo a MM. Juíza Federal a quo declarado, de plano, a carência 

de ação por falta de interesse de agir e, em conseqüência, indeferido a inicial, nos termos do artigo 295, I, e parágrafo 

único, III, julgando extinto o feito sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, todos do Código de Processo 

Civil; sem condenação em honorários de advogado. 

 

Inconformados, os apelantes sustentam em razões recursais a existência de interesse para a propositura da ação, 

consubstanciado na necessidade da revisão do contrato, bem como a inocorrência de novação, posto que o trata-se, in 
casu, de renegociação e aditamento do débito originário. 

 

Requerem, assim, a reforma da r. sentença e o provimento do recurso com o regular prosseguimento da ação e posterior 

julgamento do mérito. 

 

Em Primeiro Grau o recurso foi recebido no duplo efeito; sem contrarrazões, considerando a não efetivação da relação 

processual ante a ausência de citação. 

 

É o relatório. 
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Decido com fulcro no norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso é 

manifestamente improcedente. 

 

Com efeito, afirmam os apelantes que têm interesse processual na propositura da presente ação, considerando que o 

pedido de revisão dos critérios de reajuste pelo PES é possível, uma vez que não ocorreu a novação do contrato, tão-

somente a renegociação e aditamento do contrato originário. 

 

Em que pesem os fundamentos esposados pelos apelantes, a r. sentença não merece reforma. Não procede a alegação de 

que não ocorreu a novação do contrato, mas apenas a renegociação da dívida. 

 

Da análise dos documentos juntados aos autos às fls. 41/45, depreende-se que as condições de pagamento da dívida 

relativa ao financiamento do imóvel foram renegociadas, tendo sido estabelecido o prazo de amortização do saldo 

devedor em 206 meses, pelo sistema SACRE, bem como os encargos e as taxas de juros, seguro e administração 

incidentes sobre referido saldo. 

 

Verifica-se, dessa forma, que o contrato originário foi substituído pelo novo contrato, em que, como bem afirmado pela 

MM. Juíza a quo, foram pactuadas novas obrigações, caracterizando verdadeira novação. 

 
Conforme leciona o I. Professor Nelson Nery Júnior, "Novação é o negócio jurídico por meio do qual se cria uma 

nova obrigação, com o objetivo precípuo de extinguir-se obrigação anterior... O caráter liberatório da obrigação 

anterior reside na extinção em face do nascimento de nova obrigação. Contudo, a extinção não satisfaz o crédito e o 
débito, que subsistem e se renovam por meio da nova obrigação." (Código Civil Comentado, 5ª edição, Ed. Revista 

dos Tribunais, 2007) 

 

Acresça-se que a simples denominação "Termo de renegociação com aditamento e rerratificação de dívida originária de 

contrato de financiamento habitacional" no instrumento de contrato não tem o condão de afastar o instituto da novação. 

 

Dessa forma, carece aos autores o interesse processual, uma vez que extinto o primeiro contrato em razão da novação da 

dívida, incabível o pedido de utilização dos critérios de reajustamento ali estabelecidos na apuração do saldo devedor do 

segundo contrato. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

de apelação. 
Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de 

origem. 
 

I. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006549-41.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006549-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : RAUL FRANCISCO JORGE 

ADVOGADO : ANDREIA LAMBERTI GUIMARAES 

No. ORIG. : 00065494120084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF em face de RAUL FRANCISCO JORGE, 

objetivando o recebimento da importância de R$ 14.086,05, valor atualizado para 27.06.2008, referente ao saldo 

devedor discriminado nos demonstrativos de débito de fls. 12/13, oriundo do inadimplemento do contrato de Crédito 

Direto Caixa - CDC. 

A parte requerida opôs embargos ao mandado monitório (fls. 42/61). 

A r. sentença (fls. 140/142) julgou improcedentes os embargos monitórios, condenando a parte requerida ao pagamento 

de R$ 14.086,05 (quatorze mil oitenta e seis reais e cinco centavos), "atualizados monetariamente desde o ajuizamento 
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da ação e acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação (fl. 28 - 01.04.2004)", nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação (fls. 147/154), insurgindo-se contra a alteração da forma de 

atualização do débito após o ajuizamento da ação, pugnando pela manutenção das cláusulas contratuais neste tocante. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

No tocante à atualização da dívida - cuja determinação se deu no sentido de que a mesma fosse corrigida 

monetariamente, após o ajuizamento da ação, nos termos do Manual de Cálculos da JF e acrescido de juros moratórios 

de 0,5% ao mês a partir da citação - entendo que tal estipulação merece ser reformada. 

A meu ver, os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à 

atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor à medida que buscasse de 

pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres. 

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria mantê-lo como um todo, não lhe 

competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte 
que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles 

continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato, 

inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção 

monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida. 

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p. 2) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo 

da CEF, para determinar que a atualização do débito seja feita nos termos pactuados entre as partes até o efetivo 

pagamento. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005408-79.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005408-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GLEDSON DIAS 

PROCURADOR : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

DESPACHO 

Fl. 156: manifeste-se a apelada, Caixa Econômica Federal.  

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me os autos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015650-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015650-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

APELADO : 
SIGATELECOM DO BRASIL COM/ DE MATERIAL DE SEGURANCA LTDA e 

outros 

 
: ADRIANA DE CASSIA ODORICO 

 
: FERNANDA BATISTA CONSTANTINO 

No. ORIG. : 00156502320084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fl. 552/v, pela qual o i. 

magistrado a quo julgou extinta a ação monitória ajuizada pela ora apelante, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, III, do Código de Processo Civil, diante da inércia da parte autora em promover os atos necessários ao 

prosseguimento do feito. 

Em suas razões de recurso (fls. 558/562), a CEF sustenta, em síntese, que não houve o abandono da causa e que a 

demora em se manifestar acerca do novo endereço dos requeridos decorreu da alteração dos patronos da autora, bem 
assim por estar a CEF promovendo diligências administrativas com o escopo de encontrar a parte adversa. 

Subsidiariamente, alega que a extinção do feito depende de provocação do réu, sendo nula sua decretação de ofício, nos 

termos da Súmula nº. 240, do e. STJ. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório do essencial. DECIDO 

Não assiste razão à autora. 

O artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, prevê, in verbis: 

"267. extingue-se o processo, sem resolução do mérito: 

(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias;" 

Ainda, nos termos do §1º, do mesmo artigo, a parte deve ser intimada pessoalmente para suprir a falta dos referidos 

atos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, antes de declarada sua extinção. 

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal foi determinada e cumprida à fl. 545, 

não tendo a Caixa Econômica Federal - CEF se manifestado nos autos tempestivamente. 

Insta observar que, no caso dos autos, a extinção do feito não depende de provocação da parte adversa, uma vez que não 

foi realizada até o momento a citação dos requeridos (data do ajuizamento: 02/07/2008), mas decorre do princípio do 

impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários para a prestação jurisdicional. 
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. INÉRCIA DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SÚMULA N. 240/STJ. 

INAPLICABILIDADE. INTIMAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. A extinção do processo sem resolução 

do mérito, ante inércia do autor, independe de provocação do réu quando a parte adversa não integra a causa, sendo 

inaplicável, por isso, a Súmula n. 240/STJ. 2. A questão acerca da existência ou não de intimação do réu é insuscetível 

de exame na via do recurso especial se, para tanto, faz-se necessária a análise dos elementos probatórios produzidos 

ao longo da demanda. 3. Agravo regimental desprovido." 

(4ª Turma, AGA 201001335289, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 01.02.2011);  

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO DO PROCESSO PELA EXEQÜENTE. ARTIGO 267, 

INCISO III DO CPC. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. O STJ firmou entendimento no sentido de que a 

extinção do processo, sem resolução do mérito, ante inércia do autor, independe de provocação do réu, quando este 

sequer tenha integrado a lide, sendo inaplicável a Súmula 240/STJ. 2. Agravo regimental não provido." 

(2ª Turma, AGREsp 200800384454, Rel. Min. Castro Meira, DJE 02.10.2008). 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma acima fundamentada. 

P.I 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000196-56.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.000196-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

EMBARGANTE : FLAVIO JOSE DA SILVA e outro 
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: RITA DE FATIMA RIBEIRO COURA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : decisão de fls.236/237 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração opostos por Flávio José da Silva e outro contra a decisão de fls. 236/237 que dá provimento ao 

agravo legal da CEF, reconsidera em parte a decisão de fls. 222/222v., aprecia o mérito da apelação da CEF, rejeita as 

preliminares, não conhece de parte do recurso e, na parte conhecida, dá-lhe provimento para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido inicial. 

Sustentam os embargantes a presença de omissão na decisão que não apreciou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 

70/66. 

 

Relatados, decido. 
 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 
inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 
(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J. 

12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 
4. Embargos rejeitados. 

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe 16.6.2008) 

 

Sobre o Decreto-Lei nº 70/66 manifestou-se expressamente na decisão embargada: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 
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O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por 

outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e 

apenas através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117)." 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046574-71.1995.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.025343-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DOMINGOS PAULO DA SILVA PRADO NORONHA e outro 

 
: MARLENE FOLINI NORONHA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 95.00.46574-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fls. 200/205, que, declarando os autores carecedores do direito de 

ação, ante a arrematação do imóvel, e ausente o interesse de agir no pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado 
ao SFH já extinto, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. A parte autora foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados 20% sobre o valor dado à 

causa e reembolso das custas processuais. 

A parte autora recorre da sentença, sustentando a reforma da sentença e procedência do pedido de revisão do contrato 

de mútuo. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

Relatados, Decido. 
 

O recurso não deve ser conhecido, visto conter razões dissociadas do teor da sentença. 

Com efeito, a decisão singular registrou que: 

 

"... 

Com efeito, conforme se verifica às fls. 188, o imóvel objeto do contrato discutido nos presentes autos foi arrematado 

pela Caixa Econômica Federal, ora credora exeqüente, em 24 de outubro de 1995. 

Assim, carecem de interesse processual os Autores para a discussão relativa à revisão do contrato, porquanto o imóvel 

já foi transferido para Credora. Ademais, segundo o art. 7º da Lei 5.471/71, a arrematação do imóvel que deu origem 
ao contrato de mútuo pelo credor hipotecário, exonera o devedor do pagamento do restante da dívida."... (fl. 202) 

 

O fundamento da sentença não é atacado pelo recurso. A parte apelante não impugna a extinção da ação, ante a 

decretação de carência de ação pela ausência do interesse processual. 

Em decorrência, não há como conhecer das razões recursais que se apresentam dissociadas do quanto decidido na 

sentença. 

É esta a jurisprudência: 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INCISO II, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO EM LEGISLAÇÃO LOCAL. ÓBICE DA SÚMULA N.º 280/STF. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. INCLUSÃO DA FASE DE 

LIQUIDAÇÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. RAZÕES DISSOCIADAS DO CONTEXTO DOS 

AUTOS. SÚMULA N.º 284/STF. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O acórdão hostilizado solucionou as questões apontadas 

como omitidas de maneira clara e coerente, apresentando as razões que firmaram o seu convencimento. 2. Para que se 

possa infirmar as razões de decidir do Tribunal de origem quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, necessário 

seria a análise da legislação local, incidindo, assim, o óbice da Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal Federal. 3. 

Conforme dispõe o art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "a desistência da ação só produzirá efeito 

depois de homologada por sentença". 4. Não ofende a coisa julgada a inclusão, na fase de liquidação, de juros 

moratórios não previstos no título executivo. 5. Não se conhece do recurso especial quando as razões recursais não se 

coadunam com a matéria decidida nas instâncias ordinárias. Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal. 6. Agravo 

regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGA 200901921061, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

1238729, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 13/09/2010). 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 
ATACADA. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão 

dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 2. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de 

recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte. 3. Na ação para cobrança de juros progressivos 

sobre depósitos do FGTS, por se referir a relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada 

parcela, aplicando o entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF. 4. O fato gerador do direito a juros moratórios não 

é a existência da ação e nem a condenação judicial (que simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento 

da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da 

sentença, a definição da taxa legal dos juros fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus 

regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são 

devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. 

Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, 

DJ de 18.05.2006. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200600944320, RESP - RECURSO ESPECIAL - 834675, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ 27/11/2006, p. 00255). 

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA ATACADA. APELAÇÃO NÃO 
CONHECIDA. 1. Apelação interposta pela impetrante contra sentença que julgou improcedente mandado de 

segurança impetrado objetivando convalidar "o direito da impetrante em promover a compensação de 20% da 

contribuição devida ao INSS incidente sobre os valores pagos aos empregados, sócios administradores, a autônomos, 

bem como o "13º salário" com o tributo da mesma espécie. 2. A sentença apelada, em seu mérito, apreciou apenas e 

tão somente a questão da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina, porque considerou que a 

impetrante havia aditado a petição inicial, para desistir do pedido referente à contribuição incidente sobre pagamentos 

efetuados a administradores e autônomos, como expressamente consta do relatório. Além disso, a sentença 

expressamente afastou a preliminar de inadequação da via eleita argüida pela autoridade impetrada. E, com relação à 

contribuição incidente sobre o décimo-terceiro salário, a sentença denegou a segurança. 3. O recurso de apelação, 

contudo, nada diz a respeito da desistência considerada pela sentença, e traz argumentos para atacar fundamentos que 

não constam do decisum, estando portanto as razões recursais absolutamente dissociadas da sentença recorrida. 4. As 

razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus argumentos 

(Código de Processo Civil, artigo 514, inciso II). Não há como conhecer de apelação cujas razões estão inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu. Precedentes. 5. Apelação não conhecida. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AMS 200103990327932AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

220812, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 29/06/2011, p. 47) 

 
QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. VIOLAÇÃO. NULIDADE 

QUE SE RECONHECE DE OFÍCIO. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. REANÁLISE. APELAÇÃO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. I - Trata-se de 

embargos à execução fiscal opostos contra execução fiscal ajuizada pelo INMETRO, para a cobrança de multa por 

infração às suas normas técnicas. II - Acórdão considerou que se tratava de débito inscrito na Dívida Ativa da União, 

determinando o arquivamento da execução, nos termos do art. 20, da Medida Provisória n. 1.110/95. III - Ofensa aos 

arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. Nulidade reconhecida. Julgamento extra petita. IV - Anulação do 

julgamento da apelação. V - Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença, 

contraria o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. VI - 

Prejudicialidade dos embargos declaratórios e do agravo regimental. VII - Questão de ordem acolhida, julgamento 

anterior anulado, e apelação não conhecida.  
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 199903991157478, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 558016, Rel. Des. Fed. Regina Costa, 

DJF3 CJ1 22/06/2011, p. 1313) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034170-46.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.034170-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : REINALDO CARNEVALE BERNARDES e outro 

 
: TANIA REGINA BRANCONI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

DESPACHO 

Fl. 399. Remetam-se os autos à Seção de Apoio à Conciliação. 

 

I. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017521-35.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017521-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARGARIDA DEL RIGO SANTOS DIAS e outro 

 
: OSWALDO RUARO 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : FLAVIANO PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Flaviano Pereira Xavier e outros em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

Apela os autores objetivando o prosseguimento da execução tendo em vista sua discordância dos cálculos da contadoria, 

bem como que o valor depositado pela CEF foi a menor na conta fundiária dos exeqüentes Oswaldo Ruaro e Margarida 

Del Rigo Santos Dias. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Num breve resumo acerca dos fatos, tem-se que a Caixa Econômica Federal - CEF foi devidamente citada para o 

cumprimento da obrigação de fazer, consistente na correção do saldo da conta vinculada ao FGTS pelos índices do IPC 

dos meses de janeiro de 1989 ( 42,72%) e abril de 1990 ( 44,80%), nos moldes do acórdão exeqüendo ( fls. 123/130). 

Instada, a Caixa Econômica Federal acostou aos autos termo de adesão nos termos da LC110/01 referente ao autor 

Flaviano Pereira Xavier e os extratos analíticos da conta vinculada de Oswaldo Ruaro e Margarida Del Rigo Santos 
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Dias (fls.147/158). Referida memória de cálculo restou impugnada pelos apelantes (fls. 163/174), razão pela qual os 

autos seguiram ao Contador Judicial para dirimir a controvérsia. 

O laudo da Contadoria Judicial concluíra que não foi recolhido em favor de Osvaldo Ruaro e Margarida Del Rigo 

Santos Dias as diferenças de R$326,40 (trezentos e vinte e seis e quarenta centavos) e R$1.603,13 (um mil seiscentos e 

três reais e treze centavos) nos moldes do julgamento transitado em julgado. A CEF concordou com o laudo contábil e 

depositou a diferença apurada. Os autores discordaram dos novos cálculos.  

Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são divergentes, o 

parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e, consequentemente, sua 

imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao 

caso concreto. 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

" FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO . LAUDO DA CONTADORIA 

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido.  
2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a 

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os 

cálculos por ela apresentados.  

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 

cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.  

4. Recurso não provido.  

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60)  

 

Confira-se, ainda, excerto do aresto da 2ª Turma deste Tribunal: 

 

"(...) Ressalte-se que a contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des.Fed.Cecília Melo, 

DJU 02.05.08,p.584).  
 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, ex vi do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102085-44.1994.4.03.6109/SP 

  
97.03.028408-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ROSANA D ABRONZO e outros 

 
: LUCIANA D ABRONZO 

 
: HUMBERTO D ABRONZO NETO 

ADVOGADO : ROBERTO BRAGION 

INTERESSADO : HIMA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ULYSSES JOSÉ DELLAMATRICE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.11.02085-2 1 Vr PIRACICABA/SP 
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DESPACHO 

Fls. 79: o tema deve ser conduzido ao E. Juízo "a quo", já prestada a tutela jurisdicional recursal que da alçada desta E. 

Corte. 

 

Intime-se ao subscritor de fls. 80. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005076-98.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.005076-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : OLIVIO APARECIDO DE SOUZA DIAS e outro 

 
: JURACI SOARES DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

 
: FABIANE BIANCHINI FALOPPA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que acolheu o pedido de rescisão contratual cumulado com 
reintegração de posse de imóvel objeto de arrendamento residencial firmado com a CEF. Os apelantes foram 

condenados no pagamento das quantias em atraso e nos honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, e concedida a liminar para a desocupação do imóvel. Concedida a assistência judiciária (fl.49). 

Publicada a sentença em 04 de novembro de 2005 no D.O.E. (fl. 42). 

Intimados pessoalmente os réus da desocupação do imóvel em 28 de novembro de 2005 (fls. 70/71). 

É o relatório. 

Decido. 
Depreende-se dos autos que o recurso de apelação foi interposto além do prazo legal estabelecido no artigo 508 do 

Código de Processo Civil, que se encerrou em 21 de novembro de 2005. 

Destarte, porque intempestivo, não se conhece o recurso por ausência de um dos requisitos objetivos de admissibilidade 

recursal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010352-47.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.010352-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO HONORATO GOMES e outro 

 
: JOSE DE MORAES 

ADVOGADO : ORUNIDO DA CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO LOURENCAO SOBRINHO e outros 

 
: JOSE ANTONIO TRINDADE 

 
: MARIA SERAFINA GERETTI 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS , oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A sentença extinguiu o processo, indeferindo a inicial, com fulcro no art. 267, I, cc art. 295, I e parágrafo único, I do C. 

Pr. Civil. Sem honorários advocatícios e custas processuais. 

Em seu recurso; a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 64, 70 e 73, o termo de transação e adesão do trabalhador às 

condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelos autores José Antonio 

Trindade, Antonio Lourenção Sobrinho e Maria Serafina Geretti, os quais restaram homologados com fundamento no 

art. 269, III do CPC. Prosseguindo a ação quanto aos demais autores (Antonio Honorato Gomes e José de Moraes). 

Foi convertido o julgamento em diligência para que a CEF fosse intimada para apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Inexiste a alegada inépcia da inicial. É perfeitamente possível identificar que o pedido se resume à correção dos saldos 

de contas vinculadas do FGTS considerando os expurgos inflacionários de planos governamentais e com a aplicação 

dos índices que refletem a inflação.  

Nesse sentido, vale colacionar os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 
FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. AFASTAMENTO. 

PEDIDO GENÉRICO. POSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO. 

1. A inépcia da petição inicial deve ser afastada na hipótese em que o pedido, embora genérico, possa ser delimitado. 

2. Recurso especial provido. (REsp 858139 / SP Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Data da 

Publicação/Fonte DJ 02/08/2007 p. 445) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. DIFERENÇAS. INÉPCIA DA INICIAL. 

INOCORRÊNCIA. PEDIDO GENÉRICO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - 'Petição inicial que especifica, ainda que de forma genérica, a causa de pedir e contém pedido certo e determinado 

não pode ser considerada inepta, tanto mais quando a pretensão deduzida é perfeitamente compreensível '. (REsp n. 

221.249/SP, Relator Min. Francisco Peçanha Martins PEÇANHA MARTINS, DJ de 24/11/2003) 

II - Restou claro o objetivo dos autores de pleitear a reposição das perdas sofridas nas contas do FGTS. O verdadeiro 

valor percentual a ser depositado em cada conta será objeto de cálculo em fase de liquidação de sentença, não sendo 

obrigação das partes apurar tais importâncias em sede de processo de conhecimento. Dessa forma, afasta-se qualquer 

hipótese de inépcia da exordial. 

III - Agravo improvido." (Primeira Turma, AgRg no REsp n. 568.329/SP, relator Ministro Francisco Falcão, DJ em 

23.5.2005.) 
 

Assim, estão presentes, o pedido e os seus fundamentos jurídicos, como se pode depreender do seguinte trecho extraído 

da exordial: 

 

"(...) Há que se ressaltar que, o Poder Público editou várias normas que regulavam a forma de atualização, aplicação 

de juros e correção monetária a incidir nos saldos e depósitos realizados nas cotnas vinculadas. Contudo, a Ré, Caixa 

Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço, ignorou as normas 

pertinentes ao caso, trazendo, destarte, relevantes prejuízos aos autores, que não tiveram os índices inflacionários 

aplicados em suas contas, na foram integral, sendo aplicados sempre a menor. 

Desta forma as contas vinculadas ao FGTS dos Autores, que são garantidos e geridas pela Ré, não foram corrigidas 

corretamente pelos índices inflacionários no período de 1986 a 1991. (...) 

Os trabalhadores tem direito adquirido à atualização do saldos de suas contas vinculadas ao FGTS quando do 

expurgos inflacionários. Os índices são 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 44,80% (maio/90), 7,87% (junho/90), 

12,92% (julho/90), 20,21% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91) grifo nosso. (...) 

Requer a condenação da requerida no pagamento das diferenças vencidas, mês a mês, incidentes ainda sobre os 

eventuais saques, nos termos dos incisos V, VII e VIII do artigo 35 do Decreto nº 99.684/90. (...)" 

 
Portanto, ainda que imperfeita a petição inicial, não há razão para prejudicar os autores, pois os fatos por eles trazidos 

não são desconhecidos, a causa de pedir não é deficiente nem a delimitação da pretensão é impossível. 

O que os recorrentes demonstraram foi a intenção de verem repostas as perdas sofridas nas contas vinculadas do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço e há inúmeras decisões que pacificaram a matéria, sendo, inclusive, objeto do 

enunciado da Súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça.  

Justifica-se, em razão disso, um abrandamento das exigências do artigo 282 do Código de Processo Civil, não se 

valorizando o "formalismo" em detrimento da finalidade do processo. 

Nessa linha de raciocínio, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verbis : 

 

"ROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. PETIÇÃO INICIAL. 

INÉPCIA NÃO CONFIGURADA.  
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1. "Ainda que o pedido formulado pelos autores não tenha sido elaborado em conformidade com a mais elevada 

técnica processual, descabe ao julgador indeferir de plano a petição inicial, quando se pode extrair, do seu contexto, o 

pedido e a causa de pedir." (REsp 742.775/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005). Precedentes do STJ: AgRg 

no REsp 534.623/SP, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ de 05.09.2005; AgRg no REsp 568.329/SP, 1ª T., Min. Francisco 

Falcão, DJ 23.05.2005; REsp 255.562/RJ, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ 14.08.2000. 

2. Na hipótese dos autos, infere-se da petição inicial a pretensão dos autores de verem creditados em suas contas 

vinculadas ao FGTS os valores decorrentes dos índices inflacionários expurgados em razão dos diversos planos 

econômicos, expressamente referidos na peça. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." (REsp 839.737/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31.8.2006, 

p. 269);  

"RECURSO ESPECIAL PELAS ALÍNEAS 'A' E 'C' - PROCESSO CIVIL - FGTS - PEDIDO DO QUAL NÃO 

CONSTAM OS ÍNDICES PLEITEADOS - ÍNDICES E FUNDAMENTOS DO PEDIDO MENCIONADOS APENAS NO 

CORPO DA PETIÇÃO INICIAL - ALEGADA AFRONTA AOS ART. 282 E 285 DO CPC - OCORRÊNCIA - DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - DIVERGÊNCIA APONTADA EM FACE DE ACÓRDÃO DA PRÓPRIA 

CORTE DE ORIGEM - AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 

Exsurge dos autos que do item denominado 'DO PEDIDO' presente na petição inicial, de fato, não constam os índices 

de correção pleiteados, bem como seus respectivos períodos. Entretanto, à evidência, tanto os índices quanto os 

períodos mencionados constam do corpo da petição. 
O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer ser devido o reajuste dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Governamentais (...). 

Apesar de existir certo teor de nebulosidade na petição inicial, é possível identificar, da narração dos fatos e da sua 

conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido. É mister a aplicação ao caso em tela do brocardo jurídico que 

preceitua 'da mihi factum, dabo tibi jus' (dê-me os fatos, que lhe darei o direito)" (1T, REsp 470.106/SP, Rel. Min. José 

Delgado, DJ (15.02.03). 

Embora mereça provimento o recurso pela alínea 'a', não prospera a irresignação apresentada pela alínea 'c', tendo 

em vista que a recorrente não realizou o indispensável cotejo analítico. Ademais, colacionou apenas acórdão 

paradigma da mesma corte de origem, o que não se presta a demonstrar a divergência. 

Recurso especial provido apenas pela alínea 'a' para afastar a inépcia da petição inicial e determinar a remessa dos 

autos à corte de origem para novo pronunciamento." (REsp 568017/SP, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 

29.3.2004, p. 217) 

 

Não estabelecida a relação processual porque ausente a citação da ré, descabe a esta Corte o julgamento da lide na 

forma do artigo 515, §3º, do CPC. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo a quo a fim de que prossiga no processamento do feito 
quanto aos autores Antonio Honorato Gomes e José de Moraes. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301969-86.1996.4.03.6108/SP 

  
2010.03.99.002793-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CONSTRUTORA LR LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.13.01969-3 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelações interpostas contra a r. sentença de fls. 321/351, que julgou parcialmente procedente o pedido 

veiculado em ação ordinária ajuizada pela Construtora L R Ltda. em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a revisão do contrato de abertura de crédito rotativo nº. 0290.003.551-0, firmado em 20.02.1995, 

renegociado através da Escritutra Pública de Confissão e Renegociação de dívida de fls. 47/49. 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para afastar a taxa de rentabilidade de até 10% ao 

mês, bem como a cumulação da comissão de permanência com a correção monetária, os juros remuneratórios e multa 

contratual de 10% (dez por cento).  
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Fixada a sucumbência recíproca. 

Em suas razões de recurso de fls. 360/371, a CEF aduz, preliminarmente, carência da ação em relação a contrato de 

abertura de crédito rotativo, ao fundamento de que houve a novação da dívida nos termos da Escritura Pública de fls. 

47/49. no mérito, sustenta a legalidade dos encargos incidentes sobre o débito, em especial no que se refere à comissão 

de permanência (composição e cumulabilidade com demais encargos de mora). 

Igualmente inconformada, apelou a autora às fls. 376/393, insurgindo-se contra a cláusula que prevê a incidência de 

juros acima do percentual legal, bem como sua cobrança de forma capitalizada. 

Com contrarrazões (fls. 394/415 e 429/432), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

PRELIMINAR 

Carência da ação 
A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de ser possível a revisão dos contratos 

celebrados antes da novação ou renegociação, estando pacificado na jurisprudência que a renegociação de contratos 

bancários não afasta a possibilidade de discussão de eventuais ilegalidades do que foi contratado.  

No caso dos autos, a própria instituição financeira reconhece que na "Escritura Pública de Confissão e Renegociação 

de Dívida firmada em 25.09.1995 (fls. 47/49 e respectivos versos) as partes livremente convencionaram renegociar a 

dívida oriunda do Contrato de Abertura de Crédito Rotativo antes celebrado e inadimplido pela ora apelada, 
constituindo uma nova dívida da ordem de R$ 243.262,04". 

Neste sentido, a Súmua nº. 286, do E. STJ: 

 

"A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre 

eventuais ilegalidades dos contratos anteriores." 

Confira-se, ainda, o seguinte precedente: 

"CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS. - A 

renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais 

ilegalidades dos contratos anteriores (Súmula 286) - É permitida a capitalização mensal - na revisão de contrato de 

abertura de crédito - nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP nº 2.170-36), desde que pactuada. 

Para sua cobrança, é necessário estar evidenciado que o contrato fora firmado após 31/3/2000 e que o referido 

encargo tenha sido expressamente pactuado. - Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de 

desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 809013, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 29.05.2006, p. 245). 

 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar. 

Comissão de Permanência 
A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula décima segunda do contrato original (fls. 42/46) 

e na cláusula sétima da escritura de renegociação, respectivamente, nos seguintes termos: 

"No caso de impontualidade na satisfação do pagamento, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o 
débito apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência, calculada com base na composição 

dos custos financeiros de captação em CDB de 30 (trinta) dias na CEF, verificados no período do inadimplemento, e da 

taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês." 

"No caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, inclusive na hipótese do vencimento 

antecipado da dívida motivado pelas condições expressas na Cláusula Décima, o débito apurado na forma deste contrato 

ficará sujeito à comissão de permanência, calculada com base na composição dos custos financeiros de captação em 

CDB/RDB na CEF, verificados no período do inadimplemento, e da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao 

mês, acrescido de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês." 

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDB, é licita. 
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A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão. 

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores. 

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida." 
 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 
no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 
reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 

02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 

Juros 
No que tange à capitalização dos juros, duas situações se afiguram possíveis: 

a) admite-se apenas a capitalização anual para os contratos firmados anteriormente à entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 1.963-17/2000, em 31.03.2000; 
b) admite-se a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual, para os contratos firmados após a 

vigência da Medida Provisória n° 1.963-17/2000 reeditada sob o n° 2.170-36/2001. 

No caso dos autos, verifico que os contratos foram firmados em 20.02.1995 e 22.09.1995, ou seja, conforme alínea (a) 

supra, deverão ter os juros capitalizados anualmente. Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. 

CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. CELEBRAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA MP Nº 2.170-36/2001. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A exigência da capitalização mensal 

dos juros remuneratórios nos contratos de cartão de crédito sujeita-se aos requisitos específicos, como a previsão 

contratual e a sua inserção em instrumento celebrado a partir da vigência da MP nº 2.170-36/2001. II - In casu, 

considerando-se que a avença foi encetada em momento anterior à entrada em vigor do referido diploma legal, é de 

rigor o seu afastamento. III - Agravo regimental provido para excluir a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios." 

(STJ, Terceira Turma, AGA 200401481635, Rel. Paulo Furtado Des. Conv. TJ/BA, DJ 31/08/2009); 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - PERÍODO INFERIOR A UM 

ANO - CONTRATO FIRMADO ANTES DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-17 - POSSIBILIDADE - 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I. É admissível a capitalização dos juros em período inferior a 

um ano quando o contrato é firmado após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, 
revigorada pela Medida Provisória nº 2.170-36, publicada no DOU de 24/8/01, em vigência devido ao artigo 2º da 

Emenda Constitucional nº 32/01, publicada no DOU de 12/9/01, que é o caso dos autos. II. O agravante não trouxe 

qualquer argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 

Agravo improvido." 

(SJT, Terceira Turma, AGA 200500514507 Sidnei Beneti, DJ 11/09/2008). 

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos 

contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional." 

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 
 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste dispositivo 

legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos. 
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Por derradeiro, em face da sucumbência mínima da autora, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de 

honorários advocatícios que ora fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da CEF e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da autora, apenas para declarar a 

inacumulabilidade da comissão de permanência com qualquer outro encargo de mora e declarar a nulidade da 

capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual, forma acima fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004928-05.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.004928-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS ALBANO BONFANTI espolio 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANCA e outro 

REPRESENTANTE : RUTH MICHIELIN BONFANTI e outros 

 
: CARLOS ANTONIO BONFANTI 

 
: RACHEL FERNANDA MICHELIN BONFANTI 

 
: ROSEANA MICHIELIN BONFANTI SIMIONI 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANCA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF contra a decisão que rejeitou a preliminar e, com base no art. 557, 

caput, do C. Pr. Civil, não conheceu de parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, exclui da condenação a 

aplicação dos índices de junho de 1987 e maio de 1990, negando provimento à apelação da parte autora. 

Alega a embargante, em síntese, que houve omissão no acórdão recorrido, tendo em vista que nos termos do art. 29-C 

da Lei 8.036/90 há isenção legal, sendo indevida a fixação de honorários advocatícios. 

É o relatório. 

Decido. 

Na decisão embargada não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de declaração, 

eis que está assim redigida quanto aos honorários advocatícios: "No caso em apreço, há que se considerar que os 

autores decaíram de parte substancial do pleito inicial, sendo de rigor o reconhecimento da sucumbência recíproca e a 

conseqüente compensação integral da verba honorária, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil." 

Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Nesse sentido, transcrevo a nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 
1993, 24ª ed.): 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Como bem salientou o Desembargador Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao apreciar os 

embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a 

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a 

ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ("RJTJESP", 

ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão, é que se considere a causa 

posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu o decisum, ainda que estas não 

venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às partes se afigure adequado."  (RJTJESP 

115/207 - Grifei) 

 

Em sede de embargos de declaração já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em julgado que seguiu assim ementado: 
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"PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1 A função dos embargos de declaração é a de aperfeiçoar o julgado, suprindo as omissões detectadas quanto aos 

pontos jurídicos essenciais para o julgamento da causa e afastando as contradições em seu corpo e obscuridade nas 

razões expostas. 

2. O fato do acórdão se apresentar com razões e conclusões opostas a determinadas correntes doutrinárias e 

jurisprudenciais não abre a oportunidade para, por via dos embargos de declaração, ser instaurada discussão a 

respeito. 

3. Aplicação da Sum. 187, do STJ, que se tem devidamente apreciada pelo aresto embargado. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EAREsp nº 147474/97, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, decisão, 02.04.98, DJ 15.06.98, p. 28) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027460-83.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.084708-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AGUINALDO MALATEAUX (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JOSE DIO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

 
: SEBASTIAO SIQUEIRA FILHO (= ou > de 65 anos) 

 
: EMILIO CRESPO MAESTRE (= ou > de 65 anos) 

 
: CHITOCHI MATSURA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

No. ORIG. : 94.00.27460-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Aguinaldo Malateaux e Outros em face da decisão que negou 
seguimento ao recurso interposto contra a sentença que julgou extinta a execução, nos termos do arts. 794, I, c/c 795 do 

C. Pr. Civil, pleiteando o prosseguimento da execução mediante o pagamento da verba honorária. 

É o relatório. 

Decido. 

Na decisão embargada não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de declaração. 

Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Os embargantes pretendem dar aos embargos de declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual 

Civil. 

Nesse sentido, transcrevo a nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Como bem salientou o Desembargador Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao apreciar os 
embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a 

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a 

ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ("RJTJESP", 

ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão, é que se considere a causa 

posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu o decisum, ainda que estas não 

venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às partes se afigure adequado." (RJTJESP 

115/207 - Grifei) 
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Em sede de embargos de declaração já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em julgado que seguiu assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1 A função dos embargos de declaração é a de aperfeiçoar o julgado, suprindo as omissões detectadas quanto aos 

pontos jurídicos essenciais para o julgamento da causa e afastando as contradições em seu corpo e obscuridade nas 

razões expostas. 

2. O fato do acórdão se apresentar com razões e conclusões opostas a determinadas correntes doutrinárias e 

jurisprudenciais não abre a oportunidade para, por via dos embargos de declaração, ser instaurada discussão a 

respeito. 

3. Aplicação da Sum. 187, do STJ, que se tem devidamente apreciada pelo aresto embargado. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EAREsp nº 147474/97, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, decisão, 02.04.98, DJ 15.06.98, p. 28) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-42.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.000108-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ATILA VENDITE LOURENCO PINHEIRO 

ADVOGADO : SILVIO CESAR DE GÓES MENINO e outro 

No. ORIG. : 00001084220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta com o objetivo de impedir a convocação do autor ao serviço militar. 

Sustenta o autor que foi dispensado do Serviço Militar Obrigatório, por excesso de contingente, em 17 de agosto de 

2004, conforme o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 24). Após concluir o curso de medicina, foi convocado 

para se reapresentar ao Serviço Militar em janeiro de 2011. Pugna pelo cancelamento definitivo da convocação do autor 

pelo Serviço Militar. 
Alega, em síntese, a ilegalidade do ato, pois a Lei nº 5.292/67 só autoriza a obrigatoriedade da prestação do serviço 

militar àqueles que tenham obtido o adiamento da incorporação, à época do primeiro alistamento. Este não seria o seu 

caso, uma vez que fora dispensado em definitivo da prestação do serviço militar no ano em que completaram 18 anos de 

idade, por ter sido incluído no excesso de contingente. 

Foi concedido o pedido de antecipação da tutela (Fls. 42/44). 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo de instrumento ao qual foi negado seguimento (fls. 69/72). 

A sentença proferida julgou procedente o pedido do autor para declarar a nulidade do ato administrativo convocatório 

do autor, bem como declarar a inaplicabilidade da Lei 12.336/10 ao caso em tela.. 

Em suas razões de apelação, a União pleiteia a reforma integral da decisão por estar em confronto com a legislação 

pertinente e alega que a convocação do ora apelado é legal. 

Relatados, decido. 

Consoante já mencionei no julgamento do Agravo de Instrumento, considero faltar plausibilidade jurídica à pretensão 

exposta pelo autor. O serviço militar é obrigatório, nos termos da lei, conforme dispõe o artigo 143 da Constituição 

Federal. Já o serviço militar obrigatório para médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários está previsto na Lei nº 

5.292/67. Este diploma legal estabelece que estão sujeitos ao serviço militar obrigatório os profissionais da área de 

saúde uma vez concluído o respectivo curso universitário, pouco importando se foram dispensados ao tempo da 

convocação por excesso de contingente. É expresso § 2º do artigo 4º da Lei 5292/67 em incluir também os dispensados 
por excesso de contingente entre os passíveis de convocação ao prescrever: Os MFDV que sejam portadores de 

Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a 

prestação do Serviço militar de que trata o presente artigo. 

Não obstante meu entendimento pessoal, encontra-se firmado nos Sodalícios Pátrios o entendimento de que não é 

possível a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a 

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de 

contingente. Nesse sentido, colaciono alguns julgados:  
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO 

MILITAR. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA. EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO 

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI 5.292/67. PRECEDENTES DO 

STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de demanda na qual foi decidido que "conforme disposto em lei, mesmo 

obtendo o CDI (Certificado de Dispensa de Incorporação), como no caso, os profissionais da Medicina estão sujeitos à 

prestação do serviço militar obrigatório até o ano em que completarem 38 (trinta e oito) anos de idade, restando 

inadmissível o entendimento defendido pelo r. acórdão recorrido. Isso porque a dispensa do serviço militar com 

inclusão no excesso de contingente dá-se no ano de referência para os nascidos em determinada classe. Se o cidadão 

passa a enquadrar-se na Lei nº 5.292/67 e ainda não cumpriu com o serviço militar obrigatório, sua situação será 

novamente analisada, para o fim de nova convocação" (fl. 128). 2. Conforme bem afirmou a Min. Maria Thereza de 

Assis Moura, "o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos 

que são dispensados do serviço militar, seja por excesso de contingente ou por residir em município não-tributário" 

(AgRg no REsp 1.098.837/RS, Sexta Turma, DJe 1º/6/09). 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 

201001094386, Rel. MIn. Benedito Gonçalves, DJE DATA:14/10/2010) 

" ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. POSTERIOR 

CONVOCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de que a pessoa 

dispensada de prestar serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, não pode ser convocada em face da 

conclusão de Curso de Medicina. 2. A dispensa por excesso de contingente somente permite seja o excedente 
convocado até o dia 31 de dezembro do ano designado para a prestação do serviço militar inicial da sua classe. 

(TRF4, AC 200971020004171, Rel. Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, Terceira Turma, D.E. 20/01/2010) 

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS 

5.292/1967 E 12.336/2010. I - Remessa oficial tida por interposta diante da expressa previsão do art. 14, § 1º, da Lei nº 

12.016/04. II - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 27.05.2003 

por inclusão no excesso de contingente, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade ao 

caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não podendo 

alcançar situações pretéritas. III - Pacificado no E. STJ, inclusive no âmbito de recurso repetitivo, o entendimento de 

que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários após a conclusão dos cursos se 

foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, na égide da Lei nº 

5.292/67. Precedentes. IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. (TRF3, AMS 

201061000014558, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/06/2011 PÁGINA: 657)  

 

Saliento, por fim, a inaplicabilidade da Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, ao caso em tela. A possibilidade de 

convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados por excesso de contingente e vieram a 

concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, 

prevista no referido diploma legal somente pode ser aplicada às dispensas posteriores ao seu advento, como corolário 
dos princípios da irretroatividade das leis e tempus regit actum. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

União. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-93.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002572-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MILTON CESAR BADARO e outro 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

APELANTE : DAISY LUCIA TORRES BADARO 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em 
face da Caixa Econômica Federal visando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial. 
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Pela sentença de fls. 42/44, o processo foi extinto sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, por falta de interesse processual. 

A parte autora apela pleiteando a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não há que se falar em carência de 

ação por falta de interesse de agir, no mais repete a argumentação trazida quando da propositura da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo mas se presta tão 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos, o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar, uma 

vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 

Logo, o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 
O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestaram neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 

1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 

conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 

2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 
o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 

providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 

Diante do exposto, descabe a extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir, devendo 

a sentença ser desconstituída. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora 

para desconstituir a sentença prolatada em primeira instância. 

Intime-se 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003146-46.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003146-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : OSVALDO LOPES e outros 

 
: DIRCEU VIEIRA CAMARA 

 
: JANDIRA GONCALVES LOPES 

 
: JOAO CARLOS MENDONCA 

 
: JOAO DE DEUS SANTOS 
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: MARCIAL DA CONCEICAO 

 
: MARIA ADELIA CAETANO RODRIGUES 

 
: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Osvalod Lopes e Outros em face da decisão que, com base no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento ao recurso interposto contra a sentença que homologou o acordo constante do 

"Termo de Transação e Adesão do Trabalhador" comprovado nos autos (fls. 161/162 e 264/266), julgando extinta a 

execução, nos termos do art. 794, II, do CPC, no que tange ao autor RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA e extinguiu a 

execução, nos termos dos arts. 794, I e 795, ambos do CPC, tendo em vista o integral pagamento do débito, conforme 

informado pela contadoria judicial, em relação aos autores OSVALDO LOPES, DIRCEU VIEIRA CAMARA, 

JANDIRA GONÇALVES LOPES, JOÃO CARLOS MENDONÇA, JOÃO DE DEUS SANTOS, MARCIAL DA 

CONCEIÇÃO E MARIA ADÉLIA CAETANO RODRIGUES.. 

É o relatório. 

Decido. 
Na decisão embargada não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de declaração. 

Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Os embargantes pretendem dar aos embargos de declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual 

Civil. 

Nesse sentido, transcrevo a nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Como bem salientou o Desembargador Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao apreciar os 

embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a 

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a 

ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ("RJTJESP", 

ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão, é que se considere a causa 
posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu o decisum, ainda que estas não 

venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às partes se afigure adequado."  (RJTJESP 

115/207 - Grifei) 

 

Em sede de embargos de declaração já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em julgado que seguiu assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1 A função dos embargos de declaração é a de aperfeiçoar o julgado, suprindo as omissões detectadas quanto aos 

pontos jurídicos essenciais para o julgamento da causa e afastando as contradições em seu corpo e obscuridade nas 

razões expostas. 

2. O fato do acórdão se apresentar com razões e conclusões opostas a determinadas correntes doutrinárias e 

jurisprudenciais não abre a oportunidade para, por via dos embargos de declaração, ser instaurada discussão a 

respeito. 

3. Aplicação da Sum. 187, do STJ, que se tem devidamente apreciada pelo aresto embargado. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EAREsp nº 147474/97, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, decisão, 02.04.98, DJ 15.06.98, p. 28) 

 
Ante o exposto, rejeito os embargos. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017835-44.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017835-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MANUEL JOAO RIBEIRO GONCALVES e outro 

 
: MARIA DO LEO SALDANHA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : BANCO EXCEL ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00178354420024036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH determinando a exclusão do CES, a separação dos juros não 

amortizados do saldo devedor, a incidência do INPC até a edição da Lei 8.177/91 no lugar da TR e aplicar a variação da 

URV sobre os encargos mensais somente nos meses em que houve variação no salário do mutuário. A parte ré foi 

condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00. 

O laudo pericial juntado às fls. 729/776 concluiu pela ocorrência de amortização negativa nos meses em que o valor da 

parcela de juros superou o valor do encargo mensal e não aplicação dos mesmos índices de reajuste salarial na correção 

das prestações mensais. 

Recorre a CEF, requerendo a reforma da sentença, afirmando a legalidade da incidência do CES, da TR e da 

amortização negativa. 

Recorre a parte autora, sustentando a procedência integral do pedido de revisão das cláusulas contratuais, no tocante ao 

plano Collor, CDC, forma de amortização do saldo devedor, limitação da taxa de juros, devolução em dobro do 

indébito, ilegalidade na obrigação da contratação do seguro e inconstitucionalidade do DL 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 30/12/1987, com aplicação do Sistema da Tabela Price, contribuição ao FCVS e correção 

das prestações pela variação salarial (fls. 44/57). 

TABELA PRICE 
A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 
mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

PES/CP - 89 - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90) 
O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da 

publicação da Lei 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas 

pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional (PES/CP). 

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário 

da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual 

período. 

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos: 
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"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da 

categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período. 

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de lei, 

acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de moradia 

própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à 

data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente. 

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar 

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a 

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos respectivos 

reajustes. 

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não sujeitos 
ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base nos critérios 

estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985. 

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de 

reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por 

este comunicada ao Agente Financeiro. 

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante 

da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 

monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente". 

 

A partir da edição do Decreto-Lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º do art. 9º 

acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da vigência do 

aumento salarial decorrente de lei. 

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que ficou 

assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa 

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho. É 

precisamente o que determina o § 6º supratranscrito. 
Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não 

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da variação 

não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale isto a dizer que, 

ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá o mutuário o direito de 

manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de eventual diferenças. Isto 

porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou seja, a diferença apurada pode 

ser em favor do mutuante ou do mutuário. 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o direito do 

mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei 2.164/86. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS PESSOAIS 

INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO. INCLUSÃO PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES. SISTEMA DE 
AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM O SALDO DEVEDOR 

RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. QUESTÃO DECIDA 

MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ. 

(...) 

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na verificação da equivalência 

para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 14.8.2000). 

(...) 
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10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na 

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a) afastar a 

limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao salário ou 

vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de financiamento regidos pelas 

normas do SFH, vinculados ao PES." 

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL 

- CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a matéria 

em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido 

contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos 

adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos utilizados pela parte. 

(...) 

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a 
sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH. 

(...) 

Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/09) 

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO. 

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os 

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o 

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a variação 

do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39. 

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional com 

previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual. 

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo mensal, 

mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93. 

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que somente na 

hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art. 23 da Lei nº 

8.004/90. 
5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 14/04/10) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES. 

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação 

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário. 

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais, qual 

seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da categoria 

profissional para a de "autônomos", como limite à variação. 

(...) 

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos a 

maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos 

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor residual, pois 

o contrato não possui cobertura pelo FCVS. 
10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)." 

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/10) 

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando sólida 

posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do saldo devedor 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/07, DJ 01/10/07, p. 288; 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159 / SC, Relator Ministro Aldir Passarinho, j. 15/02/05, DJ 07/08/06 p. 227; STJ, 3ª 

Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 10/08/06, DJ 28.08.2006 p. 285; TRF 3ª 

Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02/02/09, DJF3 10/03/09, p. 271). 

CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen 1446/88, 

Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 356/1029 

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor, 

decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. 

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre reajustamento das 

prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo devedor durante o 

cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo. 

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

(...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE 

PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da 

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, desde que 

previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

(...) 

12. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe 29/09/08) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. 

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE DAS 
ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE. 

(...) 

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 

(...) 

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL." 

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10) 

 

Na presente demanda, o contrato prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser mantido no cálculo da primeira 

prestação (fls. 359/359v.). 

TAXA REFERENCIAL - TR 
O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 
causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 
índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 
A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, a Cláusula Vigésima Quinta do contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização 
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monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na atualização do 

saldo devedor do contrato em questão. 

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64 
Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros 

a 10% ao ano. 

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende 

emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao preenchimento 

de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais. 

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou 

de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de 

amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do 

contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas na legislação 

subseqüente (TRF 4ª Região AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Quadros da Silva - DJU 

29/11/2006). 

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está pacificada 

na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata 

de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de 

financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ 
01/02/2006, p. 560). 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - LAUDO PERICIAL 
Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor desta 

para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros sobre juros no 

mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no ordenamento jurídico 

brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de juros, ainda que 
expressamente convencionada.). 

Assim, se comprovada pela perícia a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não 

amortizada pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no REsp 

933928 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/10; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 27/05/10, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros da 

Silva, D.E. 26/05/10). 

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação de 

repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 
2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios. 

 

INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO/ABRIL DE 1990, 84,32% - PLANO COLLOR 
A coerência interna do sistema de custeio do Sistema Financeiro da Habitação está a depender da uniformidade de seu 

trato com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com as Cadernetas de Poupança. 

Para os dois últimos, é absolutamente pacífica a jurisprudência dando conta da obrigatoriedade de correção de seus 

saldos, na competência março/abril de 1990, pelo índice de 84,32% que, aliás, apesar de alguma desinformação, foi 

administrativamente pago a todos os trabalhadores e poupadores. 
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Solução outra não haveria para os saldos devedores do SFH. Também eles foram corrigidos pelo mesmo percentual, 

nada havendo de lesivo nessa uniformidade de condutas. 

SEGURO HABITACIONAL 
Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 
presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 
abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria pagado a 

maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma, RESP 

200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213). 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 359/1029 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória 

dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento 

da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em 

contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF para reformar a sentença na parte que exclui a 

incidência do CES e substitui a TR pelo INPC. 

Decaindo da maior parte de seu pedido, a parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a concessão da assistência judiciária. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022482-04.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022482-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ROBERTO PANTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00224820420104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela CEF, em face da decisão 

que com base no art. 557, 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação para excluir da condenação os índices 

referentes a maio/90, junho/90 e julho/90 e explicitar que os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da 

citação. 

A agravante pede a reconsideração da decisão ou o provimento do presente agravo, a fim de que seja excluído o índice 

de março/1990. 

É o relatório. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 
1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 
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SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 
Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 
constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

Com tais considerações, reconsidero parte da decisão de fls. 101/104 para, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil, dar parcial provimento ao agravo apenas para excluir da condenação o índice referente a março de 

1990 (84,32%), mantendo-se, no mais, a decisão agravada. 

P.Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007736-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por Milton dos Santos, em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento no artigo 794, inciso I, e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento 

integral da obrigação pela executada. 

O apelante aduz que não foi intimado para se manifestar acerca dos cálculos apresentados, o que consubstancia 

cerceamento de defesa. 

Aduz que os créditos efetuados pela executada não cumprem o julgado exeqüendo. 

Pugna o prosseguimento da execução. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos das 

contas vinculadas dos autores demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora. 

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva. 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 
impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença. 

Inaplicável o disposto no artigo 249, §2º, do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão que acolheu os cálculos 

da executada foi contrária aos interesses da parte autora, razão pela qual deveria ter-lhe sido concedido oportunidade 

para manifestação. 

Esta C. Corte já decidiu: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 

QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o magistrado pode determinar a remessa dos 

autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado 

por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 

2. De outro turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos 

apresentados pelo contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

3. Em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do 

Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi 

contrária aos interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior 

ao apresentado pelo autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para 

manifestação 

. 4. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 
3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 
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(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o exeqüente 

possa se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023999-64.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.025647-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALDEMIR FERMINO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

PARTE AUTORA : JOSE ROCHA e outros 

 
: VALDEMIR FERNANDES DE FARIAS 

 
: VALQUIRIA PEREIRA LIMA BOMFIM 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

CODINOME : VALQUIRIA PEREIRA LIMA 

PARTE AUTORA : ZOI THOMAS SARANTAKOS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

No. ORIG. : 98.00.23999-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta por Valdemir Firmino, em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento no artigo 794, inciso I e II, e artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a sua adesão 
ao acordo previsto na LC 110/01, homologando a transação entre as partes. 

O apelante aduz que assinou o formulário branco, o qual não o obriga a renunciar à ação judicial, bem como não foi 

representado por advogado quando firmou o acordo. Pugna pelo prosseguimento da execução. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O termo de adesão assinado pelo autor constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

Confira-se: 

 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 1. Não ocorrência de vício 

de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração 
e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2. Validade do negócio 

jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se trate de formulário 

branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 3. Não pode o 

apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência posterior. Os termos de 

adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão e forma de pagamento, em 

consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser desconsiderado unilateralmente. 4. Por 

fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida 
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acerca da validade do acordo em questão. 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, 

Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 13/01/2010, p. 246). 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037515-54.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.047593-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARMELINDO DA SILVA e outros 

 
: FRANCISCO PEREIRA MENDES 

 
: JOSE CARLOS COSTA MONTIANI 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: REINALDO VALERO MENDES 

 
: OSVALDO MARTINS FLORES 

 
: PAULO XIMENES DE FREITAS 

 
: SEVERINO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: SUZANA DI GENARO 

 
: JOSE CARLOS ROCHA DIAS 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

No. ORIG. : 98.00.37515-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Carmelindo da Silva e outros em face de sentença que extinguiu o processo com 

fundamento nos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que reconheceu o 

direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS. 

A sentença entendeu que não é devido pela CEF o pagamento de honorários advocatícios, em virtude da adesão ao 

acordo previsto na LC 110/01. 
Os apelantes alegam, em síntese, ser devida a verba honorária. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS, mas apenas para o seu advogado, cujos 

honorários não foram ressalvados pela sentença. 

A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termo s 

do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . TERMO DE ADESÃO . TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO . SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1. Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar 

de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94. 

2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3. Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502). 
"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMO S DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em 

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela 

Lei Complementar nº 110/01. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 364/1029 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução , não lhe retira o direito ao 

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 

451). 

 

Desta sorte, não há que se falar que a adesão do requerente ao acordo previsto na LC nº 101/2001 prejudicaria a 

execução dos honorários advocatícios, devendo a Caixa Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba 

sucumbencial a que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em julgado. 

Trago à colação precedente desta 1ª Seção desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. IMPETRAÇÃO POR ADVOGADO, 

NA DEFESA DE DIREITO PRÓPRIO. CABIMENTO. SÚMULA 202 DO STJ. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. 

TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO 

ATINGE OS HONORÁRIOS DO ADVOGADO, SALVO SE COM SUA AQUIESCÊNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.  

1. O advogado pode, na qualidade de terceiro e independentemente da interposição de recurso próprio, impetrar 

mandado de segurança na defesa de suas prerrogativas profissionais. Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não 

participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência.  

3. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico 

celebrado entre terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24). (MS 2004.03.00.012672-2, Rel. Des. Fed. Nelton 

dos Santos, DJU data 16/05/2006) 

 

Com tais considerações, nos termo s do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para ressalvar o direito à execução dos honorários advocatícios. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038068-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038068-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SCARLAT INDL/ LTDA e outro 

 
: SCARLAT COML/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00090938920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em sede de ação ordinária e suspendeu a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia 

de afastamento, aviso prévio indenizado e terço constitucional das férias. 

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento. 

Dessa decisão, foi interposto agravo legal. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifico que foi prolatada sentença nos 

autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028493-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028493-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : EDITORA CERED CENTRO DE RECURSOS EDUCACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122961920104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União em face da decisão que, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do Código 

de Processo Civil, deu parcial provimento para declarar não ser necessária a existência de prova pré-constituída nos 

autos para o exame do pedido de tutela antecipada, cabendo, contudo, ap D. Juízo a quo o exame primeiro a respeito da 

legalidade das exações questionadas a amparar o pedido de suspensão da exigibilidade. 

 
Alega que a matéria em apreço não está pacificada na jurisprudência pátria, não sendo cabível a aplicação da norma do 

artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso, afirmando, ainda, ofensa à regra do artigo 527 da 

Lei Processual Civil, o que eiva a decisão ora recorrida de ilegalidade e abuso de poder do Relator. 

 

No mérito propriamente dito, afirma a legalidade da incidência de contribuição social sobre os valores pagos a título de 

aviso prévio indenizado, considerando que vinculado ao contrato de trabalho, com natureza salarial, bem como a 

legalidade do Decreto nº 6.727/2009 e a constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9.528/97. 

 

É o breve relatório. 

Decido, com fulcro no inciso XIV do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte, que autoriza do relator a indeferir de 

plano o agravo que for inadmissível. 

 

É o caso dos autos, posto que o presente recurso não supera o juízo de admissibilidade. 

 

Com efeito, insurge-se por meio desta via recursal contra a decisão de fls. 160/161, alegando em prol do seu pedido que 

a matéria relativa à exigibilidade da contribuição social incidente sobre o aviso prévio indenizado não é objeto de 

jurisprudência pacificada nos Tribunais, colacionando, para tanto, julgados dos Tribunais Regionais Federais da 
Primeira e da Quinta Região no sentido da legalidade da exação. 

 

Todavia, a decisão agravada não adentrou ao mérito da questão da legalidade da contribuição acima citada; na verdade, 

se limitou a decidir quanto à necessidade da comprovação do pagamento das verbas impugnadas para fins de exame do 

pedido de tutela antecipada em que se requer a suspensão da exigibilidade da exação. 

 

Restou expresso da decisão que "em que pesem os fundamentos expostos pela agravante no que se refere à ilegalidade 

das contribuições, verifico que a matéria não foi examinada pelo D. Juízo de origem, sendo vedado a esta Corte fazê-

lo, sob pena de supressão de instância.", carecendo interesse recursal à ora agravante quanto a esse ponto. 

Dessa forma, estando as razões de recurso ora apresentadas totalmente dissociadas dos fundamentos e do efetivamente 

julgado na decisão agravada, sua inadmissibilidade é de rigor. 

 

Acresça-se que no que toca à alegada violação a norma do artigo 527 do Código de Processo Civil, insta consignar que, 

ainda que tivesse razão quanto à impossibilidade de se julgar o feito monocraticamente sem a prévia manifestação da 

parte contrária, a ora agravante nem sequer havia sido citada nos autos da ação originária quando da prolação da decisão 

agravada, não tendo sido constituída a lide. 
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Por esses fundamentos, com fulcro no inciso XIV do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte, c.c o caput do artigo 

557 do Código de Processo Civil, indefiro o agravo legal, negando-lhe seguimento. 

 

I. 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024557-60.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024557-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SAINT LOUIS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Junte a autora a ata da assembleia que determinou a alteração da autora de Lopes Consultoria de Imóveis S/A para Saint 

Louis Participações LTDA, bem como o instrumento que confere poderes para os signatários da procuração de fl. 1452 

assinarem em nome da empresa. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024556-75.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024556-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SAINT LOUIS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Junte a autora a ata da assembleia que determinou a alteração da autora de Lopes Consultoria de Imóveis S/A para Saint 

Louis Participações LTDA, bem como o instrumento que confere poderes para os signatários da procuração de fl. 853 

assinarem em nome da empresa. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011923-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011923-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

APELADO : EUROMAD COM/ DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA -EPP e outros 

 
: SERGIO MONTEIRO LOPES 

 
: OSVALDO ALVES RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR 

DECISÃO 

Não conheço do agravo de fls. 106/109 uma vez que interposto em face do acórdão de fls. 94/95, não sendo o recurso 

adequado, conforme prescreve o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após, voltem os autos conclusos para o julgamento dos embargos de declaração de fls. 102/104. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00137 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027850-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027850-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : CARLOS ROBERTO DE DOMENICIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00002638520114036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

 

Trata-se de ação cautelar incidente à ação ordinária nº 0000263-85.2011.403.6124, que tramitou perante a 1ª Vara 

Federal de Jales, Seção Judiciária de São Paulo, em sede de apelação neste Tribunal sob a minha relatoria, objetivando 

o autor a suspensão do leilão relativo à execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento firmado 

com a Caixa Econômica Federal, a se realizar na data de 20 de setembro de 2011, bem como a suspensão de eventual 

carta de arrematação. 

 

Alega, em síntese, que firmou contrato de mútuo com Alienação Fiduciária com a Caixa Econômica Federal para o 

financiamento do imóvel sito à Rua Francisco Barreto, 239, Centro, Três Fronteiras; todavia, em decorrência de 

dificuldades financeiras, deixou de proceder ao pagamento da obrigação.  

 

Afirma que superada malfadada fase, procurou a ré na tentativa de um acordo para o pagamento das parcelas vencidas, 

contudo o mesmo lhe foi negado, pelo que ajuizaram ação ordinária de nulidade de ato jurídico distribuída sob o nº 

0000263-85.2011.403.6124, cuja inicial foi indeferida, com base no artigo 295, inciso III, e parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, e extinto o feito sem apreciação do mérito, na forma do inciso I do artigo 267 desse mesmo Códex, 

estando os autos aguardando para julgamento do recurso de apelação. 

 

Sustenta em prol do seu pedido a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, no qual se baseia a execução 
extrajudicial ora impugnada, ao fundamento da ofensa aos princípios do contraditório, do devido processo legal, da 

ampla defesa e da inafastabilidade da jurisdição, insculpidos no artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição 

Federal. 

Subsidiariamente, alega irregularidades formais no procedimento executório, tais como a ausência de intimação pessoal 

do requerente para purgação da mora e a eleição unilateral do agente fiduciário. 

 

Aduz, também, a ausência de liquidez e certeza do título executivo, posto que os valores cobrados são objeto de 

discussão judicial. 

 

Afirma a existência do "periculum im mora" a ensejar a concessão da liminar, considerando que a arrematação ou 

adjudicação do imóvel acarretará em dano de difícil reparação. 

 

Com a inicial, juntou documentos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Pleiteia o requerente a suspensão do leilão do imóvel objeto de contrato de mútuo firmado com a Caixa Econômica 

Federal. 

 

Contudo, carece-lhe interesse de agir, uma vez que como bem consignado na sentença de primeiro grau proferida nos 

autos da ação anulatória, o requerente trouxe cópia da matrícula do bem adquirido mediante alienação fiduciária, tendo 

havido o registro da consolidação da propriedade em nome do agente financeiro na data de 02 de maio de 2007. 
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Depreende-se de tal documento que decorreu o prazo sem a purgação da mora por parte do fiduciante Carlos Roberto de 

Domenicis conforme certidão pelo oficial registrador, e mediante a prova de recolhimento imposto de transmissão inter-

vivos, verificou-se a consolidação da propriedade em nome da fiduciária. 

 

Dessa forma, consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, ocorreu a extinção do 

contrato de mútuo, não existindo mais qualquer direito a ser assegurado por meio desta cautelar. 

 

O interesse processual (ou interesse de agir) é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a 

função jurisdicional do Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores: 

 

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e 

 

- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido. 

 

Na lição de Cândido R. Dinamarco, para configurar o interesse de agir é preciso "que em cada caso concreto, a 

prestação jurisdicional seja necessária e adequada". 

 
E prossegue o insigne mestre: 

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a 

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da autotutela, 

ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial 

(são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal - v. 

supra, n. 7). 

"Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional 

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob 

pena de não ter razão de ser." 

("Teoria Geral do Processo", 10a edição, Editora Malheiros, pág. 256.) 

Socorro-me, também, da lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior: 

 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao 

interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual "se a parte sofre um prejuízo, não 

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos 

jurisdicionais". 
(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o 

dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o exercício do 

direito de ação. 

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação de 

adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial. 

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o 

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida 

lesão". 

(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52). 

 

No presente caso, o imóvel já foi alienado e o contrato rescindido, tendo sido transferido o bem à Caixa Econômica 

Federal. 

 

O provimento jurisdicional requerido pelo requerente é inadequado, posto que não há mais execução extrajudicial a ser 

suspensa, uma vez que o procedimento já foi concluído com a alienação do imóvel pela credoro fiducuária. 

 

Por esses fundamentos, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 295, III, 
c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003739-14.2008.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 369/1029 

  
2008.61.00.003739-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDSON GERALDO DINIZ falecido 

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

1) Fls. 132. Anote-se. 

2) Intime-se a CEF para se manifestar quanto ao pedido de fls. 120/122. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087470-64.1992.4.03.6100/SP 

  
93.03.059746-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : VILSON CORBO 

ADVOGADO : ROGERIO ANTONIO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO PERES RODRIGUES 

No. ORIG. : 92.00.87470-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome do apelante lançado no despacho retro está incorrreto (fl. 56). 

Assim, retifico, ex officio, o despacho para que conste que diante da notícia do falecimento do apelante Vilson Corbo, 

fica determinada a suspensão do andamento do processo (art. 265, inc. I, CPC). 

Intime-se o patrono constituído nos autos para que regularize a representação processual do espólio do de cujus ou de 

possíveis herdeiros, caso em que deverá ser promovida sua habilitação. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000685-19.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.000685-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : CARLOS EDUARDO MORENO MOLINA 

ADVOGADO : MARA SILVIA DE SOUZA POSSI 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 175/176: 

 

Os requerimentos de fls. 166/167 e 169/172 referem-se à ocorrência de eventual composição administrativa entre as 

partes, sobre a matéria em litígio. 

 

A este respeito, manifeste-se a CEF, de forma objetiva, requerendo o que entender de direito. 

 

Prazo: cinco dias. 

 

Publique-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 370/1029 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-61.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000401-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RENATO SILVERIO LIMA 

ADVOGADO : ALCINDO DE SORDI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

No. ORIG. : 00004016120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 124/128, pela qual a i. magistrada a quo julgou 

parcialmente procedente o pedido veiculado em ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de R$ 21.267,36, resultante do inadimplemento do 
Contratos Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros 

Pactos. 

Foram rejeitados os embargos monitórios opostos, com a conversão do mandado inicial em executivo, pelo valor de R$ 

21.267,36, apurado para 07.12.2009, "acrescido de correção monetária, nos termos do Provimento nº64/05, da 

Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região e o Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, com 

incidência de juros de mora a partir da citação". Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, suspendendo, contudo, a imposição, tendo em vista que a ré é 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformado, apelou o embargante às fls. 146/158, aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça 

Federal, cerceamento de defesa, carência de ação por não ter havido demonstração de resistência à pretensão da CEF 

(ausência de necessidade) e inadequação da via eleita. No mérito, requereu a observância das disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, insurgindo-se contra a cláusula que prevê a incidência de juros acima do percentual legal, bem 

como sua cobrança de forma capitalizada. 

Com contrarrazões (fls. 161/185), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

PRELIMINARES 

Incompetência da Justiça Federal 
A discussão acerca da alegada competência do Juizado Especial Federal para apreciação do feito restou superada, 

considerando o quanto restou decidido por esta Corte no Conflito de Competência nº. 2010.03.00.029729-2/SP. 

Carência da Ação 
Pelos ensinamentos de Vicente Greco Filho, "o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção 

do interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do provimento 

pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo." (g. n.) (in: Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª 

edição, página 81). 

Ou seja, para concretizar o preenchimento da condição "interesse de agir", é preciso comprovar o binômio 

necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para sua satisfação. 

No presente caso, o contrato assinado pelas partes de Financiamento para Aquisição de Material para Construção - 

CONSTRUCARD é um título executivo extrajudicial nos termos do art. 585 do CPC e, portanto, poderia ser cobrado 

através de ação de execução. 

Assim, haveria à primeira vista carência de interesse processual na ação monitória. Nada obstante, o detentor do título 

executivo pode ter interesse processual na via monitória, por exemplo, se de antemão sabe que é controvertida a 

possibilidade de exigir juros na forma contratada. 

Ademais, o STJ tem entendido que, se a ação monitória prosseguiu até ser apreciado o seu mérito, não é o caso de, a 

esta altura, extingui-la por carência de interesse, até porque disso resulta vantagem, e não prejuízo, para o demandado, 
que pode deduzir nos embargos monitórios toda a matéria que apresentaria em eventuais embargos à execução, com a 

vantagem de se livrar dos ônus processuais e probatórios decorrentes de figurar no pólo ativo, além de não ver seus bens 

penhorados nem constar como executado. 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AMPLA 

DEFESA. ANULAÇÃO DO PROCESSO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA 

PROCESSUAIS. 
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Quem dispõe de título executivo carece, em tese, de interesse processual de propor ação monitória, conforme prescreve 

o artigo 1.102a do Código de Processo Civil. Entretanto, existindo dúvida quanto à prescrição do título executivo e 

ausente o prejuízo para o devedor em sua ampla defesa, é possível a escolha do procedimento monitório. Ademais, em 

observância aos princípios da celeridade e economia processuais, não se justifica a anulação do processo, com a perda 

de todos os atos processuais já praticados. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 504.503/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/10/2003, DJ 17/11/2003 p. 

323); 

"AÇÃO MONITÓRIA. "CONTRATO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE 

DÍVIDA" E NOTA PROMISSÓRIA ALUSIVA AO DÉBITO CONSOLIDADO. TÍTULOS EXECUTIVOS. INTERESSE 

DE AGIR. 

- "O credor que tem em mãos título executivo pode dispensar o processo de execução e escolher a ação monitória" 

(REsp n. 435.319-PR). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 394.695/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 04/04/2005 

p. 314). 

 

No mais, a necessidade do provimento jurisdicional é patente, eis que restou demonstrado o inadimplemento do autor, 

bem como houve a resistência à pretensão de cobrança pela CEF, com a oposição dos embargos monitórios. 

Cerceamento de Defesa 
Igualmente, não merece ser conhecida, por preclusa, a alegação do requerido de que houve cerceamento de defesa em 

decorrência da ausência de produção de prova pericial. 

Isto porque, instada a se manifestar acerca das provas que pretendia produzir (despacho de fl. 85), a parte recorrente 

quedou-se inerte. 

Por outro lado, da referida decisão não foi interposto o recurso cabível - agravo de instrumento-, sendo inafastável a 

conclusão de que a matéria não pode mais ser discutida nos autos, pois preclusa. 

Afinal, a parte que se julga sujeita a gravame em face de uma decisão judicial tem um dentre dois caminhos: (a) ou 

aceita a decisão (b) ou recorre, sob pena de tornar-se a matéria preclusa, fato que impossibilita reabrir-se a discussão 

sobre o assunto. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Sobre esse tema, os seguintes precedentes: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À 

CORTE A QUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. ASTREINTE. 
VALOR FIXADO NA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. I - Não há violação do artigo 535, 

II, do Código de Processo Civil, em razão da rejeição dos embargos declaratórios, quando as questões relevantes ao 

deslinde da causa foram devidamente enfrentadas, restando expostas as razões de convencimento do órgão julgador a 

quo. Para a completa prestação jurisdicional, como é cediço, não é necessário que se esgotem todas as teses 

levantadas pelas partes. II - Trata-se de processo de execução fundado em título judicial que impõe obrigação de fazer 

consistente na retificação de dados sobre a exeqüente/embargada. Na inicial do processo de conhecimento, a autora 

pediu o cumprimento da decisão em trinta dias, sob pena de multa diária. O pleito foi deferido integralmente, de modo 

que a modificação deste prazo, na via dos embargos à execução, implica violação à coisa julgada. III - O valor da 

multa, por seu turno, não foi definido no processo de conhecimento. O juízo da execução é que delimitou a importância 

da astreinte, decisão esta de natureza interlocutória. Destarte, a ausência de agravo de instrumento tornou preclusa a 

matéria. IV - Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 939399, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJE DATA:10/11/2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A PENHORA 

DOS BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU 

SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 

I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso 
propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais. 

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de mero 

pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior. 

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante a 

ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento 

posteriormente interposto. 

IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003; AgRg no 

REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999. 

V - Recurso especial PROVIDO." 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 704.060/RJ, Relator Ministro FRANCISCO GALVÃO, DJ 06/03/2006). 
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Ademais, para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados 

por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico especializado. 

Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 

A matéria de defesa que o apelante quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: capitalização de juros de mora e 

cumulação indevida da cobrança de encargos de inadimplemento. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO 

INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros remuneratórios 

são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim entendidos aqueles que 

discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à 

semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários 

celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos 

remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em princípio, 
seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma, podendo 

inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o instrumento põem 

em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados 

em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir 

o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC 

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 

1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba 

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório, porque 

substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao 

magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver, à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá 

provimento." 

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p. 44); 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA . MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se falar em necessidade 

de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela 

rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos termos do artigo 130 do CPC, 
incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo com o seu livre convencimento. 

4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a indispensabilidade da produção da prova pericial 

requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os valores podem não ser devidos e que podem estar errados, 

tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não 

provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 

358); 

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade. A 

aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se submetendo à 

prova pericial. Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914). 

Assim, conforme se verifica dos autos, o embargante não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de 

prova. Em particular, a discussão acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são 

matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende 

revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de 

técnico especializado. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar. 

MÉRITO 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 
Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras." 

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 
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Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites traçados 

pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos pelos interesses 

particulares. 

Juros 
Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política 

monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos 

estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos 
bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297); 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. DISPOSIÇÕES 

DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 
3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada 

está a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284). 

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de 

Materiais de Construção e Outros Pactos" (fls. 09/15) foi convencionado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 

31 de março de 2000. E por haver previsão contratual (cláusula 8ª), não há vedação à capitalização dos juros. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, na forma acima fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005068-19.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005068-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : C CAP CORTE DE CONCILIACAO E ARBITRAGEM PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : DALTON ALVES CASSIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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Desistência 

Homologo o pedido de fls. 202 como desistência dos embargos de declaração interposto às fls. 160/168. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029924-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029924-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CASA BAHIA CONTACT CENTER LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096648320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de decisão que indeferiu medida liminar em Mandado de Segurança, com 

pedido de liminar, que objetiva obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada que receba as razões de 

inconformismo apresentadas por ela junto ao INSS, na qual impugna a indevida aplicação de nexo técnico ao benefício 
de auxílio-doença concedido à segurada Isabel Cristina de Oliveira, devendo instaurar o respectivo processo 

administrativo. 

A agravante sustenta a ocorrência de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, na medida em que a 

intimação da concessão do benefício ocorre pela internet e que "essa conversão é realizada com base na aplicação de 

uma das três espécies de nexo técnico previdenciário que indica uma relação de causalidade entre agravo/doença e o 

trabalho da segunda. São eles: Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, Nexo Técnico Profissional - NTP 

e Nexo Técnico Individual - NTI. Ocorre que a conversão da natureza de benefícios previdenciários para acidentários 

impõe ônus para a empresa contratante. Isso implica dizer que a Requerente deveria ter sido formalmente intimada da 

decisão que determinou tal conversão". 

Pede a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

Em informações, a autoridade coatora narra que "a data do protocolo da contestação foi realizada (01/12/2010) e a data 

da perícia médica (07/08/2009), portanto, decorreu mais de ano após a realização desta, concluindo como totalmente 

intempestivo, mesmo que a impetrante venha alegar a impossibilidade de conhecimento, após um longo período de 

afastamento, não há justificativa comprovada nos autos do procedimento deste desconhecimento" 

Não bastasse isso, como relatado na decisão agravada, à qual me filiou em suas fundamentações, não houve qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa. Por oportuno, a reproduzo no trecho que importa: 

"Extrai-se dos documentos (fls. 188) colacionados que:1. data de requerimento do benefício: 16/07/2009;2. data de 
início do benefício: 16/07/2009;3. data de cessação do benefício: 09/11/2010. 4. o protocolo da contestação 

administrativa formulado pela impetrante ocorreu em 01/12/2010. A orientação interna do Ministério da Previdência 

Social prevê:"Art.1º. Havendo discordância quanto ao Nexo Técnico Epidemiológico - NTEP ente o trabalho e o 

agravo, a empresa poderá requerer a não aplicação do mesmo, no caso concreto, junto à APS de manutenção do 

benefício, devendo o mesmo ser protocolizado no Sistema Integrado de Protocolo da Previdência Social - SIPPS, 

segundo os prazos:(...)Parágrafo único. As informações quanto à natureza previdenciária ou acidentária do benefício 

será disponibilizado para consulta pela empresa no sítio do Ministério da Previdência Social, por meio do endereço 

eletrônico www.previdencia.gov.br ou, subsidiariamente, pela Comunicação de Decisão entregue ao segurado, da qual 

consta a espécie do nexo técnico aplicada ao benefício e a possibilidade de manifestação do segurado e do empregador 

quanto ao nexo. O prazo para contestação começa a contar na data de ciência de que a concessão do benefício se deu 

em espécie acidentária". A orientação interna nº 200 do INSS não violou os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, bem como se encontra em harmonia com as regras do procedimento administrativo na medida em que apenas 

regulamentou a forma de intimação dos interessados acerca da decisão administrativa que concede benefício. E mais, 

se revelou razoável, posto que o segurado, ciente da concessão do benefício, e, por conseguinte, do afastamento do 

trabalho, deverá informar seu empregador para as devidas providências, por exemplo, a assunção de suas atividades 

por outro empregado. O princípio da publicidade restou prestigiado e observado. Remarque-se, ainda, que a 

manifestação formulada pela impetrante na via administrativa se deu ano após a concessão do benefício a sua 
empregada". 
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Ademais, em casos semelhantes quanto à disponibilização de dados na internet, como aqueles relativos aos percentis do 

FAP esta Corte vem decidindo que não há qualquer afronta ao princípio da publicidade: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. NÃO COMPROVADA. FAP - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.º 8.212/91. LEI 

N.º 10.666/03, ART. 10. RESOLUÇÕES N.ºs 1.308/09 E 1.309/09. DECRETO N.º 6.957/2009. INFRAÇÕES AOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E DA PUBLICIDADE. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE 

ERROS NO CÁLCULO DO TRIBUTO. NÃO COMPROVADA. 1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou 

inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 2. Ao 

definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 

2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, o 

Governo Federal ratificou, através do Decreto n.º 6.957/2009, as Resoluções do Conselho Nacional de Previdência 

Social (CNPS). Deveras, nem o referido Decreto, tampouco as Resoluções de n.ºs 1.308/09 e 1.309/09 inovaram em 

relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitaram as condições concretas para o que 

tais normas determinam. 3. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer 

surgir a obrigação tributária, cabendo ao Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de 

risco, explicitando a lei para garantir-lhe a execução. 4. No que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota 

sua atividade ao descrever o fato gerador, a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas 

situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de 
execução. 5. Não há que se falar em infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

uma vez que o FAP está expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 6. Não merece prosperar a 

alegação de que não são de conhecimento da empresa os dados utilizados na fórmula do cálculo do FAP, já que o 

Ministério da Previdência e Assistência Social disponibilizou em seu portal da internet os índices de freqüência, 

gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1301 subclasses ou atividades 

econômicas. 7. Os agravantes alegam que há erros no cálculo do tributo, pois teriam sido computados acidentes que 

não decorrem das condições de segurança existentes no ambiente do trabalho, todavia nada trazem aos autos que 
possa comprovar sua alegação. 8. Agravo desprovido. 

(TRF3- AI 2010.03.00.011960-2 - SEGUNDA TURMA - JUIZA ELIANA MARCELO - DJF3 CJ1 DATA:18/11/2010 

PÁGINA: 343) 

 

Não bastasse isso, a manifestação da impetrante na via administrativa ocorreu um ano após a concessão do benefício a 

sua empregada, o que afasta o periculum in mora. 

Assim, ante a ausência da verossimilhança das alegações e do periculum in mora, indefiro a concessão do efeito 

suspensivo ao presente Agravo. 

À agravada para que apresente a sua contra-minuta. 

 
São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033643-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033643-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FEDERAL MOGUL DO BRASIL LTDA e outro 

 
: FEDERAL MOGUL MATERIAIS DE FRICCAO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO SARTORI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00157670920114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária e suspendeu a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia 

de afastamento, aviso prévio indenizado e terço constitucional das férias. 

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 

previdenciária. 
É o relatório. 

Decido. 
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CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 
7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 
partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no 

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica. 

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais 

conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é 

certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que, nesse caso, não 
se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em consonância com a 

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 

Recurso de revista não conhecido.  

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª Turma, 

Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008). 

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de um 

trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida. O 

advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-aviso 

indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º, inciso V, 

alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido.  

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, 

Data de Publicação: DJ 13/06/2008). 

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado possui caráter 

eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo garantido em lei para 
se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção de salário-de-contribuição 

definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, na medida em que não 

há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência, falar em retribuição remuneratória por 
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labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. 

Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007) 

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. 
(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA: 188) 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 
previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 
 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-50.2008.4.03.6123/SP 
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2008.61.23.002083-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA e outro 

 
: SONIA CANTARA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00020835020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Fls. 281/282: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela parte autora, ora apelante, 

ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA e SONIA CANTARA GOMES DE OLIVEIRA, com fundamento no art. 269, 

V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o 

Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura 

da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação 

processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e 
honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não 

sendo o caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005917-28.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.005917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CASITA 

ADVOGADO : MIRIAN MIRAS SANCHES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

No. ORIG. : 00059172820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Antonio Carlos Casita em face da Caixa Econômica Federal objetivando o 

ressarcimento do valor de R$ 1.000,00 indevidamente sacado da sua conta-poupança em 08/09/2009, bem como 

indenização pelo dano moral sofrido. 

 

Afirma que foram realizados anteriormente três saques indevidos na mesma conta-poupança, no valor de R$ 1.000,00 

cada um, mas a Caixa Econômica Federal reembolsou os valores, sendo que desta vez não houve qualquer providência 

por parte da requerida, que alegou não haver indícios de fraude na movimentação questionada. 

 

Por fim, após afirmar que se trata de hipótese de responsabilidade objetiva da instituição bancária, requereu a 

condenação da Caixa Econômica Federal a reembolsar o valor de R$ 1.000,00 sacado indevidamente, bem como a 

indenizar o autor no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) a título de dano moral, acrescidos de juros e 

correção monetária. Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Juntou documentos (fls. 02/46). 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
 

A justiça gratuita foi deferida (fls. 48/49). 

 

A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação (fls. 54/61). 
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As partes foram intimadas para se manifestarem sobre a produção de provas (fls. 66). Não houve manifestação. 

 

Na sentença de fls. 81/84 a MM. Juíza a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex 

lege. 

 

Inconformada, apelou a parte autora e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da 

sentença (fls. 86/91). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

No caso dos autos - que versa sobre saques em caderneta de poupança - a Caixa Econômica Federal atua como 

instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os 

regramentos do Código de Defesa do Consumidor, verbis: 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas pelo 

Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras. 

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do 

fornecedor de serviço nestes termos: 

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua 

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram. 

 

O autor contestou o saque realizado e, diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica Federal 

comprovar o fato desconstitutivo do direito do autor, ou seja, provar que foi o próprio cliente que efetuou a retirada, o 

que não ocorreu, tendo em vista que, não juntou qualquer documento, nem requereu a produção de provas. 

 

Pelo contrário, o autor juntou nos autos cópia de acordos que foram firmados pelas partes nos quais a Caixa Econômica 

Federal reembolsou ao autor os valores que haviam sido sacados da conta-poupança de maneira indevida nos dias 

20/04/2009, 27/04/2009 e 31/07/2009, o que demonstra que é frequente a ocorrência de saques fraudulentos na conta 

dos clientes da requerida (fls. 35/41). 
 

Do mesmo modo também não ficou demonstrada a alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva senha. 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos 

em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias, conforme 

demonstram os seguintes julgados: 

Direito Processual Civil. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Ocorrência de saques 

indevidos de numerário depositado em conta poupança. Inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII, do CDC. 

Possibilidade. Hipossuficiência técnica reconhecida. 
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- O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece que a 

inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja verossímil, ou quando constatada a 

sua hipossuficiência. 

- Na hipótese, reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de saques 

não autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório. 

- Diante da necessidade de permitir ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão 

indenizatória do consumidor, deverão ser remetidos os autos à instância inicial, a fim de que oportunamente seja 

prolatada uma nova sentença. 

Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na espécie. 

(RESP nº 915.599/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05/09/2008) 

Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. 

Inversão do ônus da prova. 

- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-

correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito do autor. 

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a 

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário 

e/ou senha. 
- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para 

provar de forma inegável tal ocorrência. 

Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido. 

(RESP nº 727.843/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º/02/2006) 

PROCESSO CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SAQUE INDEVIDO COM CARTÃO MAGNÉTICO. 

Correta a inversão do ônus da prova determinada pelo tribunal a quo porque o sistema de segurança do cartão 

magnético é vulnerável a fraudes. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no RESP nº 724.954/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 17/10/2005) 

 

De acordo com os documentos colacionados pela parte autora estão configurados nos autos tanto a omissão da 

instituição bancária que agiu com evidente descaso e deficiência na prestação do serviço de saque por meio de caixa 

eletrônico com uso do cartão magnético posto a disposição do seu cliente/usuário - pois não possibilitou a pessoa 

usuário do serviço a imprescindível segurança que a atividade exige - , bem como o nexo de causalidade entre a notória 

falha do banco que não adotou os mecanismos de segurança necessários às operações e o dano causado ao consumidor. 

Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica Federal. 

 

Assim, é dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pelo autor em face da perda do valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais). 

 

No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de 

provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta bancária, 

sofrem abalo de ordem moral. 

 

No entanto, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em 

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser 

arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser 

inexpressiva. 

 

Portanto, entendo que a indenização a título de dano moral deve ser fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que acho 

suficiente para recompor o dano moral enfrentado pelo autor. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

DIREITO CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA CORRENTE POR TERCEIROS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. DEVIDA. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA PARTE 

DISPOSITIVA DA SENTENÇA. RECONHECIDA PARA FAZER CONSTAR QUE A AÇÃO FOI JULGADA 

PROCEDENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A sentença que concede indenização por danos morais, em montante abaixo do pleiteado, é de procedência. 

Ocorrência de erro material, passível de correção de ofício, para fazer constar que a ação foi julgada procedente. 

2. De acordo com a jurisprudência pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8078/90) aos contratos bancários (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591/DF, Plenário, 

07/06/2006). 

3. Estabelece o artigo 14, inciso II, § 3º, do CDC que "O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 
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serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço é 

defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 

circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que razoavelmente 

dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas 

técnicas. § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o 

defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro". 

4. A ré disponibilizou serviço de saque aos usuários, através de caixa eletrônico e cartão magnético, pelo que passou a 

ser responsável pela segurança da operação. Ocorrendo saque indevido em conta corrente por terceiro, a instituição 

financeira é responsável, devendo suportar o ônus da indenização por prejuízos causados à correntista. 

5. É notório que pessoas que são vítimas de desfalques em suas contas bancárias, principalmente idosas, sofrem abalo 

de ordem moral. Este fato independe de prova. O dano, no caso, é ipso facto, isto é, advém da própria situação, do fato 

que o causou. 

6. No Direito Civil moderno, para casos de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização por 

danos morais cabe ao juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

No caso em exame, a indenização foi fixada em valor razoável para compensar a autora pelos danos ocorridos e 

também para punir a ré pela displicência na prestação do serviço. 

7. Os honorários advocatícios são devidos, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos da Súmula nº 326 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

(TRF3, AC nº 966456, proc. 200361000056950/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 06/02/2007, p. 209) 

RESPONSABILIDADE CIVIL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO ART. 14, DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR- SAQUES INDEVIDOS - RESPONSABILIDADE POR ATOS DE PESSOAS 

IDENTIFICADAS COMO SEUS FUNCIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 

PROVIMENTO. 

1 - A relação jurídica existente entre o correntista e a instituição bancária é de caráter de consumo, ficando submetida à 

aplicação da Lei 8.079/90. 

2 - A responsabilidade do fornecedor é objetiva, tanto em relação à prestação de serviços, como de atos lesivos 

causados por seus funcionários, assim identificados. 

3 - Consumidor idoso, auxiliado por pessoa identificada como funcionária da CEF, que tem seu cartão magnético retido 

por terminal eletrônico da instituição bancária. 

4 - Aplicação do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 

5 - Recurso provido. 

(TRF3, AC nº 787568, proc. 200061040064208/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 20/02/2004, p. 

365) 
 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais. Ocorrência de 

saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. - A existência de saques 

indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral. Precedentes. Agravo não provido. 

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010) 

 

Sobre os valores da indenização material e da indenização pelo dano moral incidirão juros de mora equivalentes a taxa 

SELIC, nos termos do Código Civil; a correção monetária obedecerá a Resolução 134/CJF de 21/12/2010, sendo que 

incidirá a partir do "evento danoso" no caso do dano material e a partir do arbitramento no tocante a indenização pelo 

dano moral (Súmula n° 362 do Superior Tribunal de Justiça) 

 

Confira-se: 

 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação indenizatória. Danos morais e materiais. Prequestionamento. 

Ausência. Súmula 211/STJ. Alteração do valor fixado. Incidência da Súmula 7/STJ. Termo inicial para incidência de 

juros moratórios e correção monetária. Reexame de fatos e provas. Inadmissibilidade. - A ausência de decisão acerca 

dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais, não obstante a interposição de embargos de 
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. - A alteração do valor fixado a título de compensação por 

danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de 

origem revela-se irrisória ou exagerada. - Com relação aos danos materiais, os juros moratórios e a correção 

monetária é devida, a partir do evento danoso (Súmula 54/STJ e 562/STF). No que tange aos danos morais, a 

correção monetária é devida a partir desta data. - É inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial. 

Agravo no recurso especial não provido. 

(STJ - AGRESP 200800932537, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 19/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRONUNCIAMENTO EXPRESSO. REEXAME DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SENTENÇA QUE ARBITROU O 

VALOR DO DANO MORAL . SÚMULA N. 362/STJ. 

1..... 
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2. O termo inicial conta-se da sentença que arbitrou o valor do dano moral . Entendimento da Súmula n. 362/STJ: "A 

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento". 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes. 

(STJ - EDcl no REsp 780.548/MG, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio De Noronha, DJ 28/09/2009) 

 

Por fim, condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do 

valor da condenação, o que faço com supedâneo no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, uma vez que a causa não 

exigiu do patrono da parte autora esforço além do normal. 

 

Deixo anotado que não é o caso de se reconhecer a sucumbência recíproca em face do pedido do autor, ora apelante, 

não ter sido acolhido integralmente, pois conforme preceitua a Súmula n° 326 do Superior Tribunal de Justiça, na ação 

de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência 

recíproca. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior e 

desta Corte, deve ela ser reformada. 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 
 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009691-18.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009691-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICARDO DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB/Bauru em face 

da decisão monocrática que deu provimento à apelação. 

A decisão de fls. 138/140 encontra-se assim fundamentada: 

"O recurso comporta provimento, pois o imóvel objeto da presente ação foi transferido a Ricardo de Lima, ora apelante, 

por intermédio de cessão de direitos e obrigações, na data de 22/11/93, com a intervenção da Companhia de Habitação 

Popular de Bauru - COHAB Bauru (fls. 29/30). 

A teor do disposto no art. 1º da Lei 8.004/90, que rege a transferência de financiamento no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação, é obrigatória a intervenção da instituição financeira no negócio jurídico de cessão de direitos e 

obrigações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário. 

Por sua vez, dispõe o artigo 20, da Lei nº 10.150/00, verbis: 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 

In casu, é possível o reconhecimento da transferência do contrato de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, pois foi realizada em data anterior a 25/10/1996. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA - TRANSFERÊNCIA - 

AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N. 10.150/2000 - CONTRATO 

DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 - POSSIBILIDADE DE 

REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO 

CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que 

celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação do agente financeiro, poderão ser 

regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei 

n. 8.692/93. 

2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de financiamento firmando sob a égide do SFH, e, 

assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente financeiro na relação negocial firmada entre as 

partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios legais que regem o SFH que, a rigor, são 

exigidos do mutuário originário. 

3. O cessionário não tem legitimidade ativa para pleitear, em juízo, a transferência compulsória da titularidade do 

contrato de financiamento do imóvel firmando entre o agente financeiro e o mutuário originário. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1102757/CE, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 
09/12/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1- O agravo regimental deve trazer em seu bojo argumento capaz de infirmar a decisão agravada, sob pena de vê-la 

mantida por seus próprios fundamentos. 

2- A teor do que dispõe a Lei nº 10.150/2000, o cessionário, detentor do intitulado "contrato de gaveta", desde que este 

tenha sido firmado até 25/10/1996, possui legitimidade para propor ação revisional, bem como o direito à sub-rogação 

dos direitos e obrigações do pacto firmado pelo mutuário originário. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099884/RS, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. INTERVENIÊNCIA OBRIGATÓRIA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA NO JULGAMENTO DO RESP 783.389/RO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. "A cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a 

vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova de que o cessionário 

atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação" (REsp 783.389/RO, Corte Especial, Rel. Min. Ari 
Pargendler, DJe de 30.10.2008). 2. O percentual de juros aplicável aos contratos regidos de acordo com as normas do 

Sistema Financeiro de Habitação, segundo a atual jurisprudência desta Superior Corte de Justiça, não ficou limitado em 

dez por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64 não estabeleceu a limitação da taxa de juros, 

mas apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no dispositivo anterior (art. 5º). 

Precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 17.12.2007; AgRg no REsp 

547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.4.2007. 3. Recurso 

especial desprovido. 

(RESP 200601800517, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2009) 

No mais, as restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na mesma localidade veiculadas pelas 

Leis nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses 

diplomas legais. 

Na hipótese dos autos, o pacto original foi celebrado em 06/01/89 (fls. 34). Vigia na ocasião o art. 9°, § 1°, da Lei n° 

4.380/64 que proibia a aquisição imobiliária através do SFH por quem já fosse proprietário, promitente comprador ou 

cessionário de imóvel residencial na mesma localidade. 

Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por mutuário, 

ao término do contrato (art. 3°). 
Sucede que após o pagamento da última prestação constatou-se através do cadastro interno que o mutuário já havia 

celebrado anteriormente outro contrato de crédito imobiliário para aquisição de imóvel na mesma cidade. 

Portanto, além de clara infração aos termos peremptórios do art. 9°, § 1°, da Lei n° 4.380/64, verifica-se que incide no 

caso o caput e o § 1° do art. 3° da Lei n° 8.100/90 que determina no sentido de que o FCVS quitaria somente um saldo 

devedor de financiamento imobiliário. 

Observo, entretanto, que o entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída no art. 

3º da Lei nº 8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário - somente pode ser 

aplicada aos contratos firmados após a sua vigência. 

Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2001, que deu nova redação ao 

caput do art. 3º da Lei nº 8.100/90, in verbis: 
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Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da 

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação 

dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

Assim, mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte do 

mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor pelo 

FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990. 

A título exemplificativo colaciono os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO 

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto Banco 

Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da cobertura 

do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 
anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(REsp 902117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ 

01.10.2007 p. 237) 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N. 8.100/1990 - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO, TÃO-SOMENTE PARA ALTERAR 

O FUNDAMENTO DA DECISÃO MONOCRÁTICA E NEGAR PROVIMENTO AO ESPECIAL. 

1. Em relação ao tema da irretroatividade da Lei n. 8.100/1990, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma 

que: a) O art. 9º, Lei n. 4.380/1964 não veda a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na 

mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, determinando, tão-somente, o vencimento antecipado de um dos 

financiamentos. b) É lícita a conservação da cobertura do FCVS, ainda que em relação aos mutuários que adquiriram 

mais de um imóvel numa mesma localidade, quando o contrato foi aperfeiçoado antes da vigência do art. 3º, Lei n. 

8.100/1990, em mesura ao princípio da irretroatividade das leis. c) A quitação, pelo FCVS, de saldos devedores 
remanescentes de financiamentos adquiridos antes de 5.12.1990 "tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 

10.150/2000, que a declarou expressamente." (REsp 1044500/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado 

em 24.6.2008, DJe 22.8.2008). 

2. Decisão monocrática que não conheceu do especial deve ser alterada para dele conhecer, mas, tão-somente, para 

negar-lhe provimento, ante a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei n.8.100/1990. Agravo regimental provido 

para, com mudança de fundamento, conhecer do especial, mas lhe negar provimento. 

(AGRESP 200800545723, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/02/2009) 

Assim, na linha dos acórdãos acima transcritos e tendo em vista que o pacto foi celebrado em 06/01/89, conclui-se que a 

r. sentença merece ser reformada. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação." 

 

A embargante sustenta a ocorrência de omissão na decisão com relação à distribuição das obrigações de cada parte e aos 

ônus sucumbenciais em razão da pluralidade de parte no polo passivo do feito. Afirma a embargante que o fato de ter 

atuado como administradora no contrato não a torna responsável pelas decisões referentes ao FCVS, que é gerido 
exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, bem como que o não reconhecimento da quitação deu-se unicamente 

em virtude da negativa da Caixa Econômica Federal à cobertura do saldo devedor pelo FCVS. Por fim, em virtude 

disso, aduz que o ônus da sucumbência deve recair sobre a Caixa Econômica Federal (fls. 142/145). 

É o relatório. 

DECIDO. 
São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl 

no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 
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02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-

segundo-ED, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-

2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos 

infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, 

diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 

807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - 

AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 

11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se 

conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 

845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 

21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre 

ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto 

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 

- EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990); 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 

12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no 

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A 

propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, 

excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado 

art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses 

de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg 

no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 15/10/2010); 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); 
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a):  Min. ELLEN 

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT 

VOL-02518-02 PP-00372); 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois 

"...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de 

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios. 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente 

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da 

motivação ou da solução dada em 2ª instância. 

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional em face da decisão monocrática que não conheceu 

de parte da apelação e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento e reconheceu a sucumbência recíproca. 

A decisão monocrática de fls. 147/150 encontra-se assim fundamentada: 

 

"Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela massa falida de Cial Comércio de Implementos Agrícolas Linense 

Ltda em face de execução fiscal ajuizada pela Caixa Econômica Federal visando a cobrança de dívida ativa relativa a 

contribuições ao fundo de garantia do tempo de serviço. 
Alegou a embargante que o bem penhorado é de família, uma vez que se trata de unidade residencial familiar da irmã 

do co-executado Norival Raphael da Silva Junior, que reside em companhia dos pais e dos filhos dela, sendo, portanto, 

impenhorável, bem como que é indevida a cobrança de multa e correção monetária da massa falida nos termos do 

Decreto-lei nº 858, de 11/09/1969. 

Na sentença de fls. 87/93 o MM. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos, declarando subsistente a penhora, 

oportunidade em que condenou a embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor atualizado da execução. 

Apelou a parte embargante e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial e afirmar que também é indevida a 

incidência de juros de mora, excluindo-se a TR e a taxa Selic, bem como que não são devidos honorários advocatícios, 

requereu a reforma da sentença (fls. 95/107). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do apelo tão somente para afastar a incidência da multa 

moratória (fls. 141/145). 

DECIDO. 
Todas as questões suscitadas já foram objeto de apreciação pelos Tribunais Superiores que tem posição fixa sobre tais 

temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja 
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

A irresignação da apelante contra a penhora do imóvel é completamente despicienda, uma vez que não havendo prova 

nos autos de que o imóvel é o único de propriedade do co-executado Norival Raphael da Silva Junior e que serve como 

residência da família, não se reconhece a impenhorabilidade do bem objeto da constrição judicial, sendo inaplicável a 

Lei nº 8.009/90. 

O co-executado, ao afirmar a impenhorabilidade do imóvel constrito, deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, sendo da parte interessada o onus probandi, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de 

Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o pedido. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou neste sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 8.009/90. BEM DE FAMÍLIA. PROVA A CARGO 

DO DEVEDOR. NOVAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. EXCESSO DE PENHORA. MOMENTO 

DA ALEGAÇÃO APÓS A AVALIAÇÃO. 

1 - Infirmar as conclusões do acórdão recorrido que discute a qualidade de bem de família, nos termos da Lei 8.009/90, 

do imóvel objeto da controvérsia e, também, da inocorrência de novação, demanda reexame do conjunto probatório 

delineado nos autos, motivo por que a revisão do julgado esbarra na censura da súmula 7/STJ. 

2 - Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários para enquadramento do imóvel 

penhorado na proteção concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família, quando a sua configuração não se acha, de 
pronto, plenamente caracterizada nos autos. 

3 - A alegação de eventual excesso de penhora, conforme preceitua o próprio artigo 685, caput, do Código de Processo 

Civil, deverá ser feita após a avaliação. Precedentes. 

4 - Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 655.553/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2005, DJ 

23/05/2005 p. 298) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. LEI N. 8.009/90. BEM DE FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA. 

DEVEDOR. 

I. Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários, para enquadramento do imóvel 

penhorado na proteção concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família, quando a sua configuração não se acha, de 

pronto, plenamente caracterizada nos autos. 

II. Recurso especial não conhecido. 
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(REsp 282354/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2000, DJ 

19/03/2001 p. 117) 

Com efeito, inexiste nos autos qualquer evidência que o imóvel supracitado sirva de moradia à família do co-executado 

Norival Raphael da Silva Junior. 

Muito pelo contrário, a apelante afirma que é a irmã do co- executado que reside no imóvel em companhia dos pais e 

dos filhos dela, o que descaracteriza o bem como sendo de família, conforme dispõe o art. 1º da Lei nº 8.009/90: 

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a 

casa, desde que quitados. 

Em relação à exigibilidade ou não da multa moratória decorrente do inadimplemento das obrigações tributárias em face 

da massa falida, observo que sobre o tema pacificou-se a jurisprudência no sentido da inexigibilidade da massa falida de 

multas fiscais (Súmula 192/STF), ainda que de natureza moratória por se equiparar a uma penalidade (Súmula 

565/STF). 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também possui orientação uniforme no sentido de afastar a incidência da multa 

moratória nos casos de execução fiscal cujos créditos tributários devam ser honrados pela massa falida, conforme se 
verifica das ementas que transcrevo a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS 

MORATÓRIOS. FALÊNCIA. POSTERIOR REDIRECIONAMENTO DOS SÓCIOS. ART. 2º, § 8º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

I - A jurisprudência já pacificada desta Corte é no sentido de que não se inclui no crédito habilitado na falência a multa 

fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmula nº 565 do STF). Precedentes: REsp nº 586.494/MG, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/2004 e AgRg no REsp 604128/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 31/05/2006. 

II - Os juros moratórios são aplicáveis antes e depois da quebra, entretanto após a decretação da quebra os juros 

somente será incluídos se as forças do ativo apurado foram suficientes para o pagamento do passivo. Precedentes: REsp 

nº 615.128/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/08/2005; REsp nº 332.215/RS, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 13/09/2004. 

III - Incabível manter-se a incidência de multa e dos juros moratórios no crédito tributário e, assim, na Certidão de 

Dívida, com o intuito de posteriormente cobrar tais encargos dos sócios, por meio do redirecionamento da execução 

fiscal, porquanto tal conduta implicará na modificação do referido título, procedimento a ser adotado tão-somente até a 

decisão de primeira instância, conforme dispõe o § 8º, do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

IV - Recurso especial improvido. 

(RESP nº 872.933/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 14/06/2007) 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA. DESCABIMENTO. ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. 

INAPLICABILIDADE AO PROCEDIMENTO EXECUTIVO FISCAL. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência" (Súmula 

565/STF). 

2. Por outro lado, nos termos do art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45, "a massa não pagará custas a advogados dos 

credores e do falido". No entanto, tratando-se de procedimento executivo fiscal, não há falar em aplicação da regra 

prevista no preceito referido, uma vez que a espécie é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, c/c o art. 187 do CTN. Dessa 

forma, ao contrário do que restou consignado no acórdão recorrido, não há como afastar a incidência, no caso dos autos, 

do encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, visto que é sempre devido nas execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda 

Nacional, substituindo, nos embargos, a verba honorária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP nº 650.173/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 14/06/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA 

FALIDA - MULTA MORATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA - ARTIGO 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III, DA LEI 

DE FALÊNCIAS - SÚMULAS 192 E 565 DO STF - PROVIMENTO DOS EMBARGOS. 

1. Nos termos da jurisprudência uniforme desta Primeira Seção e de ambas as Turmas que a compõem, deve ser 
afastada a cobrança da multa moratória em execução fiscal ajuizada contra a massa falida. Isso porque deve-se evitar 

que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo falimentar, que figuram como terceiros 

alheios à infração. 

2. Aplicação dos enunciados nº 192 e 565 da Súmula/STF. 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

(ERESP nº 332.721/PR; 1ª Seção; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 01/02/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE 

MORA ANTERIORES À QUEBRA. INCIDÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide a multa moratória. Súmulas 192 e 565, do STF, e Lei de 

Falências, art. 23, parágrafo único, III. 
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2. Inexiste ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal aprecia as questões fundamentais ao 

deslinde da controvérsia posta, não sendo exigido que o julgador exaura os argumentos expendidos pelas partes, posto 

incompatíveis com a solução alvitrada. 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP n° 586.494/MG; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; DJ 28/06/04, p. 202) 

Quanto a incidência de correção monetária dos débitos fiscais da massa falida, o E. Superior Tribunal de Justiça tem 

posição fixa no sentido da vigência do Decreto-Lei nº 858/69, mesmo após a edição da Lei nº 6.899/91, conforme se 

verifica das ementas que transcrevo a seguir: 

TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL - ART. 151, II, DO CTN - JUROS MORATÓRIOS E MULTA. 

1. Tendo o contribuinte depositado integralmente o montante do débito, nos termos do art. 151, II, do CTN, enquanto 

discutia judicialmente a cobrança, e havendo, ao final, levantamento dos valores pela Fazenda Estadual, vencedora na 

lide, descabe a incidência de juros moratórios e multa, pois inexistia inadimplência. 

2. Jurisprudência pacificada nesta Corte quanto à vigência do Decreto-lei 858/69, mesmo após a edição da Lei 6.899/91, 

sendo válida a exclusão da correção monetária ao devedor massa falida que efetua depósito judicial no prazo legal. 

3. Recurso especial improvido. 

(AgRg no REsp 531887/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2005, DJ 

05/09/2005 p. 345) 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A MASSA FALIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
APLICAÇÃO DO DL 858/69. 

1. A correção monetária de débito fiscal da massa falida deve ser efetuada nos termos do art. 1.º do Decreto-lei 858/69, 

regra de caráter especial que afasta a aplicação da regra geral de atualização dos débitos judiciais, prevista na Lei nº 

6.899/81. 

2. Precedentes da Corte. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 79637/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2004, DJ 29/03/2004 p. 171) 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 

SUSPENSÃO - DECRETO-LEI N. 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - NÃO 

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 208, § 2º, DA LEI DE FALÊNCIA - MULTA MORATÓRIA FISCAL - 

INAPLICABILIDADE. 

O Decreto-lei 858/69 dispõe sobre a incidência de correção monetária nos débitos da massa falida. Por ser lei 

específica, continua em pleno vigor, não tendo sido revogada com o advento da Lei 6.899/81. Sendo assim, a massa 

falida pode efetuar o pagamento de seus débitos, sem correção monetária, dentro do prazo legal. 

Nas execuções fiscais movidas contra a massa falida, a mesma responde pelos encargos da sucumbência. Não se aplica, 

in casu, o artigo 208, § 2º, da Lei n. 7.661/45. 

Embora o parágrafo único do artigo 23 da Lei de Falências não diga expressamente que da massa falida não será 
cobrada a multa moratória, a verdade está que a multa moratória fiscal se inclui no conceito de multa administrativa, e, 

nessa qualidade, não pode ser reclamada na falência. 

Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(REsp 141055/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2002, DJ 24/06/2002 

p. 228) 

O artigo 1º do Decreto-Lei nº 858/69 dispõe que: 

Art. 1º A correção monetária dos débitos fiscais do falido será feita até a data da sentença declaratória da falência, 

ficando suspensa, por um ano, a partir dessa data. 

§ 1º Se esses débitos não forem liqüidados até 30 dias após o término do prazo previsto neste artigo, a correção 

monetária será calculada até a data do pagamento incluindo o período em que esteve suspensa. 

§ 2º Nas falências decretadas há mais de 180 dias, o prazo para a liqüidação dos débitos fiscais, com os benefícios de 

que trata este artigo será de 180 dias, a contar da data de publicação deste Decreto-lei. 

§ 3º O pedido concordata suspensiva não interferirá na fluência dos prazos fixado neste artigo. 

Assim, se os débitos fiscais do falido não forem liquidados até 30 dias após o término de um ano contado da data da 

sentença declaratória da falência, a correção monetária será cobrada de forma integral. 

No que se refere à insurgência da apelante em relação aos juros, TR, Selic e honorários advocatícios em sede de 

apelação verifico que houve inovação em seu pedido. 
Tal não é possível. 

O caput do art. 460 do Código de Processo Civil determina expressamente que: 

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

Se a sentença deve ter correlação com o pedido, a apelação interposta da sentença que julga o pedido improcedente não 

pode inovar submetendo à superior instância um pleito diverso, não levado ao conhecimento do juízo a quo; se não for 

assim, haverá violação do princípio do duplo grau de jurisdição, pois o § 1º do art. 515 do Código de Processo Civil 

deixa claro que a devolução é das questões que foram suscitadas e discutidas no processo. 

Verificando que o pedido de exclusão da incidência dos juros, TR e Selic, bem como dos honorários advocatícios, é 

matéria que não foi suscitada em 1ª instância e que não se achava sequer implícita no pedido, não conheço desta parte 

da apelação. 
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Por fim, verificando que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, reconheço a sucumbência recíproca, devendo 

cada uma das partes arcar com as custas processuais e honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do caput do 

art. 21 do Código de Processo Civil. 

Desta forma, encontrando-se parte da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior deve ela ser parcialmente reformada. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, com fulcro no 

que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com fixação de sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se." 

 

A Fazenda Nacional sustenta que a decisão é obscura, uma vez que o art. 1º do Decreto-lei nº 858/69 não se aplica aos 

créditos de FGTS, bem como que seja reconhecida a sucumbência mínima da Fazenda, impondo-se a aplicação do 

parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil e não a sucumbência recíproca. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl 

no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 

02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-

segundo-ED, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-

2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos 

infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, 

diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 

807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - 

AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 

11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se 

conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 
845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 

21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre 

ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto 

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 

- EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990); 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 

12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no 

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A 

propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, 

excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado 

art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses 
de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg 

no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 15/10/2010); 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a):  Min. ELLEN 

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT 

VOL-02518-02 PP-00372); 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois 

"...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de 
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declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 731.024/RN, Rel. 

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF: AI 811626 AgR-AgR-ED, 

Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-

2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623 ED, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, 

Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 

PP-00008) 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios. 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente 

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da 

motivação ou da solução dada em 2ª instância. 

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de 1% 

do valor dado à causa (R$ 4.378,50 - fls. 06). 

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa. 
Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018242-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018242-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDILSON JOSE DA CONCEICAO e outro 

 
: ANDREIA OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : EDILSON JOSE DA CONCEIÇÃO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

No. ORIG. : 00182424020084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo/SP, 

que julgou improcedentes os embargos opostos pelos réus e para constituir em face deles, em benefício da autora, o 

título executivo judicial, nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102c, § 3º do Código de Processo Civil, no valor de R$ 

24.923,18 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e três reais e dezoito centavos), para 8.8.2000, contando-se a partir 
dessa data (8.8.2007) os encargos previstos no contrato (juros capitalizados mensalmente de 0,72073% ao mês e multa 

de 2%) até o efetivo pagamento do crédito. A assistência judiciária dos réus foi deferida somente para dispensá-los de 

recolher custas para recorrer nos autos. 

 

Às fls. 311/314, os apelantes informam que firmaram acordo com a CEF para a quitação da dívida. 

 

Intimada, a CEF requer a homologação do acordo. 

 

Pelo exposto, homologo o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil e, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo 

prejudicada a apelação. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049966-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ e outro 

 
: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.044647-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIMIMAR MINERAÇÃO MATARAZZO LTDA em face da decisão 

do Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em executivo fiscal, rejeitou a impugnação à 

avaliação do Sr.Oficial de Justiça, bem como determinou a designação de datas para a realização dos leilões. 

A agravante assevera, em resumo, que o oficial de justiça avaliara o bem na cifra de R$ 10.000,00, montante que afirma 

ser ínfimo e bem abaixo do mercado. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls.186/187). 

É o relatório. 

DECIDO. 

A Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/80) sempre atribuiu ao oficial de justiça a tarefa de realizar avaliações, o que se 

depreende facilmente de seu artigo 13, caput: 

"Art. 13. O termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar". 

No caso, a avaliação foi feita por ocupante do aludido cargo, de sorte que não há qualquer vício formal a contaminar o 

ato.  

De outra parte, lendo-se o laudo de avaliação produzido nos autos, o que se vê é um trabalho detalhado, com precisa 

descrição do bem, revelando o denodo com que foi realizado pelo servidor, 

Há descrição detalhada do bem penhorado e os critérios utilizados para a avaliação do bem indicado à constrição, 

objetivando a constituição de preço que espelhasse a realidade do mercado específico, o que ensejou no importe de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), montante próximo ao indicado como correto pela agravante, de R$ 12.000,00 ( doze mil 

reais), não havendo falar em diferença exorbitante de valores. 

Tampouco se tem por nula a decisão agravada, uma vez que alicerçada nos referidos informes do oficial de justiça para 

indeferir a impugnação. 

Em suma, por qualquer ângulo que se examine a pretensão recursal, a conclusão a que se chega é a de sua manifesta 

improcedência. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013056-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013056-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : COMPESCA CIA BRASILEIRA DE PESCA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 01.00.00914-0 A Vr GUARUJA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela União Federal em face da decisão que negou provimento ao agravo 

legal.  

 

Diante do caráter infringente do julgado, com esteio na jurisprudência do STF e do STJ, intime-se a embargada, 

Compesca Cia Brasileira de Pesca, para apresentar contraminuta no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032270-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032270-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

AGRAVADO : ELAINE REGINA LEONI ANTONIAZZI 

ADVOGADO : PRISCILA MARIA FERRARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240289420104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado pela Caixa Econômica Federal - CEF 

contra a r. decisão reproduzida às fls. 96/98, pela qual o i. magistrado a quo deferiu o pedido de antecipação de tutela 

formulado pela parte autora, ora agravada, determinando à CEF que promovesse, no prazo de cinco dias, "a imediata 

suspensão dos efeitos da inclusão ou a exclusão do seu nome do banco de dados do SERASA, SCPC e EQUIFAX, pelo 

motivo Devolução de Cheque/Chefe (sic) sem fundos e pendência bancária - REFIN vinculados à conta corrente nº. 

00007770-7, agência 0238, perante à instituição bancária-ré (fls. 27/30)". 

Em suas razões de recurso, a agravante sustenta, em síntese, a impossibilidade de cumprimento da determinação judicial 

no que se refere ao cancelamento dos protestos dos cheques devolvidos perante Tabelionatos de Protestos de Letras e 

Títulos, sob fundamento de que somente o credor que promoveu o apontamento pode requerer sua baixa. 
É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Inicialmente, consigno que, no julgamento da apelação nos autos do processo nº. 0018281.66.2010.403.6100, esta E. 

Primeira Turma, à unanimidade, deu provimento ao pedido cautelar da ora agravada para determinar à CEF que 

promovesse a exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito, notadamente o SCPC, SERASA e 

EQUIFAX. 

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho da fundamentação: 

 

"São requisitos da cautelar a verossimilhança das alegações e o risco de lesão grave ou de difícil reparação. 

Quanto à primeira condição, transcrevo um trecho da r. sentença apelada: 

"Da análise dos documentos de identidade trazidos pela requerente às fls. 08/12, depreende-se que esta responde pelo 

nome de "Elaine Regina Leoni" no RG n° 23.728.964-7 com data de expedição em 10/10/2008 e pelo nome de "Elaine 

Regina Leoni Antoniazzi" no RG de mesmo número, mas expedido em 02/08/2010. Nos dois documentos de identidade 
consta a sua data de nascimento em 19/01/1974 e filiação "Gilberto Leoni" e "Terezinha Maria Leoni". 

De fato, por meio dos documentos trazidos pela ré, após ser citada para contestar a presente lide (fls. 36/82), verifico 

que houve abertura, em 27/05/2010, de conta corrente nº 00007770-7, na agência 0238, na pessoa do titular com nome 
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de "Elaine Regina Leoni", ou seja, o mesmo da requerente e mesmo número de RG e dados pessoais, mas, agora, 

documento expedido em 04/07/2008, isto é, outra data e com foto de pessoa diversa da requerente." 

Assim, considerando tais divergências e neste juízo de cognição sumária das cautelares, presente o requisito da 

verossimilhança das alegações da autora. 

Noutro giro, a ocorrência de dano grave é presumível, uma vez que não resta dúvida de que a inclusão indevida enseja 

dor, vexame, constrangimentos, notadamente quando restringe o crédito do consumidor. 

Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no depreciativo rol 

de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com inevitável reflexo de ordem 

patrimonial passível de indenização (RT 592/186).  

Por conseguinte, de rigor o acolhimento da pretensão para determinar à CEF que promova a exclusão do nome da 

autora dos órgãos de proteção ao crédito, notadamente o SCPC, SERASA e EQUIFAX." 

 

O interesse recursal pressupõe a sucumbência da parte recorrente nas questões sobre as quais se fundam sua 

irresignação. 

No que se refere à alegação da agravante no sentido da impossibilidade de cumprimento da medida deferida 

judicialmente, não verifico a presença de interesse recursal da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Isto porque não consta da decisão agravada qualquer determinação no sentido alegado pela CEF - de que fossem 

cancelados os protestos dos cheques devolvidos por insuficiência de fundos promovidos junto aos Tabelionatos de 
Protestos de Letras e Títulos. 

Com efeito, o decisum recorrido limitou-se a determinar que a instituição financeira promovesse a exclusão do nome da 

autora do banco de dados do SERASA, SCPC e EQUIFAX, pelo motivo Devolução de Cheque/Cheque sem fundos e 

pendência bancária - REFIN vinculados à conta corrente nº. 00007770-7 e agência 0238. 

Neste sentido, confira-se: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Decisão agravada. Interposição pelo vencedor. Falta de interesse 

recursal. Agravo não conhecido. Não se conhece de agravo regimental, quando falte interesse recursal à parte 

agravante que não foi prejudicada pela decisão agravada." 

(STF, AI AgR 619773, Rel. Min. Cezar Peluso, DJE 13.03.2009); 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO - IE. AÇÚCAR. 

FATO GERADOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. A Fazenda Nacional aviou recurso especial pleiteando 

o reconhecimento de que o fato gerador do Imposto de Exportação - IE teria ocorrido na data do Registro da 

Exportação - RE, sem verificar que a data do RE no presente caso se deu no período da vigência da Resolução CMN n. 

2.136, de 28/12/94 que fixou uma alíquota de 2%, menor, portanto, que a alíquota reconhecida pelo Tribunal de 

Origem. Recurso especial que não merece conhecimento por falta de interesse recursal . 2. Agravo regimental não 

provido por fundamentos diversos." 

(STJ, 2ª Turma, AgREsp 200701671882, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 10.02.2011); 
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELO 

EMBARGANTE COMO DEVIDO. FALTA DE PRESSUPOSTO ESPECÍFICO DO RECURSO. SUCUMBÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTADOS. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA.  

(...) 

2. O que importa destacar no presente caso é que, em dois momentos do processo, a União manifestou-se nos autos 

concordando com valores superiores aos que foram fixados na sentença recorrida (R$ 767.696,62). Com efeito, a 

União, primeiramente, retifica os cálculos apresentados, reconhecendo que o novo valor apurado é de R$ 1.259.920,05 

(um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e vinte reais e cinco centavos), atualizado até maio/2006, 

montante este que deu ensejo a expedição do precatório por valor incontroverso. Posteriormente, após a retificação 

dos Cálculos pela Contadoria do Juízo, a União se pronuncia afirmando que concorda com o montante de R$ 

1.118.542,24 (um milhão, cento e dezoito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos), em 

31.05.2006. 3. Tendo a União, no curso da demanda, manifestado-se pela concorância com valores superiores aos que 

restaram definidos na sentença, falta-lhe interesse para recorrer. Não há interesse em recorrer da Apelante, pois os 

valores fixados pela decisão recorrida foram inferiores aos que ela mesma indicou, não havendo sucumbência em seu 

desfavor, pelo que falta pressuposto específico do presente recurso, o que leva a se entender que o mesmo não deve ser 

conhecido. 4. Analisando a Remessa Obrigatória, é de se reconhecer que merece reforma a sentença, para afastar a 
condenação da União no que tange à fixação dos honorários advocatícios. Não há como penalizar o Ente Público, na 

hipótese, com mais essa condenação, haja vista que, conforme alardeado nos autos, a Embargante já suportou o 

pagamento de quantias demasiadamente superiores às que restaram fixadas como devidas na sentença. 8. Apelação da 

União não conhecida. Remessa Oficial parcialmente provida." 

(TRF 5 ª Região, 2ª Turma, AC 200683000095323, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, DJE 17.02.2011, p. 422); 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS. 

VALORES INCONTROVERSOS. 1. Quando o exequente apura valor menor que o apontado pela Contadoria Judicial, 

deve ser adotado o cálculo apresentado pelo mesmo, pois entende-se que renunciou expressamente ao valor excedente. 

Mesmo raciocínio deve ser aplicado quando a embargante (Fazenda Nacional) aponta valores maiores do que os 

executados, os quais devem ser tidos como admitidos e incontroversos. É por tais valores que deve seguir a execução." 

(TRF 4ª Região, 1ª Turma, AC 200472040102683, Rel. Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira, DE 09.03.2010). 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, 

na forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000349-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000349-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO BOSCO TORGA RODRIGUES 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.008922-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão proferida em 

ação de cobrança cumulada com obrigação de fazer, de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, que 

determina, no prazo de 10 (dez) dias, que a parte autora atribua à causa valor consentâneo com o benefício econômico 

que pretende auferir e recolha as custas iniciais pertinentes. Restou indeferido, também, o pedido de que a Caixa 

Econômica Federal apresente os extratos da conta vinculada do FGTS. 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado e determinada a juntada da guia do recolhimento das custas 

processuais e porte de remessa e retorno, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção. 

Em email enviado pelo Juízo de origem foi prolatada sentença que julgou improcedente o pedido do autor, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto 

este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-76.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003722-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANA LUCIA DE FREITAS BARBOSA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

No. ORIG. : 00037227620024036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a juntada da petição n. 343633, protocolizada em 04/11/2011. 

Homologo a renúncia da autora, ora apelante, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

O pedido de levantamento dos depósitos deverá ser formulado perante o Juízo de Origem.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004063-19.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.004063-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ELIZAMA CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DAYSE MARIA CAPUCHO FONSECA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00040631920044036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Elizama Cordeiro da Silva em face da r. sentença que julgou improcedente a ação 

de revisão do contrato de financiamento habitacional. 

 

No caso da parte autora insurgia-se contra as cláusulas de con tr ato de financiamento celebrado com a Caixa 

Econômica Federal alegando o desequilíbrio do contrato decorrente de injustiça na correção das prestações e do saldo 

devedor, o que tornou a avença impagável por culpa exclusiva da mutuante. Requereu a redução do valor das parcelas 

de financim 

 

A r. sentença de fls. 165/167 julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Na oportunidade condenou a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observando-

se que os autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada a parte autora interpôs apelação na qual sustentou, em apertada síntese, a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor à presente demanda, bem como a ilegalidade na majoração das parcelas do financiamento (fls. 

171/177). 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O contrato objeto da demanda foi celebrado em 16/07/2001 (f. 19); foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o 

chamado sistema SACRE (f. 21). 

 

De início saliento que é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou 

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do 

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel 

seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO- lei N. 70/66. 
Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso ex tr aordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO - LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 
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DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por ou tr o lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna 

não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

 

No mais, acresço que o contrato foi celebrado sem qualquer vinculação a "Plano de Equivalência Salarial (PES)"; foi 

aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema SACRE que busca a inexistência do chamado "resíduo 
de saldo devedor" pois permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse 

sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto 

da prestação. 

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01. 

 

"Art. 1° Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - sfh, a celebração de contratos de 

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de 28 de 

julho de 1993." 

 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era 

comumente usado, pacta sunt servanda. 

A propósito, se a estipulação contratual é favorável aos mutuários, na medida em que minimiza ou nulifica o saldo 

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do ônus da 

prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor. 

 

Ainda, usado o sistema SACRE o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre incidência 
de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo. 

 

In casu, ressalto que a perícia concluiu que a CEF cumpriu o contrato de forma correta e que não houve capitalização de 

juros ou anatocismo (fls. 127/137 e 152/153). 

 

Por fim acresço que não restou configurada qualquer abusividade ou ilegalidade quanto às disposições contratuais, pelo 

que são válidas e eficazes as cláusulas originariamente pactuadas que determinam que as prestações mensais devem ser 

calculadas com base no Sistema de Amortização Crescente (SACRE), sendo o saldo devedor atualizado mensalmente, 

podendo as prestações ser recalculadas tr imes tr almente. 

 

Dessa forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência de Tribunal Superior deve ela 

ser mantida. 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021637-50.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.021637-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

 
: MARIA IRENE DE SOUZA 

ADVOGADO : LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

No. ORIG. : 00216375020024036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos autores, mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r. sentença que 

julgou improcedente a ação revisional do contrato de mútuo, cumulada com repetição de indébito e suspensão da 

execução extrajudicial. 

 

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria 

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo devedor. 

Alega a ocorrência de anatocismo e a ilegalidade do Decreto-Lei nº 70/66. Requer a condenação da Caixa Econômica 

Federal para que proceda ao recálculo do saldo devedor devolvendo-lhes o que pagaram a maior. 

 
A r. sentença de fls. 114/119 julgou improcedentes os pedidos e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte autora em honorários advocatícios no 

valor de R$ 1.000,00, cuja execução resta suspensa nos termos do artigo 12 da lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apelou a parte autora para que seja reformada a r. sentença aduzindo, preliminarmente, a necessidade de 

realização da perícia contábil e, no mérito, repisou os mesmos argumentos deduzidos na peça vestibular (fls. 120/124). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Não se verifica a necessidade da produção de prova pericial nos casos em que se discute o SACRE, já que a matéria é 

exclusivamente de direito. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 
 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA 

SACRE PELO PES. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO. PEDIDO 

ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO. INSCRIÇÃO 

DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 
I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa, por prescindir da produção de prova pericial. 

(...) 

VIII - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em 

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual é 

desnecessária a produção de prova pericial. 

(...) 

XV - Agravo legal improvido. 
(AC 1358580 - Proc. 200561000267891 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 03/03/2011) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE. 
I - A discussão de validade e correta interpretação das cláusulas dos contratos de mútuo habitacional é exclusivamente 

jurídica, assim como aquela em torno da constitucionalidade da execução extrajudicial, dispensando-se a realização 

de prova pericial. 

II - Agravo desprovido. 

(AG 292633 - Proc. 200703000150488 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 11/10/2007) 
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DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 12% AO ANO. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CDC. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO  
1. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a desnecessidade da produção de prova pericial nos casos em que 

se discute o SACRE, já que a matéria é exclusivamente de direito. 

(...) 

19. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

(AC 1248789 - Proc. 200461140046313 - 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, DJ 03/11/2008) 

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DOS AUTORES 

IMPROVIDA. 
(...) 

III - Com relação à prova pericial, a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de que é 
desnecessária a realização nas ações de revisão de contrato de mútuo habitacional que estabelecem o reajustamento 

do encargo mensal atrelado ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE (caso destes autos). A título de exemplo, 

confira-se Agravo nº 2006.03.00.075457-2, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior. 

(...) 

V - Apelação dos autores improvida. 

(AC 1271981 - Proc. 200661000258353 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19/11/2008) 

 

Superadas essas questões processuais, passo à análise do mérito do apelo. 

 

O contrato objeto da demanda foi celebrado em 8 de setembro de 1998 (fl. 29), sendo aplicado, quanto aos reajustes de 

prestações, o chamado sistema SACRE (fl. 19) que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor" pois 

permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 

8.692/93 que permite aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da prestação. 

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01. 

 

"Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de 
financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de 28 de 

julho de 1993." 

 

A propósito, se a estipulação contratual é favorável ao mutuário na medida em que minimiza ou nulifica o saldo 

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do ônus da 

prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor. 

 

Ainda, usado o sistema SACRE o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre incidência 

de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei): 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO. SISTEMA SACRE. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA SACRE. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA 

DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua 
com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe 

favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário. 

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se 

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário. 

III - Tendo sido pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos 

contratantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a 

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt servanda". 

Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio contrato, em sua cláusula 10ª, 

parágrafo 4°. 
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IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual 

tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprir 

a avença. 

V - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), não implica em capitalização de juros e consiste num método em 

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para 

socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de 

cláusula abusiva no contrato. 

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo que se 

falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

VIII - Agravo legal improvido. 

(AC 1265605, proc. 200661260043490, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 12/08/2010) 

APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxas de risco e 

administração não conhecida. 
2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, 

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional 

dos mutuários. 

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do referido 

saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o 

equilíbrio contratual. 

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério 

de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os apelantes 

não demonstraram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova, haja vista que a 

questão discutida é de direito. 5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida. 

(AC 1296659, proc. 200561000136309, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 24/03/2010) 

PROCESSO CIVIL: SFH. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II - A decisão embargada apreciou as teses alegadas acompanhando o entendimento desta C. Segunda Turma e dos 
Tribunais Superiores. 

III - O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o Sistema Francês de Amortização - 

SACRE não podendo, unilateralmente, ser alterado para o sistema PES - Plano de Equivalência Salarial, diverso do 

estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em 

homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

IV - Em sede de embargos de declaração é vedada a rediscussão da matéria, sendo assim não merece a embargante o 

acolhimento de seu recurso. 

V - É desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

VI - Embargos rejeitados. 

(AC 1271812, proc. 200461000051610, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 27/05/2010) 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE 

JUROS.QUESTÃO NOVA, TRAZIDA SOMENTE EM SEDE RECURSAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.PRECLUSÃO.REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO 

PES/CP. COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL.CONFLITO ENTRE DIFERENTES ESPÉCIES NORMATIVAS.NÃO CONFIGURADO. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO 
CONFIGURADA. SEGURO. APLICAÇÃO DO ART.515, §1º DO CPC. DECRETO-LEI 

Nº70/66.CONSTITUCIONALIDADE. 
(...) 

3. Não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional-PES/CP, pois 

as partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, conforme consta do segundo aditamento 

contratual,e este sistema não prevê qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial da categoria 

profissional dos mutuários. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios 

permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de 

amortização e de juros, que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No 

contrato avençado, não ocorreu qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável 

aos apelantes. 
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(...) 

10. Apelação desprovida. 

(AC 1299809, proc. 200461090076492, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton Dos Santos, DJ 04/06/2009) 

 

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a sua 

utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a atualização 

das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência da Lei n.º 

8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis: 

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991." 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros 

para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos: 

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal. 
 

No tocante à execução extrajudicial, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a 

constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não 

ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial 

antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 
Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 
judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna 

não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 
precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos Tribunais 

Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e no mérito, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-86.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.004605-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO FELIPE RIBEIRO e outro 

 
: REGINA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00046058620034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos autores, mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r. sentença que 

julgou improcedente a ação revisional das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo. 

 
No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria 

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo devedor. 

Requereu a condenação da Caixa Econômica Federal para que proceda ao recálculo das prestações e do saldo devedor. 

 

A requerida apresentou contestação arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva da CEF. No mérito, rebateu as 

alegações da parte autora e requereu a improcedência do pedido (fls. 117/129). 

 

Em decisão saneadora foram refutadas as preliminares e declarado saneado o feito (fls. 178/180). Contra esta decisão a 

CEF interpôs Agravo Retido (fls. 182/188) 

 

Na sentença de fls. 200/210 o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, 

atualizado. Tendo em vista serem os autores beneficiários da justiça gratuita, sua execução ficou suspensa, em razão do 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apelou a parte autora arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa e por 

ausência de prova pericial e, no mérito, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça vestibular, requereu a 

reforma da r. sentença. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. Não houve pedido expresso para apreciação do agravo retido (fls. 

342/366). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Cabe ressaltar inicialmente que o agravo retido de fls. 182/188 interposto contra a r. decisão de fls. 178/180 não pode 

ser conhecido, uma vez que a CEF não requereu expressamente a sua apreciação, em descumprimento ao disposto no § 

1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, não conheço do agravo retido de fls. 182/188. 

 

Os apelantes alegam que a sentença é nula em razão do julgamento antecipado da lide, o que os impediu de 

comprovar os fatos narrados na exordial. 
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De início, anote-se que, o juiz está autorizado pelo ordenamento jurídico a julgar antecipadamente a lide , dispensando a 

produção de provas que entender desnecessárias à formação de seu livre conhecimento é o que dispõem os artigos 130, 

131 e 330, todos do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MÚTUO. SFH. UNIÃO. LITISCONSORTE PASSIVA.AFASTAMENTO. PRODUÇÃO DE 

PROVA. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

................................................... 

2 - Se as instâncias ordinárias entenderam suficientes para julgamento da causa as provas constantes dos autos, não 

cabe a esta Corte afirmar a ocorrência de cerceamento de defesa. 

Precedentes. 

................................................... 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 662145/CE, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 05.05.2005, DJU de 23.05.2005, p. 299). 

 

Ademais, in casu, não se verifica a necessidade da produção de prova pericial nos casos em que se discute o Sacre, já 

que a matéria é exclusivamente de direito. 
 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 

620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA SACRE PELO PES. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO . PEDIDO ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO 

MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 

I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa, por prescindir da produção de prova pericial. 

(...) 

VIII - O Sistema de Amortização Crescente (sacre) não implica em capitalização de juros e consiste num método em 

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual é 

desnecessária a produção de prova pericial. 
(...) 

XV - Agravo legal improvido. 

(AC 1358580 - Proc. 200561000267891 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 03/03/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I - A discussão de validade e correta interpretação das cláusulas dos contratos de mútuo habitacional é exclusivamente 

jurídica, assim como aquela em torno da constitucionalidade da execução extrajudicial, dispensando-se a realização 

de prova pericial. 

II - Agravo desprovido. 

(AG 292633 - Proc. 200703000150488 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 11/10/2007) 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SACRE . ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 12% AO ANO. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO-LEI Nº 70/66. ESCOLHA 

DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CDC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS 

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a desnecessidade da produção de prova pericial nos casos em que 
se discute o Sacre, já que a matéria é exclusivamente de direito. 

(...) 

19. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

(AC 1248789 - Proc. 200461140046313 - 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, DJ 03/11/2008) 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

(...) 

III - Com relação à prova pericial, a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de que é 

desnecessária a realização nas ações de revisão de contrato de mútuo habitacional que estabelecem o reajustamento 

do encargo mensal atrelado ao Sistema de Amortização Crescente - Sacre (caso destes autos). A título de exemplo, 

confira-se Agravo nº 2006.03.00.075457-2, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 403/1029 

(...) 

V - Apelação dos autores improvida. 

(AC 1271981 - Proc. 200661000258353 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19/11/2008) 

 

No mais, o contrato objeto da demanda foi celebrado em 30/05/2000 (fl. 158) sem qualquer vinculação a "plano de 

equivalência salarial (PES)"; foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema Sacre que busca a 

inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor" pois permite maior amortização do valor financiado e redução de 

juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite aplicação de índices idênticos tanto 

para correção de saldo quanto da prestação. 

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01. 

 

"Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de 

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de 28 de 

julho de 1993." 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era 

comumente usado, pacta sunt servanda. 

A propósito, se a estipulação contratual é favorável aos mutuários na medida em que minimiza ou nulifica o saldo 
devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do ônus da 

prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor. 

 

Ainda, usado o sistema Sacre o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre incidência de 

juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei): 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO. SISTEMA SACRE. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA SACRE . ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA 

DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua 

com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe 

favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário. 

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se 

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário. 
III - Tendo sido pactuada cláusula sacre , não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos 

contratantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a 

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt servanda". 

Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio contrato, em sua cláusula 10ª, 

parágrafo 4°. 

IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual 

tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprir 

a avença. 

V - O Sistema de Amortização Crescente ( sacre ), não implica em capitalização de juros e consiste num método em que 

as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para 

socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de 

cláusula abusiva no contrato. 

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo que se 

falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 
VIII - Agravo legal improvido. 

(AC 1265605, proc. 200661260043490, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 12/08/2010) 

APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxas de risco e 

administração não conhecida. 

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - sacre , 

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional 

dos mutuários. 
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3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do referido 

saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o 

equilíbrio contratual. 

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério 

de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide , pois os 

apelantes não demonstraram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova, haja 

vista que a questão discutida é de direito. 5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida. 

(AC 1296659, proc. 200561000136309, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 24/03/2010) 

PROCESSO CIVIL: SFH. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II - A decisão embargada apreciou as teses alegadas acompanhando o entendimento desta C. Segunda Turma e dos 

Tribunais Superiores. 

III - O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o Sistema Francês de Amortização - 

sacre não podendo, unilateralmente, ser alterado para o sistema PES - Plano de Equivalência Salarial, diverso do 

estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em 
homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

IV - Em sede de embargos de declaração é vedada a rediscussão da matéria, sendo assim não merece a embargante o 

acolhimento de seu recurso. 

V - É desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

VI - Embargos rejeitados. 

(AC 1271812, proc. 200461000051610, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 27/05/2010) 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE 

JUROS. QUESTÃO NOVA, TRAZIDA SOMENTE EM SEDE RECURSAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE . ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.PRECLUSÃO.REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO 

PES/CP.COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL.CONFLITO ENTRE DIFERENTES ESPÉCIES NORMATIVAS.NÃO CONFIGURADO. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.NÃO 

CONFIGURADA. SEGURO . APLICAÇÃO DO ART.515, §1º DO CPC. DECRETO-LEI Nº 

70/66.CONSTITUCIONALIDADE. 
(...) 

3. Não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional-PES/CP, pois 
as partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - sacre , conforme consta do segundo aditamento contratual,e 

este sistema não prevê qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial da categoria profissional 

dos mutuários. O sacre pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam 

atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, 

que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado, 

não ocorreu qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 

(...) 

10. Apelação desprovida. 

(AC 1299809, proc. 200461090076492, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton Dos Santos, DJ 04/06/2009) 

 

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a sua 

utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a atualização 

das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência da Lei n.º 

8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis: 

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991." 
 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros 

para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos: 

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal. 
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No mais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado 

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental 

do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, 

não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos 

meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 
Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário , não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
Recurso conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna 

não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).Brasília, 10 de maio de 2004.Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - 
Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a 

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei): 

 

AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE ASSEGURADAS. AGRAVO 
IMPROVIDO. I - O procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 teve a sua 

constitucionalidade reafirmada recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. execução extrajudicial. 1. Não ofende a Constituição o procedimento 

previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o entendimento adotado pela 

decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido." (STF - AI 663578 AgR/SP - Relatora Ministra Ellen Gracie - 2ª 

Turma - j. 04/08/2009 - v.u. - DJe 28/08/2009); "EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, 

LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido 

de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo 
com eles compatíveis. II - Agravo regimental improvido." (STF - AI 600257 AgR/SP - Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski - 1ª Turma - j. 27/11/2007 - v.u. - DJe 19/12/2007). II - No campo da legalidade, o Código de Defesa do 

Consumidor em nenhum momento dispôs a respeito da impossibilidade de utilização do procedimento de execução 

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 para a cobrança de dívidas contratuais. Nesse sentido é o entendimento 

desta Egrégia Corte. Confiram-se: "AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA execução EXTRAJUDICAL - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - 

INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE defesa DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. (...) II - O 

Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial , o que afasta a alegação de 

incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. III - Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 

2007.61.00.028757-6 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª Turma - j. 10/03/09 - v.u. - DJF3 CJ2 

26/03/09, pág. 1.435); "DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 
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HABITAÇÃO. SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. (...) 4. Não há incompatibilidade entre o Decreto-lei nº 70/66 e o 

Código de Defesa do Consumidor, visto que o referido Código não veda a execução extrajudicial. 5. Apelação 

improvida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.00.008488-4 - Relator Juiz Federal Convocado Paulo Sarno - 

1ª Turma - j. 10/10/08 - v.u. - DJF3 CJ2 27/04/09, pág. 152). III - Não verificada a incompatibilidade do procedimento 

de execução extrajudicial (Decreto-lei nº 70/66) com a Constituição Federal, tampouco com o Código de Defesa do 

Consumidor, é de ser assegurado o direito da credora hipotecária de deflagrá-lo em caso de inadimplemento de 

mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - sfh . IV - Agravo improvido. (AC 200261040065398, JUIZA CECILIA 

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 26/08/2010) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 
I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o Supremo Tribunal 

Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, 

j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 

06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente, e mais, publicou 
editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, 

e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 

não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização de leilões do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as 

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação provida." 

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009) 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso com fulcro no caput do artigo 

557 do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008158-53.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008158-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA BOUREAU e outro 

 
: JUSSARA DE CARVALHO BOREAU 

ADVOGADO : PEDRO ORLANDO PIRAINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00081585320034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Barbosa Boureau e outro, inconformados com a sentença que julgou 

improcedente demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulada com repetição de indébito e 

compensação, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. A ação foi proposta em 25/03/2003. 

 

Em seu recurso, os apelantes alegam que é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor, 

pois sua aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros; b) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre 

juros (anatocismo); e c) a forma correta de proceder à amortização da dívida consiste em primeiro abater o valor da 
prestação paga, para só então corrigir o saldo devedor. 
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Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das leis 

ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais para 

que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz. 

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido, 

mas no caso dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir da parte, o 

qual deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for 

proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de 

processo Civil. 

 

Entretanto, a parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que o 

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF, em execução 

extrajudicial, em 28/11/2003 (fl. 201), caracterizando a falta de interesse processual superveniente. 
 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar 

nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para os autores, uma vez que visavam com a presente ação obter 

a revisão do contrato de financiamento, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução extrajudicial 

nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação do bem imóvel objeto do ajuste. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - sfh . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

2.Apelação desprovida. 
(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222) 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 
I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações 

do financiamento do imóvel . Precedentes 

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

IV. Recurso desprovido. 

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH . AÇÃO DE REVISÃO DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 
1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem mais 

pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do 

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo 

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de perdas e 

danos, e não mais a revisão contratual. 

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, não 

mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda 

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 
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4. extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada. 

(AC 200361000042185, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 

30/12/2009) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 
1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de 

financiamento imobiliário, celebrado no âmbito do sfh - Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato 

se extingue com a transferência do bem. 3. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de 

reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais 

a revisão contratual. 

4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, não 

mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda 

superveniente do objeto. 
5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 6. extinção do 

processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada. 

(AC 199961000439432, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/10/2009) 

Assim, como o contrato firmado entre os autores e a instituição financeira foi executado, ainda que extrajudicialmente, 

não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 

Desta forma, extingo, de ofício, o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código 

de processo Civil, julgando prejudicada a apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008025-79.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008025-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAULO RODRIGO BASTOS 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação interposta em face da Caixa Econômica Federal com o escopo de ter reduzido o saldo devedor, sendo 

cancelada a consolidação da propriedade em relação ao imóvel objeto de contrato de mútuo com alienação fiduciária em 
garantia (Sistema de Financiamento Imobiliário). 

 

Sustenta o requerente que é mutuário do Sistema de Financiamento Imobiliário tendo adquirido imóvel por meio de 

contrato de financiamento com alienação fiduciária celebrado com a ré e que, em face da inadimplência no pagamento 

das prestações, a propriedade do bem foi compulsoriamente consolidada em nome da Caixa Econômica Federal. Alega 

a ilegalidade do procedimento de consolidação compulsória da propriedade, previsto na Lei nº 9.514/97, por violação 

aos princípios do contraditório e devido processo legal e do Decreto-Lei nº 70/66, bem como a proibição da 

capitalização dos juros, através da utilização do sistema de amortização da Tabela Sacre e a ilegalidade da amortização 

negativa. 

 

A sentença de fls. 201/209 julgou improcedentes os pedidos. Sem condenação em honorários. 

 

Apelou a parte autora alegando preliminarmente, cerceamento de defesa por ausência de perícia contábil e no mérito, e 

após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça inicial, requereu a reforma da r. sentença (fls. 212/241). 
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Recurso respondido. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Não procede a preliminar de nulidade, uma vez que não se verifica a necessidade da produção de prova pericial nos 

casos em que se discute o Sacre , já que a matéria é exclusivamente de direito. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA . 

INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 

620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA sacre PELO PES. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO. PEDIDO ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO 
MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 

I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa , por prescindir da produção de prova pericial. 

(...) 

VIII - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre) não implica em capitalização de juros e consiste num método em 

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual é 

desnecessária a produção de prova pericial. 

(...) 

XV - Agravo legal improvido. 

(AC 1358580 - Proc. 200561000267891 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 03/03/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I - A discussão de validade e correta interpretação das cláusulas dos contratos de mútuo habitacional é exclusivamente 

jurídica, assim como aquela em torno da constitucionalidade da execução extrajudicial, dispensando-se a realização 

de prova pericial. 

II - Agravo desprovido. 
(AG 292633 - Proc. 200703000150488 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 11/10/2007) 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA . SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 12% AO ANO. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO-LEI Nº 70/66. ESCOLHA 

DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CDC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS 

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a desnecessidade da produção de prova pericial nos casos em que 

se discute o Sacre , já que a matéria é exclusivamente de direito. 

(...) 

19. preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

(AC 1248789 - Proc. 200461140046313 - 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, DJ 03/11/2008) 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

(...) 

III - Com relação à prova pericial, a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de que é 

desnecessária a realização nas ações de revisão de contrato de mútuo habitacional que estabelecem o reajustamento 
do encargo mensal atrelado ao Sistema de Amortização Crescente - sacre (caso destes autos). A título de exemplo, 

confira-se Agravo nº 2006.03.00.075457-2, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior. 

(...) 

V - Apelação dos autores improvida. 

(AC 1271981 - Proc. 200661000258353 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19/11/2008) 

No mais, trata-se de ação com o escopo de cancelar os efeitos do procedimento extrajudicial levado a termo pela Caixa 

Econômica Federal em relação ao imóvel que fora objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do 

Sistema de Financiamento Imobiliário. 

 

Como dito, o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel 

garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97. 
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Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será consolidada 

em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima 

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo (destaquei): 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE IMÓVEL. 

IMPONTUALIDADE. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADA EM NOME DA CEF. INSCRIÇÃO DO NOME DO 

MUTUÁRIO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. DIREITO DE ACESSO AO 
JUDICIÁRIO NÃO VIOLADO. 1. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 

/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos 

mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações, conforme 

confessado pelos agravantes, acarretou no vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade 

em nome da instituição financeira. 2. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a 

execução, bem como da inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso 

depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos 

termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. 3. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em 

garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a 

questão à análise judicial. 4. Agravo legal a que se nega provimento. 
(AI 201103000156664, JUIZ ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/08/2011) 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 
AÇÃO ANULATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 1 - O imóvel 

financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que se 

verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa dada 

em garantia. 2 - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da 

propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a 

realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. 3 - O Código de Defesa do Consumidor é 

aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de 

contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração 

cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. 4 - As oscilações contratuais 

decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o 

afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 5 - Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento 

fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes. 6 - Agravo legal 

desprovido. 

(AC 200961040036850, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 08/07/2011) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O 

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO. 

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 
1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o valor 

incontroverso, sob pena de inépcia. 

2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do valor 

controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no caso de 

relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º. 

3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações. 

4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação, 

poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo 

devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização por 

perdas e danos. 
5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não se 

ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o 

risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação , pode levar a questão ao conhecimento do 

Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o 

artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data: 14/04/2010 

PÁGINA: 224) 
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PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO 

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A RÉ DE PROMOVER A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento tirado de decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada 

que tinha por escopo suspender os efeitos do procedimento executivo extrajudicial relativo ao imóvel objeto de 

contrato de mútuo com alienação fiduciária em garantia e demais atos constritivos. 2. O contrato em questão foi 

firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, de forma que deve seguir as determinações contratuais de 

acordo com a legislação competente. Assim, em caso de mora a propriedade do imóvel objeto do contrato passa à 

CEF, sem nenhuma ilegalidade nisso. 3. Ademais, a agravante somente ajuizou a ação ordinária quase um ano depois 

da consolidação da propriedade em favor da CEF, restando evidente a o desprezo a todas as oportunidades anteriores 

de discutir com honestidade de propósitos a avença. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI 201003000248633, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/05/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE 

DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº 9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO 

DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - AGRAVO 
IMPROVIDO. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, 

se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível 

devido à previsibilidade do dispositivo. II - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária 
em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos 

firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a 

purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. III - Diante da 

especificidade do contrato em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste 

particular. IV - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a 

ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar 

necessário. V - Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para 

purgação da mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da 

credora fiduciária. VI - Registre-se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes 

na referida averbação da matrícula do imóvel. VII - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos 

da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a 

permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 

9.514/97, uma vez que, com a consolidação da propriedade , o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica 

Federal. VIII - Agravo improvido. 

(AI 201103000074751, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 07/07/2011) 

 

Ressalto in casu, que a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade em 08/08/2006. 
 

No mais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado 

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental 

do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, 

não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos 

meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 
Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 
judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário , não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 
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tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna 

não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a 

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei): 

 

AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE ASSEGURADAS. AGRAVO 
IMPROVIDO. I - O procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 teve a sua 

constitucionalidade reafirmada recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. execução extrajudicial. 1. Não ofende a Constituição o procedimento 

previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o entendimento adotado pela 

decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido." (STF - AI 663578 AgR/SP - Relatora Ministra Ellen Gracie - 2ª 

Turma - j. 04/08/2009 - v.u. - DJe 28/08/2009); "EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, 

LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido 

de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo 

com eles compatíveis. II - Agravo regimental improvido." (STF - AI 600257 AgR/SP - Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski - 1ª Turma - j. 27/11/2007 - v.u. - DJe 19/12/2007). II - No campo da legalidade, o Código de Defesa do 

Consumidor em nenhum momento dispôs a respeito da impossibilidade de utilização do procedimento de execução 

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 para a cobrança de dívidas contratuais. Nesse sentido é o entendimento 

desta Egrégia Corte. Confiram-se: "AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA execução EXTRAJUDICAL - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - 

INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE defesa DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. (...) II - O 

Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial , o que afasta a alegação de 

incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. III - Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 

2007.61.00.028757-6 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª Turma - j. 10/03/09 - v.u. - DJF3 CJ2 
26/03/09, pág. 1.435); "DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. (...) 4. Não há incompatibilidade entre o Decreto-lei nº 70/66 e o 

Código de Defesa do Consumidor, visto que o referido Código não veda a execução extrajudicial. 5. Apelação 

improvida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.00.008488-4 - Relator Juiz Federal Convocado Paulo Sarno - 

1ª Turma - j. 10/10/08 - v.u. - DJF3 CJ2 27/04/09, pág. 152). III - Não verificada a incompatibilidade do procedimento 

de execução extrajudicial (Decreto-lei nº 70/66) com a Constituição Federal, tampouco com o Código de Defesa do 

Consumidor, é de ser assegurado o direito da credora hipotecária de deflagrá-lo em caso de inadimplemento de 

mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. IV - Agravo improvido. (AC 200261040065398, JUIZA CECILIA 

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 26/08/2010) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 
I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o Supremo Tribunal 

Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, 

j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 

06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 
fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente, e mais, publicou 

editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, 

e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 

não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização de leilões do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as 

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação provida." 

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009) 
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Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que 

dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034243-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034243-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SIDMARA ADRIANE MAURICIO GEREMIAS 

ADVOGADO : PAULO JOSÉ CASTILHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00051611720104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDMARA ADRIANE MAURÍCIO GEREMIAS em face de decisão 

que recebeu o seu recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos seguintes termos: 

"Considerando que não houve deferimento do pedido antecipatório nos autos nº 0006564-21.2010.4.03.6112, em 

trâmite perante a 2ª Vara dessa Seção Judiciária, não se justifica receber a apelação no efeito suspensivo, como 

postulou a parte ré. 

Assim, tendo em vista que houve deferimento, neste feito, do pedido de tutela antecipada, recebo o apelo da ré apenas 

seu efeito devolutivo. 

(...)". 

 

Sustenta a agravante que não se manifestou anteriormente nos autos porque apenas tomou conhecimento da ação 

reintegratória quando recebeu o mandado de reintegração, sendo nula a citação porque recebida pelo porteiro do 

prédio. Narra, ainda, que antes da citação e muito antes da concessão de mandado reintegratório, já havia proposto em 
face da CEF ação declaratória com pedido de antecipação de tutela objetivando o reconhecimento de sua condição de 

mutuária arrendatária no Programa de Arrendamento Residencial, sub-rogando-se nos mesmos direitos e obrigações do 

contratante originário. Defende, assim, a existência de prejudicialidade externa entre as ações, a ensejar a suspensão do 

processo de reintegração de posse. Dessa forma, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, a 

fim de que sua apelação seja recebida no efeito suspensivo, sobrestando-se a execução da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita exclusivamente para efeito do processamento deste recurso, à vista da declaração 

de fl.34. 

 

A agravante insurge-se em face de decisão que, em sede de ação de reintegração de posse movida pela Caixa 

Econômica Federal, recebeu o seu recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. 

 

A ação de reintegração de posse foi proposta pela CEF objetivando a retomada de imóvel do Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR, arrendado a ALAN DE ALMEIDA RODRIGUES e ocupado pela agravante. 
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Na sentença, o MM. Magistrado a quo deferiu o pedido de liminar e julgou procedente o pedido de reintegração de 

posse, decidindo sob a égide da revelia dos réus, determinando a expedição de mandado de reintegração de posse, a 

ser cumprido no prazo de dez dias, a fim de que a ré ou terceiro que estejam na posse do imóvel o desocupem no prazo 

de 72 horas. 

 

Anoto de início que o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, determina expressamente que o recurso de 

apelação interposto nessas condições - em face da sentença que antecipou os efeitos da tutela - seja recebido em seu 

efeito meramente devolutivo. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO . 

I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida no efeito 

devolutivo . O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se considere 

como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência. Precedentes. 

II - Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1217740/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 
01/07/2010) 

 

No entanto, o art. 558 do CPC autoriza o relator a suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo 

da Turma nos casos em que o seu cumprimento possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a 

fundamentação, requisitos que estão presentes no caso em deslinde. 

 

Com efeito, dessume-se do instrumento que a efetiva citação da agravante é problemática, eis que realizada pelo 

Correio e recebida pelo porteiro do prédio, Sr. Luiz Carlos Zangirolamo (fl. 44). 

 

Nos termos do parágrafo único do art. 223 do Código de Processo Civil, e da jurisprudência consolidada do STJ, a 

citação realizada pelo Correio à pessoa física deve ser entregue diretamente ao destinatário, de quem o carteiro deve 

recolher o ciente, não sendo possível o recebimento por terceiro. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SEPARAÇÃO. PROCESSO DE DIVÓRCIO. ENDEREÇO. CITAÇÃO. CORREIO. 

RECEBIMENTO PELO PORTEIRO. DIVÓRCIO DECRETADO. ABANDONO DE LAR. FORÇA DE REVELIA. 
SENTENÇA ESTRANGEIRA. JUSTIÇA ARGENTINA. PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO. ENDEREÇO INCERTO. 

CITAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. CURADORA ESPECIAL. NOMEAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

VÍCIO NA CITAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. NECESSÁRIA A ENTREGA AO DESTINATÁRIO. VÍCIO 

INSANÁVEL. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. PEDIDO INDEFERIDO. I. O entendimento do STJ é de que, para 

a validade da citação de pessoa física pelo correio, é necessária a entrega da correspondência registrada diretamente 
ao destinatário, não sendo possível o seu recebimento pelo porteiro do prédio. II. Incerta, pois, a efetividade da 

citação da requerida na ação de divórcio, onde restou revel, é de se indeferir o pedido de homologação da sentença 

estrangeira. 

(SEC 200700384158, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:12/05/2010.) 

RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO POR VIA POSTAL. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA DO PRÓPRIO 

CITANDO. ARTIGO 223, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTE DA CORTE 

ESPECIAL. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. Conforme posicionamento sufragado pela Corte Especial (ERESP nº 

117.949/SP), "a citação da pessoa física pelo correio deve obedecer ao disposto no artigo 223, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, sendo necessária a entrega direta ao destinatário, de quem o carteiro deve colher o 
ciente". Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 200601999395, CASTRO FILHO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:16/04/2007 PG:00199.) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CITAÇÃO VIA CORREIO - AVISO DE 
RECEBIMENTO - PESSOA FÍSICA - NECESSIDADE DE ENTREGA DIRETA AO DESTINATÁRIO - EXIGÊNCIA 

LEGAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 223, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

DESCUMPRIMENTO - NULIDADE - RECURSO PROVIDO. 1 - Na linha da orientação adotada por este Tribunal, 

para a validade da citação de pessoa física pelo correio, é necessária a entrega da correspondência registrada 

diretamente ao destinatário, de quem deve ser colhida a assinatura no recibo, não bastando, pois, que a carta apenas 
se faça chegar no endereço do citando. 2 - Recurso provido para anular o feito a partir da citação, determinando sua 

regular realização. 

(RESP 200600103483, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:17/04/2006 PG:00205.) 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CITAÇÃO POR VIA 

POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 223, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. ENTREGA PESSOAL AO DESTINATÁRIO. 

NECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE QUE O CITANDO TOMOU CONHECIMENTO DA DEMANDA CONTRA ELE 
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AJUIZADA NA HIPÓTESE EM QUE A CITAÇÃO FOI REALIZADA NA PESSOA DE SUA FILHA. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a 

compreensão de que a validade da citação de pessoa física pelo correio está vinculada à entrega da correspondência 

registrada diretamente ao destinatário, de quem deve ser colhida a assinatura no recibo, não bastando, pois, que a 
carta apenas se faça chegar no endereço do citando. Caberá ao autor o ônus de provar que o citando teve 

conhecimento da demanda contra ele ajuizada, sendo inadmissível a presunção nesse sentido pelo fato de a 

correspondência ter sido recebida por sua filha. 2. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200401831800, 

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:23/04/2007 PG:00294.) 

Na singularidade do caso percebo que a carta de citação foi entregue ao porteiro do prédio (fl. 44) e a sentença julgou 

procedente a reintegração ante a revelia dos réus (fls. 38 e verso). 

Mas se a citação não obedeceu o ritual da lei há indícios de nulidade do ato (artigo 247 do Código de Processo Civil) a 

contaminar todo o processo, sendo aconselhável que a reintegração na posse - medida extrema e satisfativa - seja 

suspensa, o que não exime a agravante de cumprir as obrigações emergentes do contrato no qual pretende se subrogar. 

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007359-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007359-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : DALTY ROBERTO PELLICCE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALBANO MOLINARI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2003.61.20.004397-5 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Fls. 255/264. Intime-se a agravada. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13771/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022295-74.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022295-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outro 

 
: BANKBOSTON N A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 05.12.2011, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030906-79.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030906-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO BCN S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

 
: MARIA TERESA LEIS DI CIERO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 05.12.2011, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13717/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034267-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034267-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SHOGO MITSUIKI e outro 

 
: HISSAKO YUKIHIRO MITSUIKI 

ADVOGADO : FABIO LUIZ FERRAZ MING 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : SAMUEL BENEVIDES FILHO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00056492720094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SHOGO MITSUIKI e outro contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 8ª Vara de Campinas - SP que, nos autos do processo da ação expropriatória c.c imissão provisória na posse, 

ajuizada pelo Município de Campinas, determinou o seguinte (fl. 429): 

Primeiramente, verifico dos autos que, nos termos contestação apresentada as fls. 170/212, os expropriados reputam 

por imprecisa a avaliação do imóvel e, conseqüentemente, não concordam com o valor do depósito de fls. 74.  

Isto posto, indefiro o pedido de fls. 385/387 e mantenho a decisão de fls. 379, devendo os expropriados 
providenciarem o recolhimento dos honorários periciais no valor de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinqüenta reais), 

no prazo de 5 (cinco) dias, ou manifestarem se pretendem que este montante seja descontado do valor incontroverso 

depositado as fls. 74, sob pena de preclusão.  

Por outro lado, independentemente da perícia supra, defiro a apresentação de laudo auxiliar, no mesmo prazo supra, 

conforme requerido pelos expropriados as fls. 387.  

Cumprida a determinação de depósito dos honorários periciais, intime-se o perito para inicio dos trabalhos.  

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.  

Int.  
Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado para que (fls. 

20/21): 

a) Sejam carreados ao expropriante os custos da perícia judicial; 

b) Seja dado provimento ao recurso para apresentação de laudo auxiliar somente após a entrega dos trabalhos pelo 

perito do juízo, a serem realizados no dia 18 de novembro de 2011. 

É o breve relatório. 

No que diz respeito ao pedido para impor ao expropriante os custos da perícia judicial, o recurso não merece prosperar. 

E assim é, porque a decisão que determinou aos expropriados, no prazo de 10 (dez) dias, depositarem o valor dos 

honorários periciais é aquela trasladada à fl. 420, proferida em 06 de setembro de 2011, e dela os agravantes foram 
intimados em Secretaria em 15 de setembro de 2011, como certificado à fl. 422, limitando-se, os agravantes, em petição 

dirigida ao juízo do feito, a pedir que fossem desonerados do pagamento das despesas da perícia judicial (fls. 426/428). 

Portanto, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento é aquele proferido em 06 de 

setembro de 2011 (fl. 420) e não aquele proferido em 04 de outubro de 2011 (fl. 429), em razão do pedido de 

reconsideração (fls. 426428), tanto que, como tal, foi analisado pelo Magistrado. 

Assim, interposto o recurso em 24 de outubro de 2011, é evidente a inobservância do prazo previsto no art. 522, do 

Código de Processo Civil, quanto ao pedido de impor ao expropriante dos custos da perícia judicial. 

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição do recurso. 

Quanto à apresentação de laudo auxiliar somente após a entrega dos trabalhos realizados pelo perito do juízo, o que 

ocorrerá no dia 18 de novembro de 2011, observo que o tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, tendo 

em vista que a ordem contida na decisão impugnada se limita a deferir a apresentação de laudo auxiliar no mesmo 

prazo, conforme requerido pelos expropriados, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de 

supressão de instância. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031215-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031215-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : POLICRYL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE GUIMARAES DE CARVALHO 

 
: CARLOS EDUARDO FERNANDES DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00250341020084036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica 

Federal, em face de decisão que, em sede de ação de execução, indeferiu o pedido de bloqueio de contas e ativos 
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financeiros do executado, sob o fundamento de que a exequente não demonstrou, em diligência prévia, a existência de 

outros bens penhoráveis do executado. 

Em suma, sustenta não ser necessário o prévio esgotamento dos meios de localização de bens do devedor para proceder 

à penhora online, ante a expressa autorização prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil, além do fato de o 

dinheiro gozar de precedência sobre as outras modalidades de bens penhoráveis. 

Requer o deferimento da penhora online, via BACENJUD.  

 

Decido. 
 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária, vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo ativo pleiteado. Senão vejamos. 

O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira. 
Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. 

Assim, para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACENJUD. Vale lembrar que o artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no entanto, seu 

uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis. 

Entendo, no entanto, que a limitação imposta na execução fiscal para utilização da penhora online não afeta as demais 

execuções de título extrajudicial, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma 

ressalva constante do artigo 185-A do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação 

financeira para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora 

obedeceria, preferencialmente, a ordem elencada. 

O novel regramento, no nosso entender, representa um avanço com vistas a garantir uma maior efetividade da atividade 

executiva, dado que afasta o caráter excepcional da requisição. 

Nesse sentido, escólio da lavra do I. Fernando Sacco Neto in Nova execução de título extrajudicial: Lei nº 11.382/206, 

comentada artigo por artigo. São Paulo: Método, 2007:108-111: 

 

"A partir da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, acreditamos que os juízes não poderão condicionar o deferimento 
da penhora em dinheiro em depósito ou em aplicações financeiras ao eventual insucesso das tentaivas do exequente de 

encontrar outros bens penhoráveis. Em outras palavras, não mais precisarão os exequentes provar a inexistência de 

outros bens penhoráveis (vg. Veículos junto ao Detran, imóveis perante os respectivos Cartórios de Registro de Imóveis 

e bens eventualmente constantes da declaração de imposto de renda obtida perante a Receita Federal) como condição 

para obter a penhora on-line de dinheiro em depósito e de aplicações financeiras." 

 

Vale lembrar que se trata de determinar o bloqueio de montante condizente com o valor da execução, e não toda e 

qualquer quantia encontrada, oportunizando-se, ademais, à parte, a demonstração de que tais valores revestem-se da 

impenhorabilidade prevista nas hipóteses do artigo 649, IV, do estatuto processual, ocasião em que não subsistirá a 

constrição. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Faço transcrever o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"Processual civil. Recurso especial. Ação de execução de título extrajudicial. BACENJUD. Obrigatoriedade de 

cadastramento do magistrado. Art. 2º da Resolução n.º 61/08 do CNJ. Precedência da utilização do sistema eletrônico 

sobre os demais meios disponíveis para a realização das providências do art. 655-A do CPC. - O art. 655-A do CPC, 

ao mencionar a expressão 'preferencialmente', determina que é prioritária a utilização do meio eletrônico para a 

realização das providências contidas no referido dispositivo, facultando, apenas de forma subsidiária, o uso de outros 

mecanismos para tal finalidade. - Nos termos do art. 2º da Resolução n.º 61/2008 do CNJ, 'é obrigatório o 

cadastramento, no sistema BACENJUD, de todos os magistrados brasileiros cuja atividade jurisdicional compreenda a 

necessidade de consulta e bloqueio de recursos financeiros de parte ou terceiro em processo judicial'. Recurso especial 

conhecido e provido." 

(RESP 1.043.759/DF, 3ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 25.11.2008, v.u) 
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Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com 

supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, a fim de autorizar a penhora pelo sistema 

BACENJUD. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026159-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026159-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : GIOVANI DE CARVALHO COSTA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00000148520114036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Fl. 55: Intime-se o agravante. 

 

Em razão de não ter sido estabelecido o contraditório, fica prejudicada a intimação do agravado. 

Após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033373-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033373-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : FLAVIA VEROLLA FELIPE 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro 

PARTE RE' : CARVALHO E VEROLA CONSULTORIA LTDA e outros 

 
: G CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

 
: MARCELA APARECIDA LEITE CHAMMA DE CARVALHO 

 
: Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00153947520114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLÁVIA VEROLLA FELIPE em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, em que 

a ora agravante figura como uma das partes rés, concedeu a pretendida liminar para que os réus: 
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"1. deixem de veicular em serviços de radiodifusão, ou meio considerado imoderado de propaganda, anúncios ou 

qualquer tipo de convocação ou apelo a aposentados (as), visando angariar clientela para a propositura de medidas 

judiciais; 

2. limitem os honorários advocatícios exigidos ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) dos valores econômicos 

pretendidos nas ações judiciais, tomando-se como parâmetro, no caso de pedidos relativos a prestações vencidas e 

vincendas, o disposto no art. 260 do CPC; 

3. procedam à revisão dos contratos de honorários já celebrados nos limites estabelecidos no item anterior, com a 

devolução dos valores cobrados indevidamente; 

4. procedam à revisão de todos os contratos celebrados mediante pagamento à APOSENTADORIA S/A, para o fim de 

se devolver integralmente os valores já pagos a esta última e, caso o (a) interessado (a) queira assinar novo contrato 

com o Escritório de Advocacia G. Carvalho, compensando-se os novos honorários com os valores já pagos à 

APOSENTADORIA para fins de prosseguimento com as ações, que o façam sempre nos limites citados de honorários; 

5. em caso de descumprimento dos itens acima, seja cominada multa de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) por cada 

novo anúncio veiculando propaganda para angariação de clientela ou por cada contrato de honorário abusivo 

celebrado e não revisado." (fls. 13/15) 
Aduz, em síntese, que no feito de origem consta que capta clientela de forma irregular, que não possui inscrição na 

sociedade de advogados, que exerce atividades privativas de advogado sem ter a habilitação necessária, tendo o MPF 

pugnado para que os réus promovam a devolução solidária dos valores pagos pelos clientes supostamente lesados. 
 

Alega que, fundada nessas alegações equivocadas, o juízo a quo deferiu a antecipação da tutela pleiteada, violando o 

princípio do contraditório e ampla defesa, também acrescentando a ocorrência de perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, hipótese que desautoriza sua concessão, nos termos do art. 273, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta que a determinação de devolução dos valores apontados como cobrados indevidamente acarreta a inequívoca 

irreversibilidade do provimento, havendo necessidade de sentença condenatória, com regular trânsito em julgado. 

 

Assevera que "a liminar determinando a devolução de valores esgotaria o mérito da questão antes de oportunizar o 

contraditório, momento que a Agravante demonstrará os reais motivos para improcedência da Ação Civil Pública." 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente agravo é, em verdade, pedido de reconsideração dissimulado da decisão proferida no agravo de nº 

2011.03.00.028362-5. Oportunamente, será analisada a questão atinente à litigância de má-fé. 

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que os fatos noticiados na petição inicial foram 
apurados no âmbito do Inquérito Civil Público nº 1.34.001.001757/2010-57, instaurado pela Procuradoria da República 

em S. Paulo, tendo constatado, no tocante à agravante, que sua empresa, cujo nome fantasia é APOSENTADORIA 

S/A atuava angariando indevidamente clientela para o Escritório de Advocacia G. Carvalho, através de propaganda no 

rádio e televisão, o que ensejou o patrocínio em torno de 19.000 (dezenove mil) ações por esse escritório, em sua 

maioria no Fórum Previdenciário. 

 

Portanto, a hipótese é de prova pré-constituída, que acompanhou a petição inicial através de 12 (doze) volumes, 

conforme noticia a decisão agravada, importando em "elementos indicativos que possibilitam a concessão de liminar" 

(fl. 14). 

 

De outra parte, os requisitos para concessão de liminar são fumus boni juris e periculum in mora, que restaram 

evidenciados na prova documental que acompanha a peça vestibular, apontadas na decisão recorrida. 

 

Nesse sentido, trago o julgado que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAS. 

"FUMUS BONI JURIS" E "PERICULUM IN MORA". LEI 7.347/85, ART. 12. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC 
NÃO CONFIGURADA. INADMISSIBILIDADE. 

A natureza jurídica da liminar proferida em ação civil pública é diversa da tutela antecipada regulada pelo art. 273 do 

CPC, razão pela qual não podem ser invocados, "in casu", os requisitos estabelecidos no referido preceito legal. 

Na hipótese dos autos, estão presentes os requisitos exigidos parta a concessão da liminar, quais sejam, o "fumus boni 

juris" e o "periculum in mora". 

A liminar proferida em ação civil pública possui regulamentação e requisitos próprios, como estabelecido.na Lei nº 

7.347/89. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 161656/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 19/04/2001, DJ 13/08/2001, p. 87) 

Quanto ao mais, não sendo a agravante advogada, conforme cópia do contrato social juntada nas fls. 19/39, as 

imposições que constam da decisão agravada e que a alcançam são as indicadas nos itens 1 e 5, contra os quais a 
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agravante não se insurgiu, bem como o item 4, em que foi determinada a revisão dos contratos celebrados com a 

empresa da recorrente, além da devolução do valor integral à parte contratante dos serviços prestados, serviços esses 

que, em tese, seriam de consultoria na área previdenciária e correlatos (cláusula 3ª do contrato social - fl. 26). 

 

E com relação a tal determinação, as razões recursais merecem acolhida, uma vez que, para que seja obrigada a 

devolver o que já recebeu, primeiramente deve ser oportunizada a sua defesa, em respeito ao princípio do contraditório 

e ampla defesa. 

 

Diante do exposto, defiro parcialmente efeito suspensivo ao agravo de instrumento, tão somente para afastar a 

determinação contida no item 4 da decisão agravada, sem prejuízo de a liminar, no particular, ser restaurada no 

curso da lide, após a instrução probatória. 
 

Por derradeiro, registro que o requerimento no sentido de que nas publicações e intimações contem os nomes dos 

advogados indicados na fl. 12 é indeferido, em razão de não constar dos autos substabelecimento em nome desses 

causídicos. 

 

Portanto, corrija-se a autuação para que conste como advogado da agravante o procurador que subscreve as 

razões recursais, Dr. Cássio Luiz de Almeida. 
Após, comunique-se.  

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

Não obstante o Ministério Público Federal figurar como agravado, intime-se-o para que se manifeste nos autos, 

na condição de custos legis. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028683-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028683-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : HAMILTON ALVES CRUZ 

AGRAVADO : BAND COM/ DE AUTOPECAS LTDA -ME 

ADVOGADO : THAIS TOFFANI LODI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008280520084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, em face da decisão do MM. Juízo a quo, que reconheceu a sua incompetência e 

determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. Fundamenta que, por se tratar de julgamento 

de ação monitória, pela qual se busca a excussão patrimonial do devedor, a tramitação do feito deve ocorrer no 

domicílio do réu, onde se encontram seus bens, afastando a necessidade de se praticar atos em mais de uma unidade 

jurisdicional. 

Consigna a decisão agravada que, ainda que o contrato entre as partes seja na forma de adesão, pelo princípio da 

economia processual a ação deve tramitar no domicílio da executada, que "não afetará a exequente, que possui meios 

jurídicos para bem se desimcumbir de seus ônus, naquela localidade". 

Sustenta a agravante que o ordenamento vigente permite às partes contratantes a eleição de foro, de acordo com o art. 

111 do Código de Processo Civil, e que "tal desconsideração só deveria ser levada adiante se comprovada manifesta 

abusividade." 

Argumenta que a consideração da hipossuficiência da agravada (pessoa jurídica) pelo MM. Juiz a quo não restou 

comprovada nos autos, não havendo que se falar, assim, de cerceamento de defesa ou dificuldade de acesso ao Poder 

Judiciário. Alega, outrossim, violação à Súmula nº 33 do STJ, e 335 do STF. 

Foi requerida a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja determinada a manutenção do trâmite dos autos perante 

a Justiça Federal de Bauru. 

 

Decido. 
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A questão em debate refere-se à competência do Juízo. 

O agravante (ECT- Correios) propôs ação ordinária em face do agravado para cobrança de débito decorrente de 

inadimplemento de faturas. O MM. Juízo a quo entendeu que o agravado é pessoa jurídica hipossuficiente "em relação 

à parte autora, apresentando a presente dívida no importe de R$ 2.803,59 (dois mil oitocentos e três reais e cinqüenta e 

nove centavos), conforme fls. 20 e 90. (...)" 

Com efeito, com arrimo no art. 112, parágrafo único, do CPC, declarou a incompetência do Juízo em Bauru e 

determinou a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Marília. 

No contrato de adesão, a competência relativa pode ser alterada por vontade expressa das partes, se não configurada, de 

modo cabal, a hipossuficiência de qualquer delas. Assim, o reconhecimento da hipossuficiência da parte, pode ensejar o 

afastamento da cláusula do foro de eleição, conforme julgado proferido no C. Superior Tribunal de Justiça, abaixo 

transcrito: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DENÚNCIA DO CONTRATO. AÇÃO INDENIZATÓRIA 
MOVIDA PELA EMPRESA REPRESENTANTE EM LOCAL DE SUA SEDE. LEIS N. 4.886/1965 E 8.420/1992, ART. 

39. COMPETÊNCIA RELATIVA. CONTRATO DE ADESÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

PREVALÊNCIA DO FORO CONTRATUAL. I. A competência firmada no art. 39 da Lei n. 4.886/1965, na redação 

dada pela Lei n. 8.420/1992 é relativa, podendo ser alterada por vontade expressa das partes, ainda que em contrato 

de adesão, se não configurada, de modo cabal, a hipossuficiência de qualquer delas. Precedente da Segunda Seção. II. 

A mera circunstância de uma litigante ser de maior porte que a outra, em relação à qual, todavia, não é reconhecida a 

hipossuficiência, não constitui razão suficiente para se afastar a cláusula de eleição de foro. III. Recurso especial 

conhecido e provido, para se determinar a competência da Comarca de São Paulo, SP, para onde devem ser os autos 

remetidos."(RESP 200300679930, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2008) 

 

Do compulsar dos autos, verifica-se não haver elementos que demonstrem a condição de hipossuficiente, de modo a 

dificultar ou inviabilizar o acesso da parte agravada ao Judiciário. 

Ademais, frise-se, o fato de uma das partes tratar-se de empresa aparentemente de maior porte em relação à outra, não 

se afigura elemento, por si só, suficiente para aferir a qualidade de hipossuficiente da agravada. 

Nessa esteira, colaciono o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO, INSERIDO EM CONTRATO DE ADESÃO, 
SUBJACENTE À RELAÇÃO DE CONSUMO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO DOMICÍLIO DO 

CONSUMIDOR, NA HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA - PRECEDENTES - AFERIÇÃO, NO CASO 

CONCRETO, QUE O FORO ELEITO ENCERRE ESPECIAL DIFICULDADE AO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO 

DA PARTE HIPOSSUFICIENTE - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. I - O 

legislador pátrio conferiu ao magistrado o poder-dever de anular, de ofício, a cláusula contratual de eleição de foro, 

inserida em contrato de adesão, quando esta revelar-se abusiva, vale dizer, dificulte a parte aderente em empreender 

sua defesa em juízo, seja a relação jurídica subjacente de consumo, ou não; II - Levando-se em conta o caráter 

impositivo das leis de ordem pública, preponderante, inclusive, no âmbito das relações privadas, tem-se que, na 

hipótese de relação jurídica regida pela Lei consumerista, o magistrado, ao se deparar com a abusividade da cláusula 

contratual de eleição de foro, esta subentendida como aquela que efetivamente inviabilize ou dificulte a defesa judicial 

da parte hipossuficiente, deve necessariamente declará-la nula, por se tratar, nessa hipótese, de competência absoluta 

do Juízo em que reside o consumidor; III - "A contrario sensu", não restando patente a abusividade da cláusula 

contratual que prevê o foro para as futuras e eventuais demandas entre as partes, é certo que a competência territorial 

(no caso, do foro do domicílio do consumidor) poderá, sim, ser derrogada pela vontade das partes, ainda que 

expressada em contrato de adesão (ut artigo 114, do CPC). Hipótese, em que a competência territorial assumirá, 

inequivocamente, a natureza relativa (regra, aliás, deste critério de competência); IV - Tem-se, assim, que os artigos 

112, parágrafo único, e 114 do CPC, na verdade, encerram critério de competência de natureza híbrida (ora absoluta, 
quando detectada a abusividade da cláusula de eleição de foro, ora relativa, quando ausente a abusividade e, portanto, 

derrogável pela vontade das partes); V - O fato isoladamente considerado de que a relação entabulada entre as partes 

é de consumo não conduz à imediata conclusão de que a cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão é 

abusiva, sendo necessário para tanto, nos termos propostos, perscrutar, no caso concreto, se o foro eleito pelas partes 

inviabiliza ou mesmo dificulta, de alguma forma, o acesso ao Poder Judiciário; VI- Recurso Especial parcialmente 

provido."(RESP 200801974931, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/03/2010) 

 

No mesmo sentido, precedentes desta Quinta Turma no Agravo de Instrumento (AGI) nº 2011.03.00.018271-7 e nº 

2011.03.00.019063-5, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce; AGI nº 2011.03.00.026165-4, Rel. 

Desembargador Federal André Nekatschalow, e da Sexta Turma, de Relatoria do Desembargador Federal Lazarano 

Neto, no AGI nº 0011872-07.2011.4.03.0000/SP. 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para que seja mantida a competência da Vara Federal de Bauru para o 

processamento da ação ordinária. 

 

Retifique-se a autuação para que conste como advogado do agravante o subscritor da minuta do agravo, Dr. Hamilton 

Alves Cruz, tendo em vista que advogado Maury Izidoro não possui procuração nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030916-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030916-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RENATA ROCCO MADUREIRA 

AGRAVADO : JAIME EDIVAN FRANK e outro 

 
: JAIME EDIVAN FRANK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00060158620114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS, em face da decisão do MM. Juízo a quo, que reconheceu a sua incompetência e 

determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Curitiba/PR. Fundamenta que, por se tratar de julgamento de 

ação monitória, pela qual se busca a excussão patrimonial do devedor, a tramitação do feito deve ocorrer no domicílio 

do réu, onde se encontram seus bens, afastando a necessidade de se praticar atos em mais de uma unidade jurisdicional. 

Consigna a decisão agravada que, ainda que o contrato entre as partes seja na forma de adesão, com a cláusula de 

eleição do foro no município de Bauru, pelo princípio da economia processual, a ação deve tramitar na Justiça Federal 

de Curitiba/PR, que "não afetará o autor, que possui meios jurídicos para bem se desimcumbir de seus ônus, naquela 
localidade". 

Sustenta a agravante que o ordenamento vigente permite às partes contratantes a eleição de foro, de acordo com o art. 

111 do Código de Processo Civil, e que "tal desconsideração só deveria ser levada adiante se comprovada manifesta 

abusividade." 

Argumenta que a consideração da hipossuficiência da agravada (pessoa jurídica) pelo MM. Juiz a quo não restou 

comprovada nos autos, não havendo que se falar, assim, de cerceamento de defesa ou dificuldade de acesso ao Poder 

Judiciário. Alega, outrossim, violação à Súmula nº 33 do STJ, e 335 do STF. 

Foi requerida a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja determinada a manutenção do trâmite dos autos perante 

a Justiça Federal de Bauru. 

Por não estar estabelecido o contraditório, resta inviável a intimação da agravada. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
A questão em debate refere-se à competência do Juízo. 
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O agravante (ECT- Correios) propôs ação ordinária em face do agravado para cobrança de débito decorrente de 

inadimplemento de faturas. O MM. Juízo a quo entendeu que o agravado é pessoa jurídica hipossuficiente "em relação 

à parte autora, apresentando a presente dívida no importe de R$ 2.803,59 (dois mil oitocentos e três reais e cinqüenta e 

nove centavos), conforme fls. 20 e 90. (...)" 

Com efeito, com arrimo no art. 112, parágrafo único, do CPC, declarou a incompetência do Juízo em Bauru e 

determinou a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Marília. 

No contrato de adesão, a competência relativa pode ser alterada por vontade expressa das partes, se não configurada, de 

modo cabal, a hipossuficiência de qualquer delas. Assim, o reconhecimento da hipossuficiência da parte, pode ensejar o 

afastamento da cláusula do foro de eleição, conforme julgado proferido no C. Superior Tribunal de Justiça, abaixo 

transcrito: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DENÚNCIA DO CONTRATO. AÇÃO INDENIZATÓRIA 

MOVIDA PELA EMPRESA REPRESENTANTE EM LOCAL DE SUA SEDE. LEIS N. 4.886/1965 E 8.420/1992, ART. 

39. COMPETÊNCIA RELATIVA. CONTRATO DE ADESÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

PREVALÊNCIA DO FORO CONTRATUAL. I. A competência firmada no art. 39 da Lei n. 4.886/1965, na redação 

dada pela Lei n. 8.420/1992 é relativa, podendo ser alterada por vontade expressa das partes, ainda que em contrato 

de adesão, se não configurada, de modo cabal, a hipossuficiência de qualquer delas. Precedente da Segunda Seção. II. 

A mera circunstância de uma litigante ser de maior porte que a outra, em relação à qual, todavia, não é reconhecida a 
hipossuficiência, não constitui razão suficiente para se afastar a cláusula de eleição de foro. III. Recurso especial 

conhecido e provido, para se determinar a competência da Comarca de São Paulo, SP, para onde devem ser os autos 

remetidos."(RESP 200300679930, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2008) 

 

Do compulsar dos autos, verifica-se não haver elementos que demonstrem a condição de hipossuficiente, de modo a 

dificultar ou inviabilizar o acesso da parte agravada ao Judiciário. 

Ademais, frise-se, o fato de uma das partes tratar-se de empresa aparentemente de maior porte em relação à outra, não 

se afigura elemento, por si só, suficiente para aferir a qualidade de hipossuficiente da agravada. 

Nessa esteira, colaciono o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO, INSERIDO EM CONTRATO DE ADESÃO, 

SUBJACENTE À RELAÇÃO DE CONSUMO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO DOMICÍLIO DO 

CONSUMIDOR, NA HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA - PRECEDENTES - AFERIÇÃO, NO CASO 

CONCRETO, QUE O FORO ELEITO ENCERRE ESPECIAL DIFICULDADE AO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO 

DA PARTE HIPOSSUFICIENTE - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. I - O 

legislador pátrio conferiu ao magistrado o poder-dever de anular, de ofício, a cláusula contratual de eleição de foro, 

inserida em contrato de adesão, quando esta revelar-se abusiva, vale dizer, dificulte a parte aderente em empreender 
sua defesa em juízo, seja a relação jurídica subjacente de consumo, ou não; II - Levando-se em conta o caráter 

impositivo das leis de ordem pública, preponderante, inclusive, no âmbito das relações privadas, tem-se que, na 

hipótese de relação jurídica regida pela Lei consumerista, o magistrado, ao se deparar com a abusividade da cláusula 

contratual de eleição de foro, esta subentendida como aquela que efetivamente inviabilize ou dificulte a defesa judicial 

da parte hipossuficiente, deve necessariamente declará-la nula, por se tratar, nessa hipótese, de competência absoluta 

do Juízo em que reside o consumidor; III - "A contrario sensu", não restando patente a abusividade da cláusula 

contratual que prevê o foro para as futuras e eventuais demandas entre as partes, é certo que a competência territorial 

(no caso, do foro do domicílio do consumidor) poderá, sim, ser derrogada pela vontade das partes, ainda que 

expressada em contrato de adesão (ut artigo 114, do CPC). Hipótese, em que a competência territorial assumirá, 

inequivocamente, a natureza relativa (regra, aliás, deste critério de competência); IV - Tem-se, assim, que os artigos 

112, parágrafo único, e 114 do CPC, na verdade, encerram critério de competência de natureza híbrida (ora absoluta, 

quando detectada a abusividade da cláusula de eleição de foro, ora relativa, quando ausente a abusividade e, portanto, 

derrogável pela vontade das partes); V - O fato isoladamente considerado de que a relação entabulada entre as partes 

é de consumo não conduz à imediata conclusão de que a cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão é 

abusiva, sendo necessário para tanto, nos termos propostos, perscrutar, no caso concreto, se o foro eleito pelas partes 

inviabiliza ou mesmo dificulta, de alguma forma, o acesso ao Poder Judiciário; VI- Recurso Especial parcialmente 

provido."(RESP 200801974931, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/03/2010) 
 

No mesmo sentido, precedentes desta Quinta Turma no Agravo de Instrumento (AGI) nº 2011.03.00.018271-7 e nº 

2011.03.00.019063-5, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce; AGI nº 2011.03.00.026165-4, Rel. 

Desembargador Federal André Nekatschalow, e da Sexta Turma, de Relatoria do Desembargador Federal Lazarano 

Neto, no AGI nº 0011872-07.2011.4.03.0000/SP. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para que seja mantida a competência da Vara Federal de Bauru para o 

processamento da ação ordinária. 

 

Retifique-se a autuação para que conste como advogado do agravante a subscritora da minuta do agravo, Dra. Renata 

Rocco Madureira, tendo em vista que advogado Maury Izidoro não possui procuração nos autos. 

 

Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035250-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035250-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DANTE GIOSA e outros 

ADVOGADO : JOSE JUVENCIO SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORLANDO GIOSA 

 
: D GIOSA IND/ GRAFICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05001956019954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de D GIOSA IND/ GRÁFICA LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

determinou a exclusão dos co-responsáveis do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 
parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis DANTE GIOSA e ORLANDO GIOSA, de 

modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na 

fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 
(REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para manter no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na 

certidão de dívida ativa. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023312-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023312-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SUPER ZINCO TRATAMENTO DE METAIS COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO ALEXANDRE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00083569420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 8ª Vara de Campinas/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os primeiros 15 dias que antecedem o auxílio-doença e 

auxílio-acidente, férias gozadas e seu terço constitucional, além de salário-maternidade, deferiu parcialmente a liminar. 

 

Nas fls. 51/52 consta a decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 54/83. 

 

Sobreveio sentença, que concedeu a segurança (cópia nas fls. 86/90). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 
 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017459-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017459-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CELSO EDUARDO VIEIRA DA SILVA DAOTRO e outros. e outros 

No. ORIG. : 00440238020064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 199/202: trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 195/196v., que indeferiu a antecipação da tutela 

recursal requerida para a inclusão, no polo passivo da execução fiscal, dos representantes legais de empresas que 

integrariam um mesmo grupo econômico. 

Afirma a União a presença dos requisitos para a responsabilização tributária dos sócios das empresas em relação às 

quais foi reconhecida a existência de grupo econômico pelo MM. Juiz a quo, uma vez que restou demonstrada nos autos 

a prática de "esvaziamento de determinada empresa quando suas dívidas alcançam patamar elevado, transferindo-se seu 

patrimônio, via cisão, a outra empresa de mesmo quadro social ou para empresa composta por laranjas" (fl. 201v.). 

Decido. 
Desconsideração da personalidade jurídica. O art. 50 do Novo Código Civil reza que, em caso de abuso da 

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a 

requerimento da parte, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações estejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. Não obstante, devem ser observadas as regras gerais 

veiculadas pelo Código Tributário Nacional, em especial o seu art. 124, que cuida da responsabilidade tributária: 
 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente de designadas por lei.  

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 

 

Havendo elementos no sentido da confusão patrimonial ou do abuso da personalidade jurídica, nada impede que seja 

admita a desconsideração: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO 

NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA. GRUPO DE SOCIEDADES COM ESTRUTURA MERAMENTE FORMAL. PRECEDENTE. 1. Recurso 

especial contra acórdão que manteve decisão que, desconsiderando a personalidade jurídica da recorrente, deferiu o 

aresto do valor obtido com a alienação de imóvel. 2. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver 

omissões, obscuridades, contradições ou ausência de fundamentação. O não-acatamento das teses contidas no recurso 

não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 

131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 
entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para 

forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando a 

matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 3. "A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso 

de grupo econômicos, deve ser reconhecida em situações excepcionais, onde se visualiza a confusão de patrimônio, 

fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores. No caso sub judice, impedir a desconsideração da 

personalidade jurídica da agravante implicaria em possível fraude aos credores. Separação societária, de índole 

apenas formal, legitima a irradiação dos efeitos ao patrimônio da agravante com vistas a garantir a execução fiscal da 

empresa que se encontra sob o controle de mesmo grupo econômico" (Acórdão a quo). 4. "Pertencendo a falida a 

grupo de sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas 

jurídicas do grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, é legítima a desconsideração 

da personalidade jurídica da falida para que os efeitos do decreto falencial alcancem as demais sociedades do grupo. 

Impedir a desconsideração da personalidade jurídica nesta hipótese implicaria prestigiar a fraude à lei ou contra 

credores. A aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica dispensa a propositura de ação 

autônoma para tal. Verificados os pressupostos de sua incidência, poderá o Juiz, incidentemente no próprio processo 

de execução (singular ou coletiva), levantar o véu da personalidade jurídica para que o ato de expropriação atinja 

terceiros envolvidos, de forma a impedir a concretização de fraude à lei ou contra terceiros" (RMS nº 12872/SP, Relª 

Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 16/12/2002). 5. Recurso não-provido.  
(STJ, REsp n. 767021, Rel. Min. José Delgado, j. 16.08.05) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS PERTENCENTES A MESMO GRUPO 

ECONÔMICO. INDÍCIOS DE CONFUSÃO ENTRE OS PATRIMÓNIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA 
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PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 1. As empresas em questão 

constituem um grupo econômico, uma vez que exercem atividades idênticas ou similares sob uma mesma unidade 

gerencial e patrimonial, além de possuírem o mesmo objeto social, o mesmo local como sede e o mesmo gerente com 

poderes decisórios. 2. Não obstante a simples existência de grupo econômico não autorize a constrição de bens de 

empresa diversa da executada, em casos excepcionais, nos quais se vislumbre confusão entre os patrimônios ou fraude, 

é cabível a desconsideração da personalidade jurídica da executada, como forma de se assegurar o pagamento de 

credores. 3. É possível a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada incidentemente nos 

próprios autos da execução fiscal, sem a necessidade da propositura de ação própria, tendo em vista que a finalidade 

do instituto é impedir a fraude à lei. 4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000591393, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 27.03.08) 

EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA NACIONAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

DA EMPRESA SUCESSORA - TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - VALIDADE 

DA PENHORA - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - No caso de responsabilidade tributária por sucessão (CTN, artigos 

129 a 133), a pessoa natural ou jurídica responde por todo o crédito tributário, inclusive as multas de qualquer 

natureza (moratória ou punitiva), pois não se trata de responsabilidade por atos ilícitos (em que se poderia alegar a 

responsabilidade pessoal e exclusiva do infrator pelos créditos decorrentes de punições de atos infracionais). II - Os 

artigos 132 e 133 do CTN tratam da hipótese de responsabilidade por sucessão, de pessoas físicas ou jurídicas que, 

conforme as situações jurídicas neles descritas, continuam a explorar o mesmo ramo de atividade comercial, industrial 
ou profissional. III - Em casos de abuso da personalidade jurídica decorrente de desvio de finalidade ou confusão 

patrimonial, o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Público, pode estender a responsabilidade de certas e 

determinadas obrigações sobre os bens de administradores ou sócios (Código Civil, art. 50 - Teoria da 

Desconsideração da Personalidade Jurídica), o que se aplica inclusive quando este abuso envolve diversas empresas. 

IV - Pelos documentos dos autos, as empresas executada e embargante apresentam identidade ou grande semelhança 

de ramo de atividade, local de sede e quadro societário, sendo ambas representadas na execução e nestes embargos 

por um mesmo sócio, circunstâncias estas não infirmadas pela embargante-apelante, tudo revelando tratar-se de uma 

única empresa, senão até uma possível fraude, aplicando-se a teoria da desconsideração da personalidade jurídica das 

empresas (Código Civil, art. 50), sendo a embargante a responsável pelo crédito em execução, por ele respondendo 

com seu patrimônio. V - A situação descrita assemelha-se à de uma fusão de empresas prevista no artigo 132 do CTN, 

embora na realidade se trate de uma única empresa que abusa da personalidade jurídica como se houvesse duas 

empresas distintas, conduta que o direito coíbe e a justiça rejeita, sob pena de burla a direito de terceiros. VI - 

Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 90030190143, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 26.04.07) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 180/183, proferida 

em execução fiscal, que acolheu o requerimento da União, para determinar a inclusão de pessoas jurídicas que 
integrariam um mesmo econômico no polo passivo da execução fiscal. No entanto, em relação aos representantes legais 

das empresas, considerou o MM. Juiz a quo que não seria viável a inclusão na atual fase processual. 

O relatório fiscal juntado aos autos aponta indícios de que o controle de Empresa de Transportes Transdaotro Ltda. 

(atual Fretrans Fretamentos e Transportes Ltda.), AAL Transportes Ltda., Solution Bus Transportes Ltda. e Celeste 

Centro Leste Transportes Ltda. pertenceria à família Nakano, que teria utilizado empregados para a composição 

societária ("laranjas") e efetuado a transferência fraudulenta de patrimônio, com o intuito de fraudar a Fazenda Pública 

(fls. 95/111). 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 195/196v. e DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para 

determinar a inclusão, no polo passivo da execução fiscal, de Celso Eduardo Vieira da Silva Daotro, J. M. 

Administradora e Participações S/A, Mieko Fujimoto Nakano, Francisco Alves Gourlart Filho, Jaime Shigueru Mitiue, 

Jorge Shigueru Nakano, Denise Akemi Hara, Ademir Celso Bacalhau, NKN Empreendimentos e Participações Ltda., 

Givaldo Xavier Correia, Davi Ferreira Ataíde, Armando de Leonardo, Clóvis Antonio Cordeiro, Joeci Donato dos 

Santos Márcio Luis Marques, Cathia Administração e Participação S/A, Kingol S/A, Carlos A. Ferraz do Amaral, 

Arnaldo Caputo Gomes, Valmie Peres Sanches, Nelson Akio Nakano e Adenir Pinto de Souza. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados com advogado constituído nos autos a apresentarem resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020057-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020057-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00058259020114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 194/194: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 191/192, que deu provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034571-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034571-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO VIOLA e outro 

 
: ISAURA ZAMBON VIOLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VIOLA E CIA LTDA e outro 

 
: VALENTIM PAULO VIOLA espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00005162520014036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO APARECIDO VIOLA e ISAURA ZAMBON VIOLA em 

face da decisão que indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal. 

Da análise dos autos verifico que recurso foi interposto em 11.10.2011 (fl. 02) sem o comprovante do pagamento das 

respectivas custas e do porte de retorno. 

Merece registro, por relevante, que o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, determina que a petição de 

agravo de instrumento deverá ser instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da 

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados da agravante e do agravado. De igual forma, seu 

parágrafo 1º dispõe que a petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do 

porte de retorno, quando devidos.  

Por sua vez, a Portaria nº 6.467, de 29 de setembro de 2011, da Presidência desta Corte, dispondo sobre a suspensão do 

prazo para recolhimento das custas processuais relativas aos processos da Justiça Federal da 3ª Região, resolveu: 

 
Art. 1º Suspender, a partir de 27/09/2011 até 3 (três) dias após o término da greve dos bancários, independentemente 

de nova intimação, o prazo para as partes procederem ao recolhimento das custas processuais relativas aos processos 

da Justiça Federal da 3ª Região. (grifei) 

Considerando o término do movimento paredista em questão, ocorrido no dia 18.10.2011, conforme dispôs a Portaria nº 

6.490, de 26 de outubro de 2011, também da Presidência desta Corte, sem que, até o momento, a agravante tenha 

comprovado o recolhimento das custas processuais, entendo que o recurso não pode ser conhecido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 430/1029 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020547-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PALICARI COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073820920014036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Fls. 177/182: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 174/174v., que indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo ativo. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022810-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022810-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JATAIR EDUARDO DE SOUZA CIRINO e outro 

 
: ALESSANDRA MENEZES NASCIMENTO CIRINO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00093321920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a prolação de sentença pelo MM. Juiz a quo, esclareçam os agravantes sobre o interesse no 
prosseguimento do feito. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035426-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035426-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CASA DA CRIANCA VOVO NESTOR 

ADVOGADO : JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069645620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Casa da Criança Vovô Nestor contra a decisão de fls. 60/63, proferida 

em execução fiscal, que indeferiu o pedido de substituição da penhora de ativos financeiros da recorrente por bem 

imóvel. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) foram bloqueados todos os recursos financeiros de que dispõe para o desenvolvimento de suas atividades religiosas e 

assistenciais (R$30.534,43); 

b) ofensa ao art. 620 do Código de Processo Civil; 

c) embora o legislador tenha previsto que a penhora deverá recair preferencialmente sobre dinheiro, não se trata de 

ordem de rigorosa observância (fls. 2/8). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Posterior à Lei n. 11.382, de 06.12.06. Comprovação de exaurimento de vias extrajudiciais 
na busca de bens a serem penhorados. Inexigibilidade. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do 

sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para 

determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em incidente de processo repetitivo, o 

Superior Tribunal de Justiça entendeu que a exigência é indevida após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA 

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. 
I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO. 

PENHORA ON LINE. 

(...) 

b) Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais 

exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

(...). 

(STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo). 

 

Do caso dos autos. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a penhora de ativos financeiros não mais depende do 

esgotamento de diligências em busca de outros bens penhoráveis do executado. 

Não merece prosperar a insurgência da agravante, uma vez que conforme consta na decisão recorrida, a execução fiscal 

refere-se à cobrança de contribuições previdenciárias no valor de R$ 42.821,31 (quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e 

um reais e trinta e um centavos). Citada, a recorrente não efetuou o pagamento nem indicou bens à penhora, restando 

bloqueados seus ativos financeiros, no montante de R$ 30.534,43 (trinta mil, quinhentos e trinta e quatro reais e 

quarenta e três centavos) (fl. 60). 

O indeferimento da substituição dos valores bloqueados por penhora sobre bem imóvel não viola o princípio da menor 

onerosidade da execução (CPC, art. 620) na medida em que a aplicação deste dispositivo legal pressupõe que haja 
alternativas igualmente úteis à satisfação do direito de crédito do exequente. Pelos mesmos fundamentos, não se verifica 

ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032862-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032862-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIETTI MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156120620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por 

TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA, em face da r. decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o 

pedido de liminar requerido (fls. 134/136). 
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Narra a agravante, primeiramente, que cumpriu todos os prazos estipulados desde o início do programa de parcelamento 

instituído pela Lei nº 11.941/09, bem como que apresentou requerimento de consolidação do parcelamento por meio de 

petição, pois o sistema da Receita Federal apresentava falhas no momento estipulado para tanto, cujo conhecimento diz 

ser notório (fls. 60/66), sendo que, passados mais de quatro meses, referido pedido administrativo ainda não foi 

apreciado, acarretando diversos prejuízos. 

Sustenta a agravante que a Lei nº 11.941/09 possibilitou aos contribuintes a indicação de quais débitos seriam incluídos 

no parcelamento ou então a sua totalidade, tendo optado pelo parcelamento de sua integralidade, sendo impossível a 

alegação da autoridade no sentindo de que o débito não poderia ter sido incluído no parcelamento. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso para o fim de garantir a suspensão dos débitos discutidos, 

bem como para que seja determinada a consolidação dos débitos no parcelamento da Lei 11.941/09. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa: 

 

"Art. 205. (...) 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição." 

"Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa." 

 

Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa é 

devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de Execução Fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 

2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art 151 do CTN. 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou 

de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última 

introduzida pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003. 
In casu, compulsando os documentos acostados aos autos pela agravante constata-se a existência do Recibo de Pedido 

de Parcelamento da Lei nº 11.941/09 (fls. 88), do Recibo de Declaração de Inclusão da Totalidade dos Débitos no 

Parcelamento da Lei nº 11.941/09, bem como do requerimento administrativo de consolidação (fls. 68/69). 

Vale lembrar que a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, 

que firmou entendimento no sentido de que é condição para o fornecimento de certidão positiva de débito com efeitos 

de negativa, a teor do disposto no art. 206 do CTN, que o débito esteja suficientemente garantido por penhora ou que 

sua exigibilidade esteja suspensa, ante o preenchimento de alguma das hipóteses enumeradas, numerus clausus (art. 

111 do CTN), no art. 151 do Código Tributário Nacional. 

São precedentes: RESP nº 494881, 99653, dentre outros. 

O requerimento na esfera administrativa a que se refere a agravante objetiva ver consolidado pedido de parcelamento. 

Vale dizer, em se tratando de matéria tributária, aplicável ao caso os ditames da Lei nº 11.457/2007, que dispõe sobre a 

Administração Tributária Federal e prevê o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para prolação de decisões 

administrativas, descabendo falar no prazo assinalado pela Lei nº 9.784/1999, que cuida do processo administrativo 

federal em caráter geral. 

Nesse sentido, a lição de Leandro Paulsen: 

 

"Prazo legal para decisão. 360 dias. O prazo para que o Fisco se manifeste em processos administrativos relativos a 
pedidos de ressarcimento e para que decida acerca de impugnações ou recursos interpostos pelo contribuinte é de 360 

dias, conforme a Lei 11.457, de 16 de março de 2007: 'Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa 

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte'." (Direito Tributário. 10ª edição. Porto Alegre, 2008, p. 1022) 

 

Infere-se que o regramento supra se coaduna à garantia constitucional prevista no inciso LXXVIII do artigo 5º, segundo 

a qual, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitração", não se vislumbrando, ademais, ilegalidade ou falta de razoabilidade quanto 

ao prazo delimitado, sobretudo em razão do excessivo número de processos que tramitam na via administrativa. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, a propósito, já se manifestou sobre a questão, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 433/1029 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO 

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi 

erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o 

inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em 

prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 

13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 

1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 

13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 

07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 

19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo 

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento 

legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do 

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação 
analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se 

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 

2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da 

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de 

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito 

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações 

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta 

dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 

do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do 

contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado 

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos 

efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido 
diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O 

art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022 

PG:00105.) - destaques nossos 

 

In casu, observa-se, que o requerimento de consolidação foi formulado pela agravante há menos de 360 (trezentos e 

sessenta) dias, conforme o recibo de requerimento acostado às fls. 68/69 (29/06/2011), inviabilizando-se, 

consequentemente, o deferimento da liminar neste aspecto. 

Especificamente acerca deste tema já decidiu esta C. Corte Regional: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO 

LEGAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL. ABSTENÇÃO DE RECOLHIMENTO DE PARCELAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. No procedimento administrativo a autoridade competente tem melhores condições de 

averiguar se o parcelamento foi quitado e, dentro do prazo legal, proferir a decisão. 2. É dever legal da Administração 

Pública pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados, dentro de um prazo razoável, zelando pela boa 
prestação de seus serviços, sendo que a agravante não pode obrigar a agravada a se pronunciar antecipadamente 
sobre a consolidação. 3. O próprio legislador estabeleceu o prazo máximo de 360 dias para que a Administração 

Pública aprecie os processos administrativos, não havendo motivos para que o Poder Judiciário se imiscua na vontade 

da lei. 4. Conferir ao impetrante, através da via judicial, prazo diverso do legal para que seu processo administrativo 

tenha um desfecho antecipado feriria o princípio da isonomia, consagrado constitucionalmente, pois lhe daria 

tratamento privilegiado em relação aos demais contribuintes que aguardam o desfecho dos respectivos processos 

administrativos. 5. Agravo legal improvido.(AI 201003000369680, JUIZA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 491.)- detaques nossos 

 

Assim, defiro parcialmente o efeito suspensivo ativo requerido para determinar apenas a suspensão da exigibilidade do 

débito nº 37.011.115-0. 
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Abra-se vista à União Federal para contraminuta (art. 527,V, CPC). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033685-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033685-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CAROLINA COTECO ESCUDEIRO e outro 

 
: ELVIRA DUQUE DE SOUSA 

 
: ELZITA SOARES ALVES BARRETO 

 
: GEAN KLEY CARVALHO DIAS 

 
: PUREZA EMILIANO ANTONIO 

 
: JACY DA CRUZ 

 
: LUCIMAR DOS SANTOS 

 
: MARIA DE FATIMA QUIOZINE 

 
: MARIA MENDES DA SILVA 

 
: MAURICIO LOPES FELIPPE 

 
: CLEUSA APARECIDA CHAGAS FELIPPE 

 
: MONICA BAIARDI 

 
: MONICA PEREIRA PENA 

 
: REGINA APARECIDA NAKAMATSU 

 
: REINALDO MIGUEL CRUZ 

 
: MARIA MONICA CARDOSO RUIZ 

 
: REINE PEREIRA NOVAIS 

 
: VAGNER MARTINS FERNANDES 

 
: RAQUEL COUTINHO PINTO 

 
: WAGNER COELHO BOTELHO 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS CARDOSO e outro 

AGRAVADO : ASSOCIACAO DE CONSTRUCAO COMUNITARIA SANTA LUZIA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053337720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAROLINA COTECO ESCUDEIRO e Outros em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de S. André/SP, nos autos de ação ordinária em que objetivam autorização 

judicial para retirada dos quadros da associação agravada, bem como restituição dos valores pagos, pedidos esses 

cumulados com indenização por danos materiais e morais, indeferiu a pretendida tutela antecipada, nos seguintes 

termos: 

"Entendo incabível a concessão de antecipação de tutela por não vislumbrar o direito em sede de cognição sumária. 

O Banco réu celebrou contrato de mútuo com os autores, fazendo jus ao recebimento do quanto emprestado, em razão 

da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda). 

Somente seria possível eventual suspensão dos pagamentos caso rescindido o contrato, o que não se admite em sede 

liminar. 

(...)" 

(fls. 11/12) 

 
Aduzem, em síntese, que pretendem a suspensão dos pagamentos das parcelas vincendas de seus "Contratos por 

Instrumento Particular de Doação de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional com Alienação 
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Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Financiamento de Imóvel na Planta - Recursos do FGTS", pelo fato de 

que desde agosto/2009 as obras se encontram totalmente paralisadas, sem que tenha havido, nesse período, qualquer 

repasse dos valores do financiamento contratado com a CEF, para a Associação Santa Luzia. 

 

Alegam que a responsabilidade da CEF, na hipótese dos autos, não decorre de mero contrato de financiamento, uma vez 

que esse agente financeiro tem obrigação de exigir da Associação Santa Luzia o efetivo cumprimento de suas 

atribuições, em razão de ser a entidade organizadora do projeto habitacional. 

 

Invocam, em seu benefício, a aplicação da "exceção do contrato não cumprido", previsto no art. 476 do Código Civil, 

segundo o qual "nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o 

implemento da do outro." 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os agravantes são beneficiários da justiça gratuita (fl. 11), estando isentos do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

As questões trazidas nas razões recursais devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa, observando-

se o princípio do contraditório, sendo precipitado antever o preenchimento do requisito de prova inequívoca exigido na 
lei processual antes mesmo da instrução do feito. 

 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final.  

 

Acrescento que a prova documental produzida nestes autos, cujas cópias constam das fls. 79/123, limitam-se aos 

contratos de alienação fiduciária, com recursos do FGTS, firmado entre a CEF e a Associação agravada, Estatuto da 

Associação de Construção Comunitária Santa Luzia, e Instrumento Particular de Participação no Mutirão Celso Daniel - 

Residencial Alemanha, sendo insuficientes à comprovação do direito alegado pelos recorrentes. 

 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

I -Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que nega a concessão de tutela antecipada em sede de 

ação revisional de contrato de financiamento pelo SFH. 
II - A agravante pleiteia a reforma dessa decisão para que lhe seja autorizada a suspensão do pagamento das 

prestações e para que seja determinado à ré que se abstenha de inscrever o nome da agravante nos cadastros de 

inadimplentes. 

III - Ainda que o agente financeiro esteja cobrando a prestação em valor acima do devido, o que não há como saber no 

momento, a mutuária teria que pagar algum montante a título de prestação do financiamento, uma vez que a dívida não 

está quitada. 

IV - Inexistência de prova inequívoca que conduza ao convencimento da verossimilhança da alegação de 

inexigibilidade do pagamento das prestações do financiamento. 

V - Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 5ª Região, AI nº 2009.05.00.076871-0, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, j. 

06/10/2009, DJE 19/11/2009, p. 770) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

SISTEMA SACRE. 

1. A suspensão do pagamento das prestações, sem qualquer medida judicial oportuna, segundo entendimento 

jurisprudencial desta Região, justifica a execução da dívida na forma do Decreto-lei nº 70/66. 

2. Não há como impedir a execução do contrato, sem o depósito das prestações cobradas pela CEF, haja vista que a 

presunção de regularidade milita a favor do agente financeiro e não dos mutuários, que somente agora se propõem a 
discutir o contrato. 

3. Os agravantes não lograram fazer prova inequívoca do descumprimento do contrato, pela CEF, devendo o mesmo 

ser mantido, nos exatos termos avençados, na medida em que a antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC, 

exige, além da verossimilhança da alegação do autor e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

a prova inequívoca do direito alegado. 

4. Agravo interno de Anderson Silva dos Santos e cônjuge prejudicado. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 2ª Região, Ag nº 2005.02.01.000529-2, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Rogério Tobias de Carvalho, 

j. 24/08/2005, DJU 06/09/2005, p. 154) 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 
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Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018787-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018787-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

AGRAVADO : ASSOCIACAO DE CONDOMINOS DO EDIFICIO LE MANS 

ADVOGADO : RODRIGO TUBINO VELOSO e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111026220024036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Ante a nova redação do Parágrafo único, do artigo 527, do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº 11.187/05, 

recebo a petição de fls. 521/526 como mero pedido de reconsideração. 

 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 517/518 por seus próprios fundamentos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.035647-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ISAMAR RODRIGUES MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201373120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISS Servisystem do Brasil Ltda. contra a decisão de fls. 9/13, que 

deferiu em parte pedido de liminar em mandado de segurança, para determinar ao Delegado da Receita Federal do 

Brasil em São Paulo que analise, no prazo de 10 (dez) dias, a documentação juntada aos autos, procedendo às 

regularizações em seus registros, se for o caso. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante juntou aos autos as GPSs e GFIPs transmitidas nas competências que estavam nos relatórios de restrições 

e que impediam a emissão da CND, comprovou que requereu administrativamente a regularização e 07.10.11; 

b) aplicação do art. 205, parágrafo único do Código Tributário Nacional (fls. 2/7). 

Decido. 
A decisão do MM. Juiz a quo foi proferida nos seguintes termos: 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA. contra 

ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a imediata emissão 

da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários, enquanto a autoridade coatora não apreciar as retificações de GFIP 

das competências de 11/2009, 06/2010 e 07/2010, bem como o PA nº 18186.727073/2011-48, protocolado em 

21/10/2011. 

Afirma a Impetrante que tomou conhecimento da existência de três pendências, referentes a divergências constatadas 

nas GFIPs das competências de 07/2010, 06/2010 e 11/2009, nos valores respectivos de R$ 26.022,54, R$ 246,09 e R$ 

275.173,82. 

Informa, ainda, que não requereu o parcelamento de débitos constante em seu relatório de débitos, motivo pelo qual 

protocolizou em 21/10/2011 o pedido de exclusão do referido benefício fiscal, sob nº 18186.727073/2011-48. 

Alega que os débitos não existem, tendo em vista que houve apenas erro no preenchimento das guias de recolhimento, 

os quais já foram retificados, com o pagamento complementar dos tributos em GPS. 

Aduz que apresentou as retificações de GFIP e, 20/10/2011 e protocolizou o pedido de exclusão do parcelamento em 

21/10/2011, sendo que até a presente data os pedidos não foram apreciados. 

Sustenta que as pendências dos débitos e não emissão da certidão irão acarretar inúmeros prejuízos à Impetrante. 

DECIDO. 
Em análise primeira, entendo parcialmente configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar 

pleiteada, vez que se demonstram plausíveis as alegações da Impetrante. 

Observo que o cerne da controvérsia se cinge ao direito da Impetrante em obter decisão nos pedidos de retificação de 

GFIPs e no processo administrativo nº 18186.727073/2011-48 e Certidão Negativa de Débitos, a fim de desenvolver 

seus negócios. 

Analisando a Consulta a Restrições juntada às fls. 24/25, verifico a existência de três débitos previdenciários, relativos 

às competências de 06/2010, 07/2010 e 11/2009, que impedem a emissão da certidão. Consta, ainda, a opção pelo 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.  

No entanto, não obstante as alegações expostas pela Impetrante, no sentido de que há divergência nas GFIP já 

retificadas e com o recolhimento complementar dos tributos, não é possível a este Juízo aferir se os valores foram 

recolhidos corretamente. Além do mais, não cabe ao Juízo substituir a autoridade administrativa no desempenho de 

suas funções, já que é o impetrado, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação dos recolhimentos. 

Cumpre esclarecer, ainda, que os pedidos administrativos apresentados pela Impetrante não suspendem a exigibilidade 

do crédito, a teor do que dispõe o inciso I, do artigo 111 do Código Tributário Nacional, bem como o artigo 33, do 

Decreto 70.235/72. 

Assim, na medida em que os atos da Administração possuem presunção de legitimidade, não entendo legítimo 

determinar a expedição da certidão negativa de débitos sem a devida verificação administrativa da autoridade 
impetrada. 

Posto isto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR pleiteada, determinando à autoridade impetrada que analise, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, toda a documentação juntada aos autos, procedendo-se às devidas regularizações em 

seus registros, se for o caso. 

(...) (fls. 9/13)  

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão recorrida, que considerou não ser possível ao juízo 

substituir-se à autoridade administrativa para verificar a correção dos valores recolhidos pela impetrante, indicados 

como óbices à expedição da certidão negativa de débitos. 

Ademais, é razoável o prazo de 10 (dez) dias fixado pelo MM. Juiz a quo para que a autoridade impetrada analise o 

requerimento de retificação. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035485-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035485-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MAGALI ROSA FERRARI 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00122317220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Magali Rosa Ferrari contra a decisão de fls. 114/117, na parte em que 

revogou a antecipação de tutela, concedida para determinar à Caixa Econômica Federal se abstivesse de promover a 

venda de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional. 
A agravante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 e o 

direito ao depósito em juízo das prestações contratuais, reajustadas de forma indevida (fls. 2/16). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 
extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 417.666, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03.10.02) 

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 
de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 

desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...) 

(STJ, REsp n. 1.067.237, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 
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OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

(...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 
não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 
pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão agravada. Conforme acima fundamentado, a jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 

70/66. No mesmo sentido, não se verifica irregularidade nas cláusulas contratuais e nos reajustes das prestações, 

conforma acima explicitado. 

Anote-se que restou afastada pelo MM. Juiz a quo a alegação de que a execução extrajudicial seria irregular (razão pela 

qual a antecipação de tutela fora inicialmente deferida, fls. 107/110), posto que a CEF juntou aos autos comprovantes de 

que teria enviado avisos de cobrança à agravante, assim como notificações extrajudiciais para purgar a mora (cf. fl. 

115). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017124-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017124-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EXPRESSO CAMPIBUS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048146820114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

Fls. 106/112: Tendo em vista o disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei nº 11187, de 19/10/2005, NÃO CONHEÇO do agravo regimental, interposto contra decisão que indeferiu o 

efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
Cumpra-se, pois, a parte final da decisão de fls. 101/102, dando-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024803-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024803-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MOTOMIL DE CAMPINAS COM/ E IMP/ LTDA filial 

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096100520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MOTOMIL DE CAMPINAS COM/ E IMP/ LTDA (filial) 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas que, nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando afastar a 

incidência da contribuição previdenciárias sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, auxílio-

doença, salário-maternidade, férias, terço constitucional de férias, horas extras e função gratificada, indeferiu a liminar 

pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo parcialmente a segurança, como 

se vê de fls. 134/139, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031831-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031831-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00150327320114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 

face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, 
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objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT, indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao 

introduzir um novo critério de modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, 

frequência e custo, ultrapassou as linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que 

afrontou o disposto nos seus artigos 150, inciso II, e 201, "caput". 

Sustenta, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas 

da contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 
Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 
aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
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§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 
ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 
ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 
dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 
incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 
de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 
Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 
3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 
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com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, 195, parágrafo 9º, e 201, "caput", da Constituição Federal 

de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 
um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 
de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 
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2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / 

SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 

2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; 
AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 

28/09/2010, pág. 645. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020885-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020885-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : SALVATORE LOMBARDO e outros 

 
: LIBORIO LOMBARDO 

 
: VANDA LOMBARDO HAJJAR 

PARTE RE' : ALT S/A APARELHOS PARA LEVANTAMENTO E TRANSPORTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00122007420064030399 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 268/271, para que Salvatore Lombardo 

e Liborio Lombardo sejam mantidos no polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao 

FGTS, bem como para que Vanda Lombardo Hajjar seja incluída no polo passivo do feito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa coexecutada, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para os 

sócios-gerentes, nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos sócios da empresa executada; 

c) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 
d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/19). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 
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Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 
romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal em face de Alt S/A Aparelhos para Levantamento e Transporte 

para cobrança de valores devidos ao FGTS (fls. 30/32v). 

A empresa não foi localizada para citação (cf. AR de fl. 34). 

A inclusão de Salvatore Lombardo no polo passivo do feito foi deferida em 08.11.02 (fl. 61), após a União juntar aos 

autos extrato fornecido pela Jucesp no qual consta o endereço da empresa consta como "não cadastrado" (fl. 51). 

Expedido mandado, o sócio não foi localizado para citação (fl. 64) 

Em 07.12.04, o MM. Juiz a quo indeferiu a inclusão de outros sócios no polo passivo do feito, entre eles, Liborio 

Lombardo (fls. 91 e 102). 

Aldo Lombardo (herdeiro de Salvatore Lombardo) opôs exceção de pré-executividade, na qual sustenta ser parte 

ilegítima para figurar no polo passivo do feito. Juntou aos autos a certidão de óbito de Salvatore Lombardo (fls. 169/171 

e 178). 
Após a manifestação da União (fls. 211/213), a MMa. Juíza a quo acolheu a exceção de pré-executividade, para excluir 

Aldo Lombardo e Carmelo Lombardo do polo passivo da execução fiscal, estendendo os efeitos da decisão para o 

coexecutado Liborio Lombardo. Indeferiu, ainda, a inclusão de Vanda Lombardo Hajjar no polo passivio do feito, 

requerida pela União à fl. 212 (fls. 268/271). 

Verifica-se da análise dos autos que os nomes de Salvatore Lombardo (falecido), Liborio Lombardo e Vanda Lombardo 

Hajjar não constam na certidão de dívida inscrita e no discriminativo de dívida inscrita que instruem a execução fiscal 

(fls. 31/32v.). Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio 

do sujeito submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se Aldo Lombardo (herdeiro de Salvatore Lombardo) a apresentar resposta (cf. fls. 169/171). À míngua de 

elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de Processo Civil 

(STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a intimação dos 

demais agravados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALEXANDRE MORIO HAMA -ME 

ADVOGADO : DANIEL TOLEDO FERNANDES DE SOUZA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 11.00.00406-4 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE MORIO HAMA -ME contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Botucatu que, nos autos dos embargos à 

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 
previdenciárias, não lhe concedeu os benefícios da Justiça Gratuita. 

Neste recurso, busca a revisão da decisão agravada, sob a alegação de que, conforme declaração de pobreza e 

declaração de imposto de renda, que instruem o pedido, não tem ele condições de arcar com as custas do processo. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Constituição Federal instituiu, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos. 

E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio e ou da família. 

A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a 

simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária gratuita: 

A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência 

emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção "iuris tantum" 

de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. 
(REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito 
em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de miserabilidade. 

Precedentes. 
(AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009) 

Em relação à pessoa jurídica, no entanto, aquela Egrégia Corte Superior pacificou entendimento no sentido de que os 

benefícios da assistência judiciária gratuita podem ser concedidos às pessoas jurídicas sem fins lucrativos e, 

excepcionalmente, às pessoas jurídicas com fins lucrativos. 

Neste caso, a concessão da gratuidade da Justiça está condicionada à comprovação de que o desembolso das despesas 

judiciais pode comprometer a continuidade da atividade da empresa, o que pode ser realizado por meio de documentos 

hábeis, como os balanços ou balancetes da empresa. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO - PESSOA JURÍDICA - ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA - 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - INVERSÃO DO 

"ONUS PROBANDI". 

1. A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas à 

assistência judiciária gratuita, Lei 1060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as pessoas 

física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em 
que a negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante 

provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado 

de miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo, requerer maiores 

esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se em "estado de perplexidade"; b) já a 

pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (entidades filantrópicas, de 

assistência social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente salientado. 

2. Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o "onus probandi" é da autora. 

Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas 

comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem comprometer a 

existência da entidade. 

3. A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os 

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamente: a) 

declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela 

Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc. 

4. No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da justiça 

gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que encontra-se impossibilitado de arcar com 

os ônus processuais. 
5. Embargos de divergência rejeitados. 
(EREsp nº 388045 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 22/09/2003, pág. 252) 
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No caso, a referida hipossuficiência da empresa devedora não restou comprovada nos autos, não sendo suficiente, para 

tanto, a declaração de que não tem condições de pagar as custas do processo, nem a declaração de imposto de renda. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035214-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035214-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGUIA MARRON EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00187-1 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Americana que, nos autos da execução 

fiscal ajuizada em face de ÁGUIA MARRON EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse decretada a 

indisponibilidade universal de bens dos executados. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, alegando que a indisponibilidade de bens do devedor, prevista no 

artigo 185-A do Código Tributário Nacional, independe da demonstração de esgotamento das diligências para 

localização de bens. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005: 

Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o "caput" deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o "caput" deste artigo enviaram 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 
Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os meios 
disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. 

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

No entanto, outro é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 

1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências 

para localização de bens pela exequente. 

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta 

Corte, daí a incidência da Súmula 83 / STJ. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/10/2009) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL. 

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a 

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1124619 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2009) 

Assim firmada a orientação da Egrégia Corte Superior, é de ser adotada no caso dos autos, com ressalva do meu 

entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que, para decretar a 

indisponibilidade de bens dos devedores, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, é suficiente a 

certidão do oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial, informando que não encontrou bens sobre os 

quais pudesse recair a penhora. 

No caso, entretanto, consta, dos autos da execução fiscal, cuja cópia foi acostada às fls. 07/113, que o Sr. Oficial de 

Justiça, ao deixar de realizar a penhora, certificou, em 02/09/2008, que não encontrou bens penhoráveis em nome dos 

executados, e que a empresa estava inativa havia alguns anos e não possuía bens (fl. 55vº). 

Observo, ainda, que a exequente informou, naqueles autos, terem restado infrutíferas as pesquisas de bens em nome dos 

executados (DOI, ITR, RENAVAM negativos), como se vê de fls. 57/67. Também restou frustrada, conforme 

documentos de fls. 71/73, a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD. 

Desse modo, restando demonstrado o esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente, não pode 
prevalecer a decisão agravada que indeferiu o pedido de indisponibilidade dos bens do executado, na forma prevista no 

artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a indisponibilidade de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário 

Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.035386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ALBERTO JOSE MONTALTO 

 
: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO 

 
: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO 

 
: FLAVIA MARIA MONTALTO 

 
: CHRISTINA MONTALTO 

 
: LUCIA MONTALTO 

 
: ALESSANDRA MONTALTO 

 
: RAQUEL MONTALTO 

 
: MATHIEU GRAZZINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00067474420084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, determinou a exclusão dos co-responsáveis do pólo passivo da ação. 
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Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios MARC GRAZZINI, RENATO ALCIDES MORENO 

NASCIMENTO, WANDERLEY GREGÓRIO DA SILVA, CLOTILDE ADRIANA DA COSTA CALDEIRA, SUELI 

LIPORACCI DOS SANTOS, MÁRIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS e DENIS GONÇALVES SOUSA no pólo 

passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

E, embora o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado entendimento expresso na sua Súmula nº 392, no 

sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em 

embargos, quando se tratar de modificação do sujeito passivo da execução, vem admitindo o redirecionamento da 

execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que 
eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram 

responsáveis pela dissolução irregular da empresa: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 
Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
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(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Por outro lado, aquela mesma Egrégia Corte Superior pacificou entendimento no sentido de que a execução fiscal pode 

ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435: 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.  
E, no caso concreto, não obstante os nomes dos sócios SUELI LIPORACCI DOS SANTOS, MÁRIO JORGE 

PEREIRA DOS SANTOS e DENIS GONÇALVES SOUSA não constem da certidão de dívida ativa, a exeqüente, ao 

requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

constante de fls. 129/146, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu último endereço é aquele 

mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça, o qual certificou, conforme se vê de fl. 40, que a empresa não 

funciona mais naquele local. 

Assim, com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa devedora 

foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução fiscal aos referidos sócios, que aparecem, 

na certidão da JUCESP, como seus últimos administradores, ou seja, aqueles que deveriam ter promovido o 

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais. 

Quanto aos ex-sócios MARC GRAZZINI, RENATO ALCIDES MORENO NASCIMENTO, CLOTILDE ADRIANA 

DA COSTA CALDEIRA e WANDERLEY GREGÓRIO DA SILVA, cujos nomes também não constam do título 
executivo, já haviam se retirado da sociedade, conforme se depreende da certidão emitida pela JUCESP, não podendo, 

pois, ser responsabilizados pela sua dissolução irregular. 

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - 

INADIMPLEMENTO.  

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa.  

2. Embargos de divergência rejeitados.  
(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, para manter os sócios-gerentes SUELI LIPORACCI DOS SANTOS, MÁRIO JORGE 

PEREIRA DOS SANTOS e DENIS GONÇALVES SOUSA, no pólo passivo da execução fiscal. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035243-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035243-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LELIA MARTINS IATAURO RETZ e outros 

 
: CELIA MARIA RETZ GODOY DOS SANTOS 

 
: LUCIANA MARIA RETZ 

 
: MARIA YVONNE RETZ 

 
: CLAUDIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA 

ADVOGADO : LUIZ BOSCO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 00.00.00001-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por LÉLIA MARTINS IATAURO RETZ e OUTROS contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Cruz do Rio Pardo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de SOBAR S/A ÁLCOOL E DERIVADOS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opuseram, mantendo-as no pólo 

passivo da ação. 

Neste recurso, pedem as agravantes a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

E, embora o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado entendimento expresso na sua Súmula nº 392, no 

sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em 
embargos, quando se tratar de modificação do sujeito passivo da execução, vem admitindo o redirecionamento da 

execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que 

eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram 

responsáveis pela dissolução irregular da empresa: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 
da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 
Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 
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infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Não obstante seja indevida a substituição da CDA para modificação do sujeito passivo da execução, nos termos da 

Súmula nº 392 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observo que, no caso, as agravantes LÉLIA MARTINS 

IATAURO RETZ, CÉLIA MARIA RETZ GODOY DOS SANTOS, LUCIANA MARIA RETZ, MARIA YVONNE 

RETZ e CLÁUDIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA, cujos nomes não constavam do título executivo que foi 

substituído (fl. 30/36), deixaram de instruir este recurso de agravo de instrumento com cópia integral da execução fiscal, 

o que impede verificar se a exeqüente demonstrou, naqueles autos, que as referidas sócias, no exercício da gerência da 

empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, hipótese em que se admite a inclusão 

dos sócios, ainda que seus nomes não constem da certidão de dívida ativa. 

Ora, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada instruir 

o recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611), que: 

O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). 

Assim, "na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de 

natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena 

de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211). 
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030967-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030967-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A ISCP 

ADVOGADO : SABRINA BAIK CHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05390507419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISCP - Sociedade Educacional S/A contra a decisão de fl. 53, 

proferida em execução fiscal, que determinou a designação de datas para a realização de leilão dos bens penhorados. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante opôs os Embargos à Execução n. 2008.61.82.022448-0, os quais foram rejeitados pelo MM. Juiz a quo 

(CPC, art. 737, I, c. c. art. 267, I e IV); 

b) a agravante interpôs apelação, à qual foi negado provimento pelo Tribunal em 23.04.10; 

b) a agravante desistiu dos Embargos à Execução n. 98.05.01921-7, tendo em vista sua opção pelo Refis, razão pela 

qual o feito foi julgado extinto sem resolução do mérito pelo MM. Juiz a quo; 

c) o INSS interpôs apelação contra a sentença proferida nos Embargos à Execução n. 98.05.01921-7, à qual foi dado 

provimento pelo Tribunal em 14.06.10, para anular a sentença recorrida (Autos n. 2002.03.99.040289-2); 

d) com o retorno dos autos à Primeira Instância, o MM. Juiz a quo julgou extintos os embargos com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil (sentença disponibilizada no diário eletrônico de 12.04.11); 

e) a agravante interpôs apelação, recebida pelo MM. Juiz a quo em ambos os efeitos; 
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f) preclusão do direito de a agravada insurgir-se contra a decisão que recebeu a apelação em ambos os efeitos 

g) os embargos foram extintos porque a agravante aderira ao Refis, confessando o débito, no entanto o parcelamento foi 

posteriormente indeferido pelo Comitê Gestor (fls. 2/28). 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido, por não haver nos autos elementos que permitam infirmar a decisão 

recorrida (fls. 298/298v.). 

A agravante postulou a reconsideração da decisão, juntando aos autos cópia de petição da União, referente aos Autos n. 

96.0539050-7 (fls. 301/307). 

A União apresentou resposta (fls. 309/312). 

Decido. 
Parcelamento. Desistência da ação. A adesão ao parcelamento da Lei n. 9.964/00 torna-se inafastável a extinção do 

processo pelo contribuinte: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido. 
(STJ, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, j. 22.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA . REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, 

DA LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.12.02) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada. 
(TRF da 3ª Região, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.05.03, DJ 12.08.03 ) 

 

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo julgou extintos os Embargos à Execução n. 98.0501921-7, nos seguintes termos: 

 

Vistos em sentença, em inspeção. 

A embargante ajuizou a presente ação incidental de embargos de devedor à execução fiscal promovida pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando em síntese, ser indevida a cobrança conforme 

descrito na exordial. 

Os embargos foram recebidos, com suspensão da execução até o julgamento em primeira instância. 

A fls. 74/77 apresenta a embargada sua impugnação. 

Réplica de fls. 86/89. 

A fls. 99/100 dos autos a embargante/executada noticia o parcelamento do débito. 

Proferida sentença de extinção (fls. 104), apelou a embargada (fls. 111/115). Contrarrazões à fls. 123/133. 

Anulada a sentença (fls. 241/242-verso), baixaram os autos. 

Manifesta-se a embargante (fls. 248/276) e a embargada (fls. 279/287). 

É o relatório. 

DECIDO. 
Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830, de 22 de 

setembro de 1980. 

Consoante se verifica a fls. 99/100, a embargante firmou acordo com a embargada para pagamento parcelado, 

declarando, de modo expresso, confessar irretratavelmente a dívida ora em cobrança. 

Ante essa manifestação inequívoca da embargante, cessou seu interesse processual no prosseguimento desta ação 

incidental. 

A opção encontra respaldo na teoria das condições da ação e, portanto, mostra-se legítima. 

O parcelamento, por seu turno, representa confissão por parte do contribuinte de que aqueles valores são realmente 

devidos. 

Desta forma, é manifesta a falta de interesse de agir da embargante, pois a sua conduta de confessar o débito é 

incompatível com a necessidade de impugná-lo. 
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Portanto, há de ser reconhecida a carência superveniente de ação, devido a falta de interesse jurídico da embargante 

no prosseguimento da presente demanda. 

Isto posto, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fulcro 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

(...) 

(fls. 55/56) 

 

A agravante interpôs apelação (fls. 57/164A União requereu a designação de leilões na execução fiscal (fls. 304/307), o 

que foi deferido pelo MM. Juiz a quo: 

 

Fls. 940/943: Defiro, designem-se datas para leilões. 

Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação. 

Não sendo encontrados bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente 

em dinheiro, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não sabido. 

Intime-se. (fl. 53) 

A agravante afirma ser indevido o prosseguimento da execução fiscal, uma vez que pende de julgamento a apelação por 

ela interposta contra a sentença proferida nos Embargos à Execução n. 98.0501921-7, a qual foi recebida em ambos os 
efeitos (fl. 164). 

Não merece prosperar a insurgência da agravante, considerando-se que não há relevância na afirmação de que, 

indeferido seu pedido de parcelamento após a homologação da desistência do feito, remanesceria o interesse de agir. 

Tendo a agravante expressamente desistido do feito, torna-se inafastável a extinção do processo, conforme acima 

referido. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035603-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035603-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALERIO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA e outros 

 
: RICARDO DE SOUZA 

 
: ANTONIO BENTO PAVAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05065023019954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 89/89v., que indeferiu a inclusão dos 

sócios do polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a empresa executada não foi localizada no endereço cadastrado junto à Receita Federal/Jucesp, o que permite 

presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça e do art. 135, 
III, do Código Tributário Nacional; 

b) os nomes dos sócios constam da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo a eles provar não estarem 

caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária (fls. 2/10). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação dos agravados para 

resposta. 

Decido. 
Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 
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certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Valério Administração e Corretagem de 
Seguros S/C Ltda., Ricardo de Souza e Antonio Bento Pavão (fls. 18/24). 

A citação da empresa pelo correio restou negativa (fl. 26), assim como a de Antonio Bento Pavão (fl. 28). Ricardo de 

Souza foi citado em junho de 1995 (fl. 27). 

O oficial de justiça não localizou a empresa no endereço indicado na petição inicial (fl. 49). 

A União juntou aos autos extrato de consulta ao CNPJ da empresa, que consta como "inapta" (fl. 72). 

A MMa. Juíza a quo, revendo seu entendimento, indeferiu a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, decisão ora 

recorrida (fl. 89/89v.). 

Os nomes dos sócios constam nas certidões de dívida ativa que embasaram o feito (fls. 19/20). Tratando-se de 

documentos que gozam da presunção de certeza e liquidez, resta configurada a legitimidade passiva dos sócios, aos 

quais compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção de Ricardo de Souza e de Antonio Bento Pavão no polo passivo da 

execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035620-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035620-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RC SANTOS PECAS E ACESSORIOS LTDA e outros 

 
: REGIANE APARECIDA DOS SANTOS 

 
: ROBERTO CARL0S DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00553748420054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 45/45v., que indeferiu a inclusão dos 

sócios do polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a empresa executada dissolveu-se de forma irregular, conforme se depreende da análise da certidão do oficial de 

justiça (fl. 35), o que enseja a aplicação da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça e do art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional; 
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b) os nomes dos sócios constam da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo a eles provar não estarem 

caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária (fls. 2/7). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação dos agravados para 

resposta. 

Decido. 
Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 
acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de RC Santos Peças e Acessórios Ltda., 

Regiane Aparecida dos Santos e Roberto Carlos dos Santos (fls. 10/29). 

A empresa foi citada pelo correio em 28.10.05 (fl. 31). Expedido mandado de penhora, o oficial de justiça certificou, em 

06.07.07, não ter localizado bens passíveis de constrição judicial, visto que se trataria de "estabelecimento simples e 

pequeno, com instalações antigas, materiais de trabalho em mau estado de conservação e nenhum funcionário 

trabalhando no local". Certificou, ainda, que Roberto Carlos dos Santos afirmou não haver bens penhoráveis em nome 

da empresa ou em seu próprio nome (fl. 35). 

Em decorrência, a União requereu a citação dos sócios indicados na CDA (fl. 38). A inclusão foi indeferida pela MMa. 

Juíza a quo (fls. 45/45v.). 

Os nomes dos sócios constam nas certidões de dívida ativa que embasaram o feito (fls. 13 e 22). Tratando-se de 

documentos que gozam da presunção de certeza e liquidez, resta configurada a legitimidade passiva dos sócios, aos 
quais compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção de Regiane Aparecida dos Santos e Roberto Carlos dos Santos no polo 

passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035605-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035605-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIVEC VACUO E EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA e outro 

 
: MASATAKA HIGUCHI 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

AGRAVADO : HEINZ JURGEN LUCK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 05561377219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 135/135v., que indeferiu a inclusão dos 

sócios do polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a empresa executada não foi localizada no endereço cadastrado junto à Receita Federal/Jucesp, o que permite 

presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça e do art. 135, 

III, do Código Tributário Nacional; 
b) os nomes dos sócios constam da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo a eles provar não estarem 

caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária (fls. 2/9). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação dos agravados para 

resposta. 

Decido. 
Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 
questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Divec Vácuo e Equipamentos 

Científicos Ltda., Masataka Higuchi e Heinz Jurgen Luck (fls. 12/27). 

A citação pelo correio da empresa restou negativa (fl. 30). 

A empresa constituiu advogado nos autos e indicou bem móvel à penhora (fls. 32/33). 

Heinz Jurgen Luck foi citado em 17.11.04, restando negativa a penhora de bens da empresa, tendo em vista a alegação 

de que teria aderido ao parcelamento (fls. 105v.). No que concerne a Masataka Higuchi, consta nos autos que teria 

falecido em 23.01.00 (fl. 89). 

O INSS informou que o parcelamento requerido pela empresa foi indeferido (fl. 92). Não consta nos autos que tenha 

havido expedição de novo mandado (ou carta precatória) para penhora de bens da empresa. 

A União requerer a penhora de ativos financeiros de Heinz Jurgen Luck (fls. 126/128) e, em 14.04.11, a MMa. Juíza a 
quo, revendo seu entendimento, indeferiu a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, decisão ora recorrida (fl. 

135/135v.). 

Os nomes dos sócios constam nas certidões de dívida ativa que embasaram o feito (fls. 43 e 50). Tratando-se de 

documentos que gozam da presunção de certeza e liquidez, resta configurada a legitimidade passiva dos sócios, aos 

quais compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção dos sócios no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035582-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035582-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 458/1029 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO SINCOVAGA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE FURTADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00074376320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 86/88, proferida em mandado de 

segurança coletivo impetrado por Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado de São Paulo, 

que deferiu o pedido de liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores 

pagos pelas associadas da impetrante aos seus empregados a título de terço constitucional de férias. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ilegitimidade ativa da agravada; 
b) inépcia da petição inicial, dada a ausência de documento indispensável à propositura da ação (comprovantes dos 

recolhimentos em relação aos quais a agravada pretende a repetição de indébito); 

c) natureza salarial da verba, razão pela qual sobre ela deve incidir a contribuição previdenciária (fls. 2/20). 

Decido. 
Mandado de Segurança Coletivo. Sindicato. Legitimidade ativa. STF, Súmulas ns. 629 e 630. A discussão sobre a 

legitimidade ativa de sindicato atuar como substituto processual foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal nos 

seguintes termos: 

Súmula n. 629. A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados 

independe da autorização destes. 

Súmula n. 630. A entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a pretensão 

veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria. 

Documento indispensável à propositura da ação. Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, é 

indispensável à propositura da ação o documento para o respectivo exercício (adequado) do direito de agir. Sendo 

viável a prova do fato constitutivo por qualquer modo, descabe falar na exigência contida nesse dispositivo processual.  

Abono de férias. Não incidência. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de 

férias a que o empregado faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do 

trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, 

conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os 
valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n. 

8.212/91 (TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.19.003353-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09; AMS n. 

1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07; TRF da 4ª Região, AMS n. 2006.70.00.020145-9, Rel. 

Des. Fed. Ilan Paciornik, j. 05.12.07). 

Do caso dos autos. A decisão recorrida não merece reparo. 

Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, o Sindicato é legitimidade para impetração de mandado de segurança coletivo 

em favor de seus associados. A juntada das guias de recolhimento não é documento indispensável à propositura da ação, 

uma vez que os submetidos sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária e eventual compensação será feita 

perante a Receita Federal, a qual compete realizar a conferência de valores apresentados pelos associados do Sindicato, 

bem como a possibilidade de compensação de forma individualizada. 

A decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a deste Tribunal, no 

sentido de que o terço constitucional de férias não tem natureza remuneratória e, portanto, sobre elas não deve incidir a 

contribuição previdenciária. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035913-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035913-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LAGROTTA AZZURRA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00203763520114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lagrotta Azzurra Indústria e Comércio de Confecções Ltda. contra a 

decisão de fls. 85/86, proferida em medida cautelar de ação, que indeferiu o pedido de liminar, para recebimento de 

móveis como garantia de crédito inscrito em dívida ativa, com a finalidade de obter certidão positiva de débitos com 
efeitos de negativa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ao postular certidão negativa de débitos a agravante obteve certidão positiva na qual consta apenas 1 (um) crédito 

tributário, no valor de R$ 58.300,64 (cinquenta e oito mil trezentos reais e sessenta e quatro centavos); 

b) os valores são indevidos e o crédito, inscrito em dívida ativa em 24.12.08, até o momento não foi objeto de execução 

fiscal; 

c) a agravante ofereceu em caução bens de seu ativo em valor suficiente à satisfação do crédito tributário (R$ 

82.243,88); 

d) a jurisprudência admite a antecipação de tutela para a prestação de caução de bens idôneos, desde que no valor 

integral do crédito tributário vencido e ainda não executado, com a finalidade de obter a certidão a que alude o art. 206 

do Código Tributário Nacional; 

e) não é de necessária aplicação o art. 11 da Lei n. 6.830/80, resguardando-se apenas o direito de a Fazenda Pública 

requerer a substituição da garantia por outros bens mais privilegiados (fls. 2/21). 

Decido. 
Medida cautelar. Caução. Certidão positiva com efeitos de negativa. Em julgamento de recurso submetido ao 

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça considerou admissível o oferecimento 

de caução pelo contribuinte, para o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa, desde que em valor suficiente 
à garantia do juízo e antes da propositura da execução fiscal: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, 

para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no 

REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007). 

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é 

equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia 
do juízo.  

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de 

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de 

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.  

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à 

garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. 

Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta 

condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.  

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito 

ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo 

cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.  

(...) 

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.123.669, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, destaques no original) 

Do caso dos autos. Consta do extrato de consulta a restrições, "informação prévia do contribuinte para tirar CND", a 

existência de 1 (um) débito da agravante, n. 36302556-1, fase 000520 - inscrição de crédito em dívida ativa (fl. 65), no 
valor atual de R$ 58.300,64 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos) (cf. 

extratos de fls. 67/68 e guia de fl. 70). 
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A agravante ajuizou medida cautelar de caução com a finalidade de obter certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa (CTN, art. 106). Ofereceu como garantia do juízo bens móveis no valor de R$ 82.243,88 (oitenta e dois mil, 

duzentos e quarenta e três reais e oitenta e oito centavos), discriminados nas Notas Fiscais ns. 40017 e 39077, emitidas 

em junho e maio de 2011, respectivamente (fls. 82/83).  

A caução, a princípio, é suficiente à garantia do juízo e não consta nos autos que tenha sido proposta execução fiscal 

(cf. fl. 73), razão pela qual deve ser deferida a antecipação da tutela recursal. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035241-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035241-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JAIR TOLEDO VEIGA FILHO 

ADVOGADO : LUIZ BOSCO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 00.00.00001-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por JAIR TOLEDO VEIGA FILHO contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Cruz do Rio Pardo que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de SOBAR S/A ÁLCOOL E DERIVADOS, para cobrança de 

contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede o agravante a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  
DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

E, embora o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado entendimento expresso na sua Súmula nº 392, no 

sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em 

embargos, quando se tratar de modificação do sujeito passivo da execução, vem admitindo o redirecionamento da 

execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que 

eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram 

responsáveis pela dissolução irregular da empresa: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 
DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  
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2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 
Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Não obstante seja indevida a substituição da CDA para modificação do sujeito passivo da execução, nos termos da 

Súmula nº 392 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observo que, no caso, o agravante JAIR TOLEDO VEIGA 

FILHO, cujo nome não constava do título executivo que foi substituído (fl. 26/32), deixou de instruir este recurso de 

agravo de instrumento com cópia integral da execução fiscal, o que impede verificar se a exeqüente demonstrou, 

naqueles autos, que o referido sócio, no exercício da gerência da empresa devedora, agiu com infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos, hipótese em que se admite a inclusão do sócio, ainda que seu nome não conste da certidão de 

dívida ativa. 

Ora, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada instruir 

o recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611), que: 

O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 
peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). 

Assim, "na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de 

natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena 

de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211). 
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018796-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018796-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO DA BOA VISTA MOEMA 

ADVOGADO : MATHEUS COUTO BENEDETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00104552720034036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal e Emgea - Empresa Gestora de Ativos 

contra a decisão de fl. 394, que indeferiu exceção de pré-executividade oposta pelas recorrentes. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o imóvel foi arrematado pela CEF em 30.06.93 e vendido a Auro Nomizo em 31.01.95, por meio de financiamento 

habitacional; 
b) o crédito do financiamento foi cedido pela CEF à Emgea; 

c) a Emgea não é a proprietária do imóvel, mas apenas a credora hipotecária; 

d) Auro Nomizo não registrou o contrato na matrícula do imóvel, o que deu causa ao ajuizamento de execução de título 

extrajudicial pela CEF (Autos n. 2001.61.02.011868-0); 

e) a situação foi explicada pela Emgea ao Ministério Público Federal de Ribeirão Preto, em atenção à reclamação do 

síndico do condomínio; 

f) a ocupação do imóvel por Auro Nomizo foi reconhecida pelo condomínio; 

g) no mínimo deve-se aguardar o desfecho da execução, apensando-a à ação de cobrança; 

h) relativização da coisa julgada, por ofensa aos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade e 

proporcionalidade; 

i) a decisão também poderá ser modificada em decorrência de erro material, dado que o autor não provou por 

documentos que a propriedade do imóvel é da Emgea (CPC, art. 267, VI); 

j) inexigibilidade do título extrajudicial (CPC, art. 475-J, II e IV); 

k) excesso de execução (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 398/399v.). 

O agravado apresentou resposta (fls. 401/403). 

Decido. 
Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

(...) 

4. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07) 

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 
(STJ, AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL. 

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de embargos de declaração que visavam 

debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07) 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AÇÃO ORDINÁRIA. 

PREJUDICIALIDADE NÃO COMPROVADA. 

I. A exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à desconstituição do título executivo 

judicial apenas em hipóteses excepcionais, que não demandem dilação probatória. 

II - O sobrestamento da ação executiva por prejudicialidade externa, à vista de ação ordinária em trâmite acerca do 

mesmo crédito tributário objeto da cobrança judicial, é admissível tão somente se restar demonstrada possível ou 

provável desconstituição do crédito objeto do título executivo ou causa suspensiva de sua exigibilidade. 

(...) 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.083357-9, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 27.08.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de cumprimento de sentença que condenou a CEF a pagar aos agravados "os valores 

referentes às contribuições condominiais cobradas nestes autos, relativas à unidade n. 31 do bloco 04, padrão B." (fls. 

308/3111). 

Intimada nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil (fl. 348), a CEF opôs exceção de pré-executividade (fls. 

351/355), rejeitada pelo MM. Juiz a quo nos seguintes termos: 

A exceção de pré-executividade merece ser rejeitada de plano. 

A excipiente aduz que o débito ora executado não é devido por ela porque o imóvel foi alienado em 31.01.1995 para 

Auro Nomizo e este não teria registrado o contrato, permanecendo o imóvel em nome da CEF. 
Ocorre que a ação de conhecimento que gerou o título judicial ora exequendo foi protocolizada em 17.09.2003. Em 

contestação, nada foi alegado. Rejeito, pois, a presente exceção de pré-executividade, devendo a CEF pagar a 

importância de R$ 24.528,20, nos termos do artigo 475-J e seguintes do CPC. (fl. 394) 

Não merece reparo a decisão recorrida.  

Conforme ponderou o M. Juiz a quo, a CEF não deduziu em momento oportuno as matérias ora arguidas, tendo 

transitado em julgado a decisão que a condenou ao pagamento das cotas condominiais. Ademais, a análise das 

alegações da CEF demanda dilação probatória, não sendo adequada a via da exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032530-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032530-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IPAUSSU CONFECCOES LTDA -ME e outros 

 
: JOAO ELOY DE MELO GOMES 

 
: LEANDRO DE MELO GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 98.00.00035-5 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de IPAUÇU - SP que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada em face de 

IPAUSSU CONFECÇÕES LTDA - ME e outros, determinou o recolhimento das custas processuais referente à citação 

dos executados. 

Neste recurso, pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, destrancando o andamento da execução fiscal a fim de 

que seja realizada a citação independentemente de prévio recolhimento de despesas postais, nos termos da norma 

prevista no artigo 39 da Lei 6.830/80. 

É o breve relatório. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas execuções fiscais movidas pela fazenda 

pública, em trâmite na Justiça Estadual, prevalece o disposto no artigo 39 da Lei nº 6.830/80 e no artigo 27 do Código 

de Processo Civil, isto é, a fazenda pública não está obrigada a realizar prévio depósito das diligências de seu interesse 
(despesas do serviço postal), não se aplicando, portanto, a norma prevista na Lei Estadual nº 11.608/03. 

Confiram-se os seguintes julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 464/1029 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ATUAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL PERANTE A JUSTIÇA 

ESTADUAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS 

DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTE DA C. PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas processuais e, a fortiori, não há que se exigir o 

prévio adimplemento do quantum equivalente à postagem de carta citatória. Precedente: REsp 1028103/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ. 21/08/2008; EREsp 506.618/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 

13/02/2006; REsp 546.069/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 26/09/2005.  

2. A 1ª Seção firmou recente entendimento no sentido de que a certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório 

extrajudicial dever ser deferida de imediato, diferindo-se o pagamento para o final da lide, a cargo do vencido. 

Exegese da 1ª Seção do E. STJ aos art. 27, do CPC e 39, da Lei n.º 6.830/80, no julgamento do Resp. 1.036.656/SP, 

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado no dia 16.02.2009, pendente de publicação.  

3. O Sistema Processual desobriga a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação.  

4. É cediço em sede doutrinária que:"A União está isenta de custas, selos, taxas e emolumentos na execução fiscal. 

Os processos de execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em curso perante a justiça dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual for, no que 

concerne a custas ou despesas judiciais. Não paga a taxa judiciária , não paga selo nas petições ou papéis juntos aos 

autos; não paga remuneração aos cartórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliadores, partidores, etc. 

Não há exigência de taxa judiciária , de selos ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emolumentos, 

dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do 

CPC, amplamente. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a União, estão isentos desses 

pagamentos. O privilégio e a isenção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios." (José da Silva Pacheco, 

in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo)  

5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se 

vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se coaduna com 

o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa com 

a concessão de tal benefício isencional.  

6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio essendi da jurisprudência da Corte Especial que imputa 

a despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo aquele que pretende executar a Fazenda Pública.  

7. Recurso especial provido.  
(STJ - REsp 1076914 / SE, Rel.Min. Luiz Fux, Primeira Turma, v.u, DJe 22/04/2009) grifei  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS 

ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 1. O Sistema Processual 

exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, suportando, 

apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de 

execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. 

Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 2."A citação postal 

constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde com despesas 

processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos 

honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 3. Como a Fazenda Pública não está obrigada 

ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento do quantum equivalente à postagem de carta 

citatória." (Resp nº 443.678/RS) 4. É cediço em sede doutrinária que:"A União está isenta de custas, selos, taxas e 

emolumentos na execução fiscal. Os processos de execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em 

curso perante a justiça dos Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, 

seja ele qual for, no que concerne a custas ou despesas judiciais. Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas 

petições ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos cartórios ou órgãos auxiliares, tais como 

depositários, avaliadores, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de selos ou estampilhas ou papel 
selado, de comissões, custas, emolumentos, dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que 

veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e 

interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamente. Não só os atos judiciais, nos processos em que 

autora é a União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isenção são recíprocos entre a União, Estados e 

Municípios." (José da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São 

Paulo) 5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda 

Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se 

coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte 

adversa com a concessão de tal benefício isencional. 6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio 

essendi da jurisprudência da Corte Especial que imputa a despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo 

aquele que pretende executar a Fazenda Pública. 7. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 453792 / RS, Rel. Min. 
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JOSÉ DELGADO, DJ de 24.10.2005; EREsp 463192 / RS ; deste relator, DJ de 03.10.2005; EREsp 357283 / SC ; 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27.06.2005. 8. Recurso especial provido.  
(RESP 659691, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:13/02/2006 PG:00671.)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS 

ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 1. O Sistema Processual 

exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, suportando, 

apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de 

execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. 

Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 2."A citação postal 

constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde com despesas 

processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos 

honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 3. Como a Fazenda Pública não está obrigada 

ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento do quantum equivalente à postagem de carta 

citatória." (Resp nº 443.678/RS) 4. É cediço em sede doutrinária que:"A União está isenta de custas, selos, taxas e 

emolumentos na execução fiscal. Os processos de execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em 

curso perante a justiça dos Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, 

seja ele qual for, no que concerne a custas ou despesas judiciais. Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas 
petições ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos cartórios ou órgãos auxiliares, tais como 

depositários, avaliadores, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de selos ou estampilhas ou papel 

selado, de comissões, custas, emolumentos, dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que 

veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e 

interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamente. Não só os atos judiciais, nos processos em que 

autora é a União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isenção são recíprocos entre a União, Estados e 

Municípios." (José da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São 

Paulo) 5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda 

Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se 

coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte 

adversa com a concessão de tal benefício isencional. 6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio 

essendi da jurisprudência da Corte Especial que imputa a despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo 
aquele que pretende executar a Fazenda Pública. 7. Embargos de divergência acolhidos. (grifei)  

(ERESP 463192, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:03/10/2005 PG:00113 RDDT VOL.:00123 

PG:00213.)  

Confira-se, ainda, o posicionamento da 2ª Seção desta Corte Regional: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUTIVOS FISCAIS. LEI 6.830/80. TRAMITAÇÃO EM 
JUÍZO ESTADUAL. CARTA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO. DESPESAS DE POSTAGEM. 

UNIÃO FEDERAL. ISENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Os atos praticados por Juiz Estadual que produzam efeitos em 

executivos fiscais ajuizados pela União Federal (Fazenda Nacional) são passíveis de mandado de segurança perante 

os Tribunais Regionais Federais. 2. No tocante aos pedidos de tutela preventiva elencados nos itens "i" a "vii" do 

relatório, falece à impetrante o interesse processual. Isso porque ela sequer demonstrou a iminência de qualquer ato 

coator consistente na recusa à realização daqueles atos processuais. Nesse particular, à toda evidência, pretende a 

impetrante a impugnação em tese de dispositivos da Lei Paulista n.º 11.608/2003, o que não é admissível em sede de 

mandado de segurança. Enunciado de súmula n.º 266 do E. Supremo Tribunal Federal. 3. No mais, conforme o 

ofício expedido pela própria impetrante, a recusa da MM. Juíza Estadual, ora apontada como autoridade coatora, 

restringe-se à postagem de cartas de citação, intimação e notificação, independentemente de pagamento. Nesse 

aspecto, restou comprovada a existência de ato coator. 4. As despesas inerentes à postagem da carta citatória se 

incluem no conceito de custas processuais, tal como fixado pelo art. 39 da Lei n.º 6.830/80, para fins de isenção da 

Fazenda Nacional. O mesmo raciocínio se aplica às cartas de intimação e notificação. 5. Não há que se exigir da 

Fazenda Pública o prévio recolhimento do valor atinente às despesas do serviço postal, mesmo que o feito executivo 

tenha seu trâmite na Justiça Estadual. Referido benefício é conferido à Fazenda Pública através da Lei nº 6.830/80, 

não se aplicando eventuais disposições de lei ou ato normativo estadual em sentido contrário. 6. Precedentes: STJ, 

Primeira Turma, REsp 446.361/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 24.02.2003, p. 198; TRF-3, Segunda Seção, MS 
200303000372947, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 10.10.2008. 7. Sem condenação em verba honorária, 

consoante enunciados de súmula n.ºs 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 8. 

Extinto o processo sem resolução do mérito quanto aos pedidos de tutela preventiva elencados nos itens "i" a "vii" 
do relatório. No mais, segurança concedida. (GRIFEI)  

(MS 200803000383591, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 

PÁGINA: 40.)  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar que seja realizada a citação independentemente de prévio recolhimento de despesas postais. 

Int.  

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030727-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030727-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : D R DE LIMA CONSTRUCOES -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00551969620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), 

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do administrador da pessoa jurídica 

no polo passivo da demanda. 

Relata a agravante, em síntese, que não foi possível a localização da executada no endereço que consta no CNPJ e na 

JUCESP, o qual, ressalta, é o mesmo do responsável, verificando-se indício de dissolução irregular. 

Sustenta tratar-se de empresário individual, de modo que o titular não goza de limitação de responsabilidade. 

Requer, pois, a concessão da antecipação da tutela, para que DOUGLAS RIBEIRO DE LIMA, titular da firma 

individual, responda com seu patrimônio pessoal pela dívida exequenda. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Não se desconhece que o nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 
garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III, do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

No entanto, extrai-se dos autos que a execução fiscal foi promovida contra D R de Lima Construções - EPP (fl. 13), a 

qual, de acordo com a ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (fl. 30), tem como titular, 

tão somente, Douglas Ribeiro de Lima. 

Trata-se, portanto, de empresário individual, ou firma individual, pela qual o patrimônio comum responde pelas dívidas 

contraídas no exercício das atividades empresariais. 

É que, para o exercício de atividade empresarial, ainda que de forma individual, deve o empresário registrar-se na Junta 

Comercial. Todavia, esse registro não implica na criação de pessoa jurídica. Significa, apenas, que o empresário pode 

praticar atos empresariais (CC, artigo 967). 

Logo, apesar da firma individual ser a expressão da personalidade do empresário, dele não se distingue, inexistindo 

diferenciação entre o patrimônio pessoal do titular e o da empresa. 

Impõe-se, portanto, o redirecionamento da execução fiscal, na esteira da jurisprudência desta Colenda Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. FIRMA INDIVIDUAL. PESSOA FÍSICA QUE SE 

CONFUNDE COM A PESSOA JURÍDICA. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 
11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 2.A firma individual não possui 

personalidade jurídica diversa da de seu titular. Ambos são uma única pessoa, com um único patrimônio, e uma única 

responsabilidade patrimonial perante a administração fazendária. 3.Destarte, a pessoa física titular da firma 

individual responde com todos os seus bens pelos débitos contraídos na atividade empresarial, de modo que não há 

necessidade de inclusão do polo passivo da execução fiscal. 4.Considerando que a executada não foi encontrada em 

seu estabelecimento, deve ser acolhido o pedido da agravante para que a firma individual seja regularmente citada por 

meio da pessoa física, realizando-se diligências no domicílio desta última para localização e penhora de bens de sua 

titularidade. 5.Agravo provido. 

(AI 200903000442721, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/07/2010 PÁGINA: 

522.) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para que DOUGLAS RIBEIRO DE LIMA seja citado para responder pela dívida em execução. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026108-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026108-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140627320024036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Processe-se com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006178-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006178-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOAO GABRIEL NETO 

ADVOGADO : MAURICIO CORDEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IND/ METALURGICA ARARAGUIA LTDA e outro 

 
: NELSON DA SILVA NETO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00026241819994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por João Gabriel Neto, em face da decisão que, em sede de execução 

fiscal deferiu o pedido de penhora on-line sobre numerários da conta do executado. 

Aduz, em síntese, que a r. decisão, mantendo o bloqueio sobre a quantia de R$ 4.288,82 (quatro mil duzentos e oitenta e 

oito reais e oitenta e dois centavos) não deve permanecer, tendo em vista que esse valor corresponde a verbas recebidas 

por serviços advocatícios prestados a terceiros.  

Assevera que são bens impenhoráveis, em razão do caráter de verbas alimentícias. 

Às fls. 72/73, a União Federal (FAZENDA NACIONAL) apresentou sua contraminuta. 

É a síntese do breve relatório 
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DECIDO. 
Por primeiro, fixo o cerne da controvérsia. 

A matéria trazida a conhecimento desta E. Corte refere-se à constrição em conta corrente da agravante com a utilização 

do instituto da "penhora on line". 

O inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06 é claro ao dispor 

que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas 

ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

Vale referir que o artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total 

recebido mensalmente acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis.  

Tal disposição, contudo, foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as 

verbas de natureza alimentar. 

Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que não há falar-se 

na possibilidade de constrição de tais valores. 

Para o deferimento do desbloqueio, é necessária a comprovação de que os valores depositados em conta bancária sejam 

de natureza alimentar, conforme aresto abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. PENHORA ON LINE. CONTA CORRENTE. VALOR RELATIVO A RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO 

DE RENDA. VENCIMENTOS. CARATÉR ALIMENTAR. PERDA. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. - Apenas em hipóteses em que se comprove que a 

origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se referira a receitas compreendidas no art. 649, IV, do CPC é 

possível discutir sobre a possibilidade ou não de penhora dos valores restituídos. - A devolução ao contribuinte do 

imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou vencimento, não desmerece o caráter alimentar 

dos valores a serem devolvidos. - Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente 

destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor. - Ao entrar na esfera de disponibilidade do 

recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao 

recebimento de salário, vencimentos ou aposentadoria perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável. - Em 

observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja comprometimento da 

manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito, sob o argumento de que os 

rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade absoluta. - É inadmissível o reexame de 

fatos e provas em recurso especial. Recurso especial não provido.(RESP 200801111780, NANCY ANDRIGHI, STJ - 

TERCEIRA TURMA, 14/10/2009)." No mesmo sentido: Embargos de Divergência em Agravo 1090111/MG, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em 13/12/2010. 

 
Acerca do tema, colaciono precedentes desta Corte em julgamento proferido no Agravo Legal nº 0006917-

30.2011.4.03.0000/MS, e Agravo de Instrumento nº 0008021-57.2011.4.03.0000/SP, ambos de relatoria da 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, no sentido da impenhorabilidade de valores depositados na conta bancária 

destinada ao pagamento de salário, dada a sua natureza alimentar. 

No presente caso, da análise dos documentos juntados às fls. 53 a 60 e à fl.63, entendo que estes não são hábeis, em 

primeira análise, para a comprovação de que os valores constritos sejam relacionados ao recebimento de remuneração 

por serviços advocatícios prestados a terceiros. 

Dessa forma, deve ser mantida a constrição à míngua de comprovação que os valores são aqueles excepcionados pela 

legislação à regra da penhorabilidade. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13761/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538296-98.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.538296-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ASAMA IND/ DE MAQUINAS S/A 

No. ORIG. : 05382969819974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ASAMA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS S/A, objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 011339/1996, referente à cobrança de anuidades, no valor de 

R$ 287,06 (duzentos e oitenta e sete reais e seis centavos) (fls. 02/03). 

Não tendo sido efetivada a citação da Executada (fl. 05), o MM. Juiz a quo, em 25.11.97, suspendeu o curso da 

execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um) ano, determinando, após esse período, o 

arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do referido diploma legal (fl. 06). 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 24.03.00 (fl. 08). 

O Exequente manifestou-se sobre eventual ocorrência de prescrição às fls. 11/16, conforme determinado pelo juiz a 

quo, após o desarquivamento dos autos (fl. 09). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução, nos 
termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 17/20).  

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 23/29).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 258,15), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário.  

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal.  

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 
TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 
da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 06.05.97 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

1991 e março de 1992. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, POR FUNDAMENTO DIVERSO, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538441-57.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.538441-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 
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APELADO : FORMA E REFORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 05384415719974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra FORMA E REFORMA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 011581/1996, 

referente à cobrança de anuidades, no valor de R$ 503,53 (quinhentos e três reais e cinquenta e três centavos) (fls. 

02/03). 

Não tendo sido efetivada a citação da Executada (fls. 05 e 20/21), o MM. Juiz a quo, em 25.11.97, suspendeu o curso da 

execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um) ano, determinando, após esse período, o 

arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do referido diploma legal (fl. 22). 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 02.04.01 (fl. 22vº). 
O Exequente manifestou-se sobre eventual ocorrência de prescrição às fls. 26/31, conforme determinado pelo juiz a 

quo, após o desarquivamento dos autos (fl. 24). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução, nos 

termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 32/35).  

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 38/44).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 258,15), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 
tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário.  

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal.  
Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 
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luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 
em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 06.05.97 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

1991 e março de 1992. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 
CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, POR FUNDAMENTO DIVERSO, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005472-97.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.005472-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : BENVINO VIANA FLORES NETO 

ADVOGADO : BENVINO VIANA FLORES NETO 

DECISÃO 

 

 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade na cobrança das anuidades e 

multas eleitorais. 

O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, excluindo as multas eleitorais.  

Apelou o embargado, requerendo a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII do Regimento Interno desta Corte. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 
1999). 

Passo, então, à apreciação do mérito. 

Cabível a multa eleitoral a teor do art. 4º, do Decreto-Lei nº 1.040/69 e Resoluções do Conselho Federal de 

Contabilidade. 

No mesmo sentido, cito precedente desta E. 6ª Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO 

VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO. 

MULTA ELEITORAL. ART. 4º DO DECRETO-LEI N. 1.040/69. 

I - Registro requerido pela Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do 

efetivo exercício da atividade. 

II - Não comprovado nos autos ter solicitado o cancelamento de seu registro junto ao Embargado, sendo devidas as 

anuidades em tela, porquanto à época dos respectivos fatos geradores a Embargante encontrava-se devidamente 

registrada no Conselho Apelado. 

III - Multa eleitoral prevista no art. 4º, do Decreto-Lei n. 1.040/69, bem como nas Resoluções expedidas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade, com fundamento no mencionado dispositivo legal.  

IV - Apelação improvida. 
(AC nº 2006.61.13.001352-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 03/03/2011, DJ, 11/03/2011, p. 676) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, dou seguimento à 

apelação, reformando-se o decisum de primeira instância. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010134-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SIDECO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA 

 
: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

SUCEDIDO : CIVILIA ENGENHARIA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 453 - DEFIRO. Determino à Subsecretaria da Sexta Turma o desentranhamento da petição de fls. 447/448, bem 
como o documento de fl. 449, devolvendo-os aos seus subscritores. 
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Da mesma forma, haja vista a certidão de fl. 459 (2ª parte), desentranhe-se a petição de fl. 457 e o documento de fl. 458, 

devolvendo-os ao seu subscritor. 

Intimem-os.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013890-50.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013890-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : MOISES MOREIRA -ME 

No. ORIG. : 99.00.00023-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, contra MOISÉS MOREIRA ME, objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos em dívida ativa sob os 

ns. 18620/99, 18621/99, 18622/99, 18623/99, 18624/99, 18625/99, 18626/99, 18627/99, 18628/99, 18629/99 e 

18630/99, no valor de R$ 14.931,04 (quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e quatro centavos) (fls. 02/14). 

À fl. 19 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou os honorários advocatícios no importe 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento ou na ausência embargos. 
O Exequente requereu a juntada da guia de recolhimento referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça (fls. 22/23). 

Em cumprimento ao referido mandado, o Sr. Oficial de Justiça citou o representante legal da empresa Executada, Sr. 

Moisés Moreira, no entanto, deixou de proceder à penhora de bens em virtude da não localização (fl. 35 vº). 

Diante do ocorrido, o Exequente foi intimado, a fim de se manifestar, no entanto, deixou transcorrer tal prazo (fl. 36 vº).  

O Exequente requereu a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, Ciretran, Delegacia da Receita Federal 

e Telefônica, com o intuito de localizar bens em nome da Executada (fls. 47/48). 

Diante do requerido, o MM. Juízo a quo expediu ofício aos respectivos órgãos (fl. 49). 

Em atendimento, o Cartório de Registro de Imóveis, bem como a Ciretran e a Telofônica encontraram bens em nome do 

representante legal da Executada, sendo assim, o Exequente foi intimado para requerer o que de direito (fl. 65), 

entretanto, permaneceu inerte (fl. 65 vº). 

Determinou-se a intimação pessoal do Exequente, para que desse regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta 

e oito horas), sob pena de extinção (fl. 66). 

Às fls. 68/70 o Exequente requereu o envio da Carta Precatória ao Juízo competente, no entanto, devidamente intimado 

(fl. 73), quedou-se inerte (fl. 74). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil (fl. 75). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, aduzindo, 

preliminarmente, sua nulidade, na medida em que não teria sido observado o disposto no art. 458, do Código de 

Processo Civil. Sustenta, ainda, que em se tratando de executivo fiscal, resta impossibilitada a extinção nos termos do 
disposto no art. 267, III, do CPC, na medida em que aplicável, in casu, o disposto no art. 40, da Lei de Execuções 

Fiscais. 

Afirma, contudo, que teria requerido na petição protocolada no dia 14.02.03 o envio das cópias referentes aos ofícios 

enviados ao mencionados órgãos, porém tal pedido teria sido indeferido (fls. 77/83). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 88). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A preliminar arguida pelo Exequente-Apelante não merece guarida. 

Depreende-se da leitura da sentença que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da 

disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

Cumpre observar que a sentença proferida de forma concisa não ofende ao disposto no art. 458, do Código de Processo 

Civil. 

Ademais, no que tange à alegação de que o feito não poderia ter sido extinto, na medida em que não apreciado o 

requerimento formulado em 14.02.03, qual seja, o pedido de envio das cópias referentes aos ofícios expedidos ao 
Cartório de Registro de Imóveis, a Ciretran, Telefônica e Delegacia da Receita Federal, compulsando os autos verifico 

que tal alegação não merece prosperar, porquanto na referida petição a ora recorente requereu apenas o envio da Carta 

Precatória ao juízo competente, não fazendo menção ao envio das respectivas cópias. 
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Por outro lado, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do 

mérito, quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta 

dias, desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução , a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual 

regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, da execução . 
Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC).  
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000.  

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 
qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000).  

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor.  

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC).  

5. Agravo regimental desprovido.  

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ.  
1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante 

de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O 

juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar interesse no 
prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e 

remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por entender que: a) é possível a 

decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono , desde que haja prévia intimação 

da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, 

contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. 

Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de requerimento do réu para a extinção do processo fundada 

em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas.  

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 
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autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu").  

3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se 

trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as 

diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado.  

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias 

ordinárias.  

5. Recurso especial improvido.  

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05, 

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202). 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003179-89.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.003179-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : BUCK E CORREA LTDA -ME 

No. ORIG. : 00031798920064036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, contra BUCK & CORREA LTDA ME, objetivando a cobrança dos débitos fiscais inscritos em dívida ativa 

sob os ns. 117924/06 e 117925/06, no valor de R$ 1.174,31 (mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e um centavos) 

(fls. 02/04). 

À fl. 09 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou os honorários advocatícios no importe 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido, em caso de pronto pagamento ou na ausência de embargos. 

Devidamente citada (fl. 12), a Executada não efetuou o pagamento dos respectivos débitos nem ofereceu bens à 

penhora, sendo assim, expediu-se mandado de penhora e avaliação (fl. 13). 

Em cumprimento ao mandado, o Sr. Oficial de Justiça certificou a relação dos bens encontrados, bem como informou 

que tais bens encontram-se penhorados no processo n. 2002.61.17.002633-2 (fls. 17/18). 

Às fls. 35/37 o Exequente requereu a penhora "on-line" das contas bancárias em nome da Executada. 

O MM. Juízo indeferiu o pedido de bloqueio bancário, na medida em que o valor do débito encontra-se desatualizado, 

bem como determinou na mesma oportunidade informações acerca dos números das CDA's, CPF e CNPJ da Executada, 

sob pena de extinção do feito, com base no art. 267, III, do Código de Processo Civil (fl. 38). 

Devidamente intimado (fl. 42), o Exequente quedou-se inerte (fl. 43). 
O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e declarou extinto o feito, nos termos do art. 284, parágrafo único, combinado 

com os arts. 295,VI, e 267, I, ambos do Código de Processo Civil (fl. 46 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, porquanto, em 

se tratando de executivo fiscal, resta impossibilitada a extinção nos termos do disposto no art. 267, III, do CPC, na 

medida em que aplicável, in casu, o disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais (fls. 51/56). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 65). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 
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Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual 

regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, da execução. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido". 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 
1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante 

de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O 

juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e 

remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por entender que: a) é possível a 
decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono , desde que haja prévia intimação 

da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, 

contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. 

Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de requerimento do réu para a extinção do processo fundada 

em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"). 
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3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se 

trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as 

diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias 

ordinárias. 

5. Recurso especial improvido". 

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05, 

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202). 

 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004774-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004774-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : KASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES CORVO 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : BANCO SANTOS S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : JOAO CARLOS SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.006050-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Preliminarmente, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para 

regularizar a autuação, para que conste como agravada PROCID PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S/A massa 

falida e como representante legal o Sr. Valdor Faccio (fls. 186/190). 

2. Após, intime-se pessoalmente o referido administrador judicial para regularizar a representação processual, 

constituindo procurador, no prazo de 15 (quinze) dias 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-81.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003624-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARIO XAVIER LEITE 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à Apelante/Embargada para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela União Federal (Fazenda 

Nacional), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-20.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000011-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ADIR FONTOURA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de pedido de concessão de alvará judicial formulado ADIR FONTOURA DA SILVA, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando obter autorização para levantar o saldo relativo ao Fundo de Participação 

PIS/PASEP, constante de sua conta n. 10551594559, no valor de R$ 2.135,66 (dois mil cento e trinta e cinco reais e 

sessenta e seis centavos). 

Sustenta, em síntese, que se encontra com problemas de saúde que lhe retiraram a capacidade laborativa, em razão dos 
quais, inclusive lhe foi concedido judicialmente benefício previdenciário, necessitando levantar os valores depositados 

na conta vinculada ao PIS para garantir o sustento próprio (fls. 02/04). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 04/13. 

O MM. Juízo de Direito da Comarca de Diadema declarou extinto o processo, nos termos do disposto no art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil. 

Inconformado o Requerente interpôs o recurso de apelação de fls. 17/26, o qual restou prejudicado, em razão do 

acórdão proferido pela Colenda 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo pelo qual a 

sentença foi anulada e a competência foi declinada para a justiça Federal (fls. 33/40 e 49/52). 

O MM. Juízo federal da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo concedeu a gratuidade da justiça e determinou a 

citação da Requerida (fl. 61). 

A Caixa Econômica Federal apresentou sua resposta (fls. 67/69), que veio acompanhada dos documentos de fls. 70/72. 

O Requerente apresentou sua réplica (fls. 80/82) e o documento de fl. 83, a Requerida pleiteou pelo julgamento 

antecipado da lide (fls. 77/78) e O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de inexistir interesse público a 

justificar sua manifestação no feito (fls. 85/86). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou o 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando que a 

suspensão da execução de tal verba, porquanto concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (fls.90/92). 

A Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando fazer jus à liberação do montante depositado 
em sua conta junto ao PIS, haja vista que seus problemas de saúde lhe retiraram a capacidade laborativa, em razão dos 

quais, inclusive lhe foi concedido judicialmente benefício previdenciário, entretanto, os valores percebidos não lhe 

garantem o sustento próprio (fls. 97/101). 

Com contrarrazões (fls. 108/110), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, embora se reconheça que as hipóteses que autorizam o levantamento do PIS estão previstas na lei, não se 

pode deixar de observar a intenção do legislador, qual seja, de assegurar ao trabalhador o atendimento de suas 

necessidades básicas, não se mostrando razoável a interpretação literal do art. 4º, da Lei Complementar n. 26/75 para 

legitimar a retenção dos depósitos do PIS. 

De fato, está consolidada a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o titular de conta 

vinculada ao PIS/PASEP, que estiver acometido de doença grave ou comprove motivo de grande relevância, tem direito 

ao levantamento do saldo respectivo, mesmo que tal hipótese não esteja prevista nas leis que regulamentam o instituto, 

porquanto se torna imprescindível o respeito ao preceito fundamental da dignidade da pessoa humana. 
Contudo, a hipótese dos autos, qual seja, a existência de doença que possibilitou a concessão de benefício 

previdenciário, não se revela permissiva do levantamento pretendido, razão pela qual entendo deva ser mantida a 

sentença. 
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Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010202-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010202-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MENEGHEL IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO OSSUNA 

No. ORIG. : 04.00.00002-0 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Haja vista a certidão de fl. 291, proceda a Embargante-Apelada MENEGHEL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. a 

comprovação da outorga de poderes ao Dr. José Roberto Ossuna, OAB/SP n. 54.288, subscritor da petição de fls. 

288/289.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037904-59.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.037904-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : ERLI AQUINO CANEPA 

ADVOGADO : CRISTIANE ALEZ JARA 

No. ORIG. : 95.00.00951-6 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 
não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 
contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 
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consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...)  

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)  

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 
Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada.  

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 
prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida.  

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)  

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 
caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

No tocante à multa administrativa, aplicada por autarquia federal, em virtude da natureza do crédito, não se aplicam as 

disposições contidas no Código Tributário Nacional. 
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A prescrição da pretensão executiva da Administração Pública, no tocante às referidas multas por ela aplicadas no 

exercício de seu poder de polícia, não possuía regulamentação legal, porquanto se limitara o legislador a dispor, no art. 

1º do Decreto nº 20.910/32, sobre a prescrição da pretensão do indivíduo em face da Administração - e não o contrário. 

À vista desta lacuna do ordenamento, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado pelo 

regime dos recursos repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da Administração 

deveria ser quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à Administração, em atenção 

ao princípio constitucional da Isonomia. Confira-se o teor do dispositivo, in verbis: 

Art. 1º - As Dividas Passivas Da União, Dos Estados E Dos Municípios, Bem Assim Todo E Qualquer Direito Ou Ação 

Contra A Fazenda Federal, Estadual Ou Municipal, Seja Qual For A Sua Natureza, Prescrevem Em Cinco Anos 

Contados Da Data Do Ato Ou Fato Do Qual Se Originarem.  

Assim, se o indivíduo dispunha de cinco anos para executar, enquanto credor, dívida passiva da Administração Pública 

direta ou indireta, também deveria esta dispor de cinco anos para executar, mediante o ajuizamento de execução fiscal, 

suas dívidas ativas não tributárias, decorrentes do exercício de seu poder de polícia. 

Nesta linha de raciocínio, afastou, o Superior Tribunal, a aplicação analógica do Código Civil pleiteada pela 

Administração. Confira-se a ementa do julgado: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  
1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza 

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).  

2. Recurso especial provido.  

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 

22/02/2011)  

No âmbito da Administração Federal, a Lei nº 9.873/99 previu prazo prescricional quinquenal para a ação punitiva da 

Administração, referente ao tempo de que dispõe para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à multa. O termo 

inicial deste prazo é a data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 

cessado, ao passo que o termo final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa aplicada. Observe-se: 

Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do 

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.  

Na esteira da jurisprudência dominante, a Lei nº 11.941/09 alterou a Lei nº 9.873/99 para prever expressamente o prazo 

prescricional quinquenal para a ação executiva da Administração, na cobrança de seu crédito já regularmente 

constituído: 

Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, 

prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da 
aplicação de multa por infração à legislação em vigor.  

Da análise conjunta da jurisprudência da Corte Superior e da Lei nº 9.873/99, conclui-se dispor, a Administração 

Federal direta e indireta, de cinco anos para constituir seu crédito não tributário (pretensão punitiva) e de mais cinco 

anos para o ajuizamento da execução deste crédito constituído (pretensão executória). A corroborar esta assertiva, 

extraio excerto do REsp 1105442/RJ, julgado pelo trâmite do art. 543-C, cuja ementa foi anteriormente citada: 

"De todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos âmbitos 

estadual e municipal, eis que sua eficácia é própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, 

resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo prescricional para 

o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se 

torna exigível o crédito, com o vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo 39 da Lei nº 4.320/64), aplicando-se 

o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve presidir os prazos prescricionais relativos 

às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a interpretação extensiva, em função de sua 

observância." (p. 16)  

Nos moldes do artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária, 

suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a 

distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. É este o entendimento consolidado no C. STJ e na E. Sexta 

Turma deste Tribunal. Confira-se: 
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR 180 

DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual 

a inscrição em dívida ativa suspende o prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da 

execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a 

prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 2. Inocorre ofensa à 

cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a norma por 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 3. Recurso especial não provido.  

(STJ, REsp 1165216, rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/03/10)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. 

MULTA APLICADA PELO BACEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 
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20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. (...) 2. O débito ora discutido não tem natureza tributária, uma vez que 

tributo, nos dizeres do Código Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada (destaquei). 3. Cabível, na espécie, a aplicação das disposições da Lei nº 

6.830/80 relativas à prescrição dos créditos não-tributários, bem como a interrupção da prescrição (art. 8º, parágrafo 

segundo). Aplica-se, ainda, o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais, que reconhece a suspensão da 

prescrição pelo prazo de 180 dias a contar da inscrição do débito em dívida ativa. 4. Quanto à cobrança da multa 

administrativa, na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, entendo aplicável o prazo prescricional 

quinquenal, contado a partir da notificação da infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 

20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 5. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Na hipótese dos autos, 

considerando que a notificação final se deu em 28.05.1985, a inscrição em 01.06.1989 e o despacho que determina a 

citação em 15.03.1990, afasto a alegação de prescrição. 7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental 

prejudicado.  

(TRF3, AI 207205, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 12/01/11)  

Por sua vez, o termo final da prescrição, em consonância com o art. 219 do CPC, será o ajuizamento da ação executiva, 

desde que haja citação. Todavia, se a citação válida não ocorrer, a prescrição não será interrompida. Eis o teor dos 

dispositivos aplicáveis à presente demanda: 

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 
por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.  

§ 1o A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.  

§4o Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida 

a prescrição.  

In casu, inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes de 

dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva dos créditos e a citação, bem como ausentes causas suspensivas ou interruptivas do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.044402-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS SP 

ADVOGADO : ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00012-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta por conselho profissional, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. 

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a extinção 

do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Aduziu, outrossim, a inaplicabilidade do artigo 

do Código de Processo Civil ao processo de execução fical, por ser este regido pela Lei de Execuções Fiscais. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 
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Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em 

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução 

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 
contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 

ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 
770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 

Recurso especial não provido.  

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008)  

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.06.004826-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : PAULO CAMPOS GARCIA 

No. ORIG. : 00048261620104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra PAULO CAMPOS GARCIA, objetivando a cobrança de 

débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 038801/2008, referente à cobrança de anuidades, no valor de R$ 669,78 

(seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos) (fls. 02/03). 

O Exequente manifestou-se sobre eventual ocorrência de prescrição às fls. 13/16, conforme determinado pelo juiz a quo 

(fl. 09). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e indeferiu a inicial, julgando 

extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, I e 295, IV, do Código de Processo Civil (fls. 17/18).  

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 23/30).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

 
Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário.  

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal.  

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 
3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 
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4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 
de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 18.06.10 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

2004 e março de 2005. 
Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012539-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012539-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : NISVANEIDE GUILHERMINO ALVES e outro 

 
: IZAQUEU REZENDE DAS CHAGAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00018499620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016977-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016977-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANUAR GERAISSATI espolio 

ADVOGADO : GUILHERME NORDER FRANCESCHINI e outro 

REPRESENTANTE : EMILIO GERAISSATI 

ADVOGADO : GUILHERME NORDER FRANCESCHINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085656220084036301 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ESPÓLIO DE ANUAR GERAISSATI, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu, por ora, o 

pedido de nova intimação da Caixa Econômica Federal, para que apresente os extratos da conta-poupança n. 

1655.013.00168821-8, referentes aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e junho 

de 1990 e janeiro, fevereiro e março de 1991, sendo que, em caso de descumprimento, seja considerado na existência da 

referida conta o maior saldo comprovado nos autos em cada um dos períodos discutidos, sem prejuízo de multa diária. 

Sustenta, em síntese, que a obrigação de apresentação dos extratos pela Ré foi expressamente reconhecida na sentença, 

bem como que em caso de descumprimento a obrigação deverá ser convertida em perdas e danos, sem prejuízo da 

aplicação da multa. 

Mencionada que, com o trânsito em julgado da ação, a seu pedido a Ré foi intimada a apresentar os extratos das 13 

contas-poupança existentes em nome do de cujus, determinação essa, cumprida parcialmente, na medida em que não 
foram apresentados os extratos referentes à conta poupança n. 1655.013.00168821-8. 

Destaca que a Agravada não nega a existência da aludida conta, limitando-se a afirmar que não encontrou os respectivos 

extratos. 

Acrescenta que o número da conta em questão, assim como os números das demais contas objeto da ação originária 

foram informados pela Agravada, mediante consulta após pesquisa pelo CPF de Anuar Geraissati, conforme consta dos 

documentos que instruíram a inicial. 

Afirma, ainda, que a existência da aludida conta foi informada no inventário de seus bens e direitos. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso, para o fim de determinar o cumprimento da sentença transitada em 

julgado, mediante derradeira intimação para que a Caixa Econômica Federal colacione aos autos os extratos da conta n. 

1655.013.00168821-8, sob pena de que a obrigação de fazer se converta em perdas e danos e, neste caso, seja a 

instituição financeira condenada ao pagamento das diferenças deferidas na ação, considerando a existência do maior 

saldo comprovado nos autos em cada um dos respectivos períodos, sem prejuízo de multa diária. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a pretensão do Espólio Agravante encontra-se acobertada pela coisa julgada, no tocante à obrigação 
da Ré, ora Agravada, em apresentar os extratos referentes às contas-poupança, sob pena da questão resolver-se em 

perdas e danos. 

Observo que o Espólio Agravante ajuizou a ação originária objetivando a correção dos saldos existentes nas contas-

poupança indicadas na inicial referentes aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e 

junho de 1990 e janeiro, fevereiro e março de 1991 (fls. 18/28). 

O pedido foi julgado procedente, conforme sentença integrada pela decisão dos embargos de declaração (fls. 79/93 e 

105/107), cujo dispositivo transcrevo: 
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"Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças apuradas entre a correção monetária aplicada à época, no que se refere aos ativos não bloqueados, e o IPC 

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72% e abril de 1990 (44,80%), monetariamente atualizados desde o 

mês de competência, acrescidos de juros moratórios, à taxa de 1% (um por cento), a partir da citação, bem como juros 

remuneratórios, de 0,5% (meio por cento), sobre o valor da diferença, objeto da condenação, aplicados de forma 

capitalizada, desde a data em que deveria ter ocorrido o pagamento até a data do efetivo pagamento. 

Por ocasião do cumprimento da sentença, a requerida deverá apresentar extratos de todas as contas indicadas na 

inicial, em relação aos períodos de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e julho de 1990, sob 

pena de, em não o fazendo, ser convertida a obrigação em perdas e danos, sem prejuízo da aplicação de multa (§§ 1º 

e 2º, do art. 461, do CPC)". 

 

Constato, ainda, não ter sido interposto recurso contra a aludida sentença, bem como certificado o seu trânsito em 

julgado (fl. 108-v). 

O Espólio Agravante então requereu o cumprimento da sentença, com a intimação preliminar da Ré para que 

procedesse à juntada dos extratos referentes às contas-poupança, objeto da ação de conhecimento (fls. 110/111). 

Após sucessivas manifestações das partes em que foram apresentados os extratos, com exceção dos extratos referentes à 

conta poupança n. 1655.013.00168821-8, o MM. Juízo a quo, indeferiu, por ora, o pedido de nova intimação da Caixa 

Econômica Federal, para que apresente os extratos da conta-poupança n. 1655.013.00168821-8, referentes aos meses de 
junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990 e janeiro, fevereiro e março de 1991, 

sendo que, em caso de descumprimento, seja considerado na existência da referida conta o maior saldo comprovado nos 

autos em cada um dos períodos discutidos, sem prejuízo de multa diária, por entender que cabe ao Autor a comprovação 

de sua existência. 

Com efeito a questão referente à comprovação da existência das contas-poupança pelo Autor, ora Agravante, restou 

superada na fase de conhecimento com o trânsito em julgado da ação, na medida em que foi expressamente conferida à 

Ré a obrigação de apresentação dos "extratos de todas as contas indicadas na inicial, em relação aos períodos de 

junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e julho de 1990, sob pena de, em não o fazendo, ser 

convertida a obrigação em perdas e danos, sem prejuízo da aplicação de multa". 
Assim, merece reforma a decisão agravada no tocante ao indeferimento do pedido para que seja realizada derradeira 

intimação da Agravada a fim de que apresente os extratos referentes à conta-poupança n. 1655.013.00168821-8. 

De outro lado, em caso de descumprimento pela Agravada, tratando-se de sentença ilíquida no tocante às perdas e 

danos, seu cumprimento não pode se dar nos moldes do art. 475-J, do Código de Processo Civil, como pretende o 

Agravante, na medida em que será necessária a liquidação da sentença a fim de apurar os valores referentes à 

indenização por perdas e danos. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, tão somente para determinar seja realizada derradeira intimação da Agravada para que apresente os 
extratos referentes à conta-poupança n. 1655.013.00168821-8. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024976-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024976-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

AGRAVADO : 
FARMAEXATA DE CAMPINAS MANIPULACAO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : EUNICE DAMARIS ALVES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114142320114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026062-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026062-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ROBERTO MEDINA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00291974420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  
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1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 
Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027044-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027044-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141042520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 
adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028319-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028319-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : MARIA DO PERPETUO SOCORRO FONTENELE SOUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00505244520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Vistos. 
Fls. 79/83- Trata-se de agravo legal interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO - 

SÃO PAULO, contra a decisão que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, pela ausência da cópia da 

Certidão de Dívida Ativa. 

Alega, em síntese, que a respectiva Certidão de Dívida Ativa fora devidamente juntada ao Agravo de Instrumento. 
Verifico que, de fato, a Certidão de Dívida Ativa integra o instrumento (fl. 31). 

Isto posto, RECONSIDERO a decisão de fls. 74/75, para determinar o processamento do agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028485-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : RICHARD LUIZAO KOTSIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00166093920084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 
e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  
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1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028487-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028487-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : LIAW MECK DJOESMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00306435320074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 
ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028940-67.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.028940-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : OPTICLINIC CLINICA OFTALMOLOGICA S/S LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00538978420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, determinou a 

remessa do processo ao arquivo até atingir o valor mínimo previsto no art. 20 da Lei 10.522/2002 (fl. 14). 
Verifico que a Agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno, respectivamente, sob os códigos da receita 

18750-0 e 18760-7 (fls. 27/28). Com isso, deixou de observar o disposto no art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da 

Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas e o porte de remessa e retorno dos autos 

sejam feitos, respectivamente, sob os códigos 18720 - 8 e 18730-5. 

À fl. 36 foi oportunizada a regularização do recolhimento das custas em qualquer agência da Caixa Econômica Federal.  

Observo, outrossim, que a Portaria 6490, de 26 de outubro de 2011, determinou o dia 18.10.2011 como data do término 

da greve dos bancários, para fins de contagem do prazo para recolhimento das custas processuais previsto no art. 1° da 

Portaria n° 6467, de 29 de setembro de 2011. 

Assim, o prazo para a regularização das custas processuais encerrou-se no dia 21.10.2011 

Contudo, a Agravante cumpriu tal determinação somente em 03.11.2011, portanto a destempo. 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 

e do porte de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 
Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030040-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030040-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

AGRAVADO : SUELI APARECIDA AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00513151420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 
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Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região - CREFITO-3 é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 
1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 
polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 
Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030818-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030818-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : CASSIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151433920104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
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comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031003-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031003-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : SONIA REGINA SANTOS DE J COUCEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00157011120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 
sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale à extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Serviço Social CRESS da 9ª Região é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
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que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 
2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031026-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031026-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

 
: APARECIDO INACIO 

AGRAVADO : MARIA MARGARIDA CORREA DA S MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00003211120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 
disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 
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solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale à extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Serviço Social CRESS da 9ª Região é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 
autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  
(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031765-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031765-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : IND/ COM/ DE COSMETICOS MECA LTDA e outros 

 
: CARMELITA BERNARDES CORREA 

 
: DARCIO ANTONIO GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00307818820054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 
Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Química da 4ª Região CRQ4 é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade jurídica de 

direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 

6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 
1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 
polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 
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aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031784-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031784-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

AGRAVADO : JOSE LUIS FERREIRA DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00312927620114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Química da 4ª Região CRQ4 é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade jurídica de 

direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 
6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 
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Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  
(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031787-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031787-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : IGOR FLORIDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00168680520064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Química da 4ª Região CRQ4 é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade jurídica de 

direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 

6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 
utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031808-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031808-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

AGRAVADO : LILIANA DE LIMA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00512909820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região - CREFITO-3 é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 
Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 
ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  
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1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 
Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031876-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031876-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

 
: APARECIDO INACIO 

AGRAVADO : ROSA MARIA CIPOLLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05879981319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale à extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Serviço Social CRESS da 9ª Região é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
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Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que deve ter 
regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 
mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032086-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032086-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : ARNOLD KERN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00327130920084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 
solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Economia da 2 Região CORECON/SP é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 
EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  
4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 
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Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032124-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032124-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : JANETE GONCALVES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00582086020054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 
O Conselho Regional de Economia da 2 Região CORECON/SP é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  
 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 
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EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  
4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032133-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032133-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : MARCUS VINICIUS COELHO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120593020104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 
ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Economia da 2ª Região CORECON/SP é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 510/1029 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 
decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  
3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032228-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032228-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RENATO MENGHINI SOUZA 

ADVOGADO : ANTÔNIO JACINTHO DOS SANTOS NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028718420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 54/55 - Indefiro o pedido de prazo para a comprovação do recolhimento das custas, na medida em que a respectiva 

guia de recolhimento encontra-se juntada à fl. 47, porém recolhida com o código da receita incorreto. 

Por essa razão, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 

18720-8), mediante Guia de Recolhimento da União Judicial - GRU JUDICIAL, em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução 

n. 426/2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032919-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : BENEDITO BAPTISTA DOS SANTOS JR 

ADVOGADO : JOAO PEDRO FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00026835420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais e multas aplicadas aos 

profissionais inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias 

Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o 

Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex 

officio tal como na decisão agravada. 
Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  
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De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032960-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032960-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : PAULO HENRIQUE FAGUNDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200029820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 
Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais e multas dos profissionais 

inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois 

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 
10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032983-47.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.032983-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : OSMIR MESSORA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00193577320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais e multas dos profissionais 
inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois 

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  
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3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032990-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032990-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : ROBERTO GOMES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200627120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais e multas dos profissionais 

inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois 

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 
decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 
autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  
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De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033002-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033002-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI 

AGRAVADO : DROGA NOVA HIPICA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338869720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 
Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais e multas dos profissionais 

inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois 

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 
10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033012-97.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.033012-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : EDUARDA ARAUJO ARRUDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258791920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais e multas dos profissionais 
inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois 

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  
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3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033066-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033066-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : FARMAVITAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00341909620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 
decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 
autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  
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De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033278-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033278-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : SRB FARMA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00349598020054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 
Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 
10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033310-89.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.033310-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROG VISA LTDA -ME 

PARTE RE' : ANSELMO SOARES BARBOSA e outro 

 
: IRMA CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00350134620054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 
em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  
 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 
creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
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comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033327-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033327-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : ROMULO WILSON VACA MARQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00192823420104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 
sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
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que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 
2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033530-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033530-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TEREZA CAMARGO 

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00087561320044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

1. Compulsando os autos do presente agravo de instrumento, verifico que não há prova de concessão da assistência 

judiciária gratuita ou da ausência de condições econômicas da agravante para o recolhimento das custas de preparo e do 

porte de remessa e retorno. 
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2. Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18720-8 e 18730-5, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

3. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

4. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033535-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033535-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RONALDO CEZAR SANDI e outros 

 
: JULIANO TADEU REIS DE OLIVEIRA PET -ME 

 
: EDUARDO REZENDE RACOES E CAMPING -ME 

 
: ISABEL CORTEZ D LIMA CASA DE RACOES -ME 

 
: MARICI P MARCONDES FERRAGENS -ME 

ADVOGADO : VITOR LEMES CASTRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00047731020114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo RONALDO CEZAR SANDI E OUTROS, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de exceção de Incompetência, declinou da competência, determinando 

sejam os autos principais remetidos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 

Considerando a declaração de greve nacional pelos bancários, a Portaria n. 6467, de 29 de setembro de 2011, suspendeu 

a partir de 27/09/2011 até 3 (três) dias após o término da greve, o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno 

alterada pela Resolução n. 426/2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observo que a Portaria n. 6490, de 26 de outubro de 2011, determinou o dia 18.10.2011, como data do término da greve 

dos bancários. 

O Agravo foi interposto em 20.10.11, sem o respectivo recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de 

retorno, sendo que, até a presente data não houve comprovação de recolhimento. 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 

e do porte de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034226-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CLAUDIO GRASTIQUINI PEREIRA e outro 

 
: MARIA CELIA ROCHA GRASTIQUINI 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : HOTEL ITALICO LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

PARTE RE' : EDNILSON APARECIDO MESSIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00011919020114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÁUDIO GRASTIQUINI PEREIRA e MARIA CÉLIA ROCHA 

GRASTIQUINI, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido 

de inclusão dos sócios no polo passivo da ação originária. 

Sustentam, em síntese, que não ocorreu a alegada dissolução irregular da sociedade e também não houve por parte dos 

Agravantes a pratica de qualquer ato que configurasse infração à lei ou ao contrato social. 

Argumentam que se trata de empresa de responsabilidade limitada, sendo que o débito em execução é anterior à 
admissão dos agravantes no quadro societário. 

Afirmam, que a empresa Hotel Itálico Ltda. não transferiu seu domicilio fiscal, permanecendo ainda no endereço que 

consta na informação prestada pela Receita Federal do Brasil. 

Requerem seja dado provimento a fim de determinar a exclusão dos Agravantes do polo passivo da ação executiva 

originária, condenando-se a Exequente, ora Agravada, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre 

o valor atualizado do débito. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal, ao menos neste momento processual. 

No presente caso, os Agravantes buscam a reforma da decisão que determinou a sua inclusão no polo passivo da ação 

executiva, antes de realizada a respectiva citação. 

As alegações trazidas pelos Agravantes não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo, de modo que sua 

análise por esta Relatora acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, 

reversível unicamente pela via recursal. 

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual dos Agravantes a ser sanado via interposição de agravo de 
instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo monocrático, 

mediante a apresentação de exceção de pré-executividade ou por meio da oposição dos embargos à execução. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034312-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034312-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JORGE JOSE DA COSTA 

ADVOGADO : DEODATO SAHD JUNIOR 
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AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO BERNARDES NORMANDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00399-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORGE JOSÉ DA COSTA, contra a decisão proferida pelo MM. 
Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal declarou ineficazes as alienações de imóveis em face da exeqüente. 

Sustenta, em síntese, que o despacho atacado não corresponde a nenhum pedido especifico, já que o Agravado pretende 

o cancelamento dos registros imobiliários. 

Argumenta que a decisão agravada é ineficaz uma vez que declara a ineficácia de transações imobiliárias já anuladas 

por sentença transitada em julgado.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias de documentos mencionados na decisão agravada como a 

certidão de citação (fl. 33 - verso), fls. 264/290 referentes à alienação dos imóveis e a declaração de bens do Agravante, 

arquivada em cartório, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 
Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034678-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034678-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6 

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI 

AGRAVADO : ANA PAULA PINTO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00219365720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - 6ª REGIÃO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, ante a 

impossibilidade de prosseguimento em decorrência do valor ínfimo do débito executado, determinou o seu 

arquivamento sem baixa na distribuição, até que atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02. 
Sustenta, em síntese, que a adoção da previsão contida no art. 20, da Lei n. 10.522/02 em relação às autarquias 

profissionais e demais autarquias é ferir de morte qualquer possibilidade de recuperação de seus créditos, na medida em 

que toda e qualquer contribuição, devida a esses entes são muitíssimo inferiores ao valor previsto pelo mencionado 

dispositivo, qual seja R$ 10.000,00, porém são indispensáveis ao desenvolvimento de suas atividades. 

Argumenta, ainda, que tal dispositivo é aplicável apenas às dividas da União, nas hipóteses em que representada pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, órgão esse que não é incumbido da defesa dos interesses dos conselhos de 

fiscalização profissional. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de determinar o prosseguimento da execução fiscal originaria 

e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da Certidão de Divida Ativa, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desse documento não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, na 

medida em que o relatório de débitos pendentes não indica a execução fiscal correspondente.  
Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 
4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034991-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034991-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BAZAR RM JARDIM LTDA -ME 

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00197570820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 353/355 dos autos originários (fls. 43/45 destes autos), que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, que objetiva a manutenção do contrato de permissão para 

operação de Agência de Correios Comercial celebrado com a agravada. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o contrato de permissão celebrado 

com a agravada foi extinto, conforme carta CT/SGRT/SUGRA/GERAT/DR/SPM 9.005050/2011, uma vez que a 

agravada entendeu que a agravante teria promovido a venda de selos fora do segmento varejo, bem como pelo não 

cumprimento da cláusula referente à apólice de seguro; que o recurso administrativo interposto pela agravante foi 
acolhido, por ter sido apreciado pela agravada após o prazo estipulado em contrato (prescrição punitiva); que não há 

prova de que a agravante vendeu selos fora do segmento varejo; que o processo de sindicância foi desenvolvido e 

concluído sem a observância dos direitos previstos na Constituição Federal, em especial, o princípio do contraditório, da 

ampla defesa e do devido processo legal; que não existe qualquer fundamentação na carta de extinção da permissão por 

parte da autoridade competente; que a carta de descredenciamento não foi assinada pelo Diretor Regional; que a 

agravada emitiu um comunicado desobrigando as ACCs da necessidade da contratação de seguro. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem primeiramente, alega a autora que assim que recebeu a carta comunicando a 

extinção da permissão interpôs recurso administrativo, cujo prazo para julgamento seria de dez dias, sob pena de se 

considerar o acolhimento da justificativa apresentada pela permissionária. 

Verifico que a autora interpôs o recurso administrativo em 01/06/2011 (fls. 126/135) e somente em 10/10/2011 (fls. 

123/124) a ECT notificou a decisão de manutenção da pena aplicada. 

A autora baseia-se no disposto no item 19.6.3.2 do contrato, que prevê que, a não manifestação da ECT sobre o 

recurso administrativo interposto no prazo legal, que é até a data de vencimento da obrigação ou em 5 dias úteis 

contados da sua interposição - item 19.6.3, implica em acolhimento da justificação apresentada pela permissionária. 

No entanto, tais dispositivos contratuais não se aplicam ao caso em tela. 

A cláusula décima nona do contrato prevê, dentre as penalidades possíveis, a revogação compulsória do contrato de 

permissão. E, segundo o item 19.1.3, quando a penalidade aplicada for essa, o processamento observará o contido na 
cláusula vigésima do contrato. 

Assim, aplicam-se as disposições do item 20.15 e subitens. Especialmente o item 20.15.4 estabelece que a ECT deverá 

julgar o recurso administrativo no prazo de dez dias a contar do seu recebimento, mas não faz a mesma ressalva do 

item 19.6.3.2, não podendo ser aplicado extensivamente ao caso concreto. 

Quanto à inobservância dos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Sustenta que não 

lhe foi conferida oportunidade para oferecer defesa e produzir provas. 

No entanto, não há como afirmar, de plano, que efetivamente não foi observado o direito à defesa durante a fase de 

sindicância preliminar, havendo necessidade de instauração de regular contraditório. Ademais, ao menos na fase 

posterior, foi assegurado à autora o direito à ampla defesa, sendo rejeitadas suas alegações. 

As insurgências quanto ao termo de diligência lavrado pelos agentes da ECT também não merecem prosperar. Tais 

agentes narraram os fatos que teriam constatado na visita à agência da autora. Essa insurge-se contra uma declaração 

que teria sido prestada pela proprietária da agência. 

No entanto, é preciso ressaltar que os atos da administração gozam da presunção de veracidade e legitimidade e sua 

rejeição depende de prova em sentido contrário, não podendo ser aferida de plano pelas alegações da autora. 

No tocante à alegação de inexistência de prova de que a autora tenha vendido selos fora do segmento varejo, alega a 

autora que a decisão que rejeitou a impugnação administrativa apresentada carece de fundamentação. 

Ao contrário do alegado pela autora, ata de reunião nº 0006/2011 (fls. 334/335) demonstra que foi analisado o recurso 
administrativo apresentado, referindo-se às cartas de notificação e mencionando as infrações cometidas, bem como as 

cláusulas contratuais infringidas. 

Nesse documento consta como fundamentação: "este grupo de trabalho analisou o recurso ora apresentado, folhas 266 

a 245, que contesta os procedimentos adotados pela ECT na condução das apurações, citando trechos de leis e 

doutrinas, e o MANCIN. Alega que não lhe foi dada oportunidade de defesa e houve decisão pela pena, sem ouvir a sua 

versão dos faros. Em nenhum momento se defende das acusações, nem mesmo aborda os assuntos das cartas, se 

limitando a requerer a anulação das penalidades pela afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal. Prossegue afastando as violações ao MANCIN, às leis julgados citados, que 

referir-se-iam a casos diversos, bem como que sempre lhe foi assegurado direito de recorrer. 

O grupo analisou ainda os fatos descritos no processo, apesar de a autora apenas ter questionado o cerceamento de 

defesa. 

Os fundamentos para a aplicação da penalidade imposta foram: "a aquisição de grandes quantidades de selos como 

apurado, direcionada a venda para um único cliente, numa mesma data, demonstra o desvirtuamento do contrato, que 

tem como alvo o cliente de seguimento do varejo (...) Em razão disso, fica demonstrado que foram contrariadas as 
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disposições previstas no subitem 3.4 e 3.4.1 do contrato de permissão ...incide a revogação compulsória do 

contrato...". 

Apurou ainda a venda de grandes quantidades de selos a vários clientes, a não apresentação de apólice de seguro, a 

guarda de selos em local impróprio, receita incompatível com microempresa, a presença de empregado sem 

treinamento, cartazes afixados em local impróprio e uso de cartaz não autorizado pela ECT. 

Por isso, foi decidido pela manutenção da pena de revogação. 

Assim, ainda que discorde dos fundamento, não pode prevalecer a alegação de ausência de fundamentação. 

No que se refere à ilegitimidade da pessoa que assinou a carta de descredenciamento - o coordenador regional de 

suporte - fl. 124, a autora não apresentou fundamentos hábeis a acarretar a nulidade dessa assinatura. Ademais, há 

que se perquirir a respeito da estrutura organizacional da ECT e possíveis delegações permitidas. 

Por fim, quanto ao fato de a ECT ter emitido um comunicado desobrigando que as ACCs contratassem seguro (fl. 

145/148), verifico que a inexistência da apólice de seguro é apenas um dos itens que motivaram a aplicação da pena, 

não bastando seu acolhimento para afastamento da decisão administrativa. 

Assim, entendo que não há, neste juízo de cognição sumária, como afastar a pena aplicada administrativamente, 

tornando-se necessária a instauração do regular contraditório. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 
Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035515-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035515-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : CHIROCHI ONKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00054145720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 
disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 
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Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  
(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035527-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035527-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : TSAI YUNG TSUN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00456239720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 
utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035536-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035536-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RITA DE CASSIA FURLAM DE FARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00528392220044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 
Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 
ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 534/1029 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 
Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035556-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035556-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : J ANDREO IMOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214042020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 
em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
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respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 
 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 
Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035564-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035564-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO VILAR PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00311460620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 
"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 
1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 
VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035565-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035565-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ROBERTO TOSTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00187558220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 
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1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035568-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035568-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD 

AGRAVADO : SEBASTIAO LINS DE ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00348490820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 
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No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 
consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 
caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035619-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035619-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MOCA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: MARCOS MACHADO MOURA 

ADVOGADO : JOAO FAGUNDES GOUVEA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05318374619984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035627-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035627-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS AUGUSTO GONCALVES 

ADVOGADO : MARIA MADALENA TAVORA 

AGRAVADO : MENDES E GONCALVES REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00558-8 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035663-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035663-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN 

AGRAVADO : ROBERTO ZOLI E CIA LTDA -ME e outro 

 
: LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO DE PAULA CARVALHO VIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00192825220114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035748-88.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.035748-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro 

AGRAVADO : DROG DEISY LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO GOMES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00337778320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, acolheu em parte a 

exceção de pré-executividade apresentada pela Agravada, reconhecendo a prescrição dos créditos tributários inscritos 

em dívida ativa sob n ° 216560/10 e 216561/10. 

Sustenta, em síntese, que não estão prescritos nenhum dos créditos em cobro. 

Aduz que a multa, sanção por ato ilícito, não se enquadra na definição de dívida tributária, conforme o art. 3º do Código 

Tributário Nacional, devendo ser utilizado o prazo estabelecido na legislação civil. 

Acrescenta que o despacho ordenatório da citação, na execução fiscal, interrompe a contagem prescricional, conforme 
art. 8°, §2, da Lei 6.830/80.  

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da exceção de pré-executividade e da manifestação da 

Exequente (fls. 28/34, 37/61 e 64/72 dos autos originários), de modo que não restou demonstrada a situação fática 

apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 
2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a 

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 
(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035751-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035751-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : APARECIDO GONCALVES CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00198574220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
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comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035878-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035878-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : JOAO DE BARROS GUIMARAES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00505539520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 
sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Economia da 2ª Região CORECON/SP é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
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que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 
2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035890-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035890-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : CARLOS JOSE VEIGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00491834720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 
profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  
5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 
4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035904-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035904-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : AUGUSTO CESAR STELLATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00576777620024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Economia da 2 Região CORECON/SP é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
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comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035972-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035972-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : GUILHERME E MORAES DROGARIA LTDA -ME 

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : RUBENS JOSE DE CALASANS NETO e outro 

PARTE RE' : JORGE LOUREIRO e outros 

 
: CARLOS PEREIRA DA SILVA 

 
: FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

 
: ROBINSON AZEVEDO 

 
: VANDERLI DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00026736120114036110 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravantes para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, procederem ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18720-8, 

nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU o nome e 

CPF/CNPJ de um dos recorrentes. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036544-79.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.036544-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JORGE HAMILTON CORREA LINO 

ADVOGADO : ELTON LEAL LOUREIRO e outro 

AGRAVADO : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADVOGADO : LETICIA LACERDA NANTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 
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No. ORIG. : 00101195720114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá se 

manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pelo agravante. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006250-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006250-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : ROSICLER MARIA CESTARO PEIXOTO 

No. ORIG. : 09.00.00000-2 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta por conselho profissional, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. 

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a extinção 

do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Aduziu, outrossim, a inaplicabilidade do artigo 

do Código de Processo Civil ao processo de execução fical, por ser este regido pela Lei de Execuções Fiscais. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em 

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução 

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 

contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 

ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 
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ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 

770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 
Recurso especial não provido. 

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008) 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012064-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012064-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : FLAVIO FERNANDO ARAUJO TONINI -ME e outro 

No. ORIG. : 05.00.00012-3 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta pelo Conselho, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento 

nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. 

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a extinção 

do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Aduziu a inaplicabilidade do artigo do Código 

de Processo Civil ao processo de execução fical, por ser este regido pela Lei de Execuções Fiscais e alegou, ainda, 
nulidade da sentença, por ausência de fundamentação. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da sentença. 

Não há ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal porquanto a sentença, embora concisa, encontra-se 

suficientemente motivada de molde a possibilitar o conhecimento das razões do mérito. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 
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Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em 

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução 

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 
contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 

ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 
770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 

Recurso especial não provido. 

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008) 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.016843-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : LAURENTINA MORALES RODRIGUES -ME 

No. ORIG. : 10.00.00100-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta por conselho profissional, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. 

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a extinção 

do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Aduziu, outrossim, a inaplicabilidade do artigo 

do Código de Processo Civil ao processo de execução fical, por ser este regido pela Lei de Execuções Fiscais. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 
6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em 

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução 

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 

contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 
execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 

ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 

770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 
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paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 

Recurso especial não provido. 

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008) 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019694-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019694-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : HORACIO SUSSUMU HIRANO MAIRINQUE -ME 

No. ORIG. : 06.00.00122-1 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta por conselho profissional, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. 

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a extinção 

do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Aduziu, outrossim, a inaplicabilidade do artigo 

do Código de Processo Civil ao processo de execução fical, por ser este regido pela Lei de Execuções Fiscais. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 
6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em 

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução 

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 
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240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 

contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 

ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 
provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 

770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 

Recurso especial não provido. 

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008) 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ. 
Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.025024-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : LORETO E LORETO LDTA -ME 

No. ORIG. : 10.00.00009-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DE SÃO PAULO, contra LORETO & LORETO LTDA-ME, objetivando a cobrança do débito 

fiscal inscrito em dívida ativa sob o n. 039998/2008, no valor de R$ 1.035,33 (mil e trinta e cinco reais e trinta e três 

centavos) (fls. 02/03). 
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À fl. 06 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como a intimação do Exequente, a fim de que este 

efetuasse o pagamento referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Devidamente intimado (fl. 09), o Exequente não cumpriu com o despacho inicial, sendo assim, determinou-se nova 

intimação, para que fosse dado regular prosseguimento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

extinção (fl. 10). 

Não obstante a intimação (fl. 12), o Exequente quedou-se inerte (fl. 12 vº). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil (fl. 14). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, porquanto, em 

se tratando de executivo fiscal, resta impossibilitada a extinção nos termos do disposto no art. 267, III, do CPC, na 

medida em que aplicável, in casu, o disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais. No mais, alega que tais débitos 

são indisponíveis e essenciais (fls. 20/25). 

Sem contrarrazões, tendo em vista que a Executado sequer foi citada, subiram os autos a esta Corte (fl. 29). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 
quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Em situações como a da presente execução fiscal, em que a parte Executada, sequer foi citada, não há como invocar ou 

presumir qualquer interesse no prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, 

obstaculizando a marcha processual regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, 

da execução. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 
2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 555/1029 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido". 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 
1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante 

de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O 

juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e 

remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por entender que: a) é possível a 

decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono , desde que haja prévia intimação 

da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, 

contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. 

Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de requerimento do réu para a extinção do processo fundada 

em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas. 
2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"). 

3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se 

trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as 

diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias 

ordinárias. 

5. Recurso especial improvido". 

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05, 

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202). 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.025631-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : CLAUDIO KOITI TSUNO 

No. ORIG. : 07.00.00002-3 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DE SÃO PAULO, contra CLAUDIO KOITI TSUNO, objetivando a cobrança do débito fiscal 

inscrito em dívida ativa sob o n. 028743/2005, no valor de R$ 522,39 (quinhentos e vinte e dois reais e trinta e nove 

centavos) (fls. 02/03). 

À fl. 07 o MM. Juízo a quo determinou a citação do Executado. 

O Exequente requereu a juntada da guia de recolhido referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça, bem como 
informou o valor do débito atualizado (fls. 23/24). 

Em cumprimento ao referido mandado, o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar o Executado, na medida em que não o 

encontrou (fl. 32). 
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Diante do ocorrido, determinou-se a intimação do Exequente, a fim de que se manifestasse (fl. 33). 

Não obstante, determinou-se nova intimação (fl. 33 vº), no entanto, intimado pessoalmente (fl. 38), o Exequente 

quedou-se inerte (fl. 38). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil (fl. 39). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, porquanto em 

se tratando de executivo fiscal, resta impossibilitada a extinção nos termos do disposto no art. 267, III, do CPC, na 

medida em que aplicável, in casu, o disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais. (fls. 42/47). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 70). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 
litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Em situações como a da presente execução fiscal, em que a parte Executada, sequer foi citada, não há como invocar ou 

presumir qualquer interesse no prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, 

obstaculizando a marcha processual regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, 

da execução. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 
desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido". 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 
1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante 

de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O 

juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e 

remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por entender que: a) é possível a 

decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono , desde que haja prévia intimação 

da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, 

contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. 

Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de requerimento do réu para a extinção do processo fundada 

em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"). 
3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se 

trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as 

diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias 

ordinárias. 

5. Recurso especial improvido". 

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05, 

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202). 

 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.027914-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APELADO : JOSE CARLOS DESTRI 

ADVOGADO : RODRIGO NOGUEIRA TORNELI 

No. ORIG. : 07.00.00002-2 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta por conselho profissional, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. 

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a extinção 

do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Aduziu, outrossim, sua prerrogativa de 
intimação pessoal. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
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solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em 

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução 

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 

contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 

ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 
ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 

770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 

Recurso especial não provido. 

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008) 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 
de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.027917-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : FRANCISCO MARCORIO DO PRADO E IRMAO LTDA 

No. ORIG. : 06.00.00009-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, contra FRANCISCO MARCORIO DO PRADO & IRMÃO LTDA, objetivando a cobrança de débitos 

fiscais inscritos em dívida ativa sob os ns. 111449/06 e 111450/06, no valor de R$ 725,42 (setecentos e vinte e cinco 

reais e quarenta e dois centavos) (fls. 02/04). 

À fl. 08 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou os honorários advocatícios no importe 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. 

Em cumprimento ao mandado, o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar o representante legal da empresa executada, tendo 

em vista o seu falecimento (fl. 10 vº). 

Intimado a se manifestar (fl. 11), o Exequente deixou transcorrer tal prazo, sendo assim, determinou-se nova intimação, 

para que este desse regular prosseguimento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção (fl. 

12). 

Em atendimento, o Exequente requereu a suspensão do feito, nos termos do art. 40, da Lei de Execução Fiscal (fl. 15), 
tendo sido deferido o prazo de 1 (um) ano (fl. 18). 

Decorrido o prazo de suspensão (fl. 19), determinou-se a intimação do Exequente, para fosse dado andamento ao feito, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (fl. 20). 

Devidamente intimado, o Exequente quedou-se inerte (fl. 23). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil (fl. 24). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, aduzindo, 

preliminarmente, sua nulidade, na medida em que não teria sido observado o disposto no art. 458, do Código de 

Processo Civil. Ademais, sustenta que em se tratando de executivo fiscal, resta impossibilitada a extinção nos termos do 

disposto no art. 267, III, do CPC, na medida em que aplicável, in casu, o disposto no art. 40, da Lei de Execuções 

Fiscais (fls. 26/33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 36). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A preliminar arguida pelo Exequente-Apelante não merece guarida. 

Depreende-se da leitura da sentença que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da 
disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

Ademais, cumpre observar que a sentença proferida de forma concisa não ofende ao disposto no art. 458, do Código de 

Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do 

mérito, quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta 

dias, desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução , a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 
Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Farmácia do 
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Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual 

regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, da execução . 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC).  
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000.  

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 
aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000).  

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor.  

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC).  

5. Agravo regimental desprovido.  

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ.  
1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante 

de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O 
juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e 

remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por entender que: a) é possível a 

decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono, desde que haja prévia intimação 

da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, 

contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. 

Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de requerimento do réu para a extinção do processo fundada 

em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas.  

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu").  

3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se 

trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as 

diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado.  

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias 
ordinárias.  

5. Recurso especial improvido.  

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05, 

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202). 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.032699-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : CONSTRUTORA REMAR LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00033-6 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DE SÃO PAULO, contra CONSTRUTORA REMAR LTDA, objetivando a cobrança do débito 

fiscal inscrito em dívida ativa sob o n. 003765/2000, no valor de R$ 644,25 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte 

e cinco centavos) (fls. 02/03). 

O MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou os honorários advocatícios no importe de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do débito corrigido. 

À fl. 08 restou frustrada a citação da Executada, na medida em que a mesma teria se mudado, sendo assim, determinou-

se a intimação do Exequente, a fim de que este se manifestasse (fl. 09). 

Em resposta ao determinado, o Exequente requereu a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, JUCESP e 

Companhia Telefônica (fl. 10), no entanto, a expedição de ofício junto à Telefônica foi indeferida (fl. 11). 

O Exequente requereu o envio dos autos ao arquivo provisório, sem baixa na distribuição, até que fosse localizado o 

endereço da Executada (fl. 16), tendo sido deferido, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80 (fl. 17). 
Decorrido o prazo de suspensão (fl. 19), o Exequente foi intimado pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (fl. 20). 

À fl. 23 requereu a suspensão do feito , nos termos do art. 40, "caput", da Lei n. 6.830/80, restando deferido somente o 

prazo de 60 (sessenta) dias (fl. 24). 

Decorrido, novamente, o prazo de tal suspensão (fl. 25), o Exequente foi intimado para dar andamento ao feito (fl. 26). 

O Exequente requereu a citação da Executada no endereço novo, bem como informou o valor atualizado do débito (fl. 

30). 

Determinou-se a intimação do Exequente, a fim de que fosse efetuado o pagamento referente à diligência do Sr. Oficial 

de Justiça (fl. 35), entretanto, o Exequente requereu a prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias (fl. 36). 

À fl. 38 certificou-se o fim do prazo de suspensão, tendo o Exequente requerido o resultado quanto à citação do 

Executado (fl. 45). 

Em atendimento, o Exequente foi intimado acerca do retorno da carta de citação (fl. 47), sendo assim, o Exequente foi 

intimado pessoalmente, para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção (fl. 

50). 

O Exequente requereu a citação por meio de Oficial de Justiça (fl. 52), tendo sido intimado a recolher o valor da 

diligência (fl. 57). 

Não obstante, o Exequente foi intimado pessoalmente, para que no prazo de 5 (cinco) dias efetuasse o pagamento da 
referida diligência (fl. 58). 

Em cumprimento ao mandado, o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar o representante legal da Executada, tendo em 

vista a informação de seu falecimento, bem como no local indicado estaria outra empresa instalada (fl. 59 vº). 

Às fls. 70/71 o Exequente requereu expedição de ofício ao Banco do Brasil, para que fosse informado o endereço 

correto da Executada. 

Em resposta, o Banco do Brasil encaminhou consulta negativa acerca do endereço requerido (fl. 73). 

Intimado pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (fl. 81), o Exequente 

quedou-se inerte (fl. 82). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, III, § 1º, combinado com o art. 598, ambos do Código 

de Processo Civil (fl. 83). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, porquanto em 

se tratando de executivo fiscal, resta impossibilitada a extinção nos termos do disposto no art. 267, III, do CPC, na 

medida em que aplicável, in casu, o disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais. (fls. 85/90). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 95). 
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Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Em situações como a da presente execução fiscal, em que a parte Executada, sequer foi citada, não há como invocar ou 

presumir qualquer interesse no prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 
ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, 

obstaculizando a marcha processual regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, 

da execução. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 
artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 
5. Agravo regimental desprovido". 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 
1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante 

de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O 

juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e 

remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por entender que: a) é possível a 
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decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono , desde que haja prévia intimação 

da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, 

contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. 

Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de requerimento do réu para a extinção do processo fundada 

em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"). 

3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se 

trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as 

diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias 

ordinárias. 

5. Recurso especial improvido". 

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05, 

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202). 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 
impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.037594-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APELADO : HELIO DE MACEDO MUSA falecido 

No. ORIG. : 09.00.00000-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta por conselho profissional, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. 

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a extinção 

do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Aduziu, outrossim, a inaplicabilidade do artigo 

do Código de Processo Civil ao processo de execução fical, por ser este regido pela Lei de Execuções Fiscais. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 
ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 564/1029 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em 

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução 

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 

contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 
ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 

770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 
entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 

Recurso especial não provido. 

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008) 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5235/2011 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : BENEDITO DONIZETTI LEITE 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011193-30.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011193-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NELSON ANTONIO GAVIOLI 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111933020084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000035-35.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000035-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : FRANCISCA BATISTA BASTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000353520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
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LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000727-34.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000727-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ORISMIDIO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007273420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-32.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004439-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO FINETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010346-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ROBERTO ALTERO CONDE 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103468520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
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- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003171-46.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003171-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : GERALDO ZAIRO SINEZIO 

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
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- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009251-26.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009251-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00092512620094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 
Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 572/1029 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012449-71.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012449-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NORIVAL TAVARES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009220-03.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009220-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SANTO APARECIDO GOMES 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092200320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008409-04.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008409-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ROBERTO EDER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00084090420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 
- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010723-20.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010723-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ZILDA NUNES BATISTA 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107232020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 
provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-74.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.000437-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO ROBERTO DA SILVA 
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ADVOGADO : KATIA APARECIDA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004377420094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 
Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-07.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002180-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : NESTOR BELTRAME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00021800720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000575-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ODAIR CORASSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00005754920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000580-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CARMINO DE CHIARO NETTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 579/1029 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005807120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 
os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 
seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007378-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007378-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAQUIM MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 580/1029 

No. ORIG. : 00073784820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010649-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010649-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIS ANTONIO ISMAEL JUNIOR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106496520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013443-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013443-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JOVIANO ANTONIO BUENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00134435920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
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"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017675-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017675-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SEBASTIAO LOMBARDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00176751720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
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"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 
justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044892-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044892-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OSWALDO COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00045-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005843-96.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005843-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ROBERTO ARAKI 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058439620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009359-27.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.009359-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE ALENCAR FILHO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093592720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001847-87.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001847-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARNALDO SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00018478720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
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- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004359-43.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004359-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ODIVALDO ANGELO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043594320104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004360-28.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004360-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : RUBENS CALMONA ARROJO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043602820104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 
- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 
tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
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contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005093-91.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.005093-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ADALBERTO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050939120104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 
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ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005095-61.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.005095-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050956120104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006311-57.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.006311-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JAIDES FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURÍCIO ANTONIO FURLANETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063115720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007591-63.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007591-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO JORGE PEREIRA FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro 

 
: SEME ARONE 

 
: LUCAS DA SILVA PITA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075916320104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013110-16.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013110-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 
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APELANTE : ELSE BENETTI MARQUES VALIO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131101620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 
provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013425-44.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013425-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JULIO MARCO FERREIRA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134254420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016789-24.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.016789-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : AUREA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167892420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-94.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000514-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : EDNA GARCIA LOPES PIGNATARI 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005149420104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
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"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-53.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003083-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARINA MENDES PAIVA 

ADVOGADO : SIMONE FALCÃO CHITERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030835320104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
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"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 
princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-54.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004622-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ESPERDIAO RICARDO LISBOA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046225420104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-97.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001230-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DEVANIR SALVADOR SIQUEIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012309720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-91.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003927-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NELSON CAVASSANI 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039279120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 
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- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004446-66.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004446-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : RONALDO COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044466620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
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- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 
ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005086-69.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005086-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MIGUEL DE SOUZA FERRAZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050866920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 
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ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006328-63.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006328-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MAXIMILIANO DIETERICO GROSS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063286320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006424-78.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006424-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064247820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 
mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 
ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007103-78.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007103-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NATANAEL ALVES DE FREITAS 
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ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071037820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007106-33.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007106-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARKUS WERTHMULLER 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071063320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001791-15.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.001791-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAQUIM ALVES 

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017911520104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006852-45.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006852-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : DARCI APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00068524520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009159-69.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009159-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091596920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009241-03.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009241-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MANOEL ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092410320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 
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- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009507-87.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009507-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DARIO SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095078720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-55.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002375-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : IRMA LOURO 

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023755520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 
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- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004402-11.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004402-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ADILSON STELLA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044021120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
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- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 
ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-74.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001369-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO DE PADUA COSTA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013697420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
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- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 
INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000234-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : APARECIDO OZORIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002348620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 
princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 
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ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000443-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000443-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004435520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001923-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001923-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : HOEL TADEU DE CARVALHO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019236820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-62.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003747-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JESUS DO CARMO IZAIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037476220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004354-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ FERNANDES CECILIO 

ADVOGADO : IRENE DOMINGUES FREIRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043547520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 
afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 
seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004975-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004975-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : THELMA COSTA SEGRETO 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049757220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 618/1029 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005230-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005230-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DEMETRIO CERVERA CRESPO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052303020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005243-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ILDEFONSO GONZALES SALSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00052432920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
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"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005588-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005588-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SOMULO ROBERTO DE LIMA MAFRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055889220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006216-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MASAHARU HIROOKA 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062168120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006463-62.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006463-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CLAUDINES SOLEDER 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064636220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006737-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006737-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : HAGOP CHOFAKIAN 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067372620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
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- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007866-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007866-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078666620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 
tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
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contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008440-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008440-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA CORDEIRO BRAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00084408920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008811-53.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008811-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088115320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 
afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008886-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CARLOS GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088869220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência. 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009165-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009165-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091657820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 
- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010166-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010166-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : BENEDITO ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101669820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011498-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011498-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO VIEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114980320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011499-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 631/1029 

APELANTE : SUSETE SICHETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114998520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011505-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011505-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE LUIZ DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00115059220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011886-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011886-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DORIVAL DE BEM 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118860320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
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- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência. 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011894-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011894-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JERCILIA BENTO DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118947720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
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- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011947-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011947-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARCOS TADEU ENGEL DELIBERATO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119475820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012067-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012067-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : FRANCISCO MISAEL DEGASPERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120670420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
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- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 
ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012259-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012259-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE RENAN GOMES 

ADVOGADO : SEBASTIÃO PESSOA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122593420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
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contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012340-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012340-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123408020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 
justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012478-47.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012478-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : HELGA BERGOLD GROSS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124784720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013550-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013550-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JORGE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135506920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 
tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014086-80.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.014086-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NILZA SILVA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140868020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 
- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015240-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015240-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DOROTY SHIZUEW NAKAGAWA 

ADVOGADO : PETHULIA PERSIA CAMPOS DE PAULA FONTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00152403620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015665-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015665-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : VERONICA THOMAZ PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00156656320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 642/1029 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000563-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : BENEDITO RAFAEL VICENTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00178-9 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 643/1029 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001193-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001193-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : REALINO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00116-2 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 644/1029 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001467-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAQUIM NOGUEIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00116-2 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 645/1029 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010207-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010207-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : WILSON LOURENCO TOGNELA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00156-6 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010741-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010741-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00122-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 
provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
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- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013703-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013703-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CARLOS NETO 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

No. ORIG. : 10.00.00072-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021076-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021076-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LOURIVAL VIANA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00205-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024364-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024364-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS 

No. ORIG. : 10.00.00117-4 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031025-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031025-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00154-9 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007084-65.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.007084-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 
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APELANTE : JOAO DIONISIO DE SANTANA 

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070846520114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-88.2011.4.03.6111/SP 

  
2011.61.11.001701-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSELITA FRANCISCA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIMONE FALCÃO CHITERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017018820114036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002250-89.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002250-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : VALDIR VIVEIROS 

ADVOGADO : APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022508920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-80.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.001317-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013178020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001839-65.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001839-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CELSO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018396520114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 655/1029 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002669-31.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002669-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ALVARIDES TURTERO 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026693120114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003627-17.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.003627-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS BAPTISTA 

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036271720114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006372-67.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.006372-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : DOMINGOS COLUCI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00063726720114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
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- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-70.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000194-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : HELIO BRUST ROTAVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001947020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 
seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5240/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038910-

87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.038910-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/108 

EMBARGANTE : ALZIRA DE FARIA DIMITROFF e outros 

 
: BENEDITO MARTINS FERREIRA 

 
: FRANCISCO JOSE OLIVEIRA LOPES 

 
: JOAO LOURENCO DA SILVA 

 
: OSMAN MEDEIROS DE SENA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 98.00.00086-1 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO. 

- Os embargantes alegam omissão quanto ao pedido de IRSM de fevereiro de 1994. Assiste razão aos embargantes, 

inclusive o Colendo Superior Tribunal de Justiça ao apreciar o recurso interposto manifestou que "o voto proferido, bem 
como a ementa transcrita, não tratam do ponto impugnado; dessa forma, como o Tribunal de origem se recusou a emitir 

pronunciamento a respeito da matéria suscitada, é certa a negativa prestação jurisdicional e a consequente violação ao 

art. 535 do Código de Processo Civil." 

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada neste Tribunal, inclusive 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de julgar parcialmente procedente o pedido, apenas para 

determinar o recálculo da RMI do benefício da parte autora mediante a inclusão do índice de 39,67%, referente ao 
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IRSM de 02/94, na atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a março de 1994 que compuseram a 

base de cálculo do benefício, observando-se, contudo, todos os tetos legais de que trata a Lei nº 8.213/91, com as 

alterações subsequentes. 

- Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 1% ao mês, nos 

termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação até a data da 

sentença, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Embargos de declaração providos para anular o v. julgado e sanar a omissão apontada, para negar provimento à 

apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, a fim de ajustar os consectários. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para anular o v. Julgado e 

sanar a omissão, a fim de negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002476-95.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002476-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CONCEICAO JACOMO SOARES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/193 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-

la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-44.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001352-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : MARIO BENEVENUTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/230 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 
serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020588-

72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020588-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/172 

INTERESSADO : ALCIDES PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00060-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 

serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030848-14.2006.4.03.9999/MS 
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2006.03.99.030848-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IOLANDA GALDINO FERREIRA DA SILVA PALMEIRA 

ADVOGADO : GEOVANI LUIZ DE PINHO 

CODINOME : IOLANDA GALDINO FERREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00073-7 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO 

AFASTADA. DISCUSSÃO QUANTO À MATÉRIA DE PROVA. RECURSO IMPROVIDO. 

- De início, afasto a alegação de prescrição quinquenal do agravante, uma vez que a ação foi protocolada em 25/10/2005 

e o parto da segurada ocorreu em 17/09/2001 (fls. 13). 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 
previstas na legislação concernente à proteção à maternidade nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003.  

- A legislação citada, aplicada ao contexto rural, define que a trabalhadora rural tem direito ao pagamento de salário-

maternidade, desde que esteja inserida como beneficiária da Previdência Social. 

- A trabalhadora rural, em regime de economia familiar, é considerada segurada especial, consoante o disposto no art. 

11, VII, da Lei nº 8.213/91. 

- Em se tratando de segurada especial também não se exige o recolhimento das contribuições, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural , com a família, em condições de mútua dependência e 

colaboração, com vista à própria subsistência, pelo menos nos 12 meses anteriores ao início do benefício, no termos do 

art. 25, III, c.c. art. 39, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. 

- No caso dos autos, cuida-se de trabalhadora que pleiteia o pagamento do salário-maternidade, sob a alegação de que 

sempre trabalhou em regime de economia familiar. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

- É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 
lavrador, qualificação extensível à esposa." (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

- No caso, como início de prova material, juntou a autora a certidão de nascimento de seu filho Ércules, em que consta a 

atividade de lavrador de seu marido, qualificação extensível à esposa.  

- Quanto ao exercício da atividade rural nesse período, os depoimentos foram suficientemente circunstanciados, de 

forma que acoplados ao início de prova material, se revestiram de força o bastante para comprovar, no período 

pleiteado, o exercício da atividade rural da parte autora, como segurada especial. 

- Desse modo, presentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, o acolhimento do pedido era de 

rigor. Precedentes. 

- Comprovado o aspecto temporal da atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 

39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal. 

- Recurso improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-54.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007898-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078985420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-16.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001175-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JUDITH ARMELINA ROCHA TASSINARI (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : JOAO CARLOS DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011751620094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001780-56.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001780-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO ALVES GEREZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008762-86.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008762-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : INGEBORG ANGELINA ASAM 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087628620094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009672-86.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009672-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIRELLA CARNEIRO HIRAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096728620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 
afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 
seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007899-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007899-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA HELENA DE SOUSA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078999020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008943-47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008943-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO TARCISIO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089434720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013329-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013329-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO : ILZA OGI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00133292320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014420-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014420-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA REGINA FERNANDES AUGUSTO BOTINHONI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144205120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014953-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014953-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149531020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015073-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015073-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : DALVA GONCALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00150735320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015221-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015221-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NIVALDO LONGO GALLO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152216420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 674/1029 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015379-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015379-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : FRANCISCO ALBINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00153792220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 675/1029 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015731-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015731-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DOMINGOS MARQUES OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157317720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 676/1029 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015817-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015817-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : FUMIYO OKITA TOKUZUMI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00158174820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 
Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 677/1029 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016001-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016001-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MODESTO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160010420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 678/1029 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016568-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016568-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ALDO PILLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00165683520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 
princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 679/1029 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017319-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017319-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE EDSON DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173192220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 
mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 
ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017636-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017636-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CESAR CEZARIO DE CASTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 680/1029 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00176362020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-43.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.000712-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : FRANCISCO AURELIO BONATO GARCEZ 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 681/1029 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00007124320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-54.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004410-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA COELHO 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 682/1029 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00044105420104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013348-35.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013348-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANTONIO EVERALDO PAVAN 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 683/1029 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00133483520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015365-44.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.015365-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OSVALDO DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153654420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 684/1029 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000666-45.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000666-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : PEDRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006664520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001101-19.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.001101-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRESCENCIO ALBERTO PEREIRA CENTOLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

No. ORIG. : 00011011920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-80.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.006225-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE SANCHES 

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062258020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007875-65.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007875-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARCILIO JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078756520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007876-50.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007876-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MITSSURO YASSUDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078765020104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
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- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008808-32.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.008808-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SEBASTIAO AGULHARE 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088083220104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 690/1029 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000717-41.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000717-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CLOVIS FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL DURVAL TAKAMITSU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007174120104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-28.2010.4.03.6112/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 691/1029 

  
2010.61.12.001235-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CRISTIANO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012352820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-16.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000828-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : EDSON CIRQUEIRA LIMA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 692/1029 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00008281620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 
tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-48.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001479-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : REGINALDO ANDRADE 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00014794820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 693/1029 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-21.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002703-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : RUBENS MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027032120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 694/1029 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 
princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003072-15.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003072-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : WILSON SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030721520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 
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- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003341-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003341-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ROBERTO PEREIRA CORROCHANO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033415420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003891-49.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003891-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO ROBERTO VAIANO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038914920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004440-59.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004440-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : PEDRO PARDO RUIZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044405920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005283-24.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005283-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ALUIZIO PEREIRA LACERDA 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052832420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 699/1029 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005356-93.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005356-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO NICACIO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00053569320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
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- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 
INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005368-10.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005368-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : APARECIDO LANDIN 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00053681020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
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- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 
INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005374-17.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005374-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ATILIO SATO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053741720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
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- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 
INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005377-69.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005377-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : PAULO VALENTE BENTO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00053776920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006200-43.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006200-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062004320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006325-11.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006325-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : APARECIDO VENERANDO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00063251120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 
- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 705/1029 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006348-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006348-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE EDUARDO PINHEIRO 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063485420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.14.007146-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SERGIO ROBERTO DE LUCA 
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ADVOGADO : ANDREA AIDAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071461520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 
justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.14.008877-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARCOS ARANDA 

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088774620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008982-23.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008982-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MANOEL MESSIAS FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 708/1029 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00089822320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 
tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-98.2010.4.03.6118/SP 

  
2010.61.18.000091-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LENY FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : KLEBER LEITE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000919820104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 
justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-59.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004439-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ORIDES ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044395920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004828-44.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004828-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE BENTO GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048284420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007049-97.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.007049-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SEDELVA FIGUEREDO ROCHA 

ADVOGADO : ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070499720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008840-04.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.008840-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088400420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009154-47.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009154-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : AGMILSON JOSE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00091544720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-67.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009961-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SALVADOR BRICHUCKA 

ADVOGADO : JUSTO ALONSO NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099616720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002182-58.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.002182-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : FRANCISCO SOARES COLACO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021825820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
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- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-11.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000425-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO WILSON MOGGI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004251120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
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contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005265-64.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005265-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE COSMO DA ROSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052656420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005496-91.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005496-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE EDELZIO MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054969120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005498-61.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005498-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : GILBERTO CARDOZO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054986120104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005704-75.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005704-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO CARLOS GRECCO 
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ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057047520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-82.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001985-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO ROQUE 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019858220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000444-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA DA GRACA BITENCOURT 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004444020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000863-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : GERALDO MARTINS FILHO 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008636020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001320-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : PAULO MURADIAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013209220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
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- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001570-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001570-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS GOMES NEVES 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015702820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002039-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OLAIR DOS REIS 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020397420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003149-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003149-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA VICENTINA GOMES DE VALENTIN 

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031491120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Agravo legal do INSS improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003831-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : AFONSO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038316320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
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RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004078-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : LUIZ AROLDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00040784420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004209-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004209-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO CARLOS ROMEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042091920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004381-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004381-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : GERALDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043815820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OSMAR MASINI FILHO 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047964120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 
justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.83.004986-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : WINDSOR ANESIO DE LUCCAS 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049860420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 
não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005099-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005099-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO ROBERTO DE CHICO 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050995520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005107-32.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005107-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : VERA LUCIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051073220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005791-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005791-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SEBASTIAO BORBA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057915420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005887-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005887-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ISRAEL SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058876920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Agravo legal do INSS improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006178-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006178-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARIA MERCEDES REZADOR 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00061786920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006724-27.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006724-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : FRANCISCO ELIVALDO DE BRITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ SCHIAVO NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067242720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008111-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : WILMA KAZUE YAMAUCHI 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081117720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008180-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008180-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JOSE MESSIAS DE MELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00081801220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 
os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 
seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008237-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008237-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SINVAL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LANE PEREIRA MAGALHAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082373020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 
princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008246-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LAISA REGINA DI MAIO CAMPOS TOLEDO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 741/1029 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082468920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008871-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008871-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MASSAO KUBO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00088712620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 742/1029 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009418-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009418-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LAIR ANSELMO ANGELO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094186620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 
afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 
seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009619-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE LIMA DANIEL 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA LEME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096195820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 
justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009706-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009706-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS NETO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097061420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010650-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010650-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : HERALDO RIBEIRO PARADA 

ADVOGADO : BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106501620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011114-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011114-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : HEMERITO TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111144020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011171-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011171-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111715820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 
admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011343-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011343-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAQUIM SANTOS 

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113439720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011452-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011452-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : PAULO CERINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114521420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012153-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012153-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ELDI FELIX MONTEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121537220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012228-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012228-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ DO AMARAL JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122281420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 752/1029 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012574-62.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012574-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MAIL DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO : ADRIANA SATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125746220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012666-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012666-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126664020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
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- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013523-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013523-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAQUIM ELOI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135238620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013743-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013743-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : RICARDO COMIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137438420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 
seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013908-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013908-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ALESSANDRO NIRINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139083420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014578-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014578-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 
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APELANTE : DOMINGO GREGORIO MORALES MORALES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145787220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014789-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014789-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CELSO LUIZ VENDRAMIN 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147891120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015168-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015168-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MIGUEL LACALLE RIPA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00151684920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
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LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 
Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015545-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015545-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA FATIMA HENRIQUE GOMES 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00155452020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
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BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 
princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002424-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002424-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00105-5 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 
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- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006900-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006900-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ADILSON SULATO CAPRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00292-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008072-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008072-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 10.00.00186-7 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010490-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010490-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00162-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011269-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011269-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : VICENTE FERNANDES 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00116-1 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011792-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011792-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO ILDER DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00148-6 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013310-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013310-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SUELI APARECIDA CLEMENTE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00119-5 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016941-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016941-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DOMINGOS D ELIMA AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00161-2 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 
seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024043-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024043-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : GENTIL FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00105-6 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 
ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024613-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024613-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CAVALIERI 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00024-6 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027369-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027369-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RODIR RUI RANIERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

No. ORIG. : 10.00.00121-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028539-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028539-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 771/1029 

APELANTE : JOSE PEDRO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00161-0 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032105-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032105-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO MARCHIORI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00250-4 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002677-19.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.002677-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ROSELY ROBLES DE OLIVEIRA AMORIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODOLFO MERGUISO ONHA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00026771920114036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 773/1029 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-58.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.000439-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : GIUSEPPE CASTANA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004395820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 
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- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-10.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000226-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE LUIZ DE SANTANA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002261020114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
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tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-27.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000393-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003932720114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
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- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002132-35.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002132-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : DIONISIO PATRICIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00021323520114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 777/1029 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008866-02.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.008866-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE FERNANDO LEITE 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088660220114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 
Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o seu entendimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-11.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000282-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : GILBERTO CORREIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e conjuge 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00002821120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o Juiz Convocado Hélio Nogueira ressalvou o 

seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002601-49.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002601-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA IZABEL SIMOES GONCALVES 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026014920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 
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Boletim de Acordão Nro 5241/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008911-

50.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008911-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EVANI SANCHES PAINO PEREIRA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00044-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

1- Constata-se a existência de erro material no tocante à fixação do termo inicial de contagem de tempo de serviço da 

autora, devendo passar a constar a seguinte redação: "Assim deverá ser expedida a certidão de tempo de serviço 

laborado em atividade rural atinente ao período de outubro de 1968 a fevereiro de 1976, restringindo-se o interregno a 

ser considerado, objetivando cômputo para aposentadoria, em decorrência do teor do artigo 157 da Constituição Federal 

de 1946, devendo ser ressalvado ao INSS a faculdade de consignar, em aludida certidão, ausência de recolhimento de 

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca". 

2-Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer e acolher os Embargos de Declaração, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou o Juiz Convocado Hélio Nogueira, vencido parcialmente o Juiz Convocado Rubens Calixto, 

que dava parcial provimento aos Embargos de Declaração apenas para enfrentar a omissão do voto condutor quanto ao 

artigo 157, inciso IX, da CF/46, mantendo o reconhecimento do tempo de trabalho no qual a parte autora era menor de 

14 anos. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002902-05.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.002902-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARINA THEREZA DE CAMPOS PINTO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
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1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Não foram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000717-52.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000717-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONICE DE SOUSA CESARIO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 A 47 

DA LEI 8.213/1991. REDISCUSSÃO DE PROVAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

2. Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu inconformismo com 

a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009596-86.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009596-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUSA MORESCA DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00034-1 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019895-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019895-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO CONSTANTINO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00026-5 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  
1- Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que houve a 

perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em dezembro 

de 2002 (fl. 58). 

2- . Há que se demonstrar a não ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade 

(art. 102 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045197-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045197-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00006-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL FRACA. 

1- A prova testemunhal apresentada não conseguiu corroborar o tempo exigido em lei para a concessão do benefício. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006185-25.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.006185-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARACI ALEXANDRE PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003177-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVITA ANA COELHO 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00088-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
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1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento 

para julgar improcedente o pedido de assistência social. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029099-25.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.029099-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : TERESA LOPES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 06.00.03121-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000428-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CLARICE MARQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

No. ORIG. : 04.00.00119-2 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020520-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020520-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CECILIA KILIAN COSTENARO 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 

No. ORIG. : 06.00.00140-1 3 Vr LEME/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021559-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021559-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO VIEIRA MENEZES incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

REPRESENTANTE : TEREZA VIEIRA MENEZES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00046-9 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 
família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento 

para julgar improcedente o pedido de assistência social. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024191-85.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.024191-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IGNEZ DE ARRUDA SANTOS 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

No. ORIG. : 07.00.00658-4 2 Vr MIRANDA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 
1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024386-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024386-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAURO LUIZ GREGOLIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE 

No. ORIG. : 07.00.00029-1 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração prejudicado quanto à juntada do Voto Vencido e, no mais, conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, prejudicar o Recurso quanto à juntada do Voto Vencido e, no mais, 

conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032942-61.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.032942-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.02929-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheço e rejeito os Embargos de Declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041421-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041421-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DANIEL AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO ROLIM MARUM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00005-9 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 
descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento para 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056858-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056858-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA PEREIRA VIANA SANTANA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

CODINOME : ANA PEREIRA VIANA 

No. ORIG. : 06.00.00103-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR(A) RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO CONHECIDOS E ACOLHIDOS. CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES PARA 

INVERTER O RESULTADO DO JULGAMENTO DO AGRAVO. 

1. Há, de fato, omissão no acórdão embargado quanto à circunstância de, nas notas fiscais de produtor anexadas aos 

autos, constarem apenas os nomes dos genitores e da irmã da autora, inexistindo qualquer outra em nome dela ou de seu 

marido (fls. 16/24), o que afasta a possibilidade de tais documentos serem considerados como razoável início de prova 

material. 
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2. Conforme bem observou a E. Desembargadora Federal ao prolatar voto vencido (fls. 137/138), o documento acostado 

às fls. 14/15 (Escritura de Doação com Reserva de Usufruto) também não poderia configurar início de prova material. 

Isto porque, da análise do aludido documento, extrai-se, apenas, que a genitora da autora doou aos filhos, em 

30.06.1994, a nua propriedade de imóvel rural situado em Parapuã-SP, sendo que, na ocasião, ANA PEREIRA VIANA 

SANTANA foi qualificada como "do lar" e seu marido como "motorista". Ademais, na época, o casal possuía domicílio 

na cidade de São Paulo-SP (vide fl. 14) e, ao que tudo indica, continuou residindo na capital paulista ao menos até 1997, 

já que o marido da autora continuou trabalhando em empresa urbana de transporte de cargas até se aposentar (vide 

documentos acostados às fls. 111/113), o que torna inverossímil a versão de que a autora tenha permanecido na zona 

rural ou laborado como rurícola pelo tempo legalmente exigido. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos, emprestando-lhes efeitos infringentes para inverter o resultado do 

julgamento do Agravo.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os Embargos de Declaração, emprestando-lhes 

efeitos infringentes para inverter o julgamento do Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-08.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000068-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : WALDECY MARTINS MOREIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00000680820084036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA NÃO CONHECIDOS POR INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DO ACÓRDÃO DE FLS. 192/195 CONHECIDOS E REJEITADOS. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Embargos de Declaração opostos em face da Decisão Monocrática não conhecidos por intempestividade.  

2. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Embargos de Declaração de fls. 198/206 não conhecidos e Embargos de Declaração de fls. 207/235 conhecidos 
rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos Embargos de fls. 198/206 e conhecer e rejeitar os 
Embargos de Declaração de fls.207/235, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013612-44.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.013612-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSEFA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

 
: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00339-7 1 Vr BATAGUASSU/MS 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheço e rejeito os Embargos de Declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027355-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027355-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA BERNARDO LEITE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00087-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CTPS. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO COMPROVA O TRABALHO PELO PERÍODO DE CARÊNCIA EXIGIDO EM LEI. 

1- A prova testemunhal não conseguiu corroborar o início de prova material trazido aos autos, pois a única testemunha 

inquirida atestou o trabalho da autora, nascida em 12.02.1940, por 05 anos, sendo insuficiente para a comprovação do 

período de carência exigido em lei (78 meses - artigo 142 da Lei nº 8.213/1991). 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034875-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034875-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00129-5 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 
ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento 

para julgar improcedente o pedido de assistência social. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040963-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040963-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSALINA GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00093-8 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL FRACA E VAGA. 

1- Prova testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, sem presenciar o trabalho rural supostamente exercido pela 

autora. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014326-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014326-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : OSMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143260620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  
- Inexiste violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 

9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu inconformismo com a 

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001056-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001056-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSEFA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00241-0 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 
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ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. INCAPACIDADE. ART. 20, §2º, DA LEI N.º 8.742/93. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Requisitos legais ensejadores à concessão do benefício não preenchidos. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002401-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002401-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EDSON BALDUINO 

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00096-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM 

RECOLHIMENTOS URBANOS. PEDREIRO. 

1- Prova material apresentada afastada, haja vista a comprovação de seu trabalho urbano. (CNIS fls. 53/58). 

2- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012894-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012894-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRA BERNARDINA DE PAIVA 
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ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00110-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento para 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016838-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016838-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FERREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00163-2 1 Vr SAO PEDRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CABIMENTO DECISÃO MONOCRÁTICA. TESTEMUNHAS VAGAS 

E IMPRECISAS. 

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2- Prova testemunhal vaga e imprecisa. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020980-70.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.020980-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS LEMES CERQUEIRA 

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00116-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CABEÇAS DE GADO PARA 

COMERCIALIZAÇÃO. AFASTADO O TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

1- O fato de possuir muitas cabeças de gado e plantações (fls. 51/63) para a comercialização demonstra 

incompatibilidade com o "regime de economia familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de 

trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029634-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029634-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SIMONI MEIRA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00034-2 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL. 

1-Prova material apresentada não foi suficiente para comprovar todo o período de carência exigido em lei. 

2-Apesar de designada a audiência para o dia 07.04.2011 (fl.99) a autora e suas testemunhas não compareceram à 

sessão sem qualquer justificativa e, portanto, sem prova testemunhal a corroborar o tempo de trabalho rural da autora, o 

processo deve ser julgado improcedente. 

3-Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032014-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032014-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO RODRIGUES CERDEIRA 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00065-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM 

CONTRATOS URBANOS. 

1- Prova material afastada, haja vista a comprovação de seu trabalho urbano. (CNIS fls. 20/23). 

2- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033679-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033679-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLEUSA MARIA DA SILVA PARRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

CODINOME : CLEUSA MARIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00246-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 
3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 
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votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento para 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034181-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034181-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : HILDA CICERO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00024-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 
descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando o marido da parte autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o 

início de prova material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

4- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento para 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036241-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036241-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LEONOR DE ABREU CREPALDI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00103-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CABEÇAS DE GADO PARA 

COMERCIALIZAÇÃO. AFASTADO O TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ MANTIDA. 

1- O fato de possuir várias propriedades (fls. 17/19), as quais mesmo estando dentro dos padrões estabelecidos em lei 

para pequena propriedade, inviabiliza o reconhecimento do "regime de economia familiar", pois esta, pressupõe uma 

forma rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência 

e mútua colaboração. Também seria praticamente impossível o cultivo, plantio e o cuidado do gado, nas diversas 

propriedades referidas sem a ajuda de empregados. 

2- A litigância de má-fé deve ser mantida pois, restou claro que ao não apresentar os documentos referentes às demais 

propriedades a autora queria induzir o Juízo a acreditar tratar-se de uma pequena proprietária, de um único imóvel rural, 

cujo trabalho era exercido em regime de economia familiar. Além disso, as demais propriedades foram adquiridas 

durante o período de trabalho rural que deve ser comprovado para a concessão do benefício. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036887-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036887-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEONOR AGUIAR 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00261-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. MULHER CASADA. 

DOCUMENTOS DO PAI. 

1- Os documentos referentes ao genitor da autora (fl. 17/18), não configuram o início de prova material requerido pela 

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior Tribunal de 
Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural, que seria o de 

"mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2- Não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038586-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038586-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORCA TEOBALDO CORREA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00074-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 
material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento para 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041370-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041370-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00004-6 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM 

CONTRATOS URBANOS. 

1- Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do esposo. 

(CNIS fls. 67/70). 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015824-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015824-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ANDERSON DOS SANTOS VENTURA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026657220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 

1º, CPC. PEDIDO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE O REQUERIMENTO 

FOI FORMULADO HÁ MAIS DE 45 DIAS. 

1. Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das 

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a 

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário. 

2. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja atuação 

é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a 
trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade de que se comprove ter havido a 

formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

3. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em que 

não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

4. Atente-se, por fim, que é desnecessária a prova de que houve o efetivo indeferimento por parte do INSS, bastando, 

para que se caracterize o interesse de agir, a comprovação de que houve a formulação de requerimento administrativo 

há mais de 45 (quarenta e cinco) dias. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019393-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019393-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GETULIO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00072789620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 

1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios suficientes da presença 

deste requisito.  

3. Constam dos autos documentos oriundos da Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora D´Abadia de Icém-SP, do 

Hospital Municipal Palmas de Monte Alto e do Instituto Traumatológico e de Artropatia (fls. 36/39), dentre os quais 

laudo médico atestando que o paciente estaria "incapaz para exercer suas funções profissionais por tempo 

indeterminado" (fl. 38), datado de 23.09.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da perícia médica 

realizada pelo INSS em 16.08.2010 (fls. 47), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso 

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019661-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019661-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE FERNANDES ALVES 

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00060857220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 
AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 

1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios suficientes da presença 

deste requisito. Do documento acostado à fl. 47, extrai-se que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS, 

diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Centro Clínico Santa Maria (fls. 41/46 e 57), dentre os 

quais laudo médico, datado de 08.07.2011, atestando que JOSÉ FERNANDES ALVES está em tratamento psiquiátrico 

desde 2007, por apresentar "irritabilidade, crises agressivas e lembranças invasivas dos assaltos" (fl. 57), bem como que 

"após assalto no ônibus em que estava trabalhando como motorista sofreu espancamento e nunca mais voltou a ser 

como era" (fl. 57). Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 

outubro de 2010 (fl. 47), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez 

que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 
apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 
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5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019696-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019696-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00065-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 

1º, CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO COMO RURÍCOLA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

1. Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das 

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a 

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário. 

2. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja atuação 

é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade de que se comprove ter havido a 

formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

3. Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do 

tempo em que a autora teria laborado com rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão 

de aposentadoria por invalidez (vide fls. 13/19), situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de 

antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial 

resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é 

exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento.  
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022439-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022439-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : DANIELE ZAMBIANCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.02514-3 2 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. INDÍCIOS SUFICIENTES 

DE CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA E DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

2. Da análise dos documentos acostados às fls. 28/29 (Termo de Audiência realizada em Vara da Justiça do Trabalho) e 

à fl. 21 (anotação em CTPS), verifica-se a existência de vínculo empregatício relativo também ao período de 20.01.2010 

a 20.06.2010, além dos recolhimentos que constam do CNIS, do que se conclui ter havido, ao que tudo indica, o 

preenchimento do período de carência por parte de DANIELE. 

3. Independentemente de o INSS ter ou não participado da aludida lide trabalhista, ou de ter ou não sido produzido 

início de prova material naqueles autos, a mera existência de anotação em CTPS (fl. 21), mesmo que não tivesse sido 

corroborada pelo reconhecimento do vínculo no âmbito da Justiça do Trabalho (fls. 28/29), já seria suficiente para 

tornar verossímil a alegação da autora de que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, 

até porque as anotações em CTPS possuem presunção juris tantum do vínculo empregatício, cabendo ao empregador a 
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições. Atente-se, inclusive, que não está rechaçada a possibilidade de o 

INSS, ao longo da instrução processual, trazer quaisquer indícios de fraude ou de falsidade das anotações em questão, o 

que afastaria a verossimilhança das alegações da autora e provocaria a exclusão desse período do cômputo da carência. 

4. Quanto à incapacidade atual de DANIELE para o trabalho, entendo terem sido trazidos aos autos indícios suficientes 

da presença deste requisito, já que foi anexado aos autos laudo médico emitido por especialista em ginecologia e 

obstetrícia (fl. 26), o qual atesta que a paciente estaria "com placenta baixa com sangramento", necessitando de 

"repouso por tempo indeterminado (até o nascimento do bebê)". 

5. É certo que eventual perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser 

afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, devendo a conclusão administrativa prevalecer, ao 

menos até que seja realizada perícia judicial. Todavia, considerando que, ao que tudo indica, não houve, por parte do 

INSS, realização de qualquer perícia médica que constatasse a capacidade de DANIELE para o trabalho, tendo em vista 

que o motivo do indeferimento em âmbito administrativo foi tão-somente a constatação de que o período de carência 

não teria sido cumprido (vide fl. 24), conclui-se que, ao menos até a realização de uma perícia médica, deve prevalecer 

a conclusão do laudo apresentado pela agravante à fl. 26, datado de 29.06.2011, que atesta a necessidade de "repouso 

por tempo indeterminado (até o nascimento do bebê)". 

6. Agravo Legal do INSS a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012249-51.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.012249-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCA DE FREITAS BORGES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00053-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 
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ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

3. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo. 

4. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

5. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

6. Agravo Legal a que se da parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do voto do Relator, 

com quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido parcialmente o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe 

dava provimento para julgar improcedente o pedido de assistência social. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016624-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016624-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ZILDA CARLOS DA SILVA ZANATA 

ADVOGADO : THIAGO VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00058-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL FRACA E VAGA. 

1- Deixo de conhecer o pedido quanto à suposta omissão no que se refere ao "pedido de reconhecimento de tempo de 

atividade rural" da autora, pois não constante da exordial. O fato de o Juiz a quo mencionar o período em que a autora 

teria exercido a atividade rural não lhe dá o direito de alterar o pedido inicial.  

2- Prova testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, sem presenciar o trabalho rural supostamente exercido pela 

autora. 

3- Agravo que se conhece em parte e na parte conhecida nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte do Agravo Legal e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019693-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019693-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA CERENCOVICH 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00063-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. TRÊS PROPRIEDADES. AFASTADO O 

TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 
1- O fato de possuir várias propriedades - mesmo estando dentro dos padrões estabelecidos em lei para pequena 

propriedade - inviabiliza o reconhecimento do "regime de economia familiar", pois esta pressupõe uma forma 

rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e 

mútua colaboração. Também seria praticamente impossível o cultivo e plantio, nas diversas propriedades referidas sem 

a ajuda de empregados. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020573-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020573-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARLENE APARECIDA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

 
: LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00113-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 
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2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025978-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025978-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LEONILDA MARIA ADORNO 

ADVOGADO : EBER AMANCIO DE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00167-3 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento para 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028470-12.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028470-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA HELENA VIEIRA 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00083-5 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. MULHER CASADA. DOCUMENTOS DO PAI. 

CERTIDÃO ELEITORAL DATADA DE 2007. 

1- Os documentos referentes ao genitor da autora (fl. 28/29), não configuram o início de prova material requerido pela 

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior Tribunal de 

Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural, que seria o de 

"mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2- A certidão eleitoral que pode ser considerada como início de prova material é de 2007. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028489-18.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028489-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : OSVALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005122320088120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM 

CONTRATOS URBANOS. 

1- Prova material afastada em virtude da comprovação de trabalho urbano do autor. (CNIS). 

2- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028726-52.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028726-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSEFA LOURDES DE MENEZES 

ADVOGADO : ROGER C DE LIMA RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.02982-1 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM 

CONTRATOS URBANOS. 

1- Prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano da autora 

(CNIS fls. 36/37). 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030086-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030086-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA ALDENORA MIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00017-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM 

CONTRATOS URBANOS. 

1- Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do esposo. 

(CNIS fls. 29/39). 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031081-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA GUIOMAR DE PAULA JULIAO 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00145-3 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL FRACA E VAGA. 

1- Prova testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, sem presenciar o trabalho rural supostamente exercido pela 

autora. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033058-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033058-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ANDREOTTI 

ADVOGADO : JORGE CHAIM REZEKE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00051-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE TRABALHO RURAL. PROVA MATERIAL COM INÍCIO EM 1978. 

1- A conjugação de início de prova material com a prova testemunhal compôs conjunto probatório bastante à formação 

da convicção deste Juízo quanto ao tempo de serviço referente ao período de 1978 a 1980 e de 1999 a 2001. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13777/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012073-92.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.012073-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSWALDO GOUVEA 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00124-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 163: o advogado do falecido autor não comprovou deter poderes de representação dos sucessores do de cujus, a fim 

de manifestar desinteresse na habilitação. 

Intime-se, pessoalmente, a Sra. Sandra Regina Gouveia Gomes e Silva (fls. 157) para, querendo, no prazo de 30 (trinta) 

dias, informar, nestes autos, os endereços dos sucessores do autor, a fim de que sejam intimados a manifestarem seu 

interesse na habilitação - inclusive o seu próprio, se acaso também for sucessora do finado. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002482-74.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.002482-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : GERALDO BATISTA 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Intime-se a subscritora da petição de fls. 177, Dra. Maíra Sanchez dos Santos para que providencie o instrumento de 

mandato que a habilite a atuar no presente feito, no prazo de cinco dias. Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056809-30.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.056809-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITOR DIVINO DE SOUZA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 01.00.00010-2 1 Vr MONTE MOR/SP 

DESPACHO 

Intime-se a subscritora da petição de fls. 211/212, Dra. Maria Fernanda Albiero Ferreira, para que providencie o 

instrumento de mandato que a habilite a atuar no presente feito, no prazo de cinco dias. Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-37.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000333-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARISA GOMES ALVES 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

 
: THIAGO DE SOUZA LEPRE 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JORGE LUIS DE CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Intime-se a subscritora da petição de fls. 242, Dra. Maíra Sanchez dos Santos para que providencie o instrumento de 

mandato que a habilite a atuar no presente feito, no prazo de cinco dias. Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-12.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000561-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADALGISA NARAOKA 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005611220024036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a subscritora da petição de fls. 312, Dra. Maíra Sanchez dos Santos para que providencie o instrumento de 

mandato que o habilite a atuar no presente feito, no prazo de cinco dias. Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003525-75.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003525-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDIR EDSON PREVIDELLI 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035257520024036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a subscritora da petição de fls. 344, Dra. Maíra Sanchez dos Santos para que providencie o instrumento de 

mandato que a habilite a atuar no presente feito, no prazo de cinco dias. Int.  

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028890-95.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028890-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REPRESENTANTE : MARIA SANTINA DA SILVA 

SUCEDIDO : SANTINA OLEGARIA DE JESUS DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 02.00.00088-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a eventual concordância ou não com a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS a fls. 126, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001140-23.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001140-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARTHUR AZEVEDO NETO 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011402320034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a subscritora da petição de fls. 297, Dra. Maíra Sanchez dos Santos para que providencie o instrumento de 

mandato que o habilite a atuar no presente feito, no prazo de cinco dias. Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-98.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001717-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MIGUEL NUCCI 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro 

DESPACHO 

1. Conforme consta do cadastro CNIS, mantido pelo INSS, cuja juntada ora determino, o autor desta ação teria falecido 

em 19.12.2003, data bem anterior à prolação da sentença de fls. 400/402. 

2. Em razão dessa informação, intime-se o advogado que representava o segurado, quando vivo, para que traga aos 

autos a certidão de óbito de seu representado neste feito e providencie a habilitação do cônjuge ou, na sua falta, 

eventuais dependentes do segurado (cfr. art. 16 da Lei n. 8.213/91), o que deve providenciar no prazo de 10 (dez) dias, 

destacando-se que há notícia no referido sistema DATAPREV de que há benefício concedido ao falecido do qual 

decorre pensão por morte paga pelo INSS. 

2. Transcorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 
Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007883-46.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007883-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE BIANCARDI RASI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: APARECIDO ALVARO BERTUCI 

 
: ANTONIO RODRIGUES MENDES (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO BAPTISTA ZOTTO 

 
: AMERICO RODRIGUES MENDES (= ou > de 65 anos) 

 
: DE ANGELIS RINO BIAGGIO (= ou > de 65 anos) 

 
: ORLANDA GORINELLI SCARELLI 

 
: LEILA CRISTINA SCARELLI 

 
: LUCILENE SCARELLI 

 
: LILIANE SCARELLI 

 
: MARCO ANTONIO SCARELLI 

 
: LUCINEIA SCARELLI 

 
: LUCIANA SCARELLI DOMINGUES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REPRESENTANTE : GIACOMO SCARELLI falecido 

APELADO : ANTONIO VITTI 

 
: MARIA TEREZINHA GASPARINI (= ou > de 65 anos) 

 
: LUCIA GONCALVES MONTEIRO (= ou > de 65 anos) 

 
: THEREZINHA CURY QUAGGIO 

 
: DIRCEU ROGERIO QUAGGIO 

 
: CINTIA MARIA QUAGGIO 

 
: PATRICIA ANDREIA QUAGGIO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REPRESENTANTE : DIRCEU QUAGGIO 

APELADO : DARCY GHEDINE 

 
: LUIZ SVIZZERO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : LUCIA HELENA THEODORO DELGADO 

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI 

SUCEDIDO : FERNANDO DE OLIVEIRA DELGADO falecido 
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DESPACHO 

Intime-se o I. Procurador do embargado Antonio Vitti a fim de que providencie as cópias das certidões de casamento 

dos habilitantes Simone Virginia Vitti Ruela, Willian Antonio Vitti e Wildson Luiz Vitti, para que possa ser 

verificado o regime de bens adotado, tendo em vista que todos estão qualificados como casados. Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001289-14.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001289-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 120/121: Defiro o prazo de trinta dias para cumprimento do determinado a fls. 118. 

P. 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006776-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006776-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARTINHO MARQUES e outro 

 
: MARIA DE LOURDES RODRIGUES COUTO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : JOSE CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

No. ORIG. : 03.00.00125-3 2 Vr CUBATAO/SP 

DESPACHO 

 

VISTOS. 

Converto o julgamento em diligência.  

Intime-se a parte autora Maria de Lourdes Rodrigues Couto, na pessoa de seu advogado, para que informe, caso 

existente, os dados do benefício que precedeu sua pensão por morte, anexando aos autos os respectivos comprovantes . 

Prazo de 15(quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028220-81.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.028220-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENITH APARECIDA DE ALMEIDA BRISOLA e outros 

 
: FERNANDA CRISTINA BRISOLA 

 
: PAULO SERGIO BRISOLA incapaz 

 
: LEANDRO MARTINS BRISOLA incapaz 

 
: HENRIQUE JOSE BRISOLA incapaz 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REPRESENTANTE : ZENITH APARECIDA DE ALMEIDA BRISOLA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00137-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o parecer do Ministério Público Federal a fls. 94/97, intime-se o I. Procurador da parte autora "a fim de 

providenciar documentos comprobatórios da filiação dos coautores LEANDRO MARTINS BRISOLA e HENRIQUE 

JOSÉ BRISOLA" (fls. 97). Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000204-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002048520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 140: Indefiro o pedido de devolução do prazo recursal à parte autora, uma vez que a patrona da demandante não 

juntou aos autos documentos comprobatórios de que "ficou impossibilitada de exercer suas atividades laborais no 

período de 20 de agosto a 8 de setembro, em razão de crise aguda de cérvico-braquialgia, epicondilite e tenossinovite" 

(fls. 140). Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 136/138, baixando os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004932-38.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004932-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049323820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Tendo em vista que não restou atendida à determinação de fls. 210, desentranhem-se as contrarrazões de fls. 186-208 

dos autos, entregando-as, mediante recibo nos autos, ao advogado subscritor (Ramon Andrade Rosa). Não sendo 

retirada as peça processual desentranhada no prazo assinalado, arquive-se-a, em pasta própria, na Subsecretaria, 

acompanhada de cópia deste despacho. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032761-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032761-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSANEA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO : MATILDE GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00096028320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o recorrente para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia da procuração outorgada pela agravada nos 

autos de Origem (art. 525, inc. I, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao recurso. Int 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028242-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028242-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOTILDE DOS SANTOS GENEROSO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 10.00.00060-8 2 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 74: Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 
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Boletim de Acordão Nro 5224/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-82.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.002049-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ALDENORA DA SILVA GAMBARINI 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020498220114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000215-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000215-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDITE KATO MANDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002158020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021630-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021630-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA LAVINIA AMORIM 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00067-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. LEI Nº 8.870/94. 

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que para os 

benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro salário 

integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do salário 
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de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

- Verifica-se que a r. decisão apreciou a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em sua 

fundamentação, "o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial 

previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, 

convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Na hipótese dos autos, o benefício de aposentadoria especial 

foi concedido em 18.05.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação." 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035136-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035136-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIS CARLOS FRIZONI 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00104-9 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035206-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035206-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PENTEADO MARQUES 

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00073-6 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TERMO INICIAL. PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em 

jurisprudência consolidada desta Corte Regional, inclusive quanto ao ponto impugnado no presente recurso. 

- Termo inicial do benefício assistencial deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo, posto que 

preenchidos os requisitos legais desde aquela data. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031027-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031027-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BARBIERI MASSONETTO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00035-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. JUROS DE MORA. QUESTÃO 

PRECLUSA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Quanto aos juros de mora, objeto do presente recurso, observa-se, in casu, que não houve impugnação específica na 

apelação da autarquia, tampouco a questão foi objeto de apreciação pela decisão agravada, e, ademais, a r. sentença 

sequer foi submetida ao reexame necessário, por ser inexigível na hipótese, razão pela qual, por força do princípio 

devolutivo dos recursos, a matéria restou preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003328-05.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.003328-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FERNANDO DE SOUSA incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA VICENTINA DE AVILA SOUSA 

ADVOGADO : PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033280520084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-86.2009.4.03.6122/SP 
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2009.61.22.001697-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA DA ROCHA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016978620094036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002643-98.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002643-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADMAR VASCONCELLOS GUIDO 

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026439820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 
APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 
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- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001938-75.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001938-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGOR DOS SANTOS CACIQUE incapaz 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro 

REPRESENTANTE : SIMONE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019387520104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002777-84.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002777-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEREIDE APARECIDA RAMOS 
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ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027778420104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032034-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032034-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERALDA MOREIRA DE MATOS SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00128-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-85.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002571-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DA SILVA SIMEI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025718520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-03.2011.4.03.6127/SP 

  
2011.61.27.000921-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DIVINO APARECIDO NICOLATO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009210320114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
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AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040792-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040792-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA INES MERENCIO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00046-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 
APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004181-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004181-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HIYOKO TUSTUMI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

 
: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041815120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006364-38.2010.4.03.6104/SP 
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2010.61.04.006364-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE DA LUZ DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063643820104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002678-04.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.002678-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIANA SAIBUN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODOLFO MERGUISO ONHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026780420114036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
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LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-82.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.003119-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ONOFRE DE OLIVEIRA FRANCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031198220114036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-25.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004077-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO PARIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

 
: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040772520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 
JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 
do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 
contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004050-42.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004050-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALVAIR DIAS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040504220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006711-91.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.006711-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CRISTOBAL RODRIGUEZ CONTRERAS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00067119120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000569-06.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000569-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDO JOSE MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005690620114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 
parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004669-69.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004669-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BOSCO MENDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046696920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
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- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003016-32.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003016-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ROZILDA CASSIANO DA SILVA DI TOLVO 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030163220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- A decisão embargada manteve a posição firmada pelas Cortes Superiores no sentido de que o cômputo do tempo de 

contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 

12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007956-14.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007956-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : VOLGRANDE SORROCHE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALTER DIAS PRADO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079561420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelas Cortes Superiores no sentido de que o cômputo do tempo de 

contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 

12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002836-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ILARIO LINK 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028365020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada pelas Cortes Superiores e desta E. Corte, assim 

como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a 

desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à aposentadoria atual não 

gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da aposentadoria poderia 

ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo que a parte autora só 

teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado, bem como a devolução dos valores é 

medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições 

vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022650-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022650-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIA DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA 

No. ORIG. : 09.00.00065-5 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004697-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004697-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSIMEIRE BATISTA DE CARVALHO LEANDRO 

ADVOGADO : ITAMAR DE ALMEIDA BARROS 

No. ORIG. : 04.00.00045-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS PRESENTES. TERMO 

INICIAL. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados 

pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do benefício, cuja 

incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do próprio direito. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030160-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030160-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TEREZINHA JESUS SILVA 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00147-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- A agravante não trouxe a estes autos nenhum outro documento que comprove a afirmação de que reside na cidade de 
Taquarituba/SP, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil. 

- Tendo a agravante residência e domicílio na cidade de Sorocaba/SP, sede de Vara da Justiça Federal, não se aplica 

in casu a delegação de competência prevista na norma do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, restando 

caracterizada a incompetência absoluta do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Taquarituba/SP. Precedente 

desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003753-35.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003753-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : REINALDO CARLOS 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037533520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte no sentido de 

inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator 

previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99, bem como tendo a Lei 

conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003331-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003331-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : SEBASTIAO SAMUEL DA SILVA 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033319420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. 

TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

por esta E. Corte no sentido de que não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação 

da lei vigente à época do implemento das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do 

salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos 

salários de contribuição.  

- Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas 

vigentes à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos 

requisitos para obtenção do benefício. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-48.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.004834-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE APARECIDO PAVANI 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

No. ORIG. : 00048344820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. DECADÊNCIA. NÃO 

OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Verifica-se que a r. decisão apreciou a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em sua 

fundamentação, "o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial 

previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, 

convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 

29.12.1995, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, 

mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação." 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 
se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016875-

86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016875-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : PEDRO ANTONIO DE LACERDA 

ADVOGADO : RODNEY DE LACERDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00168758620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que o cômputo do tempo de 

contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos 

artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, bem como a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018431-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018431-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GEORGINA DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 09.00.00016-6 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS PRESENTES. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010231-47.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.010231-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00102314720074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 
- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005395-51.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005395-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAO LOPES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro 

REPRESENTANTE : TERESINHA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro 

No. ORIG. : 00053955120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 
por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-12.2010.4.03.6006/MS 

  
2010.60.06.000533-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDO FERMINO DA SILVA 

ADVOGADO : RUDIMAR JOSE RECH e outro 

No. ORIG. : 00005331220104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013795-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013795-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARMO CAROPRESSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00137958020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 
- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

13.01.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003896-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003896-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA MENDONCA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038969220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 
1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

13.11.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

- Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

- Tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios previdenciários, 

vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040519-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040519-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE KLEINFELDER NETO e outros 

 
: MOISES MARCILIO JANINI 

 
: PAULO CARDOSO 

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00069-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 
de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, os benefícios foram concedidos em 13.03.1992, 09.07.1993 e 30.03.1995, antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição 

das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002366-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002366-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ANTONIO DINIZ 

ADVOGADO : ADRIANA ELOISA MATHIAS DOS SANTOS BERGAMIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00194-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. IRSM. 

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Quanto à ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, a jurisprudência do C. 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, 
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por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de 

sua entrada em vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 25.11.1996, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-85.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.006353-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TADASHI ITO 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063538520104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 
vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 07.04.1994, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-47.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002399-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS CALOCCI 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023994720104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE 

CONTRIBUIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 

557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de concessão de 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de contribuição entre a 

concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida por transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha 

recebendo, ininterruptamente, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período 

de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031039-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031039-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LUCIMARA BARDINI LUCIANO 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00109-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança 

de suas alegações, pois o médico do réu concluiu pela inexistência da incapacidade laborativa no período invocado, 

sendo necessária a dilação probatória. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005352-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005352-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIA RODRIGUES KFURI 

ADVOGADO : SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00045-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRORROGAÇÃO DO 

PAGAMENTO DE PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança 

de suas alegações, pois comprovou estar regularmente matriculada em curso de nível universitário, bem como não 

possuir renda suficiente para o pagamento do curso e demais necessidades. 

- Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANNA DE SOUZA DA SILVA e outros 

 
: EUZELIA DA SILVA FIORILLO 

 
: JOAO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

 
: PASCOAL ANTENOR ROSSI 

SUCEDIDO : FRANCISCO VIEIRA DA SILVA falecido 

APELANTE : EDMA LEANDRO DE SOUZA 

 
: JOSE DE MEIRA 

 
: VALENTIN FRANCISCO DE MIRA 

 
: IRANICE DE MIRA DOS SANTOS 

 
: LAURENTIN FRANCISCO DE MIRA 

 
: DAULENTIN GERMANO DE MIRA 

 
: IRANI DE MIRA MACHADO 

 
: NOELIA DE MIRA SERRAO 

 
: IVANI FRANCISCO DE MIRA 

 
: HELIO GERMANO DE MIRA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

 
: PASCOAL ANTENOR ROSSI 

SUCEDIDO : JOSE FRANCISCO DE MIRA falecido 

APELANTE : IRENE RAMIREZ SPROESSER 

 
: JOSEFINA FERREIRA MARTINS 

 
: MARIA APARECIDA PARMEZAO ROMANO 

 
: VALDEMAR PALMEZAN 

 
: DIRCE PALMEZAN 

 
: NEIDE PALMEZAN NUNES 

 
: EBSON FERNANDO MOREIRA 

 
: DOUGLAS APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

 
: PASCOAL ANTENOR ROSSI 

SUCEDIDO : ROSA FRANCHI PRAMEJAJA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00145-9 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 
ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR E IPCA-E. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ.  
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Não se mostra factível a correção monetária adotando-se os índices previdenciários quando da atualização de 

valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial. Devendo-se, portanto, 

considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores idôneos à atualização do débito previdenciário 

inscrito em precatório. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- Indevido o sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. Precedente do C. 

STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037926-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037926-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA GONSALVES GOMES 

ADVOGADO : ROSANGELA MARQUES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00020-0 1 Vr CANANEIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. 

STJ E STF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a 

sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não 

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo 

familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036910-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036910-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AZELI DE SOUZA JORGE 

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00031-6 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008) 

- Outrossim, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário que 

o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 
implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040364-19.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040364-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANICIONINA FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.02.00129-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. 

STJ E STF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A Lei nº 10.666/2003, em seu art. 3º, § 1º, permitiu o deferimento do benefício de aposentadoria por idade, mesmo 

que, por ocasião do implemento do requisito etário, o trabalhador não mais ostente a qualidade de segurado - desde que 

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício. 
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- Não há que se falar em impossibilidade da concessão de aposentadoria por idade rural à mulher que tenha completado 

55 anos de idade antes de 1991, posto que o requerimento do benefício, bem como o implemento de todos os requisitos 

necessários à sua obtenção deram-se sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041728-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041728-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS CRUZ 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00003-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. 

STJ E STF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não 

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo 

familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

- Ainda que assim não fosse, os vínculos urbanos do cônjuge da autora, noticiados às fls. 91, não obstam a concessão da 

aposentadoria posto que já comprovado o exercício de atividade rural em número de meses suficientes à concessão do 

benefício pleiteado nestes autos, consoante assinalado na r. decisão agravada. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 
livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 
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todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012397-06.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.012397-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE PIZZI DE SOUZA 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123970620084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008) 

- Outrossim, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário que 

o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 
- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não 

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo 

familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008). 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007062-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007062-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAGMAR BRANCO LIRYA DINIZ 

ADVOGADO : GILMARA CRISTIANE LEITE RODOLPHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00018-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- "O fato de não ter o início de prova material abrangido o número de meses idêntico à carência no período 

imediatamente anterior ao requerimento não afasta o direito da autora ao benefício de aposentadoria rural por idade." 

(TRF 3ªRegião, EI 2005.03.99.048453-8, Terceira Seção, j. 26/03/2009, DJF3 CJ2 22/04/2009). 

- Nos termos do § 7º do artigo 11 da Lei nº8.213/91, incluído pela Lei nº 11.718/08, "o grupo familiar poderá utilizar-se 

de empregados contratados por prazo determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste 
artigo, em épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho". 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031256-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031256-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00184-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Consoante entendimento sufragado no C. Superior Tribunal de Justiça "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008) 

- De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não impede a concessão da aposentadoria por idade rural à 

autora, tendo em vista que tal atividade teve início somente no ano de 1974, ou seja, mais de dez anos após a data da 

certidão de casamento que o qualifica como lavrador, e, portanto, quando já havia decorrido o tempo equivalente à 

carência de 120 meses exigida in casu para a concessão do benefício à autora. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027639-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027639-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BIANA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00169-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 
ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010266-48.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.010266-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : YOLANDA MARQUES BENEDITO 

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00102664820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006907-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006907-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NAZARE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00025-3 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032512-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032512-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARACI DOMINGAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

CODINOME : ARACI DOMINGAS HOFMANN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00140-2 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011954-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011954-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ZENAIDE MARIA DE GOES 

ADVOGADO : SERGIO ALVES LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00159-9 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-37.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001749-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ISMAEL DIAS CORREA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. 

STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes. 

- Assinale-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 
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102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007470-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ZAIRA GOLDIN CANTOIA 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00095-7 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. 

STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes. 

- Assinale-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 
amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Reitere-se, por fim, que nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido 

pelo cônjuge não descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a 

manutenção do núcleo familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, 

DJ 07.02.2008) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034998-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034998-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA FRANCISCA CAMPOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00037-5 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 
E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Saliente-se, ainda, que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade 

complementar, não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035042-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035042-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA VILAR DA SILVA 
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ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

CODINOME : MARIA AUXILIADORA VILAR DA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00109-8 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008) 

- Outrossim, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário que 

o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 
superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034914-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034914-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA AUGUSTA DE ANDRADE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00081-3 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 
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amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008) 

- Outrossim, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário que 

o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012381-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012381-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA GONCALVES DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00139-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Consoante entendimento sufragado no C. Superior Tribunal de Justiça "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008) 

- Reitere-se, ainda, que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado 

especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar (REsp 969473/SP, Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 
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aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016705-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016705-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA BARBOZA 

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO CORREA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00006-5 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Nos termos do § 7º do artigo 11 da Lei nº8.213/91, incluído pela Lei nº 11.718/08, "o grupo familiar poderá utilizar-

se de empregados contratados por prazo determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput 

deste artigo, em épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos 

corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho". 

- "O fato de não ter o início de prova material abrangido o número de meses idêntico à carência no período 

imediatamente anterior ao requerimento não afasta o direito da autora ao benefício de aposentadoria rural por idade." 
(TRF 3ªRegião, EI 2005.03.99.048453-8, Terceira Seção, j. 26/03/2009, DJF3 CJ2 22/04/2009). 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022022-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022022-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SANTA DIAS SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00109-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVOS DO INSS E DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDOS. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Consoante entendimento sufragado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, "é prescindível que o início de prova 
material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da 

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 

945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).- Reitere-se que o trabalho urbano exercido pelo 

cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente 

para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- De acordo com o entendimento desta Colenda Turma, a verba honorária deve incidir sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantido o percentual 

em 15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravos do INSS e da parte autora desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039275-58.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039275-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES GONCALVES 

ADVOGADO : EDIMAR APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.02093-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029430-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDO DE LUCIA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.07211-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. REQUISITOS 

LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.  

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação previdenciária 

independe de prévio requerimento administrativo. Precedentes.  

- O Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei Fundamental, de 

esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o 

reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 01.03.2007), bem 

como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos princípios da ampla 

defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação infraconstitucional. A ofensa à 
Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006).  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.  

- Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007854-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALQUIRIA FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01004911320098260515 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVOS DA PARTE AUTORA E DO INSS DESPROVIDOS. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravos da parte autora e do INSS desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008548-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008548-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUZIA ZANELATI PEREIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00120-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVOS DA PARTE AUTORA E DO INSS DESPROVIDOS. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravos da parte autora e do INSS desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016275-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016275-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00102-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVOS DA PARTE AUTORA E DO INSS DESPROVIDOS. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 
- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravos da parte autora e do INSS desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028803-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028803-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00224-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021131-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021131-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01016486420108260651 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033389-78.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.033389-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNIDES PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.06.00007-0 1 Vr BATAYPORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVOS DA PARTE AUTORA E DO INSS DESPROVIDOS. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Turma. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravos da parte autora e do INSS desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026698-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026698-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00066-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA DÉCIMA TURMA DESTA 

CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Turma. 

- Ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela parte autora, indispensável ao ajuizamento 

da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. Precedentes desta Corte. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 871/1029 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043854-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043854-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE LIMA BECATI 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00031-4 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. 

STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes. 

- Assinale-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 
carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- Cabe salientar que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade complementar, 

não desnatura a condição de rurícola da parte autora. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005328-

46.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.005328-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCEU GARCIA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 872/1029 

No. ORIG. : 00053284620104036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que para os 

benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro salário 

integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do salário 

de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

- Verifica-se que a r. decisão apreciou a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em sua 

fundamentação, "o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial 

previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, 

convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 

18.02.1994, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, 

mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação." 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-50.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000939-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009395020114036183 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. 

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. 
- As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão agravada; como se vê, a 

parte autora discorre acerca da possibilidade de revisão de seu benefício (DIB 05.02.2002) com a incorporação dos 

13º salários no cálculo de benefício, enquanto a decisão recorrida versa sobre a constitucionalidade do fator 

previdenciário. 
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- Não é de ser conhecido o agravo cujas razões estão dissociadas da decisão recorrida. Precedentes do C. STJ e desta 

Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006081-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006081-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PRATA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00060816920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. 

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. 
- As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão agravada; como se vê, a 

parte autora discorre acerca da possibilidade de revisão de seu benefício (DIB 28.05.2002) com a incorporação dos 

13º salários no cálculo de benefício, enquanto a decisão recorrida versa sobre a constitucionalidade do fator 

previdenciário. 

- Não é de ser conhecido o agravo cujas razões estão dissociadas da decisão recorrida. Precedentes do C. STJ e desta 

Corte. 
- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007389-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADEMAR FRAGOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00073897720094036183 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 
salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036738-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036738-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00082-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS, FIXADOS 

NA SENTENÇA. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO NA LIQÜIDAÇÃO. 

PRECEDENTES DO C. STJ. 
- Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a modificação da taxa de juros estabelecida no 

comando sentencial exequendo, constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-92.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006288-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : JOSIEL ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO 
COMPLEMENTAR. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior 

Tribunal de Justiça, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no 

sentido de que na atualização da conta a ser incluída no precatório complementar não devem incidir os juros de mora 

se o pagamento for efetuado no prazo previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037093-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037093-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLADYS OTONI SILVA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00170-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

TERMO INICIAL DATA DO LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Não havendo pedido administrativo posterior ao último vínculo empregatício da autora ou demonstração clara da 

época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial. 

Precedentes do C. STJ e desta Corte. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012524-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012524-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE LUIZ DE SOUZA JACINTO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00047-6 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE PARCIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial concluiu que o autor, com 49 anos de idade, diretor de departamento, apresenta uma incapacidade 

parcial e permanente devido à artrose na coluna lombar e cervical, hérnia de disco na coluna lombar, epicondilite 

cotovelos e bursite nos ombros. Assim, não havendo incapacidade total e permanente, o autor deverá receber auxílio-

doença e se submeter ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, até que seja 

dado como reabilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013503-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013503-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO : ROBSON SOARES PEREIRA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00187-2 1 Vr MAIRINQUE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Quanto à preexistência, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do 

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha atestado o início da incapacidade em 1992, verifica-se do conjunto probatório que a 

autora exerceu atividade remunerada para a Prefeitura de Mairinque nos períodos de 01.04.2002 a 31.12.2002 e de 

10.02.2003 a 17.12.2003, restando claro que nesta época ela apresentava plenas condições de trabalho, tornando-se 

incapaz somente em data posterior a sua filiação, sugerindo o agravamento da moléstia. Assim, não há que se falar em 

"invalidez preexistente à refiliação". 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030094-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030094-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE DAS GRACAS LEITE DE SANTANA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00192-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI 

Nº 11.960/2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS E AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Quanto à incapacidade para o trabalho, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o 

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste não haver incapacidade para o trabalho, afirma que o autor é portador de lombalgia 

crônica, doença degenerativa com características de cronicidade. Observa-se que o laudo médico pericial realizado na 

empresa do autor, que teve como conseqüência sua demissão, atestou que ele apresenta cervicobranquialgia esquerda e 

lombociatalgia também esquerda. Afirmou que no seu trabalho, haviam posturas de risco para a coluna (trabalhado 

encurvado para se adaptar às máquinas e com flexões repetidas da coluna lombar para pegar objetos em caixas) o que 

tornou ainda mais severa sua doença congênita. Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, bem como sua 

idade - 46 anos, não há como exigir que o autor retorne a sua atividade ou encontre uma atividade de natureza leve que 

lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Erro material corrigido de ofício para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, ou invés de auxílio-

doença, como constou. 

- Embargos de declaração não conhecidos. Erro material corrigido de ofício. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, corrigir de ofício o erro 

material e dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044286-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044286-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AIRTON PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00149-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Consoante laudo pericial, o autor não se encontra incapacitado para o trabalho. Afirma o perito médico que ele é 

portador de diabetes mellitus e perda auditiva corrigida com o uso de aparelho. Assim, ausente qualquer dos requisitos 

exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não há que se conceder o benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019167-71.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.019167-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTANISLAU DA SILVA REIS NETO 

ADVOGADO : HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.02583-3 1 Vr BATAGUASSU/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS, FIXADOS 

NA SENTENÇA. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO NA LIQÜIDAÇÃO. 

PRECEDENTES DO C. STJ. 
- Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a modificação da taxa de juros estabelecida no 

comando sentencial exequendo, constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004230-43.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.004230-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE ANDREOLLI DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042304320074036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. ELEVAÇÃO COEFICIENTE DE CÁLCULO. TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. ART. 741, 
PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. EXTINÇÃO. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ E DESTA E. CORTE.  
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e desta 

E. Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão 

para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 

57, § 1º e 75, da Lei nº 8.213/91.  

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a lei posterior mais 

benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 8.213/91) somente se aplica às pensões por morte 

concedidas a partir de sua vigência. Precedentes. 

- Nos termos do art. 741, parágrafo único, do CPC, considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundado em aplicação ou interpretação da 

lei ou ato normativo tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

- No presente caso, verifica-se que o título executivo judicial mostra-se incompatível com a ordem constitucional, 

revelando-se inexigível, a teor do aludido art. 741, parágrafo único, do CPC. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008116-15.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008116-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO : DEBORA APARECIDA DE FRANÇA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00081161520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS, FIXADOS 

NA SENTENÇA. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO NA LIQÜIDAÇÃO. 

PRECEDENTES DO C. STJ. 
- Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a modificação da taxa de juros estabelecida no 

comando sentencial exequendo, constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004998-79.2011.4.03.9999/MS 
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2011.03.99.004998-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTEVO APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO : CELIA REGINA BERNARDO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00728-7 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO. 
CUSTAS. RECOLHIMENTO. PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou 

jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 

- A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na Justiça Estadual (Súmula 178 do STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007497-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007497-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00273-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. INCAPACIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Quanto à incapacidade para o trabalho, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o 

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Embora o laudo pericial ateste não haver incapacidade para o trabalho, afirma que o autor é portador de artrose de 

coluna lombar, protrusão discal lombar, bursite em ombro e hipertensão arterial, com dor ao movimento de abdução de 

ambos os ombros e dores à flexão e hiperextensão da coluna lombar. Afirma o perito médico que o autor faz uso de 

antiinflamatórios não hormonais, corticóides e antihipertensivos, mas, tratando-se de patologia degenerativa, com 

certeza seu quadro será agravado, independente do trabalho. Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, bem 
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como sua idade - 63 anos, não há como exigir que o autor retorne a sua atividade de rurícola, ajudante geral ou 

motorista, ou encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão 

do benefício 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-54.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.002704-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00376-3 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

TERMO INICIAL DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL AOS AUTOS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Não havendo requerimento administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o 
benefício deve ser concedido a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. Precedentes do C. STJ e desta 

Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045777-13.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045777-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILVA SILVEIRA JORGE 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.01629-8 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha atestado o início da incapacidade em 2003, verifica-se do conjunto probatório que a 

autora foi admitida na função de vendedora varejista de comércio a partir de 01.08.2008, restando claro que nesta época 

ela apresentava plenas condições de trabalho, tornando-se incapaz somente em data posterior a sua filiação, sugerindo o 
agravamento da moléstia. Assim, não há que se falar em "invalidez preexistente à filiação". 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002327-20.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002327-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUSA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GUIDOLIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023272020114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Embora o laudo pericial ateste ser a incapacidade temporária, afirma que a autora apresenta transtornos psiquiátricos - 

fobias sociais, transtorno misto ansioso e depressivo e transtorno obsessivo-compulsivo, forma mista, com idéias 

obsessivas e comportamentos compulsivos. Aduz que a autora está em tratamento médico desde 24.11.2003. Assim, 

levando em conta as moléstias que apresenta, o fato de estar afastada do trabalho desde novembro/2003, bem como sua 

idade - 52 anos, não há como exigir que a autora fique ainda mais tempo afastada do trabalho e depois retorne a sua 

atividade de vendedora de consórcios, ou inicie uma atividade diferente desta que lhe garanta a subsistência, 

justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008110-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008110-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JORGE ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00115-8 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. PRÉ-

EXISTÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial fixou a data de início da incapacidade em 11.10.2007 (data em que foi diagnosticado o infarto do 

miocárdio), no entanto, o autor deixou de contribuir à previdência em 12.09.1995, voltando a recolher como 

contribuinte individual somente em 10/2007, configurando, assim, a preexistência da incapacidade em relação a sua 

refiliação aos quadros da previdência social, sendo aplicável o art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007863-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00120-8 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial, datado de 19.05.2009 tenha atestado o início da incapacidade há dois anos aproximadamente, 

verifica-se do conjunto probatório que a autora, nesta época, apresentava plenas condições de trabalho, tornando-se 

incapaz somente em data posterior a sua filiação, sugerindo o agravamento da moléstia. Assim, não há que se falar em 

"invalidez preexistente à filiação". 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007675-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007675-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO FERRO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00008-6 1 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- As doenças apresentadas pelo autor não aparecem de um dia para outro, restando claro que as fortes dores que 

apresenta, o impediram de continuar exercendo suas atividades de ceramista. Assim, não perde a qualidade de segurado 

aquele que deixou de contribuir à previdência em razão da doença. Precedentes desta Turma. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038505-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038505-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDEVANIR HONORIA QUERINO 

ADVOGADO : MERIELLIN BARBOSA RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00113-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. 

PRECLUSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- Quanto à correção monetária e aos juros de mora, objeto do presente recurso, observa-se, in casu, que não houve 

impugnação específica na apelação da autarquia, tampouco a questão foi objeto de apreciação pela decisão agravada, e, 

ademais, a r. sentença sequer foi submetida ao reexame necessário, razão pela qual, por força do princípio devolutivo 

dos recursos, a matéria restou preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 5210/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024187-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024187-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA PRADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS 

No. ORIG. : 01000172220098260651 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. IRREPETIBILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
I - Ainda que tenha preenchido o requisito relativo à incapacidade, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, vez que 
sua renda familiar per capita é superior ao limite estabelecido em lei e mostra-se suficiente à sua manutenção. 
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II - Não há que se falar em devolução das prestações recebidas pelo autor a título de antecipação de tutela, ante o caráter 

alimentar do benefício assistencial em questão. 

III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação do réu provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034060-04.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.034060-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINDA ZANZI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

No. ORIG. : 09.00.00067-7 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. IRREPETIBILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Tendo em vista que a autora completou 55 anos em 2005 e não logrou comprovar o exercício de atividade rural até 

essa data, um dos requisitos previsto no art. 143 da Lei 8.213/1991 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período 

imediatamente anterior ao implemento da idade. 

II - Não há que se falar em devolução das prestações recebidas pela autora a título de antecipação de tutela, ante o 

caráter alimentar do benefício em questão. 

III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do INSS provida. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008539-42.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.008539-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VERONICA TIZURO FURUSHIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085394220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. 

UNIVERSITÁRIO. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO.  
I - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, ou 

até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

II - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos, poderão ser considerados 
dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

III - O valor do benefício em tela deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

IV - As cotas do benefício de pensão por morte em apreço deverão ser restabelecidas a contar da data em que a 

demandante completou 21 anos de idade (09.09.2009), momento no qual se verificou a cessação do aludido benefício. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas anteriores à citação, e de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 
poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VIII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data da presente decisão, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 

IX - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

X - Apelação da autora provida. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033304-58.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.033304-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA GONZALEZ 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

No. ORIG. : 00033088420098260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. 
I - Considerando que entre a data da última contribuição do falecido (30.08.1992) e a data de seu óbito (04.08.2008) 

transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, da Lei n. 

8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

II- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

III- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014452-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014452-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA incapaz 

ADVOGADO : WILSON BRAGA JUNIOR 

REPRESENTANTE : DAIANE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON BRAGA JUNIOR 

No. ORIG. : 01029625820088260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - REMUNERAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL - PEDIDO 

IMPROCEDENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I- Para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da Constituição da República e 80 da 

Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes. 

II - Constata-se dos autos que os últimos salários-de-contribuição do recluso, relativo às competências de fevereiro e 

março/2008, correspondiam a R$ 272,78 e R$ 114,56, referiam a alguns dias trabalhados, enquanto que o valor integral 

do salário foi de R$ 815,25 (jan/2008) conforme CNIS em anexo, superando o valor fixado no artigo 13 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 710,08 pela Portaria nº 77, de 

11.03.2008. 

III- Por se tratarem de beneficiários da justiça gratuita, incabível a condenação dos autores nos ônus de sucumbência. 

IV- Apelação do INSS provida. 
 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004610-61.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004610-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO APARECIDO BISPO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00046106120104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

RENDA MENSAL INICIAL. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
I - A tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais recente, ou seja, do mês de 

dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os critérios utilizados para o cálculo do 

valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação dos requisitos necessários para seu 

deferimento. 

II - Tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a 

elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário 
modificar os dados ali constantes. 

III - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009484-66.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.009484-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIDIO BLAZI 

ADVOGADO : JULIANA ISSA e outro 

No. ORIG. : 00094846620084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. DISPOSIÇÃO 

LEGAL. 
I - Considerando-se que trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, em obediência ao princípio da 

razoabilidade, não há impedimento para que a renda mensal inicial seja calculada de acordo com entendimento já 

pacificado pela jurisprudência em relação à inclusão do percentual do IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos 

salários de contribuição, sendo despicienda a propositura de nova ação visando obter a revisão do benefício ora 

concedido. 

II - A inclusão do aludido fator de correção independe de título judicial, uma vez que há comando legal para que este 

seja observado, a partir do advento da Lei n. 10.999 de 15 de dezembro de 2004. 

III - Os efeitos financeiros da inclusão da variação do IRSM na apuração da renda mensal do benefício do autos são 

devidos somente a partir de agosto de 1999, na forma do disposto no art. 6º, da Lei n. 10.999/04. 

IV - Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-94.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002317-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00023179420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. 

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

II - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 
deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. 

III - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 892/1029 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001850-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001850-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MARTINS DE ABREU 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 

No. ORIG. : 08.00.00187-4 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. 

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
II - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. 

III - Com a transformação do auxílio-doença do autor para aposentadoria por invalidez, o coeficiente de cálculo de tal 

benefício foi majorado para 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos da legislação vigente. 

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032939-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032939-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI 

No. ORIG. : 10.00.00116-5 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO 

CORROBORADO. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. IMPROCEDENTE. 
I - No caso dos autos, ainda que conste início de prova material quanto ao labor rurícola da autora, não há qualquer 

comprovação deste à época da gravidez, vez que a testemunha declarou que a demandante não laborou durante a 

gestação, restando inviabilizada a concessão do benefício de salário-maternidade ante o não preenchimento dos 

requisitos necessários. 

II - Não há condenação da autora ao ônus de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

III - Apelação interposta pelo INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025974-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025974-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CELSO DA CRUZ 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00104-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA FALECIDA. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA LEI N. 

8213/91. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

MARIDO NÃO INVÁLIDO.  
I - Em se tratando de benefício previdenciário, a lei aplicável é aquela vigente à época em que preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

II - O marido, nos termos do art. 11, I, da Lei Complementar n. 11/71, deve comprovar ser inválido para ser considerado 

dependente do segurado, condição esta que não restou demonstrada nos autos. 

III - Apelação do INSS provida, julgando-se improcedente o pedido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022675-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022675-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : KARINA ALESSANDRA PRIST 

ADVOGADO : CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016367120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. FILHO UNIVERSITÁRIO. 

TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 
I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 
verossimilhança da alegação. 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, ou 

até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

III - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos, poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 
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IV - Agravo de instrumento da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015796-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015796-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIRALVA DA SILVA LOPES ANUNCIACAO e outros 

 
: MATEUS ANUNCIACAO LOPES incapaz 

 
: RAQUEL ANUNCIACAO LOPES incapaz 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

REPRESENTANTE : MIRALVA DA SILVA LOPES ANUNCIACAO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00226-7 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. 
I - Considerando que entre a data da última contribuição do falecido (02.09.1993) e a data de seu óbito (24.03.2005) 

transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, da Lei n. 

8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

II- Por se tratar de beneficiários da justiça gratuita, incabível a condenação dos demandantes nos ônus de sucumbência. 

III- Remessa oficial e apelação do INSS provida. Apelação dos autores prejudicada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019395-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019395-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : RUAN APARECIDO MARIANO incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO DIMAS COMISSO 

REPRESENTANTE : BENEDITA LUISA FELIPE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.00122-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. 
I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 
da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV - Agravo de Instrumento interposto pelo INSS improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043523-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043523-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA LANDER MOTA 

ADVOGADO : ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00435233420054030399 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 
SERVIÇO URBANO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. PROVA TESTEMUNHAL. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória, o que não se verifica no 

caso em tela. 

II - A questão suscitada encerra detido exame de matéria factual, não admissível na estreita via mandamental, pois não 

restou demonstrado, de forma inequívoca, que o impetrante tenha laborado como balconista no período alegado, vez 

que os documentos apresentados não constituem prova material plena, mas tão-somente início de prova material, sendo 

imprescindível a produção de prova testemunhal a corroborá-los, o que só é possível através de ação ordinária. 

III - Ressalvada à impetrante a possibilidade de discussão da matéria nas vias ordinárias. 

IV - Preliminar argüida pelo INSS acolhida. Mérito do recurso da Autarquia e remessa oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo INSS, restando prejudicado o mérito 
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de sua apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008669-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008669-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/131 

No. ORIG. : 00086698320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. 
I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato 

oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011628-70.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011628-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER BYRON ROCA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

 
: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140 

No. ORIG. : 00116287020094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
I -Embora o agravante em junho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em dezembro de 1990. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo interposto pela parte autora (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013917-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013917-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELADO : MARIA ZILDA DE SOUZA CAVALCANTI 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136 

No. ORIG. : 00139173020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015804-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015804-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GONCALVES DE MELO 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/158 

No. ORIG. : 00158044920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
JÁ RECEBIDAS. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 
pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Não restou caracterizada a má-fé do autor, ao contrário, os valores por ele recebidos decorrem do cumprimento de 

determinação de decisão judicial em antecipação de tutela, que só foi alterada com o julgamento do mérito. 

V - Agravos interpostos pela parte autora e pelo INSS (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-08.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000834-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CABRAL 

ADVOGADO : BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/55 

No. ORIG. : 00008340820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. 
I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - O parágrafo §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as 

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", admite a possibilidade de 

aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade especial em comum, 
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para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise do beneficio 

previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. 

III - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS 

VI -No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, vez que a decisão 

agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

VII - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VIII - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000869-80.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000869-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MACHADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MELISSA TONIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/149 

No. ORIG. : 00008698020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
I - Mantida a decisão que reconheceu o direito da autora à revisão do beneficio previdenciário, ante o pacífico 

entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, 
não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, por ser norma de 

natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002654-09.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002654-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.337 

INTERESSADO : APARECIDO JACINTO PIRES 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA 

ANTECIPADA. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA 

ALIMENTAR. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa a devolução dos valores 

recebidos por força de decisão judicial foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que tendo os pagamentos 

sido recebidos de boa-fé, e em cumprimento de determinação judicial, bem como pelo seu caráter alimentar, não há se 

falar em restituição por parte do autor, conforme entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023467-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023467-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/164 

INTERESSADO : NELSON ASTORGA GOMES 

ADVOGADO : MARCELO FREDERICO KLEFENS 

No. ORIG. : 06.00.00036-4 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO 

INICIAL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A parte autora ao deixar transcorrer "in albis" o prazo assinalado pelo magistrado de primeira instância que, em 

despacho saneador, determinara a emenda da inicial, com a prova do requerimento administrativo, com a finalidade de 

configurar resistência da autarquia previdenciária, aceitou o risco de ter indeferida sua petição inicial (art.284 do 

C.P.C), com conseqüente ônus processual inerente à demanda judicial. 
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III - Tendo em vista que a citação do réu ocorreu apenas em 15.05.2009, é de se manter o termo inicial do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço em 03.01.2008, data do requerimento administrativo, primeira oportunidade em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora.  

IV- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-11.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002445-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255 

INTERESSADO : NEUZA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA 

ANTECIPADA. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA 

ALIMENTAR. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa a devolução dos valores 

recebidos por força de decisão judicial foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que tendo os pagamentos 

sido recebidos de boa-fé, e em cumprimento de determinação judicial, bem como pelo seu caráter alimentar, não há se 

falar em restituição por parte do autor, conforme entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021342-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021342-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUZIA BATISTA SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83 

No. ORIG. : 08.00.00164-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no, em sentido de ser juridicamente adequado grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 
III - Agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º, CPC), improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020244-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020244-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MODESTA ANA RITA DE JESUS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122 

No. ORIG. : 09.00.00079-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHO RURAL COMPROVADO.  
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora em regime de economia familiar por período 

superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 

da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007841-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO TELES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 
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: MÁRCIO RODRIGO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/237 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 

2.172/97 e 4.827/2003. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor, em regime de economia familiar, permitindo a 

averbação da atividade no período de 11.09.1973 a 12.03.1983, exceto para efeito de carência, nos termos do at. 55, §2º, 

da Lei n. 8.213/91. 

II - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

III - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as 

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas quanto a 

possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade 

especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise 

do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. 

IV- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-98.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008546-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA BRITO ROCHA 

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299 

No. ORIG. : 00085469820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUXÍLIO-DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
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I - Os laudos médicos apresentados nos autos são suficientemente elucidativos quanto à inexistência de incapacidade 

laboral da autora, que, ao exame físico, não apresentou repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de 

realizar suas atividades laborais habituais como cabelereira, inexistindo elementos nos autos que descaracterizem tais 

conclusões. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, § 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036804-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036804-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 140 

INTERESSADO : JOAO ROBERTO PAVAO 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

No. ORIG. : 08.00.00155-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão trazida pelo embargante restou expressamente apreciada nas decisões proferidas na forma do artigo 557 

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo por ele interposto, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos 

nestes embargos. 

III -Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao entendimento 

deste Relator sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para antes da data nela 

indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de os trabalhadores 

comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento dos 
filhos, etc.). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pelo parte autora, na qual consta o termo 

"lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1973 (certificado de dispensa de incorporação), o qual foi 

acompanhado de outros documentos emitidos em 1982 e 1983, são suficientes a demonstrar o labor rural nos períodos 

de 03.11.1968 a 31.03.1976 e de 01.08.1976 a 30.04.1980, na condição de segurado especial, tendo em vista que 

ampliada sua eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016180-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016180-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE CARLOS BALDASSO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00161803520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte 

autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 102/103 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela 

ora embargante à fl. 105/114, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015552-

46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015552-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ILDEFONSO PELAES JUNIOR 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00155524620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte 

autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 149/151 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela 

ora embargante à fl. 153/162, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012830-

37.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139 

INTERESSADO : EDWILSON DE GODOY CARUSO 

ADVOGADO : FELIPE FRANCISCHINI DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00128303720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento como atividade especial das funções 

exercidas pelo autor na Telesp S/A, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do 

CPC, e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001765-96.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001765-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FAUSTO BURGOS DE MATOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68 

No. ORIG. : 00017659620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FUNGIBILIDADE. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 

C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. 
I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebo o recurso da parte autora como agravo 

previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. 

II- A matéria restou sobejamente analisada nos autos, inferindo o laudo médico pericial pela inexistência de 

incapacidade do autor para as suas atividades laborais (caseiro, atualmente desempregado). 

III - Agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C, interposto pelo autor, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, §1º, CPC), 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001539-21.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001539-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LUCAS DE PAULA 

REPRESENTANTE : GERALDO RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO : LUCAS DE PAULA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120 

No. ORIG. : 00015392120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 
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§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, em razão de o genitor do 

autor receber benefício de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que ante os gastos essenciais comprovados a 

renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - A decisão agravada já houvera determinado que ante a inexistência de mora na implantação do benefício, não há 

que se falar em aplicação da multa diária imposta, não devendo ser conhecido o recurso nesse aspecto. 
VII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer, em parte, do agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo 

réu e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-88.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005937-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DEZENITA INACIO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059378820084036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA. INFORMAÇÕES DO INSS. VERACIDADE. AUSÊNCIA 

DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa comprovação da 

comunicação do INSS à demandante a respeito da disponibilização administrativa de seu benefício foi devidamente 

apreciada pelo decisum, o qual entendeu que os documentos apresentados pela Autarquia, que gozam de presunção de 

veracidade, são suficientes para atestar que a implantação do benefício não se efetivou em razão do não 
comparecimento da exequente para receber o crédito devido no prazo de 60 dias, o que inviabiliza a execução da multa 

imposta ao INSS por descumprimento de obrigação de fazer. 

III- Embargos de declaração da parte exequente rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da exequente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011770-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011770-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : KURT WALTER OBERTOPP (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE AIRTON CARVALHO FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117706520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte 

autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 172/173 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela 

ora embargante à fl. 175/181, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011861-95.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011861-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172 

INTERESSADO : ALEX SANDRO WIGGBERTO ALVES 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS e outro 

 
: MATHEUS RICARDO BALDAN 

No. ORIG. : 00118619520084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

INVÁLIDO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ APÓS A MAIORIDADE. 

MATÉRIA REPISADA. OBSCURIDADE INOCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à condição de dependente do autor, na figura de "filho inválido", restou 

expressamente apreciada na decisão prolatada com fundamento no art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no 

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-17.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000522-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/Vº 

INTERESSADO : JOSE PESSOA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00005221720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETO 2.172/97 E 4.827/2003. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas pelo embargante, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.142/146 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo réu à fl. 151/156, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao entendimento 

desta 10ª Turma sobre a possibilidade de aplicar-se o limite de exposição de 85 decibéis desde 06.03.1997, para 
justificar o reconhecimento de atividade sob condições, com fulcro na nova redação dada pelo Decreto 4.827/2003 ao 

art. 70 do Decreto 3.048/99, c/c o disposto no §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, que dispõe expressamente sobre a 

possibilidade de considerar-se especial as atividades que, à época da análise do beneficio previdenciário, já estivessem 

sido reconhecidamente tidas como prejudiciais à saúde do trabalhador, caso dos autos. 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012292-58.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012292-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JAIME SPERETTA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122925820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte 

autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 146/147 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela 
ora embargante à fl. 149/158, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017367-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017367-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.270 

INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO PEREIRA incapaz 

REPRESENTANTE : DILERMANDO RAFAEL PEREIRA 

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS 

No. ORIG. : 06.00.00190-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA (CR. ART. 203, V). OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial restaram 

expressamente apreciadas na decisão prolatada com base no art. 557 do CPC e foram objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018950-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018950-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165 

INTERESSADO : SERGIO AGUILAR RODRIGUES CASTRO 

ADVOGADO : MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

No. ORIG. : 07.00.00128-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. 
I- O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II- Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

III- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

IV - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V- A decisão embargada dispôs no mesmo sentido da pretensão do ora embargante, não devendo ser conhecido o 

recurso neste ponto. 
VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, acolhidos parcialmente, com 

efeito modificativo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, acolhê-los parcialmente, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021526-

18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021526-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BERGAMINI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 10.00.02576-8 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. SÚMULA N. 232 DO STJ. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
II - A questão relativa ao adiantamento do pagamento dos honorários periciais nas ações previdenciárias restou 

expressamente apreciada na decisão prolatada com base no artigo 557 do Código de Processo Civil e foi objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024360-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024360-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CARLOS RODRIGUES DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.15549-4 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

(CR, ART. 203, V). OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas ao não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

restaram expressamente apreciadas na decisão prolatada com base no art. 557 do CPC e foram objeto de impugnação no 

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025538-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83 

INTERESSADO : TERESA PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 10.00.00156-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão no julgado. 

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao entendimento 

desta 10ª Turma no sentido de ser juridicamente possível, em grau de apelação, a extinção do feito, sem resolução do 

mérito, em que se pleiteia o beneficio de aposentadoria rural por idade, à míngua de instrução probatória suficiente por 

parte da autora, ante o relevante caráter social das ações previdenciárias. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 
traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030074-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030074-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : MARIA ESTER MARCUZ PALUDETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 196/197 

No. ORIG. : 09.00.00136-9 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERDA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO NOS TERMOS DO ART. 3º, §1º, DA LEI Nº 10.666/2003. APOSENTADORIA RURAL POR 
IDADE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 

I - Os embargos servem para sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento 

jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. 

II - O disposto no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 não se aplica ao caso, uma vez que, nos termos do § 2º do artigo 

48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08, para fazer jus ao benefício o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual à carência exigida. 

III - Embargos declaratórios da autora parcialmente acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela parte 

autora, sem alteração no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006317-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006317-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LUZINETE LIMA DE SOUZA NUNES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063172120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 285-A CPC. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Os embargos de declaração opostos pelo autor não merecem ser conhecidos, porquanto as razões recursais não 

guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão embargada. 

II - O embargante alega ter ocorrido omissão na decisão hostilizada, aduzindo que o julgamento antecipado da lide pelo 

art. 285-A, implicou em cerceamento de defesa, protestando, ainda, pela modificação do critério da tábua de 

mortalidade. 
III - O acórdão embargado não conheceu do agravo interposto pela ora embargante, em virtude de ofensa à regularidade 

formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de sua admissibilidade. 

IV- Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007245-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007245-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PAULO KRAPIENIS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072456920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte 

autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 55/56 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora 
embargante à fl. 58/67, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007809-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MANOEL FLORENCIO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078094820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte 

autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 110/111 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela 

ora embargante à fl. 113/122, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 
traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-49.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.008239-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78 

INTERESSADO : GERALDO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

No. ORIG. : 00082394920104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A questão relativa à decadência e ao cabimento, no caso concreto, do cômputo das gratificações natalinas 

percebidas no período-básico-de-cálculo para fins de cálculo do salário-de-benefício, restou expressamente apreciada na 

decisão de fl. 49/50 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 52/70, cujos argumentos 

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos da autarquia não conhecidos no tocante aos juros e a correção monetária, visto que referidas matérias 

não foram objetos do julgado recorrido. 

V- Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos opostos pelo INSS e, na parte 

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008675-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008675-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA ESMERIA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086755620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 285-A DO CPC. 

APLICABILIDADE. PRE-QUESTIONAMENTO. DECADÊNCIA. MATÉRIA ESTRANHA AO OBJETO DO 

PRESENTE FEITO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A questão relativa à possibilidade de julgamento nos termos do artigo 285-A do CPC restou expressamente 

apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Recurso não conhecido na parte relativa à decadência, visto que essa matéria é totalmente estranha ao objeto do 

presente feito. 

V - Embargos de declaração da parte autora não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora e, na parte conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010136-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010136-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA PACHECO BIAJOLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159 

No. ORIG. : 00101366320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS. IMPUGNAÇÃO 

EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.). 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao artigo 285-A do CPC restou apreciada na decisão de fl.117/119 e foi objeto de impugnação no 

agravo interposto pela ora embargante à fl.121/151, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 
IV - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017524-57.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.017524-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ARMANDO MAINER GIAMPAIOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/115 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175245720104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A pretensão do requerente para que seja recalculado o seu salário-de-benefício considerando as regras vigentes em 

abril de 1991, ainda que o requerimento administrativo tenha sido formulado tão-somente em setembro de 1993 não 

encontra guarida. 

III - A decisão impugnada destacou que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão do benefício. 

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034458-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.301/302 

INTERESSADO : TATIANE CRISTINA ARAUJO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: TACRISTY BEATRIZ RODRIGUES NUNES incapaz e outros 

 
: TISSILY FABIANA RODRIGUES NUNES incapaz 

 
: ALEXANDER RODRIGUES NUNES incapaz 

ADVOGADO : IRANI MARTINS ROSA 

REPRESENTANTE : TATIANE CRISTINA ARAUJO RODRIGUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00200-6 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 
QUALIDADE DE SEGURADO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão ora colocada em debate, relativa à prorrogação do período de "graça" em face do reconhecimento da 

situação de desemprego do de cujus, restou expressamente apreciada na decisão proferida com base no art. 557 do CPC 

e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044255-48.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.044255-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156 

INTERESSADO : LEILIENE DA SILVA AMORIM MORO 

ADVOGADO : RONIL SILVEIRA ALVES 

No. ORIG. : 10.00.00022-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FILHO 

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - O voto do v. acórdão embargado esposou o entendimento no sentido de que uma lei concessiva de direitos sociais 

deve ser interpretada em função de seu aspecto teleológico, de modo que a proteção aos dependentes do segurado 

instituidor deve ser a mais ampla possível, albergando assim os filhos que estejam cursando a universidade. 

II - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

III - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes 
não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003848-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003848-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131 

INTERESSADO : JOAO MACIEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00356-4 3 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI 11.960/09. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. EFEITO INFRINGENTE. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Mantido o critério de correção monetária, na forma consignada na decisão agravada, em obediência ao disposto no 

art. 31, da Lei 10.741/03, combinado com art. 41-A, da Lei 8.213/91. 

III - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP 1.207.197-RS, a partir de 

30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora fixados na Lei 11.960/09. 

IV - Embargos de declaração do réu acolhidos parcialmente, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo réu, 

com efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004852-

62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004852-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82 

INTERESSADO : APARECIDA FRANCO GRATAO e outros 

 
: NEUZA FRANCO NEULEN LIMA 

 
: ERENI MARIA FRANCO 

 
: LUZIA FRANCO 

 
: OLESIO FRANCO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

CODINOME : NEUZA FRANCO FONSECA DA SILVA 

 
: ERENI MARIA FRANCO QUEIROZ 

 
: LUZIA FRANCO RIBEIRO 

SUCEDIDO : FLAUZINA SOARES DE ARAUJO FRANCO falecido 

No. ORIG. : 2000.61.09.006808-8 4 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ÓBITO DO BENEFICIÁRIO. POSSIBILIDADE DE 

RECEBIMENTO DE RESÍDUOS PELOS SUCESSORES. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à possibilidade de pagamento do resíduo não recebido pela beneficiária falecida aos seus 

sucessores, devidamente habilitados na forma da lei civil, restou expressamente apreciada na decisão prolatada com 

base no artigo 557 do Código de Processo Civil e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016291-46.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.016291-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231 

INTERESSADO : REGINA ELI RAMOS DUARTE 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

No. ORIG. : 06.05.50278-0 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. 
I- O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II- Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 
necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

III- As questões relativas ao reconhecimento da incapacidade da parte restaram expressamente apreciadas na decisão de 

fl. 211/212 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos 

são apenas repetidos nestes embargos. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VI- A decisão embargada dispôs no mesmo sentido da pretensão do ora embargante, não devendo ser conhecido o 

recurso neste ponto. 

VII - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

VIII - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, acolhidos parcialmente, com 
efeito modificativo. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração do INSS e na parte 

conhecida acolhê-los parcialmente, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-08.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000815-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : HENRIQUE ANTONIO KIL 

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 94/96 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008150820104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL. 

I - Conforme demonstrado nos autos, o autor totalizava 25 anos, 09 meses e 01 dia de tempo de serviço até 15.12.1998 e 

27 anos, 07 meses e 21 dias até 06.11.2000, data do requerimento administrativo, insuficiente à obtenção da 

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

II - Assim, o deferimento da jubilação ocorreu em função do cômputo dos vínculos empregatícios desempenhados 

posteriormente ao pedido administrativo, devendo ser mantida a decisão agravada, que fixou o termo inicial do 

benefício na data da citação. 

III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000990-35.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000990-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93 

INTERESSADO : ANA PAULINA MORETTI 

ADVOGADO : EDISON JOSÉ LOURENÇO e outro 

No. ORIG. : 00009903520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA 
GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A questão relativa ao cabimento, no caso concreto, do cômputo das gratificações natalinas percebidas no período-

básico-de-cálculo para fins de cálculo do salário-de-benefício, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 68/70 e 

foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 72/85, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 925/1029 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001311-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : VALDECI CUNHA SILVA MARCONATO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013113320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A questão relativa ao julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil restou 

expressamente apreciada na decisão de fl. 91/93 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à 

fl. 95/140, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV- Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001940-
32.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.001940-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : NELSON GOMES 

ADVOGADO : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 260/263 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00019403220104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADES ESPECIAIS. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

DIVERGÊNCIAS NA APURAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Quanto ao reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas no intervalo de 01.10.1976 a 

17.05.1982, em que o autor laborou como técnico de refrigeração na empresa Distribuidora de Bebidas Do Lar, a 

decisão embargada foi expressa no sentido de que devem ser tidas por comuns uma vez que os formulários acostados 

aos autos atestam que ele não esteve exposto a qualquer agente agressivo durante a jornada de trabalho, e os laudos 

técnicos dão conta que suas atividades eram diversificadas e, portanto, intermitentes, não havendo registro de fatos ou 
produtos que pudessem prejudicar sua saúde ou integridade física. 

III - No que tange à diferença de tempo de serviço apurada na sentença e no julgado ora recorrido, tem-se que aquela 

incorreu em erro material, visto que o cálculo efetuado nesta instância está em perfeita consonância com os dados 

constantes na CTPS do demandante e no Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

IV - Não há que se falar em omissão, visto que a planilha de cálculo do tempo de serviço do demandante está anexada 

ao julgado embargado. 

V - Tampouco há que se reclamar da ausência do teor dos votos proferidos por ocasião do julgamento, uma vez que o 

pedido formulado nestes autos foi julgado de forma monocrática, a teor do previsto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VII - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001958-66.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001958-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MAGALHÃES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145 

INTERESSADO : ANGELA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIO DASCANIO e outro 

No. ORIG. : 00019586620104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 
no julgado. 

II - Tendo em vista o julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, 

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei 

n. 11.960/09. 

III - Impõe-se seja aclarada tal obscuridade, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser esta 

alteração conseqüência do reconhecimento do vício em comento. 
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IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 , uma 

vez que o v. acórdão ora embargado se funda em matéria infraconstitucional. 

V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração do INSS, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001982-94.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001982-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97 

INTERESSADO : CLAUDIO LUIZ DA SILVA GUEDES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

No. ORIG. : 00019829420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões veiculadas no presente recurso restaram expressamente apreciadas na decisão proferida nos termos do 

artigo 557 do CPC e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004011-22.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004011-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOAO CESPEDES MORENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MEMDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00040112220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

136/139 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 141/197, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004159-15.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004159-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108 

INTERESSADO : ROBERTO TORETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00041591520104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA.  
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A questão relativa a decadência restou expressamente apreciada na decisão de fl. 74/76 e foi objeto de impugnação 

no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 78/100, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 
IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007476-62.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007476-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IVONETE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90 

No. ORIG. : 00074766220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de incapacidade 

laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que a autora esteja 

impedida de trabalhar. 

II- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que pudesse ter 

ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de aposentadoria ou de auxílio-doença. 
III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, § 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-07.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.007728-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADESIA COSTA MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197 

No. ORIG. : 00077280720084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. ARTIGO 144 DA LBPS. 

REVISÃO ADMINISTRATIVA JÁ REALIZADA. PLANILHA DA DATAPREV. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

I - A presunção de legitimidade dos atos administrativos milita em favor da Administração Pública, cabendo à parte 

autora o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito, a teor do que preceitua o artigo 333, inciso I, do CPC. 

II - Incumbia à demandante comprovar a pertinência de suas alegações, o que não ocorreu no presente caso. 
III - Consoante documento impresso a partir do Sistema Único de Benefícios da DATAPREV, a revisão pelo artigo 144 

da Lei nº 8.213/91 já foi, de fato, efetivada no presente caso, inexistindo quaisquer valores devidos à parte autora a esse 

título. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-98.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007787-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS MAGNO PAIVA CAMPOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/163 

No. ORIG. : 00077879820084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. 
I - Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição na data da citação uma vez que o 

autor, à época do ajuizamento da ação, já contava com o tempo mínimo necessário à aposentação, constituindo mera 

complementação a apresentação, no curso da ação, do certificado de serviço militar e da carteira profissional, para fins 

de acréscimo de tempo de serviço. 

II - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050263-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050263-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TANIA REGINA TANURE LOZANO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170 

No. ORIG. : 08.00.00015-8 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO 

CPC - JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA ENTRE A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO - 

INOCORRÊNCIA - PRAZO LEGAL OBSERVADO. 
I - Não há se falar em diferenças em relação à correção monetária do valor pago por meio de requisição de pequeno 

valor, haja vista que a atualização do crédito é efetuada no âmbito desta Corte, pelo setor competente, desde a data do 

cálculo até a data do efetivo pagamento, de acordo com os índices legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 931/1029 

II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes). 

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data de 

expedição do requisitório, ou mesmo da sua inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do 

prazo legalmente estabelecido. 

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da exequente, interposto na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058958-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058958-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA FERREIRA DA SILVA BATISTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 275/276v 

No. ORIG. : 06.00.00093-8 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE . 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 
benefício previdenciário de aposentadoria por idade , consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II- Mantidos os juros de mora na forma determinada na decisão agravada, vez que com o advento da Lei nº 11.960/09, a 

partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

III - Não tendo o autor apresentado recurso de apelação, não se conhece do pedido de majoração de honorários 

advocatícios em sede de agravo 

IV - Agravo do autor não conhecido em parte, e na parte conhecida improvido (art. 557, §1º, do CPC). Agravo do réu, 

interposto na forma do art. 557, §1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do autor e, na parte conhecida negar-

lhe provimento, bem como negar provimento ao agravo do réu, ambos interpostos na forma do art. 557, §1º, do CPC, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000400-50.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000400-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CEDENI APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 311/317 

No. ORIG. : 00004005020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - TERMO INICIAL. 
I- A matéria encontra-se sobejamente analisada nos autos, que considerou os elementos probatórios existentes nos 

autos, em detrimento da conclusão pericial quanto à ausência de incapacidade laboral, já que a autora conta com 56 

(cinqüenta e seis) anos de idade, pautando sua vida laboral pelo desempenho de atividade rural e apresentando 

tendinopatia, com limitação de movimento dos ombros, em decorrência de procedimento cirúrgico por ela sofrido. 

II-O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez foi fixado a contar da data da decisão ora agravada, razão 

pela qual não conheço do recurso no que tange à matéria. 

III- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pelo réu não conhecido em parte e, na parte conhecida, 

improvido. 

 

 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC 
interposto pelo réu e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-38.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000811-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WIDISON AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139 

No. ORIG. : 00008113820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
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I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de incapacidade 

laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que o autor esteja 

impedido de trabalhar. 

II- O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que pudesse ter 

ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença. 

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000985-53.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000985-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR VILELA DOURADO 

ADVOGADO : LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122 

No. ORIG. : 00009855320094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
I - Tratando-se de benefício concedido em data anterior ao advento das Leis 9.528/97 e 9.711/98, não se aplica o prazo 

decadencial ali previsto, pois que os aludidos diplomas normativos, por tratarem de norma de natureza material, não 

podem operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, ademais, que a 
norma não contém dispositivo sobre aplicação retroativa. 

II - Agravo interposto pelo INSS (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do art. 

557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-78.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.001362-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARMEM CELIA DE LIMA 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

No. ORIG. : 00013627820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ART. 102, §2º, PARTE FINAL, INAPLICÁVEL. 
I - Não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, exames 

laboratoriais e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período compreendido entre 

15.07.1999, data da extinção de seu último vínculo empregatício (fl. 22) e a data do óbito (03.09.2008). II - Não 

obstante constasse na certidão de óbito o termo gráfico para designar a profissão do de cujus, não há nos autos outros 

documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de atividade remunerada, 

não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período 

correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

III - Considerando que entre a data da extinção de seu último vínculo empregatício (julho de 1999) e a data de seu óbito 

(03.09.2008) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, da 

Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 
IV - Agravo interposto pela parte autora, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma do 

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-83.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006025-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SARA FREITAS FERREIRA 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159 

No. ORIG. : 00060258320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA.  
I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (CPC, art. 557, §1º), 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092889-61.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.092889-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE APARECIDO ROBLES 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 322/324 

No. ORIG. : 99.00.00007-7 3 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES 

LABORATIVAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

I - Mantida a decisão agravada, que fixou o termo inicial da aposentadoria na data da citação, por ser o momento em 

que o INSS tomou ciência da documentação comprobatória do labor judicialmente reconhecido. 

II - Agravo da parte autora improvido (art.557, §1º, do CPC). 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003140-30.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003140-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL PEREIRA MALTA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. -

PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO - COISA JULGADA - EMENDA CONSTITUCIONAL 62/09.  
I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora 

até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a 

data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. Precedentes do E. STJ. 

II - As disposições previstas na Emenda Constitucional 62/09 não alteram o entendimento ora esposado, haja vista que a 

expedição do ofício precatório se deu em data anterior à entrada em vigor da referida norma. 

III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001594-11.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001594-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/231 

No. ORIG. : 00015941120064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. APLICABILIDADE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, em razão de a genitora do 
autor receber benefício de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que ante os gastos essenciais comprovados a 

renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Havendo comprovação inequívoca da preexistência da incapacidade, o termo inicial do benefício assistencial pode 

ser fixado em data anterior à realização da perícia médica judicial. (Precedente do E. STJ). 

VI - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VII - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo réu e pela parte autora improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo 

réu e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003391-25.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003391-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELIO ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO : DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO e outro 
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: DOUGLAS DIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: DOUGLAS DIAS 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/268 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 
I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as 

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas quanto a 

possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade 

especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise 

do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00080 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005827-38.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005827-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAURO DOMINGOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 386/390 

No. ORIG. : 00058273820064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO, PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL 

COMPROVADA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, a prova 

testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não contemporânea 

aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como agricultor. 
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IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

V - Para que se considerasse interrompida a prescrição qüinqüenal, seria necessário que o requerente tivesse praticado 

ato visando à defesa de seu direito, o que não ocorreu no caso em tela, ao contrário do afirmado nas razões de agravo, 

visto que não há nos autos prova de ter ele protocolado recurso administrativo em face da decisão que indeferiu seu 

pedido de jubilação. 

VI - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VII - Não pode ser imputada ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - 

VIII - Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, montante 

que se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

IX - Agravos da parte autora e do INSS improvidos (art.557, §1º CPC). 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, ambos na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007694-85.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007694-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213 

No. ORIG. : 00076948520064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. CORREÇÃO MONETÁRIA. REFORMATIO IN 

PEJUS. INOCORRÊNCIA. 
I - A sentença determinou que as parcelas em atraso serão devidas de uma só vez e atualizadas mês a mês a contar de 

cada vencimento até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº24/97 da E.Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. Todavia, fixou o termo inicial do benefício em 08.09.2006, data da citação, oportunidade em que 

já havia sido revogado o aludido provimento. 
II -A decisão monocrática apenas explicitou a forma de aplicação dos índices de atualização, com utilização do INPC, 

nos termos do art.31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei nº8.213/91, na redação da M.P. nº316/2006, não 

havendo alteração significativa quanto critérios previstos nos provimentos exarados pela E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, não havendo que se falar em "reformatio in pejus". 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00082 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007758-76.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007758-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/139 

No. ORIG. : 00077587620064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº 316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

III- Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

IV- Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

V-Agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C, interposto pelo INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, 
parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do INSS previsto no §1º, do art. 557 

do CPC e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011628-87.2006.4.03.9301/SP 

  
2006.63.01.011628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 344/347 

No. ORIG. : 00116288720064039301 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.  
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I - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a especialidade das atividades desenvolvidas no período de 

03.01.2000 até 05.04.2003, pois o formulário de atividade especial e o laudo técnico constantes dos autos informam que 

o autor estava exposto a ruídos equivalentes a 86 decibéis. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-10.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000115-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ELIAS PRADO e outros 

 
: ROSELI DE FATIMA MACHADO 

 
: SERGIO AUGUSTO PRADO 

 
: PAULO ROBERTO DO PRADO 

 
: MARIA LUCIA DO PRADO 

 
: MARTA DO PRADO COLACO 

 
: LUCIMARA PRADO DE OLIVEIRA 

 
: JAIRO PRADO 

 
: RAQUEL APARECIDA PRADO 

 
: OZIEL PRADO 

ADVOGADO : TANIA STUGINSKI STOFFA e outro 

SUCEDIDO : AUGUSTO PRADO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 407/408 

No. ORIG. : 00001151020074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO 

CPC - JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E DATA DA SUA HOMOLOGAÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRAZO LEGAL OBSERVADO. 
I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes) 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a sua 

homologação, ou mesmo até a data de expedição do requisitório, ao da sua inclusão no orçamento, porquanto o 

pagamento foi efetuado dentro do prazo legalmente estabelecido. 
III - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da exequente, interposto na forma do art. 

557, § 1º, do CPC nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00085 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-11.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000530-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FELICIO ALVES 

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136 

No. ORIG. : 00005301120074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUXÍLIO -DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
I - O laudo médico apresentado pelo perito é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral 

do autor, inexistindo elementos nos autos que descaracterizem tais conclusões. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, § 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003689-83.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.003689-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124 

No. ORIG. : 00036898320074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00087 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005405-87.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.005405-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEMEDIR GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124 

No. ORIG. : 00054058720074036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, em razão de o cônjuge da 
autora receber benefício de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que ante os gastos essenciais comprovados 

a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, bem como que a contribuição de ambos, da requerente e 

do seu esposo, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00088 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000546-70.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000546-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA CONCEICAO DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163 

No. ORIG. : 00005467020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo pericial 

não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença a partir do laudo pericial. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005791-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005791-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/219 

No. ORIG. : 00057912520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. 
I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 

2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem diferenciada a que faz 

alusão a Lei 9.032/95. 

II - Mantidos os termos da decisão agravada vez que a atividade profissional, motorista de caminhão de carga pesada, se 

encontra expressamente prevista no código 2.4.2, II, do Decreto 83.080/79, sendo suficiente para tanto as informações 

contidas no formulário SB-40 e anotação em carteira profissional que confirma a continuidade do vínculo, 

independentemente de comprovação da exposição a agentes nocivos por laudo técnico.  

III - Fixou-se o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 13.07.2009, momento em que já 

estava em vigor a Lei 11.960/09, assim, devem ser aplicados os juros de mora nos índices previstos à caderneta de 

poupança, conforme disciplinado no aludido diploma legislativo.  

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

V - Agravo do INSS parcialmente provido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005833-87.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005833-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERALDO BRAZ FERREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146 

No. ORIG. : 00058338720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. 

IMPROVIMENTO. 
I- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo pericial 

não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença a partir do laudo pericial. 

III- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (CPC, art. 557, §1º), 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020066-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020066-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ORLANDO GILBERTI 

ADVOGADO : LUCIANO JESUS CARAM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197 

No. ORIG. : 09.00.00099-1 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
I - A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em 

tela, o conjunto probatório não leva à conclusão, de forma firme, de que em setembro de 2004 já estivesse o 

demandante incapacitado de forma definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017163-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017163-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARYSTELA AFONSO MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : IOVANI BRANDÃO TINI JUNIOR 

REPRESENTANTE : RENATA AFONSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IOVANI BRANDÃO TINI JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170 

No. ORIG. : 09.00.00114-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE REMUNERADA. 

QUALIDADE DE SEGURADO.  
I - É assente o entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de que a sentença trabalhista constitui início de prova 

material de atividade remunerada para a concessão do benefício previdenciário. 
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II - No caso dos autos, o último contrato de trabalho do recluso foi registrado em CTPS (fl. 35) em decorrência de 

acordo judicial homologado pela Justiça do Trabalho de Itapetininga/SP (fl. 26/27), pelo qual restou reconhecido o 

vínculo empregatício com a empresa Dianjo Industria e Comercio de Alimentos LTDA, no período de 01.12.2006 a 

18.09.2007. 

III - Tendo em vista que na sentença trabalhista consta a obrigação do reclamado em proceder ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias pertinentes ao período reconhecido na Justiça Trabalhista, verifica-se o equilíbrio atuarial 

e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República. 

IV - A ficha de Registro de Empregado (fl. 28/29) demonstra a existência de contrato de trabalho com a aludida 

empresa, no período de 01.12.2006 a 18.09.2007, com renda mensal fixada no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), restando, "in casu", desnecessária a produção de prova testemunhal. 

V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, do CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021198-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021198-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO DE LIMA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : NELSON BONANE e outros 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: JOSE ANGELO DA SILVA 

 
: JOSE CLAUDIO MANTOAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65 

No. ORIG. : 00014565520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. 
I - Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da 
ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes. 

II - No caso dos autos, não há que se falar em reprodução de demanda já proposta anteriormente, uma vez que os 

pedidos são diversos, porquanto, na presente ação os autores pleiteiam a adequação dos benefícios aos tetos fixados nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/1998 (art. 14) e 41/2003 (art. 5º), enquanto naquela que tramitou no Juizado Especial 

Federal de São Paulo/SP, o pedido era o afastamento total dos tetos previstos na Lei nº 8.213/91. 

III - O fato da sentença, naquele feito, haver analisado a questão relativa à aplicação dos reajustes previstos nas 

Emendas Constitucionais nº s 20/98 e 41/2003, não torna idênticas as ações, porquanto deveria ter se limitado ao objeto 

do pedido, a teor do artigo 460 do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00094 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021891-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021891-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 308/310 

No. ORIG. : 09.00.00064-5 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 
IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022026-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022026-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLOVIS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85 
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No. ORIG. : 10.00.00086-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO C.P.C. AUXILIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. 
I- A matéria restou sobejamente analisada nos autos, já que o autor está acometido de sequela de acidente vascular 

cerebral, apresentando ao exame pericial marcha claudicante com discreta diminuição da força muscular proximal da 

perna esquerda - o que foi corroborado pelos atestados médicos trazidos aos autos (fl. 11/13), que relataram ter ele 

sofrido infarto cerebral, devido à oclusão ou estenose de artérias cerebrais e epilepsia, com hemiparesia à esquerda e 
sequela irreversível e incurável - e ante o fato de se tratar de trabalhador braçal, com baixo grau de instrução (só sabe 

assinar o seu nome), justificando-se, assim, a concessão do benefício de auxílio-doença. 

II - Agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C, interposto pelo réu, improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º, 

CPC), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00096 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022417-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022417-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO AUGUSTO DE SOUZA NEVES incapaz 

ADVOGADO : BIANCA GALVÃO GREFF CESAR 

REPRESENTANTE : JOICELENE DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/230 

No. ORIG. : 09.00.00069-0 1 Vr ROSEIRA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 949/1029 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023225-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023225-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENAIDE RAFAEL ESCALER 

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86 

No. ORIG. : 09.00.00022-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. 

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 
benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º, 
CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00098 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023294-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023294-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DOROTEA LESS 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121 

No. ORIG. : 09.00.00148-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ.  
I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 
segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (CPC, art. 557, §1º), 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024474-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024474-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NAIR AMANCIO BUENO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127 

No. ORIG. : 10.00.00095-1 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. ART. 

557, 1º, CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 
I - Para o ajuizamento de ação que visa a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República, não é necessária a comprovação de prévio requerimento na via administrativa (Súmula 09 do E. TRF da 3ª 

Região). 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025197-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025197-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGUINALDO RODRIGUES DE MATOS incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : ANESIA ALVES DE MATOS e outro 

 
: JAIR RODRIGUES DE MATOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169 

No. ORIG. : 07.00.00120-5 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-05.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000895-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA ALVES SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/284 

No. ORIG. : 00008950520104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO C.P.C. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. CONFIGURAÇÃO. AGRAVAMENTO 

DA DOENÇA APÓS REFILIAÇÃO NO RGBS. 
I- A matéria restou sobejamente analisada nos autos, já que a autora está acometida de carcinoma ductal de mama, 

desde 2004, tendo se submetido à cirurgia para quadrantectomia e linfadenectomia, informando o perito que houve o 

agravamento da enfermidade, com o surgimento de múltiplas metástases ósseas e miocardiopatia, com insuficiência 
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devido à quimioterapia realizada, e ante o fato de tratar-se de trabalhadora braçal (faxineira), de 52 anos de idade, 

justificando-se, assim, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

II- Não há que se cogitar sobre preexistência da incapacidade da autora, enquadrando-se a situação àquela prevista no 

art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, já que embora a moléstia tenha se iniciado em período anterior à sua refiliação 

previdenciária, ficou caracterizado o agravamento de seu estado de saúde. 

III- Agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º, 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00102 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026621-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026621-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALICE DE FATIMA DA SILVA COUTO 

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/289 

No. ORIG. : 08.00.00045-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - TERMO INICIAL. 
I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebo como agravo previsto no art. 557, §1º, 

do Código de Processo Civil, o agravo regimental interposto pela parte autora. 

II- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a contar da data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade da autora de forma permanente e tendo em vista, ainda, que ela chegou a exercer 

atividade remunerada após a cessação do benefício de auxílio-doença, não se justificando, portanto, a concessão da 

benesse a partir de então, tal como pleiteado. 

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017608-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017608-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIRCE MARIA VENANCIO 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115 

No. ORIG. : 09.00.00081-2 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 
I - O compulsar dos autos revela que o falecido era solteiro, sem filhos e residia com seus pais, consoante se infere do 

cotejo do endereço constante na inicial com aquele declinado nos documentos e notas fiscais de fl. 22 e 25/32 (Rua 

Saturnino Gomes da Cruz, nº 115, Jd Murilo Macedo). Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo informaram que o 

falecido ajudava financeiramente com as despesas da casa, como contas de água, luz e remédios. 

II - Insta salientar que, o fato de o genitor do falecido receber aposentadoria por invalidez (NB 1140245900; fl. 47), não 

infirma a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, uma vez que não se faz necessário que essa 

dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. 

III - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação 

uma forma específica. 

IV - Agravo (art. 557, §1º, do CPC) do INSS desprovido. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, do CPC) interposto pelo 
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017441-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JARBAS GROTTO SOARES 

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136 

No. ORIG. : 10.00.00061-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO INCIDÊNCIA. 
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I - Ainda que a norma do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia 

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a equiparação 

entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela própria Constituição da 

República (art. 203, V). 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015057-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015057-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MAMEDE DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120 

No. ORIG. : 07.00.00102-9 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento 

da ação (art. 283 do C.P.C.). 

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014347-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014347-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO MIRANDA DORIDELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL CARRIEL DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

REPRESENTANTE : ANA RITA RODRIGUES DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/176 

No. ORIG. : 08.00.00072-5 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 
III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014180-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014180-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79 

No. ORIG. : 10.00.00010-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PREENCHIDOS. DIREITO AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO.  
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I - Do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que havia razoável início de prova material indicando que 

o falecido efetivamente trabalhava na condição de rurícola, consoante carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Teodoro Sampaio (1978; fl. 26) e CNIS de fl. 44. De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 60/61) foram 

unânimes em afirmar que o de cujus sempre trabalhou na roça, no plantio de algodão. 

II - O falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez, constantes do art. 

42 da Lei n. 8.213/91, no momento em que este recebera o Amparo Social de Pessoa Portadora de Deficiência 

(16.11.1983; fl. 44), pois ostentava a condição de trabalhador rural com o cumprimento do período de carência 

correspondente a 12 meses de atividade remunerada, bem com era portador de mal que o tornava totalmente 

incapacitado para o trabalho, fato este reconhecido pelo próprio órgão previdenciário ao deferir a concessão do amparo 

por invalidez. Portanto, a ausência de atividade rural em momento posterior, e a conseqüente perda da qualidade de 

segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do 

benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do benefício do 

Amparo Social de Pessoa Portadora de Deficiência, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria 

condição de trabalhador rural titular de direito à aposentadoria por invalidez que ora se reconhece. 

IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, do CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009692-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESTER GOBBI incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : BENEDITA ANTONIA DE CAMPOS GOBBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/234 

No. ORIG. : 08.00.00152-4 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 
REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, em razão de o genitor da 

autora receber benefício de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que ante os gastos essenciais comprovados 

a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 
V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00109 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007755-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007755-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO ALVES FAGUNDES 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83 

No. ORIG. : 09.00.00118-1 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC. AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO DO MÉRITO. 
I - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela inexistência de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação. 

II - A ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo motivou a 

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

III - É entendimento desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade rural impede o julgamento de 

mérito da ação. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, improvido 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005868-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005868-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARISTIDES ALVES LINO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137 
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No. ORIG. : 05.00.00294-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

IRMÃO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 
I - O compulsar dos autos revela que a condição de dependente do autor em relação ao falecido, na figura de irmão 

inválido, não restou caracterizada, haja vista as informações contidas no laudo pericial de que o autor apresenta 

incapacidade parcial permanente com limitação para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos ou 

nas quais haja necessidade de permanecer sentado ou em pé por longos períodos sem pode se movimentar. Apresenta 
capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza leve como a que fazia na função de proprietário de 

um bar. Ademais, em laudo complementar atestou que o autor foi operado em 1995 de um tumor na perna e que já se 

passaram 13 anos sem sinais de recidiva da doença o que indica evolução satisfatória da neoplasia. 

II - Agravo (art. 557, §1º, do CPC) da parte autora desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, §1º, 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00111 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004202-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THAIS MAELI SANTOS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

REPRESENTANTE : LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/204 

No. ORIG. : 06.00.00062-7 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. EFEITO 

VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, 

verificando-se a compatibilidade da renda familiar per capita com o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00112 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003909-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO SIMOES 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67 

No. ORIG. : 09.00.00013-6 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003402-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003402-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUEL VALINHOS 

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82 
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No. ORIG. : 10.00.00104-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC - TÍTULO JUDICIAL - OBJETO - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - BENEFÍCIO DEFERIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA ANTES DO AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO.  
I - De acordo com o título judicial em execução, o INSS foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 700,00, em virtude de ter dado causa à propositura da ação, considerando que a distribuição do feito se 
deu em 06.12.2005, momento no qual o autor ainda não havia sido comunicado do deferimento do benefício no âmbito 

administrativo, em grau de recurso, em 05.12.2005. 

II - A autarquia efetuou administrativamente o pagamento ao agravante das prestações relativas ao período de abril de 

1999 a março de 2006, corrigidas monetariamente, no montante de R$ 77.560,06, conforme atestam os documentos 

juntados aos autos.  

III - Uma eventual divergência quanto ao critério de correção monetária empregado pelo Instituto na apurado do aludido 

crédito pago administrativamente deve ser discutida em ação própria, sendo indevida a inclusão da parcela referente aos 

juros de mora, haja vista que tal procedimento não foi objeto do título judicial em execução. 

IV - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte embargada, interposto na forma 

do art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003175-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003175-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULA CRISTINA BISPO incapaz e outro 

 
: JAKELINE BISPO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES 

REPRESENTANTE : SILMARA RULI BISPO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES 

CODINOME : SILMARA RULI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/291 

No. ORIG. : 02.00.00173-6 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - Agravo regimental interposto pela parte autora recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II -A distinção do termo inicial do benefício para as coautoras reside na incidência da prescrição, uma vez que é 

expressa a regra de que ela não incide contra os absolutamente incapazes, dentre os quais se incluem os menores de 16 

anos (arts. 198, I, do Código Civil e 79 da Lei nº 8.213/91), como é o caso da coautora Jakeline Bispo. 

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 961/1029 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

V - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

VI - Agravo interposto pela parte autora desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º, do CPC), interposto pela 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00115 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002715-83.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.002715-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : REGINALDO JOVENCIO DE MELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88 

No. ORIG. : 00027158320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. 

DESCABIMENTO. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença, 

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a 

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do 

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda 

mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001806-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : ROSELI APARECIDA DE CAMPOS BATISTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

CODINOME : ROSELI APARECIDA DE CAMPOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105 

No. ORIG. : 10.00.00038-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. ATIVIDADE RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  
I - Há nos autos razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na condição de 

rurícola, corroborada pela prova testemunhal produzida. 

II - Importante consignar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à 

atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal 

ônus sobre seus dependentes. 

III - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do benefício de 

amparo social à pessoa portadora de deficiência, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria 
condição de trabalhador rural e segurado especial que ora se reconhece. 

IV - Agravo do INSS desprovido (§1º art. 557 do C.P.C). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034305-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034305-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : JUVENAL BONAS FILHO 

CODINOME : ROSA LUIZ DA SILVA PAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126 

No. ORIG. : 08.00.00111-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE 

BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. 
I - Não restou caracterizada a má-fé do autor, ao contrário, os valores por ele recebidos decorrem do cumprimento de 

determinação de decisão judicial em antecipação de tutela, que só foi alterada com o julgamento do mérito. 

II - Considerando que os pagamentos foram recebidos de boa-fé, e em cumprimento de determinação judicial, bem 

como pelo seu caráter alimentar, não há se falar em restituição de tais valores 

III - Hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a situação 

verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. 

IV - Agravo interposto pelo INSS (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) improvido. 
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ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028574-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028574-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANA RITA DAMACENO DA COSTA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 

No. ORIG. : 00122861720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão, o que 

não ocorre não caso em tela. 

II - Os relatórios médicos e exames acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

da autora na presente data, razão pela qual é imprescindível a realização de laudo médico a ser realizado por 

profissional imparcial e de confiança do Juízo. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027778-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027778-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NILTON CAMARGO QUINTAO 

ADVOGADO : VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204 

No. ORIG. : 00081570620064036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO PELA SENTENÇA DE MÉRITO.  
I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pela autora 

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - Uma vez proferida a sentença de mérito, cessa automaticamente a eficácia da tutela antecipada anteriormente 

concedida, porquanto, o julgamento efetuado na sentença, com cognição plena, prevalece sobre a decisão provisória. 

Destarte, o benefício anteriormente concedido deve ser imediatamente suspenso, tal qual determinado. 

III - De outra parte, com a prolação da sentença, o juiz termina o seu ofício jurisdicional, de modo que insurgindo-se o 

autor contra a revogação expressa da tutela antecipada, deve fazê-lo pelo veículo processual adequado, que é o recurso 

de apelação. 

IV - Agravo interposto pelo autor improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00120 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026683-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026683-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA SOARES DE LISBOA 

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130 

No. ORIG. : 09.00.00091-2 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. 

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º, 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026358-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026358-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZENAIDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 314/316 

No. ORIG. : 09.00.00109-8 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - O agravo interno interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

III - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 
IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data da perícia médica realizada, a decisão 

agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo pericial, 

concluindo que não restou suficientemente comprovado que em data anterior ela se encontrasse incapacitada. 

VI - Ao fixar a verba honorária advocatícia em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a data de sua 

prolação, a decisão agravada fundou-se no entendimento contido na Súmula 111 do E. STJ e no entendimento firmado 

por esta Décima Turma, encontrando-se, ainda, em conformidade ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo 

Civil 

VII - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo réu e pela parte autora improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo 

réu e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026037-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026037-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA APARECIDA DE SOUZA FRANCO 

ADVOGADO : WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166 

No. ORIG. : 08.00.00104-5 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 
miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025961-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025961-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO DE MESQUITA LUNA 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/172 

No. ORIG. : 06.00.00143-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 
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II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025447-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025447-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GABRIEL BENTECORCO MIRANDA incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : MARIA ALESSANDRA BENTECORCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199 

No. ORIG. : 06.00.00098-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 
percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027481-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027481-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO FIRMINO NEPOMUCENO 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

 
: ALDO FLAVIO COMERON 

 
: JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93 

No. ORIG. : 00001650220098260691 1 Vr BURI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento 

da ação (art. 283 do C.P.C.). 

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00126 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028202-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028202-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIELE VITORIA NOGUEIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO FAGUNDES 

REPRESENTANTE : CELSO VITO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/215 

No. ORIG. : 10.00.00134-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 
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II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante 10 do E. STF, tendo em 

vista que restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, 

referido dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em 

consideração outros elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028602-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028602-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA DOS SANTOS CAVALHERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86Vº 

No. ORIG. : 10.00.00070-9 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO.  
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora em regime de economia familiar por período 

superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 

da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00128 AGRAVOEM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028673-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028673-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLAUDIA APARECIDA DA SILVA MORATO 
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ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67 

No. ORIG. : 10.00.00072-8 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º, 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028901-46.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028901-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DAS DORES CAETANO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/50v 

No. ORIG. : 11.00.00674-4 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 

INTERESSE DE AGIR. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 
I - É comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos 

exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não 

ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, 

que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - São aplicáveis, no caso vertente, a Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

III - Agravo (art. 557, §1º do CPC) do réu desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00130 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029403-82.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.029403-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DAS NEVES CIRINO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

 
: VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126 

No. ORIG. : 09.00.02943-5 2 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º 

DO CPC. - DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 

DE TRIBUNAL SUPERIOR - SÚMULA 149 DO STJ - PRELIMINAR REJEITADA - REQUISITO LEGAL 

NÃO COMPROVADO.  
I - Preliminar de não cabimento de decisão monocrática rejeitada, pois, ao manter a r. sentença de primeiro grau que 

julgara improcedente o pedido da autora, a decisão agravada levou em conta o entendimento já sumulado pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação de 

atividade rurícola (Súmula 149), tendo sido atendidos, dessa forma, os requisitos do artigo 557, §1º, do CPC. 

II- Não obstante haver início razoável de prova material, este não foi corroborado por prova testemunhal idônea 

produzida em juízo, resultando não comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período exigido para 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo 

interposto pela autora (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029404-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029404-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO HUREN 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/123 

No. ORIG. : 04.00.00086-5 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AUXÍLIO-DOENÇA - DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

- FILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PREEXISTÊNCIA DA MOLÉSTIA. 
I- A matéria encontra-se suficientemente elucidada nos autos, pois restou demonstrado o preenchimento dos requisitos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença quando de seu requerimento administrativo. O agravado é portador de 

moléstias de natureza degenerativa, concluindo-se por seu agravamento, enquadrando-se a situação no disposto no art. 

42, § 2º da Lei nº 8.213/91. 

II- Agravo interposto pelo réu (art. 557, § 1º do CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029562-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029562-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WALTER VILARDI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

CODINOME : WALTER VILLARDI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179v 

No. ORIG. : 09.00.00032-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHO RURAL COMPROVADO.  
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora em regime de economia familiar por período 

superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 

da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00133 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030483-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030483-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALCINDRIA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72 

No. ORIG. : 10.00.00267-2 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. (CPC, ART. 557, §1º). SALÁRIO-MATERNIDADE. 

(LEI 8.213/91, ART. 15, II E § 2º).  
I - Nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, o fato gerador do direito não se enquadra no "período de graça", previsto 

no inciso II e § 2º da Lei nº 8.213/91, 

II - Reitero que conforme cópia da CTPS de fl. 23 a autora não possui extenso histórico laboral e seu último vínculo 

empregatício ocorreu em período ínfimo, com termo final cerca de 22 (vinte e dois) meses anteriores ao nascimento de 

seu filho. Ademais, a demandante não verteu mais de 120 (cento e vinte) contribuições ininterruptamente ao ente 

previdenciário, não fazendo, portanto, jus ao benefício de salário-maternidade ora pleiteado. 

III - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pela parte autora improvido. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto (art. 557, § 1º, do CPC) pela 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031785-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031785-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102 

No. ORIG. : 10.00.00120-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento 

da ação (art. 283 do C.P.C.). 

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00135 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033760-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033760-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCYNO NUNES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59 

No. ORIG. : 10.00.00129-3 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento 

da ação (art. 283 do C.P.C.). 

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo 
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033977-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033977-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CATARINA PINHEIRO DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

CODINOME : CATARINA PINHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106 

No. ORIG. : 09.00.00061-5 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma, no sentido de ser decretada a extinção do processo sem 

resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034824-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034824-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AUREA MARIA DE BRITO ALVES 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93 

No. ORIG. : 10.00.00067-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela autora e pelo INSS improvidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interpostos pela parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035784-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035784-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELAINE CRISTINA DE PAULA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00098-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SALÁRIO- MATERNIDADE. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. 
REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural desempenhado pela autora à 

época do nascimento de seu filho, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pelo 

INSS nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036064-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036064-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SIDNEIA DALMAS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82 

No. ORIG. : 10.00.00366-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SALÁRIO- MATERNIDADE. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. 

REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural desempenhado pela autora à 

época do nascimento de seu filho, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 
ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela autora e pelo INSS improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos (art. 557, §1º, CPC) pelo 

INSS e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022919-61.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022919-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : VALDOMIRO SALVADOR 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.400/401 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00038-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS FIXADOS NA EMENDA CONSTITUCIONAL 62/09. 

DIVERGÊNCIA DA MATÉRIA ABORDADA EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADAS. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Omissão, contradição ou obscuridade não configuradas, uma vez que a matéria apreciada no decisum é exatamente a 

mesma contida no recurso de apelação, ou seja, a possibilidade de apuração de crédito em favor do exequente, 

considerando os critérios fixados na Emenda Constitucional 62/09, restando consignado na decisão embargada a 

impossibilidade de acolhimento do pedido do requerente, em razão da expedição do precatório ter sido efetuada antes 

da entrada em vigor da referida norma constitucional. 
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III- Embargos de declaração do exequente rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do exequente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5223/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001212-21.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001212-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FABIO HENRIQUE SANTOS 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163 

No. ORIG. : 00012122120104036100 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SEGURO-DESEMPREGO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA 

ARBITRAL. POSSIBILIDADE. 

I - O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do empregado, não podendo ser 

interpretado de forma a prejudicá-lo. 
II - A sentença arbitral possui a mesma validade e eficácia de uma decisão proferida pelos órgãos do Poder Judiciário, 

produzindo, dessa forma, efeitos em relação a terceiros, exceto no que diz respeito à imutabilidade do provimento, pois 

aos terceiros é garantido o direito de discutir eventual prejuízo a seus interesses jurídicos. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela União Federal, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006264-

95.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006264-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : LEIDE ROSA NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : SIRLEI GUEDES LOPES 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062649520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. SEGURO-DESEMPREGO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO POR 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do 

CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 
traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da União Federal rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006305-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006305-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ADILSON DONIZETE ROTILIANO 

ADVOGADO : GIULIANO GUIMARÃES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228 

No. ORIG. : 2006.61.05.006005-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. PRAZO RECURSAL. JUNTADA DO MANDADO 

AOS AUTOS. INTEMPESTIVIDADE. 
I - Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora agravada encontra apoio em 

jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, esposada nos próprios autos. Ademais, com o reexame do 

agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta 

prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. 

II - O prazo para a interposição da apelação começou a fluir na data da juntada aos autos do mandado de intimação 

cumprido, de modo que não interposto o recurso no prazo de trinta dias, é de rigor o reconhecimento da 

intempestividade da apelação. 

III - Agravo da União Federal improvido (art. 557, §1º, do CPC).  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044615-41.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.044615-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155 

INTERESSADO : OLGA LOPES CURRIEL e outros. e outros 

ADVOGADO : NELSON GARCIA TITOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.012833-7 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FEPASA. RESPOSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL. COISA JULGADA. 

SUCESSÃO PROCESSUAL. DESLOCAMENTO PARA A JUSTIÇA FEDERAL.  
1. Não há dúvida de que quem deveria compor o pólo passivo da mencionada ação é Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo. 

2. No entanto, compulsando detidamente os documentos constantes dos presentes autos, verifico que, a Fazenda do 

Estado de São Paulo não foi incluída como declarada devedora solidária (fls. 72/81), uma vez que, após intensa 

discussão acerca da legitimidade passiva para o pagamento da obrigação, a ação transitou em julgado no sentido de que 

a RFFSA sucessora da FEPASA e sucedida pela União Federal é responsável pela complementação dos proventos dos 

ferroviários e pensionistas, de modo que não há que se falar em ilegitimidade passiva da União neste momento 

processual. 

3. Neste contexto, justifica-se o deslocamento da competência para a Justiça Federal, considerando o interesse da União 

Federal no feito. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5227/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-80.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000022-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER MARAN DA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/165 

INTERESSADO : AMBROSIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 
INFRINGENTE. NÃO PROVIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 
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III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001151-

57.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.001151-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODILON ROMANO NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/218 

INTERESSADO : PEGGY RUTH COIFMAN KORN 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. NÃO PROVIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000086-

49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000086-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/266 

INTERESSADO : MARIA ISABEL DE MORAES ALMEIDA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00031-3 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 
 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004657-63.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004657-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/249 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DE MIRANDA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

No. ORIG. : 00046576320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  
I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011689-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011689-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 390/396 

INTERESSADO : VERA CECILIA MATOS VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

 
: WAGNER BALERA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTAMENTO DAS CONDIÇÕES 

IMPOSTAS PELA ORDEM DE SERVIÇO N.º 55/1996. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM 

ATRASO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA DOS FATOS. NÃO CABIMENTO 

DA RETROAVIDADE DA LEI MAIS GRAVOSA AO SEGURADO. 
I. Antes mesmo da superveniência da Lei nº 8.213/91, a exigência do recolhimento das contribuições já existia na 

legislação brasileira. Ela vem sendo repisada em todas as normativas previdenciárias (§3º do artigo 32 e artigo 82 da Lei 

nº 3.807/ 60; inciso IV do artigo 4º da Lei nº 6.226/75, inciso IV do artigo 203da RBPS Decreto nº 83.080/79 e inciso 

IV do artigo 72 da CLPS Decreto nº 89.312/80).  

II. Assim, da leitura do caput do artigo 96 (L. 8213/91), afere-se que o tempo de contribuição ou serviço será "contado 

de acordo com a legislação pertinente", ou seja, de acordo com a legislação vigente à época dos fatos, incabível, 

portanto, a retroatividade da lei mais gravosa ao segurado, de forma que o cálculo das contribuições deve seguir os 

critérios previstos na legislação em vigor na época dos vencimentos. Precedentes. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020028-

66.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020028-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/102 

INTERESSADO : JOSE GUZZO LEAO 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5228/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026588-49.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026588-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA MANOELA ACRE LIMA 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.02115-4 1 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, tais como certidão de casamento, aproveitando-se, assim, a qualificação profissional de rurícola 

(agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido exercício, 

relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é exemplificativo. 

2. Há entendimento jurisprudencial do Colendo STJ no sentido da não-exigência de início de prova material para 

comprovação da união estável, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

3. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

4. No que se refere à Lei 11.960/2009, a E. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do C. STJ, reformulou seu 

entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência da cláusula de reserva de plenário. 

6. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038937-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038937-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NILSON RAMOS 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00074-6 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002816-96.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002816-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE PEDRO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028169620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009427-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009427-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : JOSE JOAO BETINE 

ADVOGADO : EDUARDO MARTINS GONÇALVES e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00094272820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023959-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023959-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MARIA DE LURDES FRANCA 
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ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00005-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA 

DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. As certidões de nascimento dos filhos devem ser aceitos como início de prova material e encontram-se corroborados 

pela prova oral produzida em Juízo, eis que as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, 

tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola pela parte autora. 

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039163-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039163-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ELZA GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00124-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 
IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025764-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025764-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVADO : MARIA HELENA RODRIGUES INACIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00042-1 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA 
CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESPROVIMENTO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos coerentes e uniformes, tornando claro o trabalho rural desenvolvido pelo autor por tempo suficiente para 

obtenção do benefício. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041487-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041487-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

REMETENTE : TRINDADE ADORNO DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00073-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. JUROS DE MORA. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A prova oral produzida corrobora o início de prova material apresentado, pois as testemunhas inquiridas, mediante 

depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o desempenho do trabalho rural, em regime de economia familiar, 

pela autora por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu 

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que 

deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. 

4. Carece a agravante de interesse recursal em relação ao pedido de juros de mora, uma vez que atendida sua pretensão, 

nos seguintes termos: "Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do 

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no 

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação.". 

5. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a 
partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento para alterar tão-somente os juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045434-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045434-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : JOAO FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VILLA GOBBO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00070-0 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESPROVIMENTO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos coerentes e uniformes, tornando claro o trabalho rural desenvolvido pelo autor pelo tempo necessário ao 

cumprimento da carência exigida pela lei de regência. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038413-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038413-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MERCEDES CRESCENCIO DE CAMPOS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00044-5 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA 

DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 
rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011540-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011540-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00074-9 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos coerentes e uniformes. 
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2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020810-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020810-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : AVELINA EVANGELISTA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01014217420108260651 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Desnecessidade da simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria por 

idade. Precedentes do STJ. 

2. Embora a parte autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois nem sempre a 

prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento de 

aposentadoria por idade. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 
4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035595-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035595-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAO ALVES MARTINS PALMEIRAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO POZZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00028-4 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos coerentes e uniformes. 

2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038911-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038911-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00008-3 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 
IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, da Lei 8.213/91, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142 da 

Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

2. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046904-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046904-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SEBASTIANA LUIZA PEREIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00133-0 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO 

PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º, DA CF. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), executado 

pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar instituiu as regras 

para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em 

vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início 

de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em 

momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia 
ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 

5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade 

de condições. Precedentes desta Corte. 

6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda 

que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

7. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036487-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036487-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RAIMUNDA DA SILVA PETIQUER 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00020-9 2 Vr BARRETOS/SP 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESPROVIMENTO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos coerentes e uniformes, tornando claro o trabalho rural desenvolvido pelo autor por tempo suficiente para 

obtenção do benefício. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022532-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022532-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00100-7 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESPROVIMENTO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos coerentes e uniformes, tornando claro o trabalho rural desenvolvido pelo autor por tempo suficiente para 
obtenção do benefício. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024687-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024687-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EDMIR DONINE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00001-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94, como é o caso dos autos, os valores 

correspondentes ao décimo terceiro salário, sobre os quais incidiu contribuição social, devem ser considerados no 

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 
4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009107-43.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.009107-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : WLADIMIR CARRAFIELLO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091074320094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 
modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94, como é o caso dos autos, os valores 

correspondentes ao décimo terceiro salário, sobre os quais incidiu contribuição social, devem ser considerados no 

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027488-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027488-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANTONIO WENDEL 

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI 

No. ORIG. : 09.00.00190-3 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94, como é o caso dos autos, os valores 

correspondentes ao décimo terceiro salário, sobre os quais incidiu contribuição social, devem ser considerados no 

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-02.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002928-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE RUIZ CASTRO 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029280220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 
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1. A aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição permeados com 

o recebimento de auxílio-doença, o que não é o caso dos autos, eis que a cessação do benefício se deu pela 

transformação em aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ e desta Turma. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000974-64.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000974-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MARIA ANTONIA FERREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009746420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

DESPROVIMENTO. 

1. Quando cessado o benefício de auxílio-doença, a autora não se encontrava ainda recuperada, eis que em tratamento 

de reabilitação pós operatória. Assim, considerando a data da propositura da ação e a da realização do exame médico 

pericial, a autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença a partir do dia seguinte ao da cessação até a 

data da realização do exame médico pericial. 

2. O sistema da livre persuasão racional permite ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, sendo livre, pois, 

o convencimento do juiz, se outros meios de prova bastarem à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332, do CPC e 

Art. 5º, LVI, da CF/88, considerando-se as condições pessoais e socioeconômicas do indivíduo, com o escopo de 

resguardar o basilar constitucional da dignidade da pessoa humana. 

3. Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024015-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024015-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CLEIDE DOS SANTOS POLY 
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ADVOGADO : MARIO TARDELLI DA SILVA NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00126-8 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO DEPROVIDO. 

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que os depoimentos das testemunhas 

inquiridas tornaram claro que a autora sempre laborou na roça, convivendo com seu companheiro que era lavrador, por 

vinte anos, até a data do óbito deste último, razão pela qual restou demonstrada a sua condição de rurícola em pequena 

propriedade, exercendo a atividade em regime de economia familiar, já que a experiência comum aponta que a família 

proprietária ou possuidora de pequena área rural é quem explora diretamente a terra, garantindo o sustento. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta o exercício de 

direito adquirido em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005704-06.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005704-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : APARECIDO GILBERTO NORVAES PERES 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057040620074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO 

LEGAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Não incorre em julgamento extra petita a decisão que, nos termos do Art. 462 do CPC, conhece de fato constitutivo 

do direito do autor, superveniente à propositura da ação. 
2. No que se refere à Lei 11.960/2009, a E. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do C. STJ, reformulou seu 

entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu 

nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

3. Quanto ao pedido de não incidência de juros de mora entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do 

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional, carece a recorrente de 

interesse recursal. 

4. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido para alterar tão-somente os juros de mora, a 

partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento para alterar tão-somente os juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000427-15.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000427-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUCAS PENTEADO RUEDIGER incapaz 

ADVOGADO : OLIVIA WILMA MEGALE BERTI e outro 

REPRESENTANTE : MICHELA RAFAELA PENTEADO 

ADVOGADO : OLIVIA WILMA MEGALE BERTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal 

No. ORIG. : 00004271520084036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. DESPROVIMENTO. 

1. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Art. 406, do Código 

Civil de 2002. 

2. Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034313-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034313-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MANOEL SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00003-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE RURAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR 
PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, tais como certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício, relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é exemplificativo. 

2. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta o exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 
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4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016029-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016029-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00027-1 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITO DA CARÊNCIA. NÃO PREENCHIMENTO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O Art. 142 da Lei 8.213/91 estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, para os segurados 

urbanos inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, devendo ser considerado o ano de adimplemento das condições 

necessárias para a concessão do benefício. 

2. Deve ser adotada a data do implemento do requisito idade e não o do requerimento administrativo, restando afastada 

a aplicação do disposto no § 1º, do Art. 3º, da Lei 10.666/03. Precedentes do STJ. 

3. Tendo a autora completado a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 29.03.1989, deve ser 

observada a carência de 60 (sessenta) meses de contribuição. Contudo, como deixou de contribuir a partir de 

23.12.1958, ocorreu a perda da qualidade de segurada, e, para que tais contribuições sejam computadas para efeito de 

carência, deve a segurada recolher, ao menos, 20 (vinte) contribuições, que correspondem a 1/3 do número de 

contribuições exigidas, o que não restou comprovado. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006249-20.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.006249-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : VICTOR MARGARIDO 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 00062492020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 
2. Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94, como é o caso dos autos, os valores 

correspondentes ao décimo terceiro salário, sobre os quais incidiu contribuição social, devem ser considerados no 

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031204-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031204-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ALDUILIO CROTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 10.00.00092-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94, como é o caso dos autos, os valores 

correspondentes ao décimo terceiro salário, sobre os quais incidiu contribuição social, devem ser considerados no 

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014476-50.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.014476-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : FERNANDO MENDES 

ADVOGADO : ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00144765020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94, como é o caso dos autos, os valores 

correspondentes ao décimo terceiro salário, sobre os quais incidiu contribuição social, devem ser considerados no 

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032520-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032520-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MARIA BORGES COSTA 

ADVOGADO : APARECIDO OLADE LOJUDICE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00047-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012425-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012425-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

AGRAVANTE : JARDELINA ROSA DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00037-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido a partir da citação, a teor do Art. 219 

do CPC. Precedente do STJ. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027966-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027966-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : IDALINA MARRETTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00097-5 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 
3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 
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4. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu 

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que 

deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. 

5. No que tange ao arbitramento dos honorários, tendo sido concedido o benefício somente no 2º grau de jurisdição, seu 

percentual (15%) incide sobre as parcelas vencidas até a decisão agravada, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do Art. 20 

do CPC e do entendimento desta Turma. 

6. Agravo parcialmente provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar tão-somente os juros de 

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006394-35.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006394-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : JULIAO RAIMUNDO BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063943520074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL. 

ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Não há que se falar em erro material na decisão ora agravada, pois, de fato, o autor perfaz o período de 35 anos, 7 

meses e 29 dias, de acordo com a planilha que segue anexada aos autos. 

2. No que se refere à Lei 11.960/2009, a egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do colendo STJ, 

reformulou seu entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 

nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Precedentes. 

3. Ausência de declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

5. Agravo parcialmente provido para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para alterar tão-somente os juros de 

mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-25.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002823-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO SANDOVAL CAVALCANTE DE HOLANDA 
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ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028232520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição permeados com 

o recebimento de auxílio-doença, o que não é o caso dos autos, eis que a cessação do benefício se deu pela 

transformação em aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ e desta Turma. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009223-27.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.009223-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : WALDEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00092232720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES PERCEBIDOS. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas de 

desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8213/91. Preliminar rejeitada. 
2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007044-75.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.007044-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MANOEL RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00070447520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES PERCEBIDOS. 
1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas de 

desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8213/91. Preliminar rejeitada. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008875-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008875-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ARNALDO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA 
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No. ORIG. : 08.00.00072-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 
2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017299-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017299-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : AILTON MAURICIO DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00183-1 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição permeados com 

o recebimento de auxílio-doença, o que não é o caso dos autos, eis que a cessação do benefício se deu pela 

transformação em aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ e desta Turma. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029645-41.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.029645-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : DAIANE APARECIDA DOS SANTOS incapaz 

 
: ESTERINA DE JESUS SOARES 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00008-0 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 
previdenciário recebido pelo genitor do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039062-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : TEREZINHA ABREU DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00220-4 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 
FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023009-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023009-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SONIA APARECIDA RIBEIRO PAULETTO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00168-2 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

AGRAVOS LEGAIS. JUROS DE MORA. PRECEDENTES. 

1. Após a cessação do auxílio doença, a autora não comprovou ter pleiteado a reconsideração da decisão ou interposto 

recurso administrativo ou mesmo ter protocolizado novo requerimento administrativo, razão pela qual o benefício de 

aposentadoria por invalidez deve ser concedido a partir da citação da autarquia, a teor do Art. 219, do CPC. 

2. No que se refere à Lei 11.960/2009, a egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do colendo STJ, 

reformulou seu entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 

11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 
3. Carece de interesse recursal a autarquia, em relação ao pedido de afastamento dos juros de mora após a apresentação 

dos cálculos definitivos, uma vez que a decisão agravada nesse sentido determinou.  

4. Quanto ao tema, com o mister de analisar as razões recursais da parte autora, faz-se necessário destacar a existência 

de jurisprudência pacífica que sinaliza no mesmo sentido da decisão ora agravada, ou seja, que os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a 

do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. Precedentes. 

5. Agravo da parte autora desprovido. Agravo do INSS parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente 

provido, para alterar tão-somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e conhecer parcialmente 

do agravo do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, para alterar tão-somente os juros de mora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004937-49.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.004937-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MILTON MOCHI e outros 

 
: CALIXTO MOCHI 

 
: JOAO MOCHI FILHO 

 
: LUZIA MOCHI 

 
: ALZIRA MOCHI SUMA 

 
: MARIA INES MOCHI 
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ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

 
: CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO 

SUCEDIDO : MARCISA BIZARI MOCHI falecido 

CODINOME : NARCISA BIZARI MOCHI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00089-2 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPCA-E. JUROS DE MORA ENTRE 

AS DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a admissibilidade 

dos recursos especial e extraordinário, bem como sobre a aplicação do disposto no 543-B, § 1º, do CPC. Preliminar 

rejeitada. 

2. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a data 

do efetivo pagamento. Precedentes do STF. 
3. Encontra-se pacificada pelo C. STJ a utilização do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, nos 

termos do Art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos 

previdenciários pagos por meio de precatório/RPV. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002649-40.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.002649-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : OSVALDINO TEIXEIRA DE JESUS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026494020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. CONSTITUCIONALIDADE DA 

LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

2. Não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos benefícios 

previdenciários, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação infraconstitucional. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040764-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040764-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EDITH FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00129-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do falecido, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. 
2. O benefício de pensão por morte pode ser requerido a qualquer momento, desde que observada a prescrição 

quinquenal. Precedente do STJ. 

3. No que concerne ao termo inicial, este deve ser mantido da data do óbito (16.02.75). 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-79.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000872-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA HELENA RIBEIRO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008727920084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVOS 

LEGAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. LABOR ESPECIAL. PPP. NÃO 

CONSTATAÇÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. FIXAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade 

especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou 

engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o perfil profissiográfico previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. Preliminar rejeitada. 

2. Não há que ser reconhecido determinado período como especial se não consta do PPP a indicação dos agentes 

biológicos a que a autora esteve sujeita. 

3. No que se refere à Lei 11.960/2009, a egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do colendo STJ, 

reformulou seu entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 

11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência da cláusula de reserva de plenário. 

5. Fixação da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ. 

6. Agravo da parte autora desprovido. Agravo do INSS parcialmente provido, para alterar tão somente os juros de mora, 

a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar parcial provimento 

ao agravo do INSS, para alterar tão somente os juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020513-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020513-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : OLIMPIA FERREIRA DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00030-9 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO 

COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Ausência de início de prova material que comprove o cumprimento do período de carência exigido em lei. 

2. A cópia da certidão de casamento, onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador, não se presta à 

comprovação dos 78 meses exigidos pela legislação de regência, pois tal documento, juntado aos autos como prova 

material, data de 2002 e as testemunhas ouvidas afirmam que têm conhecimento de que a autora trabalhou na roça até 

2005, comprovando apenas 36 meses, muito aquém da carência necessária. 

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual 

está alicerçada na legislação que disciplina o benefício bem como em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-98.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001987-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MARTINA PACHIGUA BENITES 

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019879820084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. JUROS 

DE MORA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do falecido, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. 

2. No que se refere à Lei 11.960/2009, a E. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do C. STJ, reformulou seu 

entendimento, unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que 

deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. 
3. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência da cláusula de reserva de plenário. 

4. Agravo parcialmente provido para alterar tão somente os juros de mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 

11.960/09. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0023404-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023404-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOANA NOGUEIRA LOPES 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 09.00.00026-9 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE 

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento implica 

em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, unicamente quanto aos 

juros de mora. No mais, diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a 

reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 
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3- A Lei 11.960/09 não foi declarada inconstitucional pela Turma julgadora, razão pela qual não se há de pugnar pela 

imposição da cláusula de reserva de Plenário, que, ademais, ante o efeito infringente decorrente do parcial acolhimento 

dos embargos, resta prejudicada quanto aos juros de mora. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para fixar os juros de 

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016332-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016332-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

No. ORIG. : 09.00.00039-2 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE 

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento implica 

em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, unicamente quanto aos 

juros de mora. No mais, diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a 

reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- A Lei 11.960/09 não foi declarada inconstitucional pela Turma julgadora, razão pela qual não se há de pugnar pela 

imposição da cláusula de reserva de Plenário, que, ademais, ante o efeito infringente decorrente do parcial acolhimento 

dos embargos, resta prejudicada quanto aos juros de mora. 
4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para fixar os juros de 

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004002-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004002-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ISABEL CRISTINA POLONI e outro 

 
: JEAN CARLOS POLONI DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA POLONI 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 10.00.00110-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000635-27.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000635-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE LEITE 

ADVOGADO : ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006352720064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE 

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento implica 

em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, unicamente quanto aos 

juros de mora. No mais, diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a 
reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 
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3- A Lei 11.960/09 não foi declarada inconstitucional pela Turma julgadora, razão pela qual não se há de pugnar pela 

imposição da cláusula de reserva de Plenário, que, ademais, ante o efeito infringente decorrente do parcial acolhimento 

dos embargos, resta prejudicada quanto aos juros de mora. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para fixar os juros de 

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009698-11.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009698-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLARISMINDO ALVES JUSTINO 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

No. ORIG. : 00096981120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 
6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-48.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000499-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO EVARISTO incapaz 

 
: SUZANA DE OLIVEIRA SILVA 
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ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004994820084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

6. Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0018130-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018130-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VICTOR LEONARDO MONTEIRO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA ESTELA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

CODINOME : MARIA ESTELA SILVA MONTEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00067-5 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE 

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento implica 

em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, unicamente quanto aos 

juros de mora. No mais, diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a 

reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- A Lei 11.960/09 não foi declarada inconstitucional pela Turma julgadora, razão pela qual não se há de pugnar pela 

imposição da cláusula de reserva de Plenário, que, ademais, ante o efeito infringente decorrente do parcial acolhimento 

dos embargos, resta prejudicada quanto aos juros de mora. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos parcialmente acolhidos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 1017/1029 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para fixar os juros de 

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000879-51.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000879-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO CARTAPATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

 
: WALTER AUGUSTO CRUZ 

No. ORIG. : 00008795120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 
a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002150-80.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002150-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIONIDIA DE MENEZES BATISTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

No. ORIG. : 00021508020104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008937-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008937-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CHARLES FAO DA FONSECA 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 09.00.00036-8 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 
sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003787-05.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.003787-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 1019/1029 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00037870520024036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento do 

julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a reclamar 

reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o caso dos 

autos. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0033791-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033791-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CACILDA REGINA MARTINS FIGUEIRINHO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 08.00.00055-6 1 Vr POTIRENDABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 
2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento do 

julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a reclamar 

reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o caso dos 

autos. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0026989-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026989-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FATIMA DE LOURDES MATIUSO ABRIL 

ADVOGADO : ATAIDE ELYDIO NOVAES 

No. ORIG. : 09.00.00132-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento do 

julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a reclamar 

reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o caso dos 

autos. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0017835-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017835-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 09.00.00068-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002696-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002696-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAURILIO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 05.00.00137-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 
3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0042689-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042689-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CECILIO CALDAS RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDA EMANUELLE FABRI 

No. ORIG. : 10.00.00044-2 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento do 

julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a reclamar 

reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o caso dos 
autos. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003798-81.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVANIR SOARES e outros 

 
: ILDEBERTO SUZIGAN 

 
: JOAO FRANCISCO DE QUEIROZ 

 
: JOSE ONOFRE OBOLI 

 
: JORGE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00037988120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007818-08.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.007818-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : MARCILIO JULIO EUFRISINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078180820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0017217-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017217-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VICENTE JESUS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00172179720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 
a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007961-12.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007961-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LINCOLN UBIRAJARA SANTANNA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

No. ORIG. : 00079611220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006695-62.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006695-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARNALDO DE PAULA FREIRE 

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00066956220064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE 

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento implica 

em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, unicamente quanto aos 

juros de mora. No mais, diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a 

reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- A Lei 11.960/09 não foi declarada inconstitucional pela Turma julgadora, razão pela qual não se há de pugnar pela 

imposição da cláusula de reserva de Plenário, que, ademais, ante o efeito infringente decorrente do parcial acolhimento 
dos embargos, resta prejudicada quanto aos juros de mora. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para fixar os juros de 

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0019740-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019740-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALMO INACIO 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

No. ORIG. : 10.00.00026-7 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0017424-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017424-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATAL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

No. ORIG. : 10.00.00053-5 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 
proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006494-63.2003.4.03.6107/SP 
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2003.61.07.006494-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ALEXANDRE 

ADVOGADO : ELISETE MENDONÇA CRIVELINI e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 
possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012227-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012227-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE VIEIRA IRMAO 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00122279720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 
sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008528-28.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.008528-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATALIA DE CASTRO MODESTO incapaz 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 

REPRESENTANTE : ALEXANDRA DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 

No. ORIG. : 09.00.00077-4 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007940-40.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007940-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

No. ORIG. : 00079404020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/11/2011 1029/1029 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE 

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento implica 

em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, unicamente quanto aos 

juros de mora. No mais, diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a 

reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- A Lei 11.960/09 não foi declarada inconstitucional pela Turma julgadora, razão pela qual não se há de pugnar pela 

imposição da cláusula de reserva de Plenário, que, ademais, ante o efeito infringente decorrente do parcial acolhimento 

dos embargos, resta prejudicada quanto aos juros de mora. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para fixar os juros de 

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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